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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SERIE
N. 1/1 DE JANEIRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, desde

OlMai74, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro,

o 2.° SargMil Manuel de Fátima dos Santos Pinto (08048476), do

RIT.

(Por portaria de 29Mai$l.)

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, desde

OIAgo75, ao abrigo dos Decretos-Leis n.° 210/73 e 43/76, de

9 de Maio e 20 de Janeiro, e Portarias n.’ 619/73 e 162/76,

de 12 de Setembro e 24 de Março, respectivamente, o 1° SargMil

José Álvaro Faria Broegas (01795072), do BIA. Conta a anti

guidade no posto de segundo-sargento do quadro permanente

desde 3lDec7S.

(Por portaria de 24Nov3l.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l7Ago8l, ao abrigo do

n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941 /76, de 31 de Dezem
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bro, o SargAjd, supranurnerário, Joaquim Marcos Minhoto
(61175456), do RIVR.

(Por portaria de 24Nov81.)

Passagem à situação dc adido:

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O9Nov8l, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargChefc Artur Rodrigue
Barroso (51526211), do BSGE.

(Por portaria de 24Nov$1.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da anua de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 190ut81, ao abrigo
da alinea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345177, de 20 de
Agosto, o 2.° Sarg José Maria Fernandes Martins (19917877), da
EPE.

(Por portaria de 24Nov81.)

Nos termos da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

2.0 Sarg Manuel de Fátima dos Santos Pinto (08048476), do Ril,
desde OlMai74.

(Por portaria de 29MaiSl.)

2.° Sarg José Álvaro Faria Broegas (01795072), do BIA, desde
OlAgo75.

(Por portaria de 24Nov8l.)
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Nos termos da alínea b)-12) do a.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1. Sarg Ernesto Noites Passinhas (51199211), do QGRMS, desde
O8Nov8l;

1.0 Sarg Francisco João Pires (50056911), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde llNov8l;

1.° Sarg Alexandre Almeida Barreto (52017411), da ESE, desde
l5Nov8l;

1.0 Sarg Manuel Afonso Afonso (50659711), do BSGE/ Comiberlant,
desde l8Nov8l.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Augusto dos Santos Lúcio (35074954), do RAC, desde

l6Nov8l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.° Sarg Leonel da Silva Pinheiro (52187011), do IAEM, desde O5Nov$1.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Laurentino Ferreira Borges (51172511), do RAC/LAM,

desde l9Nov8l.

(Por portarias de 24Nov8l.)

Passagem à situação de supranumerários:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea a)-4.° do n,° 2 do artigo 10.0 do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:
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Quadro da anua de infantaria:

SargAjd Joaquim Marcos Minhoto (61175456), do RIVR, desde
OlAgo8l.

Quadro da anua de artitharia:

SargAjd Francisco António Ferra Silveirinha (51709211), do DEAD,
desde 295et81.

(Por portarias de 24Nov81.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 24 de Novembro de 1981:

1. Nos termos da alínea b-l.° do artigo n.° 1.0 do Decreto-
-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

].° Sarg SGE António Vilela (50891711), do DRMPO, desde O3Ago8l,
contando 35 anos e 1 mês de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 621$00 (a).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigõ 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Art Eduardo dos Santos Mattins (52672911), do RASP, desde
3OSet8O, contando 34 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 24 686$00 (a).

1.0 Sarg Art António José Gomes Henriques (01065563), da DSPJM,
desde l4Jan8l, contando 19 anos e 2 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 10 861$00 (a).

1.0 Sarg 5AM Jaime de Almeida Gomes (51716911), do BAM, desde
O5Jun8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 396$00 (a).

l.° Sarg SGE António Luís dos Santos (51197311), do IMPE, desde
2OJul8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 429$00 (b).
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3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1 0 Sarg Inf António da Costa (52834711), do RIQ, desde OlAgo$1,
contando 28 anos e 7 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 005$00 (b).

1.” Sarg SAM João Henrique de Oliveira Raio (51351011), da DSIE,
desde OlAgoSi, contando 29 anos e 5 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 22 752$00 (b).

SargChefe SS Amaro António da Cruz (52066511), do HMR 2, desde
231un81, contando 33 anos e 10 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 29 725$00 (c).

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefc Inf Manuel Martins Brito (51715211), do BSGE/EMGFA,
desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensaL de 30 154$00 (b),

1.0 Sarg Inf Libânio Henriques de Figueiredo (51989711), da CHES
MATI, desde OlAgo$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 27 844$00 (b).

1.0 Sarg Inf Gualdino da Luz (50111711), do RCMDS, desde OlAgo8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 844$00 (b).

1.0 Sarg Art Arnaldo Duarte (51032911), do QGRMC, desde OlAgo8l.
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 844$00.

SargMor SGE José António Ferreira (51306911), do BSGE, desde
OlJul8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 39 396$00 (cl).

SargAjd SGE Anselmo Ribeiro (52125211), do RIVR, desde OlAgo$1,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 754$00 (a).

SargAjd SGE José Maria Sequeira (52734411), do RALIS, desde
OlAgo$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30 154$00 (b).
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1.0 Satg SGE Antero Augusto Ferreira (50851511), do ITMTP, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 844$00 (a).

1.° Sarg SGE António Rodrigues Miguel (50484711), do EME, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30 234$00 (h).

(a) Fica apresentado no QGRMN
(b) Fica apresentado no QGRML
(c) Fica apresentado no QGRMC
(d) Fica apresentado no QGRMS

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Henrique Neto Guerreiro (51763611), contando
a antiguidade desde llAgo$1, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargChefe Eng o SargAjd Acácio Alves Luz (50982811), contando
a antiguidade desde 260ut81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoa] dos
Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd Eng o 1.0 $arg José Garcia Paulino (52678711), contando
a antiguidade desde 260ut8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Ernesto Rolo Duarte (52133011), contando

a antiguidade desde lOAgo8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Aníbal Ramiro Morais (51321011), contando

a antiguidade desde lOAgo8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela Verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

1 .‘ Brigada Mista Independente:

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Inf o 1.0 $arg Romão Ambrósio Marques Mira (51365511),

contando a antiguidade desde l4Ago8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Joaquim Martins Mendes

(51128211), contando a antiguidade desde O3Nov8I, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd SGE o 1.0 Sarg Armando José Cachucho Pires Reigota
(52839311), contando a antiguidade desde OIAgo8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Qua.dros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Evora

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Manuel dos Santos Paixão (50350911), con
tando a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SGE o l.° Sarg Joaquim da Silva Remédios (32281953), con
tando a antiguidade desde OlAgo$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pe]a verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Adérito de Jesus Gouveia (39412958), con
tando a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Tomar

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Basílio Pereira (51008011), contando a anti
guidade desde OlAgo81, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe SM o SargAjd Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111),
contando a antiguidade desde 160ut81, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

$arg Inf o 2° Sarg Manuel de Fátima dos Santos Pinto (08048470),

contando a antiguidade desde 31Dcc77. intercalado imediata

mente à direita do 1.0 Sarg José Alberto da Cunha Pereira

(09814367),

Regimento de Infantaria dc Angra do Heroísmo

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Miguel Bartolomeu Moscoso Tavares (51763911).

contando a antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Ãlvaro Faria Broegas (01795072), con

tando a antiguidade desde 31Dec78, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

SLlpranumerários:

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd inf 01.0 Sarg Joaquim Marques Minhoto (61175456), contando

a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.E intercalado imediatamente

à direita do SargAjd Alberto Martins Videiro (50470411), conforme

despacho de OlAgo8l, do Director do Serviço de Pessoal.

Destacamento do forte do Alto do Duque

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco Antonio Ferra Silveirinha (51709211),

contando a antiguidade desde 29Set79, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. É intercalado imediata

mente à direita do SargAjd Art João Sofio Alexandrino (51759211),

conforme despacho de O2Jun8O, do Director do Serviço de Pessoal.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

(EPM 39

SargAjd o 1.0 Sarg Augusto Manuel Cordeiro (51535611), contando
a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° SargMil 5AM o FurMil Emanuel Salgado Pires (00152065), contando
a antiguidade desde 3lMar69, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, até 19Mai69, data em que passou
à situação de disponibilidade.

lv — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

2.° Sarg Inf, adido, José Álvaro Faria Broegas (01795072), do BIA,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Jul8l, a seu pedido.
por ter vindo da situação de desligado do serviço.



30 Série ORDEM DO EXERCITO N.° 1 11

Estado-Maior do Exército
(Com destino ao Museu Militar)

1.° Sarg SGE, adido, Francisco António Albuquerque (51782711), da
DSS, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço dc Pessoal
(Repartição de Oficiais)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg lnf, adido, Manuel Fátima dos Santos Pinto (08048476),
do RIT, desde lOAbr8l, a seu pedido, por ter vindo da situação
de desligado do serviço.

1.0 Sarg SGE João Augusto da Silva Labaredas (50488711), da DSJRD,
desde l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina
(Repartição de Justiça e Disciplina)

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Seqtteira Martins (50535411), da DAT,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por

conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

2.° Sarg SGE Manuel de Jesus Vilhena (11929978), do BSGE, devendo

ser considerado nesta situação desde lOOut8l, por conveniência

de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

l.° Sarg Inf Manuet Domingos ‘Gomes Pereira (07932066), do RIFT,

devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8l, por

conveniência de serviço.
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Região Militar do Sul

1.0 Sarg SGE, adido, Alfredo Marques (50351811), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde O8Dec$1, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

Sarg Inf, adido, José Joaquim da Cruz Perdigão (5151381 1), da ESE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Nov8l, por
conveniência de serviço.

Escolas prúticas das armas e serviços, centros de instmção
e unidades:

Infantaria:

Escola Prútica de Infaniaria

Sao considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Sérgio Fernandes ‘Gonçalves (50348111), do RIFC,
desde O3DecSl:

1.° Sarg 13FF, ramo de músicos, Manuel Henrique Cavaleiro (50482611),
cio QGRMC, desde O9DecSl.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAj•d SM Joaquim Antão Caroço (50094011), do RCE, desde
O9Dec8l, a seu pedido

1.0 Sarg SGE. adido, António Martins Drito Leão (51299911), da
DSPRO, desde O2Dec8l, por conveniência de serviço.
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Regimento dc Infantaria de Quchiz

1 . Sarg BFE, ramo de mésicos, Virgílio Vieira Marques dos Ramos

(49104059), do RIFC, devendo ser considerado nesta situação

desde 27Nov81.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde O9Dec8l, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Garra Mesquita (50581111), do lBIMoto/IBMT/RIT;

1.° Sarg SM Joaquim Nogueira do Amaral (51332011), do QGZMA/

/DDSM.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg Inf Afonso Nascimento Saraiva (44266058), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde llDec8l,

por conveniência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia dc Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Alexandre Pires Martins (51541411), do RIPD, desde

l2Dec8l;

SargAjd SGE Luís Inácio da Silva Pinto (50246911), do GAG 1,

desde O7Dec8l.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng António Fernandes Vasques (51361611), do RIP, devendo

ser considerado nesta situação desde llAgo$1, por conveniência

de serviço.
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Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde O2Dec8l, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Cândido dos Santos Afonso Fernandes (09033377), do
RE 1, por ter terminado o estágio complementar do 6.° CFS;

SargAjd SM Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), da EPC,
por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf José Alves Marques (51007011), da DAI, devendo ser
considerado nesta situação desde 3ONov8l, por ter pedido mudança
de GMP.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

SargChefe BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Carlos Alves
Ferreira (51007711), da DSIE, devendo ser considerado nesta
situação desde O2DecSl, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° Sarg SM Amadeu Sebastião Lavareda Romão (06695874), devendo
ser considerado nesta situação desde O9Dec8l, por conveniência
de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1° Sarg SM José Alexandre Trindade Magro (51507511), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde llDec8l, a seu
pedido.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargChefe Art, adido, Artur Rodrigues Barroso (51526211), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Nov8l, por conve
niência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

1.° Sarg SGE António Francisco Abrantes Pires (52169511), do CIPE,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8I, por conve

niência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Júlio Maria Antunes de Sousa Larcher (51057811), da

DSPRR, desde O5Dec$1;

2.° Sarg SGE Claudino José Pires Pato (01019963), do QGRML,

desde lODec8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

SargAjd SOE Norberto Augusto ‘Garcia (50467611), do DRMVR,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conve

niência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

5. Tribunal Militar Territorial de Lisboa

SargAjd SOE Joaquim da Silva Remédios (32281953), do DRMEV,

devendo ser considerado nesta situação desde lODec8l, por conve

niência de serviço.
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Estabelecimentos Penais

forte da Graça

1.0 Sarg SM Manuel francisco Rosa Dias (51680611), do RIE, devendo
ser considerado nesta siuaçio desde O9DecSl, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

.1.0 Saig SM Domíngos Santana (50443811), do RIQ, devendo ser
sar considerado nesta situação desd&O9DecSl, a seu pedido.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Regional n.° 4

1.° Sarg SM José Leitão (51260911), do QGRMS, devendo ser consi
derado nesta situação desde O9Dec8l, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg $M Agostinho Nogueira da Costa (36342852), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde O7Dec$1, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão financeira da Região Militar de Lisboa

SargÃjd 5AM António João Pinéu Toucinho (52254111), da DSAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlDec8l, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

1° Sarg SAM David Teixeira da Silva Marques (36068256), do CGF/
ilnstrução, devendo ser considerado nesta situação desde O2Dec8l,
pcr conveniência de serviço.
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V — PENS(ES DE RESERVA

1. Actua1izaçio:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de SetDmbro, são actcializadas as pensões

mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.° Actua1izaço

Posto Nome de Unidade Desde
Idt. OlAbr8O OlJctl8O OIOut8O

SargAjd Joaquim Afonso 51098311 QGRML 25 08050) 26 520500 27 840500

» Levi Ribeiro Alccbía 52063611 QGRML 20900500 2210050) 23 200$00

» Virgílio Artur Aljustrel 50532111 QGRML 2090050) 22 100530 23 200$00

» João Sobreira de Almeida Júnior 51137611 QGRMN 22 990500 24 310500 25 520$00

» Agostinho Rodrigues Atves 52395411 QGRML 20 900300 22 100500 23 200$00

» Augusto Jorge Alvas 52721911 QGRMC 20900$00 22 100500 23 20)500

> Diamantino Alves 52684211 QGRML -— 21 637$00 22 6/7500

» Joaquim Mendes do Amaral 52729911 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00

> Abeilard de Sousa Brandão 52390011 QGRML 25 08)500 26 520$00 27 840$00

» Augcistc Jorge Faria Cardeal 51103511 QGRML 20436500 21 609500 22 634$00

» Bernardino Domingues de Carvalho 50525211 QGRMN 1625650) 17189500 18044$00

» Manuel de Carvalho 52270111 QGRML 20900$00 22100$00 23200500

» Aníbal Fragoo Coelho 52060411 QGRML 20 930$00 22 100$00 23 200$00

» António da Costa 51146611 QGRMC 22993$03 21310500 25520500

» José Ferreira Coutinho 50556411 QGRMN 20930$00 22 100$00 23200500

» Artur Gonçalves da Cruz 50555911 QGRMN 20 903$00 22 100500 23 200$03

» Adelino Fernando Carvalho dc Encarnaçlo 52270311 QGRML 20 930303 22100$00 23200$00

» Francisco liatista Farinha 51995111 QGRML 20900500 22100500 23200500

» Manuel Ferraz 5)423411 QGRML 20 900500 22 100500 23 200500

» António Alves Ferreira 52267311 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200500

José Franco 50167711 QGRML 22990330 24310$00 25520$00

» Uriel da Cruz Neixa Inglês 50116511 QGRML 25 755500 27 195500 28515$00

» Agostinho Rodrigues Lages 52267411 QGRML 22 99)500 24310$00 25520$00

» José Áreas Lameirinhas 50531511 QGRML 22990$00 24 310$00 25 520$00

a João António Martins Lourinho 50533511 QGRML 22 566$00 23 689500

a Elias da Costa Maia 52108011 QGRMS 20300$00 22100$00 23900$00

a Pedro Augusto de Miranda 51102211 QGRML 20900500 22 100$00 23 200$00

a António de Sousa Moreira 51082511 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00

» António Manuel Moreno 50430411 QGRML 25080$00 25520$00 27840500

» Francisco Augusto Nunes 50532511 QGRML 20900$03 22100$00 23200300

» Albino dos Reis Oliveira 51149011 QGRMC 20258$00 21 267300

a Carlos Pereira 52266111 QGRML 20900$00 22 103$00 23 200333

» António de Sá Pinto 51139111 QGRMC’ 25 080$00 26520500 27840500

» Francisco Luís Pulquério 52261411 QGRML 20 930$00 22 103$00 23 200$00

» Jcão António Redondeiro 51358911 OGRML 22990$00 24310300 25520500

» Joaquim Augusto Silva Rodrigues 50593511 QGRMC 20900$00i 22 101500 23 200$00

> Sebastião do Nascimento Rodrigues 52726511 QGZMA 22 990$00 24 31 0$00 25 520$00

a António Portela Rosmaninho 52261611 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00

» José Roxo 52722011 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00

a Manuel Sacadura 50102911 QGRMC 23900$00 22 100$00 23 200SCO
» Mantiel Pinto Fernandes Sequeira 50003811 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00

» Jcsé Gomes da Silva 52244511 QGZMM 20 900$00 22 100$00 23 230$00

» José Maria Teixeira da Silva 52690211 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» Ezequiel Claudino da Silva 52729511 QGRML 20900500 22 100$00 23 200$00
a Henriques Samora Teixira 52113211 QGZMM 20900$00 22100$00 23200$00

a Laurindo de Abreu Viana 52397911 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00
1.0 Sarg António José Alves 50527711 QGRMN

— 19 003$00 20 033500
a António Ambrósio 53437911 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Antóno Nicolau Ferreira de Amorim 50528311 QGRMN 21 328$00 22538$00 23 748S03
» José Maria Pinto Leite e Andrade 52964011 QGRML — 12171500 12830$00
a Alberto dc Azevedo 51028211 QGRMN 19200$00 20300$00 21400500
> José Gregório Bárbara 51094411 QGRML 19200$00 20300$00 21400$03
a Evaristo Peres Campos 50525111 QGRMC 20003$00 21100$00 22200$30
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N.0 Actualização
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

Idt. OlAbr$O 01Ju180 OlOut8O

1.0 Sarg Domingos Coelho 5210$51! QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Francisco Homem Coelho 52263511 QGRML 21 120$00 22 330$00 23 540$00
» António Ricardo Correia 52736111 QGRML — 15 775$00 16 674$00
» José António Deres Dias 52726411 QGRML 17067$00 18044$00 19022$00
> Rogério Martins Faria 50416411 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Nuno Monteiro Félix 51095911 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» Albano Fernandes 52724011 QGZMM 19200$00 20300$00 21400$00
» Arlindo Águeda Fernandes 51280211 QGRMS — 14050$00 14812$00
» João Rodrigues Ferreira 52205211 QGRMC — 16 635$00 17536$00
» Carlos Manuel Marques Filipe 50538311 QGRML — 14 746$00 15 530$00
» Manuel da Silva Fonseca de Almeida Frazão 50521111 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Dcmingos Gonçalves de Freitas 51096011 QGRML 19200$00 20300$00 21 400S00
» António Diogo Gouveia 50927911 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» António Antunes de São João 52979511 QGRML — 12 547$00 13 226$00
» António João 51014111 QGRMS 21120$00 22330$00 23540$00
» Joaquim Jorge 50423511 QGRML 19 200$00 20 303$00 21 400$00
» Manuel Lopes 52726211 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400500
» Mário Bcavida Lucas 50942911 QGRML — 18373$00 19369$00
» Manuel Pinto Meireles 51133311 QGRMN — 18749$00 19765$00
» António Pacheco de Meio 52328111 QGZMA 22400$00 23683$00 24967$00
» Almerindo Pereira Monteiro 52691311 QGRMN 19 200$0 20300$00 21400$00
» Bernardino de Jesus Moreira 51027711 QGRMN 23 040$1T0 24 360$00 25 680$00
» António Leitão Neto 51112711 QGRML 20000$00 21100$00 22200$00
» Jacinto Maria Neves 50942311 QGRML 19675$00 20775$00 21 875$00
» Domingos Martins Nunes 52724511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

Manuel Mendes Paixão 51116811 QGRML 23040$00 24360$00 25680$00
» Firmino David Patuleia 50197111 QGRMS 21120$00 22330$00 23 540$0-
> António Pereira 52679111 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Luís Amaral Pereira 52720811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
» Marciano Augusto Pereira 50421111 QGRML 19 767$00 20 867$00 21 967$00
» João Raposo 52724811 QGRMC 21120$00 22330$00 23540$00
» Fernando Luís Fernandes Reiçadas 50943911 QGRML — 14520$00 15307$00
» António Teixeira da Costa Reis 52724411 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Avelino da Cunha Loureiro Reis 51083211 QGRMC 18187$00 19229$00 20271$00
» Manuel de Sá 50429311 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» José Maria Pedro Saldanha 52686911 QGRMC 11629$00 12314$00 12999$00
» João Pires Salgueiro 5272$61 1 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00
» António Maria dos Santos 52724311 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00
» António Moreira dos Santos 50430$11 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Humberto Augusto dos Santos 50526411 QGRMN 21 687$00 22 897$00 24 107$00
» José Joaquim dos Santcs 50455011 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00 1» Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos 51717811 QGRMN 17067$00 18044$00 19022$00
» Abel Seco 51097111 QGRMC 21120$00 22330$00 23540$00
» Francisco Ferreira Seco 51136811 QGRML 17621$00 18612$00 19604$00
» José Marçal da Silva Seiça 50942411 QGRML — 14 755$00 15 555$00
» Abílio dos Santcs Silva 51121111 QGRMN 21120$00 22330$00 23540$00
» Manuel António Moutinho da Silva 50557811 QGRMN 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Manuel Henriques Amendoeira da Silva 51088011 QGRML 13486$00 14301$00 15116$00
» Justino de Sousa 51087311 QGRMS 21120$00 22330$00 23540$00
> Bernardo da Silva Vassalo 50452111 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Francisco António Pereira Veloso 50527411 QGRMN — 20 526$00 21 638$00
» Francisco Viegas 50787611 QGRML 21120$00 22330$00 23 540$00
» Abel Luis Vinagre 51096611 QGRML 13422$00 14191$00 14960$00

2.0 Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro 52737011 QGRML — 15794$00 16462$00
» José Inácio Pinto d Castro 52981011 QGRML 17900$00 18900$00 19700$00
» Liberto Mártires Conceição 52976711 QGRML — 14788$00 15413$00
» Lino Augusto Figueiredo Pais 53001511 QGRMN — 14000$00 14593$00

7)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões

mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização

Posto Nome de Unidade Dde
ldt. OlMai8l

SargAjd Aníbal Fragoso Coelho 52060411 QGRML 27363$00

» Francisco Batista Farinha 51995111 QGRML 26000$00

» Isidro Feri-eira 50345411 QGRML 26000$00

» José Franco 50167711 QGRML 28600$00

» João Rodrigues Pinheiro 50846211 QGRMN 26 000$00

» João António Redondeiro 51358911 QGRML 28600$00

» Nelson Duarte Reis 50026211 QQRMC 28 600$OJ

» Manuel Sacadura 50102911 QGRMC 26000$00

» . Manuel Rito da Silva 50285411 QGRMC 26 000$00

» Manuel Jorge Teixeira 50465811 QGRMN 26229$00

» Laurindo de Abreu Viana 52397911 QGRMN 26 000$00

l.° Sarg César Gomes de Almeida 51556911 QGRMC 18717$00

» António Ribeiro de Castro 50219611 QGRMN 23 369$00

» Domingos Coelho 52108511 QGRML 23 900$00

» Arménio Marques Costa 52263611 QGRMC 20 6530J

» Manuel de Passos Gomes da Cunha .50170511 QGRMN 24485$00

António Soares de Faria 50171311 QGRMN 23 900$00

» Rogério Martins Faria 50416411 QGRML 23900$00

Albano Fernandes 52724011 QGZMM 23 900$00

» Arlindo Águedo Femandes 51280211 QGRMS 16 542$00

» Luís Ferriandes 51675811 QGRMN 24388$00

» João Rodrigues Ferreira 52205211 QGRMC 19585$00

» António Antunes de São João 52979511 QGRML 14772$00

» António João 51014111 QGRMS 26290$00

» Francisco Lopes 50221011 QGRMN 21 719$00

» António Veloso dos Santos Lopo 50167811 QGRMN 29018$00

» José Dias Lourenço 45576357 QGRML 16803$00

» António José de Matos 52418111 QGRML 20958$00

» Carlos do Nascimento Morais 52979911 QGRML 18 589$00

Firmino David Patuleia 50197111 QGRMS 27653$00

» José Amadeu Diogo Rodrigues 50342411 QGRMC 29 720$00

» António Moreira dos Santos 50430811 QGRML 23 900$00

» António Lopes da Silva 50836311 QGRMC 22572$00

» .
Américo Nunes Teixeira 50939711 QGRML 23 900$00

» Vivêncio Manuel Torrão 00155130 QGRMS 13 358$00

Manuel Vaz Trindade 51033011 QGRML 23 900$00

» Francisco Viegas 50787611 QGRML 26 290$00

2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira 52965611 QGRML 18438$00

» Liberto Mártires Conceição 52976711 QGRML 17213$00

» José Gonçalves Marques 50134311 QGRMC 20 116$00

» Lino Augusto Figueiredo Pais 53001511 QGRMN 16296$00

Manuel Rodrigues da Silva 53108911 QGRML. 10403$00

» Luís Maria Tadeu 52957611 QGRML 14972$00
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2. Melhorias:

a. Nos termos do Decreto-Lei n.° 251-A/78, de 24 de Agosto, são

melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que

a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eduardo Fernando Soares de Sousa (51001511), do QGRML,

30129$00, desde lOJul8l;

SargAjd Serafim Ribeiro (52132111), do QGRMN, 32 729$00, desde

18Jul8l;

SargAjd Ioaquim Assis (52406111), do QGRMC, 30 154$00, desde

OlAgo8l;

SargAjd António Luís Peixoto Martins (50190611), do QGRMN,

28479$00. desde lOAgo8l;

SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 26047$00,

desde OlSet8l;
1.0 Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN,

21 389$00, desde l4Nov8O;
1.0 Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML, 24 369$00,

desde l7Ju181;
1.0 Sarg Domingos Andrade de Albuquerque (52573011), do QGRML,

25454$00, desde l5Ago8l;

(Por portarias de 24Nov81.)

b. Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são

melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que

a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

J•o Sarg José Conceição (52674611), do QGRML, 18 933$00, desde

OlAbr8O;
1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 17174$00,

desde OlAbr8O;
1.0 Sarg Fernando de Jesus Santos (52995511), do QGRML, 15556$00,

desde OlAbr8O;

2.° Sarg José Francisco (53909211), do QGRMS, 11146$00, desde

OlAbr$0;
2 Sarg José Augusto Martins (52988411), do QGRML, 13 839$00,

desde OlAbr8O.

(Por portarias de 24Nov81.)
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3. Rectificações:

a. Nos termos dos Decretos-Leis n.°’ 514/79, de 28 de Dezembro,
e 3 54/80, de 5 de Setembro, é rectificada a pensão mensal de reserva
para 27 711$00, desde OlJul8O, ao SargAjd Abílio Maria Paulo
(23109711), do QGRMN.

(Por portaria de 24Nov8l.)

b. Nos termos do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
é rectificada a pensão mensal de reserva para 20254$00, desde 2lAbr8O,
ao 1.0 Sarg Francisco Augusto da Silva (50906611), do QGRML.

Por portaria de 24Nov8l.)

e. Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, é
rectificada a pensão mensal de reserva para 29 210$00, desde OlJul8O,
ao SargAjd José da Costa Machado (23109511), do QGRMC.

(Por portaria de 24Nov81.)

d. Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E. —

30 Série que lhes vão referen
ciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José António Ramos (51013711), do QGRML: 24613$00,
desde l9Mar8l e não 26613$00—O. E. ri.0 16/81, a páginas 896;

1’ Sarg António Veloso dos Santos Lopo (50167811), do QGRMN:
23 378$00 desde OlAbr8O; 24698$00, •desde OlJul8O; 26018$00,
desde OlOut8Q—O.E. ri.° 6/81, a páginas 274;

1.0 Sarg António José de Matos (52418111), do QGRML: 16917$00,
desde OlJul8O; 18 875$00 desde OlOut8O—O. E. n.° 8/81, a
páginas 346;

1.0 Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML: 22904$00,
desde OlMai8l —O. E. ri.’ 22/81, a páginas 1085;

2.’ Sarg Dionisio da Ascensão Matos (50198111), do QGRMS:
19979$00, desde OlOut8O— O. E. n.° 14/81, a páginas 560;

2.’ Sarg Andelares Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML:
16602$00, desde 3lDec8O—O. E. n.° 8/81, a páginas 347.

e. Tem a pensão mensal de reserva de 18959$00, desde 29Nov79;
20 265$00, desde OIAbr8O; 21 570$00, desde OlJulsO; 22 789$00, desde
OlOut8O; 25574$00, desde OlMai8l, o 1.0 Sarg Diamantino Pais dos
Santos (01124057), do QGRMC.

(Ficam sem efeito todas as pensões publicadas em anteriores
O. E. — 3.’ Série.)
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VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

Do QGRMN:

1) Deixou de prestar serviço na LComb/Lamego, desde O3Dec8l,

o 1.0 Sarg SGE Aurélio Alexandre Pinto (52545011).

Rectificações:

2) Na O. E. n.° 16/8 1 — 30 Série, a páginas 896, onde se lê:
«1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Pereira (51166211)», deve ler-se:
«1.0 Sarg Luis dos Santos Alves Parreira (51166211)». Encontra-se apre

sentado no QGRMN.

3) O l.° Sarg Res, Luís da Conceição Beleza (50439311), encon

tra-se apresentado no QGRML e não no QGRMN como consta da

O. E. n.° 15/81 —

30 Série, a páginas 879 e 882.

4) Na O. E. n.° 14/81 — 3. Série, a páginas 557, onde se lê: «1.°

Sa.rg Res, Albano Fernando Teresinha (50526711)» deve ler-se «1.°

Sarg Res Albano Femandes Teresinho (50526711)». Encontra-se apre

sentado no QGRMN.

5) O 1.0 Sarg Res, Raul Lopes (52964611), encontra-se apresen

tado no QGRML e não no QGRMN, como consta da O. E.

n.° 14/81 _30 Série, a páginas 557.

6) Na O. E. n.° 16/81 30 Série, a páginas 898, onde se lê: «1.°

Sarg Res, Manuel Bártolo da Silva (39180811)», deve ler-se «1.° Sarg

Res, Manuel Bártolo da Silva (39180850)». Encontra-se apresentado

no RIVR.

7) Na O. E. n.0 18/81 — 3. Série, a páginas 943, onde se lê: «1.0

Sarg Francisco Ferraz (38714656)», deve ler-se: «1.0 Sarg Res, Fran

cisco Ferraz (50838711)». Encontra-se apresentado no RASP.

Desligados do Serviço:

8) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são conssiderados na situação de

desligados do serviço, desde as datas que se indicam, por atingirem

o limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os

seguintes sargentos na situação de reserva:
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SargAjd SOE JoEo Marques (50977511), do QGRMC, desde 25Nov8l;
l.° Sarg SGE Aurélio Alexandrino Pinto (52545011), do QGRMN,

desde O3Dec8l.

VII— OBITUÁRIO

1963:

Março, 29— l.° Sarg Ref Joaquim Cardoso Pires figueiredo (00376510),
do QGRML,

1981:

Outubro, 11— 1.0 Sarg SM Fernando Norte Pedro (50538111), da ESE.Outubro, 17— 1.° Sarg 55 Adriano Gonçalves Moreira (36363259),
do RAL.

Novembro, 7—2.° Sarg Ref Mário Duarte da Silveira (52955011),
do QGRML

Novembro, 11—António Curado Glória (52970011), do QGRML.Novembro, 24—Miguel Paiva (52210111), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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N. 2/15 DE JANEIRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1 — DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coor

denador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o

sargento-chefe Tm/man (59514211) José Parente Rodrigues para

o cargo de técnico SATCOM de Manutenção Electrónica da

Estação Ibéria do Sistema NATO SATCOM FASE II, nos

termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 191/71, de 11 de Maio,

em substituição do sargento-ajundante TR (819762) Manuel

Afonso, qve fica exonerado do ref:erido cargo pela presente

portaria.

Estado-Maicr-General das Forças Armadas, 5 de Novembro de

1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Gorda dos

Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-

-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição.

(Visada pelo TC em 10 de Dezembro de 1981, sob o n° 108 075.

Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 293—11 Série, de 22Dec81.)
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11—JUSTIÇA E DISCIPINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 25 de Novembro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Cav José Mexia Loureiro (52687011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Cav João Henrique da Conceição Passão (50199511).

Por portaria de 3 de Dezembro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Dias (33243556).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Art Filipe Afonso dos Reis (50832111);
SargAjd SGE José Ganhão Policarpo (50053411);
1.0 Sarg SM Manuel Brandão Ferreíra Coelho (50206411);
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1.0 Sarg SS João José Alves (51710211);
1.0 Sarg SGE José Augusto da Cunha (51243111);
1.0 Sarg SGE José de Oliveira (52680211).

ifi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Colégio Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° dc

Decreto-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro da anua de artilharia:

1.0 Sarg Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), do PM, desde

OlOut8l.

(Por portaria de O6Nov$1.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Joaquim Tavares Correia de Carvalho (50881711), do BSM,

desde l4Ago8l.

(Por portaria de 24Set81.)

Instituto Superior Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, nos termos

da alínea b) -7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe Oelestino Carneiro Cirineu

(51506111), da EPSM.

(Por portaria de 24Set81.)
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Manutenção Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde l4Ago8l, nos termos
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decrcto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro do serviço de administração militar:

1.° Sarg Mário Artur da Silva Soares (61193560), do CGFRMN;
1.0 Sarg Victor João Nelas Cardcso (04000$63), da CReabTpt/

/BApSvc/1 BMI/EPAM.
(Por portarias de 24Set$1.)

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

20 SargMil Eng o FurMil Victor Manuel Simões Henriques Troeira
(03215979), contando a antiguidade desde 3lJul8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar a frequentar o curso de Academia como cadete-aluno.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Tm, adido, Mário Godinho Henriques (37074352), da CTm/
/IBMI/EPT, devendo ser considerado nesta situação desde
O5Dec$1, por conveniência de serviço.



3. Sérië ORDEM DO EXãRCITO N.° 2 29

Direcção da Anua de Infantaria

1.° Sarg lnf Francisco António Lagarto Carola (46131161), do BSS,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec$1, por con

veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng António Augusto Marcelino (03705$65), do RE 1,

devendo ser considerado nesta situação desde lOOut$1, por con

veniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

SargMor lnf Adolfo Rodrigues Moreira (50511$11), do RIV, desde

l5Dec8l;
1.0 Sarg Inf José Francisco Gamurça Parreira (46049461), do

lBlMoto/IBMI/R1T, desde l4Dec$1;
1.0 Sarg Eng António Carneiro Alves (52405311), do RE 1, desde

l5Dec$l.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg SM João da Silva Pauta Pinto (3909415$), do dOE, desde

lODec8l, a seu pedido;
1.0 Sarg SGE Manuel

l4D8l, IxJr nveniência de serviço;
1.0 Sarg SOE José dos Santos Espírito Santo (50850511), do RIP,

desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSFOP)

1.0 Sarg SM David Ribeiro da Silva (50210111), do RCB, devendo
ser considerado nesta situação desde O7Dec8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Cardoso Almeida Braz (51716011), do RIFC, desde
llDec8l;

1.° Sarg Inf Henrique Joaquim Barbosa Trindade (42092311), do CSC,
desde O9Dec8l;

1.0 Sarg 3FF, ramo de músicos, Francisco José Vilalva Rato
(07957965), da EPI, desde llDec8l.

Região Militar do Sul

SargAjd Inf Manuel João Vieira (51786111), da CHESMATI, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência
de serviço.

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Inf José António Silva Luís (50300511), do PM, devendo
ser considerado nesta situação desde llDec8l, por conveniência
de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à delegação da DSM)

SargChefe SM Eduardo Gomes de Carvalho (50533811), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por con
veniência de serviço.
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Zona Militar dos Açores

(Com destmo ao EL)

1.0 Sarg SM Romualdo Gonçalves Dias (51304911), do RIFf, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por convcniência
de serviço.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de lastniço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde llDec8I, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BIMec/
JIBMI/ABSM:

1.0 Sarg Inf Rafael de Jesus Rodrigues (62209573);
1.0 Sarg Inf António Rita da Silva (33028160).

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde I4Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Diogo Nunes Galrito (50065211), do R1E;
SargAjd SM António Augusto Lúcio Romão (52511$11), do RICB.

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf Manuel Francisco Pereira (50678711), do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde l0Dec8l, por troca.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Ribeiro Marques da Silva (51268811), do BSM,
desde 14Dec8l, a seu pedido;
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1.0 Sarg SM José Landeiro Miguel (51329611), do RCSM, desde
llDec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, António Guerra (51680111),
do RIP, desde lODec8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Carlos José Coutinho Fernandes (50178411), do BIA.
desde llDec8l;

1.0 Sarg Inf Manuel Costa Cunha (05288974), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde l2Dec$l;

l.° Sarg SM Antero de Sousa (51307411), do RCB, desde l5Dec$1.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

SargAjd Inf Valentim José Branco (51786811), da CRRMS, desde
1 4Dec8 1;

1° Sarg Inf Francisco Batista Lopes (00196957), do FG, desde
l2Dec$1;

1.0 Sarg Inf António Manuel Pasadas Madeira (46275059), do FG.
desde l2Dec8l:

1.0 $arg Inf Ezequiel Sochas Pires (46161460), do FG, desde l2Dec8l;
1.0 Sarg Inf Adelino Estrangeiro Renga (51106411), do FG, desde

l2Dec8l;
1 .° Sarg SM Joaquim António Rodrigues Germano (46342056), da

EPSM, desde O7Dec8l.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf Jorge Bernardino Primitivo (50159411), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Mário Vicente Miguel (51238311), da CRRML, desde

l5Dec8l, por conveniência de serviço;
2.° Sarg Inf Olindo Jorge Martins de Araújo Gomcs (11865779), do

R1B, desde O3Dec8l, por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

Sarg Inf António Carlos Maltez (12767474), cio BIMec/1BMT/

/ABSM, desde l2Dec2l;
Sarg Inf, adido, Luís António Antunes de Araújo (51193911), do
CSP, desde 14Dec8l;

Sarg Inf, adido, José Marques da Costa Pereira (51176811), do
CSP, desde l5Dec3l.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd SM Manuel Joaquim Aldeagas Malta (50199911), do QGRMS,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec$1, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1,0 Sarg SM Fausto da Graça dos Passos (50008611). do BIA, desde

lODec8l;
1.0 Sarg SM Benjamim Nunes de Sã (50881911), do CIAAC, desde

llDec$1;
1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Domingos Solano Parente (05216254),

do RI?, desde lODec$1.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentes em seguida mencionados:

SargAjd SM António Pinto da Silva Ferreira (52183511), do QG’RMN,
desde O9Dec$ 1;

l.° Sarg SM, adido, Mário Batista Trindade (40210750), da EPT,
desde lODec8l.

Regimento de Infantaria de Viseu

l.° Sarg Inf Daniel Francisco Silva Coelho de Moura (08905374),
do BIMec/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde llDec8l, por conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargChefe Francisco Nunes Serrano (50885611), do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde 1 5Dec81, por conveniência de
serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SM Joaquim Bento de Oliveira Latas (12963773), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por con
vemência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg SM, adido, Manuel António ‘Pereira (39243549), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.
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Grapo de Artilharia de Guarnição a. 1

São considerados nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM José dos Reis Gorgulho (50029911), do BSS;
1.0 Sarg SM, adido, Manuel Brandão Ferreira Coelho (50206411),

do RASP.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1 Sarg SS, ramo de medicina, Moisés Jacinto Silva (32118261), do
2BIMoto / 1 BMI/RIA, desde 1 4Dec8 1;

2.0 Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Agostinho da Silva (15193074),
do QGRMC, desde O9Dec8l;

1.0 Sarg SM Gilberto Antunes Brito (50986611), do RE 1, desde
l5Dec8l;

1.0 Sarg SM, adido, Manuel Simões Mendes (50879211), do RIT,
desde l5Dec8I.

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SM Armando Castro Gonçalves (50170811), do BRT, devendo
ser considerado nesta situação desde lODec8l, por conveniência
de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.° Sarg SOE, adido, Jcão Celestino da Encarnação Barreto (50440511),
da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l,
por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Mário Bronze Pereira (50685311), do RE 1, devendo ser
considerado nesta situação desde O8Dec8l, por conveniência de
serviço.
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Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

SargAd Eng Diamantino Sousa de Oliveira (50985511), da EPE, desde
lODec8l;

1.0 Sarg Eng José dos Santos Vieira (51762411), do QGRMN, desde
l5Dec8l.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1° Sarg Tm Armando António Lopes Mota (14935478), da CTm/
/1BMI/EPT, desde O5Dec8l; ,

SargAjd SM José Loureiro Pinto (50892911), do RIP, desde l4DecSl;1 Sarg SM Avelino de freitas (50477911), da CEng/1BMI/EPE,
desde llDec8l.

Regimento de Transmissões

SargAjd SM Elísio Silva Silvestre (50535111), do RAL, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência de
serviço.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentes ‘em seguida mencionados:

SargChefe SAM João José Mira (52124411), do CGfRMN, desde
l5Dec8l;

SargAjd SAM João Francisco Parreira (54240611). da CReabTpt/
/BApSvc/1BMI/EPAM, desde l2Dec8l.
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Serviço de saúdes

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência dc serviço, os sargentcs ‘cm seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, Manud Gcnçalves Lopes (50123711),

do HMR 2, desde l4Dec8l;
SargAjd SM Vitorino Martins Rodrigues (52736$11), desde llDec$1;
1.0 Sarg SM Narciso Lúcio Maçaneiro (50986811), do BST, desde

150ec81.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Carim Ribeiro (43257262), do

RIF, desde l5Dec8l;
1° Sarg SM Joaquim António de Aircs (52268711), do HMR 4, desde

l4Dec8l.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

SargChefe SM Licínio Dias Cruz (50006111), do BSM, desde l4Dec8l;

SargChefe SM Vicente Manuel da Costa Araújo (50009411), desde
l4Dec8I;

SargAjd SM António Júlio de Castro (51542511), do IMPE, desde

l4Dec8l;
1.0 Sarg SM Rui Manuel Galiano Franco (61217272), da EMEL,

desde l5Dec8l.
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Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se índicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Maria Galinha
Faro (23096911), do BIMec/lBMI/ABSM, desde l4Dec8l;

SargAjd SM António dos Santos Ascenção (52064511), do QGRMC.
desde l5Dec8l;

1.’ Sarg SM José Alves de Barros (51334411), do RIAH, desde
l4Dec8l;

1.0 Sarg SM José Luís Marques Barroca (50342611), do RIQ, desde
l4Dec8l;

1 ° Sarg SM Sebastiao Luís dos Santos Amoroso (51320411), da EPST,
desde lSDecSl.

Batalhão do Serviço de Material

(Com destino à delegação da DSMfRMC)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Carlos Cruz Maia Florindo (50010511), do CmdBApSvc/
/JBMI/ABSM, desde llDec8l;

1.0 Sarg SM, adido, Mário Silva (52137811), do RIV, desde lSDec8l.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd SGE Evaristo de Oliveira e Silva (50836211), do DRMPD,
devendo ser considerado nesta situação desde O8Dec8l, por con
veniência de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SM Alfredo António (50841711), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde llDec8l, por conveniência de
serviço.
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1.’ Brigada Mista 1ndependezte:

1. Batalhão de Infantaria Motorizado/Rfl

2.0 Sarg Inf José Manuel de Meio Nunes da Silva (00394577), do
RIP, devendo ser considerado nesta situação desde O3DecSl, por
conveniência de serviço.

Gmpo de Artilharia de CampanhafRAL

SargAjd $M Orlando Venâncio Nunes (50016411), do RAL, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

l.° Sarg SM João Batista (39341855), da EPC, devendo ser conside
rado nesta situação desde llDec8l, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de ManutençãofBSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 $arg Tm, adido, António Barnabé Russo (51354011), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde lODec8l;

1. Sarg SM António Pires Custódio (45497961), da EPE, desde
llDec8l;

1.0 Sarg SM Manuel Agostinho Guimarães ferreira (50897011), do
QGRMN, desde l4Dec8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/EPAM

São considerados nesta situação desde lODec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados do BAM:

SargAjd SAM António Gomes de Barros (51772511);
1. Sarg 5AM Manuel Jorge de Sousa Silva Bastos (51194411).
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flataIho de Apoio de Serviços

Companhia de AdmimstraçãofEPAM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentes em seguida mencionados:

L° Sarg SAM Aureliano dos Santos Proença (61139111), do 3AM,
desde lODec8l;

1.0 Sarg SGE, adido, Alberto Gonçalves (51691411), da ESE, desde
I4Dec8l.

BataIhío de Apoio de Serviços

Companhia Sanitária/HMR 3

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs ‘em seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, Fernando Maria Afonso (526$431I.
do HMP, desde O7Dec8l;

2.° Sarg SGE António Manuel Salgado Marinheira (12683174), do
RIE, desde l4Dec8l.

Companhia de Engenharia/EPE

l.° Sarg SM Joaquim dos Reis Simões (50539311), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde lSDec8l, por conveniência
de serviço.

Companhia de TransmissõesfEPT

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm José Correia de figueiredo (51717911), do RT, desde
l4Dec8l, por ccnveniência de serviço;

1.0 $arg Im José da Costa (32258059), do RT, desde O3Dec6l, por
oferecimento.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Deja

São considerados nesta situação desde 1 5Dec8l, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados do RIBE:

1.0 Sarg SOE, adido, João Fernando de Oliveira (52420111);
1.0 Sarg SGE, adido, Andrelino José Rato (50352211).

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE, adido, Abílio Pereira (51004511), do QGRMC, devendo

ser considerado nesta situação desde 2lDec8l, por conveniência

de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ëvora

São considerados nesta situação desde as •datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentcs ‘em seguida mencionados:

SargAjd SGE Horácio Pires Concha (50881511), da DSI, desde
llDecSI;

1.0 Sarg SGE António Manuel Amieira Araújo (04902365), do
2TMTL, desde l4Dec8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

SargAjd $GE, adido, Manuel Simão Florentino (51196$11), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$l, por
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

São considerados nesta situação desde l4Dec8l, pcr conveniCncia de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Orlando da Silva Nova (51027111), do BAM;
SargAjd SGE Isaac Correia da Silva (51023411), do BAM;
1.0 Sarg SOE, adido, Ildeberto da Costa Pinto (50589411), do DRMVI.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel António Leitão Chapado (51352811),
da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde I5Dec$1,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 $arg SGE, adido, Joaquim da Rocha Monteiro (50349811), do
DRMEV, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec$1,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

SarAjd SGE, adido, Joaquim Correia de Almeida (50285911), do
RIV, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$1, por
conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

1.0 Sarg SGE, adido, Miguel Caldeira Branco (51267011), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8I, por con
veniência de sorviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

São considerados nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM, Manuel Rcdrigues (31404861), do BSM;
1.0 Sarg SM, Henrique Gomes ferreira (50138611), da CMan/

/BApSvc/1BMI/BSM.
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Colégio Militar

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Tavares Correia de Carvalho

(50881711), do BSM, devendo ser considerado nesta situação

desde l4Ago8l, a seu pedido.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm João Damasceno Ferreira Morgado (50361211), do

QGZMM, desde l8Dec8l;
1.0 Sarg SM José do Nascimento Correia (41149858), do DGMG,

desde l5Dec$1.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, Rui Manuel da Silva Machado

(50944111), da CSan/BApSvc/IBMI/HMR 3, devendo ser consi

derado nesta situação desde l2Dec8l, por conveniência de ser

viço.

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

SargAjd 55, ramo de medicina, José Maria Fernandes Poças (51996811),

do RTm, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l,

por conveniência de serviço.

Hospital Mifitar Regional n.° 3

SargAid SS, ramo de medicina, José Maria Correia (51007411), do
HMR 1, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l,

por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

Sarg SAM adido, Victor João Nelas Cardoso (04000863), da
CReabTpt/BApSvc/ 1 BMI /EPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Sucursal de Évora)

1.0 Sarg SAM, adido, Mário Artur da Silva Soares (61193560), do
CGFRMN, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

(Com destino à delegação da DSfOEfGibrigada)

1.0 Sarg SM Valdemar Pereira de Carvalho (51261511), do RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira/Logística

1.0 Sarg SAM António Joaquim Barbosa da Silva (38520460), da
CReablpt/BApSvc/ 1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

1.0 Sarg Arnaldo Faustino Ribeiro (51538011), da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde OlJan82, por conveniência
de serviço, e por motivo de extinção do SPM em 3lDec8l.
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Direcção do Serviço de Pessoa]

(Repartição de Sargentos)

(Com destino à SAAL)

São considerados nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço, e por motivo de extinção do SPM, em 3lDec8l, os sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd Manuel Adérito Pereira Braga (51537111), da CSPM;
1.0 Sarg José Vaz Sanches (51070611), da EPM 9;
1.0 Sarg João Miguel Guilherme Batista (51073311), da CSPM.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

1. Sarg João Marques Mexia (32127459), da CSPM, devendo ser
considerado nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço e por motivo de extinção do SPM, em 3lDec8l.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço, e por motivo de extinção do 5PM, em 3lDec8l, os
sargentos em seguida mencionados, da EPM 9:

1.0 Sarg Domingos Eugénio Ferreira Guimarães (36272147);
1.0 Sarg José Alves Roque (45285962);
l.° Sarg Gilberto Rodrigues Dias (51537611).

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço e por motivo de extinção do SPM, em 3lDec$1, os
sargentos em seguida mencionados, da EPM 9:

SargAid Augusto Manuel Cordeiro (51535611);
1.0 Sarg José Augusto Fernandes (51074811);
1.0 Sarg João dos Santos Malcata (06365463);
1.0 Sarg Teotónio Mariquites Rodrigues (05345266).
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Caçadores n.° 5

1.0 Sarg Armindo Martins Diogo (02723064), da EPM 9, devendo ser
considerado nesta situação desde 01 Jan82, por conveniência de
serviço, e por motivo de extinção do SPM, em 3lDec8l.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1 ° Sarg Fernando Domingcs Jacinto (51536011), da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde OlJan82, por conveniência
de serviço e por extinção do SPM em 3lDec$1.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

São considerados nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço, e por motivo de extinção do 5PM, em 3lDec$1, os
sargentos em seguida mencionados da EPM 9;

1.0 Sarg António dos Santos Leitão (32008961);
1.0 Sarg João Barreto Diogo (45079355).

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

(Com destino ao núcleo de correspondência)

L° Sarg Libério Azinheiro Vaz (51536811), da DEPM 29/BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan82, por con
veniência de serviço, e por motivo de extinção do SPM, em
3lDec8l.
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VI — CONCURSOS CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

De acordo com o artigo 13.° do Regulamento de Frequência e Classificação do CPSA/SC, se publica a
relação dos sargentos que terminaram o curso em 3lJul8f:

Arma de infantaria:

Posto Nome Classificação

-- Idt.
(Nível)

1 .° Sarg José Carvalho 50849811 3
Joaquim Marcos Minhoto 61175456 3

» Ilidio Filipe de Oliveira 32515459 3
» Jerónimo Francisco da Conceição Candeias 50089911 4

José de Jesus 51516411 3
Manuel Mendes Cabaço 51360811 3

» Manuel Fernandes 51004811 3
» António Manuel Matias dos Santos 50512411 4
» Olivier de Matos Estevinha 50090411 3

António da Cruz Nunes Temudo 50287411 4
Firmino Augusto Abreu 50514711 4

» Manuel Gomes de $ousa 50143411 3
Joaquim Vaz Sarzedas 50292411 3
José Henriques da Fonseca 50033611 4
José Maria Reis Guedes 51764611 3
Manuel Gomes Nave 51764811 3

» Manuel Anunciação 51764911 3
» João Lopes Surrécio 50178811 3
» Nicácio Rosa Pereira 61140757 3
» André Soares Gonçalves Ribas 51329911 4

Jerónimo André Martins Vaz 50563911 3
» Carlos Oliveira 50470511 4

José de Matos Marques 51312011 3
» José Dias 51303511 3
» José Augusto Afonso Palhau 50470811 4
» João Franco Rodrigues 51201411 3
» António Joaquim Rodrigues 50470911 3

António Carvalho Simão 50090211 3
» Aníbal José Rainho 5l232l1 3

Manuel José Torcato 51180811 4
» Joaquim Sousa da Luz Gonçalves 517f1011 3
» João Lopes Branco Gonçalves 51249211 3
» Gilberto António A]mendra 51272911 3
» António Joaquim Borralho Arranhado 51314211 4
» José da Conceição Rodrigues 51200611 3
» David Lages 51181911 3
» José Lucas Mourato 51100111 3
» António Alves Pombal 51766011 3

José Francisco Branco 50332511 4
António Joaquim Pimenta Gama 51094811 4

» João Faria Vitória da Silva 61136759 4
» Manuel Vidigal Godinho 51766211 3
» António Augusto 52833911 3
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Arma de artilharia:

N. ClassifícaçIjoPosto Nome C (Nível)

1.0 Sarg Augusto João Cabaço Ramos 51266211 4
Jaime Manuel Machado Carneiro Leão 50895611 4

» Domingos Lopes Ribeiro 50697011 4
» Horácio Júlio Pinto 61066958 4

Crispim Ferreira Gomes 51312711 4
Raul Augusto Alves 51339411 4
Francisco An&ínio Ferra Silveirinha 51709211 4

» Manuel Eusébio Ruas 52260211 3
» Manuel da Piedade Moura 50038011 3
» Manuel Antónjo Rodrigues Tavares 52026511 3
» Amadeu. Martins Moreira 51124511 3
» Fernando José da Silva Nascimento 52121811 3
» Sérgio Assunção Figueiredo 51050111 3
» António Guilherme Português da Silva 51061611 3

António José Loes Piteira 52010611 3
> Joaquim Abrantes 52326411 3

Anua de cavalaria:

N.° .. -

Posto Nome de C1assificaço

Idt. (Nivel)

1.0 Sarg Joaquim António Coelho da Mata 50197711 4
» João Cristóvão Cabaço 50693211 4

José Francisco Moreira Pinto 50943711 3
» Francisco Manuel Cortina Farropo 51520111 3
» António Angélico David Varela 52112011 3
» António Martins Afonso 51528611 3

Leopoldo António Sardinha Mexia 51015811 3
Manuel da Conceição Simões 51065611 3
Manuel Constantino Mira Baioneta 50788011 3
Valentim Brito Correia Girão 51194511 3

Arma de engenharia:

N.° .. -

Posto Nome de Classifscaçao

Jdt. (Nivel)

1.0 Sarg Joaquim Reis Alcobia 50421911 4
José Jorge Magalhães Abreu 51243911 4

» Francisco Silva 52123211 3
» José Midões Vidinha 51252311 3

José Manuel Dinis 51203211 3
» Manuel Júlio Batísta 51366211 4
» Fernando Horácio da Silva Simões 51781011 4
» João dos Santos Rodrigues Lazarino 51128711 3

José da Conceição Ribeiro 51366411 3
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Arma de transmissões:

ClassificaçãoPosto Nome de
ive

1.0 Sarg José António Batista Colaço 51128011 4
» Edmundo da Conceição Segundo 50251111 5
» Manuel Jorge Sobral 50162711 3

Manuel Verissimo Velez Oliveira 50361$11 3
Júlio Ferreira 50162$11 3

» Silvério Joaquim Pateiro 50249911 3
António Augusto da Costa 51086711 3

» Josë Pascoinho Neto Vasco 50986211 3
» Abel Augusto Tavares Ribeiro 50698211 4
» Francisco Almeida Moura 50970711 3

Serviço de adniinistraçiío militar:

N.0 ClassificaçãoPosto Nome de
(Nível)

1. Sarg Manuel Mendes de Barros 51996511 4
» Augusto das Mercês Pereira Veloso 51175611 4
» Bento Cachoupo Campaniço 51024611 3
» Vjctor Manuel Marques Dias de Santo António 51112211 3
» Cândido Melim Vaz 51308511 4
» Manuel Martins Loureiro 52066111 3
» Joaquim Manuel Ferreira 51337911 4

Serviço geral do Exército:

N.
ClassificaçãoPosto Nome de

Idt. (Nivel)

SargAjd Manuel Jacinto Pacheco Júnior 52182611 31.0 Sarg Joaquim da Silva Remédios 32281953 3
» Manuel dos Santos Paixão 50350911 3

Armando José Cachucho Pires Reigota 52839311 3
» Adérito de Jesus Gouveia 39412959 4

Basilio Pereira 51008011 3

Serviço postal militar:

, tí
o

Posto Nome . Classificação

Jo Sarg Augusto Manuel Cordeiro 51535611 3

Bandas e fanfarras do Exército:

-i
N.°

ClassificaçãoPosto Nome de
Idt. (Nivel)

a. Ramo de músicos:

1.° Sarg Virgílio Vieira Marques Ramos 49104059 4
» José Ramos de Brito 51509311 3
» Eduardo Félix Freire 31646160 4
» António José Lauriano Martins 46261757 3
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: ?‘. Classificação
Posto Nome de ‘NíIdt. ve

b. Ramo de corneteiros e claríns:

1.0 Sarg Joaquim Rodrigues Furtado 51306511 3
João de Jesus Mateus 52783611 3

1

1. Actualização:

VII — PENSÕES DE RESERVA

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro. são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Nome

José Alexandre Júnior
Abílio Lopes Baptista
Rogério Refica Baptista
António Henriques Branco
Rui Alberto Dubraz e Carmo
José Paulo Carapinha Chamorra
António José Heleno Costa
Heitor Armando Dias
João António Domingos
Celestino da Costa Ferrefra
José Augusto Figueira
AnVónio Lopes Fragoso
Isidro José Fragoso
José Francisco da Glória
João da Silva Gomes
Joaquim Bernardo Gomes Júnior
José dos Santos Carreto Gomes
Bernardino da Conceição Hortas
João Marques
Joaquim Ribeiro Marques
José Matias
João de Meireles
Joaquim Cândido Narciso
Armindo dos Anjos Neto
Joaquim Fernandes Rosa
Albino Pereira da Silva
Francisco dos Santos Valente Júnior
João dos Reis Batata
José Carronha Capela
Joaquim Maria Coelho
Manuel Joaquim Cotovio
António Godinho
Jorge Furtado Monteiro Júnior
Rodrigo de Oliveira
Manuel Moreira dos Santos
Vasco da Silva
Miguel $araiva Sousa
Gualdim Adelino
Albino Martins Alves Júnior
Amadeu Augusto Alves
Sérgio Rodrigues André
José Baridó
Mário Reis Bicho

N.°

_______

Actualização
de Unidade Desde Desde
Idt. OlAbr8O 01Ju180

QGRMC
QGRMC
QGRMS
QGRMC
QGRMS
QGRML
QGRMC
QGRMN
QGRMC
QGRML
QGRMN
QGRMC
QGRMC
QGRMS
QGRML
QGRMC
QGRMS
QGRML
QGRMC
QGRMN
QGRMC
QGRMN
QGRML
QGRML
QGRML
QGRMC
QGRMC
QGRML
QGRMS
QGRMS
QGRMC
QGRMC
QGZMA
Q’GRML
QGRMN
QGRML
QGRMC
QGRMC
QGRML
QGRMC
QGRMS
QGRMC
QGRMC

25 247$00
20 900$00
20 900$00

25 080$00
21 067$00
25 080$00
22 990$00
20 900$00
25 080$00
25 080$00
20 900$00
20 900$00
20 900$00
20 900$00
25 080$00
20 900$00
20 900$00
20900$00
22 990$00
25080$00
22 990$00
20900$00
22 990$00
20 900$00
22 990$00
20900$00
21 329$00
20 900$00
23 465$00
20 900$00
20 900$00
24815$00
22 990$00
20 900$00
20 942$00
20900$00
19200$00
16 133$00
19 200$00
23 040$00
13511$00
23 040$00

26 687$00
22 100$00
22 100$00
19 900$00
26 520$00
22 267$00
26 520$00
24310$00
22 100$00
26 520$00
26 520$00
22 100$00
22 100$00
22 100$00
22 100$00
26 520$00
22 100$00
22 100$00
22 100$00
24310$00
26 520$00
24310$00
22 100$00
24 310$00
22 100$00
24310$00
22 100500
22 529$00
22 100$00
24 785$00
22100$00
22 100$00
26218$00
24310500
22 100$00
22 142$00
22100$00
20 300$00
17058500
20 300$00
24 360$00
14 285$00
24 360500

50965111
50965511
51343111
50982411
51285011
50964911
51293011
51343011
51295011
51069711
51358311
50976011
50978811
51358611
51362211
51300211
51051911
51282311
50977511
51257511
50965611
51269611
51063811
51161011
51292611
51066111
50976711
51011811
51011311
51012111
50438411
50979$11
50373911
51073111
50556011
50452011
51026411
50966311
51354511
50968311
51302011
52203311
50968511

Desde
OlOut$0

28 007$00
23 200$00
23 200$00
20891$00
27 840$00
23 367$00
27 840$00
25 520$00
23 200$00
27840$00
27 840$00
23 200$00
23 200$00
23 200$00
23 200$00
27840$00
23 200$00
23 200$00
23 200$00
25 520$00
27 840$00
25 520$00
23 200$00
25 520500
23 200$00
25 520$00
23 200$00
23 629$00
23 200500
25 995$00
23 200500
23 200$00
27 504$00
25 520$00
23 200$00
23 242$00
23 200$00
21 400$00
17982$00
21 400$00
25 680500
15059$00
25 680$00

1

Posto

SargAjd
)

»
»

»

»

»

»
»
»
»

3

»

)

»

»
»
3

»

»

»
1.0 Sarg

»
»
»
3.

» -
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N.° Actualização
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

ldt. OlAbr8O 01Ju180 OlOut8O

1.° Sarg José António Buínhas 51106611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
José Cardo 50967311 QGRMC 17013$00 17988$00 18963$00
José Dias 51365011 QGRMC 16 430$00 17 340500 18 279$00
Lúcio Lopes Dias 51347111 QGRML 21547$00 22781$00 24016$00

» Armando Ribeiro Leitão Soares Ferreira 51254211 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Frederico Augusto Gonçalves Godinho 51277011 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00
» João Jorge 50983111 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

João Batista Lourenço 51073011 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Gregório Nunes Machado 50966211 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Manuel José Constantino Marcelino 51253911 QGRML 23 040$00 24 360$00 25 680$00
> Simão Colaço Maria 52401911 QGRMC 20 000$00 21100$00 21 400$00
» António Augusto da Silva Martins 50969211 QGRMC 17556$00 18561$00 19567$00

Manuel Matias 50965011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Manuel Fernandes Gomes Meira 51051111 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

Manuel Esteves Mourão 51352611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
Belmiro do Nascimento Mouta 50967211 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Manuel Ferreira Neto 50965211 QGRMC 18 000$00 19 031$00 20063$00
António Rodrigues de Oliveira 50967911 QGRMC 19 679$00 20921$00 22021$00

» Domingos Paulo 51263911 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
Luís António Gonçalves Sampaio 51064611 QGRMN 15644$00 16541$00 17437$00
Ivo dos Santos 51290711 QGRMN 21641500 22851$00 24061$00
António Sebastião 51263511 QGRMC 21120500 22330$00 23 540$00
Alfredo Diogo Seixas 50487211 QGRMN 16533$00 17481$00 18420$00

» José Jacinto Severino 51351111 QGRMS 22354$00 23586$00 24817$00
» Fernando de Oliveira e Silva 51186$11 QGRMN 16000$00 16917$00 18428500

Bernardino Joaquim Nunes Terras 50976611 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Leonel Joaquim Valtelhas 51253611 QGRMN 15689$00 16588$00 17487$00
» Manuel Correia Viana 50252311 QGRMN 18667$00 19736$00 21400$00
» Manuel Miranda Nogueira Vilaça 51362311 QGRMN 19 200$00 20300$00 21 400$00
» José Alberto 51027311 QGRMN 17067$00 18 044$00 19022$00
» João Augusto Teixeira Baptista 51660511 QGZMM 19200$00 20300$00 21400$00

José Joaquim Pereira Bento 51005611 QGRML 19 627$00 20751500 21 876$00
João José Bernardo 50955311 QGRMC

— 17903$00 18874$00
Francisco Assunção Liberdade Branco 51012811 QGRMS 14000$00 14802$00 15604$00
José Conceição Camoesas 51014011 QGRMN 17333$00 18326$00 19319$00
Adelino Amorim Coelho 51080611 QGRMN 19968$00 21 094$00 22220$00» António Correia da Conceição 50986911 QGRML 14598$00 15480$00 16363$00» Orlando Manuel Diogo Félix 50985411 QGRML 16000$00 16917$00 17833$00
José dos Santos Gomes 50443011 QGRML 14911$00 15765$00 16620$00Armando dos Santos Caramelo Gonçalves 50439511 QGRMS 13378$00 14144500 14911$00» Serafim Figueiredo Gouveia 51130311 QGRMN 21120$00 22330$00 23540$00» António Marques de Oliveira Lemos 51006511 QGRML 22400$00 23683$00 24967$00» Liberto Lolim Lopes 51003111 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00Luís Ferreira Lopes 50444011 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00» David Nascimento Martins 51027411 QGRMN 22 120$00 23 330$00 24 540$00» João Anastácio Pardal 51012611 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00Manuel Paulino 51022311 QGRMS 23040$00 24360$00 25680$00» António Roque Ribeiro 50986411 QGRMC 8 215$00 8 712$00 9208$00Hermenegildo Possid.inio Roberto 50984011 QGRMS 17991$00 19022$00 20053$00Joaquim dos Santos 51017011 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00» Luís José Saramago 50980411 QGRMS 21120$00 22 330$00 23 540$00» Acácio Henriques da Silva 51011611 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00» Manuel Cerqueira Silva 51130211 QGRMC 21120$00 22330$00 23540$00» Francisco Gonçalves Tapadas 50440911 QGRMS 18 529$00 19 590$00 20652$00» Arménio do Nascimento Veiga 51239911 QGRMN 13422$00 14191$00 14960$002.° $arg José Júlio Correia Rainho 51368411 QGRML 17693$00 18681$00 19472$00» Carlos Diogo Júnior 51023811 QGRMN 17900$00 18900$00 19700$00» António Cirne Grais 52980711 QGRML 11814$00 12513$00 13073$00» Belmiro de Jesus Miranda 52378911 QGRMN 14047$00 14831$00 15459$00Danton Pinto 50373711 QGZMA 17900$00 18900$00 19700$00» Jorge Óscar Machado Teixeira 52184$11 QGRMN 5381$00 5742$00 6031$00
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.’ Actualização
Posto Noma de Unidade

Idt. OlMai8l

SargMor António Torres 57303611 QGRMC 35721$00
SargAjd Armando Andrade Martins 50218311 QGRMN 32875$00

» Joaquim Augusto da Silva Rodrigues 50593511 QGRMC 26 000$00
» Artur Ribeiro dos Santos 50519311 QGRML 27438$00

1.0 Sarg João Augusto Teixeira Baptista 51660511 QGZMM 23 900$00
» Joaquim Manuel Marques Oliveira 50986711 QGRML 23 086$00
» João de Deus Patrício 51033811 QGRMC 23 290$00
» Victor António Ribeiro 42449258 QGRMC 21 237$00
» João José Bernardo 50965311 QGRMC 21 078$00
» Joaquim Gonçalves Fernandes 50015811 QGRML 25 493$00
» José dos Santos Gomes Fróis 50489011 QGRML 13 997$00

António Mateus Martins 51006011 QGRMS 23 369$00
Manuel Martins Pereira 50221211 QGRMN 12349$00
Bernardino de Amorim Rodrigues 51286011 QGRMN 22293$00

» Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos 5l7’8l1 QGRMN 22691$00
» Custódio Treno 528c7111 QGRMS 19253$00
» Arménio do Nascimento Veiga 51239911 QGRMN 16708$Of)

2.0 Sarg José Sousa Ferreira 53014111 QGRML 10500$00
» José Inácio Pinto de Castro 52981011 QGRML 22000$00

Belmiro de Jesus Miranda 52378911 QGRMN 17264$00
Jorge Óscar Machado Teixeira 52184811 QGRMN 6861$00

Furriel Fernando Nunes Perheiro 52691811 QGRMS 6875$00
Domingos Nascimento Gonçalves 43266852 QGRMN 16331$00

•5
,

.C ‘4

,‘ . .. O

0
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2. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,

e não como foi publicado na O. E. —

3,0 Série que lhes vão refe

renciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor António Torres (57303611), do QGRMC: 31 910$00, desde

010ut80—O.E. n.° 8/81, a páginas 325;

SargAjd Artur Ribeiro dos Santos (50519311), do QGRML: 24638$00,

desde 3lMar81 — O. E. n.° 12/81, a páginas 493;
1.0 $arg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS: 9943$00,

desde OIAbr8O; 10544$00, desde OlJul8O; 11 333$00, desde

OlOut$0—O.E. n.° 6/81, a páginas 274;
1.0 Sarg Aurélio Carmo Brito (53012711), do QGRMS: 28092$00,

desde OlMai8l — O. E. n.° 21/81, a páginas 1059;

l.° Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC: 19917$00,

desde OlMai8l — O. E. n.° 21/81, a páginas 1059;

1.0 Sarg Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN:

20097$00. desde OlOut8O—O.E. n.° 8/81, a páginas 346.

VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço na JR/82, desde l3Dec$1, o 1.0 $arg

BFE Jorge Miguel Martins freitas (52113411), do QGZMM.

2) Deixou de prestar serviço na CVP, desde 29Dec$1, o 1.0 Sarg

Eng Raul Lopes (52964611), do QGRML.
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Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço, desde as datas que se
indicam, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE João Marques Rosa (50747311), do QGRML, desde
1 6Dec8 1;

SargAjd SGE João Tolentino Teixeira Brazão (51666711), do QGZMM,
desde l6Dec8l;

SargAjd SGE José Ferreira Coutinho (50556411), do QGRMN, desde
2ODec8l;

SargAjd SGE Bernardino da Conceição Hortas (51282311), do
QGRMC, desde 2$Dec8l;

SargAjd SGE António Cabral (50859211), do QGRML, desde
3ODec8l;

1.0 Sarg Eng Raul Lopes (52964611), do QGRML, desde 29Dec81;
1.0 Sarg SM João Pires Salgueiro (52728611), do QGRML, desde

2QDec8l;
1. Sarg SGE Cândido Coelho Tavares (52408611), desde 3ODec8I.

Diversos:

5) Por motivo de extinção do SPM, em 3lDec$1, o 1.0 Sarg
SPM Manuel Catarino (51070411) continua colocado no BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan82, fazendo parte
da CL da delegação da EPM 29.

6) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas homologadas, por despacho
de O2Dec8l do Ajudante-General do Exército, dos segundos-sargentos,
primeiros-sargentos, sargentos-ajudantes e sargentos-chefes, a promo
ver e a não promover.
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1. Promoção a primeiro-sargento:

— Lista de segundos-sargentos a promover por diuturnidade:

Arma de infantaria:

Nome de Unidade
Idt.

José Ferreira Pereira 14858676 BIMecJ
/1BMI

Joaquim Maria da Luz 02293477 BIMec/
/1BMI

Manuel Nunes da Silva 14068174 BIMec/
/1BMI

António José Damas Pereira da Silva 14974175 2BIMoto/
/IBMI

Gilberto Fernandes Madeira 17333177 lBIMoto/
/1BMI

José Manuel Morais 15845874 2BIMoto/
/1BMI

Carlos Manuel Rodrigues Vaz 01269377 lBIMoto/
/1BMI

João Alves Branco 19395873 BIMec/
/1BMI

António da Conceição Velez Carpinteiro 07484777 2BIMoto/
/1BMI

Adriano da Silva Teixeira 12224473 2BIMoto/
/IBMT

Fausto Dias Mendes Neves 13184474 BIMec/
/1BMI

Albano de Carvalho Martins 10236974 BIMec/
/JBMI

Joaquim Armindo Magalhães Ribeiro 15042777 RCMDS
Carlos Cardoso Magalhães 16641876 2BIMoto/

/1BMI
Armando Lopes Loureiro 09604076 BIMec/

/IBMI
António Abade Domingues 02437676 3IMec/

/1BMI
Bernardino José de Andrade Ferraz 10259474 BIMec/

/1BMI
Carlos Manuel de Sá Macedo 10142976 lBIMoto/

/1BMI
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Jorge Castro Pinto Oliveira 12579174 BIMec/
/1BMI

António Manuel Veríssimo Neto $6088174 RIE

Arma de artilharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Júlio Francisco Chinita Branco 1267]976 GAC/IBMI/
/RAL

Manuel Nélson do Rosário Mendes 02866577 GAC/1BMI/
/RAL

Luís Augusto Jesus Torres 04840776 GAC/lBMI/
/RAL

Jorge Manuel Mendes de Carvalho 07909077 GAC/IBMI/
/RAL

Joaquim Alexandre Alface Neto 01773777 GAC/13M1/
/RAL

Francisco Joaquim Santos Pereira 19749977 CIAAC
Henrique António Canoa Ribeiro 15758679 GAC/1BMI/

/RAL
João José Ferreira Leitão 05382376 GAC/IBMI/

/RAL
José António Gonçalves Correia 10304774 GAC/1BMI/

/RAL
António Manuel Lopes Mariano 04772576 GAC/1BMI/

/ RAL

Arma de transmissões:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Manuel Fernandes Costa 03730576 RLL
António Manuel Sardinha Vicente 18170074 QGZMM
Carlos Alberto Galvão de Lima Paiva 02497574 QGZMA
Diamantino Tavares Gaspar 14925177 QGRML
António Nuno Coelho Rodrigues 00694977 QGRMS
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Serviço de administração militar:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

João Manuel Carreiro Pinho 03033878 CAdm/
/1 BM

Manuel João Ribeiro Cunha Mendes 08666677 CAdm/
/1 BM

Eleutério Moreira Lopes 14731879 CAdm/
/1 BM

Serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Pereira dos Santos 18780777 LMPQF
Alberto Joaquim Parra 06635075 DGMS
Ant’.mnio José Fernandes da Cruz 11552478 HMP
João da Cunha Mota 08215678 HMR 1
José Manuel Monteiro Martins 05157577 HMP
Alexandre Carvalho Sobreira 08504875 ABSM
Manuel Martins Ramos 02468176 BSS
José Luís Fernandes Serrão Fonseca 61819474 DSS

Serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

N.°
Nome de Unidade

idt.

Hermenegildo Joaquim dos Santos Pedro 00419364 EPSVM
Manuel Agostinho da Silva 15193074 QGRMC
Manuel Filipe de Meio Batista Vieira 41171761 DSS
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Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Manuel Pimentel dos Santos 10940176 DGMG
Amadeti Sebastiao Lavareda Romão 06695874 RCE
José Magalhães de Freitas 04543574 RCB
Álvaro Manuel Constantino Fernandes 05987477 EPC
Carlos Guerreiro Mendonça 06592178 BSM

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Lourenço Cardoso Amaral 08361475 QGRMS

Serviço geral do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Evaristo António Farropo Lobo 04852278 CAdm/
/BApSvc/

/1BMI
Carlos Joaquim Carrilho Dias 17129177 BSGE
Joaquim Pereira Marques 04810878 CAdm/

1 BApSvc/
/1BMI

Manuel António Parra 13026974 Adm/
1 BApSvc/

/1BMI
Júlio Batista Pires Álvaro 09922078 CAdm/

/BApSvc/
/1BMI

Luís Augusto Feijão Vicente Medroa 16785074 CAdm/
/BApSvc/

/1BMI
José da Costa Cabral 16983676 BIMec/

/1BMI
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2. Promoçílo a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de artilharia:

N.
Nome de Unidade

Idt.

Manuel da Silva Pereira 51754711 RAC
Bento Perfeito Pestana 51117411 AM
Domingos Martins André 50697711 DSPRO
José da Silva 50895711 RAL
José Batista Maria 51529511 QGRMS
António Martins Reis Dores 51067311 CIAAC
Manuel Frazão Valentim 50017111 RAL
Manuel Silvares Jerónimo 50138511 CTA

Arma de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Joaquim Barreiros 51147711 QGRMC
José dos Santos Nunes Ribeiro 50985711 EPE
José Correia Domingues Valente 50422011 RE 1
J00 Albino Ferreira Chaves 52426811 EPE
Francisco Coito Ribeiro 52418511 RI?
António Fernandes Vasques 51361611 EPE
Vicente Borrego Carreto 51779711 EPE
Álvaro da Silva Freitas 51297111 EPST

Serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Eduardo Pimentel 39166362 AM
Edmundo Poeiras Barradas 03657667 EPSVM
Martinho Moreira de Andrade 45265362 EPSVM
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Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo da músicos:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António José Laureano Martins 46269557 EMEL
Virgílio Vieira Marques dos Ramos 49104059 RIFC
José Ramos de Brito 51509311 RIQ
Eduardo Félix Freire 31646160 EPI

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Alberto Esteves Lima 50171311 EPT
Manuel da Conceição Ferreira Ribeiro 50204911 REi
Joaquim Marques Moreira 52309311 RIQ
Francisco da Conceição Ferreira 46225758 RALIS
Joaquim Rodrigues Furtado 51306511 RIF
João de Jesus Mateus 52257611 EPST

— Lista ordenada dos primeiros-sargentos a promover depois
de formulada a escala de antiguidade:

Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Anselmo Dias Costa 50585011 HMR 2
António Joaquim Trindade Magro 51069611 RIE
José Rebelo Costa 51125311 RIV
José Cruz Dias 51155311 BSM
Custódio Manuel Rosário Ministro 51359711 RIFC
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Alberto 52327811 BIMec/
/1BMI

José Gomes Murtinheira 51329711 RIV
Arnaldo da Conceição Nora Raleira 51185111 RCMDS
Manuel Afonso Marujo 52511711 CMan/

/3ApSvcf
/1BMI

3. Promoção a sargento-chefe:

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por esco)ha:

Arma de artilharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Joaquim Fernando Teixeira Lopes 52022911 EPA
José Franco Bezerra 50588911 AM

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Henriques Sabino Ferreira 50202711 CRRMS
Alexandre Joaquim Fialho Panasco 5019921 1 RLL
Francisco da Silva Braz 51315011 RCB
José da Cruz Gonçalves 52676211 BSGE

Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Artur Fernandes Teles 50297811 DOMO
José Maria Moreira da Costa Silva 51100211 DOMO
José António Gonçalves da Silva Moura 50209511 RIP
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Serviço geral do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Adelíno Ferreira Nery 50190311 RIV
Fernando da Silva Amorim 51250711 RAC

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Aníbal Ferreira Rocha 51786411 DAI
Fernando José Lopes 51786611 2BIMoto/

/IBMI
Valentim José Branco 51786811 CRRMS
Manuel Alves 51062611 ABSM
Felisberto Ramos 50469011 RIVR
Francisco Manuel da Cruz 50095711 RIPD
Alberto Cardão Couto 51695311 RIVR
Custódio Fernandes Castro Cadilhe 51787411 QGRMN
Joaquim Ramos 50848311 QGRMN/

!CSP
José Pires Diz 50033011 Cmd e ccsj

/1BMI/
/ABSM

Manuel António Teixeira 50185511 2BIMoto/
/IBMI

José Vaz Martins 50564411 BIA
Manuel José Marçal Gabriel 50096811 PJM/

/ËVORA
Victorino José Pereira 50918911 CAdm/

/BApSvc/
/1BMI

JoEo Tomé Frederico 50166611 BIMec/
/IBMI

l-Ienrktue Palmeiro Faustino 51099911 EPSM
Artur Cipriano Caramelo Mé 51788211 BIMec/

/1BMI
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N.
Nome de Unidade

Idt.

Manuel José Fernandes 5034$21 1 BSS
José Ramos Folgado 51788411 DAI
José Teixeira 50847311 RI?
Manuel Ribeiro 51788511 CIOE
Alberto Gonçalves Afonso 50148111 RIV
Júlio Nunes Azevedo 50033211 BSM
José Cardoso Natal dos Santos 51511811 RIV
Domingos Francisco Botelho Gama 51788811 RIE
Fernando Santos Rodrigues 50161111 DSPRO
António Joaquim Martins 51789011 RCMDS
António Cruz Salgueiro Cardoso 51789111 RICB
Horácio Maria Lima Mourão 50192511 RI?
Manuel Almeida 50666011 EME
José Barreto Lopes Crucho 50841211 EPST
Higino Augusto Tavares 51276211 AM
José Alves Marques 51007011 DAI
António Pereira Bica 62009054 DSPRO
Jorge Bernardino Primitivo 50159411 EPI
Manuel Farinha Marques 50007711 BSM
José Alfredo Cerdeira 51789811 DRMBA
César Augusto Teixeira 51790011 QGRMN
Júlio Luciano da Silva 51790111 RI?
Eduardo Correia Viegas 50580511 RIV
Américo Freitas 50192311 lBIMoto/

/IBMI
Gentil Oliveira Gonçalves Rua 51790611 CIOE
António Abel Apolinário Castanheira 50969911 iBIMoto!

/1BMI
Aristides Pereira Machado Rodrigues 50176211 RIC
José Car]os Paula Simões 50235911 BC 5
António Castanheira Almeida 51668711 EPST
Adélio Teixeira Pacheco 51781811 2BIMoto/

/1BMI
Delmar Teixeira Batista 50176711 RIC
Mário Carvalheiro Correia 50840811 EPST
Carlos Tomaz Santos Cavaleiro 51530611 CM
Adelino Dias Alves 51214111 EPST
Amilcar Manuel Coutinho 51226911 RICB
Olegário Carretas Amante 51782311 CST
João António Cadete Belchiorinho 01113011 RIA



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N. 2 65

N.
Nome de Unidade

Idt.

José Manuel Batista 52849011 2BIMoto/
/1BMI

Horácio Manuel Barrigas 50657511 QGRML
Francisco Azevedo Fernandes 50192$11 RIPD
José António Mota Cunha 50193411 RIE
Francisco ‘Pedro Romana 50186111 BSGE
Joaquim Marques da Silva 51198011 EPST
Bernabé de Meio 50849411 QGRMN
Francisco Frade Raimundo 50029611 BRT
Viriato Correia Gonçalves 50090611 RICB
Manuel Maria Oliveira 51036011 CFSM
Inácio Martins Cereja 50148311 RIF
Américo Alípio Fernandes 50848911 RIP
José Joaquim Besouro Duarte 50088511 Cmd e CCS/

/1BMI
/ABSM

Serafim Soares da Costa 50300411 lBIMoto/
/1BMI

AnV.inio Figueiredo Coelho 51783611 BST
Domingos José Lopes 51783911 AM
Abílio de Jesus Chaves 51784111 RICB
Manuel António Rodrigues 50185811 RIF
Heitor Martins 50167611 RIC
José Gonçalves da Cruz 51034211 EPST
Diogo Rosado Leão 50348411 PJM/

/ÉVORA
José Fernandes de Carvalho 51095711 RIP
Humberto Fernandes Neiva 50175611 RIC
Armindo de Almeida 50883611 RICB
Armando de Sousa Gonçalves 50148611 RIQ
Rui Camelo Trindade 50883711 RIT
Reinaido Correia Ferreira 50969311 RIQ
António de Jesus Campos 50580911 RIV
José David Silva Araújo 51305411 AM
José Luís Catarino 50469211 RIP/PJM
João Afonso Teixeira Batista 52260111 RIC
Faustino Pimentel Costa 51781911 EME
Manuel Nunes dos Santos 51005211 lBIMoto/

J1BMI
Vilar Manuet da Conceição Pires 50096011 EPI
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Serafim Teixeira 50840111 BIMec/
/1BMI

Francisco Alves Minga 50469711 RIC
José Mário Pinto 50469$11 RIVR
José António Cavaco 50143011 RIF
José Pacheco do Amaral 51784811 RIPD
António Lopes 50218911 RIP
José Barros Rodrigues 50178211 EPI
Ernesto Romão Vicente 50287711 RIF
Manuel António Veríssimo Direitinho 51874011 DSPRO
José António Sá 50219511 EME
Luís Ledo Rodrigues Alves 50469911 CIOE
Francisco Manuel Jesus Pereira 51785011 EPI
Henrique Antunes Lélé 50089011 BIMec/

/1BMI
João Gardete Cabaço 50512211 Cmd

BApSvc/
/1BMI

António José Simões Reis 50148$11 QGRMC
António José Jesus Bandeira Lopes 50656311 RIFT
Arlindo Silva Meira 50849111 RIP/PJM
Álvaro Rodrigues 50148211 RIV
Gilberto Nazário Santana 51785511 RIAH
João Alves Isidoro 50479411 RIA
Manuel Fernandes Duarte 50291911 QGRMC
João Conceição Martins Silva 51097711 EME
José Silva Ventura 50666211 DFAD
Manuel Duarte Sousa 50185911 IAEM
David Carmo Silva 50191911 CIOE
António Ramos Acácio 50300311 EME
Joaquim Monteiro Valente 50580011 DSPRR
Manuel João Vieira 51788111 CHESMATI
Delfim Costa 50580111 RIV
Francisco Ribeiro Azevedo 51786911 RIF
José Joaquim Fialho Belfo 50166911 RIQ
João Correia Silva 50185311 IMPE
João da Silva Vieira 50219311 BSS
Manuel Joaquim Ferreira Romão 51015111 QGRM$
Américo Monteiro de Paiva 51995511 DGMG
António Santos Martins 51784711 ESE
António José Figueira 50656211 BSGE
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel José Barão 51359611 BSGE
Manuel Maria Rodrigues Pires 50191611 RIPD
Amadeu Marques Ferreira 50220611 BST
António Manuel Rebocho Gregório 50348511 QGRMS
Albino do Espírito Santo Peixoto Pinto 50176511 RIQ
Josué Marques Carvalho 51799111 EME
Abel Fonseca Figueiredo 51005511 QGRMC

Arma de artilharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Joaquim Fernando Teixeira Lopes
Lourenço Henrique Carneirinho
José Franco Bezerra
Manuel Beiras Bolrão
Manuel José Inácio dos Santos
José Guerreiro da Ponte
Fernando Guerreiro Farias
Henrique Jerónimo Dias
João Mário Matos
Manuel Parracho Carnide
Vitorino Gonçalves da Cunha
Manuel Pires Carreiro
AnV.inio da Silva Carvalho

José
José
José
João
João
Virgílio Cardeira Lourenço
Manuel ferreira da Silva
Francisco Defesa Gomes Frade
António Gonçalves Melão
António de Almeida Lourenço
Francisco da Conceição Mourato Ramos

EPA
RALIS

AM
QGRMS
RALIS
GAG 2
CIAAC

EPA
DAA
EPST

CHESMATI
RALIS
GAC/
/IBMI
EPSI
BRT

RASP
CM

BAG 1
RAC
RAL
RAC

RALIS
RASP
RAC

52022911
50330211
50588811
50453611
51013811
51230811
52170011
51118411
52022111
51680411
50660811
52022311
50837811

51442311
50677411
50892411
50334111
52022611
50571511
51529711
52023011
50341611
50891811
51529211

Fernandes
Amaro Lopes da Silva
dos Santos Moura
Antunes de Oliveira
de Medeiros
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N.°
Nome de Unidade

ldt.

Eduardo Pimenta Gonçalves Pina 50929811 CIAAC
José Augusta Tomás 52023111 RALIS
Eurico Germano da Fonseca 50138211 CFSM
José da Rosa Caldeira 50342311 PM
Benjamim Santana Franganito 50837911 QGRM$
João José Grilo Borrega 50836611 351
José Faria dos Santos 50015911 GAG 2
Jaime Francisco Maia 50035911 CFSM
José da Conceição Martins 50017011 RAL
Virgílio Baltazar Nascimento Cardoso 50016511 RAL
Manuel Lobo de Carvalho 50583411 RALIS
Joaquim Costa Reia Garcia 50444111 GAC/1BMI
João Pedro Ruas Marrafa 51070311 RAL
Artur da Glória Pacheco 51349311 CJAAC
Adelino de Jesus Beles 61063557 BSGE
Manuel Alberto Martins Fialho 52023$11 RAC
Ângelo dos Santos Galrinho 50832011 ABSM
Joaquim Duarte Jesus 51032411 QGRMC
Domingos Cordeiro 50007911 RALIS
Manuel Brardo da Silva ¶0892611 RASP
Manuel Adelino Correia Teigão 52023911 QGRMS
Pedro José Andrade de Oliveira 50929911 EPA
José Carreira Pereira dos Santos 50453411 RAL
Armando Pereira Bordonhos 51509711 RASP
João Sofia Alexandrino 51759211 EPA
António RibDiro da Silva 50016711 GAC/1BMI
João José Roma de Brita 50454111 EPA

Arma de cavalaria:

N.
Nome de Unidade

ldt.

António Henriques Sabino Ferreira 50202711 CRRMS
Manuel Henriques 52265611 EPC
Joaquim António Ribeiro de Sousa 50203111 BSGE
José António Azenhas Trindade 50438$11 RLL
Alexandre Joaquim Fialho Panasco 50199211 RLL
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Victor Manuel Lima Coelho 51029011 RCB
João Teixcira Carlos 50439411 RCMDS
Mário Aniceto da Silva 50230311 RLL
Mariano Aranha Agapito 50792311 AM
Francisco da Silva Brás 51315011 RCB
Manuel Francisco Serra 50203211 RCMDS
Francisco António Gouveia Marchã 51015211 CIPE
José da Cruz Gonçalves 52676211 BSGE
António Rodrigues João Paula 50694311 RCSM
Francisco Marques Penedo 50693511 BSGE
José Maria Lopes Vicente 52112111 RCSM
António Pereira Gomes 50440111 RCSM
João Augusto de Aredes Simões 50895211 QGRMC
Domingos Dias 52110611 AM
José Claudino fernandes Luzia 51517311 AM
João Manuel Fróis Caldeira 51013011 RCE
Francisco Soares 51510511 QGRMN
Manuel José de Jesus Baptista 50065611 RCE
António da Costa Teixeira 50894111 QGRMN
David Aurélio Fitas Canelo 50460111 BSGE
José da Silva Neves 50441411 EPC
Moisés Díonísio 50832811 CIPE
Mário Fernandes dos Santos 50459811 RLL
Atílio Fernandes Pinto 50694011 RCE

Arma de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Domingos Reis Costa 51195911 DSFOP
João da Conceição Serra 50683711 BSGE/PR
Manuel da Silva Delgado 51526411 RIP
António de Oliveira Pereira Rodrigues 50683811 BST
Joaquim da Silva Graça 50683911 BST
João Augusto Costa 52681611 CST
António Alves Moço 50984711 EPE
Hélder Matos Costa 50684411 EPST
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N.
Nome de Unidade

Idt.

Luís Farinha Furtado 50684111 BSGE/
/EMGFA

Américo dos Santos 50557511 EPST
Fortunato da Cruz 52681411 CEng/1BMI
João da Silva Dominguues 52736911 SCE
Joaquim Azevedo Silva 51276111 EPE
Joaquim da Silva Vilaça 51509611 DSFOE
Henrique Figueiredo 51224511 QGRML
Joaquim Marques Borrego 50982511 EPE
Aurélio Ferreira Serigado 50982011 BIMec/

/1 BMI
Narciso José Medeiros 52419611 RE 1
Severino Matos Boaventura 52417211 ABSM
Humberto Lopes Geraldes 52426911 BSGE/

JEMGFA
Ant5nio Mendes Carreira 50684711 EPST
Manuel de Oliveira Marçal 51777211 REE

Anua de transmissões:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Zeferino Ribeiro Martins 52681911 EPT
Joaquim dos Santos Pereira 50687711 RT
Leonel Ribeiro Rolim Pestana 52136011 BSGE
Fernando de Oliveira 50207511 EPT
Alberto Silva Teixeira 50138411 QGRMN
António Ponciano de Brito 50135211 RT
Joaquim José Silva Grenho 50619611 QGRMS
Alberto Teixeira Ferreira 50589311 RT
José Maria Mestre 52212211 DAT
Carlos Alberto Silva Lopes 52187711 QGRMC
Guilherme Conceição Parrança 51355711 RT
José Correia Figueiredo 51717911 RT
António Mário Ribeiro Pinto 50557611 EPT
João Alves da Silva 50250811 QGRMS
António Monteiro Andrade 50594211 EPT
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho 50350511 RI
Manuel da Silva 50679111 EME
Ilídio José Costa 50362111 QGRMC
Hermenegildo Ferreira Rico Lopes 50149711 QGRMC
José Leal 52424611 CEng/IBMI
António Guilherme dos Santos 51210611 DGMT
Jorge de Jesus Rovisco 51129411 RI
Abílio Ribeiro Gonçalves 51338011 QGRML
Fernando lavares Ribeiro 50675511 BSGE
Amílcar Correia Gregório 50361611 EMEL
Manuel Fernandes Pimenta 50207711 QGRMN
António Flores Soares 50249111 BIMec/

IBMI/
Armando dos Santos Brardo 50981011 DGMT

Serviço de administração militar:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Fortunato Rabaço Rasteiro 51761611 BSGE
António Fernando ferreira da Silva 52420411 CReabTpt/

1 BApSvc /
/IBMI

Geraldino Vicente 52264611 BSGE
António Ramos Salvado 52136411 EPC
Armindo António Lourenço Soares 50476211 EPI
Albertc Salgueiro Carreira 51204011 EPAM
João Francisco Parreira 52440611 CReabTpt/

/ BApSvc/
/IBMI

Manuel da Silva Ferreira 52166011 BAM
António Joaquim Filipe Barreto 51994211 EPAM
Péricles Augusto do Livramento Bettencourt

Pinto 51310011 RLL
Fortunato José Galhardas Ruivo 52054011 EPAM
José Salvado Robalo dos Santos 51998711 35GB
Adelino Pedrosa Nora 52420711 EPAM
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Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Fernando Maria Afonso 52684311 HMP
Manuel Farinha Robalo 50009811 HMP
Manuel da Costa Moreira 50942711 HMDIC
Álvaro Jorge Silva Magalhães Alberto 51192911 HMR 1
Joaquim Alves Borges 50572711 BAM
José Joaquim Cordeiro 52054111 HMP
Humberto da Silva Cardoso 50097711 HMR 2
Manuel Reis Fidalgo Serôdio 52426111 HMR 2
Domingos José da Costa e Silva 50045511 DSS
José Chorão 50254011 HMR 1
António da Silva Nabais Rapoula 50030011 BSS
António Cardoso Bugalho Ferreira 50455611 DSS/ISM
Manuel da Silva Cristo 50983611 HMR 2
Manuel Gonçalves Lopes 50123711 HMR 2
José dos Reis 50070611 HMR 2
Carlos Rosa Pombo 50748511 BApSvc/

/1BMI
António da Silva Brandão Ruela 51038511 HMR 2
Leonel Pires 50944811 HMP
Rui Manuel da Silva Machado 50944111 BApSvc/

/1BMI
António Teixeira dos Santos Meixedo 50944511 HMP

Serviço de saúde:

— Ramo veterinária:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Domingos Pacheco António 50039411 EPSVM
José Marques Grilo 52736311 EPSVM
António Júlio Lopes 52878111 CMEFED
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Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

ldt.

Francisco António Gomes Caldeireiro 50537211 BSGE
Herlânder Augusto dos Santos Moreira 51675911 dOE
Francisco José Moreira Teixeira 51267611 RIP
José António Machado Coimbra Maga1hes 51996211 RCMDS
Hermínio de Alegria Favas 50006811 BST
Agostinho Diniz 51217$11 RCMDS
António dos Santos Ascenção 52064511 QGRMC
José Custódio Ferreira Cordeiro 50200011 EPI
José Alfredo Cassiano Pastor 50135811 D5M
Francisco José Lopes Catana 51710511 GAC/IBMI
Pedro Maria Medeiros Vilela 50588411 EPSM
António Ligeiro 51350511 DSM
Francisco ló Madeira Monteiro 52332711 RLL
Manuel de Almeida 52558011 BApSvc/

/IBMI
Manuel Miguel dos Santos Antunes Martins 50365011 EMEL
Artur Fernandes leles 50297$11 DGMG
Leandro Augusto Mourato Rosado 51333711 RCE
Victorino Martins Rodrigues 52736811 RIQ
José Maria Moreira da Costa Silva 51100211 DGMG
Víctor Manuel Bento Baeta 50562711 ISM
José António Gonçalves da Silva Moura 50209511 RI?
Camilo da Conceição Duarte 50054111 BSM
João Alexandre dos Santos 51304811 RIB
Manuel Raimundo Marques 51996411 EPC
Manuel Gonçalves Gaudêncio 51169111 ISM
António Garcia Goulão 52391211 RAC
Francisco dos Santos Duarte 50594411 EPST
Raul Ribeiro Saldanha 50135311 RIT
Joaquim Brardo Ferreira 50443211 CMan/

/ BApSvc/
/1BMI

Orlando Venâncio Nunes 50016411 RAL
José Vila Mendes Paula 50135911 Cmd/

/BApSvc/
/1BMI

José Rodrigues Faria 50007511 GC/1BMIJustino Andrade Barros 50362711 BSGE
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N.°
Nome de Unidade

Tdt.

Horácio Amilcar dos Santos Pereira 50007611 IMPE

Viadimiro António Carujo Fernandes 50561511 RALIS

Manuel Matos Véstia Damásio 50135111 ERec/IBMI

Emidio Manuel Saiote 50456411 EPA

João Relvas Constantino 50197311 RCE

António Mendes Marques 50341211 Cmd/
/BApSvc/

/1BMI

João Batoque Caldeira 50447311 RCMDS

Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro 50007411 EPE

Elísio Silva Silvestre 50535111 RAL

José Reis Gorgulho 50029911 35$

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Nome de Unidade
Idt.

José da Costa 50881211 QGRMC

Adriano Teixeira Soares 52331411 RIP

José dos Santos Ferradosa 50880511 EMEL

Leonardo Pereira Lopes Vieira 52114111 RIP

Álvaro Manuel Vicente dos Reis 50517311 EMEL

José Amável Pereira Pinto de Sá 51354411 CFSM

Francisco António Casaca Serrano 46285759 QGRMS

José Maria Marques Mortágua 50352511 RIT

Joaquim Martins Flosa 52113611 RIQ

José Custódio da Silva Gonçalves 51232711 RIP

Abel Teixeira Mendes 49119957 RIFC

João Pires Monteiro 32268158 EPI

Joaquim Isidro Mendes Mestre 42266059 EMEL

Fernando Meio de Sousa 50352311 QGRMC

Francisco do Rego Paquete 50150911 QGZMA

Luis Filipe Moreira 31647960 QGRMS

António Roque Ribeiro Varino 05680263 RIP
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Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Luís José de Jesus Correia 51048411 RIBE
Agostinho Alves Viola 52405411 RALIS
Emílio Cândido Rendeiro de Oliveira 51158811 QGRML
Galileu Sanches Cordeiro 51042711 RIV
António Manuel Caeiro Fandango 50351011 CIPE
José Garcia Esteves 51033311 ABSM
Francisco Pereira 50422211 EPC

Serviço geral do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Manuel da Silva 50201711 CMEFED
Adelino Ferreira Nery 50190311 RIV
Domingos Pascial 50211811 DRMCB
Fernando da Silva Amorim 51250711 RAC
José Alves Guerreiro 50042211 CIAAC
João Godinho Júnior 51780311 CRRMC
Ernesto de Sousa Machado 51205011 DRMSA
Joaquim da Costa Maia 50985011 DRMSA
João José Pereira 50086711 DRMEV
Manuel Jacinto Pacheco Júnior 52182611 DRMVI
Cosme José Martins 50881111 HMR 3

— Lista de sargentos-ajudantes a não promover por não
satisfazerem as condições gerais de promoção:

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Toscano Milheiro 50459311 CM
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4. Promoção a sargento-mor:

— Lista de sargentos-chefes a promover por escolha:

Arma de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Júlio Vicente Pacheco 50678211 BSGE/
/SPJM

Manuel Augusto Pires Barão 50905711 EPI
António José Pereira 50468511 BSGE/

/EMGFA
José Luís Bastos 50191311 CIOE
José Lucínio de Oliveira 57701711 ESE
José Pedro Vaz de Sousa Machado 51713611 RJAH
Cremildo Lobato Possante 50168511 RIFC
Rodolfo Manuel de Jesus Faustino 50054211 RIT
Diamantino Teixeira 50486711 RIVR
Geraldo Cortiço Ventura 50056111 RIA
Sérgio Fernandes Gonçalves 50348111 RIFC

Arma de artilharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Joaquim Moreira Dias 50528211 RASP
João Simões 51265811 RAC
Manuel Joaquim Estalagem Charreu 50452711 RAL

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Antónóio Alves Vieira 50438711 RCSM
António da Natividade Silva 51027611 RCB
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Arma de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Fernando Abel Marmelo 51759511 DAE
Madail Dionisio Cruz 51510111 $ec/AM

-LONDRES
Gualter Augusto Ferreira 50421711 DAE
Henrique Lourenço 50985111 REE
Manuel Caetano Pires 50683611 BSGE/

/EMGFA

Arma de transmissões:

N.
Nome de Unidade

Idt.

José Recarte Neves 50250211 BSGE
José da Costa Barroso 50250011 RT
José Dias Lucas 51042911 DGMT

Serviço de administraçío militar:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Mendes Miguel 52053811 CGFRMC
João José Mira 52124411 CGfRMN
Armindo Gonçalves Carneiro 52053911 CGFRMS
Luís Pua de Campos 52389211 DSPJM
José António Cunha Subtil 52254611 CGF/

/GERAL
Odoaldo Odorico Almendra 52327211 EPAM
Manuel Martins 52254711 CGFRML
Manuel Dimas Martins 52131011 BSGE
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Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Valdemar da Silva Guerra 50147611 HMR 2
Francisco da Cunha 50253511 HMR 1

Serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Dias Azinheiro 50689011 LMPQf

Celestino Cezinando Monteiro Batista 51282011 HMP

Serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Rufino Torcato Ferreira Capito 51288211 DSS

António Grilo 52175611 DGMS

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.’
Nome de Unidade

Idt.

José Viso Marques 50150311 RIT
Feliciano Francisco Florentino 50516211 RIQ
Manuel Pinto Marques Aires 5iO29ll RIQ
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

Francisco Gonçalo da Costa Abreu 52136611 RIP
Manuel António da Costa Falé— 50289211 RIFC
Manuel Lindo Pleno 52743711 QGRMC
Luís Nogueira Rego 52257411 RIQ
João Marcelino dos Santos 50146211 RI?
Viriato Carneiro de Araújo 51101111 RI?
Luís José Soares Correia 51354111 QGRMS
Fernatido Alves Pereira 52945911 EPI
Ernesto de Medeiros 51664911 QGZMA

Bandas e fanfarras do Exército:

—Ramo de corneteiros e clarins:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Quirino Augusto da Conceição 51213911 QGRMS
Manuel Carlos Alves Ferreira 51007711 SIE
António Campos Jacinto 51315111 QGRMC

Serviço geral do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Aventino José Neixa Inglês 51321311 CSGE

IX — OBITUÁRIO
1980:

Junho, 27— FurMil Ref António Matos de Oliveira (70443270),
do QGRML.

Setembro, 16—2.° Sarg Ref João da Palma, do QGRMS, nascido
a O2Jan$$7.
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1981:

Maio, 22—2.° Sarg Ref António Dias (52970311), do QGRMC.
Novembro, 24— l.° Sarg Ref Manuel Alves Martins (52436611),

do QGRML.
Novembro, 29—2.° Sarg Ref Carlos da Silva (52225111), do

QGRMC.
Dezembro, 3 — SargAjd SGE, Res, José Victor Moura Costa

(51012211), do QGRMS.
Dezembro, 6—SargAjd Inf, Res, Artur Beleza (50466011), do

QGRMN.
Dezembro, 12—1.° Sarg Ref Manuel Valadas (52262011), do

QGRML.
Dezembro, 14—2.° Sarg Ref Alberto de Almeida (52990811), do

QGRMN.
Dezembro, 30— 1.0 Sarg SGE, Res, António dos Santcs Peixoto Costa

(50373511), do QGZMA, na situação de desligado do serviço
a aguardar passagem à situação de reforma.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cawitheiro, general
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1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

a) Da Guarda Nacional Republicana:

SargAjd Inf Vicente dos Santos Monteiro (8/520265);
1.0 Sarg Inf António Dias Ferreira (&/530065);
1.0 Sarg Cav, Res, José Fernandes Correia (510252).

b) Da Guarda Fiscal:

SargAjd João Torrinha Valentím (51/79);
SargAjd José Cristóvão (62/80); .j :. G ntiau*q
SargAjd José Martinho Rodrigues (47/79). uiibni
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da anua de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde l4Dec8l, ao abrigo
do artigo 1. do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida men
cionados:

SargAjd João Pedro Garraio (50860111), do BSGE;
1.0 Sarg Arnaldo de Jesus Gomes (42477759), do BIMec/1BMI/

/ABSM.

(Por portarias de 29Dec81.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino à ESSM)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.0 388/77, de 15 de Setembro, o 1.0 Sarg José Major (52677011),
do BSGE.

(Por portaria de 29Dec8l.)

Instituto de Altos Estudos Militares

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9•0 do
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DecretoLei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Joaquim Martins da Fonseca (51991211), da EPAM, desde
O9Dec8l;

1.’ Sarg António Fernandes Correia (50349611), da EPAM, desde
l5Dec8l;

1.° Sarg Rufino João Fidalgo (39387859), do RIF, desde l5Dec8l.
(Por portarias de 29Dec81.)

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Quadro da anna de engenharia:
A

Passou a ser considerado nesta situação desde l8Nov8l, ao abrigo
da alinea b) - 7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Fernando José Regalo
Mendonça (41056459), da DAE.

(Por portaria de 22Dec81.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Alberto Guimarães de Carvalho (39225554), do RIVR,
desde O4Dec8l.

Quadro da arma de artilharia:

L° $arg Hermínio Caetano da Cruz Ferreira (50572111), do RAC,
desde O3Dec8l.

(Por portarias de 29Dec81.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Manuel Carreira Monteiro (51525711), do RT, desde
22Nov81.

(Por portaria de 22Dec$1.)
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Armando Tejxejra de Carvalho (50487611), do RIQ, desde
O4Dec8l.

(Por portaria de 29Dec81.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Henrique Rodrigues Simões (50046211), do LMPQF, desde
29Nov81;

1.0 Sarg José da Conceição Luís (51545311), do BRT, desde 26Nov81.

(Por portarias de 22DecSl.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(SCEPL)

Passou a ser considerado nesta situação desde OIJan82, ao abrigo
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.0 388/77, de 15 de Setembro, o 1.0 Sarg José Sargento Lopes
Antunes (00826763), do BSGE.

(Por portaria de 29Dec81.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJan82, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Belmiro Rodrigues Duarte Evo (51074311);
1.0 Sarg Filipe dos Santos Braz (45147158).

(Por portarias de 29Dec8l.)
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Passagem ã situação de licença ilimitada:

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Passou a ser considerado nesta situação desde O4Dec8l, ao abrigo
da alínea a) do a.° 1 do artigo J0 do Decreto-Lei n.° 152/78,
de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Libério Travassos Pereira (14176172),
do QGZMA.

(Por portaria de 29Dec81.)

Passagem à situação de supranumerúrio:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, e Decreto-Lei
n.° 345/77, de 20 de Agosto, conjugado com o Despacho Nor
mativo n.° 351/80, de 23 de Outubro, os sargentos em seguida
mencionados, do CFSM:

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd António Carvalho Luís (51068811), desde 28Nov81.
(Por portaria de 29Dec81.)

Quadro do serviço de material:

SargAjd António Lopes da Silva (50209911), desde 1 lNov8I.
(Por portaria de 22Dec81.)

Passagem à situação dc reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1—Nos termos da alínea b) - 1.° do o.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SOE Ramiro da Rua (50458711) do BSGE, desde l7Mai$1,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 063$00 (a).

(Por portaria de 29Dec8l.)

1.0 Sarg SOE Augusto da Conceição Raposo (50064711), do QGRMS,
desde l5Ago8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 28 680$00 (b).

(Por portaria de 22Dec81.)
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2— Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf José Martins Rosado Piça (50349011), do QGRMS,
desde 20Jul8l, contando 35 anos e 4 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 27 304$00.

(Por portaria de 22Dec81.)

1.0 Sarg Art Ilídio Rodrigues Torrão (61058658), do RASP, desde
l9Mar$1, contando 30 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 486$00 (c).

1.0 Sarg Cav Augusto José Paulino Gordo (50132911), do RCE,
desde 2IMai8l, contando 32 anos e 1 mês de serviço. Fica com
a pensão mensal de 22 604$00 (b).

1.0 Sarg SAM Victorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes
(61123761), da DSF, desde l2Ago$1, contando 33 anos e 7 me
ses de serviço. Fica com a pensão mensal de 23 745$00 (c).

(Por portarias de 29Dec$1.)

1.0 $arg SS José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do HMP,
desde 27Ju1$1, contando 32 anos e 3 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22 780$00 (d).

1.0 Sarg 55 Manuel Fernandes Tomás Simões (50045611), do HMR 2,
desde O4Ago8l, contando 31 anos e 7 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22 331$00 (d).

1.’ Sarg SM José Afonso Cordeiro (52393611), do BSM, desde
2lMai8l, contando 30 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 25 398$00 (d).

l.° Sarg SM Hermínio Martins Esteves (50010211), do BSM, desde
20Ju18l, contando 29 anos e 5 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 529$00 (d).

(Por portarias de 22Dec81)

1.° Sarg SM Carlos Domingos Paula (51761011), do RIC, desde
28Jul8l, contando 27 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22 936$00 (c).

(Por portaria de 22Dec8l.)

SargAjd SGE António de Jesus dos Santos Gomes (51024311), do
RIAH, desde l2Ago8l, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 32 754$00 (c).

(Por portaria de 22Dec$l.)
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3 — Nos termos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Art Manuel Pinto Teixeira (52023511), do RASP, desde
OIAgo8l, contando 31 anos e 10 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 28 963$00 (c).

SargChefe Tm Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do DGMT,
desde OlJul8l, contando 32 anos e 6 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 28 603$00 (a).

L° Sarg Tm Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), do EPT,
desde OSAgo8O, contando 28 anos e 9 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 19 131$00 (c).

(Por portarias de 29Dec81.)

1.0 Sarg Tm António Monteiro de Carvalho (39395060), da EPT,
desde O7Ago8l, contando 31 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 22263$00 (c).

1.0 Sarg SS Ant.5nio Júlio Nunes (51525611), do QGRMC, desde
l7Jun8l, contando 19 anos e 11 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 13 497$00 (d).

(Por portarias de 22Dec8l.)

4—Nos termos da alínea d) do n.0 1 do artigo 1° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Manuel de Barros Martins (50147711), do TMTC, desde
OlAgoSi, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 154$00 (d).

(Por portaria de 22Dec81.)

1.0 Sarg Inf António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC, desde
OlAgosl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 234$00.

(Por portaria de 29Dec8l.)

Fur Inf Arnaldo Adriano José Bragança (00270752), do BIA, desde
OlAgo$l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22054$00 (c).

l. Sarg Art David António Xavier de Oliveira (50929511), do
RALIS, desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 26 290$00 (a).
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1.0 Sarg Eng Alexandre Soares de Oliveira (50982611)’, da EPE,
desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 25 454$00 (d).

l.°Sarg Tm Francisco José Dias Veloso Júnior (52184711), da EPT,
desde OlAgosl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 25 771$00 (c).

1.0 Sarg SM José Gonçalves (51009211), da EPE, desde OlAgo8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 840$00 (d).

1.0 Sarg SM Edmundo dos Santos Alves (51544811), do 2BIMoto/
‘‘/lBMI/RIA, desde l6Ago8l, contando 36 anõsde serviço. Fica

com a pensão mensal de 25 454$00 (d)

SargMor SGE António Joaquim Alexandre (52732211), da DSPRP,
desde l7Ago8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 31 000$00 (a).

SargAjd SGE José Pedro (50928911), do RALIS, desde OlAgÓ$l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 154$00 (a).

(Por portarias de 22Dec81.)

l.° Sarg SGE Luís da Silva (50032911), do RICB, desde OlAgo8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 844$00 (d).

(Por portaria de 29Dec$1.)

1.0 Sarg SGE Adelino Ferreira da Silva (51003411), da EPI, desde
OlAgoSi, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 24 150$00 (a).

(Por portaria de 22Dec81.)

1. Sarg SGE Manuel de Carvalho (51036111), do BIA, desde
QlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 27 844$00 (d).

1.0 Sarg SOE Silvano Pereira de figueiredo (52683511), do HMR 4,
desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 25 454$00 (b).

(Por portarias de 29Dec81.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMS.
(c) Fica apresentado no QGRMN.
(d) Fica apresentado no QGRMC.



3•0 Série ORDEM DO EXËRCITO N.0 3 $9

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg José Faustino Esteves Fernandes (01433676),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de fortificações e Obras do Exército

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Francisco Caeiro Lourinho (50689211), con
tando a antiguidade desde OSNov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Tm o 2. Sarg José de Abreu Lopes de Oliveira (18933175),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.1 Sarg Tm o 2.0 Sarg José Manuel da Costa Carvalho (11124874),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Sul

(DSFOE)

SargChefe Eng o SargAjd Felisberto Domingos Pires Rodrigues Ca
pareira (52259111), contando a antiguidade desde O5Nov8l, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Região Militar do Sul

(Esquadrão de Lanceiros)

SargAjd Cav o l.° Sarg Joaquim António Coelho da Mata (50197711),
contando a antiguidade desde l5Nov8I, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar dos Açores

(Esquadrão de Lanceiros)

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Fernando José do Carmo Daniel (78397777),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas praticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Alberto Magalhàes Macieira (05552974),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Art o 2.’ Sarg Eduardo Luís de Sousa Nunes (17855074),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Américo de Oliveira Dias (23008111), con

tando a antiguidade desde l7Nov$l, data a partir da qual tem
dirieto aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Gilberto Garcia Serpa (13346074), contando

a antiguidade desde 1 7Nov8 1, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Nicácio José Rosa Pereira (61140757), coa
tando a antiguidade desde O6Nov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg 3FF, ramo de músicos, Fernando Eleutério Nóbrega Tei
xeira (01128876), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg ManueL Esteves (09448274), contando a anti
— guidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito aosvencimentos do novo posto.
l.°Sarg lnf o 2.° Sarg João Bouçós Torres (74359173), contandoa antiguidade desde 1 7Nov8 1, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Carvalho (50849811), contando a antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual tem direito aosvencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Valentim Correia de Matos (05872876),contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Rui José Pereira de Andrade (05771576),contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

Fur Inf o Fur Grad Arnaldo Adriano José Bragança (00270752),

contando a antiguidade desde 31Jul81, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Gregório Palmeiro Monteiro (08920876),

contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art o SargAjd Anibal Victorino Martins Teixeira

(51123711), contando a antiguidade desde O9Nov8l, data a par

tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Agostinho da Silva Neves (06060175), con

tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia de Guarnição a.0 2

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Luís Manuel de Oliveira Ricardo (12893076),

contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Augusto Todo Bom (02260676),

contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1° Sarg SM o 2.° Sarg Augusto Ferreira Moutinho (13523276).
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 $arg Eng o 2.° Sarg João Maria Rosa Leitão (02184376), con
tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Ferrinho da Fonseca (08931876), con
tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sar SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Manuel Joaquim Branco Costa
(17394676), contando a antiguidade desde I7Nov8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg João Varela dos Santos (02698176), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg João Tavares Tomás (14797475), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg inf o 2.° Sarg Fernando Jorge Ramos Carvalho (10023371),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.” Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria MecanizadofABSM

l.° Sarg Inf o 2. Sarg João Cerca Nogueira (19091574), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Rafael de Jesus Rodrigues (62209573), con
tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Arlindo José Moreira Soares Reynaud
(10273774), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Albertino Alves Dias (09595274), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Manuel da Costa Cunha (05288974), con
tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg Inf o 2.° Sarg António Carlos Maltez (12767774), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Victor Manuel Gomes Ferteira (74267473),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Victor Jorge Leite
(11504376), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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1.0 Batalhão de Infantaria MotorizadofRlT

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Abílio Pereira de Magalhães (09211074),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1. Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Luís Torres (15890074), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1. Sarg Art o 2.° Sarg António Júlio Piçarra Chaves (07861976),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Arsénio Martins Fernandes (09152576),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 ‘ Sarg Art o 2.° Sarg Luís Filipe Marques da Cruz (03454576),
contando a antiguidade desde l7Nov$1, data a partir da qual
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Domingos de Oliveira e Silva (18215775),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Crispim Mendes de Freitas (Júnior (12527276),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg António José Dias PereiraJ12299476),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2° Sarg Victor Manuel CaMas da Silva (14070575),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Carros de CombatefRCSM

1.° Sarg Cav o 2. Sarg António Rodrigues de Matos (14921974),

contando a antiguidade desde l7Nov8I, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CReabTpt/EPAM)

J0 Sarg SAM o 2.° Sarg Valdemar dos Santos Nogueira Rodrigues
(11018876), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

fCAdmJEPAM)

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel dos Reis Jagundo (13333574),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg João Emídio Coelho Cortes

(60532474), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospítalares

Hospital Militar de Doenças InJecto-Contagiosas

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd João Maria Ventura
(50787911), contando a antiguidade desde O3Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Hospital Mffita Regional a;0 2

1.0 Sarg 55, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Fernando Manuel Mar
ques Carnaz (12715474), contando a antiguidade desde l7Nov8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

1. Sarg SGE ‘o 2.’ Sarg António Gil Teixeira Spínola Barreto
(17002074), contando a antiguidade desde l7Nov8i, data par
tir da qual tem• díreito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Albano Braz das Neves (09034474), con
tando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir daqua1 tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Domingos Lourb Antunes (17448574),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. :‘.

Vencem pela verba Pessoal -dos Quadros Aprovados por Lei.

Depósito Geral de Materia de Transmissões

1.’ Sarg Tm o 2.’ Sarg Olímpio Maria Canelas Mouta (01838576),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Academia Militar

SargAjd Art o 1.0 Sarg Álvaro O ornes Lopes (51265911), contandõ
a antiguidade desde O9Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto;

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Gonçalo Crist5vão Oliveira da Silva
(00377276), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.° Sarg SS, ramo de veterinária, 2.° Sarg António Francisco Gonçalves

(t3354975), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Supranumerários pennanentes:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd Inf o 1.° Sarg Fernando Campos Miranda (53012811),

contando a antiguidade desde 0lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recmtamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

2. SargMil Inf o FurMil José Manuel Alves da Costa (02693962),

contando a antiguidade desde 31Mar66, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

_idInfULMartinsEeiLeitL.,Ç502l9Oll) do RIP, desde

1 .Sàrí Inf Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde 1 lDec8l;
1.0 Sarg Inf, adido, Artur Dias Ameixa (50029211), do BSS, desde

l4Dec8l;
SargAjd SGE, adido, Laureano José Costa Nunes (50052911), do

RIQ, desde l5Dec8l;
SargAjd SGE, adido, Francisco Correia Valente (52503211), desde

1 8DecS 1.
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Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

SargAjd Art Fernando Guerreiro Farias (52170011), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao Museu Militar)

l.e Sarg Cav Manuel Afonso de Jesus (88019451), do ERec/IBMI/
/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8l,
por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

SargChefe Inf Cremildo Lobato Possante (50168511), do RIfC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 23Dec81, por con
veniência de serviço.

Direcção da Arma de Artilharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art António Paula Figueira (50584911), do RALIS, desde
1 ODec8 1, por conveniência de serviço;

SargAjd Art Belmiro Gonçalves (52024511), do RALIS, desde
l4Dcc$1, por conveniência de serviço;

SargAjd Art Benjamim Santana Franganito (50837911), do QGRMS,
desde l4Dec8l, a seu pedido.

Direcção do Serviço dc Material

SargChefe SM Vicente Calisto Rosado Simão (52310411), do 2BIMotof
/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Dec8l, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço Geral do Exército

SargChefe SGE António José Marcelino (50129511), da EPC, de
vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generals:

Região Militar de Lisboa

1 . Sarg Art Vírgítio Esteves (45264462), do RAC, devendo ser con
siderado nesta situação desde lSDec8l, por conveniência de ser
viço.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

jrSmérico António Esteves Soares (38462361), do RI?,
desde lSDec8l; _

1.0 Sarg SM Faustino Carvalho Malheiro (36492455), do RIVR,
desde 24Dec8l.

Região Militar do Centro

SargAjd Inf António de Figueiredo Coelho (51783611), do BST,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Adérito Justiniano Gonçalves Ferreira (00058174), do
dOE, devendo ser considerado nesta situação desde lODec8l,
por conveniência de serviço.

Região MiJitar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Manuel da Luz Rebocho Borralho (50347911), do
RIFEC, desde 24Dec8l;
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1.0 Sarg Cav João Teodoro Ramalho (50198011), do CMEFED,
desde l4Dec$1;

1.0 $arg SGE, adido, Rogério António Serrano Velez (51779811), do
5 TMTL, desde 28Dec81.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Barbosa Ribeiro (38228756), do CSP, desde lODec$1;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Anastácio Rodrigues Garcia

(05678163), do ABSM, desde l4Dec8l;
1.0 Sarg Inf, adido, José Júlio Martins Pardal (50090311), do ABSM,

desde l4Dec8l;
l.° Sarg Inf Luís Filipe Gamboa da Silva (18823373), do RIAH, desde

l4Dec8l;
furGrad Inf, supranumerário permanente, José Henrique Cabral Dias

(08677866), do RIAH, desde l4Dec8l.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Carlos Alfredo Alves de Carvalho (51160911), do
CMEFED, desde 28Dec81, por conveniência de serviço;

1,0 Sarg SM Orlando Rosado Correia (34185860), da CMan/BApSvc/
/1BMI/BSM, desde 29Dec8l, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Fernandes Sousa Gomes
(05814674), da CRRMN, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg SM Manuel Pedro da Rosa (52388011), do QGZMA/EL,
desde l5Dec8l.
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Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencicnados:

SargAjd Aristides Pereira Machado Rodrigues (50176211), do RIC;
SargAjd Inf David do Carmo Silva (50191911), do CIOE;
1.0 Sarg Inf, adido, Hernâni da Conceição Colaço (50142611), do

BIMec/1BMI/ABSM.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

FurGrad Inf José Manuel Rosa Fernandes (46438153), do RIE, do-
vendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conve
niência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde l5Dec8I, por conveniência de
serviço, os sargentcs em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Heráclides da Conceição de Oliveira (32254259), da
EPST;

l.° Sarg SM Caetano José Pombeiro Gazimba (46285957), do RIB.

Regimento de Infantaria de Faro

l.° Sarg Inf José Miguel Cabrita (51096611), do EME, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Dec81, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavim)

1.0 Sarg Inf Alfredo Gaspar dos Reis (50186411), do BTMoto/IBMI/
/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde l3Dec8l, por
conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Eugénio Sequeira Correia (51060311), do RIF;
SargChefe Inf José Neves Valente (50666711), do EME;
SargAjd Inf Delmar Teixeira Batista (50176711), do RIC.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Fernandes Pereira (50535311), da EPSM, desde
I5Dec8l;

1. Sarg Inf Arlindo José Moreira Reynaud (10273774), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde llDec8l;

1.0 Sarg Inf António Alves Ramos (43177254), do RIC, desde l4Dec8I;
2.° Sarg Inf António Manuel Veríssimo Neto (86088174), do RIE,

desde l4Dec8l.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação, desde l5Dec8l, os sargentos em
seguida mencionados:

1. Sarg Inf, adido, Manuel José Garcia (52857811), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, por conveniência de serviço;

1. Sarg Inf Fernando Manuel Pires Marques (53013911), do lBlMoto/
/1BMI/RIT, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf António Marinheiro Costa (01147961), do RIV, por ter
terminado o deslocamento por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde l4Dec$l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BIA:

1. Sarg Inf José Martins (43324056);
1° $arg Inf António Pires Ribeiro (43396662);
FurGrad Inf Manuel da Costa Leirós (43338156).
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BatàJho deCaçadoz’es a.0 5...-

So considerados nesta ‘situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Inf Januário Alves Santos (36045553), da CRRML, desde
l5Dec8l;

1.0 Sarg SM, adido, Francisco Elias (51061811), do BSM, desde
l4Dec8l.

- -

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg Inf Cassiano da Cunha Per-eira (62072661), do IfflMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Manuel Joaquim Estalagem Charréu (50452711), do
RAL, desde l5Dec8l;

SargAjd Art Joaquim Costa Reia Garcia (50454411), do GAC/IBMI/
/RAL, desde l5Dec8l;

1 Sarg Art António Júlio Piçarra Chaves (0786197.6), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l5DecSl;

l.° Sarg Art Fortunato da Cruz Temudo Peralta (14716674), do GAC/
/lBMI/RAL, desde lSDec8l.

1.° Sarg SM Carlos Vicente (50456811), do CIPE, desde l4Dec8l;
l.° Sarg SM Pedro Custódio Galvão (51169211), da CTA, desde

l6Dec8l.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, es sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511) do RALIS, desde
l5Dec8l;
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SargChefe Art Abflio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), do
RASP, desde l4Dec8l;

SargChefe Art Domingos Andrade da Cruz Dias (50453311), da EPA.
desde l4DecSl.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art João conçalves (50571111), do RAL, desde l5Dec8l,
por conveniência de serviço;

SargChefe Art Augusto Veiga Meira Torres (50527511), do RAC,
desde lODec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art Crispim Mendes Fre.itas Júnior (12527276), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l5Dec8l, por conveniência de serviço;

1.° Sarg Art Luis Filipe Marques da Cruz Macedo (03454576), do
GAC/1BMI/RAL, desde lSDec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art Emídio Carlcs da Piedade Modesto (15171674), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l5Dec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art António José Dias Pereira (12299476), do GAC/1BMI/
/RAL, desde l5Dec8l, a seu pedido;

1.0 Sarg Art João Alberto Lopes dos Santos (15881773), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l5Dec8l, por conveniência de serviço;

2,° Sarg Art Manuel Nélson do Rcsário Mendes (02866577), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Salvador Nunes Pinto (51357111), do RAL;
1.0 Sarg Art Diamantino Joaquim da Costa (01597763), do GAC/

/lBMI/RAL;
1.0 Sarg Art Victor Manuel Caldas da Silva (14070575), do GAC/

/ 1 BMI/RAL.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Fernando Victorino Ferreira (32205861), do GCC/IBMI/
RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Américo Bernardino de Magalhães Leite (03047473), do
GCC/IBMI/RCSM, desde l5Dec8l;

2.0 Sarg Tm José Gonçalves Gouveia (16877475), do DGMT, desde
15Dec8l.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Domingos da Paz Carvalho (50203411), da EPSI, desde
l5Dec8l;

1.0 Sarg Cav José Manuel Carneiro Bernardino (06850373), do dOE,
desde lODec8l;

1.0 Sarg Cav Inácio Jcaquim Cordeiro Coelho (50442011), do CICE,
H desde l4Dec8l.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do CIPE:

l.° Sarg Cav Joaquim António Candeias Maçôas (51212311);
1 ° Sarg Cav André Joaquim Carvão Oliveira (00217462).

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg Cav, adido, Jaime Rodrigues Sousa (50787811), da CRRMC,
desde l5DecSl;

2.° Sarg Tm Fernando José da Silva fernandes (04631878), do
lBIMoto/1BMI/RIT, desde l4Dec$l;

SargAid SM Ernesto Rosa Agostinho (51019111), do ABSM, desde
2lDec8l;

1 Sarg SM António Velez Assunç2o Ribeiro (52309611), do FG,
desde l4Dec$l.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n. 1

1.0 Sarg Eng Américo Sousa Dias (34216658), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde O3Dec8l, por ter terminado
o deslocamento.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde lSDec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Lúcio Alves Marques (50882311), do RE 1;
SargAjd Eng Eugénio Fernandes Machado (51772211), do QGRMN.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Nogueira Teixeira (38829259), do CAdm/BApSvc/
/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde
28Dec$1, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José Flor Teodoro (52024711), do RAC, desde lODec8i,
a seu pedido;

1.° Sarg Art Manuel Edmundo da Silva Prego (50585511), do BRT.
desde l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Sebastião Augusto Borges Gama (51715511), do BSS,
desde l5Dec8l;
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1.0 Sarg Inf, adido, António Carlos de Sousa e Silva (51195611), do
RIQ, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel de Campos (51255811), do RIQ, desde
l5Dec8l.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Filipe Geadas Faria (33176357), do BSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 2lDec8l, por conveniência de
serviço.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Nicolau da Silva Apolinário (46254960), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde l4Dec8l, por conveniência de serviço;

l.° Sarg Inf António Acácio Branco (39148164), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde l4Dec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Manuel Maria Pequito Cardoso (50091011), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l4Dec8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João de Sousa Lopes
(22880411), do BIMec/IBMI/ABSM, desde l4Dec8l, por con
veniência de serviço;

1.0 Sarg Inf João Ribeiro (51081111), do BIMec/IBMI/ABSM, desde
l4Dec$1, por conveniência de serviço;

l.° Sarg Inf, adido, João dos Santos (51134211), da CSan/BApSvc/
/1BMI/HMR 3, desde l5Dec8l, a seu pedido.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe SOE Artur Mariano (52512111), do CSC, devendo ser
considerado nesta situação desde 2lDec8l, por conveniência de
serviço.
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Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf António Braz Gomes (42397458), do CSC, devendo ser
considerado nesta situação desde lODec8l, por conveniência de
serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Jcaquim João Gonçalves (51034011), da EPI, desde
l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf José de Jesus {51516411), do RIC, desde l4Dec8l;
1.0 Sarg Inf Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do RIC,

desde l5Dec8l;
1.0 Sarg Eng Vicente Borrego Carreto (51779711), da EPE, desde

lSDec8l.

1.’ Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Scrviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Gomes Leitão (51179711), do RIA, desde
l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf Atilio Marques Nicolau (51988711), do RIA, desde
l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Gonçalves Dinis (51795711), do RIA,
desde l5Dec$1;

1.0 Sarg Cav José António Trindade Gambutas (46272659), do RCE,
desde O9Dec8l.

Batalhão de Infantaria Meeanizada/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, António Marques de Almeida (51311611), do RIf,
desde l4Dec8l;
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1.0 Sarg Inf Manuel Maria Barradas (51756611), do RIT, desde
l4Dec8l;

l Sarg Inf Silvino Godinho (45493255), do RIT, desde l4Dec8l;
1.0 Sarg Inf Francisco dos Santos Pinto (51340811), do RIT, desde

l4Dec8l;
1.0 Sarg Inf Aurélio Marques Vicente (07769064), do RIA, desde

l4Dec8l;
1.0 Sarg Inf Arlindo Roçadas Ferreira (05632365), do RIVR, desde

l5Dec8l;
1.0 Sarg Inf Manuel Pereira Gonçalves (23092011), do QGRMN, desde

lSDec8I;
2° Sarg Inf Hélio José Fontes (04480776), do RIVR, desde l5Dec8l.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, es sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Mendes Matias (50970611), do QGRMC, desde
lODec8l;

l. Sarg Inf António Manuel da Silva (50144111), do BSS/CSS, desde
l5Dec8l.

Grupo de Artilharia de CainpanhafRAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAid Art Adão Fadigas Ferreira dos Santos (51692711), do RAL,
desde lSDec8l;

1.0 Sarg Art, adido, José Bruno Coelho Franco (52059811), da DSPJM,
desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Art Faustino António dos Santos (52417011), do EME/CCp,
desde l4Dec8l;

l.° Sarg Art Saúl Ernesto de Jesus da Silva (52023211), do QGRML,
desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Art Modesto Viegas da Silva (51054811), do RALIS, desde
l4Dec8l;

l.° Sarg Art Raul Almeida Rebelo (51231611), do RAL, desde l5Dec8l;
l.° Sarg Art António da Cunha Simões (50015011), do QGRMC,

desde l5Dec8l;
1.0 Sarg Art Adão Horácio Coelho de Almeida Vasconcelos (05505713),

da CRRMC, desde 15Dec8l;
l.° Sarg SM, adido, José Augusto de Almeida (42261453), do RALIS,

desde l4Dec8l.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Josué Joaquim Germano Ganhão (51265211),
desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf José Manuel do Pomar (51247411), do RIE, desde
l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf Daniel dos Santos Martins (51169411), do RIA, desde
1 5Dec$J.

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg SS, ramo de mDdicina, adido, Manuel Rodrigues Marques
(52695411), do RCSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Dec8l, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos: Y

Tribunais
4.

Tribunal Militar Territorial de Elvas

1 . Sarg Cav José Lourenço Carapinha (46223654), do CIPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.0 Sarg Inf Luís Felício Rodrigues (34061455), do Cmd e CCS/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec81,
pcr conveniência de serviço.

Forte da Graça

1.0 Sarg Cav Américo da Silva Picado (51085011), do CIPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de sei viço.
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Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1 Sarg SS, ramo de medicina, Leonardo Carvalho Cardoso (50046511),
da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde 26Dec8 1,
por conveniência de serviço.

Casa de Rectusão da Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Antunes Carrondo (45265659), da CSan/BApSvc/
/IBMI/HMR 3, desde l4Dec8l;

SargAjd SGE António Bernardino Santos Afonso (50882211), do
GAG 2, desde l8Dec8I.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indiçam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Manuel José Inácio dos Santos (51013811), do RALIS,
desde l5Dec8l;

1.0 Sarg Cav Manuel Francisco Lopes Gomes (52425411), do CIPE,
desde l4Dec8l.

Estabelecimentos de instrução

Carreira de Tiro de Espinho

São considerados nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, João da Fonseca (51663011), do PM;
J Sarg Inf José Manuel Pires da Silva (50178711), do BIA.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação, desde l4Dec8l, os sargentos em
seguida mencionados, do BST:

SargChefe Art Jorge Francisco Xavier Morais (87507654), a seu
pedido;

SargAjd Art João José Grilo Borrega (50836611), por conveniência
de serviço.
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Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, es sargentos em seguida mencionados:

Sarg Ajd Cav José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711), da
CRRMS, desde O9Dec8l;

1.0 Sarg Cav Manuel António Cigarro Nepomuceno (46274159), do
FG, desde O7Dec8l;

1.0 Sarg Cav, adido, José dos Santos Rosado Laço (50198211), do
RCE, desde O9Dec8l;

1.0 Sarg Cav Manuel Joaquim Serrano (46137659), do RCE, desde
O9Dec8l;

1.0 Sarg Cav José Fortalezas Vitorino (52688011), do RCE, desde
O9DecSl;

FurGrad Cav José António Silva (46339155), do RCE, desde O9Dec8l.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, es sargentos em seguida mencionados:

1,0 Sarg Cav Manuel Augusto Rosado Barreiros (51192611), do Cmd
e CCS/1BMI/ABSM, desde l2Dec8l;

1.0 Sarg SM Manuel Ferreira Lopes (31354159), do GACIIBMI/RAL,
desde l5Dec8l.

Escola de Sargentos do Exército

2.° $arg Art António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras (04108576),
devendo ser considerado nesta situação desde lODec8l, por cõn
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 4

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SS, ramo de medicina, Francisco Rosa Polido (50788411),
do HMP, desde l4Dec8l;

SargAjd S$, ramo de medicina, Humberto da Silva Cardoso (50097711),
do HMR 2, desde O9Dec8l.
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Diversos

Agmpamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, cs sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Hélder Rodrigues Margalha (50096611), do
RIE desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf João Francisco de Jesus Matias (04838265), do BIMec/
/IBMI/AB$M, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José António Galhardas
(5301261 1), do BSM, desde 15Dec8l;

1.0 Sarg Art Joaquim Ferreira Campos (61084056), da CRRMC,
desde l5Dec8l.

içt oi

Arquivo Geral do Exército

SargChefe SGE Manuel Martins Gonçalves (51246511), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec8l, por con
veniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.° Sarg SM José António Gonçalves Fernandes (18260075), da
CMan/BApSvc/1BMI/BSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde l4Dec8l, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

(Com destino à delegação da DSM/RML)

1.0 $arg SM Benjamim Cardoso (88016760), do BC 5, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço. .
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Centro Financeiro do Exército

1.0 Sarg SAM António Manuel Rodrigues (43372057), da DSAM,devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, porconveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira Geral

1.0 Sarg SAM António Ferreira da Silva Batista (37004061), daDSf, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec8l,por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SAM Valdemar dos Santos Nogueira Rodrigues (11018876),
da CReablpt / BApSvc/ 1 BMI / EPAM, devendo ser consideradonesta situação desde llDec8l, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Arma e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde OlJan82, por motivo de extinção do 5PM, os sargentos em seguida mencionados:

L° Sarg Germano Pires (49220152), da CSPM;
l.° Sarg Joaquim Dias Albino (51074511), da EPM 69;1.0 Sarg Xisto dos Santos Saloio (51074711), da EPM 69.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplina)

1.0 Sarg António Sanches (51537511), da CSPM, devendo ser considerado nesta situação desde OlJan82, por motivo de extinçãodo SPM.
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V — PENSÔES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde Desde DesdeIdI. O1Abr$O OlJul$O OIOut$O

SargAjd Orlando Ferreira Elias de Almeida 51534811 QGRML 23 511$00 24 831$00 26941$00
Joaquim de Matos Barradas 51507811 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00

» José O3rio Cardoso Tavares e Castro 51114811 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00
Joaquim Vitoriano Felício 52578311 QGRML 20900$00 22100$00 23 200$00

» Antero Martins Ferreira 51514611 QGRMN 20900$00 22 100$00 23200$00
» João Barrigas Filipe 51515811 QGRMN 22990$00 24 310$00 25 520$00
» José Anastácio Guerreiro 51215411 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» António Rodrigues dos Santos Lança 51518411 QG.RMS 20900$00 22 100$00 23200$00
» Joaquim da Silva Machado 51527911 QGRMN 25 163$00 26 603$00 27 923$00

José Nunes Mendes 51230511 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00
» Firmino de Barros Moura 51509811 QGRMN 23 219$00 24 539$00 25 749$00
» Alexandre Rodrigues 51527811 QGRMC 25418$00 26 858$00 28 178$00

1.0 Sarg Roque dos Santos 51521211 QGRML 21120$00 22330$00 23540$00
Ninélio Pires Barreira 51219111 QGRML 18 627$00 19694$00 20761$00

» luciano da Costa Carvalho 51693811 QGZMA 18187$00 19229$00 20271$00
» Paulino Gonçalves de Carvalho 51180711 QGRMC 17733$00 18749$00 19765$00

Salvato de Castro 51510711 QGRMN 17733$00 18749$00 19765$00
» José Carlos Belém Fernandes 51507311 QGRML 21120$00 22330$00 23 540$00

José da Silva Fona 51518711 QGRMC 12622$00 13345$00 14069$00
» Luís Marques Gomes 52372411 QGRMN 15733$00 16635$00 17536$00
» Mário de Jesus Rodrigues Guimarães 51521011 QGRML 13822$00 14614$00 15406$00

Luís de Abreu Lemos 51366111 QGRMN 17357$00 18345$00 19333$00
Serafim Lopes da Lomba 51544011 QGRMC 23 040$00 24360$00 25680$00
Joaquim Rosa Martins 51292411 QGRMS 16792$00 17719$00 18 646$00

» António da Conceição Mateus 51515411 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Aníbal de Oliveira Matias 51292011 QGRML 21 600$00 — —

Guilhermino Meneses 50851811 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00
» Maurício Dias Pinho Noites 51513311 QGRMN 11754$00 12465$00 13 175$00

António da Silva Patrício 51185811 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00
João Leal Pereira 52403711 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
Manuel Dias Pereira 50417711 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00

» Jofre de Jesus Reis 51518211 QGRMS 21120$00 22330$00 23540$00
» Carlos Rodrigues 51508911 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

João Rodrigues 51299911 QGRML 19653$00 20779$00 21 905$00» Jaime Santos 51187011 QGRMN 15022$00 15883$00 16744$00» Serafim Francisco dos Santos 51513711 QGRML 21120$00 22330$00 23540$00» Alfredo Lima da Silva 51509211 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00» Fernando Carvalho Trigó 51214911 QGRMC 21120$00 22 330$00 23 540$00» Diamantino Vieira 51182211 QGRMN 15289$00 16165$00 17041$002.° Sarg Emídio Lopes Albergaria 50698711 QGRML 14088$00 14875$00 15505$00» José de Sousa Pinheiro 52121511 QGZMA 13011$00 13738$00 14319$00
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b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.0 Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde

Idt. OlMai$l

SargAjd José Osório Cardoso lavares e Castro 51114311 QGRMN 26000$00
Joaquim Vitoriano Felício 52578311 QGRMI. 26 000$00
José Antunes Ferreira 50052311 QGRMC 26 000$00
João Marques 50977511 QGRMC 26000$00
Valdemar Ribeiro de Andrade e $ousa 50585511 QORML 27 225$001.0 Sarg Gustavo Costa Arnauth 51798611 Q:GRMC 24026$00
José Baridó 52203311 QGRMC 16 819$00
José Conceição Camoesas 51014011 QGRMN 21 576$00

» Abel Pereira de Campos 51311911 QGRML 22904$00
Luciano da Costa Carvalho 51693811 QGZMA 22639$00
Luís Ferreira Coutinho 51997411 QGRMN 19 900$00

y, Frederico Augusto Gonçalves Godinho 51277011 QGRML 26 290$00
Luís Marques Gomes 52372411 QGRMN 19 585$00

, Serafim Lopes da Lomba 51544011 QGRMC 28680$00
y, Simão Cabaço Maria 5240191 1 QGRMC 24 700$00
> David Nascimento Martins 51027411 QGRMN 27290$00
s Guilhermino Menezes 50851811 QGRMN 23 900$00

José da Silva Nogueira 51714311 QGRMC 23 369$00
s Francisco Sousa Pedro 52062111 QGRML 22391$00

João Leal Pereira 52403711 QGRML 23 900$00
Aurélio Alexandre Pinto 52545011 QGRMN 23 900500

» Manuel Augusto de Azevedo Rainho 50339811 QGRMC 20359500
Alberto Serra Ramos 50584611 QGRML 23 917$00

» Domingos Ribeiro 50150111 QGRMC 24099500
Ângelo Teixeira da Silva 50889811 QGRMN 19253$00

, José Afonso Mandeiro Valadas 51308611 QGRML 22 572$00
2.° Sarg António Cirne Grais 52980711 QGRML 14 681$00

, José de Sousa Pinheiro 52121511 QGZMA 15991$00
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2. Melhorias:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.0 419/58, de 28 de Maio, são

melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos que

a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Manuel Pinto Bernardes Sequeira (50003811), do QGRMC,

26228$00, desde OlJan8l, contando 36 anos de serviço;
1.0 Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 10722$00,

desde 12S’et8O, contando 20 anos de serviço;

1 . Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 13 942$00,

desde OlAgo8l, contando 21 anos de serviço;

J.° Sarg António Lopes da Silva (50536311), do QGRMC, 23 236$00,

desde l5Ago8l, contando 35 anos de serviço.

(Por portarias de 29DecSl.)

b) Nos termos do Decreto-Lei n.0 251-A/78, de 5 de Setembro.

são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos

que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Aníbal Fragoso Coelho (52060411), do QGRML, 24563$00,

desde OlJan8l, contando 36 anos de serviço;
SargAjd João António Redondeiro (51358911), do QGRML, 30 129$00,

de OlJul$1, contando 36 anos de serviço;

SargAjd José Franco (50167711), do QGRML, 30 179$00. desde

24Set81, contando 36 anos de serviço;
SargAjd Manuel Sacadura (50102911). do QGRMC, 27604$00, desde

090ut81, contando 36 anos de serviço;
jo Sarg António José de Matos (52418111), do QGRML, 16000$00,

desde 3OJun8Q, contando 30 anos de serviço;
1.’ Sarg António José de Matos (52418111), do QGRML, 17958$00.

desde 225et80, contando 30 anos de serviço;
1. Sarg Arménio Marques Costa (52263411), do QGRMC, 18597$00-

desde O4Dec8O, contando 26 anos e 11 meses de serviço;

1 Sarg Firmino David Patuleia (50197111), do QGRMS, 24903$00,
desde OlJan8l, contando 36 anos de serviço;

1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML, 25729$00,
desde 01$et8l, contando 36 anos de serviço;

1.0 Sarg Francisco Viegas (50787611), do QGRMC, 27869$00, desde
l4Set8l, contando 36 anos de serviço;

1.0 Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN, 24795$00,
desde O8Out$1, contando 32 anos de serviço.

(Por portarias de 29Dec81.)
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c) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro. sãomelhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos quea cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Albino dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC, 19 150$00,desde OlAbr8O, contando 27 anos e 6 meses de serviço;
SargAjd Diamantino Alves (52684211), do QGRML, 20440$00, desde

OlAbr8O, contando 31 anos e 10 meses de serviço;
SargAjd João Ant.inio Martins Lourinho (50533511), do QGRML,

21 340$00, desde OlAbr8O, contando 33 anos e 5 meses de ser
viço;

1.0 Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QGRML, 14 876$00,desde OlAbr8O, contando 26 anos e 9 meses de serviço;
1.0 Sarg João Rodrigues Ferreira (52205211), do QGRMC, 15733$00,desde OlAbr8O, contando 29 anos e 6 meses de serviço;
1.0 Sarg António José Alves (50577711), do QGRMN, 17973$00.desde OlAbr8O, contando 28 anos e 1 mês de serviço;
1.0 Sarg Francisco António Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

19413$00, desde OlAbr8O, contando 30 anos e 4 meses de serviço;
1.” Sarg António Antunes de São João (52979511), do QGRML,11 867$00, desde OlAbr8O, contando 22 anos e 6 meses de serviço;
1.0 Sarg Fernando Luís Femandes Reiçadas (50943911), do QGRML,13733$00, desde OlAbr8O, contando 25 anos e 9 meses de serviço;
1.0 Sarg Jõsé Maria Pinto Leite e Andrade (52964011), do QGRML,11 511$00, desde 01 Abr8O, contando 21 anos e 7 meses de serviço;
1.° Sarg Arlindo Águedo Fernando (51280211), do QGRMS, 13289$00,desde OlAbr8O, contando 24 anos e 11 meses de serviço;
1.° Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,13 962$00, desde OlAbr8O, contando 25 anos e 8 meses de serviço;
l.° Sarg Mário Boavida Lucas (50942911), do QGRML, 17378$00,desde OlAbr8O, contando 32 anos e 7 meses de serviço;1.0 Sarg José Marçal da Silva Seiça (50942411), do QGRML,13 956$00, desde OlAbr8O, contando 26 anos e 2 meses de serviço;
1. Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRML, 17733$00,desde OlAbr8O, contando 33 anos e 3 meses de serviço;
2.° Sarg Liberto Martins Conceição (52976711), do QGRML, 14 005$00,desde OlAbr8O, contando 28 anos e 2 meses de serviço;
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2.° Sarg Lino Augusto Figuciredo Pais (53001511), do QGRMN,
13 259$00, desde OlAbr$0, contando 26 anos e 8 meses de ser
viço;

2.° Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do
QGRML, 14 958$00, desde OlAbr8O, contando 30 anos e 1 mês
de serviço. -.

(?or portarias de 29Dec81.)

d) Nos termos do Decreto-Lei n.° 164-A/si, de 17 de Junho,
são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660411), do QGRML), 29417$00,
desde OlMai8l, contando 35 anos e 3 meses de serviço;

l.° Sarg Carlos Nascimento Morais (52979911), do QGRML, 19253$00,
desde O7Out8l, contando 29 anos de serviço;

1.’ Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660511), do QGRML, 30043$00.
desde l2Out8l, contando 36 anos de serviço.

(Por portarias de 29Dec8l,)

3. Rectificações:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 419/58, de 28 de Maio, é
rectificada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg Vivêncio Manuel
Torrão (00155130), do QGRMS, para li 900$00, desde 3OMaí8i,
contando 21 anos de serviço.

(Por portaria de 29Dec8l.)

hj Nos termos do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
são rectificadas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMC, 23763$00,
desde liJul8O, contando 31 anos e 5 meses de serviço;

l.° Sarg Arménio Marques Costa (52263611), do ISM, 17601$00,
desde OlOutSi, contando 26 anos e 11 meses de serviço.

(Por portarias de 29Dec8l.)

c) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,
e não como foi publicado nas O. E. — 3. Série que lhes vão refe
renciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Luís de Medeiros lúnior (52437911), do QGRMA: 27 129$00,
desde OlNov8l — O. E. n.° 21/81, a páginas 1059;
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1.’ Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51186811), do QGRMN:
14917$00, desde 055et79—O.E. n.° 1/80, a páginas 33;

1.0 Sarg Joao Gil Pereira da Costa (51761911), do QGRMA: 29 872$00,
desde 3lJul8l—O.E. n.° 17/81, a páginas 926;

1 ° Sarg Duarte Fernando Ramada Ferreira (61032259), do QGRMN:
25 187$00, desde l7Mai$l —O. E. n.° 22/81, a páginas 1073;

2.° Sarg António Biscaia (52216811), do QGRMC: 20472$00, desde
OlMai8l e nLo 10500$00—O.E. n.° 22/81, a páginas 1083;

Furriel Fernando Nunes Percheiro (52691811), do QGRMS: 5333$00,
desde OlAbrsO; 5708$00, desde OlJul8O; 6000$00, desde OlOut8O
—O.E. n.’ 15/81 a páginas 879.

VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situaçâo de re
serva:

Do QGRML:

1.0 Sarg SM J00 Guilherme de Sá. (50539511), na EPSM, desde
01 Jan82;

L° Sarg Tm José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), na DSJRD,
desde l4Dec8l, deixando de prestar serviço na DAT, desde a
mesma data.

Do QGRMN:

1.’ Sarg Inf Fernando Vaz Coimbra (52150811), no DRMLA, desde
OlJan82.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

SargAjd $GE António Victorino Xavier (50650611), na DSAM, desde
OlJan82;
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SargAjd SGE José Canana Simões (50109011), no CPFA, desde
OlJan82;

1.0 Sarg Inf Miguel Nogueira Alves (50904611), no RCMDS, desde
21 Dec8 1;

1.0 Sarg SGE Joaquim da Silva Louro (51261311), no HMDIC,
desde 01Jan82;

1.0 Sarg Cav António Castanheira Jorge (52686011), na LCombf
/Lisboa, desde OlJan82;

1.0 Sarg Tm Pedro António Macacha Pereira (52963611), no CPFA,
desde OlJan82;

1.0 Sarg Art Rogério dos Santos Meireles (51102411), no LAM,
desde OlJan82;

1.0 Sarg Eng Virgílio de Carvalho (50421311), no CGFRML, desde
OlJan82;

1.° Sarg BFE Joaquim Lopes Vieira (50483211), no BC 5, desde
OlJan82;

1.0 Sarg SOE Manuel Gomes (50983311), no BSGE, desde 011an82;
1.0 Sarg Eng António Joaquim Moreira (51779211), na DSFOE,

desde OlJan82;
1.0 Sarg Tm João Francisco Chaves (50510611), no ‘DGMT, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SGE Francisco Camacho dos Santos (51343811), no HMDIC,

desde OlJan82;
1.0 Sarg SGE Francisco Homem Coelho (52263511), na DAA, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SGE Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), no RIQSC,

desde OlJan82;
1.0 Sarg SGE Rui Fernandes Oliveira (50660611), na DSPRR, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SGE Amadeu Teófilo Moita (51135911), no RIQ, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SM José Antunes Vicente (50579111), no RIQ, desde

OlJan82;
1. Sarg SGE Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), na DSJRD,

desde OlJan82;
1.0 Sarg SGE Eduardo Antunes Souto (52243811), no ABSM, desde

01 Jan82;
l.° Sarg SGE Artur Adelino Paula (51028611), no RIP, desde

OlJan82;
1.’ Sarg BFE José Dimas Branco (33047850), no RIQ, desde OlJan82:
1.0 Sarg SGE Raul da Conceição Xavier (52107611), na DSPRG,

desde OlJan82;
l.° Sarg SS Domingos Ramos Jerónimo (50748911), no HMP, desde

01 Jan82:
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Do QGRMN:

SargAjd SOE Alberto de Sousa Cardoso (51244011), no DRMP,
desde OlJan82;

SargAjd SOE José Alves Lapa (5005251 1), no DRMPO desde OlJan$2;
SargAjd SOE Manuel Dias da Silva (50186211), no DRMBA, desde

OlJan82;
SargAjd SOE António Luís Vieira (52402711), no DRMBA. desde

01 Jan82;
SargAjd SOE Alvaro José Pratas (50289111), no DRMBA, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SAM Carlos Cunha Soares (51336311), no CGFRMN, desde

OlJan82;
1.0 Sarg SM Luís Ferreira Coutinho (51997411), no DRMVR, desde

01 Jan82;
1.0 Sarg Inf António Augusto Caetano (51991111), no DRMLA,

desde OlJan82;
1.0 Sarg SOE Eurico Luís Morais (51509111), na EPT, desde OlJan82;
1.0 Sarg SS Carlos Alberto Henriques de Macedo (51028811), no

HMR 1, desde 011an82;
1.0 Sarg SOE Augusto Gonçalves de Meio (51041911), no QGRMN,

desde OlJan82;
1.0 Sarg SAM Albano Teixeira (51024211), no BAM, desde OlJan82;
1.0 Sarg Inf Benigno Teixeira Pires (50175411), no BIC, desde

01 Jan82;
1.° Sarg SOE Manuel dos Santos (50940511), no RCB, desde OlJan32;
1.0 Sarg SGE David Pereira de Almeida Castro (50557711), no

MUSM/Porto, desde 01]an82;
1.0 Sarg SOE Francisco Machado Leite (50253111), no HMR 1, desde

OlJan82;
1.0 Sarg Cav António Ferreira Alves (51020711)’, no HMR 1, desde

OlJan82;
l,° Sarg SOE Armando Pereira (52423611), no DRMPO, desde

01 Jan$2;
l.° Sarg SOE Abel Alberto Afonso (50853811), no RIP, desde

01 Jan82;
1.0 Sarg SGE Luís ‘Pinto da Fonseca Júnior (52441711), no QGRMN,

desde OlJan82;
1 .o Sarg SM António Rodrigues da Costa (52405611), no CIOE,

desde OlJan82;
l.° Sarg Inf Manuel António Rodrigues (51318311), na LComb/

/Bragança, desde OlJan82;
1° Sarg $5 Fernando de Oliveira e Silva (51186811), na CVP/Viana

do Castelo, desde OlJan82;
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1.0 Sarg SGE António da Silva Bravo (50174411), no RIC, desde
OlJan82;

1.0 Sarg SOE Amásio da Fraga Portugal (50175311), no RIC, desde
OlJan82;

1.0 Sarg SOE Damião Dias Cardoso (50845411), no RIP, desde
OlJan82;

2.° Sarg Cav David Gomes (52364311), no CSP, desde OlJan82.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Art Arnaldo dos Santos Batista (50006511), na LComb/
/Torres Novas, desde OlJan82;

1.0 Sarg Eng Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), na EPE, desde
OIJan82;

1.0 Sarg SOE João Octávio Henriques de Sousa (51210111), no
RICB, desde OlJan$2;

1.0 Sarg SGE Agostinho da Costa Romão (51092411), no DRMAB,
desde OlJan82;

1.0 Sarg SGE Domingos Ribeiro (50150111)’, no QGRMC, desde
01 Jan82;

1.0 Sarg SGE Manuel Simões Roque (50837311), na EPST, desde
01 Jan62.

Do QGRMS:

SargAjd SOE Elias Costa Maia (52108011), na LComb/Estremoz,
01 Jan82;

1.0 Sarg Inf Francisco Prata Fialho (51005111), no QGRMS, desde
l7Ago8l;

J0 Sarg SS António da Conceição Silva (34148511), na CVP/Faro,
desde OlJan82;

l.° Sarg SGE Joaquim de Matos Silva (50906811), no CIPE, desde
OlJan82.

Do QGZMA:

1. Sarg Inf António Pacheco de Meio (52328111), na LComb/Ponta
Delgada, desde OlJan82;

1.0 Sarg Inf Joaquim da Silva (51675711), no QGZMA, desde OlJan82;
1. Sarg Art José Plácido de Medeiros (52054311), no GAG 1.

desde OlJan82.
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Do QGZMM:

1.0 Sarg SOE João de Gouveia (52268911), no GAG 2, desde OlJan82.

Rectificações:

3) Na O. E. n.° 22/8 1 — 30 Série, a páginas 1083, onde se lê:
«1.0 Sarg José Correia Colaço (51531211)», deve ler-se: «1.° Sarg José
Correia Cabaço (51531211)». Encontra-se apresentado no QGRML.

4) Na O. E. n.° 18/80_3.0 Série, a páginas 601, onde se lê:
«2.° Sarg Manuel ferreira (166/500096)», deve ler-se: «2.° Sarg Ma
nuel Teixeira (166/500096)». Ë da GNR.

5) Na O. E. n.° 24/81 — 3. Série, a páginas 1127, onde se lê:
«SargAjd SOE José Osório Cardoso Tavares e Castro (51114811),
nos SSFA/Braga», deve ler-se: «SargAjd José Osório Cardoso Tavares
e Castro (51114811), nos SSFA/ Braga, desde 1 6Nov8 1». Encontra-se
apresentado no QGRMN.

VII — OBITUÁRIO

19$1:

Julho, 11 —SargAjd Ref Manuel Ferreira Pais (52371011), do
QGRMN.

Agosto, 6_2.0 Sarg Ref José Máximo Batista Ribeiro (52373611),
do QGRMN.

Setembro, 27— l.° Sarg SM António Augusto Alves da Cruz
(61138661), do 1.0 BIMoto/ 1BMI/RIT.

Dezembro, 27— 1.0 Sarg Ref Guilherme dos Santos Júnior, do
QGRMS, nascido a O3Fev900.

1982:

Janeiro, 15—SargAjd Res Alfredo António Pereira (51041511), do
QGRMC, na situação de desligado do serviço aguardando pas
sagem à situação de reforma.
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O Chefe do Estado-Maior do Fxército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3, SÉRIE
N.° 4/15 DE FEVEREIRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da RevoluçAo

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 7 de Janeiro de 1982:

Manda o Conselho da Revoluçâo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4. classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36 do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf Alberto Gardo Couto (51695311).

Manda o Conselho da Revo1uço, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4. classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Inf Joo da Cunha (50220811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4. classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36. do Regula
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Art Orlando Birlo Bagorro (50583311).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe SM João Pereira Guerreiro Bonita (50138011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe SM Mário Fernandes Simões (50442511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SM Artur dos Santos Carvalho (51118211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SM João Alexandre dos Santos (51304811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SM Vítor Manuel de Azevedo Ventura (50011011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SM José Alberto Valente Simões (51303611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
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ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ $arg SM Celso de Meio Aparício (51772611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SM Joaquim Fernandes Costa (50456911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha militar de 4.’ classe, por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regu
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
o 1.’ Sarg SM Pedro Custódio Galvão (51169211.)

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg SM António Marques (52824911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regula-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg $M José Pereira Marques (52188311).

Estado-Maior do Exército

Direcçilo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe SS Francisco da Cunha (50253511);
1.0 Sarg Art Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311);
1.0 Sarg SS Romero de Assunção Coimbra Palmeiro (52424211);
1.0 Sarg SGE Valdemiro Lopes Baptista (50487111).
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11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde O9Dec8l, ao abrigo
:do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.° Sarg, adido, Cândido Melim Vaz (51308511), do CGFRMN.

(Por portaria de 261an82.)

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o SargAjd, supranumerário, António Lopes da Silva (50209911),
do 3AM.

(Por portaria de 261an82.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único
do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em
seguida mencionados, do BSGE: (

Quadro da arma de engenharlii:

SargAjd António Mendes Carreira (50684711), desde lSDec8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd, adido, Armando de Jesus Sousa (51182511), desde 3ODec8l.

(Por portarias de 261an82.)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Estação Ibéria do Sistema NATO)

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde O5Nov8l, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.0 388/77, de 15 de Setembro, por ter sido nomeado para o cargo
de técnico SATCOM, na portaria de O5Nov8l, inserta no D. 1?.
n.0 293 — II Série de 22Dec81, o SargChefe José Parente Rodri
gues (51514211), do BSGE.

(Por portaria de 261an82.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b)-14) do n° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados do, BSGE:

1. Sarg Artur Daniel da Silva Lopes (60173911), desde llDec8l.
FurGrad Manuel Alves Pinto da Silva (32036655), desde 1lDec$1.

(Por portarias de 261an82.)

Nos termos da alínea b)-12) do a.° 1 do artigo 90 do Decreto-
-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Francisco Amaro Russo (50884711), da DSPRO, desde
l5Dec8l;

1.0 Sarg António Pinela Gonçalves (51269011), do 35S, desde 1 6Dec8l;
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1.° Sarg Manuel Domingos Serrano (37075054), do QGZMM, desde
l8Dec8l;

1.0 Sarg Carlos Francisco Loureiro Mendes (51709111), do 2 BIMoto/
/1BMI/RIA, desde 3lDec8l.

Quadro da anua de cavalaria:

1.0 Sarg Marcos António Dias (50629611), do RCE, desde l4Dec8l;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva Teixeira (51027911), do RCB, (desde 29Dec8l.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg José Folgado Coelho (50688011), do RE 1, desde l2Dec8l.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg José do Nascimento Furtado (51780711), do QGRMS, desde
24Dec81.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Manuel da Silva Cortez (52053411), do HMP, desde 22Dec81;
1.° Sarg Luís Ferreira (51279611), do HMP, desde 23Dec81. (

(Por portarias de 26Jan82.)

Passagem à situação de supranumerário:

Quadro do serviço de admiuisfraço militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, ao abrigo da
alínea c)-2.0 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargAjd, adido, José Rodrigues Cortez (52503311),
do CGFRMC.
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Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SrgAjd SGE Francisco Moreira (51083011), do DRMLI, desde
O7Set8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32779$00 (a).

SargAjd SGE Abílio Plácido Andrade Correia (51701911), da DSPRO,
desde 050ut81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 26 000$00 (b).

(Por portarias de 29Dec$1.)

1.0 Sarg SGE Artur Dias Mendes (50841111), da EPST, desde OlOut8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
31 070$00 (c).

(Por portaria de 22Dec81.)

2. Nos termos da alínea b)2.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SS Francisco Bernardo Meio (36051$59), da EPT, desde
llSet8l, contando 30 anos e 6 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 21 925$00 (a).

(Por portaria de 29Dec81.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Tm António Torres (57303611), da EPT, desde 09Set80,
contando 32 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30059$00 (e).

(Por portaria de 29Dec8l.)
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4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.’ do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1. Sarg Inf José Bento Ladeira Valadas (51359311), do RIFr, desde
l5Set8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30259$00 (d).

SargAjd BFE Manuel Vieira Conceição (52423811), do GAG 1, desde
01$et8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 579$00 (e).

(Por portarias de 29Dec81.) (
(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
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Passagem à situação de refonna:

Transitaram para a situação de reforma nos termos termos do artigo 2. do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de

Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome dc Unidade Data

Idt.

SargAjd António da Cruz Cristina 52976911 QGRML 26Dec80

António Jacinto Leitão 52721711 QGRML l3Fev8O

i Crispim António da Silva Penim 50041811 QGRML 2lJan8O

Manuel António Buinhas 50845811 QGRMN OlNov8O

» Evaristo Monteiro 50430611 QGRML 07Jan8l

Eduardo Macias 53076911 QGRMC 22Dec80

Joaquim José Moital Júnior 50964411 QGRMC 23Set80

Joaquim Lucas Batista 50224611 QGRML 3lJan8I

José Pires Grancho 50145111 QGRMC O3Jan8l

Manuel Maia Ramos 50592011 QGRMC 01Jui79

Mário de Oliveira Jesus 52261011 QGRMC 2lFev8l

1.° Sarg Alípio de Sousa Martins 52953511 QGRML 27Ju180

» Celestíno Eloy 52198311 QGRML 25Jul79

» Damasceno Luís Pereira 50899611 QGRML 28Set80

» Diogo Gomes de Azevedo 51716811 QGRMN 06Mar78

Edmundo Artur de Oliveira Gonçaives 52375511 QGRMN 22Fev81

» Fernando Augusto de Meio Macedo 52438611 QGRMC 130ut80

Francisco Pena Ruivo 50443611 QGRML O6Dec8O

José da Cruz 52375111 QGRMN 155et79

José Fernandes Moreira 51297411 RIQ 13Dec73

» José Maria Ferraz Júnior 52999911 QGRML 07Ago79

» Justiniano d Silva Soares 50216511 QGRMN 281an80

» Manuel Luís Mendes 50660211 QGRML l3Set8O

» Abel Taveira 52380011 QGRMN 05Jun79

Agostinho Sequeira Barroco 50138111 QGRMC 09Ago76

» Amilcar Teixeira 50133211 QGRMC 27Jun78

Jo.o Barbosa de Jesus 52853911 QGRML 15Ju180

» José Maria 51028311 QGRML O8Mar8l

» Manuel Francisco Pires Júnior 32021559 QGRMC O7Ju175

Manuel Martinho 50486511 QGRML l4Ago8l

Victor Carmo Palmeiro 50518411 QGRML J9Mai8l

2.° Sarg João dos Santos Granada 52234011 QGRMC 3OSet8O

Sérgio Henrique Luso 52379111 QGRMN 28Dec79

Furriel Praxedes Xavier 34104331 QGRMS l3Dec8O
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Sargentos do quadro de complemento

Abatidos:

Passou a ser considerado nesta situação desde 271an82, nos termos
da alinea C-I1I do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 41 399 de 26Nov57,
por ter passado à «Reserva de Marinha», o FurMil Inf Rui
Alberto Simões Rodrigues Franco (17136371), do RASP.

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

SargAjd Art o 1.° Sarg Domingos Martins André (50697711), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Direcção da Anua de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd Aníbal Ferreira da Rocha (51786411), con
tando a antiguidade desde 1 5Dec8 1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Henriques da Fonseca (50033611), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Comes de Sousa (50143411), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.° Sarg Crispim Ferreira Gomes (51312711), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço (
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando Alberto Marques Vergueiro Sousa
(15668374), contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Joaquim Trindade Magro (51069611),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro (
SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Manuet Matias Santos (50512411),

cantando a antiguidade desde l6Dec8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe SM o SargAjd Francisco José Moreira Teixeira (51267611),
contando a antiguidade desde l5Dec8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd Inf o 1.° Sarg José Maria Reis Guedes (51764611), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd lnf o 1.0 $arg José Augusto Afonso Palhau (50470811), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de hifantaria de Viseu

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Jerónimo André Martins Vaz (50563911), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1. Sarg José Rebelo Costa (51125311), contando a
antiguidade desde 011an82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Gornes Murtinheira (51329711), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjd Art o 1.0 Sarg José da Silva (50895711), contando a anti
quidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Art Manuel Frazão Valentim (50017111), contando a anti
guidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Constantino Mira Baioneta (50788011),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Cav o 1.0 Sarg Valentim Brites Correia Girão (51194511),
contando a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 $arg José Francisco Moreira Pinto (50943711),
contando a antiguidade desde OIJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel da Conceição Simões (51065611),
contando a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. (
Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg António Martins Afonso (51528611), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Escola Prútica de Administraçílo Militar

SargChefe SAM o SargAjd Eduardo João Bandeiras (52395211), con
tando a antiguidade desde OlDec8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Administração Militar

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg Augusto das Mercês Pereira Veloso (
(51175611), contando a antiguidade desde OlDec8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd SM o l.° Sarg António Alberto (52327811), contando a
antiguidade desde O1Jan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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2.’ Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargChefe Inf o SargAjd Fernando José Lopes (51786611), contando
a antiguidade desde l8Dec8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Olivier de Matos Estevinha (50090411):, con
tando a antiguidade desde 29Dec81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel Silvares Jerónimo (50138511), con
tando a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg Inf o 2.’ Sarg Delfim Borges Ramos (03059974), contando
a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.’ Sarg António Joaquim Pinto Magalhães (17279274),
contando a antiguidade desde l7Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM o SargAjd Herlânder Augusto dos Santos Moreira
(51675911), contando a antiguidade desde l4Dec8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Milhar Regional n.’ 2

SargAjd $M o 1.0 Sarg Anselmo Dias da Costa (50585011), con
tando a antiguidade desde l5Dec8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Jerónimo Francisco da Conceição Candeias
(50089911), contando a antiguidade desde OIDec$1, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Depósito Geral de Material de Engenharia

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Dias (51303511), contando a antiguidade
desde OlJanS2, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargAjd Jnf o 1.0 Sarg Joaquim Vaz Sarzedas (50292411), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ilídio Filipe de Oliveira (35216459), contando
a antiguidade desde OlDec8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Em diligência no EMGFA)

SargChefe SM o SargAjd Francisco António Gomes Caldeireiro
(50537211), contando a antiguidade desde l4Dec8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

2.’ SargMil Eng o furMil Jorge Manuel das Neves Ferreira
(00451778), contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar a frequentar o 10.0 CFS.

2.° SargMil Eng o FurMil Luís Manuel Jesus Nogueira Silvestre
(15578577), contando a antiguidade desde 3l1an82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon
trar no serviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-
-Lei n.’ 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das annas e serviços, centros de insfruço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

2.’ SargMil Jnf o FurMil José António Caramelo Coelho (18474878),
contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar a 2. parte do 9.° CFS.

2.° SargMil Inf o FurMil João Manuel Sequeira Vitorino (15124678),
contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.0 Sarg Mil Inf o FurMil Amândio José Freitas Silva (12513978),
contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto por se encontrar no
scrviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lelria

2.’ SargMil 55 o FurMil José Manuel de Oliveira Fernandes da
Costa (15631670), contando a antiguidade desde 28Fev74, data
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a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto
até 175et74, data em que passou à situação de disponibilidade.

Órgllos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Polícia do Exército

2.’ SargMil Cav o FurMil António Manuel Prates Libório (12256978),
contando a antiguidade desde 3l1an82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao Museu Militar)

1,0 Sarg SOE, adido, Fernando Simões Santos (51354911), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 151an82, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina (
(Repartição de Justiça e Disciplina)

SargAjd SGE Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), da DAA, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Jan82, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

2.’ Sarg SGE Amílcar Nunes Ferreira (04751277), do ABSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 251an82, por conveniência
de serviço.
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

2.° Sarg Inf, supranumerário permanente, António Teixeira Pires
(52848211), do DRMSE, devendo ser considerado nesta situação
desde 1$Jan82, a seu pedido.

It

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões
?

1 .° Sarg Art Ernesto Fernandes Pinheiro Maria (43348962), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 3lDec8l, por
conveniência de serviço.

4
Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1 . Sarg Cav, adido, Jorge de Jesus (43309954), do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 27Dec81, a seu pedido.

Região Militar do Norte

(Com destino ao Centro Regional do SIE)

Sao considerados nesta situação desde 041an82, a seu pedido. os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Maria PaúL Rebelo (06486181), do RIBE;
2.° Sarg SGE Agostinho da Silva Neves (06060175), do RASP;
2.° Sarg SGE José Manuel Castro Santos (12998378), do RAS?.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSFOP)

2.° Sarg Eng Manuel João Díegues (04998373), da EP, devendo ser
considerado nesta situação desde l9Dec8l, por conveniência de
serviço.
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Zona Militar dos Açores

Sao considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Filipe Mendes Prates
(01149266). do RIAH, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg 5$ José Orlando de Sousa Gouveia (44057556), do QGZMA/
/EL, por motivo disciplinar.

f
Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCp)

1. Sarg Inf José Soares (42090858), do RIPD, devendo ser considerado
nesta situaçao desde 14Jan82, por conveniência de servíço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

1.0 $arg Cav José dos Santos Gonçalves (50199711), do RCE, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação da DSM)

1.0 Sarg SM Serafim Alves Ferreira (52270711), do QGRMN, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

2.° Sarg Tm José Manuel Fernandes Costa (03730576), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conve
niência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Valério Martins (51360711), do Cmd e CCS/
/JBMI/ABSM, desde l6Dec8l;

1. Sarg Inf, adido, João de Matos Lopes (51081611), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Lobo da Rosa
(52880211), da CSan/BApSvc/1BMI/HMR 3, desde l5Dec8l;

1.0 Sarg Inf Manuel Batista Sequeira Carrajola (51346811), do Cmd/
/BApSvc/1BMI/ABSM, desde l5Dec8l.

Regimento de Infantaria de faro

1.0 Sarg Inf João José de Sousa Chita (34089859), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 081an82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf. adido. Albino de Oliveira (51675311), do RIC. desde
1 4Dec8 1;

1.0 Sarg Inf António Manuel Dionisio (00192355), do EME, desde
07Jan82;

1.0 Sarg $M Lenine Simões Moço (42241062), da EPST, desde 29Dec8I.

Batalhão de Caçadores a. 5

1.0 $arg Inf Manuel de Jesus Vara (50177811), da CRRML, devendo
ser considerado nesta situação desde 3lDec8l, por conveniência
de serviço.
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Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n. 2

SargAjd SM Manuel Raimundo Marques (51996411), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

SargAjd SAM António Fernandes Ferreira da Silva (52420411), da
CReabTpt/BApSvc/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde 1 50ut8 1. por ter sido nomeado para a frequência
do 1.0 ano do ISM, no ano lectivo de 1981/82.

Engenharia:

Escola Pratica de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng Manuel Landeiro Esteves (50601311), do BST, desde
l3Ago8J;

SargAjd Eng Francisco do Nascimento Charuto Bandeiras (51778411).
do REE, desde l5Dec8J;

SargAjd Eng José Filipe Cardinho (50984411), do REE, desde l5Dec8l;
1.0 Sarg Eng, adido, Amândio da Silva Ribeiro (50696111), do REE.

desde l4Dec8l;
1.0 Sarg Eng, adido, Manuel Avelino Gonçalves Vieira (51307311),

do RIP, desde l4Dec8l.

Regimento de Engenharia n.0 1

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Henrique Lourenço (50985111), do REE, desde
l5Dec8l;

1.0 $arg Eng Amândio José Miranda (39176059), do REE, desde
15Dec$l;
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1 0 Sarg SM Estêvão Fernando Loureiro Palmela (51272011), do
GAG 2, desde 2lDec$l;

1.’ Sarg SM Nuno Caldeira Rodrigues Florindo (51362711), do 3SM,
desde l4Jan82.

Serviço de administração militar:

Escola Pratica de Administração Militar

São considerados nesta situação desde l5Dec$I, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMcr SAM David Pereira da Silva (51187411), do BAM;
2.° Sarg SAM Manuel João Ribeiro da Cunha Mendes (08666677), da

CAdm/BApSvc/IBMI/EPAM.

Serviço dc saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg Inf Benedito Albertino da Costa Simões (50220711), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CCS)

1.0 Sarg SAM Carlos Pires Martins (09680673), do CSC, devendo ser
considerado nesta situação desde O6JanS2, por conveniência de
serviço.

Serviço gemi do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng, adido, António Mendes Carreira (50684711), da EPST,
desde l5Dec8l, por conveniência de serviço;
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•SargChefe Tm, adido, José Parente Rodrígues (51514211), do DGMT,
desde O5Nov8:1, por ter sido nomeado para o cargo de técnico
SATCOM da Estação Ibéria NATO;

SargAjd SGE, adido, Armando de Jesus Sousa (51182511), do EME,
desde 3ODec8l, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao PFA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Inf, adido, Artur Daniel da Silva Lopes (60173911), do
lBIMoto/1BMI/RIT, desde llDec8l, por ter pedido mudança
de GMP;

FuiGrad Inf, adido, Manuel Alves Pinto da Silva (32036655), do
RIA, desde l4Dec8l, por conveniência de serviço.

1. Brigada Mista Independente:

i. Batalhão de Infantaria MotorizadofRff

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Eleutério João Pinheiro Nunes (52019$11), do PM,
desde l4Dec8l;

1.0 Sarg ]nf Joaquim Bento Pereira Soares (43229360), da CTE, (
desde lSDec$1;

1.0 Sarg Tm Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), da CMan/
/BApSvc/ 1 BMI/BSM, desde 2lDec8l;

1.0 Sarg SM José Manuel Nogueira da Silva (09262763), do QGRMN,
desde l5Dec8l.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd SM Francisco José Lopes Catana (51710511), do GAC/
/1 BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8l, por conveniência de serviço,
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Orgos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Fernando de
Almeida Ramalho (02038165), do RIPD, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Pereira da Fonseca
(51148711), do CSC, desde O9Dec8l.

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

1.° Sarg SM Joaquim de Oliveira Mendonça (37314161), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde llDec8l, a seu
pedido.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Furgrad SS, ramo de medicina, António Mendes Rijo (46255552),
do HMDIC, devendo ser considerado nesta situação desde
1 lJan82, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.’ 2

Furgrad SS, ramo de medicina, Joaquim António Carapeta de Oliveira
(46246457), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação
desde 06Jan82, por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Maria Alfaia (32152559), da
CEng/1BMI/EPE, devendo ser considerado nesta situação desde
llJan82, por conveniência de serviço.
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Centro Financeiro do Exército

SargChefe SAM Sílvio Afonso Martins (52395211), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lJan82, por con
veniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SAM Cândido Melim Vaz (51308511), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde O9Dec8l, por conveniência
de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

SargAjd 5AM, supranumerário, José Rodrigues Cortez (52503311), da
MM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$1, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

SargAjd SAM, Carlos Guilherme da Silva Loures (61100458), do
3AM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira/Logística

São considerados nesta situação desde as datas que indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencíonados:

SargChefe 5AM Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), da
DSAM, desde llJan82;

SargAjd SAM Péricles Augusto do Livramento Bettencourt Pinto
(51310011), do RLL, desde 25Jan82.

Depósito Geral de Material de Guerra

l.° Sarg Inf João Cerca Nogueira (19091574), do BIMec/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde O7Dec8l,
por conveniência de serviço.
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Destacamento do Forte do Alto do Duque

1° Sarg Art José Maria Justino (45097459), do CIAAC, devendo ser
considerado nesta situação desde OlJanX2, por conveniência de
serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChef e, supranumerário, Marçal Moreira Martins (51535011), da
EPM 29, devendo ser considerado nesta situação desde OlJan82,
por conveniência de seiviço.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplina)

1.0 Sarg Victor Martins Pereira (09862064), da EPM 69, devenjo ser
considerado nesta situação desde OlJan82.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Concluiu os cursos «Fite Conirol Computer Repair» e «fire Ccntrol
Instrument Repair» frequentados nos EUA, nos períodos de
l3Mar/O6Ago8l e l4Ago/l5Dec$l, respectivamente, o sargento
em seguida mencionado:

Arma N.°
Posto ou Nome de Unidade

serviço Idt.

SargAjd SM ArtLlr Fernando Teles 50297$11 DGMG
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VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,
e não como foi publicado nas O. E. — 3. Série que lhes vão referen
ciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Waldemar Ribeiro de Andrade e Sousa (50585511), do
QGRML: 24425$00, desde OlOut8O—O. E. n.° 15/81, a [pági
nas 879;

1.0 Sarg Domingos Paulo (51263911), do QGRML: 18 600$00, desde
OlJan79; 21 480$00, desde 0lJul79 — O. E. n.° 4/80, a páginas
175.

2. Declarações:

Declara-se que 1.° Sargento Luciano da Costa Carvalho
(51693811), do QGZMA, tem a pensão mensal de reserva de: 2876$00,
desde OlAgo73; 3 376$00, desde 01Jul74; 3 751$00, desde OlSet74;
7 876$00, desde OlSet7S; 9 488$00, desde OlJan76; 9 839$00, desde
2lSet76; 10 694$00, desde 011an77; 11 076$00, desde l7Mar77;
12 849$00, desde OlJan78; 13 292$00, desde 02Fev78; 14 208$00, desde
OlJan79; 14 682$00, desde 02Fev79; 16 955$00, desde 0lJul79.

(Ficam sem efeito todas as anteriores publicações nas O. E. — 3. Série.)

c
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Vil—PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

a. Que no Diário da República n.0 2— II Série, de 041an82, foram publicadas as pensões mensais dereforma, passando a ser pagas pela COA, a partir de OlJan82, em conformidade com o artigo 46. e os n.°’ 1e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n. 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°Posto Nome de Unidade PensãoIdt.

$argAjd António da Cruz Cristina 52976911 QGRML 27 359$00António Jacinto Leitão 52721711 QGRML 25 415$00» Crispim António da Silva Penim 50041811 QGRML 25415$00» Manuel António Buinhas 50845811 QGRMN 27305$00z Evaristo Monteiro 50430611 QGRML 26000$00t. Sarg Alípio de Sousa Martins 52953511 QGRML 23 679$00Celestino Eloy 52198311 QGRML 19 130$00» Damasceno Luis Pereira 50899611 QGRML 23 345$00,.‘ Díogo Gomes de Azevedo 51716811 QGRMN 21 305$00Edmundo Artur de Oliveira Gonçalves 52375511 QGRMN 20634$00Fernando Augusto de Meio Macedo 52438611 QGRMC 23 900$00s Francisco Pena Ruivo 50443611 QGRML 23 900$00» José da Cruz 52375111 QGRMN 18371$00José Fernandes Moreira 51297411 RIQ 13 591$00) José Maria Ferraz Júnior 52999911 QGRML 16 971$00» Justiniano da Silva Soares 50216511 QGRMN 23 345$00, Manuel Luís Mendes 50660211 QGRML 23 345$002.° Sarg João dos Santos Granada 52234011 QGRMC 20 123$00Sérgio Henrique Luso 52379111 QGRMN 18 367$00

b. Que no Diário d República n.° 22— II Série, de 27Jan82, foram publicadas as pensões mensais dereforma, passando a ser pagas pela CGA, a partir de OlFev82, em conformidade com o artigo 46.° e os n.°0 1e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentoos em seguida mencionados:

N.oPosto Nome de Unidade PensãoIdt.

SargAjd Eduardo Macias 53076911 QGRMC 26 000$00Joaquim José Moital Júnior 50964411 QGRMC 25 415$00> Joaquim Lucas Batista 50224611 QGRML 26000$00, José Pires Grancho 50145111 QGRMC 26 000$00) Manuel Maia Ramos 50592011 QGRMC 25 415$00» Mário de Oliveira Jesus 52261011 QGRMC 26000$001.0 $arg Abel Taveira 523$0011 QGRMN 21 983$00» Agostinho Sequeira Barroco 50138111 QGRMC 19 528$00» Amilcar Teixeira 50133211 QGRMC 26328$00João Barbosa de Jesus 52853911 QGRML 15025$00José Maria 51028311 QGRML 26290$00» Manuel Francisco Pires Júnior 32021559 QGRMC 22900$00» Manuel Martinho 50486511 QGRML 23 900$00» Victor Carmo Palmeiro 50518411 QGRML 23 900$00Furriel Praxedes Xavier 34104331 QGRM$ 11 486$00
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VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

a. Que no Diário da República n. 2— lI Série, de 04 Jan82, foi publicada a pensão mensal de nvalidez.

passando a ser ipaga pela CGA, a partir de OlJan$2, em conformidade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do arti

go 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ao sargento em seguida mencionado:

N.°

Posto Nome de Unidade Pensão
Idt.

FurMil Luís Fernando Bento Pabtão 01991074 851’ 6 368$00

b. Que no Diário Ia República n.° 22 — II Série, de 27Jan82, foram publicadas as pensões mensais de

invalidez, passando a ser pagas pela CGA, a partir de OlFev82, em ccnformidade com o artigo 46.° e os n.° 1

e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei n.° 498/72, •de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°

Posto. Nome de Unidade Pensão
Idt.

2.° SargMil Pedro Damião 12424974 BSM 8 545$00

> António Cândido Alves 00074064 DRMCO 6 368$00

FurMil José Carlos Valente Rcsado 09394070 RLL 6 368$00

Sérgio Ribeiro Pereira Silva 38264162 DRMB 6368$00
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IX — DECLARAÇõES

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

SargAjd SOE José Franco (50167711), na LComb/Caldas da Rainha,
desde 201an82;

1.0 Sarg SGE Francisco Morgado (52071211), na D$JRD, desde
04Jan82, deixando de prestar serviço na DSF, desde 03Jan82.

Do QGRMN:

SargAjd $GE António Gonçalves (50214311), nos SSFA/Braga, desde
OlJan82;

1.0 Sarg Inf Luis dos Santos Alves Pereira (51166211), na CRRMN,
desde 05Jan82.

Do QGRMC:

SargAjd SGE João Santos Conceição Batista (50055111), no CGF/
/Santa Margarida, desde OlJan82;

1.0 Sarg SOE Artur Dias Mendes (50841111), na EPST, desde 01 Otit8 1.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf José Silveira Vargas (51700511), na JR/82, desde 18Jan82.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Jorge Gonçalves (52420011), no DRMLI, desde l2Jan$2;
SargAjd SGE Levi Ribeiro Alcobia (52063611), no IAEM, desde

01 Jan82;
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SargAjd SOE Joo dos Santos Oliveira (51250811), ao RAC, desde
OlJan82;

SargAd SOE António da Cunha Loureiro Dias (51301111). no LM,
desde OlJan82;

SargAjd SOE José Reino (51524811), no R1CB, desde OIJanS2;
SargAjd 5GB Jo2o Carvalho Antunes Guerra (51295211), na DSM,

desde OlJan82;

SargAjd SOE Alberto Peixoto Rodrigues (5087781 1), no QGRML,
desde OlJan82;

SargAjd SOE Francisco Luís Pulquério (52261411), na DSPRS, desde
OlJan82;

SargAjd SOE Manuel Joaquim Carranca (50298011), na DSPRR.
desde OlJan82;

SargAjd. SOE Eurico Pereira Mendes (50245711), no RT, desde
OlJan82;

SargAjd SGE Manuel Joaquim Pato (50018211), no DRMLT, desde
OlJan82;

SargAjd SGE Marçal Correia Carrasco (50028411). no CSRS, desde
OlJan82;

SargAjd SGE Albino de Jesus (52407511), na CST, desde OlJan82;
1.0 Sarg SOE José Trindade Rodrigues (50298711). no DRMSE, desde

OlJan82.

Do QGRMN:

SargAjd SGE António Gomes Durío Branco (50174911), no RIC,
desde OlJan82;

SargAjd SOE António Dias Grancho Carriço (51165611), no QGRMN,
desde OlJan82;

SargAjd SGE António Augusto de Meio (50173911), no RIC, desde
01 Jan$2;

SargAjd 5GB António Alves Ferreira (52267311), no DRMPO, desde
OlJan82;

SargAjd SOE António Teixeira Ribeiro (52502811), no DRMPO, desde
Ollan$2;

SargAjd SOE José Ribeiro (51206811), no DRMPO, desde OlJan82;
SargAjd SOE Rui Fernando Clável de Oliveira (52730611), no CSP,

desde OlJan82;

SargAjd SOE Alberto Alves da Rocha (51232311), no QGRMN, desde
OlJan82;
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SargAjd SOE Manuel Dantas Lima (50851111), no 1TMTP, desde
OlJan82.

Do QGRMC:

SargAjd SGE Adelino Bento Maurício (51041211), no QGRMC. desde
OlJan82;

SargAjd SGE Joaquim Caixeiro (50839311), no DRMCO, desde
01Jan82

SargAjd SGE Augusto José Rosa (50069811), no HMR 3, desde
01 Jan82;

SargAjd SGE Américo Palos Pereira (51031111), no TMIÇ, desde
01 Jan$2:

furriel SS Josué Carlos da Rosa (32091952), na EPE, dssde OlJanS2.

Do QGZMA:

SargAid SOE António de Sousa Rcdas (51719511), na JR-10/81, desie
OlAgo8l.

Do QGZMM:

SargAjd SGE José Gomes da Silva (52244511), no QGZMM, desde
OIJan$2.

Rectificações:

3) O 1.0 Sarg Art José Rosa Rafael (50290311). da AM. passou
à situação de adido naquele estabelecimento de ensino em l5Abr8l.
e não como se publicou na O. E. n.° 15/81 —a páginas 86).

4) Na O.E. n.° l/82—3. Série, a páginas 24, onde se lê: «No
s’embro, 17—António Curado Glória (52970011)», deve ler-se: «No
vembro, 17—1,° Sarg Ref António Curado Glória (52970011)». Encon
trava-se apresentado no QGRML.

5) Na O. E. n.° 1/82 — 3.’ Série, a páginas 24, onde se lê: «No
vembro, 24— Miguel Paiva (52210111)», deve ler-se: «Novembro,
24.— L° Sarg Inf, Res, Miguel Paiva (52210111)». Encontrava-se
apresentado no QGRMC.
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6) Na O. E. n.° 24/81 3•0 Série, a páginas 1115, entre «Passa
gem à situação de adidos e Quadro da Arma de Infantaria», intercalar
«Colégio Militar».

DeIigados do serviço:

7) De acordo com o prevísto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404. de 3lDec37, são considerados na situação

de desligadcs do serviço, desde as datas que se indicam, por atingirem
o limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os
seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do
QGRMN, desde 22Jan82;

1.0 Sarg Eng Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGRMN,
desde O8Jan$%:

1.0 Sarg SGE João Batista Justo (50183611), do QGRMS, desde
0$Jan82;

1.° Sarg SGE José Gregório Bárbara (51094411), do QGRML, desde
14Jan82;

1.0 Sarg SGE Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, desde
221an82.

Diversos:

8) Declara-se que o 1.0 Sarg Inf Dionisio Rodrigues Gonçalves

Militão, do RIE, tem atribufdo o número de identificação 51270211,

e não o número 52012811, como consta da Lista Geral de Antiguidade

dos Sargentos do Exército referida a OlJul8O, a páginas 44. (
9) Foram reclassificados na esiecialidade complementar 381 e

Sapador de Engenharia (Pontes de Equipagem) os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Eng Manuel Sanches Boavida (5098451 1);
SargAjd Eng António Alves Moço (50984711):
SargAjd Eng José Filipe Cardinho (50984411);
1.0 Sarg Eng Manuel João Jesus Santo (32076059);
1.0 Sarg Eng José Lopes Pereira (07461566);
2.° Sarg Eng Manuel de Jesus Pedro (11539076);
2.0 Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378).
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10) Nos tennos da alínea rn) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas homologadas, por despacho
de 29Dec81, do Ajudante-General do Exército, dos segundos-sargentos
a promover e a nEo promover:

1. Promoçao a primeiro-sargento:

= Lista de segundos-sargentos a promover por diuturnidade:

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Sebastião de Sousa Cruz Lopes 06582678 RCSM
Carlos Manuel de Carvalho Ratola 17034477 RCSM
Manuel José Meireles 18850978 RCSM
José Francisco Galaricha Fortalezas 05356674 RCSM
Maximiano dos Santos Ferreira 03094676 RCSM
Jose Mendes Centeio 07652277 EPC

Arma de engenharia:

N.°
Nome de Unidadc

Jdt.

António Sérgio Cunha Martins 17739679 REE
Manuel de Jesus Machado 06077377 CEng/

/1 BMI/
/EPE

Agostinho de Almeida 13652176 REE
Manuel de Jesus Pedro 11539076 EPE
Ãlvaro Nunes Seixo 17386977 REE
Francisco Luís Pereira Rocha 10937379 Embaixada

de Portugal
/África
do Sul
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— Lista de segundos-satgentos a não promover por não
satisfazerem as condições gerais de promoção:

Anna de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Pedro Castanheira 10790776 EPE

X — OBITUÁRIO

1981:

Março. 5 — 2.° Sarg Ref Manuel Silvestre, do QGRML, nascido a

1 8Ncv892.
Novembro, 1 — 2.° Sarg Ref Carlos de Carvalho Asseiceira (52225011),

do QGRMC.
Dezembro, 22—SargAid Ref António Brito (53008611), do QGRMS.

193Z:

Janeiro, 5—1.’ Sarg Art. Res, Joaquim da Silva Frcitas (50583911),

do QGRML.
Janeiro, 8—1. Sar Cav Manuel Cabeça Gorda Corretas (50460011).

do RCSM.
Janeiro, $ — 1.° Sarg Ref Augusto dos Ancs (50830911), do QGRMC.

Janeiro, 12—SargAjd SGE, Res, Jorge Gonçalves (52420011), do

QGRML.
Janeiro. 13 —SargAjd SGE, Res, Francisco Alberto Fontoura

(51663511), do QGZMA.
Janeiro, 14—2.° Sarg Ref Tomaz de Aquino fie Sousa Soares

(52901$11), do QGRMN.
Janeiro, 16— 1. Sarg Ref Wagner Salvador Gonzatez (50287211), do

QGRML
Janeiro, 20—SargAjd Ref António Alberto Fonseca (52363111), do

QGRMN.
Fevereiro, 5—J.° Sarg lnf Orlando Ferreira da Silva (51991411), do

QGRMC.

(

(
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAJOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3. SÉRIE
N.° 5/1 DE MARÇO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

-

Condecorações:

Conselho da Revolução PubIÍcsJ m t. & -

Estado-Maior do Exércit

Por portarias de 27 de Janeiro de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargMor Inf João dos Santos Matos Costa (52100011), da
GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE António Joaquim Eustáquio (52214211).
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Por portarias de 11 de Fevereiro de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Art António Gonçalves Melão (5034l6l1).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg SM Joaquim Marques Courela (45051762).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

l.° Sarg Art Domingos Vicente Cardoso (52024011);
1.0 Sarg Art Manuel de Jesus Gonçalves (50659911).

(
II — MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que
que se indicam, desde l8Jul81, ao abrigo da alínea a) do ar
tigo 7.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, os
sargentos do quadro de complemento em seguida mencionados
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que terminaram com aproveitamento o 8° Curso de Formação
de Sargentos:

Por portaria de 26 de Janeiro de 1982:

Quadro da anua de infantarrn:

Furriel Serafim Bártolo dos Santos (14338377);
Furriel Joaquim Francisco Lopes Bento Chambel (04120279);
Furriel António Agostinho Sabino Miranda {15097079);
Furriet José Carlos de Bastos Aires Gomes (04116580);
Furriel Albertino Carvalho Figueiredo (07655982);
Furriel Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira (17834180);
Furriel David Arnaldo Jorge de Castro (11464378);
Furriel Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (01515881);
Furriel Fernando dos Santos Guedes (15297178);
Furriel João Manuel Amaro da Silva (12088480);
Furriel Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376);
Furriel Arnaldo da Conceição Cortez Perdigão (10817179);
Furriel António Carlos Martins Alves (12049279);
Furriel Fernando da Costa Fontes (04990778);
Furriel Rui Manuel Valente dos Santos (07350079);
Furriel José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978);
Furriel João do Nascimento Machado (11161778);
Furriel Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479);
Furriel João Manuel Malveiro Lambuça (07615380);
Furriel Domingos Alberto Preto Neto (03373079);
Furriel António Alexandre Pires Frutuoso (05681279);
Furriel João Vicente de Sousa Rodrigues (13652779;);
Furriel Nuno Ferreira Cardoso (17677478);
Furriel Reinaldo Loureiro Duarte (03279379);
Furriel José Francisco Rodrigues Caravana (19510379);
Furriel José Fernando Ribeiro Alves (05080579);
Ftirriel Amadeu Luís de Almeida Figueiredo (04113579);
Furriel António José Brigida Rogado (19196778);
Furriel Luís Filipe da Silva Barroso Gomes (18378678);
Furriel José António Moreira Martins (07519279);
Furriel Carles Alberto Pereira da Silva Pires (18265878);
Furriel Rui Fernando Fusébio de Matos Dias (16454879);
Furriel Artur dos Santos Fernandes Fonseca (03640378);
Furriel Acácio Cardoso do Nascimento (16562678);
Furriel Belmiro Gonçalves Correia (00720380);
furriel Victor Manuel Gonçalves Canário (15720279);
Furriel António Fernando Correia Tabosa (19729379);
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Furriel EIói Machuqueíro dos Santos Neto (00796778);

Furriel Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179);

Furriel Francisco de Sousa da Luz (08128178);

Furriel João Manuel dos Santos Pacheco (10960278);

Furriel António Aurélio Henrique (12901678);

furriel Jorge Manuel Marques Pereira (14401778);

Furríel Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578);

Furriel José António de Oliveira Carreira (05028878).

Quadro da arma de artilharia:

2. Sarg João José Ribeiro Duque Simões (03188277); (
2.° Sarg José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578);

Furriel José Francisco da Silva Simões (1Z215078);

Furriel Mário Marques do Rosário Fialho (12470080);

Furriel José Carlos Amaral da Cruz (16558379);

Furriel Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778);

Furriel Celso Durães Ralho (19151077);

Furriel Carlos Francisco Duarte Freitas (16844378);

Furriel Manuel Joaquim Cardoso Paulino (18483379);

Furriel Fernando Rebelo Dias (15317779);

furriel José Maria Mira dos Santos (09070478);

Furriel Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879);

Furriel Eurico Guerreiro Pereira (05267180);

Furriel Rolando Eugénio de Jesus Furet (03724980);

Furriel Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080);

Furriel Manuel António Catarino Rato (12320779);

Furriel Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979);

Furtiiel Carmelindo Manuel Mourato Severino (15310279);

Furriel Adelino Tinoco Dantas da Costa (02088478).

Quadro da arma de cavalaria:

furriel Rui Manuel Simões Santos (17565079);

Furriel Emanuel Francisco Calado Rio Paiva (04512378);

Furriel Valdemar Manuel Coimeiro Maltez (12949078);

Furriel Hélder Duarte Henriques (17170179);

Furriel Jaime Dias Laim (03848679);

Furriel Joaquim Jacinto Basso Ribeiro (01942080);

Furríel Manuel Martins Gonçalves (19698978);

Furriel Feliciano Augusto Teixeira (15491478);

Furriel Mário Fígueiredo Crispim Tecedeiro (14313779);

Furriel Fernando Manuel Neves David (12210479);

Furriel António Manuel Martins Mendonça (18030181);
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Furriel Armando Gonçalves dos Santos (19435179);
Furriel Augusto Manuel Tirá Rodrigues (03796679);
Furriel Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade (00093879).

Quadro da anua de transmissões:

Furriel José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578);
Furriel Modesto Morais Fernandes (07547479);
Furriel Joaquim de Sousa (08178479);
Furriel Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579);
Furriel António Manuel Vaz Machado (19306679);
Furriel Manuel José Cunha Freitas (07931178);
Furriel Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287879);
Furriel José Fernandes dos Santos Batista (05304579);
Furriel Adelino Oliveira Martins (19404376);
Furriel António Luís Neto (02770180);
furriel Jorge Manuel Soares Barroso (07599$78);
Furriel José Manuel Girão Lima (09696279);
Furriel António José das Neves (07530379);
Furriel Luís Filipe Pereira Ferreira (14214680);
Furriel Moisés Neutério Carooeiras Vaz (11068579);
Furriel José António Borges da Rocha (09416879);
furriel Fernando António Martins Brás (19708276);
Furriel António Alberto Gabriel Meireles (13890379);
Furriel Fernando Pereira Marques (16513179);
Furriel José Albertino Alves de Sousa (15163280);
Furriel Francisco dos Anjos Luis (05342780);
Furriel Victor Marçal (00227078);
Furriel Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira (03223079);
Furriel António Manuel Alves Pereira (00335279);
Furriel Fernando Coelho da Costa (16033378);
Furriel Henrique Martins Valdeira (18296476);
Furriel Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires (13653982).

Quadro do serviço de administração militar:

Furriel Valdemar Luís Guedes (05674379);
Furriel Manuel Lourenço Carrasco Costa (07067780);
Furriel António Manuel Correia Rodrigues (00164978);
Furriel Guilherme José Saiote (01655275);
Furriel Josué Dias Rosa (17207478);
Furriel Hilário Lourenço (10073779);
Furriel António Joaquim Pires Ganho (18375378).
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

Furriel Fernando José de Carvalho Fidalgo (18285979);

Furríel António José Marques Moreira (19852179);

Furriel Luis Manuel dos Santos Alves Figueira (13812678);

Furriel Dílio Jacinto Caldeira Tangarrinha (08787178).

— Ramo de veterinária:

Furriel João José Carixas $ilveirinha (13151377);

Furriel José Ladislau Montagne Barbosa (03949676);

Furriel António Palheiras Lopes da Silva (03989177).

Quadro do serviço de material:

Furriel António Maauel Oliveira Gomes (03787479);

Furriel Mário Gregório Barata Rosa (19194679):

Furriel Delmar Fernandes Rio (10903577);

Furriel José Rosa Serrano Martins (02131078);

Furriel Vítor Manuel Domingues (09280876);

Furriel João de Sousa Martins (00788479);

Furriel iosé António da Fonseca Teixeira (00877079);

Furriel Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves (11094278);

Furriel Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277);

Furriel José Manuel Dias da Costa Ferreira (19527078);

Furriel Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679);

Furriel João Barriguinha Amaro (05516778).

Quadro do serviço geral do Exército:

Furriel Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479);

Furriel Manuel Maximiano Carvalho Teixeira (06299979);

Furriel Manuel de Jesus Jorge Buço (14016178): (
Furriel Carlos do Amaral Coimbra (07820779);

Furriel Silvio Alberto Vasconcelos (12316779);

Furriel Vitorino José Aveiro Gonçalves (08170979);

Furriel António José Lopes de Azevedo (19071778);

Furriel Mário de Figueiredo Bernardino (19045179);

Furniel Joaquim dos Santos Freitas (14921678);

Furriel Manuel António Neves Martins (17031979);

Furriel José Fernandes Rodrigues (10132779);

Furriel José da Silva Pinto (13t05778);
Furriel António Jeremias Caseiro Marques (00297578);

Furriel António Nëves Santos Vidigal (10691378).
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1H — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargento do quadro permanente
Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que seindicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.0 941/76,de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, Domingos José Lopes (51783911), da AM, desde28Dec$1;
1.0 Sarg, adido, António da Costa Baptista (51189611), da DSPJM,desde l4Dec8l.

(Por portarias de OlFev82.)

Quadro da anna de artilharia:

1. Sarg, adido, José Bruno Coelho Franco (52059811), da DSPJM,
desde l4Dec8l.

(Por portaria de I5Fev82.)

Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd, adido, José Lopes Branco Gonçalves (50138711), da MM,desde OlJan82.

(Por portaria de OlFev82.)

1.0 Sarg, adido, Florival Andrez Duarte (34156961), da MM, desde
l5Dec8l.

(Por portaria de OlFev82.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg, adido, Armindo Gomes da Silva Maia (10849470), do
ISM, desde O6Dec8l.
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Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd, adido, António Rodrigues da Costa (51701411), do BSGE/

/STM, desde 22Dec81.

(Por portarias de 15Fev82.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men

cionados:

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd, supranumerário, António Carvalho Luís (51068811), da

DSFOL, desde l5Dec8l.

(Por portaria de 01Fev82.)

Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd, supranumerário, José Rodrigues Cortez (52503311), do

CGFRMC, desde OlJan82.

(Por portaria de 15Fev82.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Jan82, ao abrigo

do artigo 1. do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com

a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei

n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargAjd António Ponciano

Brito (50135211), do BSGE.

(Por portaria de lSFev82.)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao SCEPL)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77,
de 10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo
único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sar
gentos em seguida mencionados, do BSGE:

SargAjd Emilio Cândido Renchiro de Oliveira (52111411), desde
051an82;

SargAjd Francisco Pereira (50422211), desde 07Jan82;
1.0 $arg Manuel da Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), desde

04Jan82.

(Por portarias de OlFev82.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino à ESSM)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, ao abrigo
do artigo 1.’ do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o l.° Sarg José Oliveira Cana
(51285111), do B$GE.

(Por portaria de OlFev82.)

Ministério da Defesa Nacional

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Jan82, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.’ 94l/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Emídio Ferreira André
(51325211), do BSGE.

(Por portaria de OlFev82.)
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Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde lODec8l, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para desem
penhar funções no QGCCFAA, por despacho do CEME de
l4DeeSl, inserto no D. R. n.° 22—TI Série, de 27 de Janeiro
de 1982, o SargAjd Abel Fonseca Figueiredo (51005511), do
QGRMC.

(Por portaria de 15Fev82.) (

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Jan82 ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9° do Decreto-Lei n.° 941]
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Joaquim Ramos
(50848311), do CSP.

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev82, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para desem
penhar funções na DSPJM, por despacho de 20 de Janeiro
de 1982. inserto no D. R. n.° 23 — II Série de 28 de Janeiro
de 1982, o 1.° Sarg António José Pisco da Silva (50143611).

(Por portarias de 1 5Fev82.)

(
Instituto de Altos Estudos Militares

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, ao abrigo
da alínea b) - 6), do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 $arg Manuel da Silva Guerreiro
Vaz (51334011).

(Por portaria de 15Fev82.)
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Supremo Tribunal Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, ao abrigo
da alínea h) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, António Joaquim
Eustáquio (52214211), do BSGE.

(Por portaria de OlFev82.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam ao abrigo da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9•0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados, do BSGE:

1.0 Sarg Victor Manuel da Silva (46043655), desde l3Dec8l;
1. Sarg Augusto dos Santos Lúcio (35074954), desde l6Dec8l.

(Por portarias de OlFev82.)

Cofre de Previdência das Forças Annadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) - 14) do n.0 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados, do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

1.° Sarg Adelino João Manuel (33146661), desde 15Dec$1

(Por portaria de OlFev82.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Vieira (42106055), desde 2lDec$l.

(Por portaria de lSFev82.)
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Colégio Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da anua de artilharia:

1.0 $arg Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), desde QlOut8l.

(Por portaria de 15Fev82.) (
Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

1.0 Sarg António Francisco Gonçalves (13354975), desde l5DecSl.

(Por portaria de OlFev82.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 011an82, ao abrigo
da alínea b) - 6) do a.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Martins (52254711).

(Por portaria de OlFev82.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Quadro do serviço de material: f
Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), desde
l4Dec8l;

SargChefe Manuel José Dias Costa (50537911), desde 150ec81.

(Por portarias de OlFev82.)
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Nos termos da alínea b) - 9) do n.’ 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o
artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 43/76 de 20 de Janeiro:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situaçâo, desde OlSet75, o 1.0 Sarg
Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), da DSPRO.

Nos termos da alinea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

So considerados nesta situaço desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 $arg Alberto Lúcio da Conceiçào (50155311), do RIQ, desde
081an82;

1.0 Sarg Abel Pereira Barros (50560311), do RIV, desde llJan82;
1.0 Sarg José Gomes Pereira (43338755), do RIVR, desde 12Jan82;
1.0 Sarg José António Alves (51360911), da EPSM, desde 15Jan82,

Quadro da anua de artilharia:

1.0 $arg José António Rodrigues Grãos Duros (50522911), da EPA,
desde 14Jan82.

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd Victorino Augusto (50977111), da EPE, desde 18Jan82.

Quadro do serviço de admiaistraço militar:

1.0 Sarg Manuel Pereira Alves (51194211), do 3AM, desde 1OJ&n82.
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1. Sarg Manuel Joaquim Mercês Félix (52685311), do CMEFED,
desde lOJan82.

Quadro do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg José Luís Medeiros (50248511), do DRMPD, desde 17Jan82.

(Por portarias de OlFev82.)

(
Passagem à sItuação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1—Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Manuel Bernardino de Freitas (51340411), do DRMFU,
desde 28Set81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 31 200$00 (a).

2—Nos termos da alínea b) - 2.° do n.0 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.0 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SS Victor António Ribeiro (42449258), do HMR 2, desde
2lNov8O, contando 30 anos e 4 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 19 130$00 (b).

1.0 $arg SM Manuel Domingues Maia (36860561), do B$M, desde
O3Jun8l, contando 27 anos e 1 mês de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22 702$00 (c).

3 — Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg BFE Nuno Duarte Bandeira (52257011), do QGRMC, desde
OlSet8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 25 479$00 (b).

(a) Fica apresentado no QGZMM.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMN.

(Por portarias de OlFev82.)
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Regresso ao serviço activo:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situaço desde 015et75, ao abrigo
da alínea b) - 9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n. 941/
/76, de 31 de Dezembro, e Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de
Janeiro, o 1.0 Sarg, Res, Florêncio José Ameixial Peniche
(50657611), da DSPRO.

1V—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regilío Militar de Lisboa

2.° Sarg Inf o FurMil Luís Filipe da Silva Barroso Gomes (18378678),
contando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regido Militar do Centro

2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Valente dos Santos (07350079), con
tando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Hélder Duarte Henriques (17170179), con
tando a antiguidade desde 1$Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Tm o FurMil Henrique Martins Valdeira (18296476), con
tando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg SGE o FurMi[ José Fernandes Rodrigues (10132779), con
tando a antiguidade desde l8Ju18l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Zona Militar da Madeira

2. Sarg Inf o FurMil David Arnaldo Jorge de Castro (11464378),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmçAo
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2. Sarg Inf o FurMíl João Vicente de Sousa Rodrigues (13652779).
contando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Carlos Francisco Duarte Freitas (16844378),
contando a antiguidade desde l8Jul$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf o FurMil Rui Fernando lusébio de Matos Dias
(16454879), contando a antiguidade desde 18Ju181, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Inf o FurMil José António Moreira Martins (07519279),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Inf o FurMil António Alexandre Pires Frutuoso (05681279),
contando a antiguidade desde 18JuI8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil António Agostinho Sabino Miranda (15097079).
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Joaquim Francisco Lopes Bento Chambel
(04120279), contando a antiguidade desde 18Ju181, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Art o FurMil Manuel António Catarino Rato (12320779),
contando a antiguidade desde 18Ju18l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Sarg Art o FurMit Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Art FurMil José Carlos Amaral da Cruz (16558379), con
tando a antiguidade desde l8Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil António Alberto Gabriel Meireles (13890379),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil J:osé Manuel Girão Lima (09696279), con
tando a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil Jorge Manuel Soares Barroso (07599878),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287879),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SAM o FurMil António Manuel Correia Rodrigues (00164978),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg 5AM o FurMil José António da Fonseca Teixeira (00877079),
contando a antiguidade desde l8Jul$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.’ Sarg Inf o FurMil Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479),
contando a antiguidade desde l8Jul$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Domingos Alberto Preto Neto (03373079),
contando a antiguidade desde 181u1$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMit Arnaldo da Conceição Cortez Perdigo
(10817179), contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil Manuel de Jesus Jorge Buço (14016178),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil António Jeremias Caseiro Marques (0029757$),
contando a antiguidade desde l8Jul$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de fleja

2.° Sarg Art o FurMil Mário Marques do Rosário Fialho (12470080),
contando a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.’ Sarg Inf o FurMil António José Brigida Rogado (19196778),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. (

2.’ Sarg SM o FurMil Mário Gregório Barata Rosa (19194679),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.’ Sarg Inf o FurMil Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil Modesto Morais Fernandes (07547479),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil José Fernandes dos Santos Batista (05304579),
contando a antiguidade desde l8Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

(
Regimento de Infantaria de Elvas

2.’ Sarg Inf o FurMil José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Art o FurMil José Maria Mira dos Santos (09070478),
contando a antiguidade desde l8Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil António Manuel Vaz Machado (19306679),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 5 185

2.° Sarg 5AM o FurMil António Joaquim Pires Ganhao (18375878),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Vitorino José Aveiro Gonçalves (08170979),
contando a antiguidade desde l8Jtil8l, data a partir da qual
tcm direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Manuel António Neves Martins (17031979),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil António Neves Santos Vidigal (1069137$),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

2.° Sarg Inf o FurMil José Fernando Ribeiro Alves (05080579),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da quaL
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Tm o FurMil Joaquim de Sousa (08178479), contando a
antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Luis FiJJpe Pereira Ferreira (14214680),
contando a antiguidade desde l8JuI$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Tm o furMil Fernando António Martins Brás (19708276),
contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMilyfancisco dos Anjos Luís (05342780), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg Inf o furMil JoEo Manuel dos Santos Pacheco (10960278),
contando a antiguidade desde 183u18l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Sarg SAM o FurMil Hilário Lourenço (10073779), contando
a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual ‘tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SAM o FurMil Guilherme José Saiote (01655275), con
tando a antiguidade desde 1$1u181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil Luis Manuel dos Santos
Alves Figueira (13812679), contando a antiguidade desde 18Ju18l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

2.’ Sarg SM o FurMil Delmar Fernandes Rio (10903577), contando
a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil António José Lopes de Azevedo (19071778),
contando a antiguidade desde lSJul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.’ Sarg Inf o FurMil Fernando dos Santos Guedes (1529717$),
contando a antiguidade desde 1 8Jul8 1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg 5AM o FurMil Josué Dias Rosa (17207478), contando a
antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real (

2.’ Sarg Inf o FurMil Joào do Nascimento Machado (11161778),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil António Aurélio Henrique (12901678), coa
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil António Luís Neto (02770180), contando a
antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Tm o FurMil José Albertino Alves de Sousa (15163280),
contando a antiguidade desde 1 $Jul$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° Sarg Art o FurMil Fernando Rebelo Dias (15317779), contando
a antiguidade desde l8Jul$l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil António José Marques
Moreira (19852179), contando a antiguidade desde l$Ju181, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° Sarg Inf o FurMil Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), con
tando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg Art o FurMil Carmelindo Manuel Mourato Severino
(15310279), contando a antiguidade desde l$Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa

2.° Sarg Inf o FurMil Nuno Ferreira Cardoso (17677478), contando
a antiguidade desde I8Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil JoEo Manuel Malveiro Lambuça (07615380),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg 5AM o FurMil Valdemar Luís Guedes (05674379), contando

a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° Sarg Art o 2.° SargMil José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578),

contando a antiguidade desde l8JuI$1, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. C
2. Sarg Art o 2.° SargMil João José Ribeiro Duque Simões

(03188277), contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a par

tir da qual tem direito acs vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o furMil Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579),

contando a antiguidade desde l8Jul8l, dista a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg Inf o FurMil Albertino Carvalho Figueiredo (07655982),

contando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMit Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778),

contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
2.° Sarg Art o FurMil Celso Durães Ralho (19151077), contando

a antiguidade desde l8JulSl, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. (
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg Inf o FurMil Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578),

contando a antiguidade desde l8Jul$l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil Victor Manuel Gonçalves Canário (15720279),
contando a antiguidade desde 1$Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Cav o furMil Fernando Manuel Neves David (12210479),
contando a antiguidade desde 18Ju18l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Cav o FurMil António Manuel Martins Mendonça
(18030181), ccntando a antiguidade desde 18Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o furMil Joaquim Jacinto Basso Ribeiro (01942080),
contando a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg SM o FurMil João de Sousa Martins (00788479), contando
a antiguidade desde 1$Ju181, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Inf o FurMil Serafim Bártolo dos Santos (14338377), con
tando a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Rolando Eugénio de Jesus Furet (03724980),
contando a antiguidade desde l$Jul$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Eurico Guerreiro Pereira (05267180), contando
a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Augusto Manuel Tirá Rodrigues (03796679),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2,’ Sarg Cav o furMil Armando Gonçalves dos Santos (19435179;),
contando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Feliciano Augusto Teixeira (15491478), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade
(00093$79), contando a antiguidade desde l8Jul$1, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil Fernando ‘Pereira Marques (16513179), con
tando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2. Sarg SS, ramo de veterinária, o FurMil Joao José Carixas Silvei
rinha (13151377), contando a antiguidade desde l8Jul$1, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SS, ramo de veterinária, o FurMil José Ladislau Montagne
Barbosa (03949676), contando a antiguidade desde 18Ju181, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.’ Sarg Inf o FurMil Fernando da Costa Fontes (04990778), con- (
tando a antiguidade desde 181u181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Rui Manuel Simões Santos (17565079),
contando a antiguidade desde l8Jul81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro
(17562578), contando a antiguidade desde 18Jul81, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.’ Sarg Art o furMil Manuel Joaquim Cardoso Paulino (18483379),
contando a antiguidade desde l6Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentcs do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida (
2.’ Sarg ml o FurMil António Carlos Martins Alves (12049279),

contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Carlos Alberto Pereira da SiLva •Pires
(1626587$), contando a antiguidade desde 18Jul81, data a par
tír da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Manuel Martins Gonçalves (19698978), con
tando a antiguidade desde l$Ju181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Cav o FurMil Valdcmar Manuel Coimeiro Maltez (12949078),
contando a antiguidade desde l$Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Emanuel Francisco Calado Rio Paiva
(04512378), contando a antiguidade desde 18Ju18l, data a par
tir da qual tem direito aos venc:mentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Mário Figueiredo Crispim Tecedeiro
(14313779), contando a antiguidade desde 18Jul81, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.° Sarg Inf o FurvIil José Francisco Rodrigucs Caravana (19510379),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencímentcs do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Acácio Cardoso do Nascimento (16562678),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° Sarg Tm o FurMil António José das Neves (07530379), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira
(03323079), contando a antiguidade desde 1$Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Fernando Coelho da Costa (16033378), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos de novo posto.

2.° $arg Tm o FurMil José António Borges da Rocha (09416879),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.’ Sarg SAM o FurMil Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780),
contando a antiguidade desde l8JuI8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo pcsto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Servço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

2.° Sarg SM o furMil António Manuel Oliveira Gomes (03787479),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° Sarg SM o FurMil José Manuel Dias da Costa Ferreira
(19527078), contando a antiguidade desde 18Jul81, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Tm o FurMil Adelino Oliveira Martins (19404376), con
tando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão do Serviço de Material

2.’ Sarg SM o FurMil Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277),
contando a antiguidade desde l$Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SM o FurMil Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg Art o FurMil Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Jaime Dias Laim (03848679), contando a
antiguidade desde l8Ju18l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo pcsto.

2.° Sarg Tm o FurMil Moisés Neutério Caroceiras Vaz (11068479).
contando a antiguidade desde l8JuI8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimntos do novo posto.

2.° Sarg SOE o FurMil José da Silva Pinto (13105778), contando
a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SOE o FurMil Sílvio Alberto Vasconcelos (12316779), con
tando a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° Sarg Art o FurMil José Francisco da Silva Simões (12215078),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg Art o FurMil Paulo Renato Rocha Moreira Coelho
(17093080), contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2,’ Sarg Tm o Fui-Mil António Manuel Alves Pereira (00335279),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires
(13653982), contando a antiguidade desde l8Jul$l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil Fernando José de Carva
lho Fidalgo (18285979), contando a antiguidade desde l8Jut8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM

2. Sarg SM o FurMil Vítor Manuel Domingues (09280876), con
tando a antiguidade desde 1$Ju181, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de cxecuão dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

casa de Reclusão da Região Militar do Centro

2.° Sarg Tm o furMil Victor Marçal (00227078), contando a anti
guidade desde l8Jul8l, data a partir da quaL tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Qua
dros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg lnf o furMil José António de Oliveira Carreira (05028878),
contando a antiguidade desde l8Jui8l, data a partir da qual
trn direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg lnf o FurMil Belmiro Gonçalves Correia (00720380), con
tando a antiguidade desde 18Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Artur dos Santos fernandes Fonseca (03640378),
ccntanclo a antiguidade desde 18Jui81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Colégio Militar

2.° $arg Inf o FurMil Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (01515881),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecünica

2.° $arg SM o FurMit José Rosa Serrano Martins (02131078), coa
tando a antiguidade desde 1$Ju181, data a partir da qual tem
direito acs vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instruçilo de Artilhada Antiaérea de Casais

2.° Sarg SM o FurMil Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves
(11094278), contando a antiguidade desde 18Jul81, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° $arg Inf o furMil Francisco de Sousa da Luz (08128178), con
tando a antiguidade desde lSJul$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg lnf o FurMil Amadeu Luís de Almeida Figueiredo
(04113579), contando a antiguidade desde l8Jui$1, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg mi o FurMil João Manuel Amaro da Silva (12088480),
contando a antiguidade desde 1$Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira
(17834180), contando a antiguidade desde l8JuI$1, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Carlos de Bastos Aires Gomes (04116580),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Art o FurMii Adelino Tinoco Dantas da Costa (02088478),
contando a antiguidade desde l8JulSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SM o FurMil João Barriguinha Amaro (05516778), con
tando a antiguidade desde l8Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg SGE o FurMil Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479),
contando a antiguidade desde lSJul8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
2.° Sarg SOE o FurMil Manuel Maximiano Carvalho Teíxeira

(06299979), centando a antiguidade desde 18Jul8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Carlos do Amaral Coimbra (07820779),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Mário de Figueiredo Bernardino (19045179),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SOE o FurMil Joaquim dos Santos Freitas (14921678), (
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos liospitalares

Hospital Militar Principal

2.° Sarg Inf o FurMil Elói Machuqueiro dos Santos Neto (00796778),
contando a antiguidade desde 18Ju181, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Jorge Manuel Marques Pereira (14401778),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil Dídio Jacinto Caldeira
Tangarrinha (08787178), contando a antiguidade desde l8Jul8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, o FurMil António Palheiras Lopes
da Silva (03989177), contando a antiguidade desde l8Jul8I,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n.° 1

2. Sarg Inf o FurMil António Fernando Correia Tabosa (19729379),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencímentos do novo posto.
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2.° Sarg Tm o FurMil Manuel José Cunha Freitas (07931178),
contando a antiguidade desde l8Jul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Inf o l.° Sarg João Lopes Surrécio (50178811), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.’ Sarg João Cristóvão Cabaço (50693211), con
tando a antiguidade desde OlJan82 data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Manuel Mendes Barros (51996511), con
tando a antiguidade desde OlDec8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

2.’ Sarg 5AM o 2.° SargGrad Carlos Leonor (00291361), contando
a antiguidade desde 31Mar76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg 5AM o 2.’ Sarg Carlos Leonor (00291361), contando a
antiguidade desde 31Mar79, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das anuas e serviços centros de instnição
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.’ SargMil Art os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 3lJanS2, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por na mesma data se encontrarem
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no serviço efectivo, corno contratados, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

Mário Fernando Coelho (11650278);
António Manuel Pinheiro (09741778).

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Cav o FurMil José Maria Maçãs Barbas Carrilho
(05227277), contando a antiguidade desde 3l1an82, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo, como contratado, nos termos do (
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° SargMil SAM o FurMil Francisco José Couto e Cunha (00537678),
contando a antiguidade desde 311an82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo, corno contratado, nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil 5AM o FurMil Alexandre António de Sousa da Costa
Dias ‘(02088178), contando a antiguidade desde 3lJan$2, data
a partir da (lua! tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar no serviço efectivo, como contratado, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° $argMil 5AM o FurMil Luís Manuel Rodrigues Godinho
(02687978), contando a antiguidade desde 311an82, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
ter frequentado a 2. Parte do 9.° CF$.

2.° SargMil 5AM o FurMil Artur António Serra Saraiva (15664078),
contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir da qual (
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Polícia do Exército

2.° SargMil Cav o FurMil António Luís Ferreira Prates (18236378),
contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar ,a 1. Parte do 10.° CFS.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf Domingos José Lopes (51783911), da AM, devendo ser
considerado nesta situação desde 28Dec8l, a seu pedido.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

SargAjd SGE adido, Francisco Marcelo Burgos (52132711), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l8Jan8l, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de 1vora)

l.° Sarg Inf, adido. António José Pisco da Silva (50143611), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde OlFev82,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

2.° Sarg Eng Horácio Aguiar dos Santos Manaia (05393078), do
RE 1, devendo ser considerado nesta situação desde 03Fev82,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, José Ladislau Montagne Barbosa
(03949676), da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Dec8l, por conveniência de serviço.
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Regino Militar do Norte

(Com destino ao centro regional do SIE)

São considerados nesta situação, desde 01 Fev82, os sargentos em se
guida mencionados, do RI’P:

1.’ $arg Inf João Bonçós Torres (74359173);
1.0 Sarg Inf Manuel Esteves (09448274);
1.0 Sarg Iaf José Casimiro Jácome Martins (61446073).

Região Militar do Centro

(Com destino ao (S)

1.0 $arg SS, ramo de medicina, adido, Álvaro Rodrigues Couto
(51261011), do PM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8l, por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCFAA)

SargAjd Inf, adido, Abel Fonseca Figueiredo (51005511), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec$1, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde 1 $1u181, por conveniência de
serviço e terem terminado o 8.0 CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Inf João Vicente de Sousa Rodrigues (13652779), da EPI;
2.° Sarg Inf Serafim Bártolo dos Santos (14338377), do RLL;
2.’ Sarg Inf José Carlos de Bastos Aires Gomes (04116580), do

CIOE;
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2.° Sarg Inf Albertipo Carvalho Figueiredo (07655982), do RALIS;
2.° Sarg Inf Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira (17834180),

do CIOE;
2.° Sarg Tnf David Arnaldo Jorge de Castro (11464378), do QGZMM;
2. Sarg Inf Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (:01515881), do CM;
2.° Sarg Tnf Fernando dos Santos Guedes (15297178), do RIT;
2.° Sarg Inf João Manuel Amaro da Silva (12088480), do CIOE;
2.° Sarg Inf Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376), do RIC;
2.° Sarg Inf Arnaldo da Conceição Cortez Perdigão (10817179), do

RIBE;
2.° Sarg Inf António Carlos Martins Alves (12049279), do RCSM;
2.° Sarg Inf Rui Manuel Valente dos Santos (07350079), do QGRMC;
2.° Sarg Inf José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978), do RIE;
2.° Sarg Inf Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479), do RIA;
2.° Sarg Inf I)omingos Alberto Preto Neto (03373079), do RIC;
2.° $arg Inf Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), do BIA;
2. Sarg Inf Nuno Ferreira Cardoso (17677478), do RAC;
2.° Sarg Inf José Francisco Rodrigues Caravana (19510379), da

EPE;
2.° Sarg Inf José Fernando Ribeiro Alves (05080579), do RIP;
2.° Sarg Inf Amadeu Luís de Almeida Figueiredo (04113579), do

CIOE;
2. Sarg Inf António José Brigada Rogado (19196778), do RICB;
2.° Sarg Inf Luís Filipe da Silva Barroso Gomes (18378678), do

QGRML;
2.° Sarg Inf Carlos Alberto Pereira da Silva Pires (18265878), do

RCSM;
2.° Sarg Inf Artur dos Santos Fernandes Fonseca (03640378), da

AM;
2.° Sarg Inf Acácio Cardoso do Nascimento (16562678), do REE;
2.° Sarg Inf Belmiro Gonçalves Correia (00720380), da AM;
2.° Sarg Inf Victor Manuel Gonçalves Canário (15720279), da EPC;
2.° Sarg Jnf António Fernando Correia Tabosa (19729379), do

HMR 1;
2.° Sarg Inf Elói Machuqueira dos Santos Neto (0079677$), do

HMP;
2.° Sarg Inf Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179), do RIQ;
2.° Sarg Inf Francisco de Sousa da Luz (08128178), do CIOE;
2.’ Sarg Jnf João Manuel dos Santos Pacheco (10960278), do RIQ;
2.’ Sarg Inf António Aurélio Henrique (12901678), do RIVR;
2.’ Sarg Inf Jorge Manuel Marques Pereira (14401778), do HMP;
2.’ Sarg Inf Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578), da EPC;
2.’ Sarg Inf José António de Olivefra Carreira (05028878), da AM.
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Regimento de Comandos

Continuam colocadcs nesta unidade desde 18Ju181, por terem ter
minado o 8.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim Francisco Lopes Bento Chambel (04120279);
2.° Sarg Inf António Agostinho Sabino Miranda (15097079);
2.° Sarg Inf António Alexandre Pires Frutuoso (05681279);
2.° Sarg Inf José António Moreira Martins (07519279);
2.° Sarg Inf Rui Fernando Eusébio de Matos Dias (16454879);
2.° Sarg 5AM António Manuel Correia Rodrigues (00164976).

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Joaquim Gonçalves (51550211), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, desde O9Nov8l;

2.° Sarg Inf Nuno Ferrefra Cardoso (17677478), da EPI, desde
l4Dec8l;

2.° Sarg Inf Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), da EPI, desde
l4Dec8l;

2.° Sarg Inf Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479), da EPI,
desde O5Dec8l;

2.° Sarg Inf Artur dos Santos Fernandes Fonseca (03640378), da
EPI, desde 05Jan82.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2.° Sarg Inf José António de Oliveira Carreira (05028878), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 051an82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde 051an82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf Belmiro Gonçalves Correia (00720380);
2° Sarg Inf Acácio Cardoso do Nascimento (16562678);
2.° Sarg Inf Elói Machuqueiro dos Santos Neto (00796778);
2,° Sarg Inf Arnaldo da Conceição Cortez Perdigão (10817179).
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Regimento de Infantaria de Chaves

2.° Sarg Inf Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde O5Jan$2, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578);
2. Sarg lnf José Carlos Isidoro Gonçalves (1900897$).

Regimento de Infantaria do Funchal

São cosniderados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, es sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf João Vicente Sousa Rodrigues (13652779), da EPI,
desde 051an82;

2.° Sarg Inf Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179), da EPI, desde
O5Jan$2;

2.° Sarg Inf Jorge Manuel Marques Pereira (14401781), da EPI,
desde 1 lfev$2;

2. Sarg SGE António Neves Santos Vidigal (10691378), do BSGE,
desde 05Jan82.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPI:

2.° Sarg Inf António Aurélio Henriques (12901678), desde O5Jan$2;
2.° Sarg Inf João Manuel dos Santos Pacheco (1096027$), desde

05Jan82;
2.° Sarg Inf Carlos Alberto Pereira da Silva Pires (18265878), desde

1 21an82.
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Regimento de Infantaria do Porto

2.0 Sarg inf João Manuel Amaro da Silva (12088480), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 051an82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Benjamim Souto Xavier (51164411), do RIC, desde
171an82;

1.0 Sarg SM, adido, Jaime da Rosa Rilyeiro (50422811), do RIPD, desde
lSDecSl.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde O5Jan$2, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf Victor Manuel Gonçalves Canário {15720279);
2.° Sarg Inf Francisco de Sousa da Luz (08128178).

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde OSJan82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.0 Sarg Inf Fernando dos Santos Guedes (15297179);
2.0 Sarg Inf Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira (17834180).

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Albertino Carvalho Figueiredo (07655982), da EPI,
desde 05Jan82;

2.° Sarg lnf Serafim Bártolo dos Santos (14338377), da EPI, desde
05Jan82;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Armindo Gomes da Silva
Maia (10849470), do ISM, desde O6Dec8l;
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2.0 Sarg SGE Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479), do BSGE,
desde 051an82.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° Sarg SGE Manuel de Jesus Jorge Buço (14016178), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por con
veniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art Joaquim da Silva Ferreira (16489773), da CST, devendo
ser considerado nesta situação desde llJan82, por ter pedido
mudança de GMP.

São considerados nesta situação desde l8Ju18l, por conveniência de
serviço e terem terminado o 8.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Art João José Ribeiro Duque Simões (03188277), do RAL;
2.° Sarg Art José Francisco da Silva Simões (12215078), do BST;
2.° Sarg Art Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778), do

RAUS;
2.0 Sarg Art José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578), do RAL;
2.° Sarg Art Carlos Francisco Duarte Freitas (16844378), da EPI;
2.0 Sarg Art José Maria Mira dos Santos (09070478), do RIE;
2.° Sarg Art Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879), do

RCMDS;
2.0 $arg Art Eurico Guerreiro Pereira (05267180), do RLL;
2.0 Sarg Art Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080), do

BRT.

Regimento de Artilhada de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço e terem terminado o 8.° CFS, os sar
gentos que em seguida se mencionam:

2.° Sarg Art Mário Marques do Rosário Fialho (12470080), do
RIBE, desde 18Jul81;
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2.° Sarg Art Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979), do BSGE,
desde 1$Ju181;

2.° Sarg Art Carmelindo Manuel Mourato Severino (15310279), da
EPA, desde 18Ju181;

2.° Sarg SGE Mário de figueiredo Bernardino (19045179), do BSGE,
desde 051an82.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Manuel António Catarino Rato (12320779), do CIAAC,
desde 2lDccSl;

2. Sarg Art Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979), do RAC,
desde 061an82.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde O5Jan82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Adelino Tinoco Dantas da Costa (02088478), do
CIAAC;

2.° Sarg Art Rolando Eugénio de Jesus Furet (03724980), do
CIAAC;

2.° Sarg Art Carmelindo Manuel Mourato Severino (15310279), do
RAC.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde l8Jul$l, por conveniência de
serviço e terem terminado o 8. CfS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Cav Rui Manuel Simões dos Santos (17565079), do RCB:
2.° Sarg Cav Emanuel Francisco Calado Rio Paiva (0451237$), do

RCSM;
2.° Sarg Cav \‘aldemar Manuel Coimeiro Maltez (12949078), do

RCSM;
2.° Sarg Cav Ilélder Duarte Henriques (17170179), do QGRMC/EL;
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2.’ Sarg Cav Jaime Dias Laim (03848679), do BSGE;
2.° Sarg Cav Manuel Martins Gonçalves (19698978), do RcSM;
2.’ Sarg Cav feliciano Augusto Teixeira (15491478), do RLL;
2.’ Sarg Cav Mário figueiredo Crispim Tecedeiro (14313779), do

RCSM;
2.’ Sarg Cav Armando Gonçalves dos Santos (19435179), do RLL;
2.’ Sarg Cav Augusto Manuel Tirá Rodrigues (03796679), do RLL;
2.’ Sarg Cav Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade (00093879),

do RLL.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas quo se indicam, por
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados, da EPC:

2.’ Sarg Cav Fernando Manuel Neves David (12210479), desde
l3Dec8t;

2.’ Sarg Cav feliciano Augusto Teixeira (15491478), desde lSDecSl.

Regimento de Cavalaria de Braga

Sio considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados, da EPC:

2.’ Sarg Cav Manuel Martins Gonçalves (19698978), desde I3AgoSl;
2.’ Sarg Cav Jaime Dias Laim (03848679), desde l3Ago8l;
2.’ Sarg Cav Augusto Manuel Tirá Rodrigues (037%679), desde

l5Agosl.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde O5Jan$2, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.’ Sarg Cav António Manuel Martins Mendonça (18030181), da EPC;
2.’ Sarg $GE Manuel António Neves Martins (17031979), do BSGE.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n.’ 1

2.° Sarg SGE Sílvio Alberto Vasconcelos (12316779), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 051an82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Engenharia de Espinho

1,0 Sarg Eng José Joaquim Pereira Barroso (43273860), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde •lSDec81, por coa- (
vemência de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde 1 8Jul8 1, por terem terminado
o $•0 CFS, os sargentos cm seguida mencionados:

2.0 Sarg Tm Modesto Morais Fernandes (07547479), do RIC;
2.° $arg Tm António Manuel Vaz Machado (19306679), do RIE;
2.° Sarg Tm Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579), do

RAL;
2.0 Sarg Tm Manuel José Cunha Freitas (07931178), do HMR 1;
2.° Sarg Tm António Luis Neto (02770180), do RIVR;
2.° Sarg Tm Luís Filipe Pereira Ferreira (14214680), do RIP;
2.° Sarg Tm José António Borges da Rocha (09416$79), do RT;
2.° atg Tm Fernando António Martins Brás (19708276), do RIP;
2.’ Sarg Tm Fernando Coelho da Costa (16033378), do RT.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde l8Jul$1, por terem terminado
o 8.’ CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.’ Sarg SAM Guilherme José Saiote (01655275), do RIB;
2.’ Sarg SAM Josué Dias Rosa (17207478), do RIT;
2.’ Sarg 5AM Valdemar Luís Guedes (05674379), do RAC;
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2.° Sarg 5AM Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780), da
EPAM;

2.° Sarg 5AM Hilário Lourenço (10073779), do RIQ;
2.° Sarg SAM António Joaquim Pires Ganhão (18375378), do RIE.

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg SOE Manuel Maximiano Carvalho Teixeira (06299979), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan82,
por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Fev82, por con
veniência de serviço.

São considerados nesta situação desde lSJul8l, por terem terminado
o 8.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM José Rosa Serrano Martins (02131078), da EMEL;
2.° Sarg SM Vítor Manuel Domingues (09280876), da CMan/

JBApSvc/ 1 BMI/BSM;
2.° Sarg SM José Manuel Dias da Costa Ferreira (19527078), da

EPSM;
2.° Sarg SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277), do

BSM;
2.° Sarg SM Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679), do

BSM;
2.° Sarg SM José António da Fonseca Teixeira (00877079), do

RCMDS.

Batalhão do Serviço de Material

1 .o Sarg 55, ramo de medicina, António Manuel (42073358), do ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlFev82, por con
veniência de serviço.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 1 $Ju18 1, por conveniência de
serviço e terem terminado o 8.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg SOE Carlos do Amaral Coimbra (07820779), do CIOE;
2.° Sarg SOE António José Lopes de Azevedo (19071778), do RIQ;
2.° Sarg SGE António Jeremias Caseiro Marques (00297578), do

RIA;
2.° Sarg SGE José da Silva Pinto (13105778), do BSGE; (2. Sarg SOE Sílvio Alberto Vasconcelos (12316779), do BSGE;
2.° Sarg SOE Joaquim dos Santos Freitas 1492167$), do CIOE;
2.° Sarg SOE Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479), do

CIOE;
2. Sarg SGE Manuel António Neves Martins (17031979), do RIE;
2.° Sarg SOE António Neves Santos Vidigal (1069137$), do RIE;
2. Sarg SOE Vitorino José Aveiro Gonçalves (08170979), do RIE;
2.° Sarg SOE José Fernandes Rodrigues (10132779), do QGRMC;
2.° Sarg SGE António José Lopes de Azevedo (1907177$), do RIQ;
2.° Sarg SOE Mário de figueiredo Bernardino (19045179), do CIOE;
2.° Sarg SOE Carlos dc) Amaral Coimbra (07&20779), do CIOE;
2.° $arg SOE Manuel Maximiano Carvalho Teixeira (06299979), do

CIOE;
2.° Sarg SGE Manuel de Jesus Jorge Buço (14016178), do RIA.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd Tm, adido, António Ponciano Brito (50135211), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan82, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA/SCEPL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd BFE, adido, Emilio Cândido Rendeiro de Oliveira (52111411),
cio QGRML, desde O5Jan$2;
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SargAjd BFE, adido, Francisco Pereira (50422211), da EPC, desde
071an82;

1.0 Sarg BFE, adido, Manuel da Conceiçâo Ferreira Ribeiro (50204911).
do RE 1, desde 04Jan82.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/ESSM)

1.0 Sarg Inf, adido, José Oliveira Cana (512851:11), do RIFT, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec$1, por conveniência
de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargChefe Tm, adido, Emídio Ferreira André (51325211), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan82, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao STM)

SargAjd SOE, adido, António Joaquim Eustáquio (52214211), do
CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art, adido, Victor Manuel da Silva (46043655), do GAC 2,
desde l3Dec8l;

1.0 Sarg Art, adido, Augusto dos Santos Lúcio (35074954), do RÁC,
desde l6Dec8l.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Adelino João Manuel (33146661), do RIF, desde
I5Dec8l;

1.0 Sarg Art, adido, Joaquim Ribeiro Vieira (42106055), do CIAAC,
desde 2lDec8I.

Serviço de transportes: C
Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf António Costa Baptista (51189611), da DSPJM, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência
de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

2.0 Sarg SGE Vitorino José Aveiro Gonçalves (08170979), do BSGE,

devendo ser considerado nesta situação desde 053an82, por con

veniência de serviço.

L0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde l4Dec8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf José Fernando Ribeiro Alves (05080579);
2.° Sarg Inf António José Brígida Rogado (19196778).

1.0 Batalhão de Intantaria Motorizado/R1T

São considerados nesta situação desde l4Dee8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (01515881);
2.0 Sarg Inf Amadeu Luís de Almeida Figueiredo (01113579);
2.0 Sarg Inf Rui Manuel Valente dos Santos (07350079).
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2.° BataJhão de Infantaria Motorizado/RIA

2.° Sarg lnf António Fernando Correia Tabosa (19729379), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por con
veniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art José Manuel Jaleca Cardinhos (1845678), da EPA,
desde lODec8l;

2.° Sarg Art Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778), da EPA,
desde lODec8l;

2.° Sarg Art Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879’), da
EPA, desde 2lDec8l;

2.° Sarg Art Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080), da
EPA, desde 2lDec$1;

2,° $arg Art Eurico Guerreiro Pereira (05267180), da EPA, desde
2lDec8l;

2.° Sarg Art José Maria Mira dos Santos (09070478), da EPA,
desde 2lDecS;l.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

2.° Sarg Cav Mário Figueiredo Crispim Tecedeiro (14313779), da
EPC, devendo ser considerado nesta situação desde i5Dec8l,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(ReabTpt/EPAM)

2. Sarg 5AM Josué Dias Rosa (1720747$), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 051an82, por conveniência
de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

2.° Sarg 5AM Hilário Lourenço (10073779), da EPAM, devendo

ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por conveniência

de serviço.

Esquadrão de Reconhecmiento/RCSM

2.° Sarg Cav Joaquim Jacinto Basso Ribeiro (01942080), da EPC,

devendo ser considerado nesta situação desde l5DecSl, por con

veniência de serviço.

Companhia de Iransmissões/EPT

São considerados nesta situação desde O4Dec8l, por conveniência de

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Tm Fernando António Martins Brás (19708276);

2.° Sarg Tm Fernando Coelho da Costa (16033378).

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargAjd SGE, adido, António Rodrigues da Costa (51701411), do

BSGE/STM, devendo ser considerado nesta situação desde

22Dec81, por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd SGE, adido, José Manuel Rodrigues Murta (50160111), do

RIf, devendo ser considerado nesta situação desde lSDec8l, por

conveniência de serviço.
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Órgãos de execuç5o dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde 18Jul8l, por conveniência de
serviço e terem terminado o 8.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Art José Carlos Amaral da Cruz (16558379), do RCMDS;
2.° $arg Art Celso Durães Ralho (19151077), do RALIS;
2.° Sarg Art Manuel Joaquim Cardoso Paulino (18483379), do RCE;
2. Sarg Art Fernando Rebelo Dias (15317779), do RIV;
2.° Sarg Art Rolando Eugénio de Jesus Furet (03724980), do RLL;
2.° Sarg Art Manuel António Catarino Rato (12320779t), do RCMDS;
2.° Sarg Art Adelino Tinoco Dantas da Costa (02088478), do dOE.

2.° Sarg SGE Joaquim dos Santos Freitas (14921678), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por con
veniência de serviço.

Centro de Instrução dc Operações Especiais

2.° $arg Inf José Carlos de Bastos Aires Gomes (04116580), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por con
veniência de serviço.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade (00093879),
da EPC, desde 051an82;

SargAjd SGE Armando José Cachucho Pires Reigota (52839311), da
CSan/BApSvc/ 1BMI/HMR 3, desde 1 5Dec8l.

Colégio 1Iilitar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Art, adido, Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), do PM,
desde OlOutSl;
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1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, adido, António Francisco Gon

çalves (13354975), da AM, desde l5Dec8l.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde I8Ju181, por terem terminado

o 8.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Joaquim de Sousa (08178479), do RIP;
2.° Sarg Tm AnL5nio José das Neves (07530379), da EPT;
2.° Sarg Tm José Fernandes dos Santos Batista (05304579), do RIC;
2.° Sarg Tm José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578), do (

RCB;
2.° Sarg Tm Fernando Pereira Marques (16513179), do RLL;
2.0 Sarg Tm Adelino Oliveira Martins (19404376), da EPSM;

2.° Sarg Tm Victor Marçal (00227078), da CRRMC;
2.° Sarg Tm Moisés Neutério Caroceiras Vaz (11068479), do BSGE;

2.° Sarg Tm Francisco dos Anjos Luís (05342780), da MM;

2.° Sarg Tm José Albertino Mves de Sousa (15163280), do RIVR;

2.° Sarg Tm José Manuel Girão Lima (09696279), do RCMDS;

2.° Sarg Tm Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira (03323079), da

EPT;
2.° Sarg Tm Henrique Martins Valdeira (1296476), do QGRMC;

2.° Sarg Tm António Manuel Alves Pereira (00335279), do BRT;

2.° Sarg Tm Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires (13653982),

do BRT;
2.° Sarg SM António Manuel Oliveira Gomes (03787479), do BSS;

2.° Sarg SM Mário Gregório Barata Rosa (19:194679), do RICB;

2,° Sarg SM Delmar Fernandes Rio (10903577), do RIQ;

2.° Sarg SM João Barriguinha Amaro (05516778), do CIOE;

2.° Sarg SM Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves (11094278), do
CIAAC:

2.° Sarg SM João de Sousa Martins (00788479), da EPC.

1.0 Sarg SM, adido, Alberto Fernando de Sousa Coutinho (50896411),

do RAC, devendo ser considerado nesta situação desde OlFev82.

Escola de Sargentos do Exérdto

São considerados nesta situação desde 18Jul81, por conveniência de

serviço e terem terminado o 8.0 CFS, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Inf Fernando da Costa Fontes (04990778), do RCB;
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2.° Sarg Inf João do Nascimento Machado (11161778), do RIVR;
2.° Sarg Inf João Manuel Malveiro Lambuça (07615380), do RAC.

2.° Sarg Cav Armando Gonçalves dos Santos (19435179), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan82, por con
veniência de serviço.

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg SM, adido, Manuel Silva Guerreiro Vaz (51334011), do
RIB, devendo ser considerado nesta situação desde lSDec$1, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional a.° 4

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Félix Antunes (46346858),
do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan82,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Oficinas Gerais de fardamento e Equipamento

SargChefe SAM, adido, Manuel Martins (52254711), do CGFRML,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan82, por con
veniência de serviço.

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM, adido, Fugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111),
da ESE, desde l4Dec8l;

SargChefe SM, adido, Manuel José Dias Costa (50537911), da DSM,
desde l5Dec8l.
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Diversos

Arquivo Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 05Jan82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BSGE:

2.° Sarg SGE 4ntónio Jeremias Caseiro Marques (00297578);
2.° Sarg SGE José da Silva Pinto (1310577$);
2.° Sarg SGE José fernandes Rodrigues (10132779).

Depósito Geral de fardamento e Calçado

1.0 Sarg SAM Máximo e Jesus Silva Peixeiro (51204411), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde lOfev82, por con
veniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargChefe Tm Jaime Domingos Florindo (51067411), da DAT, de
vendo ser considerado nesta situação desde 191an82, por conve
niência de serviço.

Centro de Gestão financeira/Geral

1.° Sarg SAM Florival Andrez Duarte (34156961), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg SAM Hélder Casimiro Neto (34001658), da DSf, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência
de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

2.° Sarg SAM Guilherme Jorge Saiote (01655275), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 051an82, por conveniência
de serviço.
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Centro de Gestão financeira da Zona Militar dos Açores

2.° Sarg SAM tAntónio Joaquim Pires Ganhão (1837537$), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 051an82, por con
veniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira do Campo de Instrução Militar
de Santa Margarida

SargAjd SAM José Lopes Branco Gonçalves (50138711), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan$2, por con
veniência de serviço.
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VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados.

I ActualizaçãoN.°
Nome de Unidade Desde Desde Desde

Posto
Idt.

OlAbr8O OlJulSO OIOutSO

SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia 51541711 QGRML 26004$00 27434$00 29524$00
SargAjd Alírio Severím Marques de Andrade 51666911 QGZMM 20900$00 22 100$00 23 200$00

Alfredo Francisco do Lago Franco 51540611 QGRML 25 080$00 26 520$00 27 840$00
Francisco Maria Franco 51695111 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00
João Tolentino Teíxeira Brazão 51666711 QGZMM 20900$00 22 100$00 23200$00
José Raposo Cabral 51663911 QGZMA 25413$00 26853$00 28173$00

» António Domingos Carreto 52107511 QGRMC 25080$00 26 520$00 27 840$00
» Adolfo da Costa Carvalho 51358811 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00
» António dos Santos Carvalho 51696111 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00

Manuel António de Carvalho 51543111 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00
» Alberto Correia 52095311 QGRMS 22990$00 24310$00 25520$00

Francisco Alberto Frontoura 51663511 QGZMA 25080$00 26520$00 27840$00
» António Menezes Gaspar 52060111 QGRMS 25 080$00 26 520$00 27 840$00

Delfim Sebastião Gomes 51675011 QGRMN 25 080$00 26 520$00 27840$00
» José Mendes Guerreiro 51 1699.11 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00
» Joaquim Augusto João 51696411 QGRMN 21 067$00 22267$00 23367$00

José de Matos Junça 51178011 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00» José Rafael Lourenço 5.1673811 QGRML 19229$00 20302$00 21285$00
José Matias 51664211 QGRMC 20900$00 22.100$00 23 200$00
Manuel da Cruz Moreira 51663611 QGZMA 25080$00 26520$00 27 840$00» José Machado Oliveira 52212011 QGZMA 25 080$00 26 520$00 27 840$00
Virgílio Pacheco 51663811 QGZMA 23557$00 24877$00 26087$00» Fernando António Pereira 51173911 QGRMC 23147$00 24454$00 25652$00António José Pimenta 51026311 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00» Luís Velez Pina 5.1667.011 QGZMM 20 900$00 22 100$00 23 200$00José Luís Recharto 5169L3011 QGRMS 21 900$00 23100$00 23200$00Celestino da Rocha 51663711 QGRMN 20900$00 22 100$00 23200$00João Martins Rodrigues 52063911 QGRML 20900$00 22100$00 23 200$00» Francisco Manuel Fontela Pires da Silva 51543311 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00Rui Fernando de Oliveira Verdial 51534711 QGRML 27 170$00 28 730$00 30 160$00» Manuel António Leite Vilela 5225681 1 QGRMN 22990$00 24310$00 25 520$001.0 Sarg Laurentino da Silva Abreu 51550811 QGZMM 17778$00 18796$00 19815$00António dos Santos Agostinho 51687911 QGRML 16578$00 17528$00 18477$00Manuel Meio Aguiar 52066011 QGRMN

— 15042$00 15857$00Alberto Augusto de Almeida 52025511 QGRMN 20231$00 21388$00 22545$00» Armando Augusto Alves 51669311 QGRMC 23 040$00 24360$00 25680$00» António Gonçalves Rocha Angélica 51693911 QGZMM 21120$00 22330$00 23 540$00Delfim Pereira Antunes 51270311 QGRML 12 756$00 13 486$00 14217$00Manuel António Antunes 51173511 QGRML 12489$00 13 204$00 13 920$00» Norberto de Amaral Azevedo 51690411 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00João Avelino de Lima Barros 51177811 QGRML — 18 326$00 19319$00Balduíno Bragança 52062711 QGRML 15244$00 16118$00 16991$00José Silveira Brum 51673711 QGZMA 20234$00 21368$00 22501$00José Carreira 52203511 QGRMC ‘13956$00 14755$00 15555$00» Henrique Sousa Simões Carvalho 52200311 QGRMC 13378$00 14144$00 14911$00» Manuel Clérigo 52207411 QGRML 17778$00 18796$00 19815$00Gil Cordeiro 52061611 QGZMA 11333$00 12018$00 12703$00Anibal Desidério Tavares Costa 51298611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00Eduardo Duarte Cesta 51664511 QGZMA 16133$00 17058$00 11982$00José Alberto Rodrigues Costa 51198111 QGRMC :16 573$00 17523$00 18472$00» José Joaquim da Costa 51665911 QGZMA 13067$00 13815$00 14564$00Victorino Costa 52053511 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00António Ferreira da Cruz 51200511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
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Actua1izaço
N.

Posto Nome de Unidade
— Desde Desde Desde

Idt. OlAbr8O OlJulSO OlOut8O

1.0 Sarg João Joaquim Diniz 52201211 QGRMC 19 111$00 20206$00 21 301$00

» Francisco António Fernandes 51169611 QGRMN 23 040$00 24360$00 25 680$00

» José Rosa Fernandes 51663211 QGRMC 21 120$00 22330$00 23540$00
Edmundo Rodrigues Filipe 51210711 QGRML 19 983$00 21 083$00 22 183$00

Jaime de Moura Gomes 51673211 QGRML 21120$00 22330$00 23 540$00

» Augusto Carvalho Guerra 51693111 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

» António Inácio 51695911 QGRML 21 280$00 22499$00 23718$00
» José de Castro Laranjeira 51668111 QGRML 13 600$00 14379$00 15 158$00
» Francisco Gomes da Silva Laranjeiro 51160011 QGRMC 15511$00 16400$00 17288$00
» Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães 51167411 QGRMC 15449$00 16334$00 17219$00
» Américo Mendes Magro 51542911 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Joaquim Peralta Maia 5.1676711 QGRMC 21120$00 22330$00 23 540$00
» Manuel de Oliveira Manarte 51549411 QGRMN 20000$00 21100$00 22200$00
» Adelino da Costa Martins 51692511 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400500
i Eucides Augusto Martins 52026711 QGRMC 20582$00 21 761$00 22941$00

Francisco da Fonte Meio 52058811 QGZMA 17747$00 18 763$00 19 7&0$00
» Adalberto António de Jesus Mocho S225&611 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00

Nestor Octávio Moreira 512957.11 QGRML 21120$00 22330$00 23 540500
» José Duarte Neto 51299511 QGRMC 21120$00 22330$00 23540$00
» Nuno Gonçalo Faleiro Portas de Ibérico

Nogueira 51161711 QGRMN 14 800$00 15 648$00 16496$00
Clemente José Nunes 51161911 QGRMS 9985$00 10588$00 11192$00

» Rui Fernandes Oliveira 50660611 QGRML 19 200$00 20 300500 21 400$00
» Miguel de Paiva 522101.11 QGRMC 12667$09 13392$00 14118$00
» Luís da Câmara Pavão 51665811 QGZMA 14 889$00 .15 742500 16 595$00
» João Pereira 51297$11 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Celestino Portela 51698011 QGRML 18089$00 19 125$00 20 F62$00
» António Bernardo Prata 51693711 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» António Pinto de Queirés 51023911 QGRMN .19 200$00 20300$00 21 400$00
» Albano da Cruz Ramos 52064411 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Orlando da Silva Ribeiro 51199111 QGRMC 19946$00 21 077$00 Z2209$00
» João da Rocha Ribeiro 51202111 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Delfim Rodrigues 51024011 QGRMN 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Mário Peixoto Franco Rufino 52066311 QGRMC 17067$00 18 044$00 19022$00
» Francisco Norberto dos Santos 51694311 . QGZMM 18 133$00 19172$00 20211$00
» João Ferreira dos Santos 52502511 QGZMA 19200$00 20300$00 21 400$00
» Joaquim do Carmo Santos 51175511 QGRMN 17956$00 18.984$00 20013$00
» Augusto António Segurado 52061911 QGRML 23 040$00 24360$00 25680$00
» Evaristo Manuel Joaquim e Serpa 51667811 QGZMA ‘15 693$00 16 592$00 17 492$00
» António Rodrigues Silva 51674811 QGRMC 19.20050.0 20300$00 21 400500
» Hernâni Ferreira Silva 52055911 QGRMN 21 549$00 22 759500 23 969$00
» Manuel Silva 52063711 QGRMC 21 120$00 22330$00 23 540$00
» Manuel Joaquim da Silva 51214gl1 QGRML 19.018$00 20 107$00 21197$00
» Waldemar Ferreira Silva 52107411 QGRML 12 133$00 12 867$00 13 600$00
» Carlos Cunha Soares 51336311 QGRMN 23040500 24360500 25680$00
» Amadeu Fernandes de Sousa 5166841:1 QGRMC 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Cândido Coelho Tavares 52408611 QGRML .19 200$00 20300$00 21 400500
» Saul Teixeira 51695511 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Manuel Luís Valente 51209611 QGRMN 14089$00 14896500 15703$00
» José Couto Vieira 51549611 QGRMC 19200$00 20300$09 21400$00

2.0 Sarg Francisco Alegrias Cravo 51164511 QGRMS 17900$00 1$ 900$00 19 700$00
» Armindo da Glória Inácio 51275911 QGRMS 5277$00 5631$00 5915$09

Joaquim Augusto dos Santos 52234311 QGRMC 12 638$00 .13 344500 13 909$00
» Fernando Paula Faria da Silva 52399011 QGRML 16408$00 17325$00 18058$00
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b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.0 Actua1izaço
Posto Nome de Unidade DesdeIdt. OlMai8l

SargAjd João Tolentino Teixeira Brazão 51666711 QGZMM 26000$00
» António Cabra! 50859211 QGRML 26 000$00

José Vítor Moura da Costa 51012211 QGRMS 29988$00
‘> Bernardino da Conceição Hortas 51282311 QGRMC 26000$00
» João Marques Rosa 50747311 QGRML 26000$00
» Francisco Domingos da Silva 51787311 QGRMS 27525$00

1.0 Sarg Agostinho Brito 50578111 QGRMC 23 900$00
» Migue! de Paiva 522101 11 QGRMC 15 ‘767$00
,. João Pires Salgueiro 52728611 QGRML 23 900$00
» João Ferreira dos Santos 52502511 QGZMA 23 900$00
» Cândido Coelho Tavares 52408611 QGRML 23 900$00

Manuel da Silva Veloso 36227143 QGRMN 23 004$00
2.° Sarg Fernando Paulo Faria da Silva 52399011 QGRML 20 167$00
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2. Melhorias:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 419/58, de 2$ de Maio, são
melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos que
a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Manuel Correia Viana (50252311), do QGRMN, 20 300$00,
desde OlSet8O, contando 36 anos de serviço;

1.0 Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 19617$00,
desde, O9Dec8O, contando 33 anos de serviço;

1.0 Sarg Arménio Marqties Costa (52263611), do QGRMC, 20781$00,
desde 285et8l, contando 27 anos e 1 mês de serviço;

1.0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML,
26290$00, desde 295et8l, contando 33 anos de serviço;

1,0 $arg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 24619$00,
desde 29Set$l, contando 33 anos e 10 meses de serviço;

1.0 Sarg António Mateus Martins (51006011), do QGRMS, 24099$00,
desde 170ut81, contando 33 anos de serviço;

1.0 Sarg Custódio Treno (52861111), do QGRMS, 19917$00, desde
170ut81, contando 30. anos de serviço;

2.° Sarg José Inácio Pinto de Castro (52981011), do QGRMC,
23 554$00, desde l7Ago8l, contando 36 anos de serviço.

b) Nos termos do Decreto-Lei n.° :251-A/78, de 5 de Setembro,
é melhorada a pensão mensal de reserva para 27 554$00, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço, ao SargAjd Joaquim Augusto
da Silva Rodrigues (50593511), do QGRMC.

c) Nos termos do Decreto-Lei n.° l8l-A/79, de 25 de Junho,
é melhorada a pensão mensal de reserva para 12 513$00, desde
OlJul79, contando 25 anos e 2 meses de serviço, ao 1.0 Sarg Antó
mo do Nascimento Veiga (51239911), do QGRMN.

d) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro,
são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Henriques Branco (50982411), do QGRMC,
18 820$00, desde OlAbr8O, contando 32 anos e 5 meses de ser
viço;

$argAj•d Armindo dos Anjos Neto (51161011), do QGRML,
26883$00, desde 3lDec8O, contando 36 anos de serviço;

f0 Sarg João José Bernardo (50965311), do QGRMS, 16 933$00,
desde OlAbr$0, contando 31 anos e 9 meses de serviço;

l.° Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51186811), do QGRMN,
17481$00, desde 24Set80, contando 31 anos de serviço.
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e) Nos termos do Decreto-Lei n.° 164-A/81, de 17 de Junho,
é melhorada a pensão mensal de reserva para 14 681$00, desde
OlMai81, contando 25 anos e 2 meses de serviço, ao 20 Sarg Antó
nio Cirne Grais (52980711), do QGRML.

3 Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 14403$00, desde 011u179,
e não como foi publicado na O.E. n.° 4/803.0 Série, a pági
nas 172, o 1.° Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411),
do QGRMC.

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

SargAjd SGE António de Almeida Lopes (50652011), no QGRML,
desde l2Ago7s;

SargAjd SOE Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), na DAE, desde
15Mar76;

1. Sarg Inf Manuel Gardete (50269011), na DSPSAAL, desde
01 Fev82;

1.0 Sarg SGE Domingos Guimarães Carreira (50599011), no HMP,
desde 28Nov78;

1.0 Sarg SGE Manuel José Luís (50111311), no CEPE, desde O3Mar8O,
deixando de prestar serviço na CL/DSPRM, desde a mesma
data.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Artur Gonçalves da Cruz (50555911), no QGRMN,
desde 1 8Fev76;

1.° Sarg SM José Fernando Correia (52389911), no RIC, desde
01Fev82.
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Do QGRMC:

SargChefe SM Luís Augusto Esparteiro (50005911), na MM/Entron
camento, desde OlJan82;

I. Sarg Cav António José de Almeida (50562611), na LComb/
/Aveiro, desde 27Jan82;

[•0 Sarg SS José Sanches Pinto (50070411), na LComb/Tomar, desde
271an82;

1. Sarg 5GB António Alves Coimbra (51994111), na EPE, desde
24Jun76.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Inf Hélder Vilas Rabiais (5.1983111), no CICAE, desde
07Ju176;

1.0 Sarg Inf Hélder Vilas Rabiais (51983111), na CRRMS, desde
25Set78, deixando de prestar serviço no CICAE desde a mesma
data.

2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SGE Francisco António da Cruz (50927411), no RALIS,
desde 31Ju176 a OlJan8O;

l.° Sarg Art João Tibúrcio Arcângelo (52026611), na DSPRS, desde
02Fev78 a O9Nov8l.

Do QGRMN:

L° Sarg SM José Lopes da Rocha (50170711), no QGRMN, desde
26Jun76 a 2ODec76;

1.0 Sarg SGE Abel Alberto Afonso (50853811), no RIP, desde
21Abr76 a 01Jan82

1.’ Sarg SGE Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), no
QGRMN, desde 090ut72 a OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Eurico Luís Morais (51509111), na EPT, desde llSet78
a OlJan82,
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Do QGZMM:

1.0 Sarg SGE António Gonçalves Pereira (52129211), no GAG 2,
desde 251un75 a 01Ju176.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimen
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de
reserva:

DO QGRML:

SargAjd SOE Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), no RAC,
desde OIFev82;

SargAjd SGE Manuel Graça (51245911), no CPFA, desde 02Fev82;
SargAjd SOE Manuel João (52383611), no LVM, desde llJan82;
l.° Sarg Art David António Xavier de Oliveira (50929511), no

RALIS, desde 01fev82;
l.’ Sarg SGE Teófilo Xavier Sequeira Pereira (52725711), na RMA,

desde 04Ago75.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para
a situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE Manuel Graça (51245911), do QGRML, desde
02Fev82;

SargAjd SGE João dos Santos Oliveira (51250811), no QGRML.
desde O8Fev82;

SargAjd SGE Manuel Martins (50846311), do QGRMN, desde
09Fev82;

SargAjd SGE Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, desde
09Fev82;

1° Sarg SGE Joaquim Jtílio Raposo (50577111). do QGRMC, desde
OSFev$2;

1.° Sarg SGE Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611), do QGRML,
desde llFev82;

1.’ Sarg SOE Afonso Murta (50688811), do QGRML, desde I4Fev82.
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Diversos:

5) Foi colocado no QGRMN, desde 20Mar74, data em que lhe
foi dada por finda a sua comissão no CTIG, o 1.0 Sarg Cav (DFA)
Maximiano Augusto Rodrigues (51301511).

6) Passou a prestar serviço na delegação do Porto da DSPJM,
desde 121an82, o SargAjd Inf, adido, Joaquim Ramos (50848311),
do CSP.

7) O 1.0 Sarg Jnf, adido, Manuel de Fátima dos Santos Pinto
(08048476) encontra-se colocado na DSPRS e não na DSPRO, como

foi publicado na O. E. n.° l/82_3.0 Série, a páginas 11.

VIII — OBITUÁRIO

1981:

Dezembro, 18—1.° Sarg SM, Res, Armando Evangelista Sarmento
(50330911), do QGRMN.

1982:

Janeiro, 7—2.° Sarg Ref José Mora de Oliveira (52994811), do
QGRML.

Janeiro, 11 —SargAjd SGE, Res, Manuel João (52383611), do
QGRML.

Janeiro, 24_1.0 Sarg Ref Eduardo Alves Pires Correia (5296751’!),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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III
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 6/15 DE MARÇO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O3Set8l, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76;
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Gonçalo Cristóvão Oliveira da
Silva (00377276).

(Por portaria de 245et8l.)

Passagem aos serviços moderados:

Artilharia:

É considerado nesta situação desde l21an82, nos termos da alínea b)
do artigo 52° do Estatuto da ATFA, posto em execução pelo
Decreto-Lei n.° 44 131, de 30Dec6l, o 1.° Sarg Manuel Miranda
Canário (52674511), da EPA, auxiliado n.° 9349 da AlFA.
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11—PROMOÇÕES E GRADUAÇ(ES

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.0 SargMil Cav os furMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 3l1an82, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrarem no serviço efec
tivo, como contratados, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril:

Carlos Alberto Arez Guerreiro (19797978);
Joaquim da Silva Guedes (03658478).

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf o FurMil Adelino José fernandes dos Santos
(05926577), contando a antiguidade desde 31 Jan82, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Região Militar do Sul

2.° SargMil Cav o FurMil Avelino Rodrigues Seco (08284678), con
tando a antiguidade desde 3lJanS2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o 10.0 CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.’ 2

2.° SargMil Art o FurMil Carlos Manuel Rosalino Antunes (18746178),
contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por ter frequentado o
90 CFS.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° SarMil Inf o FurMil Rui José Batista Rodrigues (10114578), con

tando a antiguidade desde 311an82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço

efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Úrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Rui Manuel Henriques Pais (13770978),

contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço

efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

2.° SargMil Art o FurMil Carlos Lopes Ortigueira (09712778), con

tando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no ser

viço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei

n. 316-A/76, de 29. de Abril.

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° SargMíl Inf o FurMil Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078),

contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no

serviço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Armas e serviços:

Chefia do Serviço de Material de Instruçulo

São considerados nesta situação desde 15Fev82, por se terem ofere
cido para frequentar os cursos em seguida mencionados, os
seguintes sargentos:

1. Curso de fotografia:

SargAjd Inf José António Prates (50348911), do QGRMS;
SargAjd Inf José Henrique da Fonseca (50033611), do QGRMN;
2.° Sarg Inf David Arnaldo Jorge de Castro (11464378), da EPI;
1.0 Sarg Eng Joaquim dos Reis Alcobia (50421961), da EPE;
1.0 Sarg Tm António Guedes Teixeira (39365061), do QGRMN;
2.° Sarg Tm Modesto Morais Fernandes (07547479), da EPT.

2. Curso de cinema e projecção:

1.0 Sarg Inf Carlos José Sampaio Dias (61057757), da EPST.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados, do REE:

1.0 Sarg Eng Delfim Pereira Miranda (03023563), desde l4Dec$1;
1.0 Sarg Eng, adido, João Mendes (50210211), desde l5Dec$1.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação do SFOE)

SarfAjd Eng João da Silva Domingues (52736911), da CSCE, devendo
ser considerado nesta situação desde 201an82, por conveniência de
serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 140ec81, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Joaquim Maria dos Santos (84108675), do DOME;
2.° Sarg SM José Manuel Pimentel Santos (10940176), da EPSM.

(
Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.’ Sarg SM Manuel da Silva Cruz (08642864), do DFAD, devendo ser
considerado nesta situação desde 26Fev82, a seu pedido.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Inf Joaquim João Gonçalves (51034011), do BST, devendo

ser considerado nesta situação desde 09Fev82, por conveniência

de serviço.

(rgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

3.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

São considerados nesta situação desde 10Fev82, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RLL:

1.0 Sarg SGE, adido, Rogério Casimiro da Mata (52269511);
1.0 Sarg SGE, adido, António dos Santos Martins (50299511).

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 Sarg $GE, adido, Joaquim Manuel de Sousa (50208211), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l, por con

veniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg Eng, adido, Gonçalo Cristóvão Oliveira da Silva (00377276),
do RE 1, devendo ser considerado nesta situação desde O3Set8l,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargChefe 55, ramo de medicina, João Maria Ventura (50787911), do
HMDIC, devendo ser considerado nesta situação desde lOFev82,
por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg José Manuel Silva Alves (06009063), do QGRMS, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Fev82, por se ter oferecido
para frequentar o curso de fotografia.
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IV — PENSõES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para cs quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N. Actua1izaço

Posto Nome de Unidade Desde
Idt. O1MAI$1

SargAjd João dos Santos Conceição Baptista 50055111 QGRMC 29 988$00
» José Rodrigues Cabral 52732511 QGRMN 33 311$00
» José Rafe1 Lourenço 51673811 QGRML 23 786$00
» Luís Morais Pinto 51101011 QGRMN 29 988$00

L° Sarg Miguel Nogueira Alves 50904611 QGRML 23 900$00
» António Pacheco de MeIo 52328111 QGZMA 27883$00
» Rui Fernandes Oliveira 50660611 QGRML 23 900$00
» Luís dos Santos Alves Parreira 51166211 QGRMN 24995$00
» Ilídio Rodrigues Torrão 61058658 QGRMN 21 622$00

2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria 50698711 QGRML 17 111$00
» José Júlio Correia Rainho 51364811 QGRML 21 745$00

2. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 26 865$00, desde OlAbr8O; 28 382$00, desde OJJuI8O; 29773$00,
desde OlOut8O e não como foi publicado na O. E. n.° 23/81 — 3. Série, a páginas 1107, o SargAjd José Ro
drigues Cabral (52732511), do QGRMN.

li) Na O. E. n.° 3/82—3. Série, a páginas 121, onde se lê: «SargAjd Luís de Medeiros Júnior (52437911),
do QGZMA: 27 129$00, desde OlNov8l», deve ler-se: «SargAjd Luis de Medeiros Júnior (52437911), do
QGZMA: 27 192$00, desde 3lJul8l».

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República ri.0 4$ — II Série, de 27 de Fevereiro de 1982. foram publicadas as pensões
mensais de reforma, passando a ser pagas pela CGA, a partir de OlMar82, em conformidade com o artigo 46.
e os n.° 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencio
nados:

N.°
Posto Nome de Unidade Data

Idt.

1° Sarg Jorge Anselmo freitas de Abreu 52673211 QGZMM 24 622$00
2.° Sarg Manuel Damião 529$261t QGRML 18 952$00
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VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atrfbuiço:

Que, no Diário da República n.° 48—11 Série, de 27 de Fevereiro de 1982, foram publícadas as pensões
mensais de invalidez, passando a ser pagas pela CGA, a partir de 01 Mar82, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.°’ 1 ë 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencio
nados:

N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

2. SargMil José António dos Santos Costa 17606771 RTf 18 000$00
FurMil Américo Patana Gonçalves 12433370 RIC 6 368$00

> Hélder Péon de Sá 14751469 RIC 15 500$00
» João Alberto da Silva Valido 02964875 RCE 6 368$00

-

—

._3_.._._._. 11
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VIl—ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Militar

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

António Miguel Tapum Martins, Sargento-Chefe de cavalaria
n.° 50133011, em serviço no Estado-Maior-General das Forças Ar
madas, interpõe recurso «da deliberação da Direcção da Arma de
Cavalaria (CAC) de incluir o recorrente na lista dos Sargentos-Aju
dantes de cavalaria a não promover no ano 1979180», com os seguintes
fundamentos:

Pensa o recorrente que a razão determinante da sua inclusão
naquela lista só pode resultar de informações constantes do seu pro
cesso individual, segundo os quais as qualidades pessoais e profissio
cais seriam abaixo de suficiente.

Nos termos do art. 12.° o.° 3, do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31

de Dezembro, as qualidades pessoais e profissionais abaixo de suficiente
são circunstâncias impeditivas da promoção, por carência de condições
gerais de promoção.

Não teve conhecimento exacto das informações a seu respeito,
mas para que elas fossem impeditivas tinham de compreender entre
o grau 1 (acima de) e o grau 3 (abaixo de).

O recorrente não pode aceitar tais informações.

Sendo embora inútil realçar que as informações não podem deixar
de sofrer de um certo subjectivismo, orgulha-se de uma carreira
militar de trinta anos sem castigos e com alguns louvores, o que são
dados objectivos que ajudarão a avaliar as suas condições pessoais
e profissionais.

Foi promovido a Sargento-Chefe contando a antiguidade desde
15 de Abril de 1981, mas foi prejudicado na sua promoção por ter
sido incluído na referida lista.

Depois de referir a promoção de outros camaradas, conclui que:

Foi incluído injustamente na lista a não promover no ano de
1979/1980.

O seu passado impoluto mostra ser viciada por juízos subjectivos
a informação que o considerou destituído de qualidades pessoais e
profissionais.

A inclusão na referida lista fez errada aplicação do artigo 12.°,
n.° 3, do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro.

E simultaneamente ofende os princípios estabelecidos no n.° 1
da Portaria n,° 497/78, de 31 de Agosto, visto contrariar o que se
encontra condicionado nas suas alíneas a), b) e c).
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Requer que seja concedido provimento ao recurso, ordenando-se
que o recorrente seja integrado no lugar que lhe compete na lista de
antiguidade, ou seja, que a sua antiguidade se conte desde o dia 28
de Abril de 1979, data em que a sua promoção se deveria ter veri
ficado.

A entidade recorrida argui a ineptidão da petição inicial, por
ininteligibilidade do pedido e da causa de pedir, a deliberação invocada
não é contenciosamente recorrível, o recurso é extemporâneo e tam
bém, por razões de fundo, não merece provimento.

Notificadas as pessoas a quem o recurso pudesse prejudicar,
vieram responder pela forma que consta de p. 10 e seg.

O Exm.° Defensor Constituído não alegou, o Exm.° Defensor
Oficioso apôs o seu visto e o Exm.° ‘Promotor de Justiça, dizendo
que a deliberação é irrecorrível, conclui pela incompetência deste
Supremo Tribunal para conhecer do recurso.

Correram os vistos dos Vogais d’este Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:
O acto impugnado é irrecorrível, por não ser definitivo e exe

cutório.
Com efeito, as promoções dos Sargentos são da competência do

General judante-General do Exército, sendo precedidas de parecer
ao respectivo director da arma (Portaria n.° 497/78, de 31 de Agosto,
n.° 2).

Compete aos directores das armas, apoiados nos respectivos con
selhos, a apreciação das condições gerais de promoção (n.° 3).

Após essa apreciação, os directores das armas propõem a ins
crição dos sargentos, na promoção a sargento-chefe, em listas a pro
mover por escolha, a promover por antiguidade a não promover
(n.° 4 ai. a).

Os directores das armas, em documento confidencial, informam
cada um dos sargentos incluídos na lista a não promover da sua
inclusão nessa lista, comunicando ainda que dispõe de dez dias para
apresentar por escrito as observações que julgar pertinentes (n.° 4
ai. e). (

Serão organizados processos individuais das exposições feitas e
sobre elas o director profere despacho, acompanhando esses processos
a lista de sargentos a não promover pata posterior homologação do
General Ajudante-General do Exército (n.°. 4 ai. e).

Essas Listas são entregues na Direcção do Serviço de Pessoal
(n.° 4 ai. b) e, depois de obtido o parecer do Director do Serviço
de Pessoal, são submetidas a despacho do General Ajudante-General
(n.° 4 ai. g).

Este decide sobre a organização das listas a promover e a não
promover por não satisfação da 3. condição geral de promoção
(n.° 4 al. h).
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As listas a não promover por não satisfação da 1 . e 2. condições
gerais de promoção são submetidas a despacho do General CEME.

De todo o exposto resulta, pois, que o acto não é definitivo e
executório, pelo que não pode ser impugnado contenciosamente.

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
no Supremo Tribunal Militar em não tomar conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 20 de Janeiro de 1982.

Henrique de Oliveira Rodrigues, general;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira da Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teíxeira Telio, general;
Mário Eduardo de Meio Wilton Pereira, general;
Alfredo Ramos Rocha, vice-almirante;
António da Silva Osório Soares Carneiro, general;
Dr. Sílvino Alberto Vila Nova;
Dr. Manuel Lopes.

VIII— DECLARAÇ(ES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

SargAjd SOE Fernando Martins (51161211), na CRRML, desde
3lJul77;

1.’ Sarg SS Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), no HMP, desde
08Jan82.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SGE Armindo de Carvalho (50171211), no HMR 1, desde
3OSet8l, deixando de prestar serviço dcsde a mesma data no
DRMPO.
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Do QGRMC:

SargAjd SGE António Lopes Vinagre (51362811), no DRMLE, desde
08Fev82.

2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRMC

SargAjd SGE Adelino Bento Maurício (51041211), no QGRMC, desde (
31Jul7$ a OlJan$2;

1.0 Sarg SGE António Rcdrigues Saraiva (51710811), no DRMCO,
desde OlDecSl a 3lDec8l.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Eduardo Silva (51702211), na DSPRR, desde l$Fev$2;
1.0 Sarg SGE Rafael Arrocho Vicente (52419311), no EME, desde

25Fev82.

Do QGRMN:

SargAjd Inf Valter da Conceição Barrigas (51787811), no RIC, desde
llJan82;

1.0 Sarg SGE Joaquim Brizio (50372911), no S1JM/Porto, desde
OlJan82.

Rectificações:

4)0 SargAjd SGE, Res, José Maria Sequeira (51533911), do
QGRML, tem o número de identificação (51533911) e não (52734411),
como se pubicou na O. E. n.° 1/82 — 3•0 Série, a páginas 5.

5) O SargAjd Ref AurelianG Gonçalves Santana (51666$11), do
QGZMM, faleceu em 2lMai8l, e não em 26Mai$l, como se publicou
na O. E. n.0 13/81 —3. Série, a páginas 535.
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6)0 1.0 Sarg SOE, Res, Manuel de Sá, do QGRML, tem o número
de identificação (52439011), e não (50429311), como se publicou na
O.E. n.° ll/75_3.0 Série, a páginas 3().

Desligados do serviço:

7) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação de
desligados do serviço, desde as datas que e indicam, por atingirem
o limite de idade pata transitarem para a situação de reforma, os
seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SOE Eduardo Silva (51702211), do QGRML, desde l8Fev82;
1.0 Sarg SM António Simões Marques (50475811), do QGRML, desde

29Fev82;
1.0 Sarg SOE Augusto Ferreira Viegas (50518011), do QGRML, desde

1 9Fev82;
1.0 Sarg SOE Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, desde

25Fev82.

8) Nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro, e da
alínea a) do n.° 6 da Portaria n.° 162/76, de 24 de Março, é consi
derado na situação de desligado do serviço desde llJan$2, por ter sido
qualificado Deficiente das Forças Armadas e ter optado pela reforma
extraodináría, o SargAjd Inf Valter da Conceição Barrigas (51787811),
do RIC. Fica apresentado no QGRMN.
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Diversos:

9) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78.,
de 31 de Agosto, se publicam as listas homolgadas, por despacho de
24Fev82, do Ajudante-General do Exército, dos primeiros-sargentos
a promover:

1. Promoçuío a sargento-ajudante:

— Lista de primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de engenharia:

(

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

12 Joaquim dos Reis Alcobia 50421911 EPE
13 José Jorge Magalhães Abreu 51243911 RI?
14 Francisco Silva 5.1223211 DSFOE/

/RMS
15 José Simões Vidinha 51252311 RE 1
16 José Manuel Dinis 51203211 EPE
17 Manuel Júlio Batista 5136621.1 EPE
18 Fernando Horácio da Silva Simões 51781011 DSFOE/St.’

Margarida
19 João dos Santos Lazarino 51128711 RE 1

20 José da Conceição Ribeiro 5.1366411 EPE

Serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Fausto Cortesão Pimentel 52685111 CSC
2 Joaquim Veríssimo dos Reis 51275511 RIE
3 Albino da Silva Pereira 51104011 HMP
4 Raul António Estrada Amaral 51091411 HMP
5 Leonardo de Carvalho Cardoso 50046511 CRRMN
6 J’lio de Jesus Gonçalves Valverde 50479711 DSS
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Serviço de material:

N.
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel Domingos Branco 52271011 QGRMS/EL
2 José Pereira Marques 52188311 CIAAC

3 Romualdo Gonçalves Dias 51304911 QGZMA/EL
4 José Gouveia Pronto 50009011 DOME
5 Manuel da Silva Guerreiro Vaz 51334011 IAEM
6 Júlio Augusto Oliveira Cardoso 50958111 DSM
7 Benevenuto Gil da Vinha 52187611 RIA
8 Vítor Santos da Guia 52183211 EPC

9 José Fatela Delgado 51121011 DGMG
10 Mário Caetano Carvalho 51221211 EPI
11 José Leitão 51260911 HMR 4
12 António Matias Gomes 51276911 EPSM
13 António do Espírito Santo 51167211 HMP
14 Manuel João Madeira Beijinha 50187311 RIF
15 Rogério Silva Amaro Lourenço 51089411 ESE
16 Raul Manuel Jesus Monteiro 51132411 RIA

lO) Constituição dos Conselhos das Armas e Serviços:

Nos termos do n.° 31, Título VI, da Portaria n.° 571-A/77,
de 13 de Setembro, nomeio para integrarem os Conselhos das Armas,
dos Serviços e da IBF, no ano de 1982, os seguintes sargentos:

1 — Conselho da arma de infantaria:

a. Por eleição:

SargMor Inf José Garraio Afonso (50479111), do RIE;
SargChefe Inf Cremildo Lobato Possante (50168511), da DAI;
SargAjd Inf Horácio Manuel Barrigas (50657511), do QGRML;
SargAjd Inf Diogo Rosado Leão (50348411), da DSPJ’M/Évora;
l.° Sarg Inf Francisco Maria Galinha Faro (23:096911), do BIMec/

/1BMI;
1 ° $arg Inf Atberto Carlos Góis Ribeiro da Cunha (60564466), do

RCMDS;
l.° Sarg Inf Almerindo Joaquim Pinheiro Rato (51005011), da EPI;
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2.’ Sarg Inf Gilberto Fernandes Madeira (17333177), da lBIMoto/
/RIT.

b. Por designação do VCEME:

SargAjd Inf Joaquim Matos Esteves (50290211), do CEPE;
1.° Sarg Inf José Henriques Fonscca (50033611), do QGRMN.

2 — Conselho da arma de artilharia:

a. Por eleição:

$argMor Art António Eusébio Francisco (5205’7511), do RALIS;
SargChefe Art Manuel Joaquim Estalagem Charreu (50452711), do

RAL;
SargAjd Art Francisco Defesa Gomes Frade (52023011), do RAC;
SargAjd Art José Franco Bezerra (50588911), da AM;
l.° Sarg Art Emídio Carlos Piedade Modesto (15171674), do RAL;
1.0 Sarg Art Gualdim Cordeiro (07984774), da EPA;
1.0 Sarg Art André Francisco Fialho Russo (02812264), da EPA;
2.’ Sarg Art Rui Manuel Simões Abreu (16577876), do RALIS.

b. Por designação do VCEME:

SargMor Art José Gomes (50108211), da DAA;
SargChefe Art Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), do RASP.

3 — Conselho da arma de cavalaria:

a. Por eleição:

SargMor Cav Cipriano da Silva dos Santos (52268511), da EPC;
SargChefe Cav Manuel António Soares (51316611), da EPC;
SargAjd Cav António Henriques Sabino Ferreira (50202711), da

CRRMS;
SargAjd Cav José Maria (52134411), do RCSM;
1.0 Sarg Cav António Joaquim Redondeiro (50665711) da 1BMI;
1.’ Sarg Cav António Rodrigues Pires (50131611), do RCSM;
2.° Sarg Cav António Augusto Todo Bom (02260676), da EPC;
2.° Sarg Cav Luis José da Cruz Pereira (15362276), do RCSM.

b. Por designação do V’CEME:

SargMor Cav Francisco Augusto Carteiro (52108411), do RCB;
SargChefe Cav José António Saúde (50458911), do CIPE.
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4— Conselho da anna de engenharia:

a. Por eleição:

SargMor Eng Júlio Rodrigues Oliveira (51062311), da EPE;
SargChefe Eng Gualter Augusto Ferreira (50421711), da DAE;
SargAjd Eng António Carvalho Luís (51066811), do SFOE/RML;
SargAjd Eng Diamantino Sousa de Oliveira (50985511), do REE;
1.0 Sarg Eng Horácio Aguiar dos Santos Manaia (05393078), do RE 1;
10 Sarg Eng José Midões Vidinha (51252311), do RE 1;
1.0 Sarg Eng Luiz Filipe Tomás do Vale (07215073), do REE;
2.° Sarg Eng Jorge Manuel Marques Pereira (14080774), da DSFOE.

h. Por designação do VCEME:

SargChefe Eng Lúcio Alves Marques (50982311), do RE 1;
!.0 Sarg Eng Joaquim Mendes Curral (41387361), do REE.

5 — Conselho da arma de transmissões:

a, Por eleição:

SargChefe Trn José Recharte Neves (50250211), da PR;
SargChefe Tm José Maria Nunes (50249611), do EMGFA;
SargAjd Tm António Mário Ribeiro Pinto (50557611), da EPT;
SargAjd Tm Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), do

RT;
1.0 Sarg Tm Jacinto da Conceição Labisa (50251311), do RT;
1.0 Sarg Tm Joaquim Manuel Silveira Gafrmnho (60382874), do RT;
1.0 Sarg Tm José António da Eugénia (45578759), da EMEL;
2.0 Sarg Tm José João da Costa Pereira (09547773), da CTm/IBMI.

b. Por designação do VCEME:

SargMor Tm António André Júnior (505745 1.1), da DAT;
SargMor Tm Cândido Lopes Antunes (50980511), do DGMT.

6— Conselho do serviço de administração militar:

a. Por eleição:

SargMor 3AM Arnaldo da Silva Fontes (51550011), do 3AM;
SargChefe 3AM Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), do EMGFA;
SargAjd 3AM José Francisco Nabais (51038411), do DGMÃ;
SargAjd SAM Joaquim Nunes da Silva (51518311), da EPE;
1.0 Sarg 3AM Fernando Peres Gomes Moreira (01996267), da EPAM;
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1.0 Sarg 5AM Florival Andrez Duarte (34156961), do CGFG;
1,0 Sarg 5AM Cândido Melim Vaz (51308511), do CGFRMN;
2° Sarg 5AM Manuel Francisco Crisanto (10890674), da 1BMI.

b. Por designação do VCEME:

SargMor 5AM António Joaquim Touro Pereira (50214711), da MM!
/Porto;

SargChefe SAM Manuel Martins (52254711), do CGFRML.

7— Conselho do serviço de saúde: ca. Por eleiçao:

SargMor SS Horácio Santos Alves Teixeira (50941911), da ESSM/
/EMGFA;

SargAjd $5 João Maria Ventura (50787911), do HMDIC;
1.0 Sarg 55 Belarmino Pires Belo (51226611), do HMP;
1.0 Sarg $5 José António (50098011), do HMR 4;
SargChefe SS Celestino Sezinando Monteiro Batista (512$20l 1), do

HMP;
2.° Sarg SS Carlos Hernâni da Silva Simão de Meio (15284074), da

ESSM /EMGFA:
SargAjd S$ Domingos Pacheco António (50039411), da EPSVM;
2.° Sarg $S Manuel Agostinho da Silva (15193074), do QGRIMC.

b. Por designação do VCEME:

SargAjd S$ Domingos José da Costa e Silva (50045511), da DSS;
SargAjd 55 António da Silva Nabais Rapoula (50030011), do BSS.

8 — Conselho do serviço de material:

a. Por eleição:

SargMor SM José Miguel Camponês Canelo (50006211), do BSM;
SargChefe SM Eduardo Gomes de Carvalho (50533811), da EPSM;
SargAjd SM Mário Cunha Pimentel (523911311), do RCMDS;
SargAjd SM Vítor Manuel Marques Nobre Hipólito (50461011),

do HMP;
1.0 Sarg SM Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do

QGRMS;
1 .‘ Sarg SM José Patrocínio Florta (50011611), do RAC;
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1.0 Sarg SM Manuel de Jesus Vaz Palma (50364911), da EMEL;
1.0 Sarg SM Manuel da Rosa Durão (51273F1fl, do BSM.

b. Por designação do VCEME:

SargMor SM Mário Nascimento Alcântara Mateus (50588511), da
EPSM;

SargAjd SM Artur Fernandes Teles (50297811), do DGMG.

9 — Conselho do serviço geral do Exército:

a. Por eleição:

SargMor SGE António Alves da Cruz (50878211), do EMGFA;
SargChefe SGE Artur Mariano (52512111), do BSGE;
SargChefe $GE António José Marcelino (5012951 fl, da CSGE;
1° $arg SGE Manuel da Silva ‘Mendes (52829111), do DRMV1;
1.0 Sarg SGE Basílio Pereira (51008011), do TMTr;
1.0 Sarg SGE João dos Santos Lavadinho (51188911), do EMGFA;
1.0 Sarg SGE Joaquim António Sardo Garrinhas (50202111), do

HMP;
1.0 Sarg SGE Manuel Machado Vilela (16166973), do RIVR.

b. Por designação do VCEME:

SargAd SOE José Rosado Pereira (51034411), da DSPRS;
2.0 Sarg SGE Manuel António Neves Martins (17031979), do RCE.

10— Conselho de bandas e fanfarras do Exército:

a. Por eleição:

SargMor ‘EFE Júlio Soares (51664811), do RIQ;
SargChefe EFE Luis Nogueira Rego (52257411), do R1Q;
SargChefe EFE Manuel Carlos Alves Ferreira (51007711), do BSS;
SargAjd EFE Luís José de Jesus Correia (51048411), do RIBE;
1.0 Sarg EFE Fernando Manuel Furtado da Rosa (05177264), do

QGZMA;
1.0 Sarg EFE Joaquim Marques Moreira (52309311), do ‘RIQ.

h. Por designação do VCEME:

SargMor EFE José Porfírio da Glória (51008511), da IBFE;
SargChefe BFE Francisco Gonçalo da Costa Abreu (52136611), do

R1P.

(Despacho de l4Dec8l, do CEME.)
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IX — OBITUÁRIO

1982:

fevereiro, 4—2.° Sarg SS, Res, Albino Menezes (51775611), do
QGZMM

Fevereiro. 14— 1 . Sarg $GE, Res, Florival José Teófilo Ramalhinho
(51245211), do QGRM$.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.
•

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, genera]

T r]t’

(

‘J)
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
38 SÉRIE
N. 7/1 DE ABRIL de 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 4 de Março de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o SargMor
Inf António Pereira Guerreiro da Silva (50511711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33° e 36°
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o SargChefe
Inf José Martins Anastácio (52097111), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, jelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA
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Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.’ Sarg
Inf Henrique Lázaro Martins (34033947), da GNR.

Manda e Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condeccrar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg
Art António dos Reis Teixeira (52169411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condeccrar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg
Cav Francisco Narciso Vila Nova (46354653), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condeccrar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrígo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, SargAjd
SM José António Gonçalves da Silva Moura (50209511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
do Exército, condecorar com a medalha de mérito de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, SargAjd SGE,
Res, Henrique de Oliveira Farinha (51361211).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 $arg Cav Manuel Joaquim Lopes (50133711);
1.0 $arg SGE Alfredo Marques (50351811);
1.0 Sarg SGE Joaquim Pedro Madeira (46194248);
1.0 Sarg 5GB José Rosário Ferreira (50659411).
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Passou a ser considerado nesta situação a título póstumo e promovido
ao posto de sargento-ajudante, contando a antiguidade desde
lOAgo5l, nos termos dos Decretos-Leis n.° 173/74, de 26 de
Abril, e 46001/64, de 2 de Novembro, o 2.° Sargento Tiago
Correia de Carvalho.

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço geral cIo Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev82, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para desempenhar
funções na D.SPJM, por despacho de 2OJan$2, inserto no D. .1?.
n.° 39—lI Série, de 16Fev82, o 1.0 Sarg, adido, Rogério Lourinho
Alves Dinis (50618611).

(Por portaria de 05Mar82.)

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 150ec8l, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para exercer funções
no CCFAA, por despacho de l6Dec8l, do CEME, inserto no D. R.
n.° 30—11 Série, de 051an82, o 1.0 Sarg João António Coutinho
(18068871), do QGZMA.

(Por portaria de OSMar82.)
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Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço dc adininitração militar:

Passou a ser considerado nesta situaço desde OlFev82, o SargAjd
José Gonçalves dos Santos (5113671l), do B$GE/EMGFA/
/SCEPL.

(Por portaria de OSMar82.)

IR—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Annas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

2.° $arMi1 Inf o FurMil Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978),
contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

2.° $argMil Inf o FurMil Fernandes Marques de Sousa Pírraço
(12766678), contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo, como contratado, nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29’ de Abril.
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Regimento de Infantaria de Tornar

2.° SargMil Inf o FurMil Adalberto Costa Silva (14090971), contando
a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permaaente

Armas e serviços:

Direcção ddo Serviço dc Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Êvora)

J0 Sarg SGE, adido, Rogério Lourinho Alves Diniz (50618611), do
DRMEV, devendo ser considerado nesta situação desde OlFev82,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao Pelotão Tm)

1.0 Sarg Tm Capitolino da Silva Flores (32259659), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 261an82, por motivo disci
plinar.

Região Militar do Norte

(Com destino à Secção do STM)

1.0 $arg Tm José Maria da Costa (52682711), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Fev82, por motivo disci
plinar.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

SargChefe Inf José Vieira Morgado (50087611), da EPST, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Fev82, a seu pedido.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCFAA)

1.° Sarg Inf, adido, João António Coutinho (18068871), do RIA,
devendo ser considerado nesta situação desde lSDec8l, por
conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargMor Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011), do dOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Mar82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.° $arg BFE, ramo de músicos, Joaquim Ribeiro Bajinha (04310464),
da EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev82,
por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

SargChefe SS, ramo de veterinária, Rufino Torcato Ferreira Capitão
(51288211), do RLL, devendo ser considerado nesta situação
desde O4Nov8l, por conveniência de serviço.

Distritos de recnitaniento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

SargAjd $GE José António Gavela Quito (52114411), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Fev82, por conve
niência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Mililar de Electromecünica

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, João Francisco Massano (46287660),
do RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde OlFev82,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SGE, adido, Simplício Henrique Zorrinho (52262911), do
BC 5, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8l,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que se
indicam, desde 24Dec81, os seguintes segundos-furriéis:

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

Serviço cartográfico do Exército:

António J. Q. A. Borges (11183478), da CSCE.

Direcção da Arma dc Engenharia

Arma de engenharia:

Daniel J. C. Baganha (18465276), da EPE.

Direcção do Serviço de Intendência

Serviço de administração militar:

Júlio M. 5. Gomes (16542881), da EPAM.
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Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Serviço cartogrMico do Exército:

João M. V. Durão (06103377), da CSCE;
João C. Delgado (02327177), da CSCE;
João C V. Padinha (00528881), da CSCE;
Serafim A. M. Inocêncio (05797381), da CSOE;
José A. M. M. F. V. Real (08320478), da CSCE.

Chefia do Serviço de Transportes

Serviço dc pessoal:

Manuel 1, C. Leite (08491381), do BSGE;
Jorge A. R. F. C. Leitão (15793380), do BSGE.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Serviço cartográfico do Exército:

Luís F. $. Reis (10825378), da EPC.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generuis:

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

Arma de cavalaria:

Manuel A. M. Teixeira (14968581), da EPC;
Vitor J. S. Ribeiro (13150378), da EPC.

Região Militar Centro

Arma de transmissões:

Antero A. J. Costa (07246381), da EPT.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

Arma de cavalaria:

Miguel 1. Simões (00309178), da EPC;
Francisco J. P. Santos (03028976), da EPC.

Região Militar do Sul

Arma de infantaria:

Joaquim 1. L. M. Ventura (18791581), da EPI;
Custódio 1. C. Raimundo (14377981), da EPI.

Serviço de administração militar:

António C. M. G. Oliveira (18621381), da EPAM.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

Anua de cavalaria:

Vasco M. M. E. Costa (16880777), da EPC;
Raul S. Contreiras (14278680), da EPC:
Pedro M. A. F. Franco (12606281), da EPC;
João T. P. Guerreiro (07145081), da EPC;
Manuel 1. Ribeiro (05979381), da EPC;
José M. F. N. Oliveira (13190878), da E?C.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

Arma de cavalaria:

Martinho M. S. Tangarrinha (02359477), da EPC;
Vítor M. P. Ventura (13851881), da EPC;
José F. G. Marques (129164:79), da EPC;
Nuno H. 5. Mendes (08372081), da EPC;
Mário D, G. H. Silva (12435879), da EPC.
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Zona Militar da Madeira

Anua de infantaria:

Manuel C. M. 5. Figueiredo (07596778), da EPI.

Serviço de administração militar:

Eduardo M. C. F. Sena (00985281), da EPAM.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

Arma de cavalaria:

Fernando C. 5. Santos (09603081), da EPC;
Joaquim F. F. Marcelino (05319481), da EPC;
Ãngelo B. V. Pinho (14177979), da EPC;
Vítor M. N. Santos (10622981), da DPC;
Bernardino O. Pinto (11282181), da DPC;
Carlos M. F. P. Fernandes (07068981), da EPC;
Manuel A. M. Gago (10384181), da EPC.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Arma de infantaria:

Carlos F. G. Machado (13135181), da EPI;
José M. N, C. Oliveira (11324381), da EPI;
Fernando M. M. N. Carvalho (09213480), da EPI;
José M. D. Cardoso (16220081), da EPI;
Raul C. M. Veiga (18032880), da EPI;
Luís F. 3. R. Pessanha (15115679), da EPI;
Jorge M. 5. Barreira (08516981), da EPI;
José C. M. C. Alfaro (04125678), da EPI;
Vítor M. D. Faria (04917081), da EPI:
Francisco A. Marques (09231081), da EP:T;
António E. M. Rodrigues (07864281), da EPI;
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Jaime F. J. Santos (01873281), da DPI;
Sérgio F. O. Costa (00029381), da EPI;
José L. G. Viana (11766178), da EPI;
António L. F. Vaz (10977680), da EPI;
Henrique M. V. Jorge (05077681), da EPI,
Luis F. P. Castanheira (17009777), da EPI;
José C. R. Salgueiro (08921181), da EPI;
Fernando L. S. Santos (07685376), da EPI;
Amândio A. C. Leitão (13277376), da EPI.

Serviço de administração militar:

António C. 1. Horta Costa (10911480), da EPAM.

Regimento de Comandos

Comando:

Pedro 1. R. Pinto (10054881), do RCMD;
Rui J. M. Valente (05937778), do RCMD;
Francisco M. 5. Vieira (10557081), do RCMD;
José H. L. V. Porto (10949980), do RCMD;
Ilídio E. 5. Ribeiro (13108081), do RCMD;
João R. Santos (14564581), do RCMD;
Lúcio F. Salvador (09279581), do RCMD;
Luis M. C. B. F. Viegas (17559081), do RCMD;
Victor M A. Fígueiredo (16569581), do RCMD;
José M. Morais (17018881), do RCMD;
Rui iM. F. Correia (17848281), do RCMD;
Acácio 1. R, Elavai (02964781), do RCMD;
Manuel V. P. Alves (10970681), do ‘RCMD;
Henrique M. G. Noronha (131’68381), do RCMD;
Amílcar F. G. Lopes (18566881), do RCMD;
Carlos A. Reis (16669681), do RCMD;
Manuel F. 5. C. Silva (11224881), do RCDM;
Joaquim O. M. Barosa (18278481), do RCMD;
Eliseu B. Rodrigues (18689678), do RCMD;
Eduardo T. Ramos (17359081), do RCMD;
Décio M. C. Cordeiro (15180181), do RCMD;
Isaac L. 5. Silva (18289081), do RCMD;
Lúcio J. G. Oliveira (l20&2280), do ROMD;
Carlos A. A. Ferreira (19508581), do RCMD;
Júlio R. Costa (14711481), do RCMD;
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Damásio 1. S. Anselmo (16567181), do RCMD;
Luís M. M. Ramalho (09508881), do RCMD;
António A. Moutinho (10669681), do RCMD;
António A. Ferreira (12930077), do RCMD;
Lecmldo A. 5. Cândido (11563781), do RCMD;
José M. A. Costa (11l3768fl, do RCMD.

Regimento de Infantaria de Abrantes

Anua de infantaria:

Nélson R. Rocha (01535979), da EPI;
José L. E Magalhães (06947381), da EPI;

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

Arma de infantaria:

José M. C. L. Oliveira (02230480), da F1PI;
Egídio J. C. Frias (05521281), da EPI;
Heitor M. Martins (06281981), da EPI;
Jorge M. B. P. C. Jorge (04016481), da EH;
António M. G. R. Fonseca (00067980), da EPI;
Francisco J. G, S. Adão (06194081), da EPI;
Gilberto R. T. Vieira (08259781), da EPI;
Augusto V. F. Mendonça (15026780), da EPI;
José D. S. Soares (07032881), da EPI;
Rui M. V. Lima (18411081), da EPI;
Eduardo M. S. Seduvem (03100879), da EPI.

Serviço de administração militar:

António M. M. Vieira (07666661), da EPAM;
Cândido A. V. Moutinho (01290381), da EPAM.

Regimento de Infantaria de Beja

Anua de infantaria:

António M. M. Veladas (03769280), da EPI;
Luís M. P. Figueiredo (01263981), da EPI;
Vito J. 1. G. Carioca (06617177), da EPI;
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Joaquim A. N. Gomes (08509681), da EPI;
Fernando J. S. Morais (07621980), da EPI;
Joaquim M. 3. Pascoal (02580881), da EPI;
Mamede O. N. Guimarães (:04589479), da EPI;
Jorge M. L. G. Mora (01637181), da EPI;
José J. P. Resende (00700377), da EPI;
Fernando M. 5. Freire (07579681), da EPI.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Anua de infantaria:

Vítor M. B. Santos (18135181), da EPI;
José C. M. N. Ramalheira (09796980), da EPI;
António J. L. 3. Dias (03444377), da EPI;
João A. Isidoro (12885681), da EPI;
José M. B. Sanches (15357481), da EPI;
José J. F. Pereira (07058381), da EPI;
Carlos M. iR. Domingues (06186481), da EPI;
Hélder M. A. Rato (06513776), da EPI;

Regimento de Infantaria de Chaves

Arma de infantaria:

José C. Lopes (11253781), da EPI;
Manuel C. F. Martins (063397&1), da EPI;
Artur A. M. Vilares (03784576), da EPI.

Regimento de Infantaria de Etvas

Anua de infantaria:

Luís F. D. Jorge (09131281), da EPI;
José L. M. Teixeira (05691581), da EPI;
Arlindo 1. A. Baptista (18731081), da EPI;
Artur M. M. 5. Almeida (15685$76), da EPI;
Fernando H. A. M. Santos (07747177), da EPf.

Regimento de Infantaria de Faro

Arma de infantaria:

José J. B. L. Rocha (19541181), da EPI;
Alberto A. C. 5. P. Covas (01831381), da EPI;
Alexandrino M. A. F. Amorim (01423081), da EPI;
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João 1. M. Arrais (13921181), da EPI;
José A. R. G. Simão (12374076), da EPI;
Rui J. 5. Magma (08948181), da EPI;
Francisco M. R. Cabrita (05909781), da IPI;
Joaquim M. 5. Filipe (H1282781), da EPI;

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Anua de infantaria:

Manuel A. F. Coutinho (f7401181), da EPI;
Manuel A. Ferreira (1 1658481), da PI;
Armindo 1. R. V. L. Nunes (11278780), da EPI;
Francisco J. V. Rodrigues (19588981), da EPI;
José M. M. Aparício (06853477), da EPI.

Regimento de Infantaria do Funchal

Anua de infantaria:

Luís F. F. L. Pereira (12082480), da EPI;
Américo V. M. Silva (06201381), da EPI;
João 5. Barbosa (15420280), da EPI;
João C. C. 5. Martinho (04181676), da EPI;
António L. M. Avelelas (19272381), da EPI;
Juvenal 1. Gonçalves (16359181), da EPI;
Armindo M. A. Costa (18535881), da EPI;
António J. B. Baía (11359076), da FF1;
Joaquim 1. M. Filipe (08554579), da EPI;
Adelino T. 5. Filipe (18666577), da EFE

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Anua de infantaria:

Jaime F. M. F. Dias (17971679), da IPI;
José R. M. Sousa (02105381), da EH;
José F. P. Rocha (16228776), da EPI;
Jorge E. 5. F. Meireles (08245680), da EPI;
Francisco 1. S. Faria (00619281), da EPI;
Mário J’. F. Arruda (13325780), da EPI;
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Augusto M. 5. Leite (04105276), da ËPI;
Victor E. C. Gomes (10198376), da EPI;
António M. G. Formiga (11160977), da EPI.

Serviço de admínistração militar:

Luis F. N. Silva (18140978), da EPAM;
António C. P. Monteiro (11166581), da EPAM.

Serviço de saúde:

Carlos 3. Ferreira (04995079), da ESSM.

Regimento de Infantaria de Porto

Arma de infantaria:

José L. O. Barreira (02035476), da EH;
José L. A. Santos (16467981), da EPI;
Domingos O. Oliveira (07596381), da EPI;
José A. C. M. Neves (17825481), da EPI;
Domingos M. A. Ramos (14820779), da EPI;
António C. P. Ferreira (01861481), da EPI;
Álvaro C. Pereira (15337661), da EPI;
Paulo G. G. O. Figueiredo (19471478), da EPI;
João P. A. M. Vaz (17679478), da EPI;
Fernando M. R. Soares (18406979), da EPI;
Alberto M. C. Reis (16458576), da EPI;
Agostinho S. Costa (15111876), da EPI.

Regimento de Infantaria dc Queluz

Arma de infantaria:

Carlos A. Mestre (12161480), da EPI;
José 5. Sequeira (17077381), da EPI;
Fernando J. V. Carvalheiras (12712381), da EPI;
Pedro M. Moreno (15851980), da EPI;
António F. 5. Rocha (16729277), da EPI;
António J. Silvério (19437081), da EH.
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Regimento de Infantaria de Tomar

Arma de infantaria:

Joao ‘M. 5. Antunes (17871980), da EPI;
Victor M. N. C. Coelho (15769881), da EPI;
Luís M. E. Santos (12080681), da EPI;
Armando L. Freitas (07530481), da EPI;
José M. 5. Ribeiro (12572981), da EPI.

Regimento de Infantaria de Vila Real

Arma de infantaria:

José C. F. Antunes (19311781), da EPI;
Sabino N. M. Ferreira (11681781), da EPI;
António O. 5. Pereira (01948679), da EPI;
José M. M. Fernandes (07982281), da EPI;
Joaquim F. Nunes (09798181), da EPI;
Vítor M. A. Pereira (09031981), da EPI;
Manuel A. Dias (03887577), da EPI;
António C. 5. A. Casquilho (16812877), da EPI;
Fernando M. 5. ‘Meio (15224277), da EPI.

Regimento de Infantaria de Viseu

Arma de infantaria:

Fernando 1. P. Lopes (03086480), da EPI;
Joaquim M. Figueiredo (10219981), da EPI;
Carlos A. D. Sousa (10102078), da EPI;
António 5. Rocha (11191081), da EPI;
Afonso C. SiLva (07156681), da EPI;
António M. D. Santos (00706381), da EPI;
Mário J. B. Lopes (18655281), da EPI.
Joceiino G. Ferreira (04293278), da EPI;
Jorge M. M. Aibuquerque (07874677), da EPI;
João F. L. R. Botelho (05526978), da EPI.

Batalhão de Caçadores n.° 5

Arma de infantaria:

João P. A. Dupont (01631281), da EPI;
António M. C. Tudela (06892180), da EPI.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

Arma de infantaria:

António M. S. Correia (09561878), da EPI;
Fausto 1. G. Castilho (19575378), da EP:I;
José L. V. Figueiredo (19536079), da EPI;
Manuel A. V. Reis (03555976), da EPI.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Arma de artilharia:

Rui M. P. Gonçalves (07809177), da EPA;
Joaquim !A. X. Figueiredo (07163879), da EPA;
João C. F. Miguens (08456679), da EPA;
Lizuarte M. Machado (12838680), da EPA;
António M. F. Gomes (06747378), da EPA;
Eusébio D. Flores (11925078), da EPA;
Alfredo P. C. Ribeiro (08330979), da EPA;
Carlos V. Marques (08609481), da EPA;
António F. M. Correia (04513781), da EiPA;
Joaquim A. 5. Rosalino (05649081), da EPA;
Rui C. R. R. Azevedo (06154680), da EPA;
Fernando P. Gomes (19725879), da EPA;
Rogério A. R. Silva (19120376), da EPA.

Regimento de Artilharia de Costa

Arma de artilharia:

António A. S. Marques (05598478), do CIAAC;
José J. F. R. Xambre (l2’52678), do RAC;
Carlos M. S. Pereira (03000778), do RAC;
José V Ribeiro (01150178), do RAC;
António H .M. G. F. Lopes (01047477), do RAC;
José C. A. M. Bragança (03409177), do RAC;
Rui M. iM. Carvalho (02813081). do RAC;
Jorge M. F. Nogueira (01837478), do RAC;
José A. R. André (07350478), do RAC;
Ricardo M. 5. Diz (03689379), do RAC;
Mário D. Silva (00498881), do RAC;
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Paulo 1. 5. Duarte (00184381), do RAC;
António M. C. Condesso (09697981), do RAC;
Miguel S. C. Portas (04606779), do RAC;
Manuel J. A. L. Pipa (11029078), do RAC;
José J. C. Silva (09352478), do RAC;
Hélio 5. Fernandes (00069878), do RAC;
João P. A. A. Silva (02746079), do RAC;
José L. M. Esperto (03058578), do RAC;
Carlos M. C. C. A. Castro (03445178), do RAC.

Regimento de Artilharia de Leiria

Arma de artilharia:

Abílio A. Barbosa (04770780), da EPA.

Regimento de Artilharia de Lisboa

Anua de artilharia:

Vitalino C. D. Ascenção (12149277), da EPA;
José C. A. Silva (07004880), da EPA;
José F. Costa (08979381), da EPA;
José A. M. R. Teixeira (09088877), da EPA;
Adriano M. 5. Teixeira (08337778), da EPA;
Jorge E. L. R. Paula (11285378), da EPA;
António A. F. P. Silva (10647378), da EPA.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Anua de artilharia:

Fernando L. 3. Silva (09154578), da EPA;
Carlos F. R. Gomes (06751081), da EPA;
José D. 3. 5. Mar (07217279), da EPA;
António M. 3. C. Sousa (07506080), da EPA;
Jorge D. F. Fonseca (05165079), da EPA;
Manuel 5. Sequeira (05840579), da EPA;
António J. Baptista (03438780), da EPA;
António M. F. G. Oliveira (05573480), da EPA;
Francisco M. C. G. Costa (07544878), da EPA.
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Grupo de Artilharia de Guarniçïío a.° 1

Arma de artilharia:

Miguel A. M. Garcia (00734180), do CIAAC;
Francisco M. A. N. Dias (03215081), do CIAAC;
Salustiano M. S. Silva (00258580), do CIAAC;
José A. 5. Almeida (07305981), do CIAAC;
António J. J. Gomes (07852$80), do CIAAC
Vítor M. C. D. Santos (08293780), do CIAAC;
Manuel F. R. Pinto (13115477), do CIAAC;
António A. A. Castro (09919171), do CIAAC;
José M. Rodrigues (08441781), do CIAAC;
Vítor M. D. Gonçalves (02611180’), do CIAAC;
Nuno E. B. V. Sá (08817778), do RAC.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

Arma de artilharia:

Licínio A. D. Pereira (16672277), do CIAAC;
Manuel 3. L. M. Novais (19527281), do CIAAC;
José F. G. Castro (00002178), do CIAAC;
José L. C. Alexandrino (12095781), do CIAAC;
Joaquim 3. L. Traqueia (11211479), do CIACC;
Carlos A. 5. Costa (19659978), do CIACC;
José F. S. Inácio (08123581), do CIAAC;
Armando 1. N. Bicho (0691707$), do CIAAC;
José A. P. Silva (07238277’), do C[AAC;
Victor M. F. Costa (01803879), do RAC;
José C. $. Machado (18806781), do CIAAC.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Anua de cavalaria:

Fernando M. M. C. Cecílio (09206979), da EPC;
Fernando M. G. Fontes (15053581), da EPC;
Jorge E. M. M. V. Costa (09900479), da EPC;
Rui J. C. Silva (15009878), da EPC;
António J. M. T. Azevedo (12406379), da EPC;
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Manuel M. Oliveira (05802181), da EPC;
António 1. B. Costa (13469977), da EPC;
Ruy M. 5. P. Costa (13260380), da EPC.

Serviço de saúde:

José A. 5. Bernardino (00554680), da ESSM.

Regimento de Lauceiros de Lisboa

Arma de cavalaria:

Fernando A. 5. Rodrigues (07148681), da EPC;
António M. L. Lino (00722577), cb EPC;
Jorge E. M. F. Dias (06376681), da EPC;
Alvaro S. Carvalhal (02825180), da EPC.

Regimento de Cavalaria de Braga

Arma de cavalaria:

Carlos F. P Latoeiro (05998878), da EPC;
Pedro M. P. 3. Vale (11175681), da EPC;
Mário E. M. Santos (03975078), da EPC;
Pedro M. L. Ferreira (06432280), da EPC;
José P. 5. Conde (05845480), da EPC;
Eliseu M. ‘Pinto (16789881), da EPC;
José C. A. Moreira (07011281), da EPC.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Arma de cavalaria:

José M. 1. Carvalho (13622881), da EPC;
José M. P. Marques (05143177), da EPC;
Fernando M. M. O. Caetano O7266775), da EPC;
Iiguel G. Felisberto (00369679), da EPC;
Rui J. S. 3. 5. Gomes (14498l), da EPC:
Vasco M. G. Machado (00559781), da EPC;
José A. Gonçalves (16159375), da EPC;
Jogo C. G. Cras’eirinha (13094080), da EPC;
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José M. G. O. Canaveira (07501280), da EPC;
Vítor M. M. M. Cardoso (01883979). da EPC;
António f. M. Marques (01943481), da EPC;
Fernando M. 5. Vitória (17431381), da EPC;
João M. C. Nunes (12425476), da EPC;
Joaquim A. P. Silva (14224881), da EPC;
Rui M. L. Pereira (1509777$), da EPC;
Francisco A. M. A. C. Sousa (17884481), da EPC.

Regimento dc Cavalaria de Santa Margarida

Arma de cavalaria:

José M. C. Antunes (08528378), da EPC;
Fernando L. 1. M. G. Cabral (01068780), da EPC;
Arnaldo 1. C. 1-1. Gaspar (02982176), da EPC;
Manuel A. R. Gonçalves (12745980), da EPC;
Rui M. 5. Ferreira (11099880), da EPC;
José N. N. Santos (10563577), da EPC;
Luis A. M. Assunção (0561967$), da EPC;
António J. P. C. Danjo (12194479), da EPC;
José P. S. ‘Ramalho (1404157$), da EPC;
Jacinto C. G. Colaço (08117480), da EPC;
Luís A. L. e. Santos (05946379), da BPC;
José L. f. G. Medeiros (12608581), da EPC;
Alfredo F. G. M. Carvalho (04743181), da EPC;
Luís F. C. Marinho (06423777), da EPC;
Mário 1. L. P. Lobo (07957179), da EPC;
Luís R. Ferreira (12901461), da EPC;
Abílio A. ‘Pereira (11841381), da EPC.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Arma de engenharia:

Pedro E. O. Pedro (11188976), da EPE;
José M. C. R. Sabido (11751376), da EPE;
Abílio E. A. C. Sousa (12478776), da EPE;
Alcin’]o 5. Oliveira (17464176), da EPE;
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Joaquim J. C. Coelho (15336$76), da JiPE;
Fernando J. M. Macedo (02890781), da EPE;
Manuel A. S. Ferreira (16998475), da JiPE;
José A. P. Sousa (13268775), da JiPE.

Regimento de Engenharia n.° 1

Arma de engenharia:

José C. P. Atalaia (16673176), da EPE,

Regimento de Engenharia de Espinho

Arma de engenharia:

Jorge 5. P. Almeida (15252977), da JiPE;
Jorge E. L. S. Correia (15698975), da EPE.

Transmissões:

Escola Prática dc Transmissões

Arma de transmissões:

Artur 1. L. F. Almeida (15952179, da EPI:
Jacinto J. P. Canaipa (06294881), da EPT;
António J. M. M. Santos (16225281), da EPT;
Nuno 1-1. A. Raimundo (09651631), da EPT;
Carlos M. C. ‘Moreira (12417080), da EPT;
Joaquim A. S. Seabra (16853681), da EPT;
Fernando A. C. M. Soares (17213081), da EPT;
Carlos A. L. C. Valença (12181280), da E?T;
José M. F. Barreto (11248081), da EPT;
Davida J. B. G. ‘Reis (130200811), da EPT;
Eduardo F. Vasconcelos (11973577), da EPT;
Joaquim R. Ribeiro (02390081), da EPT;
Alberto J. C. Pinto (01937681), da EPT;
1-lerculano O. Gomes (06872381), da EPT;
Natalino J’. P. M. ICristo (16855779), da EVÍ;
Paulo .J. S. Pinto (04128781), da EPT.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Serviço de administração militar:

Jorge 1. Rafael (11489281), da EPAM;
João iM. M. Reis (11934680), da EPAM;
Carlos M. S. Sebastião (16037681), da EPAM;
Carlos A. C. Gonçalves (06081180), da EPAM;
João M. O. Salgado (16099481), da EPAM;
Vítor M. N. L. Marques (11391881), da EPAM.

Batalhão de Administração Militar

Serviço de administração militar:

José A. M. A. M. Dinis (10632781), da EPAM;
Abel L. C. Alves (05755181), da EPAM.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

Serviço de saúde:

Carlos A. S. S. Ribeiro (11261880), da ESSM.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Serviço de material:

Francisco M. C. Quintas (00690279), da EPSM;
João F. M. Neves (06221881), da EPSM;
Diamantino 1. N. Piedade (07002380), da EPSM;
Carlos 1. F. Rodrigues (04112879), da EPSM;
José A. L. Mateus (13604$79), da EPSM;
Luis F. L. Monte (09756181), da EPSM.

Serviço cartográfico de Exército:

António 1. Matos (12631078), da EPC.
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Batalhão do Serviço dc Material

Serviço de material:

António •C. Ventura (00874881), da EPSM;
José L. C. Ramalho (13154181), da EPSM;
Jorge 3. M. Vital (11694679), da EPSM;
Vítor M. S. Teles (04067881), da EPSM;
Fernando C. 1. ‘M. freitas (07610160), da EPSM;
AbeL J. C. Duarte (00517681), da EMEL;
Eduardo P. Gomes (08139781), da EMEL;
Joao A. S. Aleixo (00975381), da EMEL.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Anua de infantaria:

Eduardo M. M. Martins (16821781), da EPI;
Armando E. A. Pascoal (14441080), da EPI;
Joaquim A. F. Abrantes (10994379), da EPI;
Sérgio J. S. C. D. Almeida (18802581), da EPE

Serviço de pessoal:

Carlos M. A. Ferreira (04303076), do BSGE.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Arma de infantaria:

Benjamim 3. Cardoso (19504380), da EPI.

Batalhão do Serviço de Transportes

Anua de infantaria:

ManueL A. 3. Vicente (01639781), da EPI;
João Miranda Anjos (12858981), da EPI.
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1 . Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Arma de infantaria:

José A. J. Pardalejo (19579180), da EPI;
Ãngelo M. D. Cabral (17363281), da EPI;
Francisco A. P. Lopes (10707981), da EPI;
Virgílio H. Mendes (00678781), da EPI;
António 1. O. Mesquita (13523981), da EPI;
Henrique J. J. B. Dias (09325881), da EPI;
Nestor H. R. R. P. Rodrigues (12526080), da EPI;
Júlio À. V. Miguel (13942078), da EPI;
João J. M. Costa (00511781), da EPI;
José M. G. Cunha (08747281), da EPI;
Joaquim A. Bastos (13280981), da EPI;
Luís M. M. Azevedo (00484881), da EPI;
Jorge R. R. Cid (05294681), da EPI;
Domingos M. S. D. Pereira (16210380), da EPI;
Carlos A. M. Terra (06506781), da EPI;
José C. Sousa (08324381), da EPI;
Jorge M. L. Pereira (06791680), da EPI;
João C. P. A. Lucas (11822481), da EPI;
José E. M. Almeida (02690281), da EPI;
Fernando M. S. Dinis (09189781), da EPI;
Manuel A. R. Cecílio (01992581), da EPI;
António M. G. Silva (18334681), da EPI.

Serviço dc administraâo militar:

Henrique M. G. Ganso (08248281), da EPAM.

Serviço de saúde:

Nélson A. R. Santos (12719381), da ESSM:
Guilherme 1. P. Conceição (10263481), da ESSM.

Serviço de material:

Rui M. 5. Quintela (14942780), da EPSM;
António M. M. R. Silva (02046981), da EPSM;
Carlos M. P. Sequeira (10720$81), da EPSM;
João J. S. Figueira (09773281), da EPSM.
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L° Batalhão de Infantaria Motorizado

Arma de infantaria:

José M, A. Carvalho (13351280), da EPI;
Fernando M. M. Alhau (05463581), da EPI;
Luís A. Santos (09658281), da EPI;
Arcindo 5. F. Cascão (07649181), da EPI;
António D. P. Aloques (11063981), da EPI;
Álvaro F. $. ‘Monteiro (05224881), da EPI;
Luís M. N. Correia (08159481), da EPI;
Bernardino O. Gouveia (10401981), da EPI;
Daniel F. Marchante (18494981), da EPI;
Fernando 3. M. Ribeiro (13679281), da EPI;
Alfredo A. M. O. Pontes (00629481), da EPI;
António V. G. Alves (19379081), da EPI;
José A. C. Monteiro (06106381), da EPI;
José S. Lázaro (12458481), da EPI;
Luís M. T. F. Jorge (08845481), da EPI;
lomingos F. Barros (18812181), da EPI;
José L. R. Valente (10472781), da EPI;
Mário A. L. C. Ribeiro (11043681), da EPI;
Rui M. G. C. Delgado (10156181), da EPI;
Luís C. P. Simões (18811681), da EPI;
Augusto T. Penela (09714280), da EPI;
Manuel F. Vicente (03947481), da EPI;
Francisco V. L. Borges (08696680), da EPI.

Serviço de administração militar:

Eduardo A. V. L. Sousa (12824178), da EPAM.

Serviço de saúde:

Joaquim R. V, Branco (14574279), da ESSM;
Arlindo R. Rato (13789881), da ESSM.

Serviço de material:

José M. F. Figueiredo (12267979), da EPSM.
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado

Anua de infantaria:

Nuno F. M. L. Faria (158202079), da EPI;
Jorge F. 5. Çardoso (09842681), da EPI;
Manuel A. M. S. Pinto (06934280), da EPI;
António E. F. Duarte (16710081), da EPI;
Paulo 5. Lopes (17252681), da EPI;
Fernando A. S. Botelho (08978981), da EPI;
Manuel M. C. P. F. Silva (01743980), da EPI;
Domingos iM. L. Cunha (0693998:1), da EPI;
Joaquim R. G. Gonçalves (09061081), da EPI;
António M. F. Antunes (19747081):, da EPI;
Jbào M. B. M. Lopes (16483178), da EPI;
Carlos A. R. Machado (19567681), da EPI;
Victor P. G. Silva (16167078), da EPI;
Luís F. V. Silva (19031978), da EPI;
António M. P. Magalhães (03552981), da EPI;
Luís A. R. Baptista (06630681),da EP[;
Rui E. T. Pereira (05064280):, da EPI;
José P. M. V. Medeiros (12501080), da EPI;
Carlos M. C. Ruela (18477478), da EPI;
Jorge A. M. Neres (09446680), da EPI;
Mário J. M. S. Fernandes (18939978), da EPI;
António 1. P. Figueiredo (17571979), da EPI;
Joaquim M. R. Raimundo (09930281), da EPI;
Manuel 1. 5. G. Teixeira (19655881), da EPI;
Armando L. R. Carneiro (18109177), da EPI;
Jogo C. Medroa (12121181), da EPI.

Serviço de administração militar:

José 5. Mota (01410681), da EPAM;
José M. G. Venâncio (04016580), da EPAM.

Serviço de saúde:

Carlos iM. G. F. Encarnação (00575877), da ESSM;
Fernando J. T. Santos (16993480), da ESSM.
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Serviço de material:

Fernando 1. S. Silva (07018781), da EPSM.

Grupo de Artilharia de Campanha

Arma de artilharia:

Fernando 1. F. M. Vieira (06621180), da EPA;
José C. C. Ramalho (12968180), da EPA;
Manuel F. F. O. Macedo (09531778), da EPA;
Joaquim A. O. Silva (09313581), da EPA;
José L. N. Ribeiro (05269379), da EPA;
Américo A. Ferreira (07524978), da EPA;
Gentil M. S, Amaral (08317679), da EPA;
Fernando J. F. Ribeiro (08966381), da EPA;
José A. S. Cruz (05266479), da EPA;
Aristides V. S. Rodrigues ((0993977), da EPA;
Alcides A. P. Silva (11265778), da EPA;
Jorge P. O. Pinto (07611178), da EPA;
Fernando S. Madeira (19973879), da EPA;
José C. S. Costa (16417378), da EPA;
Manuel C. Gonçalves (02457381), da EPA;
Manuel A. Silva (10926878), da EPA;
Vítor M. P. Ribeiro (03536678), da EPA;
João R. L. B. Amaral (07424481), da EPA.

Serviço de administração militar:

Manuel M. G. Sousa (13535380), da EPAM;
Francisco J. Fernandes (13769181), da EPAM.

Serviço de pessoal:

Carlos M. D. Meio (08935877), do BSGE.

Grupo de Carros de Combate

Serviço de administração militar:

José J. C. Silva (17260278), da EPAM.
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Batalhão dc Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando

Serviço de pessoal:

Agostinho O. 5. Marques (09549981), do B$GE.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção

Serviço de material:

Manuel A. O. G. Silva (01161481), da EPSM;
Mário 14. H. D. Dias (07976$81), da EPSM;
António M. G. Esteves (00797680), da EPSM;
Álvaro 5. P. Faustino (19122$80), da EPSM;
Paulo 1. T. G. Neves (00108680), da EPSM.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reconhecimento e Transporte

Serviço de administração militar:

Joaquim T. Almeida (00072181), da EPÃM;
Carlos A. 5. Minhos (05876281), da EPAM.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administração

Serviço de pessoal:

Victor ‘M. D. Barata (06030277), do BSGE;
António 1. M. Vasconcelos (12764081), do BSGË;
Manuel S. S. E Lopes (07708481), do BS&E;
Álvaro F. G. Ambrósio (01130$81), do BSGE;
José C. R. Costa (09135181), do BSGE;
Albino 5. Monteiro (02913481), do BSGE;
Jorge M. Miguel (03890781), do BSGE;
José F. Santos (03794581), do BSGE;
Armando Y. C. Oliveira (05927181), do BSGE.
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Companhia de Engenharia

Arma de engenharia:

João A. C. Silva (19414776), da EPE;
António 5. P. C. Campelo (17787378), da EPE;
José M. 5. Passos (10573679), da EPE;
José M. F. L. Trigueiros (13246776), da EPE;
José C. Ferreira (15363278), da EPE;
Jorge M. 5. L. Miranda (19365677), da EPE:
José M. C. Fonseca (06590676), da EPE.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

Arma de infantaria:

Rui M. 5. Carvalho (12051681), da EPI.

Forte da Graça

Arma de infantaria:

Orlando M. C. Redondeiro (05326781), da EPI;
Fernando M. 5. C. Nova (06386081), da EPI.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Arma de artilharia:

Carlos M. V. Paulo (07777080), do CIAAC;
António S. O. Mendes (18025577), do CIAAC;
João C. F. M. Moreira (07852079), do CIAAC;
António T. R. Fernandes (05576077), do CIAAC;
José C. A. Fernandes (03320680), do CIAAC;
Joaquim A. Nunes (08407781), do CIAAC;
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Augusto N. Contente (06829077), do C1AAC;
António J. B. Morais (13575079), do CIAAC;
Aurélio F. 3. C. Aires (13485881), do CIAA’C;
Adriano C. Guerra (09801j77), do CIAAC;
Paulo ;M. Maga1hes (10301077), do CIAAC;
Manuel 1. .C. Pontes (01662677), do CIAAC;
António J. M. P. Ferreira (16992578), do CIAAC;
José A. P. Machado (10655877), do CIAAC;
Adelino M. C. Trindade (05014181), do CIAAC;
Adolfo J. G. N. Ferreira (05012677), do CIAAC;
José A. T. F. Carneiro (13011978), do C1AAC;
Aleixo ‘P. C. Feijó (19521077), do CIAAC;
Luís A. C. Lemos (03597981), do CIAAC;
Óscar M. M. Frazão (12579$77), do CIAAC;
Carlos 1. P. S. Ramalhinho (07963779), do CIAAC;
Pedro M. M. 1. Costa (02409180), do CIAAC;
Luís M. C. L. Ferreira (07798480), do CIAAC;
Víctor M. R. Cunha (11026477), do CIAAC;
José A. Veríssimo (12685481), do CIAAC;
Fernando M. Jesus (10503081), do CLAAC.

Centro de Insfruço de Polícia do Exército

Arma de cavalaria:

Nuno 5. S. T. Gouveia (03305878), da EPC;
Abel L. M. Pereira (15606480), da EPC;
Carlos A. 5. C. Pereira (12460978), da EPC;
Manuel 1. S. Mata (05793081), da EPC;
António A. C. D. Silva (13551577), da EPC;
José M. F. L. Koelho (07336680), da EPC.

Centro Militar de Edncaço Física, Equitaçilo e Desportos

Arma de infantaria:

Fernando 1. C. Oliveira (07256680), da EPI.
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Escola Militar de Electromecâuica

Serviço de material:

António 5. A. Baltazar (00781078), da EPSM;
Luís A. C. Silva (15994276), da EMEL.

Serviço cartográfico do Exército:

Francisco M. C. Martins (12007977), da EPC.

Escola de Sargentos do Exército

Arma de infantaria:

Quintino P. Fontes (07905681), da EPI;
Artur O. Alves (02804081), da EPI;
Amândio M. C. Morgado (08904581), da EPI;
Herculano M. S. C. Costa 07322481), da EPI.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Serviço de saúde:

Noé R. M. Ferreira (09464679), da ESSM;
Manuel 5. Carreira (05320979), da ESSM;
Almiro F. M. D. Santos (12304079), da ESSM;
Adelino S. Rodrigues (12556679), da ESSM.

Hospital Militar Regional n.° 2

Serviço de saúde:

Alfredo C. Lourenço (13123679), da ESSM.

Hospital Militar Regional n.’ 3

Serviço de saúde:

José A. A. Lopes (11406679), da ESSM.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

Arma de infantaria:

Adelino S. Carvalho (09127780), da EPI;
Fernando M. P. Almeida (17679077), da EPI.

Arma de cavalaria:

José M. P. Ferrlo (08768978), da EPC.

Arma de engenharia:

Alberto P. Fonseca (14361176), da EPE;
António F. T. M. Sampaio (19234676), da EPE.

Serviço de material:

António J. C. Fernandes (11097381), da EPSM.

Centro Financeiro do Exército

Serviço de administração militar:

Fernando A. Reis (04998676), da EPAM.

Centro dc Gestão Financeira/Geral

Serviço de administração militar:

Artur J. M. Rosado (06702276), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

Serviço dc administração militar:

António J. D. Jorge (10877078), da EPAM.
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Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

Serviço de administração naititar:

Francisco M. X. C. Oliveira (166916481), da EPAM;

José L. C. A. Oliveira (02574376), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

Serviço de administração militar:

João P. L. Duarte (09838776), da EPAM;
Fernando 1. A. Raposo (09671481), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

Serviço de administração militar:

Joaquim A. D. Rebelo (09946177), da EPAM;
Ilidio J. C. R. Nobre (17044681), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

Serviço de administração militar:

Manuel 1. A. Silva (09072581), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

Serviço de administração militar:

José P. 5. Neves (01992378), da EPAM.

Centro de Gestão Financeira do Camço de Instmção Militar
de Santa Margarida

Serviço de adnihuistração militar:

Fernando R. Ferreira (12702781), da EPAIM.
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Destacamento do Forte do Alto do Duqtie

Arma de infantaria:

António P. C. C. L. Quintela (00602181), da EPI.

Depósito Geral de Fardamento e Calçado

Serviço de administração militar:

João M. R. Silva (12180681), da EPAM.

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

Serviço de administração militar:

Carlos M, 1. Rodrigues (08560281), da ERAM.

Depósito Geral de Material de Guerra

Arma de infantaria:

Augusto 1. Silva (07964581), da EPI;
Paulo A. A. C. Perdigão (07850681), da EPI;
Miguel L. F. S. Soares (03509378), da EPI;
óscar C. G. Brito (07497781), da EPI.

Serviço de material:

Lino A. R. Bento (18098781), da EPSM;
João M. B. Xavier (18250281), da EPSM;
António O. C. Soares (04077379), da EPSM;
Ulisses C. Florêncio (00989375), da EPSM.

Depósito Geral de Material de Transmissões

Arma de transmissões:

Florêncio A. 5. Pimpão (09970881), da EPT;
Anildo N. Fortes (05681379), da EPT.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizaçio:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização de pensão
N.°

Posto Nome de Unidade iJdc Desde Desde
Idt. OlAbr$O OlJul$O OtOutSO

SargAjd Mário Pereira Aguiam 51330811 QGRML 22 990$00 24 310$00 25 520$00
Agostinho Azevedo de Carvalho 51330311 QGRML 25080$00 26520$00 27 840$00
Adelino Coelho 51986111 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00

» José Marques Faustino 51998211 QGRMC 25 080$00 26 520$00 27 840$00
» José dos Santos Iria 51331011 QGRMC 25080$00 26520$00 27 840$00
» João António Crespo Martelo 52124211 QGRMC 20 900$00 22 100$00 23 200$00

Salomão Avelar Mendonça 52123411 QGZMA 25080$00 26520$00 27840$00
> Alberto Monteiro 51336511 QGRMN 20900$00 22100$00 23 200$00
» Alberto dos Santos Pereira 51331211 QGRML 25080$00 26520$00 27840$00
» Luís da Piedade 52109011 QGRMN 20900$00 22 100$00 23200$00

Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro 52112711 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
» Jaime Sousa Rocha 52125511 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00
» António Rodrigues Sabino 52109311 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00
» Joaquim dos Santos 51331111 QGRML 23117$00 24437$00 25647$00

José Dias da Silva 51329011 QGRMC 23419$00 24739$00 25949$00
1. Sarg António de Abreu 52113511 QGZMM 19200$00 20300$00 21400$00

Carlos da Silva Almeida 52108111 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» Miguel Nogueira Alves 50904611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Joaquim Martins Beirão 52020311 QGRML 22533$00 23824$00 25115$00

António Moreira Beliz 51698611 QGRMS 19018$00 20107$00 21197$00
» Joaquim da Silva Bonzinho 51715711 QGRMS 20533$00 21 710$00 22 886$00
» Virgílio de Carvalho 50421311 QGRML 11 733$00 12406$00 13078$00
» José Pereira Cerqueira 52012411 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00

Abílio César 52116211 QGZMA 10406$00 11 035$00 11 664$00
Umbelino José Cota 51982511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

» João da Luz Curado 52122111 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Joaquim da Silva Garrido 5199831:1 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» Aloisio Emídio Gertrudes 51985511 QGRMS 19413$00 20526$00 21638$00

José Pereira Leal 51988211 QGZMA 18680$00 19747$00 20813$00
» Manuel Moniz 51996711 QGZMA 19573$00 20695$00 21 816$00

João Maria Gonçalo Rosa Teles Jordão
Monteiro 51337111 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

» José Morais 51338111 QGRMN 18 133$00 19172$00 20211$00
» Jaime de Sousa Maia de Oliveira 51329411 QGRMC 16044$00 16964$00 17883$00
» Celestino de Pina 52011011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» José Gonçalves Reis 52010811 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» Amândio Guerra Silva 52126511 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» José Silva 51698811 QGRMC 21120$00 22330$00 23 540$00
» Manuel Carvalho Palácios da Silva 51334811 QGRML 16356$00 17293$00 18230$00
» José Silveira Vargas 51700511 QGZMA 15 822$00 16729$00 17635$00

Osvaldo de Medeiros Vicente 52116411 QGZMA 23 040$00 24360$00 25680$00
Alberto Alves Viola 51983611 QGRMN 19429$00 20529$00 21 629$00

2. Sarg ‘Manuel Jacinto Dias 52120611 QGZMA 13 964$00 14 744$00 15368$00
Leonel Correia Lima 52120211 QGZMA 10152$00 10719$00 11172$00



2. oê
•

0OR

00—’ - -

00

cfj;OO!:t

too oo
fj(1

0Xf
i -: (( O

X1 OG)OO
‘if1: tgts
0Q1 L5 O?tO1 O
0i8S «OiV
OO8Çø U 00O*t
00ZOO 0OZ€ E
00?11 oøuort
ooÓo r
«toii

t O0OO O
L

o0ro zvt oøzo
0Qt8t ø0VQi0 0O

t)Ø O0EO
iïZ t*øO

L OQ0O
(4t (oz(kEr
Zt1 í.QJ

t OP& O
0OZ$€U 0Z’4&1
ooz&tl 11 ÚOQtO1

r

1

1Tr3QAR

-. 2..

1 1

1

t fX1%

b 4O\4 i LoQ on o mo aluørui*d
1 .atbn -t ,up ilp io &sq

oq áJA

..

•
•I (X)0?

- VQ)
E

JX)
1 .)O
,

)
)

aiW{ cAI$
.odtas) *L ót)w

odE.oD attA
çij&1 eui*M.

ahi ôot
‘..t-ih*M r oii%u1 oo-t

‘êobM i4
• Oi1Jfió) CId1 (

,q o1pR2 •. .

h*bq *b (

oauiA .in%•i llIA
•

uhb o3nA
• miupoi t

• •wll b’aI aoL
• - xi b, bà

bi,mA pua
• (

-
1t, tI(

• ed1, • .

- jx1ijp

f’ • .

. . .

• * .4J •••••••••••

•... r4U bt
ab bt1 oi2 1un

siijv1i oT
obM aL obLv-O
£ÔiV p,YLA. O1i(•

MIG
arL) ui,o) 1i’. J

(

aia
4

/

F



3.” Série ORDEM DO EXERCITO X.0 7 291

2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 19 158$00 e não como se
publicou na O.E. n.° 3/82_3.0 Série, a páginas 120, o SargAjd
Albino dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC.

Na O. E. n.° 3/82 —

3•0 Série, a páginas 120, respeitante ao l.° Sarg
António Antunes de São João (52979511), do QGRML. onde se lê:
«22 anos e 6 meses de serviço», deve ler-se: «22 anos e 3 meses de
serviço>).

Tem a pensão mensal de reserva de 23 040$00, desde OlAbr8O,
24 360$00, desde OlJul$0, 25 680$00, desde OlOut8O, e não como
se publicou na O. E. n.° 2/82—3.”Série, a páginas 51, o 1.0 Sarg
Domingos Paulo (51263911), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva dc 20 304$00, desde l8Nov8O, e
não como se publicou na O. E. n.° 2/82 — 3. Série, a páginas 52,
o 1.0 Sarg Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), do
QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva de 22 596$00, desde OlMai8l, e
não como se publicou na O. E. n.° 2/82 _30 Série, a páginas 52, o
1 0 Sarg Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), do
QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva de 22200$00, desde OlOut$3, e
não como se publicou na O. E. n.° 2/82— 3. Série, a páginas 51,
o 1.0 Sarg Simão Colaço Maria (52401911), do QGRiM’C.

Tem a pensão mensal de reserva de 27 944$00, e não como se
publicou na O.E. n.° 3/82_3.0 Série, a páginas 88, o l.° Sarg José
Gonçalves (501092:11), do QGRMC.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:
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Do QGRML:

1.0 Sarg Inf António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), no DRMSE,
desde 08Jan82.

Do QGRMN:

SargAjd SGE António Luís Vieira (52402711), no DRMBA, desde
05Mar82;

SargAjd SGE Manuel Dias da Silva (50186211), no DRMBA, desde
OSMar82.

DO QGRMC:

l.° Sarg :Inf Armindo Pereira Gaspar (62045657), no BIA, desde
01’Mar$2.

Do QGZMA:

SargAjd 3FE Manuel Vieira Conceição (5242381:1), no GAG 1, desde
OlJan82.

2) Prestou serviço na BETP, desde 060ut80 a l2Fev8l, o SargAjd
Inf João Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC.

3) Deixou de prestar serviço na DSJ’RD, desde 03Mar82, o 1.0 Sarg
SGE Francisco Morgado (52071211), do QGRML.

Rectificações:

4) Na O. E. n.° 3/82—3. Série, a páginas 120, onde s lê:
1.0 Sarg Arlindo Águedo Fernando (51280211)», deve ler-se: «1.0 Sarg
Arlíndo Águedo Fernandes (51280211)». Encontra-se apresentado no
QGRMS.

5) 1.° Sarg BFE João Almeida Medeiros (02010664), do QGZMA,
foi promovido a Furriel Músico «Clarinete Baixo» e não como se
publicou na O.E. n.° 3/69—3.’ Série, a páginas 62.

6) O 1.0 Sarg BFE Fernando Manuel Furtado da Rosa (05177264),
do QGZMA, foi promovido a Furriel Músico «Clarinete Baixo» e
não como se publicou na O. E. n.° 3 6/68 — 3.’ Série, a páginas 1228.
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7) Ao ‘l.° Sarg Inf Anastácio Rodrigues Garcia (05678163), do
QGZMA, é rectificada a sua antiguidade como 1.0 Sargento, de
30Nov73 para 29Nov73, ficando a sua posição na escala como a
seguir se indica:

— 1.0 Sarg Inf Anastácio Rodrigues Garcia (05678 F63).
2_1.0 Sarg Inf José António Ribeiro Barata (01651264).

3 — 1,0 Sarg Inf José Manuel Rodrigues Baltazar (31587265).

8) Pertence ao IMPE e não ao IAEM, como se publicou na O. E.
n.° 3/82_3.0 Série, a páginas 83, o 1.0 Sarg Inf Rufino João Fidalgo
(39387859), do RIF.

9) Na O. E. n.° 3/82_3.0 Série, a páginas 91, onde se lê:
«Regimento de Infantaria de Aveiro», deve ler-se: «Regimento de
Infantaria de Viseu».

10) Na página 81 da O. E. n.° 3 —

3,0 Série onde se lê: «1 DE
FEVEREIRO DE 1981», deve ler-se: «1 DE FEVEREIRO DE 1982».

Desligados do serviço:

11) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE José Roxo (52722011), do QGRMC, desde l4MarS2;
l.° Sarg BFE António Júlio Machado (52384511), do QGRMN,

desde 08Mar82.

Diversos:

12) O 1.0 Sarg Cav Fernando Mendes Pereira Norte (51212211)
foi autorizado a iniciar uma comissão normal por oferecimento no
CFSM, desde 04Mar82, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei
n.° 345/77, de 20 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei a.° 431/79,
de 22 de Outubro, por ter sido considerado radicado em Macau.
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VII — OBITUÁRIO

1982:

fevereiro, 20— l.° Sarg Rcf Ëgidio Arnêz Rodrigues da Silva
(50360411), do Q&RML.

Fevereiro, 25 — 2.° Sarg Ref António Possinho (52221411), do
QGRiMC.

Fevereiro, 28 — SargAjd Ref Alfredo Amélio de Sousa Pinto
(50039111), do QG’RML.

Março, 9—SargAjd Tm, Res, Jorge Ferreira da Silva (50357611), do
QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mório Firmino Miguel, general



ESTADO-MMOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXaRCITO
3• SÉRIE
N.° 8/15 DE ABRIL DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general Adjunto-Coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, que o sargento-
-chefe de engenharia (51510111), Madail Dionisio Cruz, secretário
do adido militar e aeronáutico junto da Embaixada de Portugal
em Londres, passe a depender da administração financeira do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, desde 1 de Janeiro
de 1982, nos termos dos n.° 2 e 3 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n. 56/81, de 31 de Março.

(Visada pelo TC em 10 de Março de 1982, sob o n.° 17 489.
Não são devidos emolumentos.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 20 de Janeiro de
1982.— O Chefe do Estado-Maior doo Exército, Amadeu Garcí:a dor
Santos, general. —iO General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(D. R. n.° 68 — II Série de 23Mar82.)
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11—MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente da arma de engenharia,
desde 18Ju181, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, os sargentos do quadro de
complemento em seguida mencionados, que terminaram com
aproveitamento o 8. CFS:

Furriel António José Femandes Gonçalves (18649479);
Furriel Aníbal Adolfo Frade (09052878);
Furriel Silvino Nunes Escabelado (14559278);
Furriel Manuel dos Santos Lopes (10927279);
Furriel António Joaquim Vaz Nobre (05257379);
Furriel José Luís Ribeiro Marques (16435879);
Furriel António Manuel Antunes Carreto (02159378);
Furriel José Gomes Correia Rama (01216278);
Furriel Mário Alfredo Martins (18632079);
Furriel Lino Alberto Carvalho Roque (18653179);
Furriel Marciano António Amaral Rodrigues (05785978);
Furriel Manuel ‘Pereira Moreno (18871779);
Furriel Irineu da Silva Mendes (03296478);
Furriel Domingos José Rodrigues Limão (08967979).

(Por portaria de O5MarS2.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Jan$2 ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto’-Lei
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n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargMor António André
Júnior (50574511), do BSGE.

(Por portaria de 05Mar82.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situaçSo, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg António Costa Baptista (51189611), da EPST, desde 211an82;
1.0 Sarg Miguel Rodrigues Alves (51005411), da EPI, desde 27Jan82;
1.0 Sarg Luís Felício Rodrigues (35061455), do PM, desde 06Fev82;
1.0 Sarg José Maria Lemos (38583655), do RIP, desde llFev$2;
1. Sarg Manuel José Vicente (51195011), do RIV, desde llFev82;
1.0 Sarg Francisco Santos Pinto (51340811), do BIMec/1 BMI/ABSM,

desde 15Fev82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Luis Pedrosa Duarte (42110855), da EPST, desde l5Fev82.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Manuel Pascoal (45289255), do GCC/ 1 BMI/RCSM, desde
03Fev82;

1.0 Sarg José Domingos Sovela Canto (46381455), do CIPE, desde
1 lFev82.

Quadro da arma de transmissões:

l.° arg Francisco Duarte Neves (34061355), do RT, desde 02Fev82.

Quadro do serviço de adminfstraço militar:

1.0 Sarg Joaquim Vicente Dias de Oliveira (50476511), da EPAM,
desde 26Jan82.
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1. Sarg Carlos Lopes da Silva Morgado (38076055), do HMDIC,
desde 281an82;

J.° Sarg Eduardo Jorge da cunha Luís (51530111), do HMR 2,
desde 06Fev82;

1.0 Sarg Manuel António Roque (51274411), do GAC/l BMI/RAL,
desde 14Fev82.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Álvaro de Oliveira ‘Andrade (50840411), do RAL, desde
1 4Fev82;

1.0 Sarg José António Gomes (50694711), da EMEL, desde l5Fev82.

(Por portarias de 05Mar82.)

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 120ut81, ao abrigo
da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, o FurCav Américo Silva (45465851), do
RCB. Fica com a pensão mensal de reserva de 18 522$00, con
tando 30 anos e 2 meses de serviço. Fica apresentado no QGRMC.

(Por portaria de l7Fev82.)

Passagem à situaçõ de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd José Moreira (50560511), do QGRMC, desde 14Jan79;
SargAjd José Pedro Canelas (50158411), do QGRMS, desde OlAgo8O;
1.0 Sarg Helvídeo Raimundo do Lobinho Cachatra (50197611), do

QGRMS, desde 19Ago76 (a’);
0 Sarg João de Freitas Mendonça Júnior (51665311), do QGZMA,

desde 1 7Abr79;
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1° Sarg Joaquim de Sousa Pires (51300411), do RASP, desde

17Mar77 (a);
1.° Sarg Manuel Francisco Nanque (50087911), do QGRMS, desde

l9Ago76 (a);
1.0 Sarg Francisco do Carmo (52379511), do QGRMN, desde O5Dec7O;
1.0 Sarg José Fernandes Bagão (53099611), do QGRMC, d:esde

O3Nov7O;
1. Sarg José Rodrigo (50654811), do Q’GRML, desde l2Set7S;
2.° Sarg José Manuel Carrilho (5308411 1), do QGRML, desde l0Ju174;
2.° Sarg Albano de Jesus Esteves (53108811), do QGRML, desde

27Fev78;
20 Sarg Honório dos Santos Marques (53081511), do QGRML, desde

26Ju177;
2.° Sarg João Fernandes Vieira (53002611), do QGRML, desde

1 2Abr74;
2.° Sarg Vítor Dias Bexiga (52982211), do QGRMS, desde 170ut73;
2° Sarg Afonso Costa (52478011), do QGRMN, desde 05Dec79;
2.° Sarg Aníbal Martins Guerreiro (52994911), do QGRML, desde

O4Fev8O;
2.° Sarg Domingos António Rabiais (52982311), do QGRML, desde

22fev80.

(a) Data da homologação do parecer da JHI em que foi julgado «inca
paz de todo o serviço militar»

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

1. Desde 16Mar82:

FurMil Cav Fernando Manuel Ribeiro Azevedo (029911680), do RCB.

2. Desde 1 7Mar82:

FurMil Inf António Carrilho Ferreira (17194280), do RIBE;
FurMil Inf António Joaquim Mendonça Freches (17660880), do

BRT;
FurMil Inf Fernando Marques Silva (03414880), do BSGE;
FurMil Art Emídio Alves Major (02913178), do RAL;
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FurMil Art Luis Manuel f. C. Lima (11561379), do GAC/l BMI/
/RAL;

FurMil Cav Joao Maximiano Aguiar Monteiro (13599578), da
CRRMN;

FurMil SM António Carlos Alves (01753480), da EPT;
FurMil SM Alfredo Manuel Martins Caetano (01792380), do DGMG;
FurMil SM Guilherme J. C. A. Marques Oliveira (18440780), do

DGMG;
FurMil STpts Albino Luz Gomes Soares Martins Gama (04137580),

do GAC/1 BMI/RAL;
FurMil STpts J00 Manuel Coelho Almeida Nogueira (05395580),

do DGMG.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que lhes
vo indicadas, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.’ 316-A176, de 29 de Abril:

2. SargMil Inf José Fernando Ramos Marreiros (19071177), do RIQ,
desde 2lMar82;

FurMil Inf João José lavares Silva Varela (18809380), do RIT,
desde 16Mar82;

FurMil Inf José Nélson Frutuoso Sabença (06960078), do dOE,
desde 19Mar82, sendo colocado no RIVR;

FurMil 5AM Artur António Serra Saraiva (15664878), da ‘EPAM,
desde 04Mar82;

FurMil SS Moisés Adolfo Apura (04281578), do HMR 1, desde
16Mar82, sendo colocado no BSS.

2. Nos termos da Circular n.° 902/PM, da l. REP/EME, de
25Mai$1:

FurMil SM Arlindo Guilherme Montez (13094280), do BApSvc/ 1 BMI,
desde l6Mar82;

FurMil SM Fernando Duarte Montes Rico (06403479), do BAp$ve/
/1 BMI, desde l6Mar82.
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lv — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd TM o 1,0 Sarg José António Batista Colaço (51128011),
contando a antiguidade desde 05Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Fev82.)

Região Militar do Centro

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Joaquim Barreiros (51147711), contando a
antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Região Militar do Sul

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Batista Maria (51529511), contando a anti
guidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd TM o 1.0 Sarg Silvério Joaquim Pateiro (50244911), contando
a antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 1 5Fev82.)

Escotas práticas das armas e serviços, centros de iustnição
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantrala

SargMor Inf o SargChefe Manuel Augusto Pires Barão (50905711),
contando a antiguidade desde l$Dec8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)
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SargAjd Inf o 1.’ Sarg Firmino Augusto Abreu (50514711), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O5Mar$2.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Franco Rodrigues (51201411), contando
a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Fev82.)

2.’ Sarg Eng o FurMil António José Fernandes Gonçalves (18649479),
contando a antiguidade desde l8Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Regimento de Comandos

2.’ Sarg Eng os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 18Jul81, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto:

Aníbal Adolfo Frade (09052$78);
José Gomes Correia Rama (01216278);
Mário Alfredo Martins (18632079);
Marciano António Amaral Rodrigues (05785978);
Domingos José Rodrigues Limão (08967979).

SargAjd SM o 1., Sarg Arnaldo da Conceiçâo Nora Raleira (51185111),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos o novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)

Regimento de Infantaria de Bem

SargAjd Inf o 11.’ Sarg Manuel José Torcato (51180811), contando a
antiguidade desde 3l1an82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O5MarS2.)
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd Inf o 1. Sarg Manuel Fernandes (51004811), contando a
antiguidade desde lSDec8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de OSMar82.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Carlos Oliveira (50470511), contando a antigui
dade desde 01 Jan82, data a partir da qual tem direito aos venci
mentos do novo posto.

(Por portaria de O5Mar82.)

Regimento de Infantaria de uvas

SargChefe Inf o SargAjd Valentim José Branco (51786811), contando
a antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de i05Mar82.)

Regimento de Infantaria de faro

$argAjd SM o 1.0 Sarg Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Carvalho Simo (50090211), contando
a antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto

SargAjd BFE, ramo de cometeiros e clarins, o 1.0 Sarg Joaquim
Marques Moreira (52309311), contando a antiguidade desde
071an82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José de Matos Marques (51312011), contando
a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O5Mar82.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg Eng o FurMil António Joaquim Vaz Nobre (05257379),
contando a antiguidade desde l8JuI8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Miguel Veríssimo Velez de Oliveira (50364811),
contando a antiguidade desde OlJan$2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel da Silva Pereira (51754711), contando
a antiguidade desde OlJan$2, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Fev82.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Júlio Ferreira (50162811), contando a antigui
dade desde O7Jan82, data a partir da qual tem direito aos venci
mentos do novo posto.

SargChefe SAM o SargAjd António Fernandes Ferreira da Silva
(52420411), contando a antiguidade desde 011an82, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Por portarias de 05Mar82.)

Regimento de Cavalaria de Braga

FurCav o FurGrad Américo Silva (45465851), contando a antiguidade
desde 11 Out8 1, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto, ao abrigo do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 492/80,
de 18 de Outubro.

(Por portaria de l7FevS2.)
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav os 1.°’ $arg em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde 011an82, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto:

Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811);
António Angélico David Varela (52112011);
Francisco Manuel Cortina Farropo (51520111).

(Por portarias de lSFev82.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg José dos Santos Nunes Ribeiro (50985711),
contando a antiguidade desde OlJan$2, data a partir da qúal tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 18Jul8l, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto:

Lino Alberto Carvalho Roque (18653179);
António Manuel Antunes Carreto (02159378);
Silvino Nunes Escabelado (14559278).

(Por portarias de O5Mar$2.)

Regimento de Engenharia n.0 1

SargAjd Eng o 1.° Sarg José Correia Domingues Valente (50422011),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

$argChefe TM o SargAjd Zeferino Ribeiro Martins (52681911),
contando a antiguidade desde O5Nov8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd TM o 1.0 Sarg António Augusto da Costa (51086711), con
tando a antiguidade, desde 1 lJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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$argAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg Manuel Alberto
Esteves Lima (50170311), contando a antiguidade desde 05Jan82,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O5Mar$2.)

Regimento de Transmissões

$argMor TM o SargChefe José da Costa Barroso (50250011), contando
a antiguidade desde 271an82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargChefe TM o SargAjd Joaquim dos Santos Pereira (50687711),
contando a antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.0 Sarg Eng o FurMil José Luís Ribeiro Marques (16435879), con
tando a antiguidade desde I8Jul8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Cruz Dias (51155311), contando a
antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Fev82.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José de Jesus (51516411), contando a antigui
dade desde lODec8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Fev82.)
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Inf os 1.° Sarg em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde OlJan82, data a partir da qual têm direito aos

vencimentos do novo posto:

Manuel Anunciação (51764911);
André Soares Gonçalves Ribas (51329911).

(Por portarias de O5Mar82.)

1. B,igada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(Comando e Destacamento de Comando)

2.° Sarg Eng o FurMil Manuel dos Santos Lopes (10927279), con

tando a antiguidade desde l8JuI$1, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia Sanitária/HMR 3)

SargAjd SM o 1. Sarg Manuel Afonso Marujo (52511711), contando

a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(iPor portaria de 05Mar82.)

Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presidio Militar

2.° Sarg Eng o FurMjl Manuel Pereira Moreno (18871779), contando

a antiguidade desde l8Jul$1, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instruçõo de Operações Especiais

SargMor Inf o SargChefe José Luís Bastos (50191311), contando
a antiguidade desde 071an82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Irineu da Silva Mendes (03296478), contando
a antiguidade desde 18Jul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg Bento Cachopo Campaniço (51024611),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Fev82.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargAjd TM os l.° Sarg em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde OlJan82, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Edmundo da Conceição Segundo (50251111);
Manuel Jorge Sobral (50162711).

(Por portarias de 15Fev82.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargMor Inf o SargChefe António José Pereira (50468511), do BSGE,
contando a antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SAM o SargAjd Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611),
do BSGE, contando a antiguidade desde OlJan$2, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 05Mar82.)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

(SCEPL)

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg Manuel da
Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), do BSGE, contando a
antiguidade desde 07Jan82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Mar82.)

V — COLOCAÇ(iES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

1.0 Sarg Eng, adido, Fernando José Regalo Mendonça (41056459), da

DAE, devendo ser considcrado nesta situação desde 1$Nov8l, [por
conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de fnstruço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg lnf Delfim Borges Ramos (03059974), do dOE, devendo

ser considerado nesta situação desde 19Mar82, por motivo disci
plinar.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf, adido, Dionisio Rodrigues Gonçalves Militão (51270211),

do CM, devendo ser considerado nesta situação desde O7Jan82,
por conveniência de serviço, data em que deixa de estar adido
naquele estabelecimento militar.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng João Albino Ferreira Chaves (52426811), do BST,
devendo ser considerado nesta situação desde 251un81, por
conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.’ 1

2.0 Sarg Eng Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde O5Fev$2, por ter
terminado o estágio complementar.

Serviço gemi do Exército:

BataIho do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf, adido, João Pedro Garraio (50860111), do BIMec/l BMI/
/IABSM, desde l4Dec8l;

1.0 Sarg, Inf, adido, Arnaldo de Jesus Gomes (42477759), do BIMec/
/1 BMI/ABSM, desde l4Dec8l;

SargMor TM, adido, António André Júnior (50574511), da DAT,
desde 271an82.

Bataffio do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/ESSM)

1.0 Sarg Inf, adido, José Major (52677011), do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Dee81, por conveniência de
serviço.

Órguios de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

(Com destino à OLEx)

2.’ Sarg Art Reinaldo António Matoso Letras (18838777), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar82, por
conveniência de serviço.
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Institutos de Altos Estudos Militares

São considerados nesta sitttação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPAM:

1. Sarg Inf, adido, Joaquim Martins da Fonseca (51991211), desde

O9Dec8l;
1. Sarg Inf, adido, António Fernandes Correia (50349611), desde

l5Dec8J.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1.’ Sarg lnf, adido, Rufino João Fidalgo (39387859), do RIF, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Dec8l, por conveniência

de serviço.

Instituto Superior Militar

SargChefe Inf, adido, Celestino Carneiro Cirineu (51506111), da

EPST, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l,

por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Museu Militar

1 . Sarg José Augusto Fernandes (51074811), do QGRMN, devendo

ser considerado nesta situação desde 15Mar82, por lhe ter sido

dado por findo o seu deslocamento.

VI— PENSÔES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva, para
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os quantitativos que a cada um se indica respectivamente desde
OlAbr8O, OlJul8O e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do Q:GRMC:
25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Ernesto da Costa Cabral (52539611), do QGZMA: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200S00;

SargAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd António Rodrigues Coutinho (52556411), do QGRML:
23 720$00, 25 040$00 e 26250$00;

$argAjd Rui Domingos (51323711), do QGRML: 21 421$00, 22621$00
e 23 721$00;

SargAjd João Marques Felgueiras (52439211), do QGRMN: 20983$00,
22 183$00 e 23 283$00;

SargAjd José Coelho Tavares Ferreira (51772111), do QGRMN:
21 700$00, 22 900$00 e 24 000$00;

SargAjd João Antunes Furtado (5:1718711), do QGZM.A: 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Jorge Gonçalves (52420011), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAd João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Cristóvão Simões da Silva Marques (525119:11), do QGRML:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAid Anibal Carvalho Miranda Junior (51718611), do QGZMA:
25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Albino Augusto de Oliveira (51718311). do QGRML:
21033$00, 22216$00 e 23301$00;

SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd António Martins Ramos (51717611), do QGRMC: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjcl Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMiA: 22990$00,
23310$00 e 25520$00;

$argAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC; 23 282$00,
24602$00 e 25812$00;

$argAjd António Nunes da Trindade (51328911), do QGRML:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd Armando Teixeira Gomes Amaral Xavier (52441211), do
QGRML: 22990$00, 24310$00 e 25 520$00;

1.0 Sarg António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML:
15204$00, 16076$00 e 16947$00;

1.0 Sarg Hermínio Augusto Alves (5131411), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;
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f.° Sarg Amarílio José Gonçalves de Mnorim (51717011), do QGRMN:
21 120$00 22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN;
12 800$00, 13 533$00 e 14 267$00;

1.0 Sarg José Gaspar Barbosa (52557011), do QGRML: 15 956$00,
16 870$00 e 17 784$00;

1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branco (51710111), do QGRMS:
21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Albino Carrilho de Carvalho (51328311), do QGRML:
15511$00, 16400$00 e 17288$00;

1.0 Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRML: 21120$00, 22330$00
e 23 540$00;

1.° Sarg Alexandre João da Canha (51706511), do QGZMM: 19 200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Joaquim Maria Escarameia ‘(52503811), do QGRML: 19 200$00
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg António Henriques Felicidades (51327911), do QGRML:
14089$00, 14896$00 e 15703$00;

1 ° Sarg Manuel Albino Fernandes (51305511), do QGRMN: 18 382$00,
19435$00 e 20489$00;

1.0 Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Octávio Alegria Gonçalves (51717511), do QGRMS: 15 253$00,
16127$00 e 17001$00;

1.0 Sarg Fernando Diniz Basto Lima (52439411), do QGRML:
15689$00, 16588$00 e 17487$00;

1.0 Sarg Afonso Gaspar Lopes (51706311), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

l.° Sarg Miguel Joaquim Lourenço (52441411), do QGRML: 16720$00,
17 678$00 e 18 636$00;

1.0 Sarg José Feliciano de Meio (51755811), do QGZMA: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 $arg Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), do QGRML:
19 996$00, 21141$00 e 22287$00;

1.’ Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRMS: 14667$0Ô,
15507$00 e 16347$00;

1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do QGRML: 22 120$00,
23 330$00 e 24 540$00;

1.0 Sarg António Neves (51328011), do QGRML: 14822$00, 15668$00
e 16514$00;

1.0 Sarg João Peres (51307911), do QGRML: 19 200$00, 20 300$00
e 21 400$00;



314 ORDEM DO EXËRCITO N.° 8 3.’ Série

1. Sarg António João Conceição Piedade (52437311), do QGRML:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

l. Sarg Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), do QGRMC:
20 240$00, 21 400$00 ‘e 22 559$00

l. Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

l.arg Epitáfio da Rosa Ramalho (52509411), do QGRMS: 11 038$00,
11 705$00 e 12372$00;

•e Sarg Germano António Sarmento Ramos (51777011), do QGRML:
14 922$00, 15 824$00 e 16 726$00;

1.’ Sarg José Maria Regala (53097811), do QGRMS: 13 156$00,
13909$00 e 14663$00;

1.’ Sarg Amaro Carlos Martins da Silva (51713011), do QGRMN:
21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;

1.’ Sarg Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.° Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA: 20783$00,
21 943$00 e 23 103$00;

1.D Sarg Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGRMN:
13 289$00, 14 050$00 e 14 812$00;

1. Sarg José Correia Trigueiro (51769711), do QGRMS: 17644$00,
18 655$00 e 19 666$00;

2. Sarg Albino de Menezes (51775611), do QGZMM; 12 596$00,
13 300$00 e 13 863$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),
do QGRMS, 28 194$00;

SargChefe Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMC, 35499$00;
SargAjd Francisco Alberto Frontoura (51663511), do QGZMA,

31 200$00;
SargAjd Jorge Gonçalves (52420011), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd José Matias (51664211), do QGRMC, 26000$00;
1.’ Sarg José Gregório Bárbara (51094411), do QGRML, 23 900$00;
1.’ Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150811), do QGRMN, 13 304$00;
1.’ Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRMN, 24 697$00;
1.’ Sarg Joaquim Silva Freitas (50583911), do QGRML. 23430$00;
1. Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 21 908$00;
1.’ Sarg João Baptista Justo (50183611), do QGRMS, 23 900$00;
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l.° Sarg Simão Colaço Maria (52401911), do QGRMC, 24 700$00;
1.0 Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

11 344$00;
1.0 Sarg José Maria Regala (53097811), do QGRMS, 16 376$00;
1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMN, 15 108$00;
1.0 Sarg Armando Evangelista Sarmento (50330911), do QGRMN,

28 680$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51186811), do QGRMN,

20 581$00;
l.° Sarg Delfim de Azevedo Teixefra (52371611), do QGRMN,

16 542$00.

2. Melhorias:

Por portarias de 17 de Fevereiro de 1982:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 419/58, de

28 de Maio, sejam melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida

mencionados:

1.0 Sarg Alberto Serra Ramos (50584611), do QGRML: 24221$00,
desde l8Mai8l, passando a contar 33 anos e 2 meses de serviço;

1. Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do QGRMC: 24099$00,
desde l2Nov8l, passando a contar 33 anos de serviço;

1.0 Sarg Ãngelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN: 19 917$00,
desde l7Nov8l, passando a contar 30 anos de serviço;

1.’ Sarg Domingues Ribeiro (50650111), do QGRML: 24 829$00,

desde 2ONov$l, passando a contar 34 anos de serviço.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.’ 251-A/78,

de 5 de Setembro sejam melhoradas as pensões mensais de reserva,

para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em segui

da mencionados:

1.0 Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS: 22763$00,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Batista (51660511), do QGZMM:

25 529$00, desde OlNov8l;
1.0 Sarg Guilhermino Menezes (50851811), do QGRMN: 25529$00,

desde 22Nov8l;
1.0 Sarg Aurélio Alexandre Pinto (52545011), do QGRMN: 25 150$00,

desde O2Dec8l.
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VIII— PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 70—11 Série, de 25Mar82. foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas pela
OGA a partir de OlAbr82, em conformidade com o artigo 46.° e os
n.°’ 1 e 3 do artigo 100.’ do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezem
bro, aos seguintes sargentos:

SargAjd José Moreira (50560511), do QGRMC, 24 579$00;
SargAjd José Pedro Canelas (50158411), do QGRMS, 25913$00;
J.° Sarg Helvídeo Raimundo Lobinho Cachatra (50197611), do

QGRMS, 23 900$00;
l.° Sarg João de Freitas Mendonça Júnior (51665311), do QGZMA,

22 391$00;
1° Sarg Joaquim de Sousa Pires (51300411), do RASP, 20287$00;
1° Sarg Manuel Francisco Nanque (50087911), do QGRMS, 28 680$00;
L° Sarg Francisco do Carmo (52379511), do QGRMN, 15777$00;
l.° Sarg José Fernandes Bagão (53099611), do QGRMC, 15777$00;
1.° Sarg José Rodrigo (50654$11), do QGRML, 16 664$00;
2.° Sarg José Manuel Carrilho (53084111), do QGRML, 15342$00;
20 Sarg Albano de Jesus Esteves (53108811), do QGRML, 12394$00;
2.° Sarg Honório dos Santos Marques (53081511), do QGRML,

11 206$00;
2.° Sarg João Fernandes Vieira (53002611), do QGRML, 12015$00;
2.° Sarg Vítor Dias Bexiga (52982211), do QGRMS, 11537$00;
2.° Sarg Afonso Costa (52478011), do QGRMN, 14 140$00;
2.° Sarg Aníbal Martins Guerreiro (52994911), do QGRIML, 13 481$00;
2.° Sarg Domingos António Rabiais (52982311), do QGRML,

19 320$00.

Vifi — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no DRMLA, desde 17Mar82, o 1.° Sarg Inf,
Res, Alfredo dos ‘Anjos (51216111), do QGRMN.

Rectificações:

2 Passou à situação de reserva desde 28Ju181 e não desde 27Ju1$1,
como se publicou na O. E. n.° 3/82 — 3.° Série, a páginas $6, o l.° Sarg
SS José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do HMP.
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3) Fica sem efeito a colocação na DSJRD do 1.’ Sarg SPM Victor

Martins Pereira (09862064, do ËME, constante da O. E. n.° 4/82—3,’

Série, a páginas 155.

4) Fica sem efeito a colocação na CHESMATI do 1.’ Sarg

António Guedes Teixeira (39365061), do QGRMN, constante da O. E.

n.° 6/82 — 3. Série.

Números de ídentificaçllo:

5) Ao 1.0 Sarg Inf José Oliveira Fernandes, do RIA, foi atribuído

o m’m,ero de identificação 23112411.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço, desde as datas que lhes vo indicadas, os

sargentos em seguida mencionados:

1. Por atingirem o limite de idade para transitarem para a

situaçio de reforma:

SargAjd SGE Joaquim Cruz Guerreiro (50084011), do QGRMC, desde

24Mar82:
1.0 Sarg SGE Álvaro Proença (52952711), do QGRML, desde

1 7Mar82.

2. Por ter sido julgado incapaz de todo o serviço militar:

1.0 Sarg lnf Joaquim Ferrcira da Silva (50091211), do QGRMC, desde

251an82.

IX — OBITUÁRIO

1982:

Março, 4— 1.° Sarg SGE, Res, Rodrigo Ferreira Pinto (50893511),

do QGRMN.
Março, 9_10 Sarg Ref Abílio Lopes (52191811), do QGRML.



O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general
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Está conforme.

O Audante-General

Mário Firmino Miguel, gcneral



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3.’ SÉRIE
N.’ 9/1 DE MAIO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o sar
gento-mor enfermeiro (50941911) Horácio Santos Alves Teixeira
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria
n.° 257/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido. A presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981,—O Chefe do Estado-Maior do Exército Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o a.° 5375.
Não são devidos emolumentos.)
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Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o sar
gente-chefe enfermeiro (50943211) Artur Luís das Neves pata
prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos termos
do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria n.° 257/
/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas legais e
ainda não provido. A presente portaria produL efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5378.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o sar
gento-chefe enfermeiro (50046411) Carmindo dos Santos Almeida
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do Decreto-Lei n.° 266/79, dc 2 de Agosto, e da Portaria
n. 257/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido. A presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Gorda dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5377.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o sar
gento-chefe enfermeiro (51327511) José Vaz Gonçalves para
prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos termos
do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria n.° 257/
/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas legais e
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ainda não provido. A presente portaria produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do •Exército, Amadeu Garcia dos
Santos’, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, J00 António Lopes da Conceiçao,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5376.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o sar
gento-ajudante enfermeiro (50134511) José Henriques Nogueira
Esteves da Silva para prestar serviço na Escola do Serviço de
Saúde Militar, nos termos do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de
Agosto, e da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, lugar criado por
estes diplomas legais e ainda não provido. A presente portaria
produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5379.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o pri
meiro-sargento do SGE (52053211), Artur da Assunção Pinto
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria
n.° 257/81, de li de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido. A presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
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-General das Forças Armadas, João António Lopes da Concíição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5382.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o pri
meiro-sargento do SGE (51523811), Fernando Henrique Nunes,
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria
n.° 257/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido. A presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadett Garcia dos
Santas, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João Ántón.”o Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n. 5381.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o pri
meiro-sargento ‘do SGE (51188911), João dos Santos Lavadinho,
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria
n.° 257/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido. A presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro ‘de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Concição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1982, sob o n.° 5383.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
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nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o pri
meiro-sargento do SGE (50093611) Manuel Duque Branco, para
prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos termos
do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e da Portaria n.° 257/
/81, de li de Março, lugar criado por estes diplomas legais e
ainda não provido. A presente portaria produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1982.

Estado-Maior-General das forças Armadas, 31 de Dezembro de

1981.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 21 de Janeiro de 1962, sob o n.° 5380.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 30 — II Série, de 05Fev82.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
‘do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargChefe Art António Gonçalves Pinto (50837411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd Art Benjamim Santana Franganito (50837911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar ‘com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o J,0 Sarg Art Vences Tomé Castelo (32114157).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd Tm Joaquim dos Santos Pereira (51687711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito milítar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd SM João Batoques Caldeira (50443711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd SM Joaquim Antão Caroço (50094011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o 1.0 Sarg SM Carlos Alfredo Alves de Carvalho (51160911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o 1.’ $arg SM Carlos Vicente (50456811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o 1.’ Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco da
Conceição Ferreira (46225758).
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Estado-Maior do Exército

Direcçilo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1921, os seguintes sargentos da

Guarda Nacional Republicana:

SarChefe José Martins Anastácio (7/5301%);

SargAjd Joaquim da Luz Correia (3/540029);

SargAjd músico Lino José Marau (270/540260);

1.’ $arg Inf Manuel Domingos de Vilar Gomes (22/530031);

1.’ Sarg músico Evandro Bento (268/540258).

111—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Por portarias de 12 de Março de 1982:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan82, ao abrigo do
artigo 8.’ do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o

SargAjd, adido, Bento Perfeito Pestana (51117411), da AM.

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31

de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro da arma de artilharia:

SargAjd, supranumerário, Francisco António Ferra Silveirinha
(51709211), do DFAD, desde OlDec8l.

Quadro do serviço de material:

SargAjd, supranumerário, Carlos José Batista Novais (52570111), da
EPSM, desde l5Fev82.
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Passagem à situação de adido:

Escola do Serviço de Saúde Militar

So considerados nesta situação desde OlJan82, ao abrigo do n.° 2
do artigo 44.° da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, e Despacho
de 3lDec8l, inserto no D. R. n.° 30 II Série de 05Fev82, os
sargentos em seguida mencionados, do BSGE/EMGFA:

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

$argMor Horácio Santos Mves Teixeira (50941911);
SargChefe Artur Luís das Neves (50943211);
SargChefe José Vaz Gonçalves (51327511);
$argChefe Carmindo dos Santos Almeida (50046411);
SargAjd José Henriques Nogueira Esteves da Silva (50134511).

Quadro do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg Fernando 1-lenriques Nunes (51523811);
1.0 Sarg Artur da Assunção Pinto (52053211);
1.0 Sarg Manuel Duque Branco (50093611);
1.0 Sarg João dos Santos Lavadinho (51188911).

(Por portarias de 12Mar82.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.0 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Eduardo Duarte Santos (52020611), do QGRMC, desde
17Fev82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Victor Manuel da Silva (46043655), do BSGEJSSFA, desde
20Fev82.
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Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg António José Geraldes (50693711), do CIPE, desde 2lFev82.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Joaquim da Costa e Silva (50208411), do R.EE, desde l6Fev82.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg João Augusto Bianco Carrilho (46368355), da MM, desde

1 8Fev82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Joaquim Alberto das Neves Candeias (51328411), do HMP,

desde 16fev82;
l.° Sarg Firmo Joaquim Roupa Calado (51185011), do QGRMS, desde

1 8Fev$2.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

1.0 Sarg Manuel dos Santos Meio (43355654), do RIC, desde 22Fev82.

(Por portarias de l2Mar82.)

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os sar

gentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do •0 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei a.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Serafim dos Reis Martins (50840011), do DRMCO, desde

29$et8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 25 479$00 (a).

(Por portaria de 17Fev82.)
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2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1. Sarg Inf José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), desde 06Set79,
data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP/DGA,
contando 26 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 17382$00(b).

(Por portaria de l2Mar82.)

SafgAjd SS Henrique Augusto Moreira (50253811), do HMR 1, desde
120ut81, contando 34 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 26 646$00 (c).

(Por portaria de 17Fev82.)

SargChefe SM Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do BSM, desde
l5Mai8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 31 575$00 (b).

(Por portaria de 17Fev82.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd Cav António Costa Teíxeira (50894111), do QGRMN, desde
l6Nov8l, contando 32 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 29941$00.

(Por portaria de 15Fev82.)

4. Nos termos da alínea d) do n.0 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf João Louro (50885411), do B$GEJEMGFA, desde
l5Set8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 36458$00 (b).

SargMor SM Carlos Gomes (51330911), do BSM, desde 3lAgo8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
36458$00 (a).

(Por portarias de llFev8l.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentando no QGRMN.
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Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Carlos Manuel Botelho Soares (1427527$), do RCMDS,

desde 14Jan82;
FurMil Inf António José Santos Coelho (11981$80), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 17Mar82;
FurMil Inf Fernando Belchior Monteiro Reis (00711$79), do 1 BIMoto/

/1 BMI/RIT, desde 26Mar82;
FurMil Inf Paulo Alexandre Duarte Rosa (04720679), do RIQ, desde

26Mar82;
FurMil Inf Narciso Virgilio Azevedo (08475679), do RIQ, desde

27Mar82;
FurMil Inf António Manuel Martins Murteira (03107579), do BST,

desde 27Mar82;
furMil Inf Álvaro Travassos Rodrigues Carvalho (03748878), do

QGRMC, desde 31Mar82;
FurMil Art António Carlos Figueiredo Leite (18372678), da DSPRP,

desde 26Mar82;
FurMil Cav Armando José Silva Carreira (07888879), do QGZMM,

desde 26Mar82;
FurMil Tm José Alberto Batista Rodrigues (06856879), do CSP.

desde 26Mar82.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A176, de 29 de Abril:

2.° SargMil Inf Victor Augusto Jesus Figueira (19723478), do RCMDS,

desde l8Mar82;
2.° SargMil lnf Raul Batista Ramos (17645877), do RCMDS, desde

2lMar82;
2° Fui-Mil Inf José Manuel Carralo Velez (18479980), do RIFC,

desde 13Mar82;
FurMil Cav Julião Almeida Rodrigues (03897879), do RCE, desde

26Mar82.
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2. Nos termos da Circular n.° 902/PM, da 1. Rep/EME,
de 25Mai81:

FurMil Inf Fernando Frias Atanásio dos Rei3 (00046079), do RIPD,
desde l6Mar82;

furMil SM António F. Martins Cardão (16313680), da EPSM, desde
l7MarS2, sendo colocado no BSM.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Inf o 1.’ Sarg António da Cruz Nunes Temudo (50287411),
contando a antiguidade desde 04Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de OlFev82.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Região Militar do Norte

SargChefe Eng o SargAjd Manuel Domingos Reis Costa (51195911),
contando a antiguidade desde 04Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Mar82.)

Região Militar do Centro

(Centro de Selecçio de Coimbra)

SargAjd SS, ramo de medicina, o l.° Sarg fausto Cortezão Pimentei
(52685111), contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lZMar82.)
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e unidades;

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Joaquim Veríssimo dos Reis

(51275511), contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da

qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Mar82.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Inf o j0 Sarg Aníbal Josá Rainho (51238211), contando a

antiguidade desde 12Jan82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Mar82.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargChefe SGE o SargAjd Adelino Ferreira Nery (50190311), contando

a antiguidade desde 17Fev82, data a partir da qual tem direito

vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Mar82.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Fernando de Oliveira (50207511), contando

a antiguidade desde 27Jan82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Pascoinho Neto Vasco (50986311), coo

tando a antiguidade desde 271an82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Mar82.)
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM, supranumerário, o l.° Sarg Carlos José Batista Novais
52570l li), contando a antiguidade desde 070ut75, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 01 Fev82.)

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjcl Inf o t.° Sarg Manuel Gomes Nave (51764811), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 01Fev82.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjd Art o 1.’ Sarg António Martins Reis Dores (51067311), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de OlFev82.)

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Pereira Marques (52188311), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de 12Mar82.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina o 1.0 Sarg Albino da Silva Pereira
(51104011), contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2MarB2.)
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargChete Jnf o SargAjd Manuel Alves (51062611), contando a anti

guidade desde OlFev82, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Mar$2.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(BSGE)

SargMor Tm o SargChefe José Recharte Neves (50250211), contando

a antiguidade desde 27Jan82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargChefe Tm o SargAjd Leonel Ribeiro Rolim Pestana (52136011),

contando a antiguidade desde 27Jan82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l2Mar82.)

Academia Militar

SargAjd Art o 1.0 Sarg Bento Perfeito Pestana (51174111), contando

a antiguidade desde 011an82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Mar82.)

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobiizaçào de Seftba)

2.0 SargMil Jnf o FtirMil Manuel Eusébio Maroco da Cruz (00913865),

contando a antiguidade desde 3lDec69, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
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V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Quartéis-generais:

Regiões e zonas militares:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

1.° Sarg SM, adido, Alberto Fernando de Sousa Coutinho (50896411),
da EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar$2,
por conveniência de serviço.

Regido Militar do Sul

1.° Sarg SGE, adido, António Inácio Filipe (50351911), do DRMBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr82, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instmçiío
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg SM Manuel Moreira de Meio (51240611), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Fev82, por
conveniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.0 Sarg Eng Manuel Teixeira Esteves (07940479), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Fev82, por ter terminado
o estágio complementar.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação dcsde 22Mar82, por conveniência dc

serviço os sargentos em seguida mencionados, do QORMN:

1.0 Sarg Tm, adido, úscar Valentim Queiroz de Almeida (43057655);
1.0 Sarg Tm António Manuel Queijó (39304058).

Regimento de Transmissões

2.° Sarg Tm Carlos Manuel Rabita Cláudio (16186276), da CTm/

/1 3M1/EPT, devendo ser considerado nesta situação desie

15Fev82, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe Inf José Lucmnio Oliveira (51701711), da AM, dvcndo ser

considerado nesta situação desde 26Ago$ 1, por conveniência
de serviço.

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

São considerados nesta situação, desde OlJan82, os sargentos em
seguida mencionados do BSGE:

SargMor SS, ramo de medicina, Horácio Santos Mves Teixeira
(50941911);

SargChefe SS, ramo de medicina, Artur Luís das Neves (50943211);
SargChefe SS, ramo de medicina, José Vaz Gonçalves (51327511);
SargChefe SS, ramo de medicina, Carmindo dos Santos Almeida

(50046411);
SargAd SS, ramo de medicina, José Henrique Nogueira Esteves da

Silva (50134511);
1.0 Sarg SGE João dos Santos Lavadinho (51188911);
1.0 Sarg SGE Manuel Duque Branco (50093611);
1.0 Sarg SGE Artur Assunção Pinto (52053211);
1.0 Sarg SGE Fernando Henriques Nunes (51523811).
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

(Com destino à SAAL)

1.0 Sarg J00 Maria Santos Cruz (41025360), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde O2Abr82, por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.0 Sarg José Ramos Fernandes Sanches (45432559), do Q:GRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr82, por con
veniência de serviço.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pcnsões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OIAbr8O, OlJul8O, e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Victor Manuel Cabral Basto (51758911), do QGRML:
17562$00, 18570$00 e 19494$00;

SargAjd Francisco Dinis Godinho Canta (51106311), do QGRMC:
18 578$00, 19 644$03 e 20 622$00:

SargAjd António Cardoso (51098611), do QGRMC: 25 080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGRMN:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$03;

SargAjd António de Sousa Dias (52861811), do QGZMA: 22 990$00,
24 310$00 e 25520$00;
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SargAjd Jerónimo de Matos Fernandes (52136811), do QGRMN:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML: 20900$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd Manuel Graça (51245911), do QGRML: 20900$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd Antero Cardoso Martins (51184411), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML: 20900$00,
22100$00 e 23200$00;

SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMM: 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML:
20900$00, 22100$00 e 23200$00;

SargAjd Anibal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Valdemar Ribeiro (52187211), do QGRMC: 25080$00,
26520$00 e 27840$00;

SargAjd Alberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC: 25080$00,
.26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd Evaristo da Conceição Soares (52158211), do QGRMS:
20 900$00, 22 100$00. e 23 200$00;

SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMC: 22 990$00,
24310$00 e 25520$00;

1.° Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC: 18550$00,
19599$00 e 20648$00;

1.0 Sarg ‘Aventino Portela Alves (51762311), do QGRML: 13 650$00,
14475$00 e 15.300$00;

1.0 Sarg Jerónimo Pires Alves (52109611), do QGRML: 16000$00,
16917$00 e 17833$00;

1.0 Sarg Arnaldo de Sousa Cambóia (51758311), do QGZM.A:
16988$00, 17528$00 e 18887$00;

1.0 Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do
QGRMC: 13511$00, 14285$00 e 15059$00;

1. Sarg Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411), do QGRMN:
21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg José do Castelo (52203711), do QGRMC: 13 333$00,
14097$00 e 14861$00;

1.0 Sarg Claudino da Cruz (52136911), do QGRMN: 19200$00
20300$00 e 21400$00;

1. Sarg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;
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1.0 Sarg João Duarte (52135711), do QGRMS: 19200$00, 20300$00
e 21 400$00;

1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadinha (52137711), do QGRML:
12976$00, 13760$00 e 14544$00;

1.0 Sarg João Grazina Galama (5175591 1), do QGZMA: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.’ $arg Fernando da Glória (52167911), do QGRML: 19 200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.° Sarg Manuel Marques Godinho (52725311), do QGRMC: 19200$00,
20300$00 e 21400$00;

1. $arg Augusto Maria Gomes (51760811), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00:

1.0 Sarg Manuel Gomes de Lacerda (51719711), do QGZMA: 23 040$00,
24 360$00 e 25 680$00;

1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN: 20533$00,
22 330$00 e 23 540500;

1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes (52725411), do QGRMN: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Joaquim Macassa (52724911), do QGRMN: 19 200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.’ Sarg Carrnelindo Freitas Martins (51719311), do QGZMA:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN: 17956$00,
18984$00 e 20013$00;

1.0 Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN:
19200500, 20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg António Augusto César Mesquita (52137511), do QGRMN:
10280$00, 10901$00 e 11522$00;

1.0 Sarg Amadeu Teófilo Moita (51155911), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC: 12294$00,
13 015$00 e 13 735$00;

1.0 Sarg António Gonçalves Pereira (52129211), do QGZMA:
19200$00, 20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg António Machado Pereira (52129111), do QGZMA: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do QGRMC:
12791$00, 13564$00 e 14337$00;

1.0 Sarg Teófilo Xavier $equeira Pereira (52725711), do QGRML:
19200$00, 20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Abel de Jesus Ramos (52191611), do QGRMC: 10 195$00,
10812$00 e 11428$00;

1.0 Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN: 18133$00,
19172$00 e 20211$00;
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1.0 Sarg Amadis Peralta Raposo (52162111), do QGRML: 20 631$00,

21 813$00 e 22995$00;

1. Sarg António Ribeiro (52195911), do QGRMC: 11 867$00,

12 547$00 e 13 226$00;

1.° Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN:

12756$00, 13486$00 e 14217$00;

1. Sarg Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC: 12978$00,

13 721$00 e 14465$00;
1.0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC:

21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;

1.° Sarg Luís dos Santos Ruivo (51765611), do QGRMN: 9985$00,

10588$00 e 11192$00;
1.0 Sarg Norberto da Conceição Saraiva (52184511), do QGRMN:

19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA: 23 040$00,

24 360$00 e 25 680$00;
1.0 Sarg Victor Augusto Sobral (51766411), do QGRMC: 15773$00,

16727$00 e 18 547$00;
1.0 Sarg Eitel André Vieíra (50285711), do QGRML: 21120$00,

22 330$00 e 23 540$00;
2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (5223451 1), do QGRMC:

16574$00, 17500$00 e 18241$00;

2.° Sarg Américo de Freitas (50192311), do QGRML: 12969$00,

13694$00 e 14273$00;
2.° Sarg João Moreira (52880711), do QGRML: 17900$00, 18900$00,

e 19700$00;
2.° $arg Joaquim Romualdo Ventura (52236211), do QGRMC:

17030$00, 17981$00 e 18742$00;
2.° Sarg César dos Santos (52866211), do QGRMC: 14585$00,

15400$00 e 16052$00;
2.° Sarg José Ferreira Vicente (5.1275111) do ex/CTITIMOR:

17 900$00, 18900$00 e 19 700$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg

António Alexandre Ándrade Pissarra (52193811), do QGRML:

17 293$00, desde OlJul$0, e 18 230$00, desde OlOut8O.

2. Melhorias:

‘Por portarias de 17 de Fevereiro de 1982:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 419/58, de

28 de Maio, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
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quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1. Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), do QGRML:
23 236$00, desde OlSet8l, contando 35 anos de serviço;

1.0 Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML: 25429$00,
desde 23Nov$1, contando 36 anos de serviço.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 251-A/78, de
5 de Setembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que cada um se indica, aos sargentos em seguida men
cionados:

$argAjd Valdemar Ribeiro de Andrade e Sousa (50585511), do
QGRML: 23325$00, desde l4Ago80, contando 36 anos de serviço;

SargAjd Nélson Duarte Reis (50026211), do QGRMC: 29454$00,
desde OlJul8l, contando 36 anos de serviço;

SargAjd José Osório Candeias Tavares e Castro (51114311), do
QGRMN: 27 629$00, desde l5Nov8l, contando 36 anos de
serviço;

SargAjd Joaquim Vitoriano Felício (52578311), do QGRML: 27629500,
desde l9Nov8l, contando 36 anos de serviço;

SargAjd José Antunes Ferreira (50052311), do QGRMC: 26900$00,
desde l9Nov8l, contando 36 anos de serviço.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML: 25800$00,
desde OlDec8l, contando 36 anos de serviço;

2.° Sarg José •de Sousa Pinheiro (52121511), do QGZMA: 17372$00,
desde OlDec8l, contando 26 anos e 2 meses de serviço.

3. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,
e não foi publicado nas O. E. —3.’ Série que lhes vão referenciadas,
os sargentos em seguida mencionados:

1,0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML: 25520$00,
desde OlAbr8O; 27030$00, desde OiJui8O—O.E. n.° 7/81—3.’
Série, a páginas 311;
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1.0 Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39095757), do QG’RML:

16991$00, desde OlMai8l—O. E. n.° 19/81—3. Série, a páginas

1011.

VIl—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no GDBA/EME, desde 22Mar82, o 1.0 Sarg
lnf Gilberto Ambrósio Batista (50484411), do QGRML, deixando de

prestar serviço no CPFA desde a mesma data.

2) Deixou de estar colocado na DSS, passando para o QGRML,
desde 29Mar82, o SargAjd SGE Feliciano de Oliveira (50939311).
Continua a prestar serviço no EMGEA/SCEPL.

Rectificações:

3) O SargAjd Inf Américo Monteiro de Paiva, do DGMG, tem
atribuído o número de identificação (51798811), e não (51995511),
como consta da O. E. n.° 2/82—3.’ Série a páginas 66.

4) O SargAjd Inf António Manuel Matias Santos (50512411),
do RIF, conta a antiguidade do actual posto desde l8DecSl e não
desde l6Dec8l, como consta da O. E. n.’ 4/82—3.’ Série, a páginas
140.

5) Na O.E. n.° 4/82—3.’ Série, a páginas 164, onde se lê:
«SargAjd SGE, Res, Francisco Alberto Fontoura (51663511)», deve
ler-se: «SargAjd SGE, Res, Francisco Atberto Frontoura (51663511)».
Encontrava-se apresentado no QGZMA.

6) Na O. E. n.’ 4/82— 3.’ Série, a páginas 160, onde se lê:

«SargAjd SGE Albino de Jesus (52407511)», deve ler-se: «SargAjd

SGE Abílio de Jesus (52407511)». Encontrava-se apresentado na CST.

7) Na O. E. n.° 4/62 — 3.’ Série, a paginas 159, onde se lê:

«1.’ Sarg lnf Luís dos Santos Alves Pereira (51166211», deve ler-se:
« 1.0 Sarg Inf Luís dos Santos Alves Parteira (51166211))). Encontra-se
apresentado no QGRMN e a prestar serviço na CRRMN.
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8) O 1.0 $arg Inf Joaquim Gonçalves Dinis (51795711) oi colo
cado no CrndRApSvc/1BMI/AUSM, e não corno foi publiado na
O.E. n.° 3/82— 3•0 Série, a páginas 109.

Desligados do serviço:

9) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SOE Manuel Moreira dos Santos (50556011), do QGRMN,
desde 27Mar82;

1.0 Sarg 55 Alfredo Gomes das Neves (00272811), do QGRMC,
desde 04Abr82;

1,0 Sarg SOE Raul Domingues (50660511), do QGRML, desde
26Mar82;

1.0 Sarg $GE Rui Fernandes de Oliveira (50660611), do QGRML,
desde 3lMar82;

2.° Sarg SOE Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, desde
02Abr82.

Diversos:

10) Declara-se que os militares a seguir mencionados contam a
antiguidade no posto de Furriel desde as datas que cada um se indica,
ficando ordenados na escala de promoção como se segue:

1) l.° Sarg SM Armando da Conceição Luís (52259611)
— 070ut64;

2) 1.0 Sarg SM Manuel Gomes Valente (52257711)—070ut64;
3) l.° Sarg SM António Ramalho Batista (5001141l)—080ut64;
4)1.0 Sarg SM Mário Silva (52137811)—210ut64;
5) 1.° Sarg SM José Luís Marques Barroca (50342611)— 210ut64.

VIII— OBITUÁRIO

1980:

Agosto, 20—SargAjd Ref Higino de Sousa Coutinho (53000211),
do QGRML.
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1981:

fevereiro, 5 — SargAjd Ref João Sampaio Lemos, do QGRMC,

nascido a O3JunO4.

Março, 3 —Furriel Ref José Augusto de Sousa (53079811), do
QGRML.

Dezembro, 30—SargAjd Ref José Batista da Silva (52400911), do

QGRML.

1982:

Março 5— 2.° Sarg Ref António Hipólito, do QGRML, nascido a
1 5Mai897.

Março 10—2.° Sarg Ref José Lourenço (52971911), do QGRMN.

Março 12—SargAjd $GE, Res, Manuel Martins (50846311), do
QGRMN, na situação de desligado do serviço, aguardando passa

gem à situação de reforma.
Março 15—2.° Sarg Ref José João Amores (50461311), do QGRML.

Março 22 — 1.0 Sarg Ref Artur dos Santos (52384411), do QGRMN.

Março 24—1.° Sarg Ref Américo Roberto Fernandes Rigor
(52193511), do QGRML.

O chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santov, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



• A; • •

ei 2

- - :-“--



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3• SÉRIE
N.° 10/15 DE MAIO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coor
denador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o
primeiro-sargento de transmissões (73875772) Fernando Augusto
Justo Margarido para o cargo de técnico SATCOM de manu
tenção electrónica da Estação Ibéria do Sistema NATO SATCOM,
nos termos do artigo 3. do Decreto-Lei n.° J91/71, de 11 de Maio,
em substituição do primeiro-sargento MRADAR (008729) Domin
gos Sequeira Simões que fica exonerado do referido cargo pela
presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 4 de Março de 1982.
— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos,
general. —iO General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, JoEo António Lopes da Conceiçao, general.

(D. 1?. n.° 89— II Série, de l7AbrB2.)
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Policia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-‘Maior-General das forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário dd Repábtica, 2. Série, n.° 109,
de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°, n.° 1 e 2,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exonero das
funçies que vinha desempenhando no serviço de Polícia Judiciária
Militar o primeiro-sargento de infantaria 52017911, José António
Saldanha, exoneração referida a 1 de Abril de 1982, para efeitos
administrativos. [Não carece de visto do TC (artigo 8°, do n.° 1,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 7 de Abril de 1982. — O
Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-iMaior-General das Forças
Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. n.° 88—TI Série de l6Abr82.)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revoluçuío

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 26 de Março de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços distin
tos, por ter sido considerado ao abrigo da alma a) do artigo 26.°
com referência aos artigos 62.° n.° 1 e 67.° n.°3 do Regulamento da
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, de 20 de Dezembro de 1971, o 2.° Sarg Inf José Carlos
Monteiro dos Santos (01358672).
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Por portarias de 5 de Abril de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo (los artigos 33.° e 36°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd
Inf Manuel António Veríssimo Djreitinho (51674011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd
Inf Américo Freitas (53108511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd
Cav João Teixeira Carlos (50439411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° Sarg
Inf Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° $arg
Inf Manuel Ramiro Gonçalves (50486011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg
Inf Albino Cleto Lopes (52011411).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.’ $arg
Inf José Tairocas Velez (50096511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.’ $arg
Art Domingos Martins André (50697711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg
Cav Abilardo Guerreiro Lopes (07935164).

Manda o ‘Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do ‘Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 $arg
Tm ‘Manuel Augusto Pinto Florêncio (00589470).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do E!tado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o i.° Sarg
Tm Francisco Branco Jorge (33030258).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 2ODec7I, os seguintes sargentos:

SargChefe Inf Ernesto Pita Barrancos (50007811);
SargAjd SS Domingos Pacheco António (5003941 1);
1.0 Sarg Tm António Rodrigues Vilhena (51511411).
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Louvores:
Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 26 de Março de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, louvar o 2.° Sargento de Infantaria (01358677) José

Carlos Monteiro dos Santos por, em lOFev82, durante uma

instrução de navegação fluvial na Ria de Aveiro, ter evidenciado,

numa altura crítica de perigo iminente, um somatório de quali

dades que contribuíram de forma decisiva para que as duas

praças que com ele seguiam, numa embarcação de borracha tipo

AM-25, fossem salvas de afogamento.

A coragem e serenidade demonstradas durante o tempo em que

a embarcação com o motor avariado era arrastada pela corrente

para a zona de rebentação das ondas à entrada da barra, a acção

e esforço que desenvolveu, após o barco ser ter voltado devido às

ondas revoltas, para salvar um 1.0 Cabo que havia ficado preso

debaixo de àgua e sem possibilidades de voltar à superfície e

as instruções coroadas de êxito ministradas neste clima emocional

e angustiante ao outro 1.0 Cabo, que também ficara por debaixo

da embarcação, são merecedoras de alto reconhecimento e de

elevado apreço.
De salientar ainda que antes e durante as operações de salva

mento, por um helicóptero da Força Aérea, o 2.° Sargento

Monteiro dos Santos, que foi o último a ser recuperado, num

constante esforço para moralização das praças que instruía con

tinuou a evidenciar raras qualidades de comando, carácter firme

e abnegação, pelo que a acção por ele desenvolvida se considera

importante e extraordinária.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, Manuel Mendes Cabaço (51360811), da AM, desde

l4Dec8l;
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SargAjd, adido, António Joaquim Rodrigues (50470911), do IMPE,
desde OlJan82.

Quadro da arma de artilharia:

SargChefe, adido, José Franco Bezerra (50588911), da AM, desde
1 5Mar82;

SargAjd, adido, Álvaro Gomes Lopes (51265911), da AM, desde
QgNov8l.

(Por portarias de 30Mar82.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 8Fev82, ao abrigo do
artigo 1.0, do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargAjd José Dias (51303511),
do BSGE.

(Por portaria de 30Mar82.)

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

Quadro da arma de cavalaria:

‘Passou a ser considerado nesta situação desde l8DecSl, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjU Joaquim Augusto de Arede Simões
(50895211), do QGRMC.

(Por portaria de 30Mar82.)

Serviços Socias das Forças Armadas

Quadro da anua de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Fev82, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
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de 31 de Dezembro, o SargMor Manuel Augusto Pires Barão

(50905711), do BSGE.

(Por portaria de 30Mar82.)

Cofre dc Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Mar82, ao abrigo da

alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg José Alves dos Santos (43146756),

do BSGE.

(Por portaria de 30Mar82.)

Serviços Prisionais Militares

Passaram a ser considerados nesta situação desde 18Fev82, ao abrigo da

alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados, do

BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd António Joaquim Rodrigues (50470911);
1.0 Sarg João Lopes Branco Gonçalves (51249211).

(Por portarias de 30Mar82.)

Nos termos da alínea b)-9) do 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o

Decreto-Lei ii.° 43/76, de 20 de Janeiro, e o a.° 1 da

Portaria n.° 94/76, de 24 de Fevereiro:

São considerados nesta situação, desde 121an82, os sargentos em

seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Benigno Teixeira Pires (50175411), do QGRMN;
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Quadro da anna de artilharia:

1.0 Sarg Augusto António Ferreira (50017311), do RASP.

(Por portarias de 30Mar82.)

Nos tenuos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei 941/76, de 31 de Dezembro:

So considerados nesta situaçEo, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Joaquim Moreira Magalhães (52012011), da CSCE, desde
02Mar82;

1.0 Sarg Mário Nascimento Guedes (50108411), do RIP, desde
1 SMar82;

1.0 Sarg Manuel Forreira Pires (62002955), do ISM, desde 19’Mar82;
1.0 Sarg José Marques (42343555), do IMPE, desde 26Mar82;
1.0 Sarg Joaquim da Natividade Ferreira (51160411), do 1 BIMoto/

/1 BMI/RIT, desde 3lMar82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Raul Almeida Rebelo (51231611), do GAC/1 BMI/RAL,
desde 13Mar82;

1.0 Sarg José Ferreira Fernandes (51358511), do GAG 2, desde
23Mar82.

Quadro da arma de cavalaria:

1.° Sarg Francisco Gonçalves (51051011), da EPC, desde 18Fev82;
1.0 Sarg Miguel das Dores Godinho (52331511), da EPC, desde

28Fev82;
1.0 Sarg Manuel Francisco Cá Sapateiro (51510811), do RLL, desde

28Fev82;
1.0 Sarg Francisco Travanca de Carvalho (50132211), da DAC, desde

O8Mar82;
1.0 Sarg António Gregório Mourinho (51133511), do RCE, desde

08Mar82;
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l Sarg António José de Oliveira Mustra (52688711), do RLL, desde

lOMar82;
1.0 Sarg João Teodoro Ramalho (50198011), do QGRMS, desde

l9Mar82;
1.0 $arg João Henrique da Conceição Passão (50199511), do RCE, desde

22Mar82;
1.0 Sarg Joaquim dos Reis (50131811), do RLL, desde 22Mar82.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Emídio Loureiro dos Santos (43254955), da EPT, desde

19Mar82.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva (61016255), do

CGFRMN, desde 14Mar82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Bernardo José Murcho (51186211), do HMR 4, desde lOMar82.

Quadro do serviço de material:

SargAjd António da Conceição Silva (51255111), do DGMG, desde

26Mar82;
1.0 Sarg Arnaldo Loureiro Lemos (52392511), do ISM, desde 15Mar82;
1.0 Sarg João Maria Rodrigues (50366111), da EMEL, desde 19Mar82;
1.0 Sarg Fernando da Silva Santos (51117511), da EMEL, desde

27Mar82.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg José Augusto Costa (50852511), do rRIP, desde 0lMar82;
1.0 Sarg Gualberto Monteiro Fausto Santa (50488011), da EMEL, desde

lOMar82;
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—Ramo de corneteiros e clarins:

1.’ Sarg Fernando Azevedo Saraiva (03398153), do IMPE, desde
26Fev82.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd José Morais da Costa (50572311), do GAG 2, desde 20Mar82.

(Por portarias de 30Mar82.)

Passagem a situaçAo de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em se
guida mencionados:

SargAjd João Avelino de Sousa (51277111), do QGMA, desde
060ut80;

SargAjd Adelino Proença Gabriel (51763211), do QGRMC, desde
O4Dec8O;

SargAjd José Viegas Branco (50790711), do QGRML, desde 19’Mar8l;
1.0 Sarg Alfredo Dinis (52954811), do QGRMC, desde 19Set78; (a)
1.0 Sarg José do Nascimento Martíns (51998111), do QGRMN, desde

090ut80;
1.0 Sarg Alfredo Faria Mendes (50009311), do QGRMC, desde

1 3Nov8O;
L° Sarg Mário dos Santos (52943311), do QGRML, desde 3ONov8O;
1.0 Sarg Albino Vieira (50251911), do Q.GRMN, desde l8Dec8O;
1.0 Sarg Manuel do Nascimento de Oliveira (50386811). do QGRMC,

desde 24Dec80;
1.0 Sarg José Miguel (52060811), do QGRMC, desde 28Dec80;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Lopes (50030511), do QGRML, desde

2lFev8l;
2.° Sarg António Inácio Gomes Nogueira (52219111), do QGRMC,

desde l5Set8O.

(a) Data da homologação do parecer da JHT em que foi julgado
«incapaz de todo o serviço militar)).
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Regresso ao serviço activo:

Passaram a ser considerados nesta situação desde l21an82, ao abrigo
do Decreto-Lei n.’ 43/76, de 20 de Janeiro, conjugado com a
alínea b) do n.° 6 da Portaria n.° 162/76, de 21 de Março e arti
go L° do Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Maio, por terem sido
qualificados DFA, em regime que dispensa plena validez, os
sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

1.0 Sarg, Res, Benigno Teixeira. Pires (50175411), do QGRMN.

Arma de artilharia:

1.° Sarg, desligado do serviço, Augusto António Ferreira (50017311),
do RASP.

(Por portarias de 30Mar82.)

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Dec8l, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, vindo da situação de
licença ilimitada, o seguinte sargento do RLL:

Arma de cavalaria:

1.0 Sarg João Nuno Couchinho (51709511).

(Por portaria de 30Mar82.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lej n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

2,° SargMil Inf Domingos Antunes Costa (05998180), da EPI, desde
03Abr82;

FurMil Inf Enilio Costa Cardoso (05984479), do BIMec/I BMI, desde
07Abr82;
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‘FurMil Inf Luís Alberto Gonçalves Machado (03821379), do BSGE,
desde 09Abr82;

FurMil Inf Felisberto José Monteiro Pinto Soares (18572278), do
RIP, desde lOAbr$2;

FuMU Inf Jorge Oliveira Pinto (04921279, do RICB, desde
20Abr82 (a);

FurMil Art Orlando Rodrigues Vieira (04613580), do RAL, desde
04Abr82;

FurMil Art António Fernando Duarte Sousa Lemos (14101780), da
DSEFE, desde F6Abr82;

FurMil Art João Alberto Pires Pinheiro (01487872), da EPA, desde
22Abr82;

FurMil Eng Carlos Manuel Mendes Andrade (06825478), da EPE,
desde 02Abr82.

(a) Sendo colocado no CIOE desde a mesma data.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Manuel Maurício Costa Botas (07248380), do DGMG,
desde 17’Mar82;

FurMil Inf José Augusto Fernandes Lopes (18517080), do dOE,
desde 17Mar82, sendo colocado no RIP;

FurMil Inf Victor Manuel V. Carvalho (06401078), do BSGE, desde
20Mar82;

FurMil Inf Humberto Serra Silva (02156576), do RIQ, desde 15Abr82;

2.° SargMil Cav José Augusto Lino (17732578), do RCB, desde
3lMar82;

2.° SarMil Cav João ‘Manuel Veríssimo Silva (12193979), do
QGZMA/EL, desde l2Abr82;

FurMil Cav Albano Botelho dos Santos (01695780), do QGZMA,
desde 3lMar82, sendo colocado no RIPD.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf o 1. Sarg Manuel Vidigal Godinho (51766211), contando

a antiguidade desde O3MarS2, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Região Militar do Norte

SargChefe Inf o $argAjd Custódio Fernandes de Castro Cadilhe

(51787411), contando a antiguidade desde 03Mar82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.’ Sarg José da Conceiçao Rodrigues (51200611),

contando a antiguidade desde 1 8Fev82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Mar82.)

Região Militar do Sul

(Esquadrão de Lanceiros)

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel Lopes Domingos Branco (52271011),

contando a antiguidade desde OIJan82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:
Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf os 1.00 Sarg em seguida mencionados contando a antigui

dade desde as datas que se indicam, data a partir da qual têm

direito aos vencimentos do novo posto:

Gilberto António Almendra (51272911), desde 18Fev82;

José Francisco Branco (50332511), desde 03Mar82.

(Por portarias de 30Mar82.)
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Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

SargMor Inf o SargChefe José Pedro Vaz de Sousa Machado
(51713611), contando a antiguidade desde 03Mar82, data a partir
de qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Joaquim Pimenta Gama (51094811),
contando a antiguidade desde 03Mar82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargChefe Inf o SargAjd Francisco Manuel da Cruz (50095711),
contando a antiguidade desde 03Mar82, data a partir da qual tem
direíto aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Faria Victória da Silva (61136759), con
tando a antiguidade desde 03Mar82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Mar82.)

Regimenm de Infantaria do Porto

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Francisco Coito Ribeiro (52418511), contando
a antiguidade desde 181an82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Manuel Veríssimo Neto (86088174),
contando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo po€to.

(Por portaria de 30Mar82.)
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Regimento de Infantaria de Vila Real

SarChefe Inf o SargAjd Felisberto dos Ramos (50469011), contando

a antiguidade desde 18Fev82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargChefe Inf o SargAjd Alberto Cardão Couto (51695311), contando

a antiguidade desde 03Mar82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Alves Pombal (51766011), contando

a antiguidade desde 1$Fev$2, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Mar82.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art o SargAjd Lourenço Henriques Carneirinho (50330211),

contando a antiguidade desde 15Mar82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do noyo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Manuel Henriques (52265611), contando a

antiguidade desde 03Mar82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1. Sarg António Fernandes Vasques (51361611), Can

tando a antiguidade desde O4Fev82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)



360 ORDEM DO EXËRCITO N.° 10 30 Série

Coman1os:

Regimento de Comandos

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Joaquim Borralho Arranhado
(51314211), contando a antiguidade desde 18Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Órgos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclus5o da Região Militar do Sul

SargChefe Cav o SargAjd António Henriques Sabino Ferreira
(50202711), contando a antiguidade desde 02Mar82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Presídio Militar

SargAjd Art o l.° Sarg Raul Augusto Alves (51339411), contando a
antiguidade desde 15:Mar82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

SargMor Inf o SargChefe José Lucínio Oliveira (51701711), contando
a antiguidade desde 18Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OMar$2.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Lucas Mourato (51100111), contando a
antiguidade desde 18Fev82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.
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SargChefe SM o SargAjd Artur Fernandes Teles (50297811), contando

a antiguidade desde 15Fev82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Mar82.)

Adidos:

Academia Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Mendes Cabaço (51360811), contando

a antiguidade desde l4Dec8l, data ‘a partir da qual tem direito

aos vencimentos d’o novo posto.

(rPor portaria de OlFev82.)

SargChefe Art o SargAjd José Franco Bezerra (5058891 1), contando

a antiguidade desde l5Mar82, data a partir d aqual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Inf o 1.0 $arg António Joaquim Rodrigues (50470911), con
tando a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Fev82.)

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(SPM)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Lopes Branco Gonçalves (51249211), con

tando a antiguidade desde 16Fev82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(EMGFA/SCEPL)

SargAjd Inf o 1 Sarg David Lages (51181911), contando a antigui
dade desde l8Fev$2, data a partir da qual tem direito aos venci
mentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2. SargMil Cav o FurMil Armando de Almeida Monteiro (11867678),
contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado nos termos do Decreto-Lei
n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° SargMil SAM o FurMil Joaquim José Rodrigues Paiva (O5O4378),
contando a antiguidade desde 311an82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço
efectivo como contratado nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76.
de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCTAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1. Sarg Eng Augusto Figueiedo Martins (34216158), da EPST,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr82, por conve
niência de serviço.
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.0 Sarg SGE, adido, Granger Pereira da Cunha (50676211), do 2TMTL,

devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr82, por con

veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargAjd Inf Manuel Gomes Nave (51764811), do BIMec/l BMI/

/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr82,

por conveniência de serviço.

Direcção da Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplina)

SargChefe Inf Joaquim Gonçalves (51550211), do RIA, devendo ser

considerado nesta situação desde 14Abr82, por conveniência de

serviço.

Direcção do Serviço de Informática do Exército

2.° Sarg SGE Virgilio Alberto Cardoso da Encarnação (17179177), do

dOE, devendo ser considerado nesta situação desde 30Mar82,

por conveniência de serviço, e ter tido aproveitamento no curso

de operador de computador.

Direcção da Anua de Infantaria

1.0 Sarg Inf José Joaquim Magarreiro Leal (51988411), do RIE, devendo

ser considerado nesta situação desde 07Abr82, por conveniência de

serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSM)

1.0 Sarg SM Jaime Rosa Ribeiro (50422811), do RIQ, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Abr82, a seu pedido.

Região Militar do Norte

(Com destino à DSfOP)

2.° Sarg Eng Jogo Enes das Eiras (17302877), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Abr82, por conveniência de
serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CRI)

2.0 Sarg SAM António de Oliveira Paulo (14138877), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Abr82, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSQ

São considerados nesta situação desde as datas que se idicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Lopes das Neves (51674611),
do QGRMN/CSP, desde 03Mar82;

1.0 Sarg SGE, adido, Abílio da Costa Gonçalves (51700911), daEPAM,
desde 05Abr82.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CRI)

São considerados nesta situação desde l2Abr$2, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados da EPAM:

2° Sarg SAM José Carlos Zenha Lopes (16206379);
2.° Sarg SAM Joaquim Henriques Bernardes Paiva (05259880);

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Vidigal Godinho (51766211), do QGRML, desde
O2Abr$2;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Manuel Batista Celestino Silva
(05337065), da EPI, desde l2Abr82.

Região Militar do Sul

(Com destino à DSFOE)

SargAjd Eng Joaquim Marques Borrego (50982511), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde O5Abr$2, por conveniência
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Bem

2.° Sarg Inf Francisco José Pinto Teles (04574579), do RIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbrS2, por motivo dis
ciplinar.

Regimento de Infantaria de Castelo Bmnco

1.° Sarg SM António Maria Silveira (45017361), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr82, por conveniência
de serviço.



366 ORDEM DO EXRCtTO N.° 10 3. Série

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf, adido, Benigno Teixeira Pires (50175411), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Jan$2, por ter
regressado •ao serviço activo, vindo da reserva.

Regimento de Infantaria de faro

(Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados
da D$IE:

1.0 Sarg Inf Jorge Manuel Correia do Carmo (22937211), desde
03Abr82;

1.0 Sarg Inf Abílio dos Santos Pires (45295956), desde 08Abr82.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José João das Neves Pacheco
(46287560), do RIQ, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde l3Abr82, por conveniência de
serviço os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Jorge Manuel Ramos (44312059), da EPI;
2.° $arg Inf José Ferreira Pereira (14858676), do BIMec/1 BMI/ABSM;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Orlando Gouveia (44057556), do

QGZMA;
SargAjd SM Adriano Pereira dos Santos (51258211), da CMan/BApSvc/

/ABSM.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd SM Victor Manuel Bento Baeta (50562711), do ISM, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr82, a seu pedido.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, José Garcia Esteves
(51033311), do ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l6Ahr$2, por conveniência de serviço.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg SM Carlos Manuel Esteves (51334111), do BIMec/1 BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr82,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg SM Carlos Guerreiro Mendonça (06592176), do BSM, deven

do ser considerado nesta situação desde lSAbr82, ior conveniência

de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav João Nuno Couchinho (51709511), do CM, devendo

ser considerado nesta situação desde 24Abr71, por ter entrado

de licença ilimitada.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

SargAjd SGE, adido, João Pedro Batista Quintans (51245811), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82,
por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg SGE, adido, Feliciano José Duarte (50696211), do mdBAp

Svc/l BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

lSAbrS2, por conveniência de serviço.
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Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Eng Américo Francisco (45373961), do RE 1, desde 15Abr82;
1,’ Sarg SM Manuel Ferreira Araújo (52260311), do BIMec/1 BMI/

/ABSM, desde 13Abr82.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° Sarg Tm Fernando Augusto Oliveira das Neves (06542378), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82,
por conveniência de serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Tm Armando dos Santos Brardo (50981011), do DGMT,
desde 14Abr82;

1.’ Sarg Tm Júlio Pinto Mineiro (36088061), da EPT, desde 08Abr82;
1.’ Sarg Tm António Fernando Jesus Fernandes (00168662), da

C9.m/1 BMI/ABSM, desde 15Abr82;
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Ferreira Dionisio (70382470), do RCMDS,

desde l4Abr82;
1.’ Sarg SGE, adido, Manuel Vieira Gomes (50610811), do 2BIMoto/

/1 BMI/RIA, desde 15Abr82.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 15Abr82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg SM Armando António da Silva Martins (51152811), da
CReabTpt/BApSvc/1 BMI/ABSM;

1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João de Jesus Mateus
(52783611), da EPST.
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Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM José Luís Salgueiro Lourenço (50422911), do BIMec/
/1 BMI/ABSM, dLsde 13Abr82;

1.0 Sarg SM Jislio Rato Dias (50136611), da CMan/BApSvc/1 BMI/
/ABSM, desde 15Abr82;

SargAjd SGE, adido, Aguinaldo da Graça (50458611), do BSGE,
desde 15Abr82.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados

SargAjd SGE, adido, José Morais da Costa (50572311), do GAG 2,
desde 12Abr82

SargAjd $GE António de Limo (50667211), da CAdm/BApSvc/
/1 BMI/ABSM, desde 13Abr82.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng, adido, Luís Gomes Xavier (50684911), do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por conveniência
de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

10 Sarg SAM Mário Rui Pereira Sabrosa (60522874), da Ckeablpt/
/BApSvc/1 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 30Mar82, por motivo disciplinar.
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Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim Armindo de Magalhães Ribeiro (15042777), do
RIP, desde 14Abr82;

2.° Sarg Inf Manuel de Jesus Alves Martins (04520874), do RIP, desde
1 4Abr$2;

1.0 Sarg SM Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), da ESE,
desde 1 3Abr82;

1.0 Sarg SM Manuel Francisco Rosa Dias (51680611), do FG, desde
14Abr82;

1° Sarg SM António Capela dos Santos Araújo (52150911), do
RCMDS, desde 14Abr62;

1.0 Sarg SM Joaquim Barroso (44179859), do RE 1, desde lSAbr82;
1.0 Sarg SM Américo Ribeiro Diogo (52344$11), do BST, desde

1 5Abr82;
1. Sarg SM João Gonçalves da Silva (52099911), do DFAD, desde

1 5Abr82.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIl

2.° Sarg Inf Francisco de Sousa Luz (08128178), do Ril, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr82, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Cmd /ABSM)

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José da Natividade Simões (06361166), do RIP, desde
02Abr82;

1.0 Sarg SM Serafim Fernando Branco (36277161), do QGRMN, desde
1 4Abr82;

2.° Sarg SGE Joaquim José Matroca Balsinha (10977875), do RIE,
desde 14Abr82.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(cMan/ABSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se in:dicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Manuel Júlio Batista (51366211), da EPE, desde 14Abr82;
1.0 Sarg SM Daniel das Neves (50137011), do BSM, desde 15Abr82;

1.0 Sarg SM Carlos Candeias Henriques (52271711), do RICB, desde

15Abr82.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CReabTpt/ABSM)

São considerados nesta situação desde 14Abr82, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd 5AM Manuel da Silva Ferreira (52166011), do 3AM;

l.° Sarg SM António de Sousa Figueiredo (07811864), da EPSM.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/ABSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad SAM Agostinho Barreira Gouveia (43432661), do 3AM,

desde l4Abr82;
J0 Sarg SGE, adido, Álvaro Teixeira da Silva (61000949), do RIT,

desde 05Abr82.

Companhia de Transmissões/ABSM

2.° Sarg Tm António Alberto Gabriel Meireles (13890379), do RCMD$,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr82, por

conveniência de serviço.
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Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SM Joaquim Adriano Lemos $alvaterra (46417556), do
BIMec/1 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 13Abr82, por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE, adido, José Maurício de Almeida (52734711), do
DRMSA, devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr82,
por conveniência de serviço.

Õrgos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

1.0 Sarg SOE, adido, Júlio Pereira (51003611), do DRMFU, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAbr82, por conveniência
de serviço.

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd SOE Manuel Augusto Pinto (50894911). da DSPRP, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg SGE, Virgílio Alberto Cardoso da Encarnação (17179177),
da DSI, devendo ser considerado nesta situação desde 20Abr82,
por ter sido eliminado do curso de operador de computadores.
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf Abner Ramos Pina (80105261), do RIQ, devendo ser
nesta situação desde 06Abr82, por motivo disciplinar.

Escola de Sargentos do Exército

1 .° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Sebastião Esteves Ribeiro
(39368$56), do RIVR devendo ser considerado nesta situação
desde 1 5Abr82, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Armindo Gastão Nunes da Costa Pinto
(31166957), da EPA, desde 13Abr82;

1.0 $arg SS ramo de medicina, João Ribeiro Antunes (41006857), do
HMR 4, desde 14Abr82.

Hospital Militar Regional n° 4

1. Sarg $5, ramo de medicina, João Ribeiro Antunes (41006857), do
(12720374), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde 0$Abr$2, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg $M Fausto Emílio Pio das Chagas Rodrigues (50519911),
do RAC, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82,
a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargChefe Tm Armando Pedro Simões Oliveira (50363911), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Abr82, por
conveniência de serviço.
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Centro de Gestão Financeira/Geral

1.° Sarg SAM Joaquim Manuel Ferreira (51337911), do BIMec/
/1 RMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l3Abr82, por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg SAM António Manuel Gaiolas Rodrigues (08469572), da
CReabTpt/BApSvc/l BMI, devendo ser considerado nesta situação
desde l3Abr82, por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

FurGrad SAM José Augusto Fernandes Lopes Coelho (43151960),
do BAM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82,
a seu pedido.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

2.° Sarg SAM António Monteiro dos Santos (01613878), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr82, por
conveniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd Inf José Dias (51303511), do DGMG, devendo ser considerado
nesta situação desde l8Fev$2, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

SargMor Inf Manuel Augusto Pires Barão (50905711), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Fev82, por conveniência
de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

1° Sarg Inf José Alves dos Santos (43146756), da CRRML, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Mar82, por conveniência de
serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

São considerados nesta situação desde 18Fev82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Joaquim Rodrigues (50470911), do IMPE;
1.0 Sarg Inf João Lopes Branco Gonçalves (51249211), da CHESMATI.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplinn)

1.0 Sarg Libério Azinheiro Vaz (51536811), do ABSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Abr82, por conveniência de
serviço

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Artilharia:

Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg João Dias Leo (51536911), do QGRMS, devendo ser consi
derando nesta situação desde 07Abr82, por conveniência de serviço.
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Órgão dc execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Manuel Catarino (51070411), do BSM, devendo ser consi
derado nesta situação desde 03Abr82, por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Zona Militar da Madeira

FurMil Inf Luis Manuel Correia Santos Ferreira (15436180), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situaço desde 22Mar82, por
motivo disciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2,° FurMil Eng Jorge Mantiel Campos Gândara Reis (02883477),
da EPE, devendo ser considerado nesta situação desde 07Abr82,
por motivo disciplinar.

VI—PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva, para
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os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlAbr8O, 01Ju180 e 01 Out8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Francisco Anselmo (52310111), do QGRMS:
19 797$00, 20 934$00 e 21 976$00;

$argAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

$argAjd Manuel Joaquim Carranca (50298011), do QGRML:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Olegário José Carretas (50028511), do QGRML: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

$argAjd Porfirio Gonçalves da Costa e Castro (52327111), do
QGRMN: 22990$00, 24 310$00 e 25 520$00;

$argAjd José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Victor Antunes Correia (52309411), do QGRML: 22 990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Victor Cardoso da Cruz (51185711), do QGRMS: 22 990$00,
24310$00 e 25520$00;

$argAjd António José Almeida Ferreira (51065411), do QGRML:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd José António Ferreira (52326711), do QGRMS: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

$argAjd António João Batista Laço (52728711), do QGRM$:
20900$00, 23279$00 e 24379$00;

$argAjd José Alves Lapa (50052511), do QGRMN: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

$argAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGR’ML:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd João Nunes Mateus (52309111), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111), do QGRML:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd João dos Santos Oliveira (51250811), do QGRML: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Manuel Joaquim Pato (50018211), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do QGRML:
20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

$argAjd Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), do QGRM$: 22 990$00,
24310$00 e 25520$00;
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SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Eduardo Silva (51702211), do QGRML: 21 100$00, 22 300$00,
e 23 400$00;

SargAjd Virgílio de Aguiar Torres (52328211), do QGZMA; 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

1.0 Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRMS: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Arnaldo dos Santos Bantista (50006511), do QGRMC:
19200$00, 20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Fernando José Baptista (52310511), do Q’GRML: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg José Dimas Branco (33047850), do QGRML: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg António da Silva Bravo (50174411), do QGRMN: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Mendes Brito (52318311), do QGRMC: 17530$00,
18508$00 e 19485$00;

1.0 Sarg Alcino Alves Torradão e Campos (52850811), do QGRML:
12711$00, 13439$00 e 14168$00;

1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML: 16667$00,
17622$00, e 18576$00;

1.0 Sarg Alfredo Esteves (52271111), do QGZMA: 20 142$00, 21 296$00
e 22 450$00;

1.0 Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS:
11628$00, 12331$00 e 13033$00;

1 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML: 13 867$00,
14661$00 e 15456$00;

1.0 Sarg Manuel José Luís (50111311), do QGRML: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.° Sarg Alípio da Ressureição Martins (39205661). do QGRMC:
13 531$00, 13 984$00 e 14 781$00;

1.0 Sarg José Mendes 5284281l), do QGRMN: 19200$00, 20300$00
e 21 400$00;

1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011), do QGRMS: 21120$00,
22 330$00 e 23 430$00;

1.0 $arg José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do QGRML:
19200$00, 20300$00 e 21 400$00;

l.° $arg António Paiva (52329311), do QGRMN: 19 200$00, 20300$00
e 21 400$00;

1.0 Sarg Artur Adelino Pauta (51028611), do QGRMN; 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 $arg Álvaro Proença (52952711), do QGRML: 16 622$00,
17575$00 e 18527$00;
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1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS: 21 120$00,
22 330$00 e 23 530$00;

1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML: 15 015$00,
15923$00 e 16830$00;

1.0 Sarg Joaquim Serrano (52331811), do QGRML: 19200$00,
20 300500 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Dias Serras (32010443), do QGRML: 21 120$00, 22 330$00
e 23 540$00;

1.0 Sarg António Ferreira da Silva (52860011), do QGZMM: 19 200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML: 19 200$00,
20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Cirilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

2.0 Sarg Inácio de Barros (52370511), do QGRMN: 12638$00,
13 344$00 e 13 909$00;

2.’ Sarg António de Oliveira (52309011), do QGR’MC: 9 154$00,
9696$00 e 10129$00;

2.’ Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML: 13 301$00,
14044$00 e 14638$00;

2.0 Sarg Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGRMN:
12 886$00, 13 606$00 e 14 182$00;

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de
17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe Manuel Joaquim Pereira (53104911), do QGRMC,
36 107$00;

SargAjd José Joaquim de Ascensão (52390211), do QGRML,
27 275$00;

SargAjd Valter da Conceição Barrigas (51787811), do QGRMN,
27011$00;

SargAfd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGRMN,
26 000$00;

SargAjd António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 26000$00;
$argAjd Manuel Graça (51245911). do QGRML, 26000$00;
SargAjd Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, 26 000$00;
SargAjd José Roxo (52722011), do QGRMC, 26 000$00;
SargAjd António Rodrigues Sabino (52109311), do QGRML,

26000$00;
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l° Sarg Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do QGRMS,
21 184$00;

1.0 Sarg Manuel Rodrigues Cardoso (39247744), do QGRML,
24 846$00;

1.0 Sarg José Fernando Correia (52389911), do QGRMN, 22 585$00;
1.0 Sarg Aníbal Desidério lavares Costa (51298611), do QGRML,

23 900$00;
1.0 $arg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Francisco Ferraz (38714656), do QGRMN, 24 583$00;
; Sarg Joaquim Ramos Gata (50580611), do QGRMC, 24 821$00;
1.0 Sarg José dos Santos Guerreiro (33024960), do QGRMC,

10 761$00;
1.0 Sarg Joaquim Vieira Pereira (38057260), do QGRML, 20 108$00;
1.0 $arg Marciano Augusto Pereira (50421111), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Mamede Porfirio (35160160), do QGRML, 14 744$00;
1.0 Sarg Álvaro Proença (52952711), do QGRMC, 20691$00;
1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), do QGRMS, 24829$00;
1.0 Sarg Joaquim Júlio Raposo (50577111), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML, 31 990$00;
1.0 Sarg Mário Rodrigues Romacho (32196656), do QGRMS,

11 927$00;
1.0 Sarg João Leal Teixeira Ruivo (39096960), do QGRMN, 18 302$00;
1.0 Sarg António da Conceição Silva (34148557), do QGRML.

20 137$00;
1.0 Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do QGRMN, 20 625$00;
1.0 Sarg José Silveira Vargas (51700511), do QGZMA, 19695$00;
1.0 Sarg Fernando Joaquim Gonçalves Vau (52408611), do QGRMN,

14 045$00;
1.0 $arg Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Augusto Ferreira Viegas (50518011), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Pereira Pastor Velez (51327711), do QGRML,

19 766$00;
2.0 Sarg Albino de Menezes (51775611), do QGZMM, 15481$00;
2.° Sarg Augusto Silva Monteiro (37049554), do QGRML, 15431$00;
2.° Sarg João Moreira (52880711), do QGRML, 22000$00;
2.° Sarg Saul de Oliveira Vaio (52879$11), do QGRMC, 10627$00;
2.° Sarg José Ferreira Vicente (51275111), do Ex CTIT, 22000$00.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de

18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargChefe António Ribeiro Guedes (51289311), do QGRMN, 40 800$00;

SargAjd João dos Santos Conceição Batista (50055111), do QGRMC,

32 230$00;
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SargAjd Valter da Conceição Barrigas (51787811), do QGRMN,
33 217$00;

SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 30506$00;
SargAjd José Alfredo Cerdeira (51789811), do QGRMN, 41 090$00;
SargAjd António José Ázevedo Chaves (51787611), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Manuel Vieira da Conceição (52423811), do QGZMA,

32300$00;
SargAjd José Franco (50167711), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd Francisco Alberto Frontoura (51663511), do QGZMA,

35 230$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111811), do QGRMC, 34 500$00;
$argAjd Joaquim José Gomes (2311201 1), do QGRMC, 37500$00;
SargAjd António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Manuel Martins (50846311), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd José Roxo (52722011), do QGRMC, 32300$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do QGRML,

33 351$00;
1.0 Sarg José Gregório Barbora (51094411), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Ulisses Joaquim Rodrigties Belo (51513611), do QGRMS,

25 054$00;
1.0 Sarg Jaime Humberto Faria Velho Cabral (51667911), do QGZMA,

22 639$00;
l.° Sarg José Conceição Camoesas (51014011), do QGRMN), 26632$00;
1.0 Sarg António Joaquim Tito Cartaxo (51992211), do QGRML,

28 542$00;
1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

27948$00;
1.0 Sarg José Fernando Correia (52389911), do QGRMN, 27083$00;
1.0 Sarg Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611), do QGRML.

30 000$00;
1.0 Sarg João Nuno Couchinho (51709511), do QGRML, 16800500;
1.0 Sarg José Maria Rocha Cunha (00592064), do QGRMN,

19 800$00;
1.0 Sarg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Freitas (50583911), do QGRML, 29 142$00;
1.0 Sarg Joaquim Ramos Gata (50580611), do QGRMC, 29445$00;
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,

26736$00;
1.0 Sarg José dos Santos Guerreiro (33024960), do QGRMC,

13 533$00;
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1.’ Sarg José Benvindo Rodrigues Guimarães (51006811), do QGRML,
32 700$00;

1.0 Sarg João Baptista Justo (50183611), do QGRMS, 30030500;
1.0 Sarg Arlindo Marques (51996911), do QGRMC, 28056$00;
1.0 Sarg Bento Mourão (51203911) do QGRML, 31 716$00;
1.0 Sarg Álvaro Proença (52952711), do QGRML, 25 972$00;
1.0 Sarg Joaquim Jti1io Raposo (50577111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg António dos Santos (52833211), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Saraiva (51710811), do QGRMC,

35 200$00;
1.0 Sarg Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGRMN,

20 764$00;
1.0 Sarg António Monteiro Temudo (42116149), do QGRMC,

30 000$00;
1.0 Sarg José Silveira Vargas (51700511), do QGZMA, 24722$00;
1.0 Sarg Fernando Joaquim Gonçalves do Vau (52408911), do

QGRMN, 17 133$00;
1.0 Sarg Joaquim Pereira Pastor Velez (51327711), do QGRML,

23 472$00;
1.0 Sarg Augusto Ferreira Viegas (50518011), do QGRML, 30000$00;
2.° Sarg João Moreira (52880711), do QGRML, 27800$00;
2.0 Sarg Albino de Menezes (51775611), do QGZMM, 19563$00;
2.° Sarg Fernando Paula Faria da Silva (52399011), do QGRML,

25 483$00;
2.° Sarg José Ferreira Vicente (51275111), do ext. CTIT, 27800$00.

2. Rectificações:

O 1.0 Sarg José dos Santos Guerreiro (33024960), do QGRMC,
tem a pensão mensal de reserva de 8 552$00, desde OlAbr8O, 9069$00,
desde OlJul8O, 9 586$00, desde 01’Out8O, e não como foi publicado
na O. E.—3.0 Série n.° 23/80, a páginas 833.

VII— PENSES DE REFORMA

1. Atribuiçilo:

Que no Diário da Repúbtica n.° 96 — II Série, de 26Abr$2, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
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pela CGA, a partir de OlMai82, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.° 1 e 3 do artigo l00.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos seguintes sargentos:

$argAjd Adelino Proença Gabriel (51763211), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd João Avelino de Sousa (51277111), do QGZMA, 26 000$00;
SargAjd José Viegas Branco (50790711), do QGRML, 26 000$00;
1.0 Sarg Albino Vieira (50251911), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Alfredo Dinis (52954811), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Alfredo Faria Mendes (50009311), do QGRMC, 23 900$00;
l.° Sarg José Miguel (52060811), do QGRMC, 24700$00;
1.0 Sarg José do Nascimento Martins (51998111), do QGRMN,

23 900$00;
1° $arg Manuel do Nascimento de Oliveira (50386811), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Lopes (50030511), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Mário dos Santos (52943311), do QGRML, 20747$00;
2.° $arg António Inácio Gomes Nogueira (52219111), do QGRMC,

18215$00.

VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SGE Francisco Farinha Alves (52737111), na EPC, desde
06Abr82.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SS Delfim Pereira Antunes (51270311), no HMR 2. desde
01Abr82.

2) Prestou serviço no RIC, desde llFev8l a lOMar8l, o SargAjd
SGE Luís Morais Pinto (51101011), do QGRMN.



384 ORDEM DO EXÉRCITO N.0 10 3•0 Série

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SGE António Portela Rosmaninho (52261611), na DSPRO,
desde OlAbr82;

1.0 Sarg BFE Frederico dos Santos Roxo (50486711), no 3C 5, desde
1 5Abr82;

1.0 Sarg SGE José Augusto da Cunha (51243111), na LCOMB/Lisboa,
desde OlAbr82

Do QGRMN:

1.0 Sarg $S Américo Pereira Salgado (39433062), na CVPJ Vila Real,
desde OlFev82.

Do QGRMC:

1.’ Sarg Inf José Maria Rodrigues (50154811), no HMR 3, desde
O1Abr82;

l.° Sarg SS José da Silva (51067511), no DRMVI, desde 16Abr82.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf José Silveira Vargas (51700511), na JR/82, desde 03Abr82.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, so considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que se indicam, por atingirem o
limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Álvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, desde
06Abr82;

SargAjd SGE José Augusto da Fonseca (52401411), do QGRML,
desde 15Abr82;

SarAjd SOE Rui Domingos (51323711), do QGRML, desde 21Abr82;
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SargAjd SOE José Reino (51524811), do QGRMC, desde 21Abr82;
1.° Sarg SM Hermano Rocha (50165911), do QGRML, desde 22Abr82;
l.° $arg 5GB Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, desde 13Abr82;
1.0 Sarg SGE Raul Coelho da Silva (47045128), do QGZMA, desde

22Abr82.

Diversos:

5) Passou a prestar serviço na delegaçào de Coimbra da DSPJM,
desde l8Dec8l, o SargAjd Cav, adido, Joaquim Augusto de Arede
Simões (50895211), do QGRMC.

IX — OBITUÁRIO

1982:

Março, 16— SargAjd Ref Humberto Comeira (52875011), do QGRML.

Abril, 1 —SargAjd SOE, Res, Alberto Marques (50585711), do
QGRMC.

Abril, 4— SargAjd Inf Manuel Lourenço Caldas (51006211), da EPI.

Abril, 5—1.° Sarg Art José Ângelo (50790111), da CReabTpt/
/BApSvç/ 1 BMI /ABSM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário firmino Migue!, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCVfO
3.’ SÉRIE
N.° 11/1 DE JUNHO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revo1uço

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 22 de Abril de 1982:

Manda o Conselho da Revoluçao, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33. e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o l. Sarg Inf
António Joaquim Borralho Arranhado (51314211).

Manda o Conselho da Revoluço, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplína do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o Lb $arg Inf
Alfredo Campos Leite (50219811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o 1. Sarg Inf
David da Costa Pais (44167953).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4. classe

por, segundo parecei- do Co;iselho Superior de Dis.iplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l, o l.° Sarg Tm
Américo Goncalves (50251511).

4anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40 classe

por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar de 2ODec7l. o ,0 Sarg Inf

Isidro de Oliveira (45525152), da GNR.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida

mencionados:

SargAjd SM António R’odrigues Moreira (52600l 1);
SargAid BFE Adriano Dias Gonçalves (50146411);

SargAjd SGE José inácio da. Silva (51316311);

l.° Sarg SS Augusto Lopes (50045811);

l.° Sarg 55 José Francisco Carvalho (50860611).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes

são indicadas, vindos da FAP/BETP ao abrigo da alínea b) do

artigo 31.0 do Decreto-Lei n.° 42075, de 3lDec58, para transitarem
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para a situação de reserva desde a mesma data, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Manuuel Ribeiro Germano (23111811), desde OlAgo8l;
SargAjd Joaquim José Gomes (23112011), desde OlDec8l.

(Por portarias de 30Mar82.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b) - 2.0 do n.° 1 do artigo L° do
Decreto-Lei n.° 514/79 de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Franklim Fernandes da Silva Bento (02418364), da EPC,
desde O2Nov8l, contando 25 anos e 6 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 23 105500 (a).

(Por portaria de 12Mar82.)

1.0 Sarg lnf Manuci Ramiro .Gonçalves (50486011), do RCMDS,
desde l8Dec8l, contando 33 anos e 6 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 26 688$00 (b).

1.0 Sarg 5AM Bento Mourão (51203911), do CGFRML, desde l8Dec8l,
contando 34 anos e 11 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 27 342$00 (b).

1.0 $arg SS Arlindo Marques (51996911), do HMR 3, desde l8Dec8l,
contando 33 anos e $ meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 24 128$00 (a).

(Por portarias de 30Mar82.)

2. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.’ do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Cav João Nuno Couchinho (51709511), do RLL, desde
29Dec8l, contando 21 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 14467$00 (b).

1.0 Sarg SM Jaime Humberto Faria Velho Cabral (51667911), do
GAG 1, desde 01Dcc$1, contando 27 anos e 2 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 19 469$00 (c).

1.0 Sarg BFE José Maria Rocha da Cunha (00592064), do R1P, desde
01 Dec8 1, contando 24 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 17050$00 (d).
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1.0 Sarg BFE José Miguel Ricardo (07219363), do QGZMA, desde
0lDec8l, contando 18 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 12 917$00 (c).

(Por portarias de 30Mar82.)

3. Nos termos da alínea d) do 11.0 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Manuel Ribeiro Germano (23111311), da BETP, desde
OlAgo8l, data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP,
contando 35 anos e 10 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 105$00 (a).

SargAjd Inf Joaquim José Gomes (23112011), da BETP, desde
OlDec8l, data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 600$00(a).

SargAjd Inf Joaquim Marcos Minhoto (61175456), do RIVR, desde
31Jan82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32300$00 (d).

(Por portarias de 30Mar82.)

1.0 Sarg Inf Modesto Coelho (52692011), da EPI, desde OIAgo8I,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
26 290$00 (b).

1.0 $arg Inf Manuel Afonso (50884311), do RICB, desde OlDec8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
28 190$00 (a).

l.° Sarg Inf Manuel Martins Fevereiro (50287611), do RICB, desde
OlDec8I, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 28 190$00 (a).

L° Sarg Inf Ltiís Joaquim Pereira (52309811), do ABSM, desde
OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32890$00 (a).

(Por portarias de 12Mar82.)

1.0 Sarg Inf António dos Santos (52833211), 1a ESE, desde OlDec8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 900$00 (b).

(Por portaria de 30Mar82.)

1.0 Sarg Art Joaquim da Silva Neto (61157859), do RASP, desde
OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 800$00 cd).
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1.0 Sarg SOE Francisco da ‘Felicidade Jerónimo (51038811), do
DRMFA, desde OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 30580$00 (e).

(Por portarias de 12Mar82.)

1. Sarg SGE Ricardo José Cansado (51709011), da EPI, desde OIDec8l,
contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal de
30580$00 tb).

(Por portaria de 3OMar22.)

1.0 Sarg SGE Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51364611), da
DSJRD, desde 3lDecSl, ccntindo 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 23 900$00 (b).

(Por portaria de 12Mar82.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
(cl) Fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apresentado no QGRMS.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva:

Passaram a sr considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos tennos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1. S2rg José Dias A1huquercue (51538111), do QGRMC, desde
O4Dec8l, contando 30 anos e $ meses de serviço. Fica com a
pensão mcnsal de 21 978$00.

1.0 Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, desde
l4Jan$2, contando 30 anos e 1 mês de serviço, ‘Fica com a
pensão mensal de 25 Ofí9$00.

(Por portarias de 30Mar82.)
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Sargentos do quadro de complemento

Abates:

São considerados nesta situação desdc as datas que se indicam, os
seguintes sargentos:

1. Por terem sido julgados incapazes:

2.° FurMil Inf António Joaquim Pereira Figueiredo (17571979), do
2BIMoto / 1 BMI IRIA, desde 02Abr82;

2.° FurMil Inf João Carlos Ribeiro Marta (06898780), da EPST, desde
02Abr82;

2° FurMil Art António Filipe Falcão Montalvão (14248176), do
GAC/1BMI/RAL, desde 12Mar82;

2.° FurMil Art António José Bernardino Morais (13575079), do
CIAAC, desde l2Mar$2;

2.0 FurMil Cav João Luís Gonçalves (00320376), do RCSM, desde
26Abr82;

20 FurMil SAM António Paulo Silva Garcia (04481081), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l2Mar82;

2.0 SargMil SS Humberto Figueira Ramos (02512864), do RLL, desde
03Maí82.

2. Por falecimento:

2.° FurMiI Inf Duarte Nuno Rodrigues Correia (00662780), do RIC,
desde l6Abr82.

Passagem à situação de contratados:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, nos

termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, GS sargentos
em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Antero Martins Viegas (18319478), do RIQ, desde
02Mai82;

FurMil Inf Carlos Manuel Oliveira Silva (04695679), do RIQ, desde
07Mai82;

FurMil Cav Isidro Manuel dos Santos (05802879), da EPC, desde
02Mai82;

2.0 SargMil SS Manuel Afonso Rodrigucs (15151272), do HMR 1.
desde O7MaiS2;



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 11 93

FurMil SS, Carlos Alberto José Ribeiro (61581172), do BSS, desde

23Abr82, sendo colocado na EPT.

Passagem à situação de disponibilidade:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, nos
termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Carlos Alberto Fonseca Almeida (13346078), do
QGRMN, desde OlMai82, sendo colocado no BIA;

F’urMil Inf José Domingos Meneses Valente (18074679), do RIAH,
desde 20Abr82;

FurMil lnf António Fernando Viegas Teodoro (06439579), do RIBE,
desde 2lAbr$2;

FurMil lnf António Fausto figueiredo Guedes (08365178), do BSGE,
desde 29Abr82, sendo colocado no RIQ;

FurMil lnf Fernando Marques Silva (03414$80), do BSGE, desde
OlMai82, sendo colocado no RIQ;

FurMil Art Avelino José Lima Azevedo (12062479), do RASP, desde
13Abr82;

FurMil Cav Mário Duarte Coutinho Rocha (11595379), do QGRMC,
desde l5AbrS2. sendo colocado no RLL.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Fernando José Lopes (51786611), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, desde l4Abr82;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Filipe Mendcs Prates
(01149266), do QGZMA, desde l3Abr&2.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

I.° Sarg Inf José António da Conceição Silva (51004011), do RIF,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf, adido, José de Alpoim Menezes (38685553), do CMEFED,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Abr$2, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Augusto Veiga Meira Torres (50527511) do RALIS,
desde 06Abr82;

1.0 Sarg Cav, adido, Alípio José Madaleno (51047611), do RCB,
desde 15Abr82;

FurGrad Cav Orlando de Almeida e Silva (43319453), do RCB, desde
1 5Abr82.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav João Manuel Carvalho Ganhão (46339555), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Manuel António Pinto (50840211), da EPST, desde
19Abr82;



3•0 Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 11 393

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Joaquim Costa
Ramos (41132961), do RIFC, desde 14Abr82;

1.0 Sarg SM João Pinto Rodrigues (61099961), da EPST, desde
l4Abr$2;

1.0 Sarg BFE, adido, Manuel Gomes (52436011), do RIQ, desde
1 4Abr82.

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Amândio Marcelino (04319463), do QGZMA/EL, de
vendo ser considerado nesta situação desde 13Abr82, por conve
niência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Henriques Cristo Carraça (51690511),
do CMEFED, desde 14Abr82;

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco José Calado (46256550), do QGRML,
desde lSAbr82;

1.0 Sarg Inf João José Pombeiro (00024957), do BSGE, desde
20Abr82.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav, adido, Marcos António Dias (50629611), do RCE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por conve

niência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav José do Rosário Simão (34193955), da CHERET, de

vendo ser considerado nesta situação desde lSAbr$2, por conve

niência de serviço.
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Martins Azevedo (38686760), do 2BIMoto/1TMI/
/RIA, desde 14Abr82;

2.0 Sarg Inf Joaquim Maria da Luz (02293477), do BIMec/IBMI/
/ABSM, desde l3Abr82;

2.° Sarg Inf Fernando António Gomes Mana (13920177), do 2B1Moto/
/1BMI/RIA, desde l4Abr82;

2.° Sarg Inf Ricardo Filipe Andrade Nogueira (17338578), do
2BIMoto/ 1BMI/RIA, desde 14Abr82.

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Rafael Alves Milheiro Varandas (06667575), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 15Abr82;

1.0 Sarg SS, adido, José Sanches Castilho (50054711), do BSM, desde
15Abr82.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargChefe Inf Eudócio Veredas Matos (50421211), do RIE, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António Mota Cunha (50193411), do RIE, desde
l4Abr$2;
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SargAjd Inf Inácio ‘Martins Cereja (50148311), do RIF, desde
1 SAbr82;

1.° $arg Inf Manuel Francisco Domingues (34172560), do lBIMoto/
/1B:MI/RIT, desde 15Abr82.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf Alberto Fernão Silvano (50176311), da DSPRP, desde
15Abr82;

1.0 Sarg Inf Arménio de Jesus Cachão (39368956), do BIA, desde
1 5Abr82;

1.0 Sarg Inf João de Sousa (43210761), do RIQ, desde 15Abr82;

2.° Sarg Inf João Alves Branco (19395873), do BIMec/IBMI/ABSM,

desde l4Abrs2;
FurGrad Inf Afonso Chaves (43165356), da ESE, desde l5Abr82;
FurGrad Inf António Sérgio Garcia (43196859), do BRT, desde

1 5Abr82.

Regimento de infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José João Dias (51256011, do EME, desde OlAbr82;
1.0 Sarg Inf Iosé Manuel de Oliveira Marreiros (34229657), do RIBE,

desde 14Abr82;
1.0 $arg Inf Alfredo Luís Sério (52013111), do RIBE, desde 15Abr82;
2.° $arg Inf Manuel Nunes da Silva (14068174), do BIMec/1BMI/

/ABSM, desde 14Abr82.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavim)

1.0 $arg Inf António Ribeiro da Silva (45444761), do RIBE, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por conveniência

de serviço.
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Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os sar
gentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Arlindo Sousa da Silva (51712611), do RIAH, desde
15Abr82, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Júlio Luciano da Silva (51790111), do RI?, desde 14Abr82,
por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Alexandre Martins Galvão (51789511), do QGZMM, des
de 20Mar82, por motivo disciplinar;

1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes (80019562), da DSPRS, desde 07Abr82,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf Serafim Novais Moreira (51128911), da EPI, desde
1 3Abr82;

1.0 $arg Inf Luís Alberto Vilhena de Carvalho (50850411), da EPI,
desde l3Abr82;

1.0 Sarg Inf Manuel Leite de Magalhães (51267211), da EPST, des
de 14Abr82;

1.0 Sarg Inf Bernardino Batista Monteiro (39045659), do CMEFED,
desde l4Abr$2;

2.0 Sarg Inf Jorge Castro Pinto Oliveira (12579174), do BIMec/
/lBMI/ABSM, desde 13Abr82;

2.° Sarg Inf Bernardino José Andrade Ferraz (10259474), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde lSAbr82;

2.0 Sarg Inf Adriano da Silva Teixeira (12224473). do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde 15Abr82.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Manuel Batista (52849011), do 2BIMoto/IBMI/
IRIA, desde l4Abr$2;
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1.0 Sarg Inf Victor Manuel Gomes Ferreira (74267473), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 13Abr82;

1.0 Sarg Inf, adido, Luís Vieira da Silva (58332311), do ZBIMoto/
/1BMI/RIA, desde 14Abr82;

1.0 $arg BFE, ramo de músicos, adido, Gualberto Monteiro Fausto
Santa (50488011), da EMEL, desde 2lAbr82.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf José Maria Alves Mateus Moura (07165463), do ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$2, por con
veniência de serviço.

Regimento dc Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Alves Seixas (02292063), da EPST, desde 15Abr82;
1.0 Sarg Inf, adido, José Monteiro Rosa (50471211), da EPI, desde

1 5Abr82;
2.° Sarg Inf Albano de Carvalho Martins (10236974), do BIMec/

/1BMI/ABS:M, desde 13Abr82;
2.° Sarg Inf José Manuel Morais (15845874), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde 26Abr82;
FurGrad Inf António Fernando Félix (39217755), do RIQ, desde

13Abr82.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° Sarg Inf António Abade Domingues (02437676), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Abr82, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Fernando dos Santos Bonifácio (51267811), do GAC/
/1BMI/RAL, desde l3Abr82;
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SargAjd Art Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511), do
CTA, desde 15Abr82;

2.° $arg Art Júlio Francisco Chini.ta Branco (12671976), do CAG /
/IBMI/RAL, desde 15Abr82;

1.0 Sarg SM José António Martins Nobre (52737711), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 13Abr82.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde 15Abr82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argChefe Art João Simões (51265811), do RAC;
$argAjd Art António Ribeiro da Silva (50016711), do GAC/1BMI/

/RAL;
1.0 Sarg Art, adido, Sérgio da Assunção Figueiredo (51050111), do

QG’RMC/CSC;
SargAjd $GE António Maurício da Costa Biquinha (50015611), do

GAC/ IBMI/RAL.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde 13Abr82, os sargentos em se
guida mencionados, do GAC/IBMI/RAL:

2.° Sarg Art Joaquim Alexandre Alface Pereira Neto (01773777), por
conveniência de serviço;

2.° Sarg Ait José Manuel Raposo Rosinha (15781077), por motivo
disciplinar.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911), da EPA,
desde 13Abr82;

SarChefe Art Abílio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), do RAL,
desde 27Abr82;
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1. Sarg Art Arsénio Jorge Martins Fernandes (09152576), do GACÍ
/1BMI/RAL, desde l3Abr$2.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel de Jesus Gonçalves (50659911), do
DRMFU, devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr82,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situaçiío desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argChefe Cav António da Natividade Silva (51027611), do RCB, des
de l5Abr82;

2.° Sarg Cav Carlos Manuel Carvalho Ratola (17034477), do ERec/
1BMI/RCSM, desde 05Mai82.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav, adido, António Veríssimo Bonito (50944311), do B$GE/
/LAM devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr82,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação ‘desde 14Abr82, por convenïência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Manuel da Cunha Ferreira (52686711), do RCE;
2.° $arg Cav Maximino dos Santos Ferreira (03094676), do ERec/

/1 BMI/R’CSM;
2.° $arg Cav Manuel José Meireles (18850978), do ERec/lBMI/

/RSM;
2.° Sarg Cav $ebastião de Sousa Cruz Lopes (06582678), do GCC/

/ 1BMI/RCSM;
SargAjd SM António Rodrigues Moreira (52690011), da CManJ

BAiSvc/ 1BMI/ABSM.
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Reglinento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde 15Abr82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Pedro Miguel Camilo (50198611), do CIPE;
1.0 Sarg Cav António Duarte Camboias Roxo (51520411), do

QGRMS/EL.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav João Teixeira ‘Carlos (50439411), do RCMDS, desde
14Abr82;

1.0 Sarg SM, adido, Manuel da Rosa Durão (51274111), do BSM,
desde 15Abr82.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav António Henriques Sabino Ferreira (50202711), da
CRRMS, desde 13Abr82;

1.0 Sarg Cav Francisco Jorge Ferreira Bastos (01616172), do QG’RMC/
lEI, desde l2Abr$2;

1.0 Sarg Cav Alberto Almeida (18197373), do RCE, desde 12Abr82;
2.° Sarg Cav José Francisco Galaricha Fortalezas (05356674), do ERec/

1BMI/RCSM, desde 14Abr82.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 15Abr82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg Eng, adido, Francisco Hortense Palminha (50986211), da
CEng/ lBMI/EPE;
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1.0 Sarg Eng, adido, Israel Parracho (51335311), da CEng/IBMI/EPE;
1.0 Sarg Eng Fernando Pereira dos Santos (51274911), da CMan/

BApSvc/ 1BMI/ABSM.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Materki

SargAjd SM António de Oliveira Fernandes (51326711), da CMan/
/BApSvc/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l5AbrS2, por conveniência de serviço.

Bata1liio do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 1 5Abr82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do Cmd BApSvc/
/1BMI/ABSM:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Manuel Rodrigues Bal
tazar (31581265);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Luís Gabriel (52847311).

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 13Abr82, os sargentos em se
guida mencionados:

2.° Sarg Inf Manuel Gonçalves das Neves (02930976), do BIMec/
/1BMI/ABSM, a seu pedido;

2.° Sarg Art António Manuel Lopes Mariano (04772576), do GAC/
/IBMI/RAL, por conveniência de serviço.

Serviço de reconhechuento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Art António da Silva Carvalho (50837811), do GAC/1BMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr82,
por conveniência de serviço.
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1.’ Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg SM Manuel João Madeira Beijinha (5018731 1), do RIf,
devendo ser considerando nesta situação desde lOAbr82, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ADSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf Eugénio Gilberto da Conceição (341724606), do RIFT,

desde 1 3Abr82;
1.0 $arg Inf Francisco António Paixão Guerreiro (51675511), do

RIFT, desde 13Abr82;
1.0 Sarg Inf Ezequiel Sochas Pires (46161460), do RIE, desde

1 3Abr82;
1.0 Sarg Inf Domingos de Almeida Costa (51004911), do 355, desde

14Abr82;
1.0 Safg Inf Fernando Carlos Brito Gonç’alves (51990511), do BSS/

CL/RIS, desde l4Abr82;
1.0 Sarg Inf, adido, rmando Mateus Pereira (50143111), do BSS/

/CL/RIS, desde l4Abr82;
1.0 Sarg Inf Manuel António Vaz (39041258), do RIVR, desde

14Abr82;
1.0 Sarg Inf Ventura da Silva Jesus Guerreiro (08060174), do BIMec/

/1BMI/CIM, desde 16Abr82;
1.0 Sarg Inf Manuel Caldeira Maia (52011711), do BIMec/IBMI/

1dM, desde 16Abr82;
2.° Sarg Inf José Francisco Rodrigues Caravana (19510379), da EPI,

desde 13Abr82.

1.0 Batalhão de Infantaria MotorizadoJRlT

1.0 Sarg Inf José Ferreira de Almeida Cruz (43045559), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por con
veniência de serviço.
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Farinha Marques (50007711), do BSM, desde

1 5Abr82;

SargAjd Inf Heitor Martins (50167611), do ‘RIC, desde lSAbr82;

SargAjd Inf Luís dos Santos Teixeira (5l9$41J), do MC, desde

1 5Abr82;
1.0 Sarg Inf José ‘Gonçalo de Carvalho (51985911), do RIF, desde

14Abr82;
1.0 Sarg Inf Domingos Soalheiro Simões (45376757), do ABSM, des

de l4Abr82;
1.0 Sarg Inf António Augusto (52833911), do RIC, desde 15Abr82;
1.0 Sarg Inf Aníbal José ‘Peixe Fernandes (51338711), do QGRMS,

desde 15Abr82;
1.0 Sarg Inf José Manuel Rainho (32201155), do RIA, desde 15Abr82;
1.0 Sarg Inf Francisco António Rego (51198211), do RIC, desde

l5Abr$2.

Gmpo de Artilharia de Campauba/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José Carreira Pereira dos Santos (50453411), do RAL,

desde l5Abr82;
SargAjd Art José da Silva (50895711), do RAL, desde 15Abr82;
SargAjd Art Manuel Frazão Valentim (50017111), do RAL, desde

1 5Abr82;
1.0 Sarg Art Manuel Pires ‘Nazaré (50584211), do PM, desde O8Abr$2;
1.0 Sarg Art José Félix dos Santos Pala (50584111), da EPST, desde

14Abr82;
l.° Sarg Art Celestino Aníbal Pereira Quia’ios (6101845$), do RAL,

desde 15Abr82;
1.0 Sarg Art, adido, Justiniano da Silva (51300711), do RAL, desde

l5Abr82;
2.° Sarg Art Arménio Coelho da Silva (04000975), do RASP, desde

1 SAbr82.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargChefe Cav Manuel António Soares (51316611), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde J5Abr$2, por conveniência
de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

São considerados nesta situação desde l5Abr$2, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng Manuel de Jesus Pedro (11539076);
2.° Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378).

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

$argAjd SGE Norberto Pestana (51994511), do RIFC, devendo ser
considerado nesta situação desde l6Abr82, por conveniência de
serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

1.° Sarg $GE, adido, Alfredo Marques (50351811), do QGRMS, de
vendo ser considerado nesta situação desde 09Abr82, por conve
niência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

1.0 Sarg Cav Agostinho Catarino Leal (32217058), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr82, por conveniência de serviço.

Forte da Graça

SargAjd Cav Joaquim António Coelho da Mata (50197711), do
QGRMS/EL, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr82, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

1.0 $arg Inf, adido, Octávio Pereira (51762611), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$2,
por conveniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1.0 Sarg Inf Joaquim Carreira Faustino (37053055), do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por con
veniência de serviço.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Francisco José Riço Abegoaria (51701011), do RIQ,
desde 15Abr82, por conveniência de serviço;

1.0 $arg Inf João António Seabra Galamas (51772011), do RIE, des
de 14Abr82, a seu pedido;

2.° Sarg Inf Carlos Alberto Neves (06106878), do 2BIMoto/IBMI/
IRIA, desde 15Abr82, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde l5Abr82, por conveiência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Abel Marques (50175511), do RIV;

2.° $arg Inf Carlos Cardoso Magalhães (16641876), :do 2BIMoto/
/1 BMI/RIA.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

$argAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Agostinho Alves Viola

(52405411), do RALIS, devendo ser considerado nesta situação

desde lSAbc82, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg José Augusto Fernandes (51074811), do MUSM, devendo ser

considerado nesta situação desde 23Abr82, por troca.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Caçadores n.° 5

1.” Sarg Benedito Maria Gregório (32071758), do QGZMA, devendo

ser considerado nesta situação desde l4AbrS2, por conveniência

de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Museu Militar

1.0 Sarg José Maria Torneiro (51535411), do EME. devendo ser

considerado nesta situação desde 23Abr82, por troca.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao EI,

2.° FurMil Cav José Miguel Ferraz Liz Coelho (07336680), do CIPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Abr82, a seu
pedido.

Região Militar do Centro

2.° FurMil Tm António José Martins Melro Santos (16225281), da
EPT, devendo ser considerado nesta situação desde 20Abr82.
por troca.

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

FurMil Cav António José Dionisio Almeida Santos (15811378), do
QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr82,
a seu pedido.

Região Militar do Sul

2.° FurMil Cav Fernando Carlos Silva Santos (09603081), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Abr82. por
motivo disciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° FurMil Art Adriano Manuel Silva Teixeira (08337778), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr$2, a seu
pedido.
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Cavalaria:

Centro de Instruçilo de Polícia do Exército

2.° FurMil Cav Ângelo Barbosa Valente de Pinho (14177979), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação d•sde 22Abr82,
por motivo disciplinar.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2° FurMil Tm Antero Américo Jesus Costa (07246381), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 2$Abr82, por
troca.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 419/58, de
28 de Maio, são melhoradas a pensões mensais de reserva, pala os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargMor José Maria Dias (50290811), do QGRMC, 39 633$00, desde
O5Nov8l;

1.0 Sarg Manuel João Serafim (52021711), do QGRML, 23900$00,
desde 3lDec$1,

(Por portarias de 30Mar82.)

1.° Sarg António Pacheco Meio (52328111), do QGZMA, 30580$00,
desde 3lDec8l

2.° Sarg Emidio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 18333$00,
desde 25Nov$1.

(Por portarias de 12Mar82.)
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b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 251-A/78,
de 24 de Agosto, são melhoradas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em
seguida mencionados:

Sarg Ajd Adolfo da Costa Carvalho (5135881 1), do QGRMN, 26 883$00,
desde OiJan8l.

(Por portaria de 30Mar82.)

1.0 Sarg Modesto Coelho (52692011), do QGRML, 27869$00, desde
OlSet8l.

(Por portaria de 12Mar82.)

c) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.° 191-A/79,
de 26 de Junho, e 209-A/79, de 11 de Julho, são melhoradas as pensões
mensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica,
aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Manuel Moniz (51996711), do QGZMA, 18 248$00, desde
0íJu179.

(Por portaria de l2Mar82.)

l.° Sarg Orlando Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC, 1$ 608$00,
desde 01Ju179.

(Por portaria de 30Mar82.)

tI) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80,
de 5 de Setembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Manuel de Meio Aguiar (52066011), do QGRMN, 14227$00,
desde OlAbr8Q;

1.0 Sarg João Avelino de Lima’ Barros (51177811), do QGRML.
17333$00, desde OlAbr8O.

(Por portarias de 3OMar8O.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 164-A/81,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:



412 ORDEM DO EXiRCITO N.° 11 3.’ Série

SargMor José Maria Dias (50290811), do QGRMC, 40 100$00, dsd
OIDec8l.

(Por portaria de 30Mar82.)

$argChefe irnesto Ferreira dos Santos (51193811), do QGRMC,
35 240$00, desde 01Dec$1;

SargAjd Luís Morais Pinto (51101011), do QGRMN, 30500$00,
desde OlDec8l;

SargAjd Eduardo Nobre Isidro (50199011), do QGRML, 30 500$00,
desde OlDec8l;

SargAjd João dos Santos Conceição Baptista (50055111), do QGRMC,
30500$00, desde OlDec8l;

SargAjd José Rafael Lourenço (51673811). do QGRML. 24 929$00,
desde OlDec8l;

SargAjd José Rodrigues Cabral (52732511), do QGRMN, 34 708$00.
desde OlDec8l;

SargAjd Eduardo Joaquim Pernas Bizarro (50091411). do QGRML,
33 100SOO, desde OlDec8l.

(Por portarias de l2Mar82.)

SargAjd João Vítor Moura da Costa (51012211), do QGRMS,
30500$00, desde OlDec8l;

SargAjd Bernardino d:a Conceição Hortas (51282311), do QGRMC,
27 900$00, desde OlDec$1;

SargAjd João Tolentino Teixeira Brazão (51666711), do QGZMM,
27903$00, desde QlDec$l;

SargAjd João Marques Rosa (50747311), do QGRML, 27 900$00,
desde OlDec8l;

SargAjd António Cabral (50859211), do QGRML, 27900$00, desde
OlDec81;

SargAjd António José de Azevedo Chaves (51787911), do QGRML,
27900$00, desde OlDec8l;

SargAjd Francisco Domingos da Silva (51787311), do QGRMS,
28 120$00, desde OlDecSl;

$argAjd Luís de Medeiros Júnior (5243791 1), do QGZMA, 27 900$00,
desde QlDec8l;

1.’ Sarg Florêncio Orlando Gonçalves (36289059), do QGRMN,
22276$00, desde OlDecSl;

1.’ Sarg João Pires Salgueiro (52728611), do QGRML, 25800$00,
desde OlDec8l;

1.0 Sarg Franklim Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC,
23 297$00, desde OlDec8l;

1.’ Sarg Cândido Coelho Tavares (52408611), do QGRML, 25800$00,
desde OlDec$l;
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1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (5083$21 1), do QGRMC,
30580$00, desde OlDec8l.

(Por portarias de 30Mar82.)

1.0 Sarg António Ferreira Urze (51126811), do QGRML, 30 580$00,
dcsde OlDccSl;

1.0 Sarg Modesto Coelho (52692011), do QGRML, 28 190$00, desde
OlDec8l;

10 Sarg Luís Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN,
25 501$00, desde 01Dec8l;

1.0 Sarg Miguel Nogueira Alves (50904611), do QGRML, 25 800$00,
desde 2lDec8l.

(Por portarias de l2Mar82.)

1.0 Sarg Raul Lopes (52964611), do QGRML, 19051$00, desde
28Dec$l;

2.° Sarg Fernando Paula Faria da Silva (52399011), do QGRML,
21 908$00, desde OlDec8l.

(Por portarias de 30Mar82.)

2.° Sarg José Júlio Correia Rainho (5136481 1), do QGRML, 23 623$00,
desde OlDec8l.

(Por portaria de l2Mar82.)

2. Rectificações:

‘O SargAjd Joaquim Luís Recharto (51693011), do QGRMS, tem
a pensão mensal de reserva de 24 200$00, desde OlOut8O, e não como
se publicou na O.E. n.° 5/82—3. Série, a páginas 221.

V — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que no Diário da República n.° 172, II Série, de 29Jul81, foi
publicada a pensão mensal de invalidez, de 15 700$00, passando a ser
paga pela CGA, a partir de OlAgo8l, em conformidade com o ar
tigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo l00.° do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, ao 2.° SargMil Alcindo Canas Loureiro (72028363),
do QGRMN.
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VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, Og sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf Manuel Ramiro Gonçalves (50486011), no RCMDS,
desde I8DecSI.

Do QGRMC:

SargAjd Inf Manuel Ribeiro Germano (23111$11), no BSM, desde
O9Dec$I.

2) Prestaram serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf António dos Santos (52833211), na ESE, de OlDec$l a
2ODec$l;

1.0 Sarg SGE Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51354611), na
DSPJRD. de 3lDec8l a 08Jan$2.

3) O SargAjd SGE, Res, Luís Domingues Romero (51702311),
do QGRML. deixou de prestar serviço no IAEM desde 24Abr82.

Rectificações:

4) O SargAjd José Maria Tavares (50438511), do RLL, faleceu
em l5Mar8l e não em l4Mar8l, com foi publicado na O. E. n.° 13/81,
30 Série, a páginas 535.

5) Na O. E. n.° 5/82, i Série, a páginas 221, onde se lê «SargAjd
Alfredo Francisco do Lago Franco (51540611)», deve ler-se «SargAjd
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Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611)». Encontra-se aprescn
tado no QGRML.

6) Na O. E. n.0 5/82, 3. Série, a páginas 221, onde se lê «SargAld
Francisco Maria Franco (51695111)», deve ler-se «SargAjd Francisco
Maria Branco (51695111». Encontra-se apresentado no QORMN.

7) Na O. E. a.° 8/82, 30 Série, a páginas 296, e 302, onde se
lê «2.° Sarg Eng Mário Alfredo Martins (18632079), do RCMDS», deve
ler-se «2.° Sarg Eng Mário Alfredo Martins (08632079), do RCMI)S».

Desligados do serviço:

8) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes são
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva,
do QGRML:

SargAjd SOE Luis Domingues Romero (51702311), desde 24Abr$2;
1.0 Sarg SM Américo Mendes Magno (51542911), desde 28Abr82;
J•0 Sarg SOE José Alves (50032611), desde 28Abr82;
1 O Sarg SOE José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), desde

28Abr82.

VII — OBITUÁRIO

1982:

Janeiro, 22—2.° Sarg Ref Joaquim Daniel (52234711), do QGRMC.
Março, 16— 2.° Sarg Ref Abílio José Jorge (53003611), do QGRML.
Março, ls—2.° Sarg Ref Francisco Romano Barradas, do QGRMS.

nascido a 25Mai04.
Março, 20_1.0 Sarg Ref Manuel de Matos Zanguinete (52839911),

do QGRML.
Abril, 2— 1.° Sarg Ref António da Luz Guerreiro (52977911), do

QGRML.
Abril, 4—1.° Sarg Ref Abílio Pereira Lopes (52681811), do QGRML.
Abril, 5—2.° arg Ref João de Abreu e Silva (52859911), do QGRML.
Abril, 6—l.° Sarg S:M Joaquim de Oliveira Ruivo (51176011), do BSM.
Abril, 11 —SargAjd Ref Américo Rodrigues Moreira (50444711), do

QORML.
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Abril, 12—SargAjd Ref Paulo Pereira dos Santos (50101611), do
QGRMN.

Abril, 14— 1.° Sarg Ref Edmundo Gonçalves Lima (52151011), do
QGRMC.

Abril, 18—SargAjd Art Crispim Ferreira Gomes (51312711), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3.’ SÉRIE
N.0 12/15 DE JUNHO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situaçao desde as datas que se
indicam, vindos da FAP, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.0
do Decreto-Lei n.° 42075, de 31 de Dezembro de 1958, os sar
gentos em seguida mencionados:

1. Desde OlMar82:

1.0 Sarg Diogo das Neves Silva;
1.0 Sarg António Valente Dias;
1.0 Sarg José Filipe Canhoto Cabreirinha;
1.0 Sarg Artur Fernandes da Silva Bento;
1.0 Sarg Manuel Nunes Pereira;
1.0 Sarg Alberto de Sousa;
1.0 $arg José Francisco Regagelas Cachucho;
1.0 Sarg Duarte Martins Caracol Leito;
1.0 Sarg Mário Jacinto Verruga Bailadeira;
1.0 Sarg José Maria Moreira da Silva;
1 .° Sarg Carlos do Patrocínio;
1.0 Sarg José de Oliveira Femandes (23112411).
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2. Desde O3Mar$2:

2.° Sarg José Araújo Ramos.

3. Desde 01 Abr82:

1.0 Sarg Jaime de Castro Castanheira;
1.0 $arg Orlando Martins Nogueira;
1.0 Sarg Joaquim António Ameixa Tiago;
1.0 Sarg Francisco Batista Godinho;
1.0 Sarg César António;
1.0 Sarg José Passos;
1.0 Sarg Josué Amoroso;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves Presunto;
1.0 Sarg Jacinto da Silva Lampreia;
1.0 Sarg José Lopes Balão Cosme;
1.0 Sarg Gabriel Correia Garcia;
1. Sarg José Vieira de Sousa;
l.° Sarg Manuel Bravo Ferreira da Mata;
1.0 Sarg João José da Silva Alves;
1.0 Sarg Victor João Rodrigues Vicente;
1.0 Sarg Fernando da Silveira Augusto;
1.0 Sarg, DFA, António Cardoso da Silva André;
1.0 Sarg Manuel José Maia;
1.0 Sarg Francisco Álvaro da Silva Neves;
1.0 Sarg, DFA, Manuel da Cruz Gomes;
1.0 Sarg José António Martins Henriques;
1.0 Sarg Francisco Lopes Simões Caneco;
1.0 Sarg João Gil dos Santos Rosa;
1.0 Sarg António Silva Gonçalves;
1.° Sarg Francisco Alves da Silva Santos;
1.0 Sarg Francisco Marçal da Silva;
1.0 Sarg António José Felício Martins Jorge;
1.0 Sarg Constantino Francelino Proença Geraldes;
1.0 Sarg António Vicente Rosa Ramos;
1.0 Sarg João Álvaro Chixarro das Pintas;
1.0 Sarg José Fernandes Cavaleiro;
1.0 $arg Henriques António Silvestre;
1.0 Sarg Augusto Antunes dos Santos;
2.° Sarg José de Almeida Perpétua;
2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho;
2.° $arg António da Conceição Ribeiro;
2.° Sarg João César Eleutério Paula.
Estes sargentos ficam na situação de supranumerários permanentes

deste a data do atimento.
(Por portaria de 30Abr82.)
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Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, António Joaquim Rodrigues (50470911), do BSGE/
/SPM, desde 15Abr82.

Quadro do serviço de adminisfraçíio militar:

1.0 Sarg, adido, Herlânder Laranjeira Silva (07635865), da MM, desde
OlAbr82.

Quadro do serviço gerat do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 051un81, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o $argChefe, supranumerário, Manuel Martins Gon
çalves (51246511), da DSPRR.

(Por portarias de 30Abr82.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço de matenal:

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Abr82, ao abrigo
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargChefe José Carlos Silva
(52258311), do BSGE.

(Por portaria de 3OAbrS2.)

Estado-Maior-Generaj das Forças Annadas

(Com destino à Estação Ibéria Nato)

Quadro da anua de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Mar82, ao abrigo
do artigo l.° do Decreto-Lei n.0 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
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n.° 388/77, de 15 de Setembro, por ter sido nomeado para o
cargo de Técnico da Estação Ibéria do Sistema NATO STA
COM, por despacho do CEME, de 04Mar82, inserto no D. 1?.
n.° 89—11 Série, de 17Abr82, o 1.0 Sarg Fernando Augusto
Justo Margarido (73875772), do BSGE.

(Por portaria de 30Abr82.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde O6Abr$2, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Lúcio da Silva Gardete
(50850611), da CRRMN.

Serviços Prisionais Militares

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Abr82, ao abrigo

da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg José Guerreiro (50658511),

do BSGE.

(Por portaria de 30Abr82.)

Academia Militar

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Mar82, ao abrigo

da alínea 1) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Bento Perfeito Pestana
(51117411).

(Por portaria de 30Mar82.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941 /76, de 31 de Dezembro:
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São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Victor Gonçalves Sequeira (50660911), da DSPRO, desde
O2AbrS2;

1.0 Sarg António Augusto Alves (51005711), do BIA, desde lOAbr82;
1.0 Sarg Manuel Ribeiro (52563511), do RIFC, desde 23Abr82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Domingos Rafael Narciso (51187111), da DSPJM, desde
15Abr82.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg José Maria Manuelito (51511011), do QGZMM/EL, desde
06Abr82.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Henrique Alves Mendes (46182355), do QGZMA, desde
08Abr82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Manuel da Rosa Soares (51065511), do HMP, desde
20Abr82.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Manuel Pires Fernandes (52259711), da EPSM, desde
OlAbr82;

1.0 Sarg Joaquim Maria da Conceição Silva (50477811), da DSM,
desde 14Abr82.

(Por portarias de 30Abr82.)

Passagem à situaçfio de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea c) - 2.° do artigo 10.0 do Decreto-
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-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, António Manuel Paco (50563711), do BSGE/SSFA,
desde 14Abr82;

SargAjd, adido, João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do BSGE/
/SPM, desde 15Abr82;

SargAjd, adido, José Dias (51303511), do BSGE/EMGFA, desde
1 5Abr82.

(Por portarias de 30Abr82.) - o.

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1 —Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE João Antunes Gil (50167111), da ESE, desde llNov8t,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
31 200500(a).

SargAjd SGE Tobias dos Santos Almeida (50561211), do BIA, desde
l4Nov8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 31 200$00 (b).

SargAjd SGE Joaquim Gomes (52732811), do DRMSE, desde l5Nov8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 229$00 (a).

SargAjd SGE Custódio José Anes Runa (50300011), do DRMEV,
desde 3ONov8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 31 200$00 (c).

SargAjd SGE Adriano Fernandes Martins (51509411), do DRMPO,
desde 29Dec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 33 100$00 (d).

2—Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf António José de Azevedo Chaves (51787611), da
CHERET, desde O6Nov8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 27 629$00 (a).

1,0 Sarg Cav António Ferreira Urze (51126811), do RLL, desde
24Nov$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 309$00 (a).
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SargChefe SS Alcides Pedro (50123211), do HMR 1, desde O3Nov8l,
contando 28 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 25 106$00 (d).

1.° Sarg 55 Florêncio Orlando Gonçalves (36289059), do HMR 1,desde 280ut$l, contando 31 anos e 1 mês de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22 021$00 (d).

SargAjd SGE Eduardo Joaquim Pernas Bizarro (50094411), do RIQ,desde 28Ago$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 32 754$00 (a).

SargAjd SGE Eduardo Nobre Isidoro (50199011), do RAC, desde
270ut$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30204$00 (a).

1.0 Sarg SGE Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do AGE,desde O6Otit8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 30284$00 (b).

3 —Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Inf José Maria Dias (50290811), do RICB, desde 200ut81,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
37 200$00 (b).

SargChefe Inf António César Ramos de Oliveira (50666611), do
QGRMN, desde l5Dec8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 35 240$00.

SargAjd Inf António Ledo Teixeira (50166711), do RIVR, desde
OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 33 100$00 (d).

SargAjd Art Augusto de Sousa Fernandes (51273411), do RASP,
desde OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 30 500$00 (d).

SargChefe Eng Ernesto Ferreira dos Santos (51193811), da EPE,
desde O5Nov8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 34713$00 (b).

1.0 Sarg BFE Alfredo de Sousa Amaral (51666011), do QGZMA,desde OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 25 800$00.

SargAjd SGE João Maria Alves (51148311), do HMR 2, desdeOlDecSl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensãomensal de 27 900$00 (b).
l.° Sarg SGE António Rodrigues Saraiva (51710811), do DRMCO,desde OlDec8l, contando 36 anos dc serviço. Fica com a pen

são mensal de 28 680$00 (b).



424 ORDEM DO EXËRCITO N.° 12 3. Série

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QRGMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMN.

(Por portarias de 12Mar82.)

Regresso ao serviço activo:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Mar82, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, vindo da situação

de licença ilimitada, o seguinte sargento do DRMEV:

Anua de infantaria:

1. Sarg Joaquim Anastácio Peixe (51043411).

(Por portaria de 30Abr82.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à sítuaço de adido:

Serviços Prisionais Militares

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941J76, de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados, do BSGE:

1. Sarg João dos Santos Malcata (06365463), desde 06Abr82;

l. $arg Joaquim Esteves Neves Parreiro (45080253), desde l2Abr82.

(Por portarias de 30Abr82.)

Passagem à situaçilo de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Mai81, ao abrigo

da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/

/79, de 28 de Dezembro, o 1.0 $arg José Ãlvaro Dias Lima

(51073611), da EPM 9, contando 33 anos e 2 meses de serviço.

Fica com a pensão mensal de 23 367$00. Fica apresentado no

QGRML.

(Por portaria de 12Mar82.)
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Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde O6Mai$2, por ter
sido julgado incapaz, o 2.° FurMil Eng António Sérgio Pereira
Gouveia Campelo (17787378), da CEng/1BMI/EPE.

Passagem à situação de contratados:

São considerados nesta situação desde as datas que lhes são indi
cadas, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf uno Vicente Graça (01690778), do QGRMC, desde
14Mai82;

FurMil Inf Manuel João Ferreira (04898180), do RIT, desde l4Mai82;
furMil Inf António Rosa Rodrigues Calçada (00991778), do QGRMN,

desde 23Mai82;
FurMil Cav Manuel Augusto Duarte (01859579), do RCSM, desde

28Mai82.

Passagem à situação de disponibilidade:

Ë considerado nesta situação desde 24Abr82, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o FurMil Cav Armando
Almeida Monteiro (11867678), da EPC.

II — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargChefe Tm o SargAjd Alberto da Silva Teixeira (50138411),
contando a antiguidade desde OlAbrS2, data •a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Abr82.)
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Zona Militar dos Açores

SargAjd SM o 1.0 Sarg Romualdo Gonçaives Dias (51304911), con
tando a antiguidade desde 1OMar82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Abr82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe o SargAjd Manuel da Silva Delgado (51526411), contando

a antiguidade desde OlAbrS2, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Abr82.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art o SargAjd Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911),

contando a antiguidade desde 15Mar82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Art o l.° Sarg Augusto João Cabaço Ramos (51266211),

contando a antiguidade desde l5MarS2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Abr82.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargMor Art o SargChefe Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211),
contando a antiguidade desde 15Mar82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Horácio Júlio Pinto (61066958), contando
a antiguidade desde l5Mar82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Art o 1. Sarg Jaime Manu’l Machado Carneiro Leão
(50895611), contando a antiguidade desde OlAbr82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Abr82.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd Eng o l.° Sarg Vicente Borrego Carreto (51779711), con
tando a antiguidade desde OlAbr82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Abr82.)

Órgííos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd Tm o l.° Sarg Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211),
contando a antiguidade desde OlAbrS2, data a partir da qual
tem direito âOS vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OAbr$2.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Sousa da Luz Gonçalves (51711011),
contando a antiguidade desde 01fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar82.)

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Presidência da República)

SargChefe Eng o SargAjd João da Conceição Serra (50683711),
contando a antiguidade desde OlAbrtl2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Abr82.)
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Batista Godinho;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, César António.

Direcção da Arma de Engenharia

1.0 Sarg Eng José Inácio Rosa Tatá (46065660), do QGRML, de
vendo ser considerado nesta situação desde 12Mai82, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Infonuática do Exército

SargChefe BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Carlos Alves
Ferreira (51007711), do BSS, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 30Abr82, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instruçílo

SargAjd Inf, supranumerário, João Lopes Branco Gonçalves (51249211),
do BSGE/SPM, devendo ser considerado nesta situação desde
1 SAbr82, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéís-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João José da Silva Alves;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Bravo Ferreira da
Mata;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Passos.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Gabriel Correia Garcia,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde OlMar82, os sargentos em
seguida mencionados:

1 ° Sarg Inf, supranumerário permanente, Artur Fernandes da Silva
Bento;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Filipe Canhoto Ca
breirinha.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José de Oliveira Fernan
des (23112411), devendo ser considerado nesta situação desde
01 MarS2.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

2.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António da Conceição
Ribeiro;

2.° Sarg Inf, supranumeráriG permanente, João César Eleutério Paula.
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Regimento de Infantaria de Be’a

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Lopes Balão Cosme;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Jacinto da Silva Lam

preia;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Gonçalves Pre

sunto.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde 01Mar82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Francisco Regagelas
Cachucho;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Nunes Pereira;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Alberto de Sousa.

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Vicente Rosa
Ramos, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do DRMEV,
desde 02Mar82, por ter interrompido a licença ilimitada;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Álvaro da Silva
Neves, desde OlAbr82;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel José Maia, desde
01 Abr82.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerárjo permanente, José Fernandes Cavaleiro;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João Álvaro Chixarro das
Pintas;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Henrique António Silvestre.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Augusto Antunes dos
Santos;

2.° Sarg Inf, supranurnel-ário permanente, José de Almeida Perpétua;
2,0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Godinho Rebocho.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Jacinto Verruga
Bailadeira, desde OlMar82;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Duarte Martins Caracol
Leitão, desde OlMar82;

1.0 Sarg Inf, supranurnerário permanente, Josué Amoroso, desde
OlAbrS2;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Vieira de Sousa, desde
01 Abr82.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Maria Moreira da
Silva, desde QlMar82;

1.0 Sarg SM Manuel Fernandes de Sousa (50688711), do Cmd e
CCS/IBMI/ABSM, desde 15Abr82, por conveniência de ser
viço.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Constantino Francelino
Proença Geraldes;

;o Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Marçal da Silva;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António José Felício Mateus

Jorge.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde OIAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

J0 Sarg Inf, supranurnerário permanente, Francisco Lopes Simões
Caneco;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José António Martins
Henriques.

Batalhão de Caçadores 5

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando da Silveira
Augusto, devendo ser considerado nesta situação desde QlAbr82.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde OlAbr82, os sargentos em
seguida mencionados:

J0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Jaime de Castro Casta
nheira;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Orlando Martins Nogueira;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António Ameixa

Tiago.

Artilharia:
Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Valente Dias,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMar82.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg SM João Jacinto Soares (50008911), do Cmd/BApSvc/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8l,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Engenharia ii.’ 1

1. Sarg Eng António Ferreira de Azevedo (43160258), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por
conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

1.° Sarg Inf, supranumerárÍo permanente, António Cardoso da Silva
André, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel da Cruz Gomes,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, supranumerário, António Manuel Paco (50563711),
do BSGE/SSFA, desde l4Abr$2, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Silva Gonçalves,
desde OlAbr$2;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João Gil dos Santos Rosa,
desde OlAbr82.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg Inf, supranumerário permanente, Diogo das Neves Silva,
desde OlMar82;
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2.° Sarg Inf, supranumerário permanente, José Araújo Ramos, desde
03Mar82;

1° Sarg SM José Ribeiro Lopes (43092160), do QGRMC, desde
12Abr82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM Guilherme Augusto do Nascimento (52513311), do
RCMDS, desde 14Abr82, a seu pedido.

L0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg SAM Herlânder Laranjeira Silva (07635865), da MM, de
vendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82, por con
veniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RÁL

São considerados nesta situação desde 14Abr82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPST:

1.0 Sarg SM Alberto Lourenço Morgado de Almeida (52244311);
1.0 Sarg SM 1-lorácio Graça da Silva (73001361).

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SM Fernando de Moura Gonçalves Vieira (33211559), do
BIMec/ 1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 13Abr82, por conveniência de serviço.

Órgãos de execuçilo dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Cenfro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Carlos do Patrocínio, desde
01 Mar82;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Alves da Silva
Santos, desde OlAbr82.
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Victor João Rodrigues
Vicente, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Inf António Joaquim Rodrigues (50470911), do BSGE/SPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 5$, ramo de medicina, Angelino Monteiro Pina (44173059),
do RLL, desde 14Abr82;

;•0 Sarg SS, ramo de medicina, Armando da Fonseca Gaudêncio
(31033459), do RE 1, desde 15Abr82.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Inf, supranumerário, José Dias (51303511), do BSGE/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82,
por conveniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFAI Estação Ibéria Nato)

1.0 $arg Tm Fernando Augusto Justo Margarido (73875772), do
DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar82,
por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos 5PM)

1.0 Sarg SGE José Guerreiro (50658511), da CRRML, devendo ser

considerado nesta situação desde 13Abr82, por conveniência de

serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos 5PM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg João dos Santos Malcata (06365463), do QGRMN, desde

06Abr82;
1.0 Sarg Joaquim Esteves Neves Parreiro (45080253), do QGZMM,

desde 12Abr82.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° FurMil Cav António Jorge Monteiro Toledo Azevedo (12406379),

da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde lOMai82,
por troca.

Serviço de transportes:

Batalhão de Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 29Abr82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BSGE:

FurMil Inf José A. 3. Madeira (06411881);
FurMil Inf Manuel A. D. Martins (12278581).
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IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlAbr8O. OlJuI8O e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Alexandre Simões de Araúo Júnior (50839411), do QGRMC:
20900$00, 22100$00 e 23000$00;

SargAjd António Gomes Durão Branco (50174911), do QGRMN:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMS: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC: 22 990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Augusto MarquEs da Silva Gervásio (50878711), do QGRMC:
25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd João Baptista Ferreira (50190911), do QGRMC: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Luís de Jesus Gonçalo (52266111), do QGRMC: 17 989$00,
19013$00 e 19951$00;

SargAjd Mário Augusto Grandão (51089011), do QGRML: 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAd Francisco Eugénio da Conceição Grilo (51086411), do
QGRML: 22 990$00, 24 310$00 e 25 520$00;

SargAjd Joaquim Lopes (50844411), do QGRMN: 21 283$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMS: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Joaquim Ferreira de Meio (51001711), do QGRMC:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd António Virgílio Mendes (51002211), do QGRML: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Cesário Ferreira das Neves (52267511), do QGZMA:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd Feliciano de Oliveira (50939311), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;
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SargAjd Américo Falos Pereira (51031111), do QGRMC: 22990$00,
24310S00 e 25520$00;

SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC:

25 080$00, 25 520$00 e 27 840$00;
SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRML:

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd José Paulo dos Santos (50877511), do QGRM’C: 20900$00,

22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Domingos Boucela Vieira de Araújo e Silva (51023511),

do QGRMN: 20436$00, 21 609$00 e 22684$00;
SargAjd Manuel Dias da Sílva (50186211), do QGRMN: 25080$00,

26 520$00 e 27 840$00;
1.0 Sarg Abel Alberto Afonso (50853811), do QGRMN: 19200$00,

20300$00 e 21400$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS:

16964$00, 17936$00 e 18908$00;
1.0 Sarg João Boiça (52268811), das FSM: 21412$00, 22622$00 e

23 832$00;
1.0 Sarg Damião Dias Cardoso (50845411), do QGRMN: 23 040$00,

24 360$00 e 25 680$00;
1.° Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML: 16533$00,

17481$00 e 18428$00;
1.0 Sarg Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), do QGRMS:

19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;
1.0 $arg José Colaço Diogo (50884211), do QGRML: 15467$00,

16353$00 e 17239$00;
1.° Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML: 19 360$00, 20469$00

e 21 578$00;
1.0 Sarg José Rodrigues Fonte (52268011), do QGRMC: 14000$00,

14802$00 e 15604$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML: 21120$00,

22 330$00 e 23 540$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRMN: 20 191$00,

21 348$00 e 22 505$00;
1.0 Sarg José Lima Medinas (52264111), do QGRML: 19200$00,

20 300$00 e 21 400$00;
1.0 Sarg Augusto Gonçalves de Meio (51041911), do QGRMN:

21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;
l.° Sarg Florival Peleja (52862911), do QGRMS: 11 911$00, 12594$00

e 13 276$00;
1 ° Sarg José Trindade Rodrigues (50298711), do QGRML: 20 533$00,

22 330$00 e 23 540$00;
1.0 Sarg Fernando Carreiro dos Santos (51024411), do QGRMN:

18187$00, 19229$00 e 20271$00;
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1.0 Sarg Joo Lourenço Santos (50970211), do QGRML: 21 120$00,
22330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Manuel dos Santos (50940511), do QGRMN: 19 200$00,
20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMC: 21 120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), do QGRML:
19947$00, 21089500 e 22232$00;

1.0 Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC: 18 133500, 19 172$00
e 20211$00;

1.0 Sarg Pedro António Carvalho da Silva (52269411), das F$M:
19200$00, 20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN: 18 133$00,
19172$00 e 20211$00;

2.° Sarg Francisco Rodrigues Vitorino (50966911), do QGRMC:
11933$00, 12600$00 e 13133$00;

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei 354/80, de
5 de Setembro, é actualizada a pensào mensal de reserva ao 1.0 Sarg
António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN: 21458$00,
desde OlJul$0, e 22 558$00, desde 01Out8O.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si,
dc 17 de Junho, so actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OIMai8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargChefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML:
26 746$00;

SargAjd António Dias Agudo (50022611), do QGRMC: 26000$00;
$argAjd Manuel Pinheiro Stamitler Saldanha Albuquerque (5240331 1),

do QGRML: 272500$00;
SargAjd Diamantino Alves (52684211), do QGRML: 25 400$00;
SargAjd Adriano Vieira de Santo Amaro (50067611), do QGRMN:

26 000$00;
SargAjd Manuel da Silva Bretes (50022811), do QGRML: 26000$00;SargAjd José Cardoso (52675711), do QGRMN: 26000$00;
SargAjd António de Carvalho (50013211), do QGRMN: 26 000$00;
SargAjd Ernesto da Silva Carvalho (50039311), do QGRMS:

26000$00;
SargAjd António Correia Vieira de Castro (50474911), do QGRML:

31200$00;
SargAjd António Rodrigues Coutinho (52556411), do QGRML:29 330$00;
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SargAjd Manuel Rodrígues Craveiro (50004711), do QGRMC:

26 000$00;
SargAjd Júlio Dias (50482$11), do QGRMC: 26000$00;

SargAjd João Diogo (50052$11), do QGRML: 26 000$00;

SargAjd António Ferraz (50085211), do QGRMC: 31 200$00;

SargAjd José Coelho Tavares Ferreíra (51772111), do QGRMN:

26 800$00;
SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGRML: 26000$00;

SargAjd Octávio de Sá Ferreira (50482111), do QGRML: 26 000$00;

SargAjd José Augusto da Fonseca (52401411), do QGRML: 26 000$00;

SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911), do QGRMN:

31 200$00;
SargAjd José Domingos de Sousa Franco (50093811), do QGRMS:

31 200$00;
SargAjd Joaquim Cruz Guerreiro (50084011), do QGRMC: 26 000$00;

SargAjd Elísio Vaz de Barros Lima (50067211), do QGRMN:

26 000$00;
SargAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do

QGRML: 26 000$00;
SargAjd Joaquim do Rosário Marques (50093511), do QGRMS:

31 200$00;
SargAjd Carlos dos Santos Martins (50482211), do QGRMC:

26 000$00;
SargAjd Graciano Rodrigues Massa (52573311), do QGRMC:

27 077$00;
SargAjd Joaquim Augusto de Oliveira (50093411), do QGRMS:

26 000$00
SargAjd Joaquim de Oliveira (50094811), do QGRML: 26 000$00;

SargAjd João Marques Paula (50001911), do QGRML: 26000$00;

SargAjd Júlio Dinis de Jesus Pinheiro (50068511), do QGRMN:

28 600$00;
SargAjd António Luzia Rodrigues (50465611), do QGRMN: 26000$00;

SargAjd Manuel Moreira dos Santos (50556011), do QGRMN:

26 000$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (50186211), do QGRMN: 33100$00;

SargAjd Armando Teixeira Gomes do Amaral Xavíer (52441211),

do QGRML: 28 600$00;
1.0 Sarg Benjamim de Jorge Pacheco Alegre (50477411), do QGRML:

23 900$00;
1.° Sarg José Alves (50032611), do QGRML: 23 900$00;

l.° Sarg António de Assis (50084111), do QGRMC: 23 900$00;
1.0 Sarg José Gaspar Barbosa (52557011), do QGRML: 19 861$00;

l.° Sarg Mário Caetano Bastos (50022511), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg João Pedro Cachucho (50022711), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg José Candeias (50064211), do QGRMS: 23 789$00;
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1.0 Sarg Horácio Lopes Carvalho (44195937), do QGRML: 23 900$00;1.0 Sarg Manuel da Fátima Carvalho (50018811), do QGRML:
26 290$00;

1.0 Sarg Manuel Luis de Meio Caxaria (52135111), do QG’RML:
19 253$00;

1.0 Sarg Albano dos Anjos Chaves (52668311), do QGRML: 25 079$00;1.0 Sarg José da ConceiçEo (52674611), do QGRML: 23 568$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos Correia (52676511), do QGRML:

13 358$00;
1.0 Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRML: 26290$00;1.0 Sarg José Maria da Silva Dias (50084411), do QGRMC: 23 900$00;1.0 Sarg Joaquim Maria Escarameja (52503811), do QGRML:

23 900$00;
1.0 $arg Manuel dos Santos Fernandes (50068311), do QGRMN:

28 680$00;
l.° Sarg José Fernando (50053211), do QGRMC: 23 900$00;
l.° Sarg Milton Esteves Ferreira (50049511), do QGRMS: 23 900$00;1,0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN; 21 350$00;1.0 Sarg Armando Pereira Gaspar (62045657), do QGRMC: 22 409$00;1.0 Sarg Joo Maria Gonçalves (50476611), do QGRML: 23 900$00;1.0 Sarg Fernando Graça (42047153), do QGRMC: 16 221$00;1.0 Sarg Belarmino Ferreira Laranjeira (50024111), do QGRML:

16819$00;
l.° Sarg Fernando Dinis Basto Lima (52439411), do QGRML:

19 529$00;
1,0 Sarg António Tapada Lopes (50084911), do QGRMC: 26290$00;3,0 Sarg Joaquim Carlos Lopes (50087111), do QGRMC: 28 680$00;1.0 Sarg Miguel Joaquim Lourenço (52441411), do QGRML: 20813$00;1.0 Sarg António Simões Marques (50475811), do QGRML: 23 900$00;1.0 Sarg João da Rocha Martins (52390311), do QGRMC: 25 204$00;1.0 Sarg Carlos Mendes (50465311), do QGRMN: 23 900$00;1.0 Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRM$: 18 257$00;1.0 Sarg Francisco Mário Botica Moacho (52688311), do QGRML:22908$00;
1.0 Sarg Ivo Branco de Morais (50014611), do QGRMC: 23 900$00;1.0 Sarg Manuel Francisco Nicolau (50028711), do QGRML:28 680$00;
1.0 Sarg Florival Peleja (52862911), do QGRMS: 14 827$00;1.0 Sarg João Batista Pina (50033511), do QGRMC: 28 680$00;1.0 Sarg José Sanches Pinto (50070411), do QGRMC: 17261$00;1.0 $arg Rodrigo Ferreira Pinto (50893511), do QGRMN: 20 636$00;1.0 Sarg l3ernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML: 15 269$00;1.0 Sarg Epitáfio Rosa Ramalho (52509411), do QGRM$: 13 888$00;1.0 Sarg Manuel Rodrigues Lima Ramalho (50068211), do QGRMN:23 942$00;
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1.0 Sarg Manuel Ferreira Ramos (50064511), do QGRMS: 23 900$00;
1.0 Sarg Garibaldi Augusto de Freitas Rato (50086211), do QGRMC:

26 290$00;
1.0 $arg António José da Conceição Realinho (50056611), do QGRMS:

28 680$00;
1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML: 17367$00;
1 Sarg João Ribeiro (50067911), do QGRMN: 23 900$00;
1.0 Sarg António Amador Miranda Rodrigues (39338356), do QGRMN:

21 543$00;
1.° Sarg Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg José Maria Pedro Saldanha (52686911), do QGRMC:

14 555500;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (50086011), do QGRMC: 23 900$00;
1.0 Sarg José Ferreira dos Santos (50053611), do QGRMC: 23900$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Ferreira da Silva (50085911), do QGRMC:

26 290$00;
1.° Sarg Aristides Nunes da Silva (50462811), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC:

12 669$00;
1.0 Sarg Manuel Dias da Silva (50013711), do QGRMC: 23 900$00;

l.° Sarg Paulo da Conceição Ladeira Silva (50478711), do QGRML:

23 900$00;
1.0 Sarg Raul Coelho da Silva (47045128), do QGMA: 23 900$00;

l.° Sarg Victorino Ferreira da Silva (50089811), do QGRMC:

23 900$00;
l.° Sarg Armínio Marques Silveira (50013511), do QGRMC:

23 900$00;
1.0 Sarg António Francisco de Sousa (50091111), do QGRMC:

23 900$00;
1.0 Sarg Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS: 23 900$00;
1.0 Sarg António Alves Tourais (45047538), do QGRML: 23 900500;

l.° Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111), do QGRML:

28 680$00;
1.0 Sarg José Santarém Victória (50037211), do QGRML: 23 917$00;
2.° Sarg Bernardo da Costa Soares (50030711), do QGRMN:

19 148$00;

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,

de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva

para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan$2, aos

sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Joaquim António Murteira (5034$01 1), do QGRML:
34115$00;
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SargAjd Manuel Moreira dos Santos (50556011), do QGRMN:
32 300$00;

1.0 Sarg Manuel Rodrigues Alves (51544511), do QGRML: 12 667$00;
1.0 Sarg Franklin Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC:

26 846$00;
1.0 Sarg Manuel da Fátima Carvalho (50018811), do QGRML:

32 450$00;
1.0 Sarg José da Conceição (52674611), do QGRML: 29090$00;
1.0 Sarg Armindo Pereira Gaspar (62045657), do QGRMC: 26 806$00;
1.0 $arg João Pires Limpo (50484011), do QGRML: 32094$00;
1.0 Sarg Manuel Domingos Maia (36860561), do QGRMN: 26 632$00;
1.0 Sarg António Simões Marques (50475811), do QGRML: 30000500;
1.0 Sarg Rui Fernandes Oliveira (50660611), do QGRML: 30 000500
1 ° Sarg José Sanches Pinto (50070411), do QGRMC: 21 667$00;
1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML: 21 111$00;
1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMN: 19 000500;
l.° Sarg Luis Caetano da Silva (51549111), do QGRML: 26042$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Veloso (36227111), do QGRMN: 28472$00.

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 419/58, de
2$ de Maio, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg $alvato Castro (51510711), do QGRMN: 21168$00, desde
l4Nov8O, contando 34 anos e 1 mês de serviço.

(Por portaria de l7Fev82.)

1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML: 26217$00, desde
231un81, contando 34 anos e 4 meses de serviço;

1.0 Sarg António dos Santos (52833211), do QGRML: 25 800$00,
desde 2ODec8l;

1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN: 22382$00,
desde 3lDec8l, contando 28 anos e 7 meses de serviço.

(Por portarias de 3OMar$2.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, so melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811), do
QGRML: 16 356$00, desde OlAbr8O;
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1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN: 21 120$00,
desde 1 7Jun8O.

(Por portarias de 30Mar82.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho. são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargChcfe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),
do QGRM$, 26 611$00;

SargChete Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMC,
36 412$00;

SargChefe Manuel Joaquim Pereira (53104911), do QGRM:C,

37 906$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111811), do QGRMS, 32449$00;
SargAjd Francisco Alberto Frontoura (51663511), do QGZMA,

33 100$00;
SargAjd Manuel Martins (50846311), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Serafim Ribeiro (52132111), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd José Franco (50167711), do QGRML, 30500$00;
SargAjd António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 27900$00;
1.0 Sarg Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGRMN,

17857$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Freitas (505$3911), do QGRML, 25 123$00;
1° Sarg José Gregório Bárbara (51094411), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150811), do QGRMN, 14007$00;
J0 Sarg José Maria Regala (53097811), do QGRMS, 17 678$00;
1.0 Sarg Armando Evangelista Sarmento (50330911), do QGRMN,

30 580$00;
1. Sarg João Batista Justo (50183611), do QGRMS, 25 800$00;
1.0 Sarg Francisco Bernardo Melo (36051859), do QGRMN, 22 197$00;
1.0 Sarg José Silveira Vargas (51700511), do QGZMA, 21 261$00;
1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

24 216$00;
1.0 Sarg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Francisco Ferraz (38714656), do QGRMN, 24993$00;
1.° Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML, 32 890$00;
1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (52249359), do QGRML, 14990$00;
2.° Sarg Albino de Menezes (51775611), do QGZMM, 16819$00;
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2.° Sarg José Ferreira Vicente (51275111), da DSPRS/(Ex-CTIT),
23 900$00.

(Por portarias de 30Mar82.)

3. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E.—3. Série que lhes vão refe
renciadas, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg José Trindade Rodrigues (50298711), do QGRML: 21120$00,
desde O3Jun8O—O.E. n.° 20/80—3. Série, a páginas 686;

l.° Sarg Manuel inácio Paixão Grilo (64634955), do QGRMS:
17 816$00, desde 2lNov8O—O. E. n.° 16/81 —3. Série, a pá
ginas 896.

V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções;

1. Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indi
cam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE João Antunes Gil (50167111), na ESE, desde llNov8l.

Do QGRMN:

SargChefe $5 Alcídes Pedro (50123211), no HMR 1, desde O3Nov8l -

Do QGRMS:

SargAjd SGE Custódio José Aiies Runa (50300011), no DRMEV,
desde 3ONov8l.
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2. Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SOE Joaquim Gomes (52732811), no DRMSE, desde
l5Nov8l a 3lDec8l.

Do QGRMC:

SargMor Inf José Maria Dias (50290811), no RICB, desde 200ut$1
a O5Nov8l.

Números de identificação:

3. Foram atribuídos os números de identificação, como a cada
um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim António Ameixa Tiago, do BIA, 46341560;
1.0 Sarg Inf Victor João Rodrigues Vicente, do CMEFED, 37300161;
1.0 Sarg Inf José António Martins Henriques, do RIV, 46178560;
1.0 Sarg Inf Orlando Martins Nogueira, do BIA, 40159457;
1.0 Sarg Inf Jaime de Castro Castanheira, do BIA, 40005759.

Diversos:

4. O l.° Sarg Inf Lúcio da Silva Gardete (50850611), da CRRMN,
passou a prestar serviço na Delegação do Porto da DSPJM, desde
06Abr82.

VI — OBITUÁRIO

1981:

Dezembro, 17—2.° Sarg Ref José de Ascensão (50601211), do
QGRMC.

Dezembro, 17—2.° Sarg Ref José Augusto da Costa (53084211), do
QGRML.

1982:

Maio, 5—2.° Sarg Ref Carlos da Graça (53077211), do QGRMN.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário firmino Miguei, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3. SERIE
N. 13/1 DE JULHO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde
nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o
sargento-ajudante SM (50298311) José Manuel Maçaroco Pires
para o cargo de técnico de abastecimento da Estação Ibéria
do Sistema NATO SATCOM FASE II, nos termos do artigo 3.°
do Decreto-Lei n.° 191/71, de 11 de Maio, em substituição do
primeiro-sargento EABST (009391) Victor Manuel de Jesus
Castro Lobo, que fica exonerado do referido cargo pela presente
portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 15 de Janeiro de
1982.— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visada pelo TC em 16 de Fevereiro de 1982, sob o n.° 12 183.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 123—TI série, de 31Mai82.)
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II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 10 de Maio de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços dis
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 2l.° e 26.°,
com referência ao n.° 3 do artigo 67.’, todos do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
SOE, Res, Amadeu Pereira Vizela (51341711).

Por portarias de 24 de Maio de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf José Reis Cariano (51714811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf António Cerqueira (51716511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Inf José Justino de Cabedo Lencasfre (51983711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
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o 1.’ $arg Inf António Mves Dias (43301062), da Guarda Na
cional Republicana.

Manda o Conselho da •Revoluço, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l. Sarg Inf Francisco Teixeira (52080911), da Guarda Na
cional Republicana.

Manda o Conselho da ‘Revoluçào, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.° Sarg Art Fernando José da Silva Nascimento (52121811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de 1 isciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Cav António das Neves Bandola (51047711).

Manda o Conselho da Revoluço, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SAM José Manuel Amado Lima (51674711).

Manda o Conselho da ‘Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SM José António Machado Coimbra Magalhães
(51996211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SM Guilherme Augusto do Nascimento (52513311).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar d’e 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro d’e 1971,
o 1.’ Sarg SM Orlindo da Costa Santos (51506811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
•Exércíto, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg SM João Carlos da Conceição Varela (46206162).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg SGE Victor de Matos Lopes (51243711).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
ifia Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados, da Guarda Fiscal:

SargMor Serafim Rodrigues Vilarinho (52288511);
SargChefe Joaquim Ferreira Areias (46216747);
SargChefe Manuel Bernardo Azevedo (52287611).

Louvores:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 10 de Maio de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o sargento-ajudante, na situação de reserva,
51341711, Amadeu Pereira Vizela, em serviço na Direcção do
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Serviço de Justiça e Disciplina, por, ao longo de uma carreira
militar de mais de 50 anos, 12 dos quais naquela Direcção,
carreira que agora termina, por transitar para a situação de
reforma por imperativo da lei, ter evidenciado em todos os
actos da sua vida e nos mais variados serviços de que foi
incumbido, elevados conhecimentos militares e profissionais, além
de grande capacidade de trabalho, de organização e de inicia
tiva, pondo, à prova, continuamente, o melhor do seu esforço,
a sua incontestada experiência, a sua enorme dedicação, zelo
e espírito de sacrifício, para que esses serviços apresentassem
sempre a maior eficiência, revelando, assim, elevadas qualidades
que os seus Chefes muito apreciaram.
Por este conjunto de virtudes e ainda pelo entusiasmo e clara
noção das suas responsabilidades que sempre demonstrou, é da
maior justiça manifestar ao sargento-ajudante Vizela, em público
louvor, o apreço por toda a acção e trabalho desenvolvidos e
considerar que os serviços que prestou àquela Direcção e ao
Exército, que abnegadamente serviu, sejam considerados extraor
dinários e importantes.

ifi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro da anua de infantaria:

l.° Sarg, adido, Francisco de Jesus Carlos (51289111), da CSCE,
desde 05Abr82.

Quadro da anua de cavalaria:

SargAjd, adido, António Fidalgo Canaveira (51282111), do IMPE,
desde 14Abr82.

(Por portarias de 2lMai82.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único
do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em
seguida mencionados, do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Manuel Diniz de Almeida Rebelo (51229511), desde 13Abr82.

Quadro da arma de cavalaria:

SargChefe Francisco Pereira Rosário dos Sintos (50458911), desde
23Abr82.

(Por portarias de 2lMai82.)

Direcção do Serviço de Policia Judiciúria Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Abr82, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.0 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd José Manuel dos Santos
Duarte (52329611), do DRMCO.

(Por portaria de 21Mai2.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Abr82, ao abrigo
da alínea a) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 345/77, de 20 de
Agosto, o SargAjd Bernardino José Coelho Constâncio (52024911),
do IMPE.

(Por portaria de 2lMai&2.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.0 1 do artigo 9.’ do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:
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São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1° Sarg António Joaquim Ressurreição Fernandes (46384355), do
EME, desde 24Abr82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Augusto Nogueira da Silva (50151811), d HMR 2, desde
28Abr82.

(Por portarias de 2lMai$2.)

Passagem à situação de supranumerario:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Abr82, ao abrigo
da alínea c) - 2.’ do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Manuel Mendes de Barros
(51996511), da MM.

(Por portaria de 2lMaig2.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1 — Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.’ 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Ant5nio Joaquim Monzelo (52261311), do DRMCO,
desde OlJan82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 29 300$00 (a).

1.0 Sarg SGE Mário Gomes Moura (50087411), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, desde 05Jan82, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 29 700$00 (a).



456 ORDEM DO EXERCITO N.° 13 3. Séríe

2— Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Eurípedes Ferreira da Silva (50166511), do QGRMS,
desde l$Dec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 40 100$00 (b).

1 ° Sarg Inf Alfredo da Silva Conde (00157465), do RIAH, desde
l2Jan82, contando 16 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 13 400$00 (c).

1.0 Sarg SS José Catanas Rodrigues (45577469), do HMP, desde
2lMai8l, contando 27 anos e 3 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 21 007$00 (d).

1.0 Sarg SS Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), do HMP,
desde 281an82, contando 35 anos e 2 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 29 306$00 (d).

1.0 Sarg SM João José da Encarnação Fernandes (52271211), do
HMP, desde l81an82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 32 700$00 (b).

1’ Sarg SGE José Benvindo Rodrigues Guimarães (51006811), do
DRMPD, desde l4Dec8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 28 190$00(d).

3 — Nos tenuos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1. do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do RCMDS,
desde 29Dec81, contando 33 anos e 11 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 28 810$00 (d).

4— Nos termos da alínea d) do n.0 1 do artigo L° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf António Pereira Guerreiro da Silva (50511711), do
RCMDS, desde 07Jan82, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 46 260$00 (d).

SargAjd Inf Arlindo da Silva Meira (50849111), da DSPJM, desde
1 lJan82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 160$00 (e).

1.0 Sarg Inf Euríalo Louro (50088411), do RICB, desde 25Jan82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 700$00 (a).

SargChefe Cav Hélder da Silva Correia (50792111), do BSGE/
/EMGFA, desde 03Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 40 800$00 (d).
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1.0 Sarg Cav Altino Augusto Modas (5268761;), do QGRMN, desdelSJan82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 32 700$00 (e).
1.0 $arg SM António Monteiro Temudo (42116149), do GAC/BMI//RAL, desde l5Dec8l, contando 36 anos de serviço. Fica coma pensão mensal de 25 800$00 (a).
$argChefe SGE António Ribeiro Guedes (51289311), do AGE,desde O5Jun$l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 33 911$00 (e).
1.0 Sarg 5GB José Inocêncio Coito (50586211), do BRT, desde15Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 30000$00(d),

(a) fica apresenado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
(d) Fica apresentado no QGRML.
(e) Fica apresentado no QGRMN.
(Por portarias de 30Abr82.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que lhes são indicadas, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Art João Prata Fialho (14413579), do RALIS, desde 27Mai82;FurMil SAM António M. Grácio Moleirinho (06449576), do CGFRML,desde OlMai82.

Passagem à situação de disponibilidade:

São considerados nesta situação desde as datas que lhes são indicadas, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,os sargentos em seguida mencionados:

FwMi1 Inf Orlando Rodrigo Castro Saraiva (08537679), do RCMDS,desde 1 lMai82;
FurMil Inf Sebastião Carmo Soares Magalhães (18922579), do RIVR,desde 17Mai82;
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2.0 FurMil Inf José Manuel ferreira Silva (04854680), do BC 5,

desde 09Mai82, sendo colocado no RIQ;

FurMil $M João Manuel Coelho Almeida Nogueira (05395580), do

DGMO, desde 12Mai82, sendo colocado no BSM.

IV — PROMOÇÕES E GR4DUAÇÔES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

1.’ Brigada Mista Independente:

2.’ Bataffio de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Augusto (52833911), contando a

antiguidade desde OlAbr82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai82.)

Comandos:

Regimento de Comandos

SargChefe SM o SargAjd José António Machado Coimbra Maga.

1hes (51996211), contando a antiguidade desde 20Abr82, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai82.)

Órgos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Francisco de Almeida Moura (50970711),

contando a antiguidade desde 30Abr82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lMaiS2.)
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Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Gouveia Pronto (50009011), contando
a antiguidade desde 26Mar82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai2.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargMor Tm o SargChefe José Dias Lucas (5104291 1), contando aantiguidade desde OlMai82, data a partir da qual tem direito
ao vencimentos do novo iosto.

(Por portaria de 21Mai82.)

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(EMGFA)

SargChek Tm o SargAjd António Ponciano de Brito (50135211),
contando a antiguidade desde 30Abr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lMai&2.)

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recmtamento e Mobilização de Setübal

2.° SargMil Inf o FuiMil Eduardo Maria Gonçalves dos Santos
(07590467), contando a ‘antiguidade desde 31Mai82, data a par.
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÈNCIAS

Sargentos do quadro pemianente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf, adido, José Semedo Godinho (51040811), do BSGEI

/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82,

por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Engenharia

1.° Sarg Eng Arnaldo Reis Pinto (36493360), do QGRML, devendo

ser considerado nesta situação desde 11 Mai82, por conveniência

de serviço.

Direcção da Anua de Transmiss6es

SargMor Tm Graciano António Morais (51547511), do RT, devendo

ser considerado nesta situação desde l7Fev82, jor conveniência

de serviço.

Regkes e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Francisco de Jesus Carlos (51289111), da CSCE, desde

05Abr82;
1.0 Sarg Inf Floriano Pacheco França (61566765), da EPI, desde

1 ZAbr82;
1.0 Sarg Cav Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do RCB, desde

1 5’Abr82.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçãoe unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf Horácio Manuel Barrigas (50657511), do QGRML,desde 14Mai82, por conveniência de serviço;
SargAjd Inf José Lucas Mourato (51100111), do DGMG, desde18Mai82, por conveniência de serviço;
1.0 $arg Inf Adérito Rodrigues de Carvalho (05955910), do RCMDS,desde lOMai82, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Beja
2.0 Sarg Inf José António da Cunha Nunes (01420577), do RCMDS,devendo ser considerado nesta situação desde 24Mai82, pormotivo disciplïnar.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SarChefe Inf Francisco Manuel da Cruz (50095711), do RIPD,desde l4AbrS2;
SargChefe Inf António Martins Silva (50095511), do RIPD, desdel4Abr$2;
1.0 Sarg Inf João Galo Ferreira Rainho (51992111), do FG, desde14Abr82;
1.0 Sarg Inf Joaquim Leal Marques Trinca (50849511), do CMEFED,desde 27Abr82;
1.0 Sarg SGE, adido, João dos Santos Lavadinho (51188911), daESSM, desde 26Abr82;
1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Duque Branco (50093611), da ESSM,desde OlMai82;

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada
SargChefe Inf Felisberto dos Ramos (50469011), do RIVR, devendoser considerado nesta situação desde 07Abr82, por conveniênciade serviço.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Luis Filipe Marques da Cruz Macedo (03456576), do

RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde Z6Abr82,

por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg Art Fernando Rebelo Dias (15317779), do CIAAC, devendo

ser considerado nesta situação desde OlJun82, por conveniência

de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

I. Sarg Art Adriano Gastão de Oliveira Moreira (43365061), do

QGRMN/CSP, devendo ser considerado nesta situação desde

08Abr82, por conveniência de serviç.o.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaéria de Cascais

2.0 Sarg Art Joaquim Alexandre Alface Pereira Neto (01773777),

do RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde OlJun82,

por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd Cav António Fidalgo Canaveira (51282111), do IMPE, de

vendo ser considerado nesta situação desde I4Abr$2, por con

veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav Luís António Carpinteiro Alexandre (46160461), do

CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde l7Mai$2,

por conveniência de serviço.
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Engenharia:

Escola Pratica de Engenharia

SargAjd 3AM, supranumerário, Manuel Mendes Barros (51996511),
da MM, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82,
por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargÇhefe Inf Ricardo Carlos Del’Negro Parrança (51088611), doCMEFED, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr82,por conveniência de serviço.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.e Sarg Inf Armando Lopes Loureiro (09604076), do BIMec/lBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta sítuação desde 13Abr82,por conveniência de serviço.

1.’ Brigada Mista Independente:
Comando e Companhia de Comando e Serviços/4BSM

1.0 Sarg Cav Manuel Fernandes Marques (45571357), do RCSM,devendo ser considerado nesta situação desde OSMai82, porconveniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

2.° Sarg Cav Emanuel Francisco Calado Rio Paiva (04512378), daEPC, devendo ser considerado nesta situação desde 05Mai82,por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Évora
1.0 Sarg Inf Arlindo Martins dos Santos (51258311), do BC 5, devendo ser considerado nesta situação desde 07Mai82, por coaveffiência de serviço.
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Adidos:

Batalhão do Serviço Cera) do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

1.0 Sarg Inf Manuel Dinis de Almeida Rebelo (51229511), do BIMec/

/IBMIIABSM, desde 13Abr82;

SargChefe Cav Francisco Pereira Rosário dos Santos (50458911),

do RLI, desde 23Abr82.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

1.0 Sarg João Maria Santos Cruz (41025360), da DSPRS, devendo

ser considerado nesta situação desde 25Mai82, por conveniência

de serviço.

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.0 Sarg João Barreto Diogo (45079355), do EME, devendo ser

considerado nesta situação desde 31 Mai82, por conveniência de

serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instnição

e unidades:

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

2.° FurMil SM Lino Alberto Rodrigues Bento (18092781), do DGMG,

devendo ser considerado nesta situação desde lGAbr82, por con

veniência de serviço.
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Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.’ FurMil Cav Raul Santos Contreiras (14278680), do QGRMS/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde lOMai82,
a seu pedido.

Distrito de recrutamento e mobiizaçot

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

FurMil Inf António Magalhães Fonseca (02765977), da EMEL, de
vendo ser considerado nesta situação desde 17Mai82, a seu
pedido.

VI — PENS(,ES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlAbr8O, OlJul8O e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencio
nados:

SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML: 21 100$00,
22300$00 e 23400$00;

1.0 Sarg David Pereira Almeida de Castro (50557711), do QGRMN:
21 120$00, 22330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Ernesto Rodrigues da Conceição (50053311), do QGRMC:
14000$00, 15225$00 e 16050$00;

1.0 Sarg António Castanheira Jorge (52686011), do QGRML:
17067$00, 18044$00 e 19022$00;

1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRML: 1200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711), do QGRMN:1 1 122$00,1T7iI240T
1.° rg Francisco Braz dos Santos (50162511), do QGRML:19 360$00, 20469$00 e 21 578$00;
1.’ Sarg J0s6 Luís Silva (50248611), do QGRML: 16533$00;17481$00 e 18428$00;
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b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,

de 17 de Junho, sao actualizadas as pensões mensais de reserva,

para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Virgílio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML, 26 000$00;

SargAjd António Maria Antunes (50593011), do QGRMC, 26 000$00;

SargAjd Augusto Cardoso Batata (50569511), do QGRML, 28 600$00;

SargAjd Ernesto da Costa Cabral (52539611), do QGZMA, 26 000$00;

SragAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC, 31 200$00;

SargAjd Bernardino Domingues de Carvalho (50525211), do QGRMN,

20222$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), do QGRML,

20945$00;
SargAjd José Ferreira Coutinho (50556411), do QGRMN, 26000$00;

SargAjd Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN, 26 000$00;

SargAjd Alberto Aureliano Dias Fareleira (50577011), do QGRMC,

26000$00;
SargAjd JoEo Marques Felgueiras (52439211), do QGRMN, 26000$00;

SargAjd Agostinho Ferreira (50215111), do QGRMN, 28 ‘600$00;

SargAjd Joaquim Pereira Santos Figueíredo (50576311), do QGRMC,

31 200$00;
SargAjd José Pedro Gonçalves (50513611), do QGRML, 26 000$00;

SargAjd Abílio de Jesus (50600611), do QGRML, 26 000$00;

SargAjd António Maria Francisco de Jesus (52555811), do QGRML,

27363$00;
SargAjd João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM, 26000$00;

SargAjd José Áreas Lameirinhas (50531511), do QGRML, 28 600$00;

SargAjd JoEo António Martins Lourinho (50533511), do QGRML,

26 548$00;
SargAjd Alberto Marques (50585711), do QGRMC, 26 000$00;

SargAjd CristóvEo Simões da Silva Marques (52511911), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Joo Marques (50599411), do QGRMC, 26 892$00;

SargAid Adelino Américo Marçal Neves (52572211), do QGRMC,

31200$00;
SargAjd Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML,

26000$00;
SargAjd Joaquim Serrano Palmeiro (52503411), do QGRML,

29 933$00;
SargAjd José Fernandes Pereira (50619011), do QGRMS, 30013$00;

SargAjd Domingos Pereira de Pina (50582911), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Manuel dos Santos Pires (52634411), do QGRML, 26000$00;

SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, 26 000$00;
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SargAjd António Teixeira Ribeiro (52502811), do QGRMN, 26 000$00;SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC, 26 292$00;SargAjd António Joaquim dos Santos (505’77711), do QGRMC,31 200$00;
SargAjd Miguel Inácio Semedo (50513211), do QGRML, 28 600$00;$argAjd Eduardo Silva (51708211), do QGRML, 26 200$00;SargAjd João da Silva (5018581 1), do QGRML, 28 600$00;SargAjd José Maria Teixeira da Silva (52690211), do QGRMN,26 000$00;
SargAjd António Soeiro (52571911), do QGRML, 28 600$00;SargAjd António de Oliveira Tavares (50570611), do QGRML,28 767$00;
SargAjd António Victorino Xavier (50650611), do QGRML,26200$00;
SargAjd Inácio António Toscano (50617811), do QGRMS, 31 325$00;SargAjd José Gonçalves Veiga (52671811), do QGRML, 31 200$00;SargAjd Leonel Cipriano Vieira (52578711), do QGZMM, 26000$00;1.0 Sarg Armando Morais de Abreu (50577511), do QGRMC,

10549$00;
1.0 Sarg Abel Alberto Afonso (50853811), do QGRMN, 23 900$00;1.0 Sarg José João Alexandre (50589211), do QGRML, 27344$00;1.0 Sarg António José Alves (50527711), do QGRMN, 22373$00;1.0 Sarg Manuel Gomes de Amorim (50218611), do QGRMN,

27 182$00;
1.0 Sarg ilídio de Andrade (50579511), do QGRMC, 27 565$00;1.0 Sarg Álvaro Guimarães Araújo (50217711), do QGRMN,25263$00;
1,0 Sarg António fortes Balagueiras (52425911), do QGRMC,27 490$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Barbosa (50216611), do QGRMN,

23 983$00;
1.0 $arg Lídio Romualdo Barros (52416211), do QGZMA, 19428$00;1.0 Sarg Mário Barroso Boavida (50183911), do QGRML, 23900$00;1.0 Sarg Domingos Dias Bonjardim (5021591;), do QGRMN,14 440$00;
1.° Sarg João Jorge Ávila Brum (52560911), do QGZMA, 21 412$00;1.0 $arg Evaristo Peres Campos (50525111), do QGRMC, 24 700$00;1.0 Sarg Silvestre Carrola (50600011), do QGRMC, 25161$00;1.0 Sarg Alberto Cortesão Maurício de Carvalho (50592711), doQGRMC, 27490$00;
1.0 Sarg João Castilho (50507411), do QGRML, 20581$00;
1.0 Sarg David Pereira de Almeida Castro (50557711), do QGRMN,26 290$00;
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1. Sarg Manuel Alves Correia (34071238), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg José Augusto da Silva Costa (50518211), do QGRML,

20 525$00;
1.0 Sarg José Manuel Cunha (50517611), do QG’RML, 14550$00;
1.0 Sarg Raul Domingues (50660511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 23 900$00;

1. Sarg José Orlando de Faria (50571711), do QGZMM, 26290$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50486811), do QGRMC, 18312$00;
l. Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 24901$00;
1.0 Sarg Guilherme Ferreira (50580811), do QGRMC, 27515$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,

17313$00;
1’ $arg Agostinho Fontes (50591111), do QGRML, 27678$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Fonseca de Almeida Frazão (50521111),

do QGRML, 23900$00;
l. Sarg Arlindo Gorgulho (50483611), do QGRMC, 23900$00;
1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211), do QGRML,

19 972$00;
1.0 Sarg Edmundo Brando Ismael (52676911), do QGRML, 28 680$00;
1.0 Sarg António Castanheira Jorge (52686011), do QGRML,

21 244$00;
1.0 Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC,

27 653$00;
1.0 Sarg José Jerónimo da Maia (50561811), do QGRMC, 23900$00;

1.’ Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg João Gregório Marques (52578811), do QGZMM, 26290$00;
1.0 Sarg Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML, 27490$00;
1.0 Sarg João Mendes (50503711), do QG’RML, 14329$00;
1.0 Sarg José Ferreira da Costa Mendes (50577811), do QGRMC,

16 597$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Mestre (50571011), do QGRML,

26 290$00;
1.0 Sarg Almerindo Pereira Monteiro (52691311), do Q.GRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg António Ribeiro Monteiro (50018611), do QGRML,

14 606$00;
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC,

26 290$00;
l.° Sarg José Alves Mouta (50587111), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Afonso Murta (50688811), do QGRML, 23 568$00
1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,

17261$00;
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1.0 Sarg Gonçalo de Vasconcelos Nogueira (50578$11), do QGRMC,
23 900$00;

1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg André Nunes (50023911), do QGRML, 23 900$00;
1.° Sarg Francisco Nunes (34019047), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Vilhena Panelas (50653811), do QGRML, 19529$00;
1° Sarg José da Silva Pejão (50220511), do QGRMC, 28215$00;
1.0 Sarg Augusto Pena (50515811), do QGRML, 23 900$00;
1. Sarg António Pereira (52679111), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50577211), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg António João da Conceição Piedade (52437311), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Rodrigues (50216711), do QGRMN, 26290$00;
1.0 Sarg José Ruivo Rosa (50618711), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC,

29 859$00;
1’ $arg João Guilherme Sá (50539511), do Q&RML, 29718$00;
1.0 $arg Álvaro Ferreira dos Santos (50578411), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC,

23 900$00;
l.° Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

23 900$00;
l.° Sarg Mário Luís dos Santos (50569611), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Morei Augusto dos Santos (50517411), do QGRML,

23 900$00;
1.0 $arg Manuel Fernando Laranjo $erpa (50516011), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Ernesto Silva (50220411), do QGRMN, 25 150$00;
1.0 Sarg Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel António Moutinho da Silva (50557811), do QGRMN,

26 290$00;
1.0 Sarg Martinho da Silva (50512711), do QGRML, 24298$00;
1.0 Sarg Amadeu Ferreira lavares (50651811), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 25235$00;
1. Sarg Joaquim de Oliveira Torres (50511511), do QGRML,

22 572$00;
1.0 Sarg Francisco Ant6nio Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

24 166$00;
2.° Sarg Francisco João Carapau (50484811), do QGRML, 10 840$00;
2.0 Sarg Isidro José Aparício Gaspar (32091654), do QGRMS,

13 801$00;
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2.0 Sarg Belmiro de Jesus Miranda (52378911), do QGRMN,
17 264$00;

2.° $arg António Joaquim da Silva Moutela (52414011), do QGRML,
8333$00;

2.° Sarg Aires Neiva de Oliveira (50610911), do QGRMN, 12 833$00;
2.° $arg Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572811), do QGRMC,

17534$00.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/2, de
17 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva,
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Luís Morais Pinto (51101011), do QGRMN, 35230$00;
SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML, 32 500$00;
l.° Sarg Abel Alberto Afonso (50853811), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Lídio Romualdo Barros (52416211), do QGZMA, 23 125$00;
1.0 Sarg João Jorge Ávila Brum (52560911), do QGZMA, 25486$00;
1.0 Sarg Énio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

34021$00;
l.° Sarg Alberto João Coelho (50008111), do QGRMC, 28333$00;
1.0 Sarg Raul Domingues (50660511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 28946$00;
1.0 $arg António Castanheira Jorge (52686011), do QGRML,

26 667$00;
1.0 Sarg António Júlio Machado (52384511), do QGRMN, 30000$00;
L° Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 17431$00;
1.0 Sarg Afonso Murta (50688811), do QGRML, 29 583$00;
1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,

21 667$00;
1.0 Sarg António Júlio Nunes (51525611), do QGRMC, 15933$00;
1.0 Sarg Fiorival Peleja (52862911), do QGRMS, 18611$00;
1.0 Sarg João Guilherme Sá (50539511), do QGRML, 35400$00.

2. Melhorias:

Por portarias de 30 de Abril de 1982:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos
sargentos em seguida mencionados:
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SargChefe António Ribeiro Guedes (51289311), do QGRMN,
35 240$00;

SargAjd Valtrr da Conceição Barrigas (51787811), do QGRMN,
28 806$00;

SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 26350$00;
SargAjd José Roxo (52722011), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd António Rodrigues Sabino (52109311), do QGRML,

27 900$00;
1.0 Sarg Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do QGRMS,

21 665$00;
1.0 Sarg Narciso Augusto Pereira (50421111), do QGRML, 28 190$00;
1.0 $arg José Conceição Camoesas (51014011), do QGRMN,

23 006$00;
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,

22 993$00;
1.0 Sarg António Joaquim lito Cartaxo (51992211), do QGRMC,

24546$00;
1.0 Sarg Fernando Joaquim Gonçalves Vau (52408911), do QGRMN,

14754$00;
1.0 Sarg Joaquim Ramos Gata (50580611), do QGRMC, 25 384$00;
1.0 Sarg José Fernando Correia (52389911), do QGRMN, 23 292$00;
1.0 Sarg José dos Santos Guerreiro (33024911), do QGRMC,

11654$00;
1.0 Sarg João Gil Pereira da Costa (51761911), do QGZMA,

30 580$00;
1.0 Sarg Álvaro Proença (52952711), do QGRML, 22336$00;
1.0 Sarg João Nogueira (52399711), do QGRML, 25 800$00;
1.0 $arg Joaquim Pereira Pastor Velez (51327111), do QGRML,

20 186$00;
1.0 Sarg Rui Fernandes de Oliveira (50660611), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Júlio Raposo (50577111), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Augusto Ferreira Viegas (50518011), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Aníbal Desidério lavares Costa (51298611), do QGRML,

25 800$00;
2.° Sarg João Moreira (52880711), do QGRMI, 23 900$00;
2.° Sarg Saul Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC, 11 238$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 164-A/81,
de 17 de Junho, é melhorada a pensão mensal de reserva ao SargAjd
Valter da Conceição Barrigas (51787811), do QGRMN, para
36040$00, desde llJan82.
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3. Rectificações:

a) O 1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Batista (50484411), do QGRML,
tem a pensào mensal de reserva de 25 493$00 e nEo como foi

publicado na O. E. n.° 21/81 3. Série, a páginas 1043.

(Por portaria de 30Abr82.)

b) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se

indica e nEo como foi publicado nas O. E. —

30 Série, que lhes

so referidas, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd JoEo Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC: 22309$00,
desde OlMaiSl —O. E. n.° 21/81, a páginas 1059;

SargAjd Domingos Pereira Pina (50582911), do QGRML: 18480$00,
desde OlJan79; 21 340$00, desde 011u179 — O. E. n.° 4/80, a
páginas 175;

$argAjd Domingos Pereira Pina (50582911), do QGRML: 22 990$00,
desde OlAbr8O, 24 310$00, desde 011u180; 25 520$00, desde
OlOut8O—O. E. n.° 9/82, a páginas 386;

1.0 Sarg Florival Peleja (52862911), do QGRMS: 11105$00, desde
0lJul79— O. E. n.° 15/80, a páginas 552;

1 Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC:
25339$00, desde OlJul8O; 26 859$00, desde OlOut8O— O. E.
n,° 22/80, a páginas 791.

Vil — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os seguintes sargentos na situaçEo de reserva:

Do QGRML:

1.0 Sarg 55 José Catanas Rodrigues (45577459), no HMP, desde

1 7Jul8 1;
1.0 Sarg SGE António da Silva Cardoso (50570811), no BSS, desde

25Jan82, deixando de prestar serviço na CL/RIS, desde a mesma
data.
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Do QGRMN:

SargAjd SGF. José Ribeiro (51206811), no DRMPO, desde OlJan82;
SargAjd SGE António Teixeira Ribeiro (52502811), no DRMPO,

desde 011an82;
SargAjd SGE António Alves Ferrefra (52267311), no DRMPO, desde

OlJan82;
1.0 Sarg Cav Luís da Conceição Beleza (50439311), no RIC, desde

1 lMai82, deixando de prestar serviço no SCEPL, desde a mesma
data;

1.0 Sarg Cav Altino Augusto Modas (52687611), no QGRMN, desde
23Abr82.

Do QGRMC:

SargAjd 5GB António Joaquim Monzelo (52261311), no DRMCO,
desde OlJan82;

J0 Sarg 5GB Mário Gomes Moura (50087411), no RCSM, desde
04Mar82;

1.0 Sarg BfE Joaquim Agostinho (52138011), no RAL, desde
1 2Mai82.

Do QGZMA:

1.0 Sarg hul Alfredo da Silva Conde (00157465), no DRMAH, desde
1 5MarS2.

2) Prestou serviço no RIFC, desde 01Fev82 a 17Mai82, o 1.0 Sarg
Inf Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

SargAjd SGE Acácio do Nascimento Pereira (50110611), no DRMU,
desde OlMai82;

SargAjd SGE Luís António Maria Mira (50513011), no DRMLI,
desde QlMai82;

SargAjd SGE Amadeu Pereira Vizela (51341711), na DSJRD, desde
23 Mai$2;
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l.° $arg SGE José Joaquim Lopes Nunes (50980111), na CHESMATI,
desde 02Jun82;

1.° Sarg SOE Alfredo Manuel Gomes (51041311), na DSJRD, desde
OlMai82;

1.0 Sarg SOE Manuel João Serafim (52021711), na DSPRS, desde
05Mai82;

1.0 Sarg SOE Manuel Alexandre (50039811), no DRMLI, desde
13Mai82;

1.0 Sarg 5PM José Dias Serras (32010443), no DRMLI, desde
OlJun82.

Do QGRMS:

SargAjd SOE Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), na
CVP/Faro desde 30Abr82;

1.0 Sarg SS Manuel Joaquim Alferes (50418011), no HMR 4, desde
19Mai82;

1.0 Sarg SM José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), no RCE,
desde 05Mai82.

Do QGZMM:

SargAjd SGE Jaime de Freitas (51550611), no QGZMM, desde
OlMar82.

Rectificações:

4) O SargAjd Inf António da Cruz Nunes Temudo (50287411),
da CHERET, conta a antiguidade do actual posto desde OlJan82
e não como foi publicado na O.E. n.° 9/$2_3.0 Série, a pági
nas 330.

5) O 1.0 Sarg SS, Res, Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611),
do QGRML, presta serviço no HMP desde 28Jan82 e não como
foi publicado na O.E. n.° 6/82_3.0 Série, a páginas 243.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
são indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para

situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:
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SargAjd SM Augusto do Carmo Duro (50129111), do QGRMC,
desde 02Mai82;

SargAjd SGE Albino de Jesus (50600611), do QGRML, desde
lOMai82;

SargAjd SGE Alberto Monteiro (51336511), do QGRMN, desde
13 Maí82;

SargAjd SG’E Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QGRML, desde
23Mai82;

1.° Sarg SM João Duarte (52135711), do QGRMS, desde 28Mai82;
l.° Sarg SGE Joaquim António Fróis (50835511), do QGRMC,

desde 09Mai82;
1.0 Sarg SGE João Peres (51307911), do QGRML, desde l6Mai$2;
1.° $arg SGE José da Silva Pereíra (50846711), do QGRMN, desde

2lMai82;
2.° Sarg SS Joaquim Luís Simões (53086011), do QGRML, desde

22Mai82.

Diversos:

7) Passou a prestar serviço na delegação de Coimbra da DSPJM,
desde 27Abr82, o SargAjd SGE José Manuel dos Santos Duarte
(52329611), do DRMCO.

8) O 1.0 Sarg Inf Mário Fernando Roseira Dias (51986611),
passou à comissão normal por voluntariado no CFSM, desde 26Dec80,
nos termos do artigo 5•0 do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,
conjugado com o Despacho Normativo de 171un78, do CEMOFA.

9) Fica sem efeito a colocação no CEPE do 1.0 Sarg SPM João
Barreto Diogo (45079355), constante da O. E. n.° 2/82—3. Série,
a páginas 46.

VIII — OBITUÁRIO

1981:

Dezembro, 17—2.° $arg Ref Alberto José de Almeida (52983811),
do QGRML.

1982:

Março 19—SargAjd Ref Humberto Amilcar de Oliveira e Sousa
(52857511), do QGRML.
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Abril, 27— 1.° Sarg SM, Res, João Leal Teixefra Ruivo (39096960),
do QGRMN.

Abril, 28— 1.0 Sarg Inf, Res, Rodrigo Alferes Gomes (62043654),
do QGRMC.

Maio, 5—SargAjd SM, Res, Joaquim dos Santos (51331111), do
QGRML.

Maio, 7—2.° Sarg Ref Antero Caeiro Augusto (52881411), do
QGRML.

Maio, l2_1.0 Sarg Inf, Res, Leonel Joaquim Valtelhas (51253611),
do QGRMN.

Maio, 18— 1.0 Sarg Ref José Preto Rebelo (50287111), do QGRMC.
Maio, 22—FurGrad Inf José Henrique Cabral Dias (08677866),

do QGZMA.
Maio, 31— 1.° Sarg Ref António Lopes Rodrigues (52194811), do

QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general
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1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Annadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coor
denador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o
primeiro-sargento de infantaria (51285111), José Oliveira Cana
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do artigo 11° do Decreto-Lei n.’ 266/79, de 2 de
Agosto, e do n.° 1.0, 2, da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março,
lugar criado por estes diplomas legais e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 14 de Abril de
1982.—O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, Jogo António Lopes da Conc’eiço,
general.

(Visado pelo TC em 26 de Maio de 1982, sob o n.° 38 601.
Não são devidos emolumentos.)
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Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coor
denador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear
o primeiro-sargento de infantaria (52677011) José Major para
prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n° 266/79, de 2 de
Agosto, e do n.° l.°, 2, da Portaria n° 257/81, de 11 de Março,
‘lugar criado por estes diplomas legais e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 14 de Abril de
1982. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos
Santos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visado pelo TC em 26 de Maio de 1982, sob o ti.’ 38 600.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. — 133 — II Série, de 12Jun82.)

II — MVDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

lenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, desde
30Abr73, ao abrigo dos Decretos-Leis n.°’ 210/73 e 43/76, de
9 de Maio e 20 de Janeiro, e Portarias n.°’ 619/73 e 162/76,
de 12 de Setembro e 24 de Março, respectivamente, o 2.° SargMil
António José Piedade Santos (14831469), do RIPD. Conta a
antiguidade no posto de segundo-sargento do quadro permanente
desde 3lDec73.

Tenha ingresso no quadro permanente de bandas e fanfarras do
Exército, ramo de músicos, desde l83u181, ao abrigo da alínea a)
do artigo 70 do Decreto-Lei n° 920/76, de 31 de Dezembro,
por ter completado com aproveitamento o & Curso de Forma
ção de Sargentos, o FurMil José Manuel da Conceição Tobias
(15768981), do QGRMS.

(Por portarias de 031un82j
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1ILMJ1DÀ?LÇALDITUACÃO_

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Mai$2, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargMor, supranumerário, António Manuel Paco
(50563711), da EPST.

(Por portaria de 031un82.)

Passagem à situação de adido:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar82, ao abrigo
da alínea b) -6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Fortunato José Galhardas
Ruivo (52054011).

(Por portaria de 3OMar$2.)

Nos termos da alínea b) - 12) do •0 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1 ° Sarg Manuel Preta Aleixo (51271611), do BSGE/EMGFA, desde
llMai82;

1.0 Sarg Carlos Alberto Mendes (38158955), do IAEM, desde
1 7Mai82;

1.0 Sarg António Fernandes Correia (50349611), do IAEM, desde
29Mai82.

(Por portarias de 031un82.)
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Passagem aos serviços moderados;

Serviço de material:

Ë considerado nesta situação desde l7Mai82, nos termos da alínea b)
do artigo 52.° do Estatuto da ATFA, posto em execução pelo
Decreto-Lei n.° 44 131, de 30 de Dezembro de 1961, o l.° Sarg

Aníbat da Conceição Romeiro Marques (50011511), do RIA.

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Mai82, por ter

sido julgado incapaz, o 2.° FurMil Cav Nuno Santa Maria

Sousa Tavares Gouveia (03305878), do CIPE.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil mE António José Cidade Galhoto Nico (03424580), do
2BIMoto/1BMI/RIA, desde 17Mai82;

FurMil Inf Rui Francisco Lobato Faria (13739376), do RCMDS,
desde llJun82;

FurMil Art Carlos Maria Faustino Marques (07795979), do DFAD,

desdel2Jun82.

Passagem à situação de disponibilidade: /

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas q6e se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de:29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados: 1

FurMil lnf Emanuel Carlos Manita Nico (06442180), rb DGMG,
desde 12Mai82, sendo colocado no RIQ; /

FurMil Inf António José Costa Ramalho Dias Ç0391678), do
RCMDS, desde 24Mai82; /

FurMil Inf Arménio Avelino Vasconcelos Pinho (0546780), do RIP,
desde OlJun82;
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FurMil Inf Júlio Carvalho Rodrigues (07514179), do RIBE, desde
O5JunS2;

1° SargMil Art Carlos Lopes Ortigueira (0971277$), do AGE, desde
OlJun82, sendo colocado no RALIS;

2.° SargMil Cav José Manuel Simões de Castro (01892079), do
QGRMC/EL, desde OJJun82, sendo colocado no RLL;

2.° SargMil Cav Joaquim da Silva Guedes (03658478), do QGRMN/
/EL, desde OlJun82, sendo colocado no RLL;

furMil SS Nuno Alexandre Andrade Coelho Gonçalves (02268478),
do QGRMN, desde OlJun82, sendo colocado no BSS;

FurMil SM Alfredo Manuel Martins Caetano (01792380), do DGMG,
desde 29Mai82, sendo colocado no BSM;

FurMil SM António Luís Pelecas Ferreira (08634180), da EPSM,
desde OlJun82, sendo colocado no BSM.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm o $argAjd José Maria Mestre (52212211), contando
a antiguidade desde 0Mai$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargChefe Tm o SargAjd Joaquim José Silva Grenho (50619611),
contando a antiguidade desde 3OAbr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, o FurMil José Manuel da Con
ceição Tobias (15768981), contando a antiguidade desde l8Ju18:1,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portarias de O3Jun$2.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.° Sarg António José Lopes Piteira (52010611),
contando a antiguidade desde 26Abr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Jun$2.)

Centro de Instrução de Artiffiana Antiaérea de Cascais

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel António Rodrigues Tavares (5202651 1),
contando a antiguidade desde l8Abr$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd Alexandre Joaquim Fialho Panasco
(50199211), contando a antiguidade desde 23Abr82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Jun&2.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Alberto Teixeira Ferreira (50589311), coa
tando a antiguidade desde O1Mai82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

1 . Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/AESM

SargChef e Inf o SargAjd José Pires Diz (50033311), contando a
antiguidade desde 30Abr82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto;
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SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Abrantes (52326411), contando a
antiguidade desde OlMai82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 03Jun82.)

Batalhão de Apoio de Serviços
(CSan/ABSM)

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Fernando Maria Afonso
(52684311), contando a antiguidade desde 03Mai82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

Órgãos de execução dos serviços e outros ejementos:
Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel Silva Guerreiro Vaz (54334011),
contando a antiguidade desde OlAbr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

Estabelecimentos hospitalares
Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Raul António Estrada
Amaral (51091411), contando a antiguidade desde 03Mai82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 031un82.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal
(Secção de Apoio Administrativo e Logístico)

1.0 Sarg SGE, adido, Valdemiro Lopes Batista (50487111), da DSPRR,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJun82, por con
veniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

Continua colocado no QG’RMS desde 18Jul8l, por ter terminado

o 8.° CFS, o 2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Manuel da

Conceição Tobías (15768911).

Zona Militar da Madeira

SargAjd Inf Luís Gonçalves de Abreu (51799611), do RIFC, devendo

ser considerado nesta situação desde 28Mai82, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg Art Henrique António Canoa Ribeiro (15758679), do GAC/

/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

15Abr82.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311), do RAL, devendo

ser considerado nesta situação desde 25Mai82, por motivo dis

ciplinar.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1 (
$argChefe Eng Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capareira

(52259111), do QGRMS, devendo ser considerado nesta situação

desde 141un82.

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço Veterinário Militar

1.0 Sarg SGE, adido, Francisco de Oliveira Esperto (50831511), do

RIT, devendo ser considerado nesta situação desde 24Mai82,

por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço de Satde

SargMor SS, ramo de medicina, João Sineiro Canha (50941711),
da DSS, devendo ser considerado nesta situação desde OlJan8l.

Adidos:

Manutenção Militar

SargAd SAM Fortunato José Galhardas Ruivo (52054011), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMar82, por
conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Engenharia dc Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Eng Daniel J. C. Baganha (18465276), da DAE, desde
1 9Maí82;

2.° furMil Eng Manuel António Sousa Ferreira (16999475), da
EPE, desde 25Mai82;

2 ° FürMil Eng José Augusto Pires Sousa (13268775), da EPE,
desde 25Mai$2.
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VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Averbamentos:

Classificação, no fim da 1. e 2.* parte e final geral, do 8.° Curso de Formação de Sargentos, obtida pelos
sarg.Dntos em seguida mencionados, cuja 2. parte funcionou nas escolas práticas e centros de instrução que se
indicam:

1. Na Escola Prática de Infantaria:

Classificação
N.° dePosto Nome

Idt.
1. Parte 2. Parte final

furMil Serafim Bártolo dos Santos 14338377 15,48 14,43 14,96
» Joaquim Francisco Lopes Bento Chambel 04120279 15,42 14,12 14,77
» António Agostinho Sabino Miranda 15097079 15,13 13,70 14,42
» José Carlos de Bastos Aires Gomes 04116580 14,96 12,90 13,93
» Albertino Carvalho Figueiredo 07655982 14,60 12,78 13,69
» Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira 17834180 14,16 13,08 13,62
» David Arnaldo Jorge de Castro 11464378 13,12 13,30 13,5$

Osvaldo Manuel Serrão Ferreira 01515881 13,97 13,03 13,50
» Fernando dos Santos Guedes 15297178 13,81 13,05 13,43
» João Manuel Amaro da Silva 12088480 14,28 12,51 13,40
» Anídio Ricardo Dias Paulo 05885376 13,85 12,69 13,27
» Arnaldo da Conceição Cortez Perdigão 10817179 13,65 12,83 13,24
» António Carlos Martins Alves 12049279 13,57 12,82 13,20
» Fernando da Costa Fontes 0499077$ 13,63 12,71 13,17
» Rui Manuel Valente dos Santos 07350079 13,43 12,88 13,16
» José Carlos Isidoro Gonçalves 19008978 13,50 12,44 13,01
» João do Nascimento Machado 11161778 13,38 12,62 13,00
» Luís Manuel Farinha Figueiredo 13294479 13,69 12,31 13,00
» João Manuel Malveiro Lambuça 07615380 13,53 12,47 13,00
» Domingos Alberto Preto Neto 03373079 13,27 12,69 12,96
» João Vicente de Sousa Rodrigues 13652779 12,85 13,09 12,96
» António Alexandre Pires Frutuoso 05681279 13,36 12,55 12,96
» Reinaldo Loureiro Duarte 03279379 12,95 12,90 12,93

Nuno Ferreira Cardoso 17677478 13,20 12,65 12,93
José Francisco Rodrigues Caravana 19510379 13,52 12,34 12,93

» José Fernando Ribeiro Alves 05080579 13,54 12,26 12,90
» Amadeu Luís de Almeida Figueiredo 04113579 12,99 12,78 12,89

António José Brígida Rogado 19196778 13,19 12,53 12,86
» Luís Filipe da Silva Barroso Gomes 18378678 13,41 12,24 12,83
» José António Moreira Martins 07519279 13,19 12,43 12,81
» Carlos Alberto Ferreira da Silva Pires 18265878 13,34 12,20 12,77
» Rui Fernando Eusébio de Matos Dias 16454878 13,22 12,28 12,75

Artur dos Santos Fernandes Fonseca 0364037$ 13,10 12,29 12,70
» Acácio Cardoso do Nascimento 16562678 13,31 12,04 12,68
» Belmiro Gonçalves Correia 00720380 12,85 12,37 12,61
» Victor Manuel Gonçalves Canário 15720279 12,49 12,61 12,55

António Fernando Correia Tabosa 19729379 12,83 12,02 12,43
» Elói Machuqueiro dos Santos Neto 00796778 12,96 11,87 12,42
» Esmeraldo Manuel Rão Roxo 10496179 12,65 12,08 12,37
» Francisco de Sousa da Luz 08128178 12,29 12,34 12,32
» João Manuel dos Santos Pacheco 10960278 12,41 11,99 12,20

António Aurélio Henrique 12901678 12,34 11,99 12,17
Jorge Manuel Marques Pereira 14401778 12,64 11,64 12,14
Aniceto Jorge Montez Duarte 04787578 11,88 12,03 11,95
José António de Oliveira Carreira 05028878 11,41 11,33 11,37
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2. Na Escola Pratica de Artilharia:

1

(

N° de Classificação
Posto Nome

1. Parte 2. Parte Final

2,° SargMil João José Ribeiro Duque Simões 03188277 14,37 14,26 14,32
FurMil José Francisco da Silva Simões 12215078 14,24 14,16 14,20

» Mário Marques do Rosário Fíalho 12470080 14,9$ 13,14 14,06
» José Carlos Amaral da Cruz 16558379 15,20 12,80 14,00
» José Daniel Batista Jorge 04868079 14,32 13,09 13,71
» Carlos Manuel Costa Nogueira 0997477$ 13,92 13,27 13,60

2.° SargMil José Manuel Jaleca Cardinhos 18456578 13,70 13,47 13,59
FurMil Celso Durães Ralho 19151077 13,46 13,50 13,48

> Carlos Francisco Duarte Freitas 16844378 13,64 12,95 13,30
» Manuel Joaquim Cardoso Paulino 18483379 13,6$ 12,76 13,22
> Fernando Rebelo Dias 15317779 13,23 13,05 13,14
» José Maria Mira dos Santos 0907047$ 14,16 12,04 13,10
» Fausto Gualter Ramos Duque Adão 18142879 13,54 12,43 12,99
» Eurico Guerreiro Pereira 05267180 13,28 12,51 12,90
» Rolando Eugénio Jesus Furet 03724980 13,06 12,54 12,80
» Paulo Renato Rocha M. Coelho 17093080 13,13 12,45 12,79
» Manuel António Catarino Rato 12320779 13,51 11,95 12,73
» Marcelo Hernâni de leves Borges 05379979 12,76 12,12 12,44
» Carmelindo Manuel M. Severino 15310279 12,43 11,75 12,09
» Adelino Tinoco Dantas Costa 02088478 12,06 11,99 12,03

3. Na Escola Prática de Cavalaria:

ClassificaçãoN? dePosto Nome Idt
1. Parte 2. Parte Final

FurMil Rui Manuel Simões Santos 17565007 15,65 14,41 15,03
» Emanuel Francisco Calado Rio Paiva 04512378 15,67 14,35 15,01
» Valdemar Manuel Coimeiro Maltez 12949078 15,00 14,16 14,58
» Hélder Duarte Henriques 17170179 14,93 13,51 14,22
> Jaime Dias Laim 03848679 14,09 14,19 14,14
» Joaquim Jacinto Basso Ribeiro 01442080 14,57 12,89 13,73
» Manuel Martins Gonçalves 1969897$ 13,66 13,30 13,48
» Feliciano Augusto Teixeira 15491478 13,44 13,04 13,24
» Mário Figueiredo Crispim Tecedeiro 14313779 13,28 12,86 13,07
» Fernando Manuel Neves David 12210479 12,3$ 12,48 12,93
> António Manuel Martins Mendonça 18030181 13,62 12,10 12,86
» Armando Gonçalves Santos 19435179 12,96 12,50 12,73
» Augusto Manuel Tirá Rodrigues 03796679 12,74 12,06 12,40
» Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade 00093879 12,53 12,07 12,30

4. Na Escola Prática de Engenharia:

ClassificaçãoN.° de
Posto Nome Idt

1. Parte 2. Parte Final

FurMil António José Fernandes Gonçalves 18649479 16,00 16,31 16,15
» Aníbal Adolfo Frade 09052878 15,35 14,95 15,15
» Silvino Nunes Escabelado 14559278 14,20 14,61 14,40
» Manuel dos Santos Lopes 10927279 14,42 14,22 14,32
» António Joaquim Vaz Nobre 05257379 14,24 14,37 14,30
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Classificação
Posto Nome N.°de

1. Parte 2. Parte Final

FurMil José Luís Ribeiro Marques 16435$79 14,54 14,00 14,27
> António Manuel Antunes Carreto 02159378 14,16 14,27 14,21
> José Gomes Correia ‘Rama 0121687$ 13,89 13,62 13,75
» Mário Alfredo Martins 03632079 13,76 13,19 13,47
» Lino Alberto Carvalho Roque 18653179 13,33 13,2$ 13,30
» Marciano António A. Rodrigues 0578597$ 13,48 12,57 13,02
» Ivlanuel Pereira Mnreno 18271779 13,32 12,73 13,02
» irineu da Silva Mendes 03296478 13,09 12,14 12,61
» Domingos José Gonçalves R. Limão 08967979 12,94 11,85 12,39

5. Na Escola Pratica de Transmissões:

N ° de Classificação
Posto Nome idt

1. Parte 2. Parte final

FurMil Modesto Morais Fernandes 07547479 15,60 14,91 15,26
António Manuel Vaz Machado 19306679 15,07 14,5$ 15,03
Fernando Augusto Pimentel Lobao 00718579 14,97 15,09 15,03

> Manuel José Cunha Freitas 07931176 14,81 í5,14 14,98
» Joaquim Fernando Ribeiro Coelho 04287979 15,08 14,82 14,95
» António Luís Neto 02770180 15,0$ 14,19 14,64
» Jorge Manuel Soares Barroso 07599978 14,93 14,12 14,53
» Luís Filipe Pereira Ferreira 14214680 14,50 14,19 14,35
» José António Borges da Rocha 09416879 14,53 13,76 14,15
» Fernando António Martins Brás 19708276 14,40 13,81 14,11
» António Alberto Gabriel Meireles 13890379 14,23 13,68 13,96
» Fernando Coelho da Costa 16033378 12,76 12,94 12,85

6. Na Escola Militar de Electromecânica:

N dePosto Nome idt.
1. Parte 2. Parte Final

FurMil José Manuel Sampaio R. de Castro 17562578 14,28 16,55 15,42
» Joaquim de Sousa 08178479 15,34 14,73 15,04
» José Fernandes dos Santos Batista 05304579 14,63 14,89 14,76
» Adelino Oliveira Martins 19404376 14,17 15,20 14,69
» José Manuel Girão Lima 09696279 13,84 15,09 14,47
» António José das Neves 07530379 14,64 14,24 14,44
» Moisés Neutério Caroceiras Vaz 11068479 14,03 14,56 14,30
» Fernando Pereira Marques 16513179 14,18 13,16 13,67
» José Albertino Alves de Sousa 15163280 13,89 13,25 13,57
» Francisco dos Anjos Luís 05342780 14,01 13,09 13,55
» Victor Marçal 00227078 14,04 13,00 13,52
> Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira 03323079 13,68 13,34 13,51
» António Manuel Alves Pereira 00335279 12,79 13,01 12,90
» Henrique Martins Valdeira 18296476 12,98 12,42 12,70
» Fernando Jorge Pereira de A. Ramires 13653982 12,50 13,54 12,52
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7. Na Escola Prática de Administração Militar:

ClassificaçãoN.° dePosto Nome Idt
1. Parte 2. Parte final

FurMil Valdemar Luís Guedes 05674379 14,79 t4,69 14,74
Manuel Lourenço Carrasco Costa 07087780 14,27 14,34 14,31

> António Manuel Correia Rodrigues 0016497$ 14,63 13,84 14,24
» Guilherme Jorge Saiote 01655275 13,97 14,43 14,20
> Josué Dias Rosa 1720947$ 13,67 13,96 13,82
» Hilário Lourenço 10073779 13,43 14,14 13,79
» António Joaquim Pires Ganhão 18375378 12,18 13,05 12,62

8. Na Escola do Serviço de Saúde Militar:

ClassificaçãoN.°dPosto Nome Idt
1. Parte 2. Parte Final

FurMil Fernando José de Carvalho Fidalgo 18285979 14,04 16,18 15,11
» António José Marques Moreira 19852179 13,78 16,40 15,09

Luís Manuel dos 5. Alves Figueira 13812679 14,19 15,73 14,96
» Dídio Jacinto Caldeira Tangarrinha 08787176 13,94 15,82 14,88

9. Na Escola Prática do Serviço Veterinário Militar:

Classificação
Posto Nome N.de

1. Parte 2. Parte Final

FurMil João José Carixas Silveirinha 13151377 14,06 13,15 13,60
» José Ladislau Montagne Barbosa 03949376 13,45 12,71 13,08
» António Palheiras Lopes da Silva 03989177 12,99 12,55 12,77

10. Na Escola Prática do Serviço de Material:

Classificação
Posto Nome N.de

1. Parte 2. Parte Final

FurMil António Manuel Oliveira Gomes 03787479 15,03 13,90 14,46
Mário Gregório Barata Rosa 19194679 14,54 14,24 14,39
Delmar Fernandes Rio 10903577 14,04 14,53 14,29

» José Rosa Serrano Martins 02131078 13,08 13,30 t3,55
Victor Manuel Domingues 09280876 14,00 13,00 13,50
João de Sousa Martfns 00788479 13,34 13,61 13,48
José António da Fonseca Teixeira 00877079 12,67 13,90 13,29

» Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves 11094278 13,05 12,94 13,00
João Sarriguinha Amaro 05516778 13,64 12,28 12,96

» Eduardo Pratas Sagradas Couceiro 07174277 12,77 12,41 12,59
) José Manuel Dias da Costa Ferreira 19527078 13,10 11,93 12,52

Henrique Augusto Lopes Rodrigues 11084679 12,62 12,26 12,44
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11. No Regimento de Infantaria de Queluz:

ClassificaçãoN.° dePosto Nome
Id

1. Parte 2. Parte Final

FurMil José Manuel da Conceição Tobias 15768981 13,74 14,37 14,05

12. No Batalhão do Serviço Geral do Exército:

N d Classificação
Posto Nome

dt
e

t. Parte 2. Parte Final

FurMil Eduardo Miguel Correia de Pádua 04269479 15,97 14,42 15,20
> Manuel Maximino Carvalho Teixeira 06299979 15,36 14,59 14,98
» Manuel de Jesus Jorge Buco 14016178 15,07 14,22 14,65
» Carlos do Amaral Coimbra 07820779 15,06 14,17 14,62
» Sílvio Alberto Vasconcelos 12316779 15,15 14,02 14,59

: Vitorino José Aveiro Gonçalves 08170979 14,88 13,64 14,26
» António José Lopes de Azevedo 19071778 14,23 14,11 14,17
» Mário de Figueiredo Bernardino 19045179 14,91 13,38 14,15
» Joaquim dos Santos Freitas 14921678 14,82 13,26 14,04
> Manuel António Neves Martins 17031979 14,72 12,85 13,79
» José fernandes Rodrígues 10132779 14,05 13,28 13,67
» José da Silva Pinto 13105778 14,63 12,63 13,63

2. SargMil António J. Caseiro Marques 0929757$ 14,18 12,46 13,32
FurMil António Neves Santos Vidigal 10691378 13,53 12,28 12,91
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VII— PENSÔES DE RESERVA

1. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E. — 3. Série que lhes vão refe
renciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Soares Barradas (50158211), do QGRMS, 19738$00,
desde 01Jul79.—OE. n.° 3/80, a páginas 107;

SargAjd José Soares Barradas (50158211), do QGRMS: 21 238$00,
desde OlAbr8O; 22438$00, desde OlJul8O; 23 538$00, desde
OlOut8O.—O.E. n.° 5/81, a páginas 233.

VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indi
cam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd Fernando de Almeida Pais (52734011), na DSPRO, desde
07Jun82, deixando de prestar serviço no EME, desde a mesma
data.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Joaquim Augusto João (51696411), na CVP/Bragança
(Miranda do Douro), desde 02Jan82.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:
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Do QGRMS:

1.0 Sarg SM Francisco Braz dos Santos (50162511), no RIF, desde

03Jun82;
1. Sarg SGE José Camilo Mendonça (50574311), no TMTE, desde

l2Jun82.

Rectificaes:

3) O 1.0 Sarg Inf José António Alves (51360911), da EPSM,

passou à situação de adido em l5Jan8l, e não em I5JanS2, como

foi publicado na O. E. n.0 5/82—3. Série, a páginas 179.

4) O 1.0 Sarg Art Manuel Miranda Canário (52674511), da

EPA, foi julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo por

despacho de 121an82 e considerado auxiliado da ATFA com o

n.0 9349 desde a mesma data. Não teve passagem aos serviços

moderados como foi publicado na O. E. n.° 6/82_3.0 Série, a pá

ginas 231. Nos termos do artigo 28.° do Decreto-Lei ri.’ 44 131,

de 30 de Dezembro de 1961, é considerado com baixa ao hospital

desde a mesma data.

Números de identificação:

5) Foram atribuidos os números de identificação, como a cada

um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf João José da Silva Alves, do QGRMN, 34026259;
1.0 Sarg Inf José Fernandes Cavaleiro, do RIFC, 06432366;
1.0 Sarg Inf Manuel da Cruz Gomes, do BSGE, 33031961;

l.° Sarg Inf António Silva Gonçalves, da EPST, 01140764;

1.’ Sarg Inf Francisco Alvaro da Silva Neves, do RIE, 00008865;

1.° Sarg Inf João Gil dos Santos Rosa, da EPST, 01140661;
1.0 Sarg Inf Henrique António Silvestre, do RIFC, 02332065; (
2.’ Sarg Inf João César Eleutério Paula, do RIAH, 01701370;

2.’ Sarg Inf José de Almeida Perpétua, do RIPD, 36371761.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.’ do

Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside

rados na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes

vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem

para a situaçâo de reforma, os seguintes sargentos na situação de

reserva:
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SargAjd SGE Manuel Ribeiro Sousa Torres (50655611), do QGRMN,
desde OlJun82;

SargAjd SOE José de Matos Junça (51178011), do QGRML, desde
1 7Jun82;

1.0 Sarg SGE Abel de Figueiredo (50286211), do QGRMC, desde
lOJun82;

1.0 Sarg SGE José Camilo Mendonça (50574311), do QGRMS,
desde l2Jun$2;

l.° Sarg SGE José ferreira dos Santos (50053611), do QGRMC,
desde l31un82.

Diversos:

7) Declara-se que fica sem efeito o abate ao Exército do l.° Sarg
Inf Mário Gouveia de Sousa (62053155), do DRMLI-Sec Ex-PU de
Angola, a que se refere a O. E. n.° 10/76_3.0 Série, a páginas 254,
por o mesmo sargento no ter optado pela nacionalidade angolana.

IX — OBITUÁRIO

1990:

Outubro, 23— 1.° Sarg Ref Júlio Augusto Rito, do QGRMC, nas
cido a O4MailO.

J 982:

Fevereiro, 5—SargAjd Ref Paulino de Mendonça Gago (50506311),
do QGRML.

Fevereiro, 23 —2.° Sarg SGE, Res, José Ferreira Vicente (51275111),
do ex-CTIT.

Abril, 17—2.° Sarg Ref Joaquim Leonardo figueira (53081411),
do QGRML.

Maio, 15— 2.° Sarg Ref Ismael Marques (50588111), do QGRML.
Maio, 1J—2.° Sarg Ref António Vilas de Sousa (52222711), do

QGRML.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

(
Mário firmino Miguet, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3.’ SÉRIE
N.0 15/7 DE AGOSTO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Mai82, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, Francisco Assis Lopes (39221161), da CSCE.

São considerados nesta situação desde as datas que lhes vão indica
das, ao abrigo do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, ossargentos em seguida mencionados:

SargAjd, supranumerário, João Branco Gonçalves (51249211), da
CHESMATI, desde 30Abr82;

$argAjd, supranumerário, José Dias (51303511), do DGMG, desde
12Mai82;

SargAjd, supranumerário, Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011),
da CSCE, desde 2OMai&2.

(Por portarias de l6Jun82.)
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Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judicilhia Militar

Quadro da anna de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2OJu181, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Júlio Vicente Pacheco
(50678211).

(Por portaria de l6Jun82.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMai82, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd António João Pinéu Tou
cinho (52254811).

(Por portaria de 03Jun82.)

Nos tennos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg Benjamim Souto Xavier (51164411), do RIQ, desde
12Mai82;

1.0 Sarg Manuel António da Silva Pereira (43321855), do BIA,
desde 14Mai82;

1.° Sarg António Alves Carvalho (51280311), do BRT, desde
20Mai82;

1.0 Sarg António Barata Mateus (52021311), do RCMDS, desde
03Jun82;

1.0 Sarg Manuel Ribeiro (52016111), do RIPD, desde 03Jun82.
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Quadro da anua de cavaiaria:

SargAjd José Carlos Quintas (50195$11), do RCB, desde O2Jun$2;
1.0 Sarg Joo Silva Fradinho (51523911), do BRT, desde 04Mai82.

(Por portarias de 16Jun82.)

1.0 Sarg Monso do Rosário Malhado (50463011), da AM, desde
l5Jun82.

(Por portaria de 22Jun$2.)

Quadro da anua de transmissões:

1.0 Sarg Fernando Ribeiro dos Santos (51295811), do Cmd BApSvc/
/IBMIJABSM, desde 17Mai82;

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1. Sarg Eusébio Ratana Bento (47289155), do RCMDS, desde
OlMai82;

1.0 Sarg Luís José Dionisio (51255711), do RIBE, desde 03Mai82;
1.0 Sarg Belarmino Pires Belo (51226611), do HMP, desde l8Mai82;
l. Sarg Ramiro da Cruz (42071156), do HMR 2, desde 3QMai$2.

(Por portarias de 16Jun82.)

1.0 Sarg Joaquim António Barra (46331055), do BSGE/EMGFA,
desde lOJun82.

(Por portaria de 223un82.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg António Maria Macide (52183311), do 2BIMoto/IBMI/RIA,
desde llMai82.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg João Marcelino Caló (50487711), da EMEL, desde 1 lMai82.
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— Ramo de corneteiros e clarins:

1.0 Sarg Abílio Elídio Morais (51543811), do RIVR, desde 0&Mai82.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd José Hilárío Santos Rodrigues (50977611), do DRMBA,
desde 05Mai82;

SargAjd João José Pereira (50080711), do DRMEV, desde 12Mai82.

(Por portarias de 1i6Jun82.)

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1 — Nos termos da alínea b) - 1.’ do a.0 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SM Alexandre Capela (50533311), do BSM, desde 08Mar82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 230$00 (a);

SargAjd SGE Mário Saturnino Sena (51055011), do RIFC, desde
09Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 160$0O(b).

2—Nos termos da alínea b) - 2.’ do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf João Pires Limpo (50484011), do BSGE, desde 231ul8l,

contando 35 anos e 4 meses de serviço. Fica com a pensão

mensal de 27 304$00 (c);
SargChefe Cav António Sanches Monteiro (50674011), do GCC/

/1BMI/’RCSM, desde 03Mar82, contando 36 anos de serviço.

Fica com a pensão mensal de 40 800$00 (c);

$argChefe SM Licfnio Dias Cruz (50006111), da EPSM, desde

15Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 44 100$00 (a).
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3 — Nos termos da alínea d) do a.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.0 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Inf José António Pagou Brilha (5025621 1), do FG, desde
03Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 40 800$00 (d).

(Por portarias de O3Jun82.)

SaJd Inf José Alfredo Cerdeira (51789811), do RIP, desde 29Dec81,
cdo36anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
3S70e).

tariade3OAbr82.)

SargAjd Inf Manuel Joaquim Sequeira Afonso (50095611), do FG,
desde 03Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 38 160$00 (d);

1.0 Sarg Inf Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), do QGRML,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400$00 (c);

1.0 Sarg Tm Manuel de Oliveira Rivais (52731811), do DGMT,
desde 22Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 30 000$00 (c).

(Por portarias de 03Jun82.)

(a) — Fica apresentado no QGRMC.
(b) — Fica apresentado no QGZMM.
(c) — Fica apresentado no QGRML.
(d) — Fica apresentado no QGRMS.
(e) — Fica aprsentado no QGRMN.

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Valdomero do Vale de Mesquita (53103811), do QGRML,
desde 1 7Fev8O;

SargAjd António Marques da Silva Júnior (50022911), do QGRML,
desde 1 6Mai$0;

$argAjd Eugénio Almeida Ramos (50593211), do QGRMS, desde
28Jun80;
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SargAjd Francisco Elisiário Roque (51259411), do QGRML, desde
29Dec80;

SargAjd Joaquim Perdigão Bastos (50964111), do QGRMC, desde
l9Fev8l;

SargAjd António Augusto de Carvalho (50830211), do QGRMC,
desde O6Mar8l;

SargAid Hernâni de Sousa Loureiro (50670411), do QGRML, desde
lOMar8l;

SargAjd Álvaro dos Santos Coutinho (50206111), do QGRMN, desde
29Mar81;

SargAjd António João Chamourinho (50600511), do QGRML, desde
l2Abr8l;

SargAjd António da Encarnação (50889411), do QGRMS, desde
28Mai81;

SargAjd Manuel António Franco (50482011), do QGRML, desde
O8Jun$1;

SargAjd António Garcia (52364811), do QGRML, desde l2Jun8l;
SargAjd António Sousa Damásio (50532411), do QGRML, desde

021ul81;
SargAjd José Matias (51664211), do QGRML, desde llJuI8l;
SargAjd Francisco Bernardo de Carvalho da Costa Cabral (50052411),

do QGRMC, desde O5Ago8I;
SargAjd João Pedro Ribeiro (51011211), do QGRMS, desde 23Ago81;
SargAjd Manuel Rito da Silva (50285411), do QGRMC, desde

065et81;
SargAjd João Rodrigues Pinheiro (50846211), do QGRMN, desde

OlOut8l;
SargAjd Manuel Sacadura (50102911), do QGRMC, desde lOOut8l;
SargAjd Francisco Batista Farinha (5195111), do QGRML, desde

l8Out$l;
SargAjd Joaquim Vitoriano Felicio (52578311), do QGRML, desde

2ONov8l;
1.° Sarg Paulo da Mota Lobo (41177555), do QGRML, desde

070ut75;
l.° Sarg José Miguel Coelho (52850211), do QGRML, desde

1 5Nov79;
1.0 Sarg João António Coelho (51760511), do QGRML, desde

1 lJan8O;
1.° Sarg Américo Nunes (52969311), do QGRML, desde 28Abr80;
1.0 Sarg José Bernardes (50122511), do QGRMC, desde llMai8O;
1.0 Sarg José Rodrigues de Almeida Gil (52730311), do QGRML,

desde 23Jun80;
1.0 Sarg Carlos Prieto (52129211), do QGRML, desde l5Ago8O;
1.0 Sarg Manuel Ferreira (51215311), do QGRML, desde O9Jan8l;
1.0 Sarg José Soares (53105011), do QGZMA, desde l7JanSl;
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1.0 Sarg Mariano da Encarnação Catela (50162411), do QGRMS,
desde O5Fev8l;

l Sarg Domingos Araújo (50966511), do QGRMC, desde O6MarSl;
1.0 Sarg José Gomes de Figueiredo (50513311), do QGRML, desde

2OMar8l;
1.0 Sarg Raul Pedro Sequeira (50006611), do QGRMC, desde

OlAbr8l;
1.0 Sarg José Maria Marques Freire (50286511), do QGRMC,

desde O9Abr8l;
1.0 Sarg Júlio Guerreiro Bastos Pegado (53018411), do QGRML,

desde l3Abr8l;
1.0 Sarg Aurélio Andrade (50533611), do QGRML, desde 2OAbr$1;
1.0 Sarg António de Oliveira Valentim (50042411), do QGRML,

desde 22Mai81;
1.0 Sarg José Barroso (51047411), do QGRMN, desde 22Mai81;
1.0 Sarg José Calado (51054111), do QGRMS, desde 061u181;
1.0 Sarg Júlio da Silva Marques (50445611), do QGRML, desde

OlAgo8l;
1.0 Sarg José Pina Cabral (50904411), do QGRMN, desde O2Ago8l;
1.0 $arg Domingos Andrade de Albuquerque (52573011), do QGRML,

desde l6Ago8l;
1.0 Sarg Domingos Coelho (52108511), do QGRML, desde 275et81;
1.0 Sarg Rogério Martins Faria (50416411), do QGRML, desde

070ut81;
1.0 Sarg Agostinho de Brito (50578111), do QGRMC, desde OlNov8l;
1.0 Sarg João Ferreira dos Santos (52502511), do QGZMA, desde

OlNov8l;
1.0 Sarg João Leal Pereira (52403711), do QGRML, desde 23Nov81;
2.° Sarg Francisco Vicente Júnior (52864211), do QGRML, desde

3 0Jul74;

2.° Sarg José João Peixoto Guerra (55081111), do QGRMN, desde
02Mai79;

2.° Sarg José Pinto de Miranda (53103511), do QGRML, desde
140ut80;

2.° Sarg Álvaro Júlio Barbosa (53013211), do QGRML, desde
l2Dec8Q;

2.° Sarg Américo Farrajota Simão (53098411), do QGRMS, desde
l2Abr8l;

2.° Sarg Orestes Borges Chaves (52379311), do QGRMN, desde
2lAbr8l.
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11—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargChefe Art o SargAjd Manuel Beiras Boirão (50453611), con- (
tanto a antiguidade desde OlMai82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Armando Lopes Loureiro (09604076), con
tando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual tem
direito aos vencimenos do novo posto.

(Por portaria de lUun82.)

ffi — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.0 $arg Inf Francisco de Assis Lopes (39221161), do SCE, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Mai82, por conveniência
de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf José Henrique da Fonseca (50033611), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Mai82, por ter
terminado com aproveitamento o curso de fotografia.

Região Militar do Sul

SargAjd Inf José António Prates (50346911), da CHESMATI, de
vendo ser considerado nesta situação desde 29Mai82, por ter
terminado com aproveitamento o curso de fotografia.

Zona Multar da Madeira

1. Sarg Inf Armando Ferraz Gomes Pires (61000258), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMai82, por
conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg Inf David Arnaldo Jorge de Castro (11464378), da CHES
MATI, devendo ser considerado nesta situação desde 29Maí$2,
por ter terminado com aproveitamento o curso de fotografia.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Horácio do Carmo Costa (05512066), do DGMG,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ju182, por con
veniência de serviço.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.° Sarg Eng Joaquim dos Reis Alcobia (50421911), da CHESMATI,

devendo ser considerado nesta situação desde 28Mai82, por con

veniência de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.° Sarg Tm Modesto Morais Fernandes (07547479), da CHFSMATI, (
devendo ser considerado nesta situação desde 28Mai82, por con

veniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

2.° Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572), da

EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 211un82,

por conveniência de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados, da EP$M:

2.° Sarg $M Mário Francisco da Cruz Oliveira (0798678), desde

223un82;
2.’ Sarg SM José Carlos da Silva Armindo (02203678), desde

23Jun82.

Órgãos de execuçíio dos serviços e outros elementos:

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311), do RALIS, devendo

ser considerado nesta situação desde 01Ju182, por conveniência

de serviço.
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Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde l4Jun82, por terem terminado
o estágio complementar, os sargentos em seguida mencionados
da EMEL:

2.° Sarg Tm José Fernandes dos Santos Batista (05304579);
2.0 Sarg Tm José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578);
2.° Sarg Tm José Manuel Girão Lima (09696279);
2.° Sarg Tm Adelino Oliveira Martins (19404376);
2. Sarg Tm António José das Neves (07530379);
2.° •Sarg Tm Joaquim de Sousa (08178479);
2.° Sarg Tm Moisés Neutério Coroceiras Vaz (11068479).

Deposito Geral de Material de Transmissões

(Com destino ao DRMMT)

São considerados nesta situação desde 14Jun82, por terem termi
nado o estágio complementar, os sargentos em seguida mencio
nados, da EMEL:

2.° $arg Tm Francisco dos Anjos Luis (05342780);
2.° Sarg Tm Fernando Pereira Marques (16513179).

Adidos:

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

SargAjd SAM António João Pinéu Toucinho (52254811), do CGFRML,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMai82, a seu
pedido.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

1.0 Sarg José Manuel Silva Alves (06009063), da CHESMATI, de
vendo ser considerado nesta situação desde 28Mai82, por con
veniência de serviço.
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IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Averbamentos:

Classificação, no fim da 1.’ e 2. parte e final geral do 9. Curso de Formação de sargentos, obtida pelos

sargentos em seguida mencionados, cuja 2. parte funcionou nas escolas práticas e centros de instrução que

se indicam:

1. Na Escola Prática de Infantaria:

N ° dc Classjfjcacão
Posto Nome Idt

1 .° Parte 2. Porte Final

FurMil Joaquim Estima Carvalhal 11288879 15,18 15,28 15,23

» João da Silva Veloso 1332927$ 15,31 15,01 15,16

> Armando Monteiro Pereira 04618479 l4,56 13,62 14,09

» José Luís Marques da Silva 04750179 14,23 13,65 13,94

a Abílio Henrique de Jesus Caiado 19673379 13,44 13,59 13,52

» Francisco José Alves Gonçalves 01504079 13,37 13,64 13,51

a Avelino Mendes Aguiar 18882179 13,26 13,71 13,49

a António José Santos Barradas 08475079 13,41 13,36 13,39

> Jaime Manuel Coelho 11426778 13,67 12,8$ 13,28

> Jorge Marques da Fonseca 16800779 13,11 13,31 13,21

a Antero Castelo Afonso 00329478 13,00 13,22 13,11

» Francisco Mestre Gençalves 10502280 13,10 12,97 13,04

> Manuel Teixeira dos Reis 10094979 13,10 12,93 13,02

a Filipe Félix Santos Costa 05761380 13,10 12,92 13,01

» António Manuel de Jesus Isidro 04167180 12,87 13,06 12,97

a Carlos Manuel Pedrosa Paiva 07319579 13,20 12,53 12,87

Carlos Alberto de Sousa Almeida 06090082 12,65 12,89 12,77

» Arnaldo Joaquim Rodrigues Silva Resende 04364779 12,47 12,77 12,62

» José Carlos Brito 09026578 12,01 13,20 12,61

a Victor Leonardo Rodrigues Pires 08945578 12,56 12,64 12,60

José Maria Alves Borges 0295877$ 12,30 12,69 12,50

» Ângelo Alberto fernandes Pousa 18456779 12,17 12,83 12,50

» Baltazar António Severino Horta 03014480 11,93 12,94 12,44

a João Manuel Silva Soares franco 13429480 12,45 12,33 12,39

> Joaquim Fernando da Silva 10281580 11,77 12,96 12,37

» Luís Filipe Alves da Silva 11188680 11,83 12,74 12,29

» Gentil Pereira de Sousa 08033178 11,96 12,62 12,29

> Carlos Manuel Ferreira de Almeida 14451379 11,80 12,60 12,20

» Romualdo Pedro Gaião 11065180 11,73 11,99 11,85

> Luís Jorge Neves Filgueiras da Silva 17555578 11,40 11,53 11,47

2. Na Escola Prática de Artilharia:

N.° de Classificação
Posto Nome Idt

1. Parte 2. Parte final

FurMil José Marques Porelo 01734580 14,59 14,55 14,57

» José António Raposo Sousa 02122479 1341 14,29 13,95

a Luís Filipe S. P. Duarte 08284780 14,31 13,47 13,89

» Manuel Ribeiro Batista Mendes 06738778 14,05 13,59 13,82

» José B. Sousa Silva 09811479 13,75 13,33 13,54

a Pedro dos Reis Francisco 13,22 13,40 13,31

» Telmo António Ramos Tomé 06622180 13,12 13,4$ 13,30

2.° SargMil Teimo Manuel da Conceição 11008777 13,74 12,7$ 13,26

FurMil José António R. Oliveira 17098077 12,82 13,60 13,21

João Francisco C. Carrilho 14507379 12,67 13,31 12,99

» Fernando Vergílio Ricardo 12,91 13,01 12,96

» Agostinho Rodrigues Barbosa 04576679 13,20 12,44 12,82

a António José Santos Banhudo 02149380 12,61 12,99 12,80
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Posto Nome N.°de Classificação

t. Parte 2. Parte Final

FurMil José Maria Lopes Vicente 01065076 12,63 12,79 12,71
» José Benigno Lopes da Costa 15088078 12,66 12,76 12,71
» Mário José P. R. Cordeiro 03105280 12,95 12,45 12,70
» Amílcar Soares Valente 1395307$ 12,58 12,74 12,66
> Manuel Joaquim M. Martinho 03538879 12,35 12,81 12,58

José Manuel F. D. Matos 0791877$ 12,71 12,0) 12,40
» Domingos Paixão da Eugénia 14729776 12,88 11,86 12,37
» Lino Manuel F. Neto 01366480 12,07 12,59 12,33

3. Na Escola Prática de Cavalaria:

N.° de ClassificaçãoPosto Nome
Idt. 1. Parte 2. Parte final

FurMil Manuel Alexandre T. Advinculo Sequeira 00027480 14,77 14,93 14,85
> José António Caramelo Coelho 18474878 15,14 13,80 1
» Victor Manuel Vale Freire 000.27879 15,00 13,66 14,33

2.° SargMil Carlos Alberto Jesus Pereira 07750179 14,68 13,96 14,32
FurMil Luís Manuel Gonçalves Antunes 0342687$ 13,93 14,27 14,10

» João Vicente Serra Ribeiro 11645182 14,34 13,74 14,04
José Bernardino Gomes Saldanha 02720280 14,87 13,17 14,02

» António Sebastião Preto 06021580 13,96 14,0$ 14,02
» Joaquim Manuel Guerreiro Romão 09284180 14,64 12,68 13,68
» Raul Rodrigues Ferreira 06479580 13,87 13,41 13,64

Humberto José Pereira Elias 08806680 13,72 13,22 13,47
» Fernando da Conceição Menezes 02419$82 13,24 13,60 13,42
» Adolfo Viriato Pires 03681576 13,75 13,03 13,39
» Angelino José Gato Cabacinho 01058880 12,89 13,83 13,36

Alcides Marques Pais Mamede 02584580 12,85 13,39 13,12
Francisco António Andrade Canuto 09977180 13,32 12,90 13,11

» José Pinto Angélico 13,25 12,87 13,06
» José Henrique Carolo 12347580 12,56 13,34 12,95
> Carlos Manuel Sousa Jorge 1070947$ 13,33 12,49 12,91
» Fernando Proença Henriques 07641580 12,76 13,02 12,89
» Franklim Maria Vicente João 01182279 12,96 12.80 J’,R$

José Francisco Velez Realinho 19918180 13,51 12,11 12,81
» José Armando Oliveira Barbosa 06168280 13,17 12,41 12,79
> João Carlos da Silva Godinho 09461880 13,32 12,26 12,79
» João Carlos Gonçalves Maridalho 10216280 13,30 11,92 12,61
» António Vaz Cha1avilha Baldo 07037580 13,07 12,09 12,58
> Carlos Filipe Fernaides de Carvalho 03923080 11,61 13,13 12,37

4. Na Escola Prática de Engenharia:

N.° de ClassificaçãoPosto Nome
Id

1 . Parte 2.’ Parte Final

FurMil Mário Jorge B. locha Martins 01354677 16,30 16,52 16,41
» José Adérito Rodigues 13381579 13,93 15,00 14,47

José da Silva Cimente 05551$80 13,54 14,62 14,08
Adelino Severo leal M. Ferreira 16598080 13,77 14,32 14.05

» Luís João Rodrigies Sequeira 09081579 13,88 14,20 14,04
> Eugénio Manuel C. Duarte 0601407$ 13,60 14,15 13,88
» António Pimente] S. Bertão 17608780 12,93 13,98 13,46
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5. Na Escola Prática de Transmissões:

N ° de Classificação
Posto Nome Idt. l. Parte 2. Parte Final

FurMil Carlos Alberto da Mota Mendes Henriques 19032577 15,72 16,07 15,89
> Manuel António Afonso Fernandes 09153780 14,60 14,99 14,79
» Joaquim Manuel Oliveira Lima 11761878 14,02 15,J4 14,58
> Leonel Marques Mala Pereira 00493080 14,28 14,32 14,30
» José Manuel Rodrigues Marques 04582680 13,88 14,52 14,20
» Alcindo Ribeiro Gomes 09544980 13,61 14,63 14,12
» João Aires Fernandes 02067777 13,21 14,81 14,01
i Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto 04966582 13,51 14,35 13,93
» Victor Manuel Machado Santos 09364179 13,73 14,09 13,91
» Joaquim José Ferreirinha Caitano 12237380 13,57 14,08 13,82
» Augusto Manuel Henriques de Teixeira 01831579 13,1$ 13,95 13,56

Luís Manuel Bonacho Lourenço 05301479 12,25 14,62 13,43

6. Na Escola Militar de Electromecânica:

N.° de Classificação
Posto Nome Idt. —

1. Parte 2. Parte Final

FurMil Manuel João T. Silva 03431778 14,72 14,5$ 14,65
» Joaquim António G. Barbosa 05121580 14,4$ 14,64 14,56
» Victor Miguel M. Alves 02939178 14,22 14,81 14,51

António Manuel 5. Domingues 05661379 14,09 14,06 14,07
» António Ernesto N. Martins 12581370 14,09 13,91 14,00
» António Manuel C. A. Amador 02572079 13,85 14,10 13,97
» Álvaro Reis Rodrigues 06145580 13,63 14,29 13,96
» Carlos Manuel R. Antunes 18746178 13,72 13,91 13,81
» Francisco José Cansado 02245983 13,45 13,80 13,62
> Vasco Jorge Pinheiro Correia 1007748,0 13,35 13,65 13,50
» João Joaquim Lourencinho 02289676 13,4$ 13,38 13,43
> Joaquim José A. do Couto 16970680 13,34 13,51 13,42

7. Na Escola Prática de Administração Militar:

N.° de Classificação
Posto Nome ldt

l. Parte 2, Parte Final

FurMil Joaquim Henriques Bernardes Paiva 05259880 14,88 14,46 14,67
» Luís Manuel Rodrigues Godinho 02687978 14,32 14,23 14,2$
» Carlos Alberto Jácome Martins 15779779 13,31 15,10 14,21
» Higino Rodrigo Roliça 16342078 14,41 13,43 13,92
» Rogério Paulo Ferreira Pereira 09373979 13,09 14,67 13,88
» Victot Manuel Pereira da Rocha 11518680 13,47 14,17 13,82
» Luís Manuel da Cruz Neto 0315837$ 13,74 13,63 13,69
» Agostinho Manuel Marujo Barateiro 18890579 13,72 13,43 13,5$
» João Francisco Mustra 17807579 13,95 13,14 13,55
» Sílvio Alves Balouta 19194779 13,49 13,27 13,3$
» Pedro Miguel Brás Escaroupa Lopes 1767817$ 13,85 12,48 13,16
> Fernando Duarte Rodrigues 10848580 13,22 13,06 13,14
» Armando Monteiro Liberado 14321$79 13,04 13,01 13,03

8. No Regimento de Infantaria de Queluz:

N.° de Classificação
Posto Nome

Idt. —______________________________

1. Parte 2. Parte Final

FurMil José Armindo Oliveira Drogas 0058017$ 13,03 12,76 12,89
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9. No Batalhão do Serviço Geral do Exército:

N.° de Classificaçso
Posto Nome Idt --

l. Parte 2. Parte Final

furMil Amilcar Colo A. do Forno 15070079 14,65 14,63 14,64
João M. Ferreira Gomes 16927578 14,81 14,79 14,80

» Cassiano de Jesus Matos 09989980 14,27 15,19 14,73
a Domingues M. L. Quelhas 06821579 14,7$ 14,24 14,51
» Manuel Martins Galhano 01387679 14,29 14,29 14,29
,, Avelino A. Ramos Fernandes 03018580 14,40 14,16 14,28

2.°SargMil Garlos Manuel P. Santos 17580377 14,06 14,50 14,2$
FurMil José F. Jota Cardoso 1195477$ 14,00 14,44 14,22

» José António C. Ferreira 03742979 14,14 13,81 13,98
2.°SargMil Manuel João F. O. Carvalho 01917677 13,98 13,64 13,81
furMil Fernando A. Gomes Amorim 10461178 13,66 13,29 13,48
2.0 SargMil Jorge Manuel de 05762778 13,72 12,41 13,07
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, so actualizadas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlAbr8O, OlJul8O e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Alpalhão (51330711), do QGRML, 22990$00, 24 310$00
e 25520$00;

SargAjd $alvjano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), lo QGRMC,
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

$argAjd Artur Beleza (50466011), do QGRMN, 22990$00, 24 310$00
e 25 520$00;

SargAjd José António Boi (5045:8211), do QGRMC, 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474811), do QGRML, 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd João da Câmara Lira Femandes (5,1340711), do QGRML,
25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd António Marques Mendes (51234511), do QGRML, 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Luís António Maria Lira (50513011), do QGRML, 25080$00,
26 520$00 e .27 840$00;

SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do QGRMS,
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

$argAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML, 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Fortunato Hilário dos Santos (51336611), do QGRMN,
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,
22990$00, 24 310$00 e 25 520$00;

SargAjd Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMC, 27 170$00,
28 730$00 e 30 160$00;
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SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Maximino Sousa (50467411), do QGRML, 25 080$00,
26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QGRML, 21 100$00,

22 300$00 e 23 400$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 20900$00, 22100$00

e 23 200$00;
SargAjd Augusto Silva (51277911), do QGRML, 20 900$00, 22 100$00

e 23 200$00;
SargAjd Lúcio Tancer Ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do

QGRML, 25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd José Ferreira de tAlmeida (50654111), do Q&RMC, 20900$00,

22 100$00 e 23 200$00;
SargAd Manuel Pais do Amaral (51226411), do QGRML, 22 990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN,

22 990$00, 24 310$00 e 25 520$00;
SargAjd António Henriques de Carvalho (52406011), do QGRMC,

22990$00, 24310$00 e 25 520$00;

SargAjd José Rosa da Conceição (50482511), do QGRML, 22990$00,

24 310$00 e 25520$00;

SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311), do QGRML, 22990$00,

24310$00 e 25520$00;

SargAjd Ventura Dias da Silva Cunha (51285211), do QGRML,

25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAjd Cândido Júlio José Ferreirinho (52406211), do QRMC,

20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd João José de Brito Figueirôa (51241511), do QGRML,

20900$00, 22100$00 e 23200$00;

SargAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRMC,

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML,

20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd José Ribeiro (51206811), do QGRMN, 25080$00, 26520$00

e 27 840$00;
SargAjd José Rodrigues Ribeiro (52416511), do QGZMA, 20 900$00,

22 100$00 e 23 200$00;
SargiAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN, 22 990$00,

24 310$00 e 25 520$00;
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1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do
QGRMC, 16533$00, 17481$00 e 18428$00;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRMS, 16533$00,
17481$00 e 18428$00;

1.° Sarg António Joaquim Cardoso Biscaia (51230711), do QGRML,
19200$00, 20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Joaquim Brízio (50372911), do QGRMN, 19 200$00, 20300$00
e 21 400$00;

l.° Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML,
19200$00, 20300$00 e 21400$00;

l.° Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), do QGRML, 23040$00,
24 360$00 e 25 680$00;

l.° Sarg Bertolino Chainho (51243411), do QGRML, 17600$00,
18608$00 e 19617$00;

1.0 Sarg João Gomes Pereira Cravo (52260011), do QGRML,
19 164$00, 20 262$00 e 21360$00;

1.0 Sarg Lídio Martins David (50518611), do QGRML, 21 120$00,
22330$00 e 23540$00:

1.0 Sarg Marcírio Romão Dias (52263711), do QGRML, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Jacinto José João Endetêncio (51322011), do QGRMS,
17556$00, 18561$00 e 19567500;

1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 $arg António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC, 19200$00,
20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Arlindo André Inácio (51240511), do QGRMC, 15511$00,
16400$00 e 17288$00;

1.0 Sarg António Alberto Lopes (52261111), do QGRMC, 19200$00,
20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Josué João Miranda Meixeira (51245511), do QGRMN,
19 200$00, 20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311), do QGRML, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 16524$00,
17471$00 e 18418$00;

1.0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 12267$00,
12970$00 e 13 672$00;

1.0 Sarg António Parrança (50454511), do QGRMS, 19 200$00,
20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Ferreira (50454811), do QGRMS, 19200$00, 20300$00
e 21 400$00;
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1.° Sarg Amaro de Sousa Pinto (50469511), do QGRMN, 19 840$00,
20977$00 e 22 113$00;

1.0 Sarg Florival José Teófilo Ramalhinho (51245211), do QGRMS,
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 23040$00,
24 360$00 e 25 680$00;

1.0 Sarg Francisco dos Santos Roxo (50486711), do QGRML,
19 200$00, 20300$00 e 21 400$00

1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,
19200$00, 20300$00 e 21 400$00;

1.’ Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511, do QGRMN,
13333$00, 14097$00 e 14861$00;

1.0 Sarg António da Silva Cardoso (50570811), do QGRML, 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg José António Godinho Casaco (51234711), do QGRML,
17378$00, 18373$00 e 19369$00;

1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 17258$00, 18247$00
e 19235$00;

1.0 Sarg José Alves Correia (50431211), do QGRML, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Francisco Vieira da Costa (50438011), do QGRML, 19 200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 18 187$00,
19229$00 e 20271$00;

1.0 Sarg Quintino Figueira de Freitas (52405711), do QGZMM,
19 200$00, 20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Foaquim Geraldes (50601111), do QGRML, 21120$00,
22330$00 e 23540$00;

1.0 Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS, 21120$00,
22330$00 e 23540$00;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,
13333$00, 14097$00 e 14861$00;

1.0 $arg António Simões Isidoro (52409011), do QGRMN, 19283$00,
20383$00 e 21 483$00;

1° Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do QGRML,
13 778$00, 14 567$00 e 15 356$00;

1.0 Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Inácio Maria (50665011), do QGRML, 21120$00, 22 330$00
e 23 540$00;

1.’ Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;
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1. $arg Armando da Costa Matilde (52410011), do QGRML,
15244$00, 16118$00 e 16991$00;

1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, 19200$00,
20300$00 e 21400$00;

1.0 Sarg Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), do QGRML,
17600$00, 18608$00 e 19617$00;

1.0 Sarg Edmundo de Almeida Pinto (50579411), do QGRML,
23 040$00, 24 360$00 e 25 680$00;

l.° Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN, 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Manuel dos Santos (52417411), do QGZMA, 16427$00,
17368$00 e 18309$00;

1.0 Sarg Rogério da Silva (50578911), do QGRMC, 18 138$00,
19 177$00 e 20 216$00;

1.° Sarg Hildo Simas (52261911), do QGRML, 19200$00, 20300$00
e 21 400$00;

1.0 Sarg João Octávio Henriques de Sousa (51210111), do QGRMC,
23 040$00, 24 360$00 e 25 680$00;

1.0 Sarg Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), do QGRML,
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg José Antunes Vicente (50579111), do QGRML, 19200$00,
20300$00 e 21 400$00;

2.° Sarg José Matias Lopes (52412611), do QGRML, 13 674$00,
14438$00 e 15049$00;

2.° Sarg João Nicolau da Silva Perdígão Júnior (52414611), do
QGRML, 17486$00, 18463$00 e 19244$00;

2.° Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 14709$00,
15531$00 e 16189$00;

2.° Sarg Teófilo Braga da Silva (52413511), do QGRML, 15497$00,
16363$00 e 17055$00;

Furriel Sebastião José Machado (52415111), do QGRML, 12989$00,
13685$00 e 14226$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlJul8O e 01Out8O, aos sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Leonel Brites Figueiredo (50472111), do QGRMN, 10794$00
e 11 385$00;

1.0 Sarg José Marques ‘Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,
14050$00 e 14812$00;

1.0 Sarg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do QGRML, 22830$00
e 24075$00.
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c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/8l,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Élio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 33 903$00;
SargAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,

25 364$00;
SargAjd Artur Beleza (50466011), do QGRMN, 28 600$00;
SargAjd António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN,

26 000$00;
SargAjd Nicolau Jesus Conceição (50055311), do QGRMS, 32563$00;
SargAjd Samuel Martins da Cruz (50014311), do QGRMC, 29 800$00;
SargAjd Ruy Domingos (51323711), do QGRML, 26521$00;
SargAjd Luís de Jesus Gonçalo (52266411), do QGRMC, 22340$00;
SargAjd Manuel João (52383611), do QGRML, 26000$00;
SargAjd António João Batista Laço (52728711), do QGRMS,

27 179$00;
SargAjd José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Artur de Mendonça (50018711), do QGRML, 29641$00;
SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do QGRMS,

26 000$00;
$argAjd Manuel Fagundes Neves (50084511), do QGRMN, 31 296$00;
SargAjd Alberto Domingos Pereira (50084611), do QGRMN,

31 767$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd Ladislau da Trindade Peres (52398711), do QGRMS,

26000$00;
SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML, 26000$00;
SargAjd António Portela Rosmaninho (52261611), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Manuel Pinto Bernardo Sequeira (50003811), do QGRMC,

29 308$00;
SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML, 26000$00;
SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC, 29 309$00,
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN, 26290$00;
1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 15 878$00;
1.0 Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg José Dimas Branco (33047850), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg António da Silva Bravo (50174411), do QGRMN, 23900$00;
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1.° Sarg Damião Dias Cardoso (50845411), do QGRMN, 28 680$00;
1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 19917$00;
i.° Sarg António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN,

25 017$00;
1.0 Sarg João Francisco Chaves (51510611), do QGRML, 26 290$00;
i.° Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do QGRMN,

25 028$00;
1.0 Sarg Fausto Roque Correia (50037911), do QGRMS, 25 125$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS, 26216$00;
1.0 Sarg Manuel António Correia (46208111), do QGRML, 12337$00;
1.0 Sarg José Marques Costa (50070311), do QGRMC, 27515$00;
1.0 Sarg ‘Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 25 825$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 12722$00;
1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,

21 853$00;
1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML, 19918$00;
1.0 Sarg António Gomes Fernandes (50070511), do QGRMC,

22088$00;
1.0 Sarg José Ferreíra (50454$11), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 23900$00;
1° Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,

14 843$00;
1.0 Sarg Francisco da Conceição Franco (50087011), do QGRML,

27 182$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, 26 290$00;
1 ° Sarg Ilidio Gonçalves (50039711), do QGRML, 25 079$00
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMN, 20935$00;
1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC,

23 457$00;
l.° Sarg Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg José Marques Ribeira Laia (51327311), do QGRML,

16 542$00;
1.° Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN, 26 290$00;
1.0 Sarg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do QGRML, 26 888$00;
1.0 Sarg Augusto Gonçalves de Meio (51041911), do QGRMN,

26 290$00;
1.0 Sarg Amadeu Te5fi1o Moita (51135911), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Augusto Bravo Ferreira da Mata (50685511), do QGRML,

20448$00;
1.0 Sarg Artur Adelino Paula (51028611), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Florival José Teófilo Ramalhinho (51245211), do QGRMS,

23 900$00;
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 17261$00;
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1.0 Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC, 22738$00;
1.0 Sarg José Trindade Rodrigues (50298Ï1 1), do QGRML, 26 290$00;
1.0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC,

26 290$00;
1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 28 680$00;
1° Sarg Frederico dos Santos Roxo (50486711), do QGRML,

23 900$00;
1 ° Sarg João da Conceição Santana (50064611), do QGRMS,

25 263$00;
1.0 $arg Francisco Camacho dos Santos (51343811), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMC, 26290$00;
1.0 Sarg José Joaquim Valadas (46098654), do QGRMS, 21 249$00;
jo Sarg Raul da Conceição Xavier (52107611), do QGRML,

23 900$00;
2.° Sarg Guilherme Dias (45231342), do QGRML, 23 200$00;
2.° Sarg Salvador António Faneca (528’63 111), do QGRML, 16 500$00;
2.° Sarg Teófilo Braga da Silva (52413511), do QGRML, 19046$00.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de

18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

Os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,

30051$00;
SargAjd Rui Domingos (51323711), do QGRML, 32300$00;

SargAjd Luís de Jesus Gonçalo (52266411), do QGRMC, 27320S00;

$argAjd José Augusto da Fonseca (52401411), do QGRML, 32 300$00;

SargAjd António Macia Francisco de Jesus (52555811), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd António João Baptista Laço (52728711), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd Alberto Marques (50585711), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do QGRMS,

32300$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 35 230$00;
SargAjd Ladislau da Trindade Peres (52398711), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd António Teixeira Ribeiro (52502811), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd António Portela Rosmaninho (52261611), do QGRML,

35 230$00;
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SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML, 32300$00;
SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC, 34496$00;
1. Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC, 30 051$00;
1.0 Sarg José Alves (50032611), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN, 32700$00;
1 ° Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 19 931$00;1.0 Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRMS, 32450$00;
i.° $arg José Dimas Branco (33047850), do QGRML, 32 700$00;
1° Sarg António da Silva Bravo (50174411), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg David Pereira de Almeida Castro (50557711), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN,

30000$00;
1.0 Sarg José Augusto da Cunha (51243111), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 30883$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 16000$00;
1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,

27 431$00;
1.0 Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,

18 667$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041911), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC,

29444$00;
1.0 Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,

20764$00;
1.0 $arg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN, 32500$00;
1.0 $arg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do QGRML,

33 188$00;
1.0 Sarg Augusto Gonçalves de Meio (51041911), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg Amadeu Teófilo Moita (51135911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Artur Adelino Paula (51028611), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Florival José Te3filo Ramalhinho (51245111), do QGRMS,

30000$00;
1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 15000$00;
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 21 667$00;
l.° Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC, 28 542$00;
1.0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC,

32 700$00;
1.0 Sarg Frederico dos Santos Roxo (50486711), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC,

15 933$00;
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l.° Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 16 800$00;
2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 23 167$00;
2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML,

22 201$00;
2.° Sarg Romeu Horta Alberto Silvares de Carvalho (32029650), do

QGRMC, 23 488$00;
2.° Sarg Salvador António Faneca (52863111), do QGRML, 20 850$00;
2.° Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 13485$00;
2.° Sarg Teófilo Braga da Silva (52413511), do QGRML, 24068$00;
Furriel Rogério Goulart da Silva (00091459), do QGZMA, 14 798$00.

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMN, 19 800$00,
desde 01Fev82;

1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML, 21 944$00,
desde 09Fev82.

(Por portarias de 21Mai82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargAid Manuel Moreira dos Santos (5.1556011), do QGRMN,
27 900$00;

SargAjd Graciano Rodrigues Massa (52573311), do QGRMC,
28 876$00;

SargAjd Manuel Silva Bretes (50022811), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Joaquim Cruz Guerreiro (50084011), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd António de Carvalho (50013211), do QGRMN, 27900$00;
SargAid José Coelho Tavares Ferreira (51772111), do QGRMN,

28 700$00;
SargAjd Júlio Diniz Jesus Pinheiro (50068511), do QGRMN,

30500$00;
SargAjd Joaquim Oliveira (50044811), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do

QGRML, 27900$00;
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SargAjd Octávio de Sá Ferreira (50482111), do QGRML, 27900$00;
$argAjd Armando Teíxeira Gomes Amaral Xavier (52441211), do

QGRML, 30 500$00;
SargAjd Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd José Augusto da Fonseca (52401411), do QGR1ML, 27 900$00;
SargAjd Manuel Pinheiro Stamiller Saldanha Albuquerque (52403311),

do QGRML, 27900$00;
SargAjd Joaquim Assis (52406111), do QGRML, 30500$00;
SargAjd José Joaquim de Ascenção (52390211), do QGRML,

27 900$00;
$argAjd António Dias Agudo (50022611), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Manuel Rodrigues Craveiro (50004711), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd António Luzia Rodrigues (50465611), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Ernesto Silva Carvalho (50039311), do QGRMS, 27900$00;
1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML, 18 156$00;
l.° Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMN, 16361$00;
1.0 Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRMS, 19 708$00;
1.0 Sarg José Gaspar Barbosa (52557011), do QGRML, 21 440$00;
1.0 Sarg Miguel Joaquim Lourenço (52441411), do QGRML,

22317$00;
1.0 Sarg José Maria Pedro Saldanha (52689111), do QGRMC,

15443$00;
1.0 Sarg Francisco Mário Botica Moacho (52688211), do QGRML,

23 42$00:
1.° Sarg Fernando Diniz Basto Lima (52439411), do QGRML,

21 082$00;
1.0 Sarg José Afonso Cordeiro (52393611), do QGRML, 25 766$00;
1.0 Sarg Armindo Pereira Gaspar (62445657), do QGRMC, 23 053$00;
1.0 Sarg Manuel de Fátima Carvalho (50018811). do QGRML,

28 032$00;
1.0 Sarg António Amador Miranda Rodrigues (3933356), do QGRMN,23 100$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos Correia (52676511), do QGRML,

14467$00;
1° Sarg José da Conceição (52674611), do QGRML, 25 129$00;
l.° Sarg Manuel Rodrigues Alves (51544511), do QGRML, 10907$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Veloso (36227143), do QGRMN, 24486$00;
1.0 Sarg Luís Caetano da Silva (51549111), do QGRML, 22396$00;
1.0 Sarg Fernando Graça (42047153), do QGRMC, 17567$00;
1.0 Sarg António Simões Marques (50475811), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Ivo Branco Morais (50014611), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Armindo Marques $ilvério (50013511), do QGRMC,

25 800$00;
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1 .“ Sarg José Maria da Silva ‘Dias (50084411), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg José Ferreira dos Santos (50053611), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos Fernandes (50068311), do QGRMN,

30580$00;
1.0 Sarg Milton Esteves Ferreira (50049511), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg António Alves Tourais (45047538), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML, 25 800$00;
1 ° Sarg Mário Caetano Bastos (50022511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Benjamim de Jorge Pacheco Alegre (50477411), do QGRML,

25 800$00;
1.0 $arg Horácio Lopes de Carvalho (44195937), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Aristides Nunes da Silva (50462811), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalves (50476611), do QGRML, 25800$00;

1.0 Sarg Paulo da Conceição Ladeira Silva (50478711), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111), do QGRML,

30 580$00;
1.0 Sarg Carlos Mendes (50465311), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML,

16483$00;
1.° Sarg José Santarém Vitória (50037211), do QGRML, 25645$00;

1.° Sarg Belarmino Ferreira Laranjeira (50024111), do QGRML,

18 156$00;
1.0 Sarg Manuel Dias da Silva (50013711), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg João Batista Tina (50033511), do QGRMC, 30580$00;
1.0 Sarg José Alves (50032611), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg David Nascimento Martins (51027411), do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg António Júlio Machado (52384511), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg João da Rocha Martins (52390311), do QGRMC, 25800$00;

2.° Sarg Bernardo da Costa Soares (50030711), do QGRMN,

20 802$00.

(Por portarias de 21Mai82.)

1.0 Sarg António José Alves (50527711), do QGRMN, 23 855$00;
1.0 Sarg Armando Morais de Abreu (50577511), do QGRMC,

11424$00;
1.° Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,

18 633$00;
1.0 Sarg Alberto João Coelho (50008111), do QGRMC, 24367$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 24 999$00;
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1° Sarg António Castanheira Jorge (52686011), do QGRML,
22933500;

1.0 Sarg Lídio Romualdo Barros (52416211), do QGZMA, 19 888$00;
1.0 Sarg João Jorge Ávila Brum (52560911), do QGZMA, 21 91R$00;
1.0 Sarg Ënio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

29 563$00;
1.0 Sarg João Pires Limpo (50484011), do QGRML, 27668$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Meio Caxaria (52135111), do QGRMC,

20 783500;
1.0 Sarg Manuel Domingos Maia (36860561), do QGRMN, 23006$00;
1.0 Sarg Rodrigo ferreira Pinto (50893511), do QGRMN, 22 276$00;
1.0 Sarg Florival Peleja (52862911), do QGRMS, 16006$00;
1.0 Sarg Epifácio da Rosa Ramalho (52509411), do QGRMS,

15041$00;
1.0 Sarg José Sanches Pinto (50070411), do QGRMC, 18 633$00;
1.° Sarg José Candeias (50064211), do QGRMS, 25681$00;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC,

13 720$00;
1 Sarg João Guilherme de Sá (50539511), do QGRML, 30580$00;
1.0 Sarg António Joaquim Damásio (52416711), do QGRML,

30 580$00;
Furriel Arnaldo Adriano José Bragança (00Z70752), do QGRMN,

22 400$00.

(Por portarias de 03Jun82.)

3. Rectificações:

O 1.’ Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC,
tem a pensão mensal de reserva de 24650$00, desde 29Set8l, e
não como foi publicado na O. E. n.° 5/82 — 3•0 Série, a páginas 225.

(Por portaria de OlFev82.)

VI — PENSÔES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que no Diário da República ti.° 145— II Série, de 26Jun82,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando as mes
mas a serem pagas pela CGA, a partir de 01JuI82, em conformidade
com o artigo 46.° e os n.°0 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:
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SargAjd Álvaro dos Santos Coutinho (50206111), do QGRMN,
29 860$00;

SargAjd António Augusto de Carvalho (50830211), do QGRMC,
29 860$00;

SargAjd António da Encarnação (50889411), do QGRMS, 29 860$00;
SargAjd António Garcia (52368411), do QGRML, 31 535$00;
SargAjd António João Chamorrinho (50600511), do QGRML,

29 860$00;
SargAjd António Marques da Silva Júnior (50022911), do QGRML,

29211$00;
SargAjd António Sousa Damásio (50532411), do QGRML, 29 860$00;
SargAjd Eugénio Almeida Ramos (50593211), do QGRMS, 29 211$00;
SargAjd Francisco Batista Farinho (51995111), do QGRML, 29860$00;
SargAjd Francisco Bernardo de Carvalho da Costa Cabral (50052411),

do QGRMC, 29 860$00;
SargAjd Francisco Elisiário Roque (51259411), do QGRML, 29 860$00;
SargAjd Hernâni de Sousa Loureiro (50670411), do QGRML,

29 860$00;
SargAjd João Pedro Ribeiro (51011211), do QGRMS, 29 860$00;
SargAjd João Rodrigues Pinheiro (50846211), do QGRMN, 29 860$00;

SargAjd Joaquim Perdigão Bastos (50964111), do QGRMC, 29860$00;

SargAjd Joaquim Vitoriano Felicio (52578311), do QGRML,

31 687$00;
SargAjd José Matias (51664211), do QGRML, 29 860$00;
SargAjd Manuel António Franco (50482011), do QGRML, 31 193$00;

SargAd Manuel Rito da Silva (50285411), do QGRMC, 29860$00;

SargAjd Manuel Sacadura (50102911), do QGRMC, 31 650$00;
SargAjd Valdomero do Vale de Mesquita (53103811), do QGRML.

29211$00;
1. •Sarg Agostinho de Brito (50578111), do QGRMC, 27529$00;
1.0 $arg Américo Nunes (52969311), do QGRML, 26913$00;
1.0 Sarg António de Oliveira Valentim (50042411), do QGRML,

27 529$00;
1.0 Sarg Aurélio Andrade (50533611), do QGRML, 27529$00;
1.0 Sarg Carlos Prieto (52729211), do Q&RML, 26913$00;
1.0 Sarg Domingos Andrade de Albuquerque (52573011), do QGRML,

29279$00;
1.0 Sarg Júlio Guerreiro Bastos Pegado (53018411), do QGRML.

24470$00;
1.0 Sarg Domingos Araújo (50966511), do QGRMC, 27 529$00;
1.0 Sarg Domingos Coelho (52108511), do QGRML, 27529$00;
1.0 Sarg João António Coelho (51760511), do QGRML, 26913$00;
1.0 Sarg João Ferreira dos Santos (52502511), do QGZMA, 27529$00;

‘1° Sarg João Leal Pereira (52403711), do Q’GRML, 27529$00;
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1.0 Sarg José Barroso (51047411), do QGRMN, 27 529$00;
1.0 Sarg José Bernardes (50122511), do QGRMC, 26913$00;
1.0 Sarg José Calado (51054111), do QGRMS, 27529$00;
1.0 Sarg José Gomes de Figueiredo (50513311), do QGRML,

27 529$00;
1.0 Sarg José Maria Marques Freire (50286511), do QGRMC,

27 529$00;
1.0 Sarg José Miguel Coelho (52850211), do QGRML, 18 876$00;
1.0 Sarg José Pina Cabral (50904411), do QGRMN, 29 256$00;
1 ° Sarg José Rodrigues de Almeida Gil (52730311), do QGRML,

28 438$00;
1.0 Sarg José Soares (53105011), do QGZMA, 17076$00;
l.° Sarg Júlio da Silva Marques (50445611), do QGRML, 27529$00;
l.° Sarg Manuel Ferreira (51215311), do QGRML, 20 134$00;
l.° $arg Mariano da Encarnação Capela (50162411), do QGRMS,

27 529$00;
I.° Sarg Paulo da Mota Lobo (41177555), do QGRML, 14221$00;
1.0 Sarg Raul Pedro $equeira (50006611), do QGRMC, 27 529$00;
1.0 Sarg Rogério Martins Faria (50416411), do QGRML, 27529$00;
2.° Sarg Álvaro Júlio Barbosa (53013211), do QGRML, 17886$00;
2.° Sarg Américo Farrajota Simão (53098411), do QGRMS, 14955$00;
2.° Sarg Francisco Vicente Júnior (52864211), do QGRML, 11150$00;
2.° Sarg José João Peixoto Guerra (53081111), do QGRMN,

15 355$00;
2.’ Sarg José Pinto de Miranda (53103511), do QGRML, 18 302$00;
2.° Sarg Orestes Borges Chaves (523’79311), do QGRMN, 24008$00.

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestou serviço no FG, de 03Mar82 a OlMai$2, o SargChefe
Inf, Res, José António Pagou Brilha (50256211), do QGRMS.

Números de identificação:

2) Foram atribuídos os números de identificação, como a cada
um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel José Maia, do RIE, 35019161;
l.° Sarg Tnf César António, da DAI, 01129860);
2.° Sarg Inf António da Conceição Ribeiro, do RTAH, 01154968.
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Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, é considerado

na situação de desligado do serviço desde 24Jun82, por atingir o
limite de idade para transitar para a situaçao de reforma, o 1.0 Sarg

SGE, •Res, Carlos Mendes (50465311), do QGRMN.

Diversos:

4) Passou a prestar serviço na DSPJM, desde 2QJul8l, o SargChefe

Inf, adido, Júlio Vicente Pacheco (50678211), do RIQ.

VIII — OBITUÁRIO

19$2:

Junho, 6—2.° Sarg Ref Abílio Tavares (52378511), do QGRMN.

Junho, 14—1.° Sarg Ref António Henriques da Silva (50587711),

do QGRML.
Junho, 1 — 2.° Sarg Ref Amaro de Oliveira (51707211), do QGRMC,

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mório Firo uno Miquet, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3• SÉRIE
N. 16/15 DE AGOSTO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revoluçilo

Estado-Maior do Exército

Por portarÏas de 17 de Junho de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Manuel Duarte de Sousa (50185911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regu1ament’da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Eng Manuel Júlio Correia Antunes (50683211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SS João Manuel Pexirra (46079162).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargMor SGE lilisses Lopes Ferreira Martins (50876511).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

SargMor Inf Manuel Andrade Ferreira de Almeida (52328411);
SargMor Eng José Carreira Mendes (50688411);
SargAjd Art José Virgílio da Rocha Borges (51667511);
SargAjd Cav António Pereira Gomes (50440111);
SargAjd SGE António Alves Ferreira (52267311);
SargAjd SGE Norberto Alves Nunes (51096211);
1.0 Sarg Art António Clemente Júnior (51299111);
l.° Sarg Art José da Rosa da Silveira Dutra (51754411);
1.0 Sarg SGE Armindo de Carvalho (50171211).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

c
Sargentos do quadro permanente

Ingresso ios quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMai82, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargAjd, supranumerário, Manuel Mendes Barros
(51996511), da EPE.

(Por portaria de 22Jun82.)
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Passagem â situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Abr82, ao abrigo
da a1nea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n° 941 //76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Francisco de Jesus Carlos(51289111), do QGRMN/CSP.

(Por portaria de 22Jun82)

Jnstitito de Altos Estndos Militares

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Abr82, ao abrigo
da alínea b) -7) do n. 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Carlos Alberto Mendes
(38158955).

(Por portaria de 21Mai82.)

Academia Militar

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Mai82, ao abrigo
da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941 //76, de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Hernâni Joaquim dos Santos
Pedro (00419364).

(Por portaria de 031un82.)

Mauutençào Militar

Quadro do serviço de administração militar:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-Lei
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n.° 941 /76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men

cionados:

SargAjd Joaquim Nunes da Silva (51518311), desde OlMai82;

(Por portaria de 21Mai82.)

1.° Sarg Victor Manuel Marques Dias de Santo António (51112211),

desde 15Abr82.

(Por portaria de 30Abr82.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei ii.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Sao considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

l.° Sarg Silvino Godinho (45493255), do BIMec/IBMI/ABSM, desde

1 2Jun82;
1. Sarg Joaquim Fernando Neves Severo (50968711), do QGZMM,

desde 18Jun82.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg José Augusto (39153455), da EPE, desde lOJun82.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg João Batista (39341855), do Cmd BApSvc/IBMI/ABSM.

desde lOJunS2.

(Por portarias de 22Jun82.)

Passagem à situação de inactividade temporária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Fev82, por ter sido

julgado «Temporariamente incapaz do serviço efectivo pela

JATFA de 09Fev82, ao abrigo do artigo 48.’ do Estatuto da
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ATFA, posto em execução pelo Decreto-Lei n.° 44 131, de 30
de Dezembro de 1961, o 1.0 Sarg Inf Rafael de Jesus Rodrigues
(62209573), da EPI. Passou a auxiliado da ATFA com o n.° 9362.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Annadas

(Direcção-Geral dos Serviços Prisionais Militares)

Passou a ser considerado nesta situação desde 071un82, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg José Ramos Fernandes
Sanches (45432559), do BSGE.

(Por portaria de 22Jun82.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decerto-Lei a.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf João José Freixo Correia (04287781), da EPI, desde
01Ju182;

2.° FurMil Inf Paulo Manuel Miguel Sousa (02558881), do RIAH,
desde O1Ju182;

2.° FurMil Inf Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681), do RIE,
desde OlJul82;

FurMil Art José F. Coelho Araújo (06908580), da EPA, desde
1 5Jun82;

furMil Cav Serafim Tavares Oliveira Paiva (03995580), do RCSM,
desde 30Mai82;

FurMil SM Francisco Manuel Branco Silva (05447380), da EMEL,
desde 05Ju182.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:
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1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

2.° SargMil Inf Marcelino Moniz Cardoso (04847478), do RIPD,
desde 02Jun82;

2.° SargMil Inf Manuel Ramos Gaspar (02930876), do DGMG,
desde 2l1un82, sendo colocado no RIQ;

FurMil Inf António José Santos Coelho (11981880), do 1BMotof
/1BMI/RIT, desde 3lMai82;

FurMil SAM Francisco Abílio Freitas Gato (12447479), da EPAM,
desde 07Abr82, sendo colocado no BAM;

2.° SargMil Cmd Carlos Manuel Botelho Soares (14275278), do
RCMDS, desde 08Jun82.

2. Por ter tido alta definitiva do UMDIC:

furMil SAM Joào António de Almeida Costa (02976477), da DSF,
desde 23Jun82, sendo colocado no 3AM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcçuio do Serviço de Material

SargAjd SM o 1. Sarg Júlio Augusto Oliveira Cardoso (50958111),
contando a antiguidade desde 20Abr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jun82.)

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Viseu

1,0 Sarg Inf o 2° Sarg José Manuel Morais (15845874), contando
a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jun82.)
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Cavalaria:

Regimento de CavaF.ria de Braga

1 00 Sarg Cav os 2.00 Sarg em seguida mencionados, contando a anti•
guidade desde 02Jun82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Manuel José Meireles (18850978);
Scbastião de Sousa Cruz Lopes (06582678);
Maximino dos Santos Ferreira (03094676).

(Por portarias de 221un82.)

J.0 Brigada Mista independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/Ril

l.° Sarg [nf o 2,0 Sarg Carlos Manuel Rodrigues Vaz (01269377),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 221un82.)

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regimento Militar do Norte

2 SargMil Inf o FurMil José Manuel Marinho Mourão Pereira
(10357778), contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo como contratado nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/7’6, de 29 de Abril

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° SargMil Cav o FurMil Manuel Joaquim Martins (09994877),
contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
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no serviço efectivo como contratado nos termos do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgios de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° $argMil Art o FurMil Carlos Manuel de Jesus Martins (16177578),

contando a antiguidade desde 3lJan82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

no serviço efectivo como contratado nos termos do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E IRANSFERENCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

(GDBA)

1.0 Sarg Inf, adido, Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511),

da DAI, devendo ser considerado nesta situaçEo desde 28Jun82.

por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Secção de Apoio Administrativo e Logístico)

SargChefe SGE Aventino José Neixa Inglês (51321311), da CSGE,

devendo ser considerado nesta situação desde 0lJul82.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf Joaquim Vaz Sarzedas (50292411), do DFAD, devendo

ser considerado nesta situação desde 24Mai$2, por conveniência

de serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino i delegação da DSM)

2.° Sarg SM Manuel João Gonçalves Alho (10191678), devendo ser
considerado nesta situação desde lSJun82, por ter terminado a
2.° parte do 6.° CFS.

Artilharia:

Escola Prótica de Artilharia

2.° Sarg SM Aníbal da Silva André (73518172), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Jun82, por ter terminado
o 6.° CFS.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art Adelino do Nascimento Fernandes (09630013), do BST,
devendo ser coitsi]rJo nesta situação desde 2lJunS2. por mo
tivo disciplinar.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

2° Sarg SS António Augusto Dionísio Reis (19824078), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Jun$2. por ter
terminado a 2. parte do 6.° CFS.

Cavalaria:

Centro de Instrução de Policia do Exército

1.° Sarg SGE, adido. António Martins Grilo (50347511). do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 281un82, por con
veniência de serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° Sarg SM António José Almeida Nogueira (60639667), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 221un82, por ter
terminado a 2.° parte do 6.° CFS.
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Órgüos de execução dos cerviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg lnf, adido, Carlos Alberto Mendes (38158955), do BSGE/
/SPM, devendo ser considerado nesta situação desde 16Abr82,

a seu pedido.

Academia Militar

2.” Sarg 5$, ramo de veterinária, adido, Hernâni Joaquiri dos Santos

Pedro (00419364), da EPSVM, devendo ser considerado nesta

situação desde l7Mai82, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

1.0 Sarg SAM, adido, Víctor Manuel Dias de Santo António

(51112211), do CGFRMC, devendo ser considerado nesta situa

ção desde 15Abr82, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Sucursal do Entroncamento)

SargAjd SAM, adido, Joaquim Nunes da Silva (51518311), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMai82, a seu

pedido.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

1.’ Sarg, adido, José Ramos Fernandes Sanches (45432559), da

DSJRD, devendo ser considerado nesta situação desde 07Jun82,

a seu pedido.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.” FurMillnf Fernando Manuel Resende Soares (18406979), do
RlP__devendo ser considerado nesta situação desde 0lJun

por convcniência de serjço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria dc Queluz

2.” FurMil Inf Paulo Manuel Sousa (02558881), do RIAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ju182.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Atribuição:

Ficam com a pensão mensal de reserva que a cada um se
indica, os sargentos em seguida mencionados, que transitaram da
situação de rforina ao abrigo do Decreto-Lei n.° 55/79, de 29 de
Março:

2.” Sarg Arnaldo Pinto (52942711), do QGRMN, 5900$00, desde
04Abr74, contando 40 anos de serviço;

2.” Sarg Lourenço de Matos Junça (52951011), do QGRML, 11100$00,
desde 14Abr76, contando 36 anos de serviço;

Furriel José Afonso Alferes (52986411), do QGRML, 13 900$00,
desde 05Fev79, contando 36 anos de serviço.
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2. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,

de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva

para os quantitativos que a cada um se indica, desde OIMai81, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Manuel Bernardino Nunes (50037511), do QGRML.
39 263500:

SargAjd António Gomes Durão Branco (50174911), do QGRMN,
2$ 600$00;

SargAjd Cândido Júlio José ferreirinho (52406211), do QGRMC.
26 000$00;

SargAjd João dos Santos Oliveira (51250811), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Manuel Costa Oliveira (50014011), do QGRMC, 29492$00;
SargAjd Ladislau Trindade Peres (52398711), do QGRMS, 26000$00;
SargAjd Manuel Afonso Pinheiro (50033111), ‘do QGRMC, 24 716$00;
SargAjd Ãlvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd José Rodrigues Ribeiro (52416511), do QGZMA, 26 000$00;
SargAjd Acácio Cordeiro Saraiva (50039011), do QGRML, 26 958$00;
SargAjd Álvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711), do QGRMN,

32400$00;
SargAjd António Luís Vieira (52402711), do QGRMN, 26000$00;
1.0 Sarg Qttintino Figueira de Freitas (52405711), do QGZMM,

23 900$00;
1.” Sarg António Simões Isidoro (52409011), do QGRMN, 23983$00:
1.0 Sarg Luís Agostinho Teles Júnior (50659611). do QGRML,

23 900$00;
1.’ Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRMC, 20508500;
1,’ Sarg Américo Mendes Magro (51542911), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Armando da Costa Matilde (52410011), cio QGRML,

18 976$00;
1.0 Sarg José Mendes (50015211), do QGRMIC, 25 175$00;
1.0 Sarg Luciano Freire Nave (45087155), do QGRMC, 19596$00;
1.0 Sarg José Teófilo Octaviano (50042611), do QGRMC, 25499$00;
1.0 Sarg Emidio Francisco Raposo (50049711), do QGRMN,

16603$00;
1.0 Sarg Inocêncio João Gonçalves Redondo (4635705$), do QGRMS,

15 928$00;
1.° Sarg Hermano Rocha (50165911), do QGRML, 23 900$00;
1 ° Sarg Manuel dos Santos (52417411), do QGZMA, 20448$00;
1.0 Sarg Clemente Correia da Silva (48127352), ‘do QGRML, 25 100$00;
1.0 Sarg João José Pardal da Silva (45550758), do QGRML,

17386$00;
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l. Sarg José Anttines Vicente (50579111), do QGRML, 23 900$00;
1’ Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, 23 900$00;

1.° Sarg José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), do QGRML,

23 900$00;
2.’ Sarg José Matias Lopes (52412411), do QGRML, 16 806$00;
20 Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 18079$00;

2.° Sarg João Nicolau da Silva Perdigão Júnior (52414611), do

QGRML, 21491$00;
2.° Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, 16347$00;
Furriel Sebastião José Machado (52415111), do QGRMC, 15 850$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,
de 1$ de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Gomes Durão Branco (50174911), do QGRMN,
35 230$00:

SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Álvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd António Luis Vieira (52302711), do QGRMN, 32300$00;
1.” Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRMC, 25000$00;
1.0 Sarg Américo Mendes Magro (51542911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Armando da Costa Matilde (52410011), do QGRML,

23 819$00;
1.” Sarg Hermano Rocha (50165911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Tomaz Simões (50045611), do QGRMC,

26319$00;
1.0 Sarg José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), do QGRML,

30 000$00;
2.° Sarg José Matias Lopes (52412611), do QGRML, 21 236$00;
2.” Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, 20657$00.

3. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargC’hefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML,
35417$00, desde 28Fev82;

1.0 Sarg Manuel Luis de MeIo Caxaria (52135111), do QGRML,
21500$00, desde 3lDec8l;
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1 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,
22 500$00, desde llMar82;

1 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 17639$00,
desde 17Mar82.

(Por portarias de 03Jun82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 251/78, de
24 de Agosto. melhorada a penso mensal de reserva ao SargAjd
João Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC, para 18801$00,
desde 060ut80, contando 25 anos e 10 meses de serviço.

(Por portaria de 03Jun82.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de (5 de Setembro, é melhorada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg
Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC, para 24219$00,
desde l3Jun8O, contando 36 anos de serviço.

(Por portaria de 03Jun82.)

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° l64-A/81,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, desde QlDec8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargChefe José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), do QGRMC,
42 880$00;

SargChefe Júlio Augusto Jarra (50557011), do QGRMN, 35 240$00;
SargChefe Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd João Marques (50599411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Alberto Marques (50585711), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM, 27 900$00;
SargAjd Albino de Jesus (50600611), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Manuel dos Santos Pires (52694411), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd José Pedro Gonçalves (50513611). do QGRML, 27900$00;
SargAjd Alberto Luís da Fonseca (52572411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd José Maria Teixeira da Silva (52698211), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Artur Ribeiro dos Santos (50119311), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511), do QGRMC,

27 900$00;
$argAjd Leonel Cipriano Vieira (52578111), do QGZMM, 27900$00;
SargAjd Valdemar Ribeiro de Andrade Sousa (50585511), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd António Soeiro (52571911), do QGRML, 30500$00;
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SargAjd Nélson Duarte Reis (50026211), do QGRMC, 30500$00;
$argAjd Manuel Pinto Bernardes Sequeira (50003$11), do QGRMC,

30 500$00;
$argAjd Francisco José da Silva (50570011), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Miguel Inácio Semdo (50513211), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd João da Silva (50485811), do QGR’ML, 30500$00;
SargAjd Joaquim Serrano Palmeiro (52503411), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd José Fernandes Pereira (50619011), do QGRMS, 30 500$00;
SargAjd José Áreas Lameirinhas (50531511), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Cristóvão Simões da Silva Marques (52511911), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Barnabé Gaôcho Saúde (50652711), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Francisco António da Silva (50028611), do QGRML,

33100$00;
SargAjd José Gonçalves Veiga (52671811), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Inácio António Toscano (50617811), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd Joaquim José ferreira Frade (50521811), do QGRMS,

33 100$00;
SargAjd António Joaquim dos Santos (50577711), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd Adelino Américo Marçal Neves (52572211), do QGRMC,

33100$00;
SargAjd Afonso de Sousa (2310591 1), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd João António Martins Lourinho (50533511), do QGRML,

33100$00;
l.° $arg Evaristo Peres Campos (50525111), do QGRMC, 26600$00;
l.° Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 25 384$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50486$11), do QGRMC, 19768$00;
10 $arg José Orlando de Faria (50571711), do QGZMM, 28032$00;
1.0 $arg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 26 191$00;
1.° Sarg José Manuel Cunha (50517611), do QGRML, 15707$00;
l.° Sarg José Augusto da Silva Costa (50518211), do QGRML,

22 157$00;
l.° Sarg João Castilho (50507411), do QGRML, 22 217$00;
1.0 Sarg Ismael Saramago de Carvalho (00174129), do QGRMS,

22993$00;
1.0 Sarg Silvestre Carrola (50600011), do QGRMC, 26828$00;
1.0 Sarg José António Batista (00171330), do QGRMS, 19 589$00;
1.0 $arg António Rodrigues Miguel (50484711), do QGRML,

30 580$00;
1.0 $arg Edmundo Brando Ismael (52076911), do QGRML, 30580$00;
l.° Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC,

30 580500;
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1.” Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML, 28 190$00;
1 Sarg João Gregório Marques (52578$11), do QGZMM, 28 190$00;
1.’ Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC.

2$ 1 90$00;
10 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC, 2$ 190$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Mestre (50571t)11), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg José Ruivo Rosa (50618711), do QGRMS, 2$ 190$00;
1.0 Sarg Agostinh’ Fontes (50591111), do QGRML. 28 190$00;
1° Sarg Manuel Fernando da Silva (52423411), do QGZMA,

2$ 190$00;
1.0 Sarg Mário Luís dos Santos (50569611), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Manuel Bártolo Silva (39180$50), do QGRMN. 28190$00;
1.0 Sarg Manuel António Motitinhe da Silva (50557811), da QGRMN,

28 190$00;
1° Sarg Luis da Silva (500329d1), do QGRMC. 28 190500:
1.0 Sarg António Limão (50476011), do QGRML, 28 190$00;
1.° Sarg Eduardo Alcino Pereira (50468211), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Amadeu Ferreira Tavares (50651811). do QGRML, 25800500;

1° Sarg Francisco Morgado (52071211). do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Abílio Galheira das Neves (50593711), do QGRMC,

25 800$00;
l.° Sarg Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS. 25800$00;
1.0 Sarg Morel Augusto dos Santos (50517411), do QGRML,

25 800500;
1.0 Sarg Manuel Fernando Laranjo Serpa (50516011), do QGRML,

25 800$00:
1.0 Sarg Silvano Pereira de Figueiredo (5266551 1), do QGRMS,

25 800500;
l.° Sarg ManueL da Silva Fonseca de Almeida Frazão (50521111),

do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Arlindo Gorgulho (50483611), do QGRMC, 25800$00;
1. Sarg Augusto Pena (50515$11), do QGRML. 25800$00;
1. Sarg António Pereira (52679111), do QGRML, 25 800$00;
1.” Sarg Manuel Martins Pereira (50577211), do QGRMC, 25800$00;
1° Sarg António João da Conceição Piedade (5243731 1), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC.

25 800$00;
1.0 Sarg Álvaro Ferreira dos Santos (50578411), do QGRMC.

25 800$00;
1.0 Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

25 800$00;
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1.0 Sarg Almerindo Pereira Monteiro (5269.1311), do QGRMN,
25 800$00;

1.0 Sarg José Alves Mouta (50587111), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Gonçalo de Vasconcelos Nogueira (50578811), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Francisco Nunes (34019047), do QGRMS, 25 800$00;
1. Sarg José Jerónimo da Maia (50561811), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Mamed Porfírío (35160160), do QGRML, 15 110$00;
1.’ ‘Sarg João ‘Mendes (50503711), do QGRML, 15468$00;
1.0 Sarg António Ribeiro Monteiro (50018611), do QGRML,

15 767$00;
1.0 Sarg Eduardo Mourão Raposo Mendes (33074961), do QGRML,

15672$00;
1. Sarg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML, 17200$00;
1.0 Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39095757), do QGRML,

17 917$00;
1. Sarg José Ferreira da Costa Mendes (50577811), do QGRMC,

17 917$00;
1° Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,

18 394$00;
1. Sarg João Leal Teixeira Ruivo (39096960). do QGRMN.

18813$00;
1,0 Sarg José Leite Ribeiro (3l57462), do QGRML, 18428$00;
1.0 Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257). do QGRML,

19828$00;
Sarg Alfredo Gomes das Neves (00272811), do QGRMC,
20067$00;

1. Sarg Joaquim Alberto Barão Martelo (50516611), do QGRML.
20186$00;

1.0 Sarg Joaquim Vilhena Panelas (5065381 1), do QGRML, 21 082$00;
1 .° Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do QGRML,

21321$00;
1.” Sarg António José de ‘Matos (52418111), do QGRML, 21 500$00:
1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211). do QGRML,

21 560$00;
l. Sarg Joaquim de Oliveira Torres (50511511), d’o QGRML,

24 367$00;
1. Sarg Afonso Murta (50688811), do QGRML, 25442$00;
l.° Sarg Francisco António Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

25 766$00;
l.° Sarg Joaquim Vieira Pereira (38057260), do QGRML, 20620$00;
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1.0 Sarg Alberto Serra Ramos (50584611), do QGRML, 25 971$00;
1 ° Sarg Martinho da Silva (50512711), do QGRML, 25 908$00;
l.° Sarg António Rodrigues dos Reis e Santos (50090511), do QGRMC,

26 333$00;
1.0 Sarg Eduardo dos Santos Martins (52672911), do QGRMN,

29 447$00;
l.° Sarg Diamantino Pais dos Santos (01124057), do QGRMC,

26 546$00;
1.0 Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do QGRMN, 21106$00;
2.° Sarg Manuel Fernandes Peres (05410013), do QGRML, 23 900$00;
2.° Sarg Aires Neiva de Oliveira (50610911), do QGRMN, 13 942$00;
2.° Sarg Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572811), do QGRMC,

18910$00;
2.° Sarg António Joaquim da Silva Moutela (52414011), do QGRML,

9125$00;
2.° Sarg Belmiro de Jesus Miranda (52378911), do QGRMN.

18 755$00;
2.° Sarg Isidro José Aparício Gaspar (32091654), do QGRMS.

14993$00;
2.° Sarg Francisco João Carapau (50484811), do QGRML, 11 821$00;
Furriel Fernando Nunes Percheiro (52691811), do QGRMS, 7667$00;
Furriel Manuel Mendes Ginja (02388134), do QGRMS, 10 700$00;
Furriel Domingos do Nascimento Gonçalves (43266852), do QGRMN,

16800$00.

(Por portarias de 031un82.)

VI — DECLARAÇÕES

(
Números de identificação:

1) Ao 1.° Sarg Inf João Álvaro Chicharo das Pintas, do RIFC,
foi atribuído o número de identificação 09285265.

Desligados do serviço:

2) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que se
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indicam, por atingirem o ‘limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Arnaldo Pinto (52942711), do QGRM’N, desde 05Abr74;
2.° Sarg Cav Lourenço de Matos Junça (52951011), do QGRML,

desde lSAbr76;
Furriel Cav José Afonso Alferes (52986411), do QGRML, desde

06Fev79.

Diversos:

3) Passou a prestar serviço na delegação do Porto da DSPJM,
desde 26Abr82, o 1.0 Sarg Inf, adido, Francisco de Jesus Carlos
(51289111), do QGRMN/CSP.

VII — OBITUÁRIO

1982:

Maio, 3—2.° Sarg SGE, Res, José Gonçalves Marques (50134311),
do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EX€RCITO
38 SÉRIE
N.° 17/1 DE SETEMBRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-
-coordenador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear
o sargento-ajudante de infantaria (51181911) David Lages para
prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, nos
termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n. 266/79, de 2 de Agosto,
e do n.° 1.’, n.° 2, da Portaria n. 257/81, de 11 de Março,
Itigar criado por estes diplomas legais e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 5 de Maio de 1982.
— O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das For
ças Armadas, .íOãf) António Lopes da Conceiçco, general. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, general.

(Visado pelo TC em 25 de Junho de 1982, sob o n.° 47 730.
Não são devidos cmolumentos.)

(D. 1?. — n.° 155— II Série, de 08Jul82.)

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, por delegação no general adjunto-coorde
nador. e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o
primeiro-sargento SPM (32008961) António dos Santos Leitão
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar,
nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de
Agosto, e do n.° l.°, n.° 2, da Portaria n.° 257/81, de 11 de
Março, em substituição do primeiro-sargento SOE (52053211)
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Artur Assunção Pinto, que fica exonerado daquelas funções pela
presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 20 de Maio de 1982.
— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos San
tos, general. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição,
general.

(Visado pelo TC em 6 de Julho de 1982, sob o n.° 50 705.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. — n.° 165 — II Série, de 2OJul$2.)

c
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diório da República, 2. série,
n.° 1091, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8.°, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o sargento-chefe n.° 51073711, José
Fernandes António, exoneração referida a 1 de Julho de 1982,
para efeitos administrativos. (Não carece de visto do TC, nos
termos do artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23
de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 30 de Junho de 1982.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D.R. n.° 159—li Série, de l3Jut82.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma dc infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do ar-
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tigo 31.’, ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31 de Dezembro
de 1958, os seguintes sargentos da FAP:

SargChefe, Pára, Jacinto da Conceição Carneiro (23112511), da
BOTPI, desde 0lFv82;

SargAjd, Pára, Armando dos Santos Pereira (23112211), da BOTP2,
desde OIFev82;

SargAjd, Pára, José Tomé Dias (23112311), da BETP, desde 01 Mai82.

Os sargentos atrás indicados são colocados no QGRMC desde a data
do aumento.

(Por portarias de 30Jun82.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.0 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Artur Daniel da Silva Lopes (60173971), do BSGE/
/CPFA, desde 011u182.

(Por portaria de l61u182.)

Quadro da anua de transmissões:

1.° Sarg, adido, José Carlos Alves Pessoa (04433970), do BSGE/
/EMGFA, desde 171un82.

(Por portaria de 30Jun82.)

2. Nos termos do n.0 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.’ 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd, supranumerário, João Albino Ferreira Chaves (52426811),
da EPE, desde 2$Jun82.

(Por portaria de 161u1$2.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJul$2, ao abrigo
do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de ‘10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-lei
n.° 3$8/77, de 15 de Setembro, o SargMor Henrique Jordão
dos Santos (50670311), do BSGE.

(Por portaria de 16Jul82.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 281un8’2, ao abrigo da
alínea b) - 13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor Dionísio dos Santos (50687611),
do BSGE.

(Por portaria de 16Ju182.)

Nos termos da alínea b) -9) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da urina de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Abr73, data em
que ingressou no quadro da arma de infantaria, vindo do QC,
por ter sido considerado DFA nos termos do Decreto-Lei n. 43/
/76, de 20 de Janeiro, o 2.° Sarg António José Piedade dos
Santos (14831469), do RIPD. (Conta a antiguidade no posto de segundo-sargento do QP, desde
3lDec73. nos termos dos Decretos-Leis n. 210/73 e 43/76 e
Portarias n.° 619/73 e 162/76. Tem a desvalorização de 65%.

(Por portaria de 1 6Ju18’2.)

Nos termos da alínea b) - 12) do a.’ 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:
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Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Cassiano Irineu Serrano (51307611), da ESE, desde 25Jun82:
1.0 Sarg José Meireles (43281055), do DFAD, desde 30Jun82.

Quadro da arma de artilharia:

l Sarg Arnâncio da Silva Nunes (45378655), do GAC/IBMI/RAL,
desde 02Ju182;

1 0 Sarg Gabriel Nunes da Silva Pinto (51542211), da EPST, desde
05Ju182.

Quadro da arma de cavalaria;

1.0 Sarg Paulino Viegas Mariano (51307011), do QGZMA, desde
26Jun82.

Quadro do serviço de material:

SargAjd Manuel Santiago Pomar (50424211), do RcE, desde 221un82.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

1° Sarg António Guerra (51680111), do RICB, desde 25Jun82;
1.0 Sarg Francisco Ramalho Cardoso (51064711), do RIV, desde

03Ju182.

(Por portarias de 16Ju182.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a sei- considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos tenuos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.’ do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.° Sarg Art Francisco Mário Eugénio de Meio Sampaio (50931011),
do RAC, desde 15Fev82, contando 32 anos e 4 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 29 369$00 (a).
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2. Nos termos da alínea c) - 4.” do n.° 1 do artigo 1.” do
Decreto-Lei n.° 514J79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Tm Gualdino Cardoso (58033311), do dOE, desde OlAbr82,
contando 29 anos e 2 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 26 493$00 (b);

1.0 Sarg Tm Adelino Fernandes de Sousa (51342011), da IPI, desde
OlAbr82, contando 30 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 25 208$00 (b);

1.0 Sarg BFE Manuel Garcia Luís (52422311), do GAG1, desde
OlAbr82, contando 31 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 28 310$00 (c);

1.0 Sarg BFE Manuel Pereira Lopes Vieira (09657165), do RIT,
desde QlAbr$2, contando 19 anos e 7 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 15 667$00 (d).

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.” do Decreto,.
-Lei ii.” 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf António Batista Corga (50088911), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA, desde 3lMar$2, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 35 400$00 (d);

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alferes Gomes (62043654), do lBlMoto/1BMI/
/RIT, desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 30 000$00 (d);

1.0 Sarg Inf Jerónimo Ribeiro da Graça (62041954), do RWR,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 30 000$00 (b);

1.0 Sarg Inf José António Saldanha (52017911), da DSPJM, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 000$00 (b);

1 ° Sarg Art Manuel Guerra Catalão (51201711), do CIAAC. desde
OlAbrS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (a);

1.0 Sarg Tm Domingos Correia Cerqueira (51689611), da EPT, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 400$00 (b);

1.° Sarg Tm Acácio dos Anjos Cubo (50249711), do RT, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (a);

j0 Sarg SS José Bragança ferreira (52683911), do RIA, desde
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OlAbr82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (d);

BFE Jorge Mesquita Gomes da Costa (52785211), do RIP
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
s’mensal de 30 000$0Q

1.” S’rg SOE Luís António Canhão Cavaco (50347811), do QGRMS,

desde OlAbrS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 35 400$00 (e);
1.0 Sarg SOE Sílvio Marques Duarte (50588211), da DSEFE, desde

OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 32 700$00 (a);
1.0 Sarg SOE Ilídio ferreira de Faria (51769911), do DRMBA, desde

QlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 32 700$00 (b);
1.” Sarg SGE Manuel Maria Pinto Leite (51986211), do DRMPO,

desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 32 700$00 (b);
1.0 Sarg SOE Domingos de Sousa (52439711), do 2TMTP, desde

OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 32 700$00 (b’).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGZMA.
(d) Fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica apresentado no QGRMS.

(Por portarias de 16Jun82.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr82, ao abrigo

da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 514/
/79i, de 2$ de Dezembro, o 1.0 Sarg Manuel da Conceição Vicente
(51535811), do EME, contando 27 anos e 9 meses de serviço.

fica com a pensão mensal de 23 125$00. Fica apresentado no
QGRMC.

(Por portaria de l6JunS2.)
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ifi —PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcçiio do Serviço de Saúde

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

José Luís Fernandes Serrão da Fonseca (61819474).

—Ramo de veterinária:

Manuel Filipe de Meio Baptista Vieira (41171761).

(Por portaria de O8Ju182.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

(
Transmissões:

António Nuno Coelho Rodrigues (00694977).

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

José Lourenço Cardoso Amaral (08361475).

(Por portaria de 08Jul82j
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Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Carlos Alberto Galvo de Lima Paiva
(02497574), contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Ju182.)

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Josá Manuel Femandes Costa (03730576),
contando a antiguidade desde O2Jun$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jul82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Infantaria:

Bernardino José Andrade Ferraz (10259474);
JoeCastro Pinto Oliveira (12579174);
Adriano da Silva Teixeira (12224473).

(Por portarias de 301un82.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Albano de Carvalho Martins (W236974),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 301un82.)



558 ORDEM DO EXËRCITO N.° 17 3. Sric

Regimento de Infantaria de Viseu

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Ferreira Pereira (14858676), contando
a antiguidade desde O2Jun82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O8Jul$2.)

Bata1ho de Infantaria de Aveiro

SargChefe Inf o SargAjd José Vaz Martins (50&64411), contando
a antiguidade desde 20Mai82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Jul82.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1. Sarg Art o 2.° Sarg Jélio Francisco Chinita Branco (12671976),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OJuns2.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Nélson do Rosário Mendes (02866577),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual

têm direito aos vencimentos do novo posto:

Artilharia:

Francisco Joaquim Santos Pereira (19749977).

(Por portaria de 30Jun82.)

Joaquim Alexandre Alface Pereira Neto (01773777).

(Por portaria de 08Jul82.)
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cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Cavalaria:

José Mendes Centeio (07652277).

(Por portaria de 3OJun$2.)

Carlos Manuel Carvalho Ratola (17034477).

Serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

Manuel Agostinho da Silva (15193074).

Serviço de material:

Carlos Guerreiro Mendonça (06592176).

(Por portaria de 0$Ju182.)

Centro de Instrução de Polícia do Exército

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Francisco ‘Galaricha fortalezas (05356674),
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OJun82.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Pimentel Santos (10940176),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir do qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)
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Regimento de Engenharia de Espinho

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Engenharia:

Agostinho de Almeida (13652176);
Sérgio Cunha Martins (17739679);
Ãlvaro Nunes Seixo (17386977). (

(Por portarias de 30Jun82.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg 3AM o 2.° Sarg Manuel João Ribeiro da Cunha Mendes
(08666677), contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg $S, ramo de farmácia, o 2,° Sarg Manuel Ramos (02468176),
contando a antiguidade desde O2Jun$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08JuI82.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Amadeu Sebastião Lavareda Romão (06695874),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)
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Serviço de transportes:

Escola Pratica do Serviço de Transportes

1.’ Sarg Art o 2.° Sarg António Manuel Lopes Mariano (04772576),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 301un82.)

1.’ Brigada Mista Indepeidente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado) ABSM

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Infantaria:

Joaquim Armindo Magalhães Ribeiro (15042777).

(Por portaria de 30Jun82.)

Serviço geral do Exército:

José da Costa Cabral (16983676).

(Por portaria de 08Ju182.)

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargChefe Inf o SargAjd Manuel António Teixeira (50185511), con
tando a antiguidade desde l2Mai82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l’6Jul82.)

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:
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Infantaria:

António da Conceição Velez Carpinteiro (07484777);
António José Damas Pereira da Silva (14974175).

(Por portaria de 303un82.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto: (

Artilharia:

Jorge Manuel Mendes de Carvalho (07909077);
José António Gonçalves Correia (10304774);
João José Ferreira Leitão (05382376);
Luis Augusto Jesus Torres (04840776).

(Por portaria de 08Jul82.)

flatalho de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

1. Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel António Parra (13026974), contando
a antiguidade desde O2Jun$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Ju182.)

Batalhilo de Apoio de Serviços (
Companhia de Administração/ABSM

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Serviço de administração militar:

Eleutério Moreira Lopes (14731879);
João Manuel Carreiro Pinto (03033877).
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Serviço geral do Exército;

Júlio Batista Pires Álvaro (09922078);
Evaristo António Farropo Lobo (04852278);
Joaquim Pereira Marques (04810878).

(Por portaria de 083u182.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Luís Augusto Feijão Vicente Medroa
(16785074), contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Ju182.)

Companhia de Engenharia/FPE

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a antiguidade desde O2Jun82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Eiigenharia:

Manuel de Jesus Machado (06077377);
Manuel de Jesus Pedro (11539076).

(Por portarias de 08Jun82.)

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Carlos Joaquim Carrilho Dias (17129177),
contando a antiguidade desde O2Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.” Sarg Inf o 2.° $arg Carlos Cardoso Magalhães (116641876), con
tando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jun82.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg José Manuel Monteiro
Martins (05157577), contando a antiguidade desde 02Jun82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jul82.)

Hospital Militar Regional n. 1

l.° Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg João da Cunha Mota
(08215678), contando a antiguidade desde 021un82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 081u182.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg A]exandre Carvalho So
breira (08504875), contando a antiguidade desde 021un82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Ju182.)

Depósito Geral de Material Sanitário

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Alberto Joaquim Parra
(06635075), contando a antiguidade desde 02Jul82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)
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Adidos:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargMor Inf o SargChefe Júlio Vicente Pacheco (50678211), con
tando a antiguidade desde O7Jan82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de ‘163un82.)

SargChefe mE o SargAjd Joaquim Ramos (50848311), do QGRMN,
contando a antiguidade desde 30Abr82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Jun82.)

Supranwnerádos:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg João Albino Ferreira Chaves (52426211),
contando a antiguidade desde 181an82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Inf o 1.0 $arg Carlos de Sousa Heleno (50300111), contando
a antiguidade desde 29Jun77, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 081ul82.)

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

mento de Infantaria do Porto

2.0_$arMi1 Inf o FurMil Felisberto José Monteiro Pinto Soares
(18572278), contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir’
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do
&reto.Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente (
Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Zona Militar dos Açores

(Com destino à delegação da DSM)

2.° Sarg SM José Manuel Páscoa Guardado Mendes (05078079),
da EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 07Ju182,
por ter terminado a 2. parte/complementar do 6.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2.’ Sarg SM Luis Fernando Nunes Pinto (14178677), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jul82, por ter
terminado a 2.’ parte/complementar do 6.’ CFS.

Regimento de Infantaria do Funchal

2.’ Sarg SM Francisco António Carvalhais Coutinho (01250179),
da EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 07Jul82,
por ter terminado a 2.’ parte/complementar do 6.’ CFS.
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.° $arg SM José Meio da Silva Brites (03840373), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde O7Jul82, por ter terminado
a 2. parte/complementar do 6.° CFS.

Regimento de Infantaria de Queluz

l Sarg Inf Artur Daniel da Silva Lopes (60173971), do 35GB!
/ CPFA, devendo ser considerado nesta situação desde 0lJul82,
por conveniência de servíço.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

2.° Sarg SM António dos Reis Barreira (07289178), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Jun82, por ter
terminado a 2. parte/complementar do 6.° CFS.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg SM António Cavaco Diogo (05395778), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 2lJun82, por ter terminado
a 2. parte/complementar do 6.° CFS.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1 O Sarg Tm José Carlos Alves Pessoa (04433970), do BSGE/EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Jun82, por con
veniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

São considerados n’esta situação desde as datas que se indicam por
terem terminado a 2.0 parte/complementar do 6.° CFS, os sar
gentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Leonel Carmona Antunes (19275377), da EPSM, desde
02Jul82;
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2.” Sarg SM José Alberto Martins Ribeiro (16309677), da EMEL,
desde Q5Ju182.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargMor $GE, adido, Henrique Jordão dos Santos (50670311), da
DSPRO, devendo ser considerado nesta situação desde 01Ju182.

Batalhão do Serviço Geral do Exército (
(Com destino aos SSFA)

SargMor Eng, adido, Dionisio dos Santos (50687611), da DSFOE,
devendo ser considerado nesta situação desde 2$Jun82, por con
veniência de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento do Comando /ABSM

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Vicente Rosa
Ramos (03458364), do RIC, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 281un82, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

2.” Sarg SM Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Jul82, por ter
terminado a 2.” parte/complementar do 6.” CFS.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

2 ° Sarg Inf, adido, António José Piedade dos Santos (14831469),
do RIPD, devendo ser considerado nesta situação desde 181un82,
por ter sido considerado DfA e ter ingressado no quadro da
arma de infantaria.



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 17 569

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de
17 de Junho, slio melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde QlDec$J, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargMor José Joaquim Ribeiro Aniceto (52076111), do QGRML,
37000$00;

SargMor Joaquim Augusto Fernandes de Almeida (23111411), do
QGRMC, 41 700S00:

SargChefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML,
2 384$00;

SargChefe Henrique Carreira (23110011), do QGRMC, 39940$00;
SargAjd Bernardino Domingues de Carvalho (50525211), do QGRMN,

21 700$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), do QGRML.

22 475$00;
SargAjd JoEo Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC, 22 676$00;
SargAjd Carlos dos Santos Martins (50482211), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd João Marques Paula (50001911), do QGRML, 27900500;
SargAjd Joaquim Augusto de Oliveira (50093411), do QGRMS,

27 900500;
SargAjd Júlio Dias (50482811), do QGRMS, 27900$00;
SargAjd António Vieira de Santo Amaro (50067611), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd João Diogo (50052811), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Elísio Vaz de Barros Lima (50052211), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd José Cardoso (52072711), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd JoEo Marques Felgueiras (52439211), do QGRMN, 2? 900$00;
SargAjd Alberto Aureliano Dias Fareleira (50577011), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd António Maria Francisco de Jesus (52555$11), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd José Ferreira Coutinho (50556411), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd Ernesto da Costa Cabra! (52539611), do QGZMA, 27 900$00;
SargAjd António Maria Antunes (50593011), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd Virgílio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML, 27900$00;



570 ORDEM DO EXERCITO N.° 17 3. Série

SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML, 28 100$00;
SargAjd António Rodrigues Coutinho (52556411), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Augusto Cardoso Batata (50569511), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Domingos Pereira de Pina (50582911), do QGRMC,

30 500$00;
SargAjd António de Oliveira lavares (50570611), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd António Ferraz (50085211), do QGRMC, 33100$00;
SargAjd António Correia Vieira de Castro (50474911), do QGRML,

33 100$00;
SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911), do QGRMN, (

33 100$00;
SargAjd Joaquim do Rosário Marques (50093511), do QGRMS,

33 100$00;
SargAjd José Domingos de Sousa Franco (50093811), do QGR’MS,

33 100$00;
SargAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd ‘Joaquim Pereira Santos Figueiredo (50576311), do QGRMC,

33100$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (50086011), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Raul Coelho da Silva (47045128), do QGZMA, 25 800$00;
1 Sarg Manuel Lobato Vinagre (45562053), do QGRML, 25 800$00;
l.° Sarg Manuel Rodrigues Lima Ramalho (50068211), do QGZMM,

25 800$00
1.0 Sarg José Fernando (50053211), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg João Pedro Cachucho (50022711), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Victorino Ferreira da Silva (50089811), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg António Francisco de Sousa r(500911l1), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira Ramos (50064511), do QGRMS, 25800$00;
1.0 Sarg António de Assis (50084111), do QGRMC, 25 800$00;
1° Sarg João Ribeiro (50067911), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg Albano dos Anjos Chaves (52661311), do QGRML, 25800$00;
l.° Sarg Joaquim Maria Escarameia (52503811), do QGRML,

25 800$00;
1.° Sarg Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS, 25800$00;
1.0 Sarg Abel Aberto Afonso (508538l1), do QGRMN, 25 800$00;
l.° Sarg Mário Barroso Boavida (50483911), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Cardoso (39247744), do QGRML,

25 800$00;
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1,0 Sarg Manuel Alves Correia (34071238), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Raul Domingues (5066Ç1511), do QGRML, 25800$00;

1 ° Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Garibaldi Augusto de Ferreira Rato (50086211), do QGRMC,

28 190$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Ferreira da Silva (50085911), do QGRMC,

28 190$00;
1.0 Sarg António Tapada Lopes (50084911), do QGRMC, 28 190$00;
l.° Sarg Guilherme Ferreira (50580811), do QGRMC, 28 190$00;
1 .‘ Sarg Alberto Cortesão Maurício de Carvalho (50592711), do

QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Justo Branco (50087811), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg José João Alexandre (50589211), do QGRML, 28 190$00;
l.° Sarg Ilídio de Andrade (50579511), do QGRMC, 28 190$00;
1.’ Sarg António Fortes Balagueiras (52425911), do QGRMS,

28 190$00;
1.0 Sarg António José da Conceição Realinho (50056611), do QGRMS,

30 580$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Nicolau (50028711), do QGRMC,

30 580$00;
1.0 Sarg Joaquim Carlos Lopes (50087111), do QGRMC, 30580$00.

(Por portarias de 03Jun82.)

2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 11 643$00, desde 0lJui79,
e não como foi publicado na O.E. ri.0 l5/80_3.0 Série, a pági

nas 553, o 1.0 Sarg Manuel Araújo dos Santos (52385411), do

QGRMN.

3. Declarações:

Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, ficando

sem efeito todas as publicadas em anteriores O. E. — 3. Série o

2.’ Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do QGRMN:

3075$00, desde l7Abr8O; 3325$00, desde OlJul8O; 3521$00, desde
OlOut8O, e 4056$00, desde OlMaiSI.

Tem a pensão mensal de reserva de 3700$00, desde 04Abr74.

o 2.° Sarg Arnaldo Pinto (52942711), do QGRMN.
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VI — PENSÔES DE INVALIDEZ

1. Atribuiç6es:

Que, no Diário da República n.° 173 — II Série, de 29JuI82,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser
pagas pela CGA a partir de OlAgo82, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498,
d O9Dec72, aos sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Joaquim Luís Cleto Lopes da Dosa (14424771), do RIBE, (
20 000$00;

2.° SargMil José Augusto Quinta Queimada (01116165), do eL/RIS,
18 800$00;

2.° Sarg Mil José Pais do Vale (01470670), do RIQ, 7853$00;
FurMil Fernando Serrão Pedro Almeida Faria (12557077), do RAL,

7101$00;
FurMil Henrique António Frias Batista Cardoso (08484569), do

RIA, 17200$00;
furMil João da Silva Inácio (02693067), do RIC 7068$00;
FurMil João Xavier Teixeira (08332266), do DRMS, 17711$00;
FurMil José Adriano Martins Ferreira da Silva (03109072), do RAL,

17200$00;
FurMil José Manuel da Silva Saraiva (16863263), do CL/DGA,

7068$00;
FurMil Manuel Isidro Pacheco (0930532), do RIF, 7184$00;
FurMil Mário Armindo da Silva Ferreira (10808973), do RIQ,

7775$00;
FurMil Nélson José Rodrigues Soutilho de Carvalho (11519770),

do RALIS, 7068$00.

(

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no RAC desde 30Abr82, o l.° Sarg Art, Res,
Francisco Mário Eugénio de Meio Sampaio (50931011), do QGRML.
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2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SOE António de Ascensão de Ohm Marote (52503111), no
DRMLI, desde O1Ju182;

SargAjd SOE Manuel de Carvalho (52270111), no QGRML, desde
l5Jul82;

1.0 Sarg Art Francisco António Mata (52059111), na DSPRR, desde
OlJul82;

Do QGRMN:

SargAjd SM Domingos Bouce]a Vieira de Araújo Silva (51023511),
no BAM, desde 01Ju182.

Rectificações:

3) Conta a antiguidade no actual posto desde l8Dec8l e não
desde OlJan82 como se publicou na O. E. n.° 8/82_3.0 Série, a
páginas 305, o SargAjd Cav Leopoldo António Sardinha Mexia
(51015811), do RCE.

(Por portaria de 08Jul82.)

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem
para a situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de
reserva:

SargAjd SOE Octávio de Sá Ferreira (50482111), do QGRML, desde
1 1Jul82;

SargAjd SGE António da Costa Antunes (50939911), do QGRML,
desde 12Jul82;

SargAjd SGE Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, desde
1 5Ju182;

SargAj:d SOE Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511), do
QGRMC, desde 161u182;
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1.0 Sarg SGE Evaristo Peres Campos (50525111), do QGRMC, desde
03Jul82;

1.0 Safg SGE Joaquim Serrano (52331811), do QGRML, desde
O6Ju182;

2.° Sarg 3FE César dos Santos (52866211), do QGRMC, desde
09Jul82.

Diversos:

5) fica sem efeito a transferência para o RIPD do 2.° Sarg Inf
Manuel Godinho Rebocho, constante da O. E. n.° 12/82_3.0 Série,
a páginas 431.

6) Prestou serviço no RJC de llFev8l a lOMar8l, na situação
de reserva, o SargAjd SGE Luís Morais Pinto (51101011), do QGRMN,
constante da O.E. n.° l0/82_3.0 Série, a páginas 383.

VIII— OBITUÃRIO
1980:

Janeiro, 4— SargAjd SOE, Res, António Pires Tibúrcio (51031911),
do QGRMC.

1982:

Junho, 16—2.° Sarg Ref João ferreira de Passos Ribeiro (50068911),
do QGRMN.

Julho, 2— SargAj•d SOE, Res, Joaquim Cândido Narciso (51063811),
do QGRMC.

Julho, 9—SargAjd Ref António Henriques (50652211), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Gizrcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguet, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 78/15 DE SETEMBRO DE 1982

Pubticase ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-
-coordenador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear
o sargento-chefe SS Farmácia (51282011) Celestino Sesinando
Monteiro Batista para prestar serviço na Escola do Serviço de
Saúde Militar, desde 1 de Junho de 1982, nos termos do ar
tigo 13.0 do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do
n.° 1.°, n.° 2, da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, lugar
criado por estes diplomas legais e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Junho de 1982.
— O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das For
ças Armadas, João António Lopes dra Concdção, general. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, general.

(Visada pelo TC em 30 de Julho de 1982, sob o n.° 58 722.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 187—11 Série, de l4Agos2.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-
-coordenador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomenr
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o primeiro-sargento de infantaria (01128161) José Maria Mo
reira da Silva para prestar serviço na Escola do Serviço de
Saúde Militar, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 266/
/79, de 2 de Agosto, e do n.° l.°, n.° 2, da Portaria n.° 257/81,

de 11 de Março, em substituição do primeiro-sargento do SGE
(51188911) João dos Santos Lavadinho, que fica exonerado das

referidas funções pela presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Junho de 1982.
— O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das For
ças Armadas, João António Lopes da Conceição, general. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, general.

(Visada pelo TC em 30 de Julho de 1982, sob o n.0 58 721.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 187—11 Série, de 14Ago82.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-
-coordenador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear
o primeiro-sargento SPM (51537411) Domingos Inácio Geraldes
para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar,
nos termos do artigo 13.0 do Decreto-Lei n.0 266/79, de 2 de
Agosto, e do n.° 1.0, n.° 2, da Portaria n.° 257/81, de 11 de
Março, em substituição do primeiro-sargento $GE (50093611)
Manuel Duque Branco, que fica exonerado das referidas fun
ções pela presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Junho de 1982.
— O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das For
ças Armadas, João António Lopes da Conceição, general. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, generai.

(Visada pelo TC em 30 de Julho de 1982, sob o n.° 58 720.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 187—11 Série, de l4Ago$2.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repáblica, 2. Série,
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n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°
n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exo
nero das funções que vinha desempenhando no Serviço de Polícia
Judiciária Militar o primeiro-sargento de infantaria n.° 51764711,
António Bernardo de Azevedo, exoneração referida a 1 de Agosto
de 1982 para efeitos administrativos. (Não carece d’e visto do
TC, nos termos do artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n. 520/75,
de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 4 de Agosto de 1982.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Miaior-Gen’eral das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. 1?. n.° 185—11 Série, de 12Ago82.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2.0 Série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°
n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exo
nero das funções que vinha desempenhando no Serviço de Policia
Judiciária Militar o sargento-ajudante de infantaria ti.° 50178811,
João Lopes Surrécio, exoneração referida a 1 de Agosto de 1982
para efeitos administrativos. (Não carece de visto do TC, nos
termos do artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de
Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 4 de Agosto de 1982.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. 1?. n.° 185—11 Série, de l2Ago82.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2.0 Série,

109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°
n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio
para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária Militar
o primeiro-sargento de infantaria 51289111, Francisco de
Jesus Carlos, sendo o seu vencimento devido a 1 de Setembro
de 1982.



57-S ORDEM DO EXÉRCITO N.° 18 3. Série

Tem vaga no QO, constante do mapa ; a que se refere a Por
0 778/76, de 31 de Dezembro.

[Não carece de visto do TC (artigo 8.°, n. 1, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 11 de Agosto de 1982.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(1). R. n.° 191 — II Série, de 19Ago82.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repáblica, 2. Série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto do artigo 8.°
n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exo
nero das funções que vinha desempenhando no Serviço de Policia
Judiciária Militar o sargento-ajudante de infantaria n.° 50469211,
José Luis Catarino, exoneração referida a 1 de Agosto de 192
para efeitos administrativos. (Não carece de visto do TC, nos
termos do artigo 8.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de
Setembro.)

Serviço de Policia Judiciária Militar, 4 de Agosto de 1982.
—- O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. 1?. n.° 191 — II Série, de 19Ago82.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repáblica, 2. Série,
n.° lf 9, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°
n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio
para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária Militar
o primeiro-sargento de infantaria n.° 50850611, Lúcio da Silva
Gardete, sendo o seu vencimento devido a 1 de Setembro de
1982.
Tem vaga no QO, constante do mapa i a que se refere a Por
taria n. 778/76, de 31 de Dezembro.
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[Não carece de visto do TC (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 4 de Agosto de 1982.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

tD. R. n.° 191 — II Série, de l9Agos2.)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da RevoIuço

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 8 de Julho de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro dc 1971,
o SargChefe Inf Manuel António Ferreira (50468911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Luís dos Santos Teixeira (51984911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 2%) de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Inf Joaquim Robalo Aleixo (51506011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
Sarg Inf Mário Augusto Palmeiro (51788611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigs 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 $arg Inf Francisco Peguinho Pião (32107042).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 19’7l,
o 1.0 Sarg Inf Francisco Amaro Russo (50884711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1. Sarg SAM Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva
(61016255).

Por portarias de 15 de Julho de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Art António Silveira Goulart (51181311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Art José Sá Pereira (50892111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Cav Cândido Pereira dos Reis (38659043), da GNR.

Manda o Conse1ho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SAM Joaquim Nunes da Silva (51518311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Lucílio dos Santos Vieira
(50881611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE Bernardino Pereira Nunets (50966411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Di!sciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SGE José Camilo Mendonça (50574311).

Por portarias de 29 de Julho de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o $argAjd Inf Aníbal José Rainho (51238211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Firmino Agostinho da Conceição (51286211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o L° Sarg Inf José Brázio da Costa (34093161).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Jaime da Silva Cravo (51765211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf João Mendes Matias (50970611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o FurGrad lnf Joaquim de Meneses Costa (47001961).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 3&°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe $5 Manuel António de Amorim (51279711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe SS Rufino Torcato Ferreira Capitão (51288211).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg $$ José Francisco Carvalho (50860611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd SGE Artur Simão Albuquerque Malheiro da Silva

(51052011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargChefe José Joaquim Marinheira Gonçalves (52080311,

da GNR.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda

lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida

mencionados:

1. Do Exército:

SargMor Inf João Francisco Guerreiro (50534711);
SargAjd Inf José de Paiva Linhares (50560311);
SargAj:d Cav José Carlos Quintas (5019581 1);
SargAjd SM João Batoques Caldeira (50443711);
SargAjd SGE Isaac Correia da Silva (51023411);
SargAjd SOE José Hilário dos Santos Rodrigues (50977611);

1.° Sarg Cav Porfírio Afonso de Carvalho (51055211);
1.0 Sarg SM António da Nazaré Rodrigues (51534211);
1.0 Sarg BFE Aurélío Ferreira de Amorim (50151111);
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1.0 Sarg SGE Fernando Pereira Rodrigues (50132Ï11);
FurGrad Cav Fernando da Graça Barbosa (43218451).

2. Da Guarda Nacional Republicana:

SargChefe António Melão Camponez (52096511);
SargAjd António Luis Marta (5209911 1);
1.0 Sarg José Henriques Simões (45326948).

ffi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, vindos da FAP, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.°
do Decreto-Lei n.° 42 075, de 31 de Dezembro de 1958, os sargentos
em seguida mencionados:

Desde OlMar82:
1.0 Sarg Jesuíno Vieira Cabral.

Desde OlAbr82:
1.0 Sarg Amjlcar Joaquim Avó Dias.

Desde 29Abr82:

$argAjd José Henrique Guerreiro;
SargAjd Francisco Manuel Cavaco Malagueira;
SargAjd Bento da Silva Carvalho;
1.0 $arg António José Roque Santos.

Desde 03Mai82:

1.0 Sarg Fernando Parreira Fernandes.

Desde 1 6Jun82:
1.0 Sarg José Lourenço Gonçalves.
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Nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n.0 51/77, de 13 de

Abril, são considerados na situação de supranumerários permanentes

desde a data do respectivo aumento.

(Por portaria de F6Ju182.)

2. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas

que se indicam, vindos da FAP, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.°

do Decreto-Lei n.° 42075, de 31 de Dezembro de 1958, os sargentos

em seguida mencionados:

Desde OlMar82:

1.0 Sarg Nélson Armando Simões (23113511);
l.° Sarg Hermano Mendes Correia (23113011);
1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311);
l.° Sarg Mariano Joaquim Évora Abalroado (23113411)
1.0 Sarg Fernando Luís Rosa (23112911);
l.° Sarg João José de Jesus Serigado (23113111).

Desde OlAbr82:

l.° Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211);
1.0 Sarg Círo Ascensão Martins (23112811).

Desde 01Ju182:

SargMor José de Oliveira (23113811);
SargChefe João Duarte Marques (23113611);
SargChefe Luciano Fonseca Marques (23 11 3911);
SargChefe Vitorino Bento dos Santos (23114111);

SargAjd Sancho Maria da Silva (23114011);
1.0 Sarg Arlindo Pereira de Almeida (23113711).

Os sargentos atrás referidos transitam para a situação de reserva

desde a data do aumento, nos termos do n.° 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro, movimento a publicar

oportunamente em O. E.

(Por portaria de 16Ju182.)

Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Ju182, ao abrigo

do artigo $0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezem
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bro, o 1.° Sarg, adido, Joaquim José Barrigó Freire (09173065),
da MM.

(Por portaria de 23Ju182.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maioi.GeneraI das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Ju182, ao abrigo
do artigo l. do Decreto-Lei a.’ 188/77, de 10 de M:aio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 38g/77, de 15 de Setembro, os seguintes sargentos da DAI:

SargMor Mário Tavares da Costa (51711811);
SargChefe Cremildo Lobato Possante (50168511).

(Por portaria de 233u182.)

Estado-Maior-General das forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Abr82, ao abrigo
do n.° 2 do artigo 1.’ da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março,
por ter sido nomeado por despacho de 05Mai82, inserto no
D. R. n.° 155 — II Série, de 08Ju182, o SargAjd David Lages
(51181911).

(Por portaria de 23JuI82.)

Nos tennos da alínea 5) - 12) do a.° 1 do artigo 9.’ do
Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Por portaria de 16 de Julho de 1982:

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Novato João Roque Rosário (87113055), do CFSM, desde
26Jun82.
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2. Por portarias de 23 de Julho de 1982:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Mário Manuel Maria Martins (41259555), da AM, desde
1OJu182;

1.0 $arg Manuel Martins Louro Carrilho (52016311), da EPI, desde
1 7Jul82.

Quadro da atina de artilharia:

1.0 Sarg Arnaldo Simões Lopes (51032211), da DSPJM, desde
1 6Ju182.

Quadro da anua de tiunsmissíes:

1.0 Sarg Camilo Augusto Ribeirinho de Carvalho (43306655), da
EPE, desde 04Jul82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg José Bernardino Coelho (46301355), do CIAAC, desde
1 7Jul82.

Quadro de bandas e fanfanus do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg José Rosado Cintra Vilarinho (50852311), do RIP, desde
1 1Ju182.

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea 5)- 2.0 do n. 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.0 514/79, de 28 de Dezembro:

Fur Art Rogério Goulart da Silva (0cX91459), do GAG 1, desde
O2Dec8l, contando 20 anos e 4 meses de serviço. Fioa com a
pensão mensal de 12 652$00 (a).
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2. Nos tenuos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Inf Higino Domingos Ferreira da Silva 43l6459), do
RIC, desde OlAbr82, contando 30 anos e 8 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 30156$00 (b).

3. Nos termos da alínea ‘cl) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarglnf Pedro Simão de Bastos (50564811), do BIA, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 400$00 (c);

1.0 Sarg Inf José Tairocas Velez (50096511), da DAL desde OlAbr82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 400$00 (d);

1.0 Sarg Eng Domingos Gonçalves Pereira Mouta (4309:8656), da
EPST, desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço, fica com
a pensão mensal de 35 400$00 (c);

1.0 Sarg SOE José Lopes Gomes (50967611), do RAL, desde OlAbr82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

35 400$00 (c);
1.0 Sarg SG’E Jacinto Soares Pires (50199111), do RLL, desde

OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 400$00 (d).

(a) Fica apresentado no QGZMA.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
fc) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRML.

(Por portarias de 16Jun82.)

Passagem à situação de inactividade temporária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 301un82, ao abrigo
do artigo 48.° do Estatuto da ATFA, posto em execução pelo
Decreto-Lei n.° 44 131, de 30 de Dezembro de 1961, por ter
sido considerado auxiliado da ATFA com o n.° 9399 e ser
considerado com baixa ao hospital desde aquela data, o 1.0 Sarg
Inf Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), do RIF.
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Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMai82, ao abrigo
do n.° 2 do artigo 1.0 da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março,
por ter sido nomeado por despacho de 20Mar82, inserto no
D. 1?. n.° 165—11 Série, de 20Ju182, o 1.0 Sarg António dos
Santos Leitão (32008961).

(Por portaria de 23Ju182.)

Passagem à situação de reserva:

Passou a s’er considerado nesta situação desde 01Abr82, ao abrigo
da alinea d) do a.° 1 do artigo 1.0 do Deoreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, o 1.0 Sarg Gilberto Rodrigues Dias (51537611),
do QGRML. Conta 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400$00.

(Por portaria de 161un82.)

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargMor SGE o SargChefe Aventino José Neixa Inglês (51321311),
contando a antiguidade desde OlJul82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 231u182.)

Direcção da Arma de Engenharia

SargMor Eng o SargChefe Fernando Abel Marmelo (51759511),
contando a antiguidade desde 28Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1. Sarg Tm o 2.0 Sarg Diamantino lavares Gaspar (14825177),
contando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ju1S2.)

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Manuel Sardinha Vicente (18170074),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Jul82.)

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg João Alves Branco (19395873), contando

a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Jul82.)

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Nunes da Silva (14068174), contando

a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ju182.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Henrique António Canoa Ribeiro (15758679),
contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Jul82.)
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Grupo de Artilharia de Guarnição a.’ 1

Fur Art o FurGrad Rogério Goulart da Silva (00091459), contando
a antiguidade desde OlDec8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l’6Jun82.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Iv1aga1hães de Freitas (04543574), con
tando a antiguidade desde 021un82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Jul82.)

J0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fausto Dias Mendes das Neves (13184474),
contando a antiguidade desde O2Jun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 231u182.)

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

Primeiros-sargentos os segundos-sargentos em seguida mencionados,
contando a ‘antiguidade desde 021un82, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto:

Infantaria:

Carlos Manuel de Sá Macedo (10142976);
Gilberto Fernandes Madeira (17333177).

(Por portaria de 23Ju182.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.” Sarg SM o 2.0 Sarg Álvaro Manuel Constantino Fernandes
(05987477), contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Jul82.)
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Órgos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

o Sarg $5, ramo de farmácia, o 2.° Sarg António José Fernandes
da Cruz (11552478), contando a antiguidade desde 02Jun82,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 23Jul82.)

Adidos:

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

10 Sarg $5, ramo de farmácia, o 2.° Sarg António José Fernandes
(18780777), contando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Jul82.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António José Roque San
tos, da BETP, devendo ser considerado nesta situação desde
29Abr82, data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Amilcar Joaquim Avó
Dias, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr82,
data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP.

1.0 $arg Tnf, supranumerário permanente, António José Felicio Mar
tins Jorge (00736065), devendo ser considerado nesta situação

desde 06Ago82, a seu pedido.
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Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd Inf, supranumerário permanente, José Henrique Guerreiro
(01132661), da BOTP, devendo ser considerado nesta situação
desde 29Abr82, data em que foi aumentado ao Exército, vindo
da FAP.

Direcção do Serviço de Material

SargChefe SM José António Machado Coimbra Magalhães (51996211),
do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde
09Ago82, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Intendência

SargChefe SAM António Mendes Miguel (52053811), do CGFRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 01JuI82, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

1.° Sarg $GE José Faustino Estieves Fernandes (01433676), da DSIE,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Ju182, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.° Sarg Inf, adido, Manuel Francisco Ribeiro Valentim (50534211),
do lBIMoto/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde J2Ago$2, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 $arg Eng Amândio José Miranda (39176059), do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Ago82, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf António de Oliveira Pais (61045457), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago82, por
conveniência de serviço.
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Região Militar do Sul

1.° Sarg Art, adido, Manuel António Rosado (46029054), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago82, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1.° Sarg SM António Manu’el Rato (52387911), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago82, por conveniência
de serviço.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Castanheira de Almeida (51668711), da EPST,
desde OSAgo82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf José Maria Soares (51983811), do RIPD, desde 09Ago82,
por ter pedido mudança de GMP;

1.0 $arg SS, ramo de medicina, adido, Ramiro da Cruz (42011156),
do HMR 2, desde 05Ago82, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando Parreira Fer
nandes, do CTP, devendo ser considerado nesta situação desde
03Mai82, data em que foi aumentado ao Exército, vindo da
FAP.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Ramiro Jesus Fernandes da Silva (51983511), do RIF,

desde 15Ago82 (a);
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SargAjd Inf José Dias (5130351 1), do DGMG, desde 16Ago82 (a);
1.0 Sarg Inf Pedro Moiteiro Agostinho Serrano (45370359), do BST,

desde 15Ago82 (b);
1.° Sarg Inf Carlos Manuel Rodrigues Vaz (01269377), do lBIMoto/

/ 1BMI/R1T, desde l5Ago82 (a);
1.° Sarg nf, adido, Ernesto Francisco Escaleira (51292511), da

Adm/BAp$vc/ 1 BMI/ABSM, desde 16Ago82 (a);
2.° Sarg Inf Mário Augusto Diz de Carvalho (12166377), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde 13Ago82 (a);
2.° Sarg Inf Manuel Alberto Monteiro Martins (11507778), do

BIMec/ lBMI/ABSM, desde 13Ago82 (a);
2.’ Sarg Inf Rogério Correia dos Reis (03723775), do BIMec/1BMI/

/ABSM, desde 13Ago82 (a);
1.0 Sarg SM Brás José do Carmo (52511211), da EPA, desde

15Ago82 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Regimento de hafantaria de Beja

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Joaquim Barão
Gansinho (01142365), do QGRMS, devendo ser considerado nesta
situação desde IlAgo82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João Sousa Ferreira (51797411), do PM, desde
03Ago82;

1° Sarg Inf Anselmo de Deus Gonçalves (39047859), do RIQ, desde
14Ago82;

1.0 Sarg Inf José António Pires Qintas (51761111), do RIQ, desde
14Ago82;

1.0 Sarg Inf José Fernandes Teixeira (51760711), do BSGE, desde
14Ago82;

2.’ Sarg Inf Eduardo Francisco Lourenço (06157577), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 13Ago82.
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Regimento de Infantaria de Ponta De]gada

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Lourenço Gonçalves,
do CTP, devendo ser considerado nesta situação desde 16Jun82,
data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP.

1.0 Sarg Inf, adido, João dos Santos (51134211), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Ago82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São coniderados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Augusto Vaz (51195411), do QGZMA,
desde QlAgo82;

1 ° Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), da EPST, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel do Poco Sanches
(50852411), do QGRMC, desde 13Ago82;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Ferreíra da Costa
(50853311), do RIF, desde 14Ago82;

1.0 $arg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Teáfilo Pinto
da Mota (39057854), do RIQ, desde 14Ago82;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando de Sousa Batista (51758511),
do RIT, desde l5Ago$2.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 $arg Inf, supranumerário permanente, Jesuíno Vieira Cabral
(71139460), do CI?, devendo ser considerado nesta situação
desde OlMar82, data em que foi aumentado ao Exército, vindo
da FAP.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos do QGRMC:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel $arzedas Martins
(50516811), desde llAgo82;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, José Caetano Barradas
(50516511), desde 12Ago82.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde 13Ago82, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Adílio Teixeira Pacheco (51781811), do 2BIMoto/

/13M1/RIA;
2.° Sarg Inf José Bernardino Freitas de Carvalho (04949677), do

BIMec/ 1BMI/ABSM;
2.° Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus Cunha (13040678), do RCMDS;

2.° Sarg Inf Delfim Ferreira (07305477), do BIMec/1BMI/ABSM.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Arsénio Jorge Martins Fernandes (09152576), do RASP,

devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago82, a seu

pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Lopes (50170611), do RCB, desde

04Ago82;
1. $arg SM Victor Manuel dos Santas Jorge (03838474), do DGMG,

desde 09Ago82.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Francisco Basilio Lopes

(51194711), da EPST, devendo ser considerado nesta situação

desde 05Ago82, por conveniência de serviço.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

terem terminado a 2. parte/complementar do 6.° CFS, os sar

gentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg SM Américo Lopes Bica (01925275), da EPSM, desde

07Jul82;
2.° Sarg SM Manuel Ribeiro Martins (07501017), da EMEL, desde

28Ju182.
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511),
do RAC, desde O2Ago82;

1.0 Sarg SM José Landeiro Matanço (45583158), da CEngJ1BMI/
/E)PE, desde 13Ago82.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.’ Sarg Cav Joaquim Rosa Bernardino Vitorino (09331676), do
GCC/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
03Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav António João Moedas Pisa Flores (50133311), do
CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde 05Ago82,
por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Policia do Exército

1.0 $arg SM José Silva dos Santos (52723911), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Ago82, por conveniência
de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1
1.0 Sarg Eng José Manuel Travassos Borrega (09906675), do REE,

devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde 26Ju182, por terem terminado
o estágio complementar do 8.0 CFS, os seguintes sargentos da
EPE:

2.’ Sarg Eng Anibal Adolfo Frade (09052878);
2.’ Sarg Eng Mário Alfredo Martins (18632079);
2.’ Sarg Eng José Gomes Correia Rama (01216278);
2.’ Sarg Eng Lino Alberto Carvalho Roque (18653179).
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargChefe Tm Alberto da Silva Teixeira (50138411), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago82, por
motivo de promoção ao actual posto.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Tm Joaquim José da Silva Grenho (50619611), do QGRM$,
desde 13Ago82 (a);

1. Sarg Tm Joaquim Manuel Silveira Galrinho (60382874), da
Tm/1BMI/A3SM, desde l5Agos2 (b);

2.° Sarg Tm Victor Marçal (00227078), da EMEL, desde 26Jul82 (c);
2.° Sarg Tm António Manuel Alves Pereira (00335279), da EMEL,

desde 261ul82 (c);
SargAjd SM Fernando Lopes Dias Agudo (51190211), da CMan/

fBApSvc/IBMI/ABSM, desde 15Ago82 (b).

(a) Por motivo de promoção ao actual posto.
(b) Por conveniência de serviço.
(c) Por ter terminado o estágio complementar do 8.° CF$.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd SM Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago82,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

l. Sarg SM José dos Santos Faria (38085956), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Ago82, por conveniência
de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd Inf Joaquim Fernandes Pereira (5053531 1), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde llAgo82, a seu pedido.
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Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 1IAgo82, por conveniência

de serviço, os seguintes sargentos do BSM:

1.° Sarg SM Alberto da Silva Costa (52394711);
1.0 Sarg SM José Alberto Valente Simões (51303611).

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ADSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Alcibiades Soares Longo (50883411), do R1T, desde
lOAgo82 (a);

1.0 Sarg Inf António José Cartaxo Bulhão (46003161), da EPI, desde
09Ago82 (a);

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Martins Louro Carrilho (52016311),
da EPI, desde 09Ago82 (a);

1.0 Sarg Inf Armando da Costa Andrade (38088962), do RI?, desde
lOAgo$2 (a);

1.0 Sarg Inf Arão de Freitas Simões (38920456), da CRRMN, desde
1OA’go82 (a);

1.0 Sarg Inf Henrique Joaquim Barbosa Trindade (46092311), do
QGRMC, desde llAgo82(a);

1.” Sarg Inf Firmino José de Castro (38444460), do RI?, desde
12Ago82 (a);

1.0 Sarg Inf Manuel Pereira Cavaco (51330211), do RIFr, desde
12Ago82 a);

1.0 Sarg inf Amadeu António Bandeiras Churra (46261459), do RI?,
desde l2Ago$2 (a);

1.0 Sarg Inf Carlos Alberto dos Santos Currito (46164361), do R1E,
desde l2Ago82 (a);

l.° Sarg Inf António Adrião Mestre Gaspar (50187011), do RIFT,

desde 12Ago82 (a);
1.0 Sarg Inf António Fernando Nascimento Lobo (51330311), do

RIFr, desde l2Ago82 (a);
l.° Sarg Inf, supranumerário permanente, José de Sousa Lopes

(22880411) do BSM, desde l2Ago$2(a);
1.0 $arg Inf Jerónimo dos Santos Monteiro (36342959), do RIP,

desde 12Ago82(a);
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1.0 Sarg Inf, adido, José Marques da Costa Pereira (51176811), do
RIP, desde 12Ago82 (a);

1.0 Sarg Inf Armindo Miguel Pires (50655911), do QGRMC, desde
l2Ago82 (a);

1.0 Sarg Inf Joaquim Maria Miranda Tavares (51990111), do RIP,
desde l2Ago82 (a);

FurGrad 55, ramo de medicina, Joaquim António Carapeta Oliveira
(46246457), do HMR 2, desde ‘lOAgo82 (b);

SargAjd SGE José Coito Soares (50982911), do DRMCB, desde
05Ago82 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por troca.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Armando da Fonseca Gaudêncio
(41033459), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 OAgo82, por conveniência de serviço.

BataIho de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Reis Cariano (51714811), do RICB, desde
12Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Joaquim Escaleira do Espírito Santo
(50469311), do RIVR, desde 15Ago82;

1.” Sarg Eng João Júlio da Silva Miranda (32151361), do REE,
desde 15Ago82.

flata1ho de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Elisio Silva Silvestre (50535111), do RT, desde
O4Agos2 (a);

1.0 Sarg SM José Pires de Paula (51199711), do RICB, desde
l2AgoS2 (a);
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1.0 Sarg SM Gilberto Antunes Brito (50986611), da EPC, desde
13Ago82 (a);

2.° Sarg SM Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878), da EMEL,
desde 02Ago82 (b);

2.° Sarg SM Carlos Alberto Alexandrino Santos (11346970), da EMEL,
desde 02Ago82 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado a 2.0 parte/complementar do 6.° CFS.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administração/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, José de Oliveira Baptista Gadanho (45203751),
do RIT, desde 12Ago82;

1.0 $arg Inf, supranumerário permanente, António Acácio Branco
(39148164), do BSM, desde l5Ago82;

1.0 Sarg Inf, Luís dos Santos Morais (50472011), do RIVR, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg SAM Carlos Manuel Fialho Cardoso (60715771), do RCMDS,
desde 06Ago82.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia Sanitária/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Eusébio Ratana Bento
(46289155), do RCMDS, desde 14Ago82;

1.0 Sarg SM António Alves Luís (52539511), da EPSM, desde
1 3Ago$2.

Companhia de Engenharia/EPE

2.° Sarg Eng Irineu da Silva Mendes (03296478), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 26Jul82, por ter terminado
o estágio complementar do $•0 CF$.
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Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Fernando Rio de Freitas (51360611), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 13Ago82 (a);

SargAjd Inf Serafim Soares da Costa (50300411), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 16Ago82 (a):

2.0 Sarg Bng Domingos José Gonçalves Rodrigues Limão (08967979),
da EPE, desde 26Jun$2 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado o estágio complementar do 8.° CFS.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

1.0 Sarg SGE, adido, Artur da Assunção Pinto (52053211), da ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Ago$2, por con
veniência de serviço. Deixa de estar adido no EMGFA/’ESSM,
desde a mesma data.

(Por portaria de 23Ju182.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Lima Bastos (50854111), do DRMSA,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago82, por con
veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde l2Ago82, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RIC:

1,0 Sarg Inf César Adolfo Teixeira Alves (51156511);
1.° Sarg Inf Duarte Ferreira Fernandes Fonseca (44409461).
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Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

FurGrad Inf Januário Alves Santos (36045553), do BC 5, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Ago82, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José António de Oliveira Cardoso (11585077), do
BIMec/ 1BMI/ABSM, desde 13Ago82;

2.° Sarg Inf João da Silva Ferreira (06098778), do RCMDS, desde
1 3Ago82;

SargAjd SM José Rebelo Costa (51125311), do RIV, desde 15Ago82;
1.0 Sarg SM António Pereira Garcia (06143363), do BSM, desde

1 3Ago82;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Abílio Elidio

Morais (51543811), do RIVR, desde 12Ago82.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 29’Abr82, data em que foram
aumentados ao Exército vindos da FAP, os seguintes sargentos
da BETP:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Francisco Manuel Cavaco
Malagueira;

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Bento da Silva Carvalho.

Diversos

Depósito Geral de Material de Engenharia

1.0 Sarg SM José Duarte Elias (50010711), do QGRMS, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Ago82, por conveniência
de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Silvério Joaquim Pateiro (50244911), do QGRMS, desde
Q9Ago82;
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1.0 Sarg SM Agostinho Rosa Mendes (50091311), da CTm/1BMI/
/ABSM, desde 12Ago82.

Centro Financeiro do Exército

1.0 Sarg 5AM Joaquim José Barrígó Freire (09173065), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ju182. a seu
pedido.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Atinadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargAjd Inf David Lages (51181911), do BSGB/EMGFA/$EPL,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr82, por con
veniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Libério Azinheiro Vaz (51536811), da DSJRD, devendo ser
considerado nesta situação desde 12Ago82, a seu pedido.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

1.0 Sarg António dos Santos Leitão (32008961), do CEPE, devendo
ser considerado nesta situação desde OIMai82, por conveniência
de serviço.
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VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354-A/80.
de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente
desde OlAbr8O, OlJul$0 e QlOut8O, aos sargentos em seguida meti
cionados:

SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML: 14030$00, 14 836$00
e 15 574$00;

SargAjd Ermino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN: 20 900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Luís Brás (51547711), do QGRML: 20 900$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd Manuel Crissanto Bravo (52398111), do QGRMN: 20900$00,
22 100500 e 23 200$00;

SargAjd Armando Brito (52425211), do QGRML: 22990$00, 24 310$00
e 25 520$00;

SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do QGRML: 19 884$00,
21 026$00 e 22072$00;

SargAjd Ludgero Camacho (52419411), do QGRML: 22 990$00,
24310500 e 25520$00;

SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do QGRMC:
20900500, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Etelvino Alves Craveiro (50340111), do QGRML: 22990$00,
24310500 e 25520$00;

SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML: 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Henrique de Oliveira Farinha (51361211), do QGRML:
22990$00, 24310$00 e 25520$00;

SargAjd António da Silva Favas (53016511), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Augusto Alves Ferreira (52395611), do QGRMN: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd João Augusto Ferreira (52442411), do QGZMA: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Américo Maria Filipe (51277711), do QGRMC: 25080$00,
26 520$00 27 840$00;

SargAjd Jaime de Freitas (51550611), do QGZMM: 25080$00,
26 520$00 e 27 840$00;
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SargAjd José Augusta Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN:
20 900$00, 22 100$00 e 23 200$00;

SargAjd Francisco Henriques (52861111), do QGRML: 22 990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd João Gonçalves de Freitas (52377011), do QGRMN:

16884$00, 17854$00 e 18743$00;
SargAjd Luís Diogo Lança (52388411), do QGRML: 22 990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd José Domingos Correia Leitão (52401311), do QGRML:

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Custódio Júlio Lícias (51756711), do QGRML: 22990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd Luís Ferreira Leite Machado (52570011), do QGRMN:

25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;
SargAjd Ernestino Ramos de Magalhães (52401811), do QGRMN:

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd António de Ascensão Ohm Marote (52503111), do QGRML:

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411), do QGRMC: 22 990$00,

24 310$00 e 25 520$00;
SargAjd Manuel Silveira MeIo (52421011), do QGRML: 22 990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd António Correia de Miendonça (5269711), do QGZMA:

25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;
SargAjd Luís Abrantes Morais (525fl711), do QGRMC: 25080$00,

26 520$00 e 27 840$00;
SargAjd José Bernardes Murcho (50345311), do QGRMS: 22 900$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd Ângelo da Costa Oliveira (51521111), do QGRMN:

20319$00, 21486$00 e 22556$00;
SargAjd Rui Fernando Clável de Oliveira (52730611), do QGRMN:

22990$00, 24310$00 e 25 520$00;
SargAjd Fernando de Almeida Pais (52734011), do QGRML:

20900$00, 22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Manuel António Pedrosa (52402411), do QGRMC: 20 900$00,

22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd Francisco Pereira (52781911), do QGRMC: 22990$00,

24310$00 e 25520$00;
SargAjd Duarte Correia Pessoa (50332611), do QGRML: 20900$00,

22 100$00 e 23 200$00;
SargAjd José Pereira Dias Pilroto (51377111), do QGRML: 27170$00,

28 730$00 e 30 160$00;
SargAjd Fernando Henriques Pires (52989611), do QGRML: 20900$00,

22100$00 e 23200$00;
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SargAjd Jaime Pita (52402111), do QGZMM: 22990$00, 24310$00
e 25 520$00;

$argAjd Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMN: 20900$00;
22 100$00 e 23 20050;

SargAjd José Reino (51524$11), do QGRMC: 20900$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd Fernando Requeijo (53070111), do QGRML: 21 067$00,
22 267$00 e 23 367$00;

SargAjd António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211),
do QGRML: 22990$00, 24310$00 e 25 520$00

$argAjd Serafim Rosa (52397811), do QGRML: 20900$00, 22 100$00
e 23 200$00;

SargAjd Joaquim Pereira dos Santos (52544511), do QGRML:
25080$00, 26520$00 e 27840$00;

SargAjd Francisco Cardoso Simas (52415811), do QGZMA: 22990$00,
24310$00 e 25520$00;

SargAjd Norberto dos Anjos Teixeira (51768811), do QGRML:
22990$00, 24310$00 e 25 520$00;

SargAjd João Albino Conceição Tendeiro (52401011), do QGRML:
20900$00, 22100$00 e 23200$00;

SargAjd José Gamboa Vaz (53001911), do QGRML: 20900$00,
22 100$00 e 23 200$00;

1.0 Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do QGRML:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.0 $arg José António de Almeida (52381411), do QGRMN: 15200$00,
16071$00 e 16942$00;

1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN: 18773$00,
19849$00 e 20924$00;

l Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML: 21 120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Alfredo Cabral Botelho (52421111), do QGZMA: 14933$00,
15 789$00 e 16644$00;

1.0 Sarg António Augusto Caetano (51991111), do QGRMN:
10111$00, 10722$00 e 11333$00;

1.0 Sarg José Germano Carreiro (52622111), do QGRML: 15 467$00,
16353$00 e 17239$00;

1.0 Sarg Antínio Alves Coimbra (51994111), do QGRMC: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Augusto Pereira Coutinho (52268311), do CFSM: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Simplício Vasques Fadista Júnior (51512611), do QGRMS:
23 040$00, 24 360$00 e 25 680$00;

1.0 Sarg Agostinho Andrade Fernandes (50347111), do QGRML:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;
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1.0 Sarg Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN: 12 933$00, 13674$00

e 14415$00;
1.0 Sarg Artur Morais de figueiredo (52403611), do QGRML:

19 200$00, 20300$00 e 21 400$00;
1.0 Sarg Eduíno da fonte (52418811), do QGZMA: 21120$00,

22 330$00 ‘e 23 540$00;
1.0 Sarg Vítor Manuel dos Santos Frota (50331811), do QGRML:

13 833$00, 14 661$00 e 15456$00;

1.° Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML: 21120$00,

22 330$00 e 23 540$00;
1.0 Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS: 19200$00,

20 300$00 e 21 400500;
1.0 Sarg João de Gouveia (52268911), do QGZMM: 21120$00,

22 330$00 e 23 540$00;
1.0 Sarg António Augusto da Silva Honorato (51717111), do QGRMC:

15 840$00, 16748$00 e 17655$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN: 16427$00,

17368$00 e 18309$00;
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN: 14661500,

15547500 e 16433$00;
1.0 $arg Ãngelo ocorro Peixoto de Stein Lira (87035148), do

QGRML: 19200$00, 20300$00 e 21400$00;
1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511.), do QGRML: 19 200$00,

20 300$00 e 21 400$00;
1.0 Sarg José Augusto Ferrefra Marques (52269111), do CFSM:

19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.’ Sarg Francisco António Mata (52059111), do QGRML: 23 040$00,

24 360$00 e 25 680$00;
1.0 Sarg Aurícélio António Machado Matos (52381111), do QGRMN:

11200$00, 11842$00 e 12483$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA: 18 187$00,

19 229$00 e 20 271$00;
l.° Sarg Martinho Leonardo Montez (52426611), do QGRML:

13486$00, 14301$00 e 15266$00;
1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML:

12 800$00, 13 533$00 e 14267$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC: 17600$00, 18608$00 e 19617$00;
1.0 Sarg João Isidro Murta (52423111), do QGRML: 19200$00,

20300$00 e 21 400$00;
1.0 Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419811), do QGRML: 19409$00,

20 509$00 e 21 609$00;
1.0 Sarg João Augusto Nunes (52132811), do Q’GRML: 21120$00,

22330$00 e 23540$00;
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1.° Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (52384211), do QGRMN:
12711$00, 13439$00 e 14168$00;

1.0 $afg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do QGRMC:
17356$00, 18 350$00 e 19 344$00;

1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do QGRMN: 19200$00;
20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Sílvio Rosa Pereira (52063211), do QGRML: 21 120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN: 18 027$00,
19059$00 e 20092$00;

1.0 Sarg Marciano dos Reis (52422811), do QGRMN: 15467$00,
16353$00 e 17239$00;

1.° Sarg Manuel das Neves Ribeiro (51688111), do QGRML: 21120$00,
22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg João Felismino Rodrigues (52733411), do QGRMS: 19200$00,
20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg João Rocirigues Ronio (51694211), do QGRML: 19200$00,
20 300$00 e 21 400$00;

L° Sarg Joaquim Severo Rondo (52421811), do QGRML: 19200$00,
20300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML: 16711$00,
17669$00 e 18626$00;

1.0 Sarg Manuel Francisco da Rosa (52390511), do QGZMA:
21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;1 Sarg José Viegas Rosado (52402211), do QGRMS: 19200$00,
20300$00 e 21 400$00;

l.° $arg António Ferreira Salvaterra (52424511), do QGRML:
21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;

1.0 Sarg António Santos (51688$11), do QGRML: 19200$00, 20300$00
21 400$00;

1.0 Sarg José dos Santos (52398911), do QGRML: 2 412$00, 22622$00e 23 882$00;
1.0 Sarg José Júlio dos Santos (53018211), do QcRM$: 17422$00,18420$00 e 19419$00;
1.0 Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML:19 538$00, 20 638$00 e 21 738$00;
1.0 Sarg Manuel Araújo dos Santos (52385411), do QGRMN:12 489$00, 13 204$00 e 13 920$00;
1.0 Sarg Ernesto Marques Saraiva (62049855), do QGRMC: 16933$00,17903$00 e 18874$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Seborro (52978611), do QGRMS:15511$00, 16400$00 e 17288$00;
l.° Sarg Serafim Setil (53086711), do QGRML: 15467$00, 16353$00e 17239$00;
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1.0 Sarg Amadeu Gomes da Silva (53084311), do QGRML: 14044$00,
14 849$00 e 15 654$00;

1 Sarg Edufno Tavares da Silva (52423311), do QGZMA: 13422$00,
14191$00 e 14960$00;

l.° Sarg Fernando José Júlio da Silva (52261711), do QGRML:
19 200$00, 20 300$00 e 21 400$00;

1.0 Sarg Júlio da Silva (52058511), do QGRML: 18 773$00, 19 84900
e 20 924$00;

l.° Sarg Silvino Marques da Silva (52271811), do QGRMC: 16427$00,

17368$00 e 18309$00;
l.’ Sarg António André Simões (52735311), do QGRMC: 23040$00,

24360$00 e 25680$00;
l.° Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML

21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;
1,0 Sarg José de Andrade Tavares (52964411), do QGRML: 15378$00,

16259$00 e 17140$00;
1.0 Sarg José Paulo Veiga (52388711), do QGRML: 21120$00,

22 330$00 e 23 540$00;
l.° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRMC: 16000$00,

16917$00 e 17833$00;
1.0 Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA:

21120$00, 22 330$00 e 23 540$00;
1.0 Sarg Salvador Vieira (52423211), do QGZMA: 17942$00, 18 970$00

e 19998$00;
2.0 Sarg João Maria Cabaço (51707711), do QGRML: 17900$00,

18900$00 e 19700$00;
2.° Sarg Carlos de Freitas (52413811), do QGRML: 12928$00,

13 650$00 e 14228$00;
2.° Sarg Vasco Edmundo de Freitas (53099911), do QGZMM:

10773$00, li 375$00 e 11 856$00;
2.0 Sarg Victor Hugo Martins (59236611), do QGRMC: 13 839$00,

14613$00 e 15231$00;
2.° Sarg João Delgado Miranda (53004111), do QGRML: 9545$00,

10110$00 e 10562$00;
2.° Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML:

8959$00, 9489$00 e 9913$00;
2.° Sarg António Maria Pasmal (53087411), do QGRMS: 17444$00,

18419$00 e 19 198$00;
2.° $arg António Augusto Pereira (53090711), do QGRML: 12 182$00,

12863$00 e 13407$00;
2.° Sarg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN: 15 663$00,

16538$00 e 17238$00;
2.° Sarg Artur Pinheiro (52380811), do QGRMN: 15000$00, 15838$00

e 16508$00;
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2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412$11), do QGRML: 9311$00,
9862$00 e 10302$00;

2.° Sarg Rui Manuel ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML:
11 933$00, 12 600$00 e 13 133$00;

20 Sarg José João da Silveira (53098111), do QGRMS: 12845$00,
13563$00 e 14 137$00;

2.° $arg Joaquim Luís Simões (53086011), do QGRML: 15 580$00,
16450$00 e 17 146$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354-A/80,
dc 5 de Stembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlJuI8O e OlOutsO, aos sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Abílio de Jesus (52407511), do QGRML: 22 100$00 e

23 200$00;
SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do QGRML: 26213$00

e 27518$00;
1.0 Sarg Américo António (51533611), do QGRML: 20211$00 e

21306$00;
1.0 Sarg Vasco Lino Oliveira Colimão (87467355), do QGRML:

20638$00 e 21 757$00;
1.0 Sarg Pedro António Macacha Pereira (52963611), do QGRML:

15 930$00 e 16793$00.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargMor António Maria Gomes (50526611), do QGRMC: 39 067$00;
SargChefe César António Baeta Ricardo (50534611), do QGRML;

34 765$00;
SargAjd Ermino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN: 26 000$00;
SargAjd Manuel Crissante Bravo (52398111), do QGRMN: 26000$00;
SargAjd Alberto de Sonsa Cardoso (51244011), do QGRMN:

28 600$00;
SargAjd Manuel Joaquim Carranca (50298011), do QGRML:

26000$00;
SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML: 28 600$00;
SargAjd António Alves Ferreira (52267311), do QGRMN: 26 000$00;
SargAjd Augusto Alves Frreira (52395611), do QGRMN: 26 000$00;
SargAjd Feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN: 26000$00;
SargAjd Jaime de Freitas (51550611), do QGZMM: 31 200$00;
SargAjd João Gonçalves de Freitas (52377011), do QGRMN:

21 005$00:
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SargAjd Luís Diogo Lança (52386411), do QGRML: 28 600$00;

SargAjd José Domingues Correia Leitao (52401311), do QGRML

26 000$00;
SargAjd Ernestino Ramos de Magalhães (52401811), do QGRMN:

26 000$00;
SargAjd Manuel Silveira de Meio (52421011), do QGRML: 28 600$00;

SargAjd Luís António Maria de Mira (50513011), do QGRML:

31 200$00;
SargAjd Alberto Monteiro (51336511), do QGRMN: 26000$00;

SargAjd Manuel António Pedrosa (52402411), do QGRML: 26000$00;

SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do QGRML:

26 000$00;
SargAjd Jaime Pita (52402111), do QGZMM: 28 600$00;

SargAjd José Ribeiro (51206811), do QGRMN: 31 200S00
SargAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN: 28 600$00;

SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRML:

26 000$00;
SargAjd Serafim Rosa (52397811), do QGRML: 26000$00;
SargAjd Adriano Ferreira de Sá (50527111), do QGRMN: 32 504$00;
SargAjd Joaquim dos Santos (51331111), do QGRML: 28 727$00;
$argAjd João Albino da Conceição Tendeiro (52401011), do QGRML:

26 000$00;
1.0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML: 23 070$00;
1.0 Sarg José António de Almeida (52381411), do QGRMN: 18921$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS:

21117$00;
1.0 Sarg António Alves (50514811), do QGRML: 27290$00;
1.0 Sarg António Nicolau Ferreira de Amorim (50528311), do

QIGRMN: 26 498$00;
1.0 Sarg Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do QGRMC:

23 900$00;
1.0 Sarg Virgílio Maria Botelho (51787511), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Brízio (50372911), do QGRMN: 23900$00;
1.0 Sarg Virgílio Guilherme da Costa (50487811), do QGZMA:

18 810$00;
1.0 Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML: 25 175$00;
1.0 Sarg Aníbal José Dias (50477111), do QGRML: 25 150$00;
1.0 Sarg António Domingues (50507511), do QGRML: 25 125$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Fernandes (44265955), do QGRMC:

21 207$00;
1.0 Sarg Artur Morais de Figueiredo (52403611), do QGRML:

23 900$00;
1.0 Sarg José António Antunes Alves da Fonseca (52730111), do

QGRML: 19474$00;
1.0 Sarg Eduíno da Fonte (52418811), do QGZMA: 26290$00;
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1.0 Sarg Joaquim António Fróis (50835511), do QGRMC: 23 900$00;1.0 Sarg Sílvío Gomes (51033911), do QGZMM: 25 892$00;
1.0 Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC:

27 653$00;
1.0 Sarg Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS: 17469$00;
1.0 Sarg Auricélio António Machado de Matos (52381111), do

QGRMN: 13 942$00;
1. Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Meio (504821l), do

QGRMN: 21 023$00;
1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML:

15933$00;
1. $arg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN: 20569$00;
1.0 Sarg Martinho Leonardo Montez (52426611), do QGRML:

16968$00;
1.0 Sarg João Isidro Murta (52423111), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419811), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (52384211), do QGRMN:

15 823$00;
1 Sarg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do QGRMC:

21 604$00;
1.0 Sarg José da Silva Pereira (50846711), do QGRMN: 23 900$00;
1.0 Sarg Pedro António Macacha Pereira (5296361 1), do QGRML:

18755$00;
1.0 Sarg Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do QGRMS:

30 068$00;
1.0 Sarg João Peres (51307911), do QGRML: 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN: 22439$00;
1.0 Sarg João Francisco Pissarra (51691611), do QGRML: 21 908$00;
1.0 Sarg Merciano dos Reis (52422811), do QGRMN: 19253$00;
l.° $arg Joaquim Severo Rondão (52421811), do QGRML 23 900$00;
1.° Sarg Manuel Francisco da Rosa (52390511), do QGZMA:

26 290$00;
1.0 Sarg José Viegas Rosado (52402211), do QGRMS: 23900$00;
1.0 Sarg António Ferreira Salvaterra (52424511), do QGRML:

26 290$00;
1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santos (50526411), do QGRMN:

26 857$00;
1. Sarg José dos Santos (52398911), do QGRML: 26582$00;
1.0 Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML:

24 238$00;
1.0 Sarg Manuel Araújo dos Santos (52385411), do QGRMN:

15 546$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos (50940511), do QGRMN: 23 900$00;
1.0 Sarg José Ameixa Semedo (50094811), do QGRMS: 30068$00;
1.0 Sarg Eduíno Tavares da Silva (52423311), do QGZMA: 16708$00;
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1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML: 27 653$00;
1.0 Sarg António Simão (50476011), do QGRML: 27 623$00;
1.0 Sarg João Octávio Henriques de Sousa (51210111), do QGRMC:

28 680$00;
1.0 Sarg Albano Teixeira (50124211), do QGRMN: 22 772$00;
1.0 Sarg Albano Fernandes Teresinho (50526711), do QGRMN:

25 100$00;
1.0 Sarg Leonel Joaquim Valtelhas (51253611), do QORMN:

19529$00;
1 .o Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do QGRML: 26 290$00;
1.0 Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA:

26 290$00;
1.0 Sarg Salvador Vieira (52423211), do QGZMA: 22334$00;
1.0 $arg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML:

12653$00;
2.° Sarg João Manuel Antunes (52855011), do QGRML: 20 350$00;

2.° Sarg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN: 19 250$00;
2.0 Sarg Artur Pinheiro (52380$11), do QGRMN: 18435$00;

2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412811), do QGRML: 11 569$00;

2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (5205541 1), do QGRML:

14 667$00;
2.° Sarg Joaquim Luís Simões (53086011), do QGRML: 19 148$00.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,

de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlIan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN:
35 230$00;

SargAjd João Rodrigues Couto (23111711), d0 QGRMC: 26049$00;
SargAjd Albino de Jesus (50600611), do QGRML: 32300$00;

SargAjd Luís António Maria de Mira (50513011), do QGRML
3$ 160$00;

SargAjd Alberto Monteiro (51336511), do QGRMN: 32300$00;
SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do QGRML:

32 300$00;
SargAjd José Ribeiro (51206$11), do QGRMN: 38 160$00;
SargAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN: 35230$00;
SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRML:

32 300$00;
SargAjd Joaquim dos Santos (51331111), do QGRML: 35357$00;
1.0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML: 2$ 958$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS:

26 266$00;
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1.0 Sarg Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do QGRMC:
30000$00;

1.0 Sarg Joaquim Brízio (50372911), do QGRMN: 30000$00;
1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS: 33 075$00;
1° Sarg Vírgilio Maria Botelho (51787511), do QGRML: 30000$00;
1.0 Sarg António Monteiro de Carvalho (39395060), do QGRMN:

26 178$00;
1.0 Sarg Victorino Joaquim da Silva Moreira Femandes (61123711),

do QGRMN: 27 986$00;
1.0 Sarg José António Antunes Alves da Fonseca (52730111), do

QGRML 26 319$00;
1.0 Sarg Joaquim António Fróis (50835511), do QGRMC: 30 000$00;
1.0 Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC:

32 700$00;
l.° Sarg Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS: 21 667$00;
1.0 Sarg João Gregório Marques (52578$11), do QGZMM: 32700$00;
1.0 Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML: 32700$00;
1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN: 25 898$00;
1.0 $arg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC: 25 833$00;
1.0 Sarg José da Silva Pereira (50846711), do QGRMN: 30000$00;
1.0 Sarg Pedro António Macacha Pereira (52963611), do QGRML:

23 542$00;
1.0 Sarg João Peres (51307911), do QGRML: 30000$00;
1 0 Sarg João Francisco Pissarra (51691611), do QGRML: 27500$00;
1.0 Sarg João Leal Teixeira Ruivo (39096960), do QGRMN: 21 875$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos (50940511), do QGRMN: 30000$00;
1.0 Sarg Manuel João Serafim (52021711), do QGRML: 30000$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Ferreira Silva (500859 11), do QGRMC:

32 700$00;
1.0 Sarg João Octávio Henriques de Sousa (51210111), do QGRMC:

35 400$00;
1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN: 28333$00;
1.0 Sarg Leonel Joaquim Valtelhas (51253611), do QGRMN:

24 514$00;
2.° Sarg João Manuel Antunes (52855011), do QGRML: 25483$00;
2.° Sarg António Cirne Gráis (52980711), do QGRML: 18036$00;
2.° Sarg Joaquim Alfredo ferreira Pinto (16260575), do QGRMN:

4813$00;
2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412811), do QGRML: 14 655$00;
2.° Sarg Joaquim Luis Simões (53086011), do QGRML: 24 196$00;

2. MeIhorias

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
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reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos

em seguida mencionados:

1.° Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC:

16 600$00, desde 26Fev82;
2.° Sarg Salvador António Faneca (52863111), do QGRML: 21 622$00,

desde O3Abr$2.

(Por portarias de 161un82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,

de ‘17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sar

gentos em seguida mencionados:

SargAjd Luis de Jesus Gonçalo (52266411), ‘do QGRMC: 23 652$00;

SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111$11), do QGRMC:

32 600$00;
SargAjd Ladislau da Trindade Penes (52398711), do QG’RMS:

27 900$00;
1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), <io Q:GRMC:

25 322$00;
1.0 Sarg José Dimas Branco (33047811), do QGRML: 2$ 190$00;
1.0 Sarg António Júlio Nunes (51525611), do QGRMC: 13 720$00;
1.0 Sarg Andre Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN: 22774$00;
1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN:

25 800$00;
2.° Sarg Teófilo Braga da Silva (52413511), do QGRML: 20691$00;
2.° Sarg Salvador António Faneca’ (52863111), do QGRML: 17 925$00.

(Por portarias de 163un82.)

3. Rectificações:

a) Tem a pensão inicial de reserva de 32254$00, desde OlAgo8l,

e não como foi publicado na O. E. n.° 11/82 — 3•0 Série, a pági
nas 390, o SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111811), do
QGRMC.

(Por portaria de 161un82.)

b) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado na O. E. n.° 12/82 — 3.’ Série, os sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),
do QGRMS: 29 611$00, desde OlDec8l;

SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC:
26 520$00, desde OIJuI8O;
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SargAjd Alexandre Simões de Araújo Júnior (50839411), do QGRMC:
23 200$00, desde OlOut8O;

1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN:
21 417$00, desde OlJul8O, e 22417$00, desde OlOutSO.

VII — PENS(ES DE INVALIDEZ

1. Afribuiço:

Em conformidade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do ar
tigo l00.° do Decreto-Lei n.° 498/32, de 9 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho,
se publica, para o efeito do que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do
mesmo diploma, a relação dos militares que, a partir das datas que
se indicam, passam a ser pagos das suas penões mensais pela Caixa
Geral de Aposentações:

FurMil (Angola) Elísio dos Santos (62849972), 13 400$00, desde
OIAgo8l.

(D. R. n.° 172—11 Série, de 29Ju1$1.)

FurMil (Angola) Bartolomeu Dias Garoia Teixeira (61888369),
17200$00, desde OlAgo82.

(D. R. n.° 173—11 Série, de 29LJu182.)

Vffi — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço rio CIH/RIAH desde 09Ju182, o Fur Art, Res,
Rogério Goularte da Silva (00091459), do QGZMA.

2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situaço de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

2.° Sarg Inf Emídio Lopes Albergaria (50698711), no CPFA, desde
1 5Ju182.
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Do QGRMN:

1.0 Sarg SGE Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), no
DRMVR, desde 01Jul82.

Do QGZMM:

1.0 Sarg BFE Jorge Miguel Martins de Freitas (52113411), na JR/
/82/ZMM, desde 0lJu182.

Rectificações:

3) Conta a antiguidade no ‘actual posto dsde 1 $Nov72 e não
desde 3lDec72, como se publicou na O. E. n.° 5/73 — 3. Série, a
páginas 201, o 1.0 Sarg Inf Carlos da Conceição Reis Vieira (37306961),
da CRRMC.

4) Na O. E. n.° 12/82 —

30 Série, a páginas 439, onde se lê
«1.0 Sarg João Lourenço Santos (50970211), do QGRML», deve
ler-se «1.° Sarg José Lourenço Santos (50970211), do QGRML.

5) Na O.E. n.° 12/82_3.0 Série, a páginas 442, onde se lê
«1.0 Sarg Armínio Marques Silveira (50013511), do QGRMC>, deve
ler-se «1.° Sarg Armindo Marques Sílvério (50013511), do QGRMC».

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, so considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que ]hes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem
para a situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811),
do QGRML, desde 2lJuJ82;

1.0 Sarg SGE João Pedro Cachucho (50022711), do QGRML, desde
1 7Jul82;

1.0 Sarg SGE Luís Pires (50878911), do QGRMC, desde 17Ju182;
2.° Sarg SGE Inácio de Barros (52370511), do QGRMN, desde

22Ju]82.
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Números de identificação:

7) Aos sargentos abaixo mencionados foram atribuidos os nú
meros de identificação que a cada um se indica:

1.0 Sarg Inf Jesuíno Vieira Cabral, do RIQ: 71139460;
1.0 Sarg Inf Jaime de Castro Castanheira, do BIA: 40005759;
1.0 Sarg Inf José Francisco Regalelas Cachucho, do RICB: 51127111;
1.0 Sarg Inf Fernando Parreira Fernandes, do QGZMM: 33023259;
1.0 Sarg Inf Constantino Francelino Proença Geraldes, do RIVR:

07073963;
1.0 Sarg Inf António José Felício Martins Jorge, do RIVR: 00736065;
1.0 Sarg Inf Orlando Martins Nogueira, do BIA: 40159457;
1.0 Sarg Inf Manuel Nunes Pereira, do RICB: 51123311;
1.° Sarg Inf Francisco Marçal da Silva, do RIVR: 00174361.

Diversos:

8) Prestam serviço no EMOFA, desde 01Jul82, os seguintes sar
gentos da DAI:

SargMor Inf, adido, Mário Tavares da Costa (51711811);
SargChefe Inf, adido, Cremildo Lobato Possante (50168511).

IX — OBITUÁRIO

1981:

Dezembro, 30—1.0 Sarg Ref Júlio Varão Correia (52954411), do
QGRML.

1982:

Maio, 23 —2.° Sarg Ref João Lourenço (51776611), do QGZMM.
Junho, 11 — SargMor $AM António Joaquim Touro Pereira

(50214711), da DSAM.
Julho, 1 —SargAjd Ref Nicolau Mendes da Silva (50415711), do

QGRML.
Julho, 5—1.° Sarg SM João Jacinto Soares (50008911), da EPE.
Julho, 6—1.° Sarg Rief José Lopes (52854411), do QGRML.
Julho, 6—1.° Sarg Ref José da Conceição Madeira (50790611), do

QGRML.
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Julho, 111.° Sarg Ref francisco ferreira de Carvalho (51119811),
do QGRML.

Julho, 12—1.° Sarg Ref Joaquim Garcia Fernandes (51290111), do
QGRML.

Julho, 23 —2.° Sarg Ref Fernando José Ribeiro (52372211), do
QGRMN.

Agosto, 7—1.’ Sarg Inf Armando Pacheco Magalhaes (51114711),
do RIP.

Agosto, 11 — 1.0 $arg João Parreira Mendes (52964511), do QGRML.
Encontrava-se na situação de desligado do serviço a aguardar
passagem à situação de reforma.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

A4

M4rio Firmino Miguel, general





/

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de

Maio de 1981, publicado no Diário da República, 11—Série

n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.0,

n.°0 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro,

nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária

Militar o primeiro-sargento do SPM 51074011, Januário Cavaco

Martins, sendo o seu vencimento devido a 1 de Outubro de 1982.

Tem vaga no QO constante do mapa 1 a que se refere a Portaria

n.° 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do TC

(artigo 8.0, n.0 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 1 de Setembro de 1982.

— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das

Forças Armadas, João António Lopes da Conceiçuio, gencral.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de

Maio de 19&l, publicado no Diário da Repúbtica, 11—Série,

Ï
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3. SÉRIE
N.° 19/1 DE OUTUBRO DE 1982
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n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8°,
n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro,
exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento SM 51286711,
António Feleciano Abreu, exoneração referida a 1 de Setembro
de 1982, para efeitos administrativos. [Não carece de visto do TC
(artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 1 de Setembro de 1982.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D.R. n.° 210—TI Série, de lOSet82.)

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 12 de Agosto de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Cav António Augusto Cortinhas (39144554), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’ classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Cav Manuel José Grenho (46037755), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Eng Acácio Augusto Moura (39229252).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe Inf Tomé Vicente da Piedade Saúde (51774511);
1.0 Sarg Eng Joaquim de Jesus Salvador Bruno (50980211);
1.0 Sarg SOE Manuel António Leitão Chapado (51352811);
1.0 $arg SOE Rogério Lourinho Alves Diniz (5061861.1).

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b) - 1.° do n.0 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Abel de Carvalho (51284911), do DRMVR, desde
25Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 090$00 (a).

(Por portaria de l6Jun82.)

SargAjd SOE Francisco Farinha Alves (52737111), da EPC, desde
06Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 300$00 (b);
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1.0 Sarg $GE Joaquim Manuel de Sousa (502082111), do TMTC, desde
20Mar82, contando 36 anos de servíço fica com a pensão mensal
de 35400$00 (b).

(Por portarias de 221un82.)

l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Serafim da Costa Cardoso
(50892311), d’o BIRT, desde 06Abr82, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 30 000$00 (c);

SargAjd SOE David Martins dos Santos (51257811), do RCMDS
desde 20Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 300$00 (c).

(Por portarias de 301un82.)

2. Nos termos da alínea b) - 2.° do n.’ 1 do artigo l.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dczembro:

SargChefe Eng Lúcio Alves Marques (50982311), do REE, desde
04Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 37500$00 (e).

(Por portaria de 16Jun82.)

1.0 Sarg Art Joaquim Guerra Nunes (505228Fl), do GAG 2, desde
O2Mar$2, contando 32 anos e 11 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 32 368$00 cd);

2.° Sarg SM Romeu Horta Alberto Silvares de Carvalho (320129650),
do RIA, desde l8Dec8l, contando 30 anos e 5 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 20 193$00 (b).

(Por portarias de 22Jun82.)

1.’ Sarg SGE Manuel Custódio Patrício (517825111), do DRMFA,
desde 12Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (d).

(Por portaria de 30Jun82.)

3. Nos termos da alínea c) -
40 do n.° 1 do artigo 1.’ do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° $arg SM Victor Manuel dos Santos Currito (00423257), da EPSM,
desde OlAbr82, contando 28 anos e 6 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 25 888$00 (d).

(Por portaria de 08Jul82.)



3.” Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 19 627

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Modesto Silva (50665111), do QGRMC, desde
03Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 46 260$00 (b);

SargChefe Inf José João de Sousa (50159211), do RIF, desde OlFev82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
44 100$00 (d);

SargAjd Inf Joaquim do Nascimento Pires Fróis (50065411), do RIE,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 160$00 (d);

SargMor Art Domingos Francisco Vaz (51 13271U), do RA$P, desde
l5Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a jensão mensal
de 46 260$00 (a);

SargChefe Art Salvador Nunes Pinto (51357111), do RASP, desde
15Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 100$00 (b);

SargChefe Art António da Silva Perdigão (51202611), do RASP, desde
l5Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 100$00 (a);

SargAjd Art Armando Pereira Bordonhos (5l5097Fl), do RASP, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32 300$00 (a);

$argChefe Cav Filipe Nobre da Silva (50691611), do BSGE/EMGFA,
desde 17Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 40 800$00 (c);

$argChefe Tm Horácio Correia Faina (52572311), do RT, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 100$00 (b);

l.° Sarg SM Manuel António Pereira (39243549), do RASP, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30000$00 (a);

1.° Sarg SM João Gonçalves Ribeiro (52134311), do dOE, desde
3lAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 479$00 (a);

SargChefe SGE Artur Mariano (52512111), do BSGE, desde 20Fev82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
40 800$00 (b);

SargAjd SGE Bernardino Pereira Nunes (50966411), do RAL, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32 300$00 (b);

SargAjd SOE Joaquim José Gomes Ramalho (52408711), do RCE,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (d);
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SargAjd SOE José Silvestre de Jesus (50017211), do DRMLE, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35230$00 (b);

SargAjd SGE José Manuel Rodrigues Murta (50160111), do DRMFA,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (d);

SargAjd SGE Lauriano José da Costa Nunes (50052911), do EME,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 160$00 (a).

(Por jortarias de l61un82.)

SargChefe Inf Manuel Joaquim Alexandre pinheiro (50086911), do
RIE, desde 03Mar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 40 800$00 (d);

SargAjd Inf João António Cadete Belchiorinho (01113011), do RIA,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 40430$00 (b);

1.0 Sarg Inf Norberto Ramiro Diegues (51761211), do QGRMN, desde
lOJan82, contando 36 anos de serviç1o. Fica com a pensão mensal
de 30000$00 (a);

SargAjd SGE Francisco Coelho Vitorino da Mata (50130211), do ISM,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (b).

(Por portarias de 22Jun82.)

SargChefe lnf Jacinto da Conceição Carneiro (231125F1), da BOTP 1,
desde OlFev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 46 000$00 (b);

SargAjd Inf Armando dos Santos Pereira (23ll2211), da BOTP 2,
desde OlFev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 40430$00 (b);

SargAjd Inf José Tomé Dias (23112311), da BETP, desde OFMai82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
37 500$00 (b);

1.0 Sarg Inf Armando Baptista de Almeida (51194111), do QGRMN,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (a);

1.0 Sarg Inf Adriano Fernando Branquinho (61073259), do QGRMN,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30000$00 (c);

1.0 Sarg Tm António Rodrigues Vilhena (51511411), do DGMT, desde
OlAbr$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32 700$00 (c);
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1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Américo Ferreira dos Santos (50070211),
do lBIMoto/1BMI/RIT, desde lOAbr82, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 32700$00 (b);

$argAjd SM Francisco de Sousa Miranda (51768211), do RCB, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32300$00 (a);

$argAjd SGE João Lima (51550711), do BSGE, desde OlAbr82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32300$00 (c);

1.0 Sarg SGE Rogério António Serrano Velez (51779811), do QGRMS,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (d).

(Por portarias de 301un82.)

l.° Sarg Inf Joaquim Almeida Rossas (52015711), do RIF, desde
OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30000$00 (d);

SargAjd SGE Joaquim Teixeira da Conceição (52113111), do QGZMM,
desde OlAbr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (b).

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de refonua:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Manuel da Conceição Moreira (50651411), do QGRML,
desde 23Dec74;

$argAjd Luís Pereira Cardoso (50004011), do QGRMC, desde 23Jul81;
SargAjd António Franco Ramos (50242611), do QGRML, desde

l6Ago8l;
SargAjd Manuel Marquilhas Barqueta (50672211), do QGRML, desde

24Ago8l;
$argAjd José Osório Cardoso Tavares e Castro (51114811), do

QGRMN, desde l6Nov8l;
SargAjd José Antunes Ferreira (50052311), do QGRMC, desde

2ONov8l;
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1.0 Sarg Deodato António Guerreiro (52969211), do QGRMS, desde
231an79;

1.0 Sarg Francisco Gonçalves (53085911), do QGRML, desde 040ut79;
1.0 Sarg Eusínio da Conceição Ribeiro (0600711), do QGRMN, desde

22Ju180;
1.0 Sarg Francisco António dos Santos (52669711), do QGRML, desde

I7Mar8O;
1.0 Sarg Francisco Alves Ferreira (50790511), do QGRML, desde

27Mar80;
1.0 Sarg José Ribeiro Santo (52960011), do QGRML, desde 200ut80;
1.0 Sarg Francisco da Silva (52315511), do QGRMC, desde 25Nov80;
1.0 Sarg António Augusto Verissimo Ruivo (50877611), do QGRMC,

desde 22Dez$0;
1.0 $arg Luciano Tavares do Couto Júnior (52835611), do QGRML,

desde OlFev8’l;
1.0 Sarg Acácio Gonçalves dos Santos (52943411), do QGRMS, desde

2lMar8l;
1.0 Sarg José Martins Paiva (50416211), do QGRML, desde 29Mar81;
1.0 Sarg Armando do Carmo Tavares (52196811), do QGRMC, desde

28Mai8l;
1.0 Sarg Augusto Magalhães (50351311), do Q:GRMS, desde 27Jun8l;
1.0 Sarg Joaquim Neves Calado (52982211), do QGRMS, desde QlJul8l;
1.0 Sarg António dos Anjos (52184911), do QGRMN, desde 24Ju18l;
1.0 Sarg José de Albuquerque Amaral (50298211), do QGRML, desde

lOAgo8l;
1.0 Sarg António Moreira dos Santos (50430811), do QGRML, desde

O2Out$ 1;
1.0 Sarg José Baridó (52203311), do QGRMC, desde O8Nov8l;
1.° Sarg Guilhermino Menezes (50851811) do QGRMN, desde

23Nov81;
1° Sarg João Parreira Mendes (52964511), do QGRML, falecido;
2.° Sarg Artur José Parrinha (52408511), do QGRMS, desde 20Fev74;
2.° Sarg Francisco da Conceiço (52369611), do QGRMN, desde

12Abr79;
2.° Sarg Manuel Ferreira do Olival (52995411), do QGRML, desde

30Set79;
2.° Sarg António Luís da Silva (52118011), do QGZMA, desde 05Ju180;
2.° Sarg António Pereira de Oliveira (52386311), do QGRMN, desde

l5Jun8l;
2.° Sarg Lívio Augusto Figueiredo Pais (53001511), do QGRMN,

desde OlOut$l;
2.° $arg José Francisco (53909211), do QGRMS, desde 250ut81.
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Passagem à situação de inactividade temporúria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Ago82, por ter sido

julgado «temporariam.nte incapaz do serviço efectivo», pela

JATFA ao abrigo do artigo 48.0 do Estatuto da ATFA, posto

em execução pelo Decreto-Lei n.° 44 131, de 3QDec6l, o 1.0 Sarg

SAM, adido, Luis Pua de Campos (52389211), da DSPJM. Passou

a auxiliado da ATFA com o n.° 9410

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr82, ao abrigo da

alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514179, de 28

de Dezembro, o SargAjd Manuel Adérito Pereira Braga (51537111),

da DSPRS. Fica com a pensão mensal de 3$ 160$00. Conta 36 anos

de serviço. Fica apresentado no QGRML.

(Por portaria de 161un82.)

Sargentos do quadro de complemento

Aumentos:

Por terem terminado com aproveitamento a 1.0 parte do 10.0 CFS,

são transferidos para o Exército, desde 03Jul82, os militares em

seguida mencionados:

1. Da Armada:

2.° Marinheiro Emídio ‘Maria Tenreiro C. Almeida (541/82 — 155279);

2.° Marinheiro Manuel José Silva Bastos (560/82—290078).

2. Da Força Aérea:

1.0 Cabo José Pereira Miranda (523 / 82— 039255-D);

1.° Cabo António José Pavão Ramos (551/82—02$152-C);

1.° Cabo Alberto Paulo Rego Monteiro (559/82 —03902575);

l.° Cabo Luís Filipe Rodrigues Nobre (563/82 — 037240-E);

1.° Cabo José Carlos Silva Marques (590/82—038$65-D);

1.° Cabo Carlos Alberto Lima Ferreira (591/82 — 038913-11);

1.0 Cabo José Jacinto Mira Ferro (612/82—042397-3).
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Por ter terminado com aproveitamento a 1. Parte do 10.° CFS, é
graduado no posto de furriel miliciano, contando a antiguidade
desde 03Jul82, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 920/76,
de 31 de Dezembro, conjugado com o Despacho de l9Ago77,
ø 1.° Cabo Rd João Manuel Cabrita Correia (00467775).

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

Por terem terminado com aproveitamento a 1.’ Parte do 10.0 CFS,
são promovidos ao posto de furriel miliciano, contando a anti
guidade desde 03Jul82, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei
n.° 920/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o Despacho de
19Ago77, os militares em seguida mencionados:

Infantaria:

1.0 Cabo José Pereira de Miranda (039255-D);
1.0 Cabo António da Costa Botelho (16465680);
1.0 Cabo Albino de Sousa Pedro (18686580);
2.° Marinheiro Emidio Maria Tenreiro da C. Almeida (155279);
1.0 Cabo Victor Manuel da Silva Cabrita (17607180);
1.0 Cabo Victor José Pires Costa (19850680);
1.0 Cabo Alberto Paulo Rego Monteiro (03902579);
1.0 Cabo José Agostinho Pereira (18915880);
Soldado José António Leal de Oliveira (11288480);
Soldado Carlos Manuel Gonçalves Sousa (09384281);
Soldado José Augusto de Sá Pinheiro (02887680);
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1.0 Cabo Mário Lopes Domingues (00276781);
Soldado Mário Manuel Pinto Rodrigues (18145380);
Soldado Jorge Manuel Regueira Montez (03566481);
Soldado Manuel Augusto da Cunha Carvalho (04717480);
1.° Cabo José Carlos da Silva Marques (038865-D);
1.° Cabo Joaquim Martinho Dias (14223980);
Soldado António José Portugal Gonçalves (08254980);
1.° Cabo António Manuel Ferreira Soares (03609280);
1.° Cabo António Luís Figueira F. Paiva (03865678);
10 Cabo Alfredo José Pereira (12654180);
1.0 ICabo Victor Manuel Lopes Monteiro (06777180);
1.0 Cabo António Bernardino N. A. Joaquim (03597377);
1.0 Cabo José Maria Lapa Mendes (19688179);
Soldado Domingos José Perdigo Amaro (14424778);
1.° Cabo José Jacinto Mira ferro (042397-3);
Soldado Fernado Mota Nunes (11245079);
Soldado Augusto José Moura Martins (10120781).

Artilharia:

l.° Cabo Fernando António Seabra T. Afonso (16066480);
l.° Cabo José Eduardo Santos Per.ira (12730281);
1.0 Cabo António Manuel Fialho Fortunato (02800280);
2.° FurMil Rui António da Silva Bessa (18155380);
Soldado Carlos Manuel Reis de Almeida (19123$80);
l.° Cabo Júlio Lopes Pinheiro (06718$80);
1.° Cabo Jorge Manuel Silva de Almeida (16227081);
Soldado Elísio Soares dos Santos Patrício (04616880);
1.0 Cabo Pedro Manuel Caseiro (12605180);
1.° Cabo Jolo Carlos Chumaça Carvalho (04692779);
Soldado Francisco Manuel da Cruz Pinto (00016680);
1.0 Cabo António José Mendes de Oliveira (00455781);
1.0 Cabo Carlos Alberto Lima ferreira (038913-H);
1.° Cabo António José da Silva (04017576).

Cavalaria:

l.° Cabo José Domingos Carvalho Ramalho (16656282);
1.0 Cabo Jolo José Ribeiro Cardoso (02529881);
2.° FurMil Jorge de Almeida Simões (15422580);
1.0 Cabo Ricardo Fernando Bainha dos Santos (08189780);
Soldado António Moreira Ferreira (15026180);
Soldado José Manuel Carvalho da Silva (09871480);



634 ORDEM DO EXERCITO N.° 19 3. Série

1.° Cabo Fernando Inácio Pecurto Grego (04815480);
Soldado Fernando José Lopes Pedrosa (01687781);
1.0 Cabo Luís Filipe Cotrim da Silva (05493480);
1.0 Cabo José Luís Rodrigues Lourenço (11966380);
Soldado Cesário Germano Mateus Pinto (03455880);

Engenharia:

1.° Cabo Manuel de Oliveira Lopes (14662878);
l.° Cabo José Manuel LGarcja de Almeida (09711378);
i1.° Cabo Luís Filipe Rodrigues Nobre (037240-E);
Soldado Luís Luciano de Oliveira Ribeiro (00286881);
Soldado Nuno Manuel Luís Pinto (17329980).

Transmissões:

l.° Cabo António Adão Borges (09964480);
Soldado Francisco Policano M. Carvalho (04015080);
1.0 Cabo Fernando de Freitas Lúcio (07162779);
1.0 Cabo José Manuel Pereira Morgado (10374980);
1 .° Cabo Luís Filipe de Almeida Archer (09710480);
1.0 Cabo António José Pavão Ramos (028152-C);
Soldado António Manuel Casegas Ambrósio (17130782);
2.° Marinheiro Manuel José da Silva Bastos (298078);
1.° Cabo Álvaro Augusto Maia Maurício (05551580);
Soldado Fernandes RiDdrigues Ferreira (18432880);
l.° Cabo Amândio Fernandes Correia (17683979);
l.° Cabo José Manuel Monteiro (16408480).

Serviço de administração militar:

1.° Cabo João Arnaldo Breia Figueiredo (04291080);
1.° Cabo José Manuel Noruegas Sapateiro (15819480);
l.° Cabo Paulo Jorge Fernandes (10985780);
1.0 Cabo Manuel de Queiroz Bernardo (08271280);
Soldado António João Silva da Conceição (05638281);
1.0 Cabo Luís António da Graça Teixeira (13362277).

Serviço de saúde:

1.° Cabo Mário Jorge Matias da Silva (03766281);
1° Cabo Rui Manuel Brito de Oliveira (13871179);
l.° Cabo Ilídio Inês Fernandes (09754480);
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1.0 Cabo Carlos Cordeiro Santos Costa (12543780);
Soldado Abílio Leal Fernandes (05025680).

Serviço de material:

Soldado Víctor José Vieira (13890880);
Soldado Américo Augttsto Frade (09928879);
Soldado Carlos Alípio Martins (17569280);
l.° Cabo Agostinho Teixeira Moreira (10587580);
Soldado António João F. Correia Mondim (07133780);
Soldado João Meira Campos de Araújo (13890480);
Soldado João Domingos da Rosa Biscaia (10954480);
1.° Cabo Carlos ‘Manuel Alves Vieira da Costa (06096881);
1.0 Cabo António ‘Gil Simão Rosado (00035380).

Serviço geral do Exército:

1.0 Cabo Luís MigueI Martins (11742479);
1.0 Cabo Lino Pereira Loureiro (11277680);
1.0 Cabo Manuel Alexandre da Costa Santos (06011080);
Soldado Jorge Cristóvão da Luz (04938280);
1.° ‘Cabo Fernando Pereira Monteiro (14985179]);
1.0 Cabo António José Galhardo Cravinho (16553180).

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António Santos Carmo (50155011), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde l3Agos2;

1.0 $arg Inf Domingos Correia Moreira (51335011), do 2BIMoto/

/ 1B’MI/RIA, desde O9Ago82;
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1. Sarg Inf José Lopes (51318211), do BIMec/1BMI/ABSM, desde
13Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Carlos Francisco Loureiro Mendes (51709111), do
2BIMoto/1BMI/RIA, desde l3Ago82;

l.° Sarg Inf, adido, Martinho Paredes de Sousa (51355911), do Cmd
e CCS/1BMI/ABSiM, desde 19Ago82;

1.0 Sarg Cav, adido, Paulino Viegas Mariano (51307011), do QGZMAI
/EL, desde 07Ago82.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

1.0 Sarg Eng, adido, Gaspar Duarte Mendes (4i201953), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago82, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço Geral do Exército

SargAjd SGE José Maria Vaz (51520911), do BIRI, devendo ser con
siderado nesta situação desde llAgo82, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf António Alves Martins (43183256), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

(Com destino ã DSFOL)

1.0 Sarg Eng Francisco da Silva (52123211), do QGRMS, devendo ser
considerado nesta situação desde llAgoS2, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Joaquim Monteiro (51138911), da ESE, desde 15Ago82;
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1.0 Sarg Inf Victorino Grilo de Almeida (01670064), do RIQ, desde
14Ago82;

1.0 Sarg Inf Joaquim Veloso Carvalho (43294062), do RIQ, desde
14Ago82;

1.0 $arg Inf, adido, Aquilino Ramos da Costa (51189811), do BSGE,
desde 14Ago82;

1.0 Sarg Inf J’oaquim Dias Gomes (50895911), do PM, desde 14Ago82;
1.0 $arg Inf, adido, António Manuel Moreira (51109111), do RIFC,

desde l4Ago$2.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Alves de Matos (04f591963), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde 13Ago82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf José Soares (42090858), do QGZMA, desde 13Ago82, por
conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, adido, António Carlos Antunes Gomes (51795811), do
RIPD, desde lSAgo82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, supranuiricrário permanente, Domingos José Marques
félix (01121260), do DGMG, desde 16Ago82;

2.° Sarg Inf António Queda Monteiro Gonçalves (18628877), do BIA,
desde 15Ago82, a seu pedido;

l•° $arg Art António Diniz Lucindo Cebola (50342111), do QGZMM,
desde 14Ago82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, adido, Adelino Antunes Rebelo
(38613754), da EPSVM, desde 16Ago82, por conveniência de
serviço;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Francisco Henrique Canoa Ribeiro
(01151174), do QGRMS, desde 13Ago82, por conveniência de
serviço.

Regido Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Afonso Saraiva (50968511), do RIFC, desde
l6Ago82;

1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus de Oliveira Brado (40126862), da D$PRG,
desde 13Ago82;
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SargAjd Art António Pereira Caetano (51033611), do RAL, desde
14Ago82;

1.0 Sarg $GE Manuel dos Reis Jagundo (13633574), do CAdm/
/BApSvc/1 BM[/ABSM, desde 13Ago82.

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav Victor Manuel de Lima Coelho (51029011), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo82, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Salazar Oliveira Loja (511159$11), do RIBE, desde
13Ago82;

1.0 Sarg Inf José Deodato Pedro (33067659), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde 13Ago82;

1.0 Sarg Inf José Luis Vilela Barradas (50349911), do RIBE, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg Inf José Maria da Encarnação Festas (51316811), do EME,
desde l5Ago$2;

SargAjd Art Francisco José Piteira Patinho (51337211), do DfAD,
desde l5Ago$2;

SargAjd Art José Joaquim Alfacinha Pinguínhos (51046111), do CIAAC,
desde l6AgoS2;

1.0 Sarg Art Francisco Cosme Torres (50788611)), do GAG 2, desde
O9Ago$2;

1.0 Sarg Art, adido, José Ant5nio Rodrigues Grãos Duros (50522911), da

EPA, desde ‘llAgo82;
1.0 Sarg Art José Madeira Mestrinho (46033457), da EPA, desde

13Ago82;
1.0 Sarg SAM, adido, João Fernando Oliveira (52420111), do DRMBE,

desde l3AgpS2;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, António Joaquim Dias (52318511),

da CRRMS, desde l5Ago$2;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Borbinha (46078859),

do RIT, desde 15Ago82;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Farias Eleutério (46314862), do

RIT, desde 15Ago82;



3.’ Série ORDEM DO EXERCITO N.° 19 639

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, adido, Joaquim António Dionísio
Ramos (50352011) do QGR1MC, desde l5Ago82;

1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, Tiago [Eduardo Pereira Pires (05214569),
do RIT, desde 15Ago82.

Região Militar do Sul

(Com destino à DSFOE)

2.° Sarg Eng Jacinto José Pires Afonso (07680866), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Ago82, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à 4. Sec/STM)

SargAjd Tm José Esperança Palma Pereira (50980711), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago$2, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à delegação da DSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Horácio Manuel Cebola (50196511), do QGZMM,
desde 14Ago82;

1.0 Sarg SM Bento Farinha Câncio Moita (61064160), da EPI, desde
1 5Ago82.

Zona Militar dos Açores

SargMor Inf José Pedro Vaz Sousa Machado (51113611), do RIAH,
devendo ser considerado nesta situação desde 112Ago82, por
convDniência de serviço.

Zona MilHar dos Açores

(Com destino ao CCp)

1.° Sarg Inf José Loureiro Vigas Serra (42231357), da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por
conveniência de serviço.
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Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim dos Reis (5013181’l), do RLL, desde
lOAgo$2;

l.° Sarg Cav Eleutério Salvador de Oliveira (51698711), do RLL,
desde l2Ago82;

1.0 Sarg SM António Natividade Campos (50010611), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde l2Ago82.

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Inf João Miguel Fernandes (5l796l1l), do RIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Agos2, a seu pedido.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação do SFOE)

2.° Sarg Eng António Manuel Fanha Rodrigues (11489774), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago82, por
conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à 70 Sec/STM)

1.° Sarg Im Carlindo Carvalho Basto (43356857), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Ago82, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação da DSM)

SarChefe SM Vicente Calisto Rosado Simão (523104F1), da DSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago82, por
conveniência de serviço.
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Escotas práticas das armas e serviços, centros de instmçíïo

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Afonso Teixeira Batista (52260111), do RIC, desde

11 Ago82;
SargAd Inf José Castelo Branco de Moura (50969111), do QGRMC,

desde 15Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, José Esteves Mendes (45450857), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde l3Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, Adelino Mendonça (51765711), do BIMec/IBMI/

/ABSM, desde 13Ago82;
1.0 Sarg Inf Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do 2BIMoto/

/.YBMI/RIA, desde l5Ago82;
1.° Sarg Inf Júlio da Cruz Louro Patrício (51346711), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde 15Ago82;
1.0 Sarg Inf José Manuel de Oliveira Vieira (09848066), do 2BIMoto/

/)1BMI/RIA, desde 15Ago82;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Armindo Gomes da Silva Maia

(10849470), do RIV, desde 15Ago82.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação, desde l2Ago82, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Marcos Silva (51711611), do QGZMA;

SargAjd Inf António da Cruz Salgueiro Cardoso (51789111), do RICB.

Regimento de Infantaria de Beja

Sao considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Valentim José Branco (51786$F1), do RIE, desde

1 SAgo$2;
1.0 Sarg Inf Francisco do Carmo Albino (46044362), do BIMec/

/1BMI/ABM, desde l3Ago82;
2.° Sarg Inf Manuel Francisco Lopes Pires (06772475), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde 13Ago82;
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SargAjd SGE, adido, João José Pereira (50086711), do DRMEV,
dcsde 13Ago82.

Regimento de Infantaria de Casteto Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf João Tomé Frederico (50166611), do BIMecAIBMI/
/ABSM, desde 13Ago82;

SargChefe Inf José Vicente Gregório (50287311), do Cmd e CCS/
/IBMI/ABSM, desde 16Ago82;

SargChefe Inf José Pires Diz (5003331,1), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM,
dDsde 1 6Ago82;

$argChefe Inf Faime Correia Galvão (50288411), do Cmd BApSvc/
/dMI/ABSM, desde l6Ago$2:

1.° Sarg Inf José dos Reis Sousa (5123781 1), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde 13Ago82;

1.0 Sarg Inf José dos Reis Amoroso (45069958), do RIQ, desde
14Ago82;

1. Sarg Inf José Adelino Antunes Catana (51533811), da EPI, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco Amaro Russo (508847i11), da DSPRO,
desde 16Ago82;

FurGrad Inf José Cabaço Gou1o (45276850), da ESE, desde 15Ago82;
1.° Sarg SGE. adido, Manuel Barata (50695411), do EME, desde

1 5Ago82.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Lucínio Baia Montalvão (50175811), da EPI, desde
l5Ago$2, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Anibal Ramiro Morais (51321011), da EPST, desde
13Ago82. por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Albino do Espiríto Santo Peixoto Pinto (50178511), do
RIQ, desde 14Ago82, ‘por oonveniência de serviço;

1.0 ‘Sarg Inf Jorge Manuel Batista Pereira (44406460), do EME, desde
15}go82, por conveniência de serviço;

1.° Sarg Inf José Paulo Morais (39126258), do BST, desde 15Ago82,
por conveniência de serviço;

.° Sarg Inf Carlos Fernandes Leite (51675411), do BIRT, desde
15Ago82, por conveniência de serviço;
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1.0 Sarg Inf, adido, Albino de Oliveira (51675311), do RIQ, desde
20Ago82, a seu pedido;

1.0 $arg 55, ramo de medicina, adido, Belmiro Alcino Pires (51546011),
do RIVR, desde 13Ago82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM Joaquim José Mendes Marques (01364965), do REE, desde
14Ago82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SGE, adido, David Matias (51760611), do RIV, desde
14Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Artur Cipriano Caramelo Mé (51788211), do BIMec/
/;1BMI/ABSM, desde 13Ago82;

SargAjd Inf Luís Oliveira Roldão (51015441), do QGZMA, desde
1 3Ago82;

1.0 Sarg Inf Joaquim dos Santos Canhão (46125459), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l5Ago82;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Francisco Proença
Aldeão (52684611), do BSGE, desde l4Ago$2.

Reghnento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg SM Armando da Glória Vidal (51679814), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel António Teixeira (50185511),, do 2BIMoto/
/lB;MI/RIA, desde l4Ago$2;

1.0 Sarg Inf Manuel Filipe Campina Guereiro (51359511), do RIBE,
desde l4Ago82;

1.0 arg Inf Salustiano Jósé Figueiredo Nunes (09377164), do 1BIMoto/
/1BMI/RIT, desde 14Ago82;



644 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 19 3.’ Séri

1 ° Sarg Inf Eduardo Martins dos Santos (5198$61 1), do RIFC, desde
14Ago82;

1.° Sarg Inf, adido, José António Gorgulho (50161311), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l6Ago82.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.’ Sarg Inf, supranumerário permanente, João César Eleutério Paula
(01701370), do RIAH, desde l3Agos2;

SargAjd SM Romualdo Gonçalves Dias (51304911), do QGZMA,
desde l2AgoS2,

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Amadeu Marques Ferreira (50220611), do BST, desde
15Ago82:

1.0 Sarg Inf Eduardo Santos Palha (50850111), do RIQ, desde
l4Ago82;

1.0 Sarg Inf Abílio Pereira de Magalhães (09211074), do lBIMoto/
/1BMI/R1T, desde l4Ago$2;

1.0 Sarg Inf David Gonçalves de Araújo (36491661), da EPST, desde
1 4AgoS2;

10 Sarg Inf, adido, Júlio Pinto Moreira (511605l1), do EME, desde
14Ago82

1.0 Sarg Inf Amilcar dos Santos Diegues (39065757), do RIfC, desde
14Ago82;

1.0 Sarg Inf Manuel Pedro Monteiro Vieira (51045811), do RIfC,
desd.D 14Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Ribeiro (52016111), do RIPD, desde
1 5Ago82;

1.’ Sarg Inf Manuel Fernando dos Santos Lemos (71059564), do EME,
desde l5AgoS2;

1.0 Sarg Inf, adido, José Pedro Morais (50176411), da DAI, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Luís Tavares Gouveia (45409454), do DGMG,
desde l6Ago$2;

2.’ Sarg Inf Arlindo Pereira dos Santos (16681077), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l3Ago82;
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2.° Sarg Inf Manuel de Carvalho Rodrigues ((17996676), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 13Ago82;

2 ° Sarg Inf Manuel Maria Correia Dias (01807777), do RCMDS,
desde 21Ago82;

FurGrad Inf Joaquim Moreira Pinto (36392755), do DGMG, desde
2lAgo82;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Agostinho Carvalho Teixeira
(19115773), do GCC/1BMI/RCSM, desde 13Ago82.

Regimento de Infantaria de Queltrz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos tm seguida mencionados:

SargChefe Inf José Azeitona Costa (50677611), do RIA, desde
i4Ago82, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Severiano Silva Leitão (5198421(1), da EPI, de 15Ago82,
a seu pedido;

SargAjd Inf Romão Ambrósio Marques Mira (51365511), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde 15Ago$2, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf João Gardete Cabaço (50512211), do Cmd/B.ApSvc/
1BMI/ABSM, desde l1Ago82, por conveniência de serviço.

l. Sarg Inf, adido, Cláudio Alberto Xavier e Melo (52255911), do
2BIMoto/1BMI/RIA, desde !09Ago82, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, adido, José Maria Ferreira Silva Correia (5i1784211),
do 2BIMoto/1BMI/RIA, desde l3Ago&2, por conveniência de
serviço;

1.0 Sarg Inf António Inácio Luís (38084058), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde l4Agos2, por conveniência de serviço;

1 ° Sarg Inf Manuel de Jesus Lopes (41172555), do RIfD, desde
lSAgoS2, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Manuel António Ferrugento Pestana (46067360), do
CTA, desde 20Ago82, por conveniência de serviço;

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Domingos Solano Parente (05216264),
do RIT, desde lSAgo82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Joaquim Guerreiro
(51771711), do 2BIMoto/IBMI/RIA, desde l5Ago82, por con
veniência de serviço;
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1.0 Sarg $5, ramo de medicina, António dos Santos Ferreira (44026761),
do HMR 3, desde 26Ago82, a seu pedido;

1.0 $arg BFE, ramo de músicos, António Jacinto da Silva Boaventura
(15728570), do QGRMS, desde 12Ago82, por conveniência de
serviço;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Ernesto Ascensão Parente Delicado
(09432374), •do QGRMS, desde 12Ago82, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 ° Sarg Inf Alcino Augusto Costa (50471411), do BIRT, desde 24Ago82;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido. Manuel Medeiros da Silva

(51336711), desde 15Ago82.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto da Silva (61075758), do RIPD,
desde 13Ago82;

l.° Sarg Inf António Augusto Vila (51663111), do BIMec/IBMI
/ABSM, desde l3Ago82;

1.0 Sarg Inf Fernando Monteiro (51217211), do 2BIMoto/1BMI/RIA,
desd.e l3Ago$2;

1.0 Sarg Inf, adido, Rui Manuel de Carvalho (50619711), do QGZMM,
desde l4Ago$2;

2.° Sarg Inf Jorge Rodrigues Pereira (04181678), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde l3Ago82;

2.° Sarg Inf Victor Manuel da Costa Ribeiro (11517776), do BIMec/
/lBM1/ABSM, desde 13Ago82;

2.° Sarg Inf Albano de Sena Pinto (05217978), do RCMDS, desde
23Ago82.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Adelino Azoia Monteiro (50016111), do GAC/1BMI/RAL,
desde l5Ago82, por conveniência de serviço;
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I.° Sarg Art, adido, Augusto António Ferreíra (50017311, do RASP,

desde 03Ago82, a seu pedido;
1.0 Sarg Art Reinaldo Pereira Sebastião (51186311), do GAC/1BMI/

tRAL, desde 15Ago82, por conveniência de serviço;

1 ° Sarg Art Serafim Nobre (45409656), d.o GAC/1BMIJRAL, desde

ISAgo82, por conveniência de serviço;

2’.° Sarg Art Carlos Manuel da ‘Cruz Estrada (01384179), do GAC/

/1BMI/RAL, desde 15Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg. Art José Adelino Figueira Antunes (18608677), do GLkC/

!1BMI/RAL, desde l4AgoS2, a seu pedido;
SargAjd SM Manuel Afonso Marujo (52511711), da CSan/BApSvc/

/IBMI/ABSM, desde 16Ago82, por conveniência de serviço;

1.° Sarg SM Manuel Barbosa Correia (36348859), do RASP, desde

15Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Fernando Canhão Santa (52058111), da EFA, desde

13Ago82;
1.0 Sarg Art Francisco de Almeida Costa (51303811), do RAL,

desde 14Ago82;
1.0 Sarg Art Armindo Gomes de Sá (51115711), do RAL, desde

l4Ago82;
1.0 Sarg Art Domingos de Oliveira e Silva (18215775), do GAC/

/lBMItRAL, desde 14Ago82;
1.0 Sarg SM João Francisco Gomes Travanca (50179211), do RIFC,

desde 14Ago82.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Orlando Bilro Bagorro (50583311), do RALIS, desde

‘1 2Ago82;



648 ORDEM DO EXËRCITO N.° 19 3. Série

SargAjd Art ‘António do Nascimento Silva (52056111), da EPST,
desde 05Ago82.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados do GAC/1BMI/RAL:

SargAjd Art Joaquim Abrantes (52326411),desde 15Ago82, a seu
pedido;

1.° Sarg Art José António Gonçalves Correia (10304774), desde
14Ago82, por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav José Manuel Gregório Lopes (01621075), do ERec/
/13M1/RCSM, desde 13Ag82, a seu pedido;

2.° Sarg Cav José Manuel Gonçalves Coelho (01531676), do ERec/
/IBMI/RCSM, desde l3Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencíonados:

SargChefe Cav João da Conceição Unas Barata (50094911), do
RCE, desde l5igo82;

2.° Sarg Cav António Manuel Honório (17100275), do ERec/1BMI/
/RCSM, desde l3Ago$2;

1.0 Sarg Im, adido, Manuel Afonso Conceição (51205111), da EPC,
desde 13Ago$2;

1.’ Sarg SM José correia (522794ll), do BIMec/1BMI/ABSM, desde
1 3!Ago82.
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Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Manuel José de Jesus Batista (50065611), do RCE,

desde 15Ago82;
2.° Sarg Cav Reinaldo José Ferreira Monteiro (11943278), do GCC/

/lBM1,RCSM, desde il6AgoS2;

SargAjd SM José Lopes da Silva (5284661 1), do IAEM, desde

1 5Ago82.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav João António da Saúde (50599611), do CIPE, desde

1 3Ago82;
2.° Sarg Cav Joaquim José Cebola Rodrigues (19071377), do GCC/

/lBMI/RCSM, desde l3Ago82;
SarAjd SGE, adido Américo Manuel Rebola (50196211), do RIBE,

desde 1S’Ago82;
1.0 Sarg SGE, adido, João José Pereira (51015611), do RIBE, desde

1 5Ago$2.

Centro de Instruçilo de Policia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Atilio Fernandes Pinto (50694011), do RCE, desde

l3AgoB2;
l.° Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Casacão (46280257), do

FG, desde 14Ago82;
1.0 Sarg Cav António Jorge Ladeiras Piçarra (51226711), da CRRMS,

desde 15Ago82.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd SM António Alberto (52327811), do BIMec/1BMI/ABSM,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago82, por

conveniência de serviço.
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Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação, desde 1 5Ago82, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Eng Manuel da Silva Delgado (51526411), do RIP, por
motivo de promoção ao actual posto;

1.0 $arg ing José António de Oliveira Freitas (74675073), do RE 1,
por conveniência de serviço.

Transmissões:

Escola Pratica de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Im Julião Silvestre Rodrigues Rocha (02333763), do
QGZMM, desde lOAgo82;

2.° Sarg Tm António de Castro Henriques (00471077), da dm1
/IBMI/ABSM, desde l6Ago82;

2.° Sarg Tm Manuel Avelino Guimarães Marinho Moreira (0408597),
da CTm/IBMI/ABSM, desde l6Ago$2.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd 5AM Augusto das Mercês Pereira Veloso (51175611), do
BAM, devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo82,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida menoionados:

SargAjd 5AM Armando Manuel Morais dos Santos (51024711), da
EPAM, desde 16Ago82;

SargAjd SAM Francisco de Freitas e Silva (5il265l11), do Cmd
e CCS/1BMI/ABSM, desde l7Ago82;
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1.0 Sarg SAM Franklim António Lopes (60016065), da EPAM,
desde 09Ago82;

1.0 Sarg SAM Almor Cardoso Ribeiro (02794lM), da EPAM, desde
ul6Ago82;

1 . Sarg 5AM Fernando Pires Gomes Moreira (01996267), da
EPAM, desde 16Ago$2.

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

2.° Sarg 55, ramo de veterinária, Serafim Marques Ribeiro
(07616277), do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação
desde 151Ago82, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

BataJho do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António da Silva
Pena (01129:6.58), da EPST, desde lAgo82;

SargAjd SM Francisco José Lopes Catana (51710511), do 2BIMoto/
/1BMI/RTA, desde l3Ago$2;

1.0 Sarg SIM, adido, José Manuel Cachatra (5112509ll), da EPE, desde
‘1 3Ago82;

1.0 Sarg SM Fernando da Silva Gonçalves (50010411), da CMan/
/BApSvc/l BMI,1ABSM, desde l6Ago82.

Serviço geral do Exército:

BataJhío do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação, desde 15Ago82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIC:

1.0 Sarg Inf José Manuel da Ascenção dos Anjos (116982273);
1.0 $arg Inf, adido, Benigno Teixeira Pires (50175411);
1.0 Sarg Inf Alexandre Pereira de Carvalho (43177156).
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao DRMLI)

1.0 Sarg Inf José Antunes Martins de Oliveira (52011611), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Ago82, por
motivo disciplinar.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida meneionados:

1.0 Sarg Inf Hipólíto Jacques Gonçalves (5(148411), do 2BIMoto/
/lBMI/RIA, desde 13Ago82;

l.° Sarg Inf Licínio da Silva Oliveira (42262159), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l3Ago&2;

SargAjd Àrt João José Grilo Borrega (50836611), do CIAAC, desde
1 5Ago82;

SargAjd Art Henrique Jerónimo Dias (51118411), da EPA, desde
154go82;

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, Armando Ferreira Redentor
(50103411), do BIIA, desde l5Ago82.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

FurGrad Inf Gabriel dos Santos Guerreiro (34243161), do RIFT,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago82, por
cbnveniência de serviço.

1.” Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Semedo Louro (50056011), do RICB, desde
1 2Ago82;
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1.0 Sarg Inf Manuel Batista Sequeira Carrajola (51346811), do
RIA, desde l3Ago82;

1.0 Sarg Inf, supranurnerário permanente, Nicolau da Silva Apolinário
(46254%0), do BSM, desde l3Ago$2;

1.0 Sarg Eng João António Alves Pedreiro (46292360), da CEng/
/YBMI/EPE, desde 05Ago82;

SargAjd SAM José António Morais (51024111), do BAM, desde
llAgo82;

SargAjd SAM Anselmo Dias da Costa (5058501’l), do HMR 2,
desde 23Ago82;

2.° Sarg SGE José Fernandes Rodrigues (10132779), do AGE, desde
13Ago82.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ADSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Alves Teixeira (50178311), do RIC, desde 15Ago82;

SargAjd Inf José Conceição Rodrigues (51200661), do QGRMN,

desde 15Ago82;
SargAjd Inf António Manuel Rebocho Gregório (50348511), do

QGRMS, desde 15Ago82;
l.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Alves da Silva

Santos (32225663), do dOE, desde l3Ago82;
1.0 Sarg Inf José António Salgueiro Atanásio (32263259), do RIA,

desde l3Ago82;
1.0 Sarg Inf António Inácio Gomes Pereira (34146560), do RIFT,

desde 15Ago82;
1.0 Sarg Inf António João Dias (34043062), do RIVf, desde l5Ago$2;
l.° Sarg Inf, adido, Joaquim Augusto Cruz, (50149511), do QGRMC,

d.sde l5Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, Abel Pereira de Barros (50580311), do RIV,

desde l5cAgo82;
1.0 Sarg Inf, adido, Domingos Gomes Moreira (38236653), do

QGRMN, desde l5AgoS2;
1 .° Sarg Inf Manuel Pires Moreda (6109.2457), do QGRMN, desde

15Ago82;
1.0 Sarg Inf Armando Marques Chaves (51987811), do R1VR, desde

1 5Ago82;
1.0 Sarg Inf Aniceto Gonçalves Rodrigues dos Santos (08095074),

do RIVR, desde l5Ago82;
1.0 Sarg Inf António Loureíro (44232359), do RIV, desde l8Ago82.
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L° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIl

São considerados nesta situação desde as datas que s:e indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Henrique Palmeiro Faustino (51099911), da EPSM,
desde 14Ago82;

SargAjd Inf José Carvalho (50849811), do RIV, desde l4Agos2;
1.° Sarg Inf, adido, António da tosta (51236511), do R1P, desde

VI Ago82;
J. Sarg Inf Severo de Jesus Gomes (44314460), do RIV, desde

1 2Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim do Carmo Ferreira (39096554), do

dOE, desde 13Ago82;
1.0 Sarg Inf Joaquim Francisco Lopes Fernandes (44315959), do

RTV, desde 14Ago82;
1.0 Sarg Inf Francisco Maria Monteiro (50008511), do RIV, desde

15Ago82;
1. Sarg Inf Manuel Mendonça de Sousa Ramos (10401167), do

RIVR. desde 15Ago82.

2.° Bata1ho de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniênoa de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António Cavaco (50143011), do RIFr, desde
1 5Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Guimarães de Carvalho (39225554),
do RIVR, desde 12Ago82;

l.° Sarg Inf Abel Meireles Dinis (51997211), do RIVR, desde 14Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido Ernesto Noites Passinhas (51199211), do QGRMS,

desde lSAgo82;
1.° Sarg Inf Rui José Freitas dos Santos (51233711), do RIF, desde

15Ago82;
1.0 Sarg Tnf, adido, Manuel dos Anjos (51140011), do QGRMC,

desde ‘15Ago82;
1.0 Sarg Inf Miguel António Araújo (51283011), do R1’VR, desde

15Ago82;
1.0 Sarg Inf Manuel Jesus Teixeira da Costa (43337860), do RIVR,

desde 15Ago82;
1.0 Sarg Inf Horácio Manuel do Nascímento (41364460), do RIC,

desde lSiAgo$2;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Oliveira Fernaiides
(23112411), do RIA, desde 15Ago82;

1.° Sarg Inf, adido, Domingos Rico Lampreia (50029111), do BSS/CCS,
desde 15Ago82;

2.° Sarg Inf José Manuel Passarinho Brunheta (00755975), do RIA,
desde 15Ago82;

2.0 Sarg Inf Francisco Luis Martins Cardoso (00827675), do RIA,
desde 15Ago82;

2.0 Sarg Inf Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479), do RIA,
desde l5Ago82;

SargAjd SM António Martins Araújo (51261411), do HMR 3,
desde l5Ago82;

1.0 Sarg SM, adido, Joaquim Maria Caldeira (50089711), da EPE, desde
13Ago82.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SLc considerados nesta situação, desde 15Ago82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados do RAL:

SargAjd Art João Pedro Ruas Marrafa (51070911);
1.0 Sarg Art José de Oliveira Amado (52128911);
1.0 Sarg Art, adido, Albérico Lourenço (62000553);
1.0 Sarg Art Diamantino Ribeiro Pedro (51300811).

Grupo de Carros de Comhate/RDSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Cav Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do EME,
desde lOAgoS2;

1.° Sarg Cav Ilídio Paulino dos Remédios (46339858), do QGRMC/
fEL, desde lOAgo82;

1.0 Sarg Cav, adido, António Veríssimo Bonito (50944311), do
RLL, desde l3Ago$2.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/ABSM)

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do CGF/
/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago82,
por conveniência de serviço.
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Esquadrão de Reconhechnento/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Ângelo Pereira das Candeias (51717211), da
EPC, desde 12Ago82;

1.0 Sarg Cav António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711),
do RLL, desde 13Ago82;

1.0 Sarg Cav António Morcela Guerra (32262257), da CRRMC,
desde 15go82;

1.0 $arg Cav, adido, Isaac Pereira Alves (39114554), do QGRMN,
desde 15Ago82.

Companhia de Engenharia 1 EPE

São consíderados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Rui Manuel Machado da Fonseca Jorge (00648375),
do BSM, desde 12Ago82;

1.0 Sarg SM, adido, Bernardino Portilha (51516GF1), da CMan/BApSvc/
/IBMI/ABSM, desde 16Ago82.

Companhia de Transmissões/ABSM

SargAjd Tm António Guilherme dos Santos (51210611), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Ago82, por con
veniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargAjd S’GE, adido, António Ferreira Batista (50292211), do 3TMTL,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago82, por con
veniência de serviço.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ëvora

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Andrelino José Rato (50352211), do DRMBE, desde
13Ago82;

SargAjd S&E Manuel João Lopes Pouca Roupa (52065911), do RIFT,
desde l4Ago$2;

SargAjd $GE José André Pires Florindo (5i23303F1), do RIBE, desde
1 5Ago$2.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Charreu Lagarto (51517811), do
2BIMoo/1BMI/RL, desde 13Ago82;

1.°Sarg Cav, adido, Tomé Francisco Carvalho (51211011), do CIPE,
desde 13’Ago82;

1.0 Sarg Cav Joaquim António Churra Sapateiro (50871711), do CIPE,
desde 14Ago82;

1.0 Sarg Cav Manuel João Dias Berbens (46034059), do dE, desde
l5Ago$2.

forte da Graça

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAid Art António Martins Reis Dores (51067311), do CL4AC,
desde 15Ago82;

SargAjd Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do
CIPE, desde l3Ago82;

1.0 Sarg Cav João da Conceição Gonçalves (52688911), do CIPE,
desde 13Ago82;

1.0 Sarg Cav Francisco Calado Martins (46163361), do CIPE, desde
1 3Ago82;
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1.0 Sarg Cav, adido, José Domingos Sovela Canto (46381455), do
CIPE, desde 1 3’Ago82;

SargAjd SGE António Francisco Carretas Laço (5101451 1), da CSGE,
desde J3Ago82.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

SargAjd Cav António Serafim Calça (52687411), do RCE, devendo
ser considerado nesta situação desde I2Ago82, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

SargAjd $5, ramo de medicína, José Joaquim Martins Mendes
(51128211), da C$an/BApSvc/1BMI/ABSM, devendo ser consi
derado nesta situação desde 16Ago82, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, António da Costa Soares
(51280011), do HMR 1, desde llAgoS2;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Carreira Monteiro
(51525711), do RT, desde 14Ago82;

1.0 Sarg SM José Fernandes Vagos (42247761), do BSM, desde
1 lAgoS2.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos ‘em seguida mencionados:

SargiAjd Inf Henrique Antunes Lélé (50089011), do BIMec/1BMI/
ABSM, desde l3Ago82, a seu pedido;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Jorge Costa
César (44313660), do 1BIMotoI1BMI/RIT, desde 12Ago82, por
conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que Se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, José Anes da Costa (51789411), do RIC, desde
05Ago82;

1.0 Sarg Inf Victor Manuel Lucena Gonçalves (43366460), do RIVR,
desde O9Ago82;

FurGrad Inf Manuel Fretas Simões (38913759), do QGRMN, desde
12Ago82;

1.0 Sarg SM Serafim Alves Ferreira (52270711), do QGZMM, desde
l4Agos2;

1 ° Sarg SM Alfredo Coelho Rodrigues (31052357), do RAL, desde
14Ago82.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg José Maria Lourenço da Quinta (32179155), da DSPR$,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago82, por
conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

1° Sarg Ernesto Lourenço Pina Monteiro (07208966), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde l8Ago82, por
conveniência de serviço.
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VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, as sargentos
em seguida mencionados:

Por portarias de 22 de Junho de 1982:

SargAjd Luís de Jesus Gonçalo (2266411), do QGRMC, 27646$00,
desde 11 Mar82;

1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do QGRML,
22014$00, desde lOFev82;

1.0 Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRM$, 33 433$00, desde
09Mar82;

1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (5l322011), do QGRMS,
29 167$00, desde 07Fev82;

1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411, do QGRML, 17600$00, desde
l3Fev82;

2.° Sarg Emidio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 27800$00,
desde lOMar82;

2.° Sarg Andelares ‘Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML,
23 617$00, desde 08Abr82.

Por portarias de 30 de Junho de 1982:

SargAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,
32 700$00, desde 14Abr82;

l.° Sarg Anibal de Oliveira Matias ‘(51292011), do QGRML, 33 843500,
desde ‘lOFev82;

1.0 Sarg Vicêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 18 333$00,
desde 26Mar82;

1.0 Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,
24 167$00, desde 26Fev82;

1.0 Sarg António Francisco Figueiras (34088611), do QGRMS,
211667$00, desde 1l7Jan82;

1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC, 30 000$00,
desde 22Fev82.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 3 54/80, de
5 de Setembro, é melhorada a pensão mensal de reserva, para os
quantitativos que se indicam, ao 1.0 Sarg João António Mendes Carujo
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(23102411), do QGRMS: 20220$00, desde OlAhr80; 21418$00, desde
OlJul8O, e 26 617$00, desde OlOut8O.

(Por portarias de 22Jun82.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para
Os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

Desde OlMai8l:

Por portaria de 22 de Junho de 1982:

1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411) do QGRMS,
25 357$00.

Desde OlDec81:

Por portarias de 22 de Junho de 1982:

SargChefe Ëlio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 35240$00;
$argAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,

26 007$00;
SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML, 27900$00;
SargAjd António João Baptista Laço (52728711), do QGRMS,

27 900$00;
Sarg Ajd António Teixeira Ribeiro (525028.11), do QGRMN, 27 900$00,
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 18633$00;
1 ° Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRMS, 28 032$00;
1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,

23 590$00;
l.° Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN, 28190$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 13 778$00;
1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML, 20425$00;
1.0 Sarg Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 26624$00;
1.0 Sarg João António Mendes Camjo (23102411), do QGRMS,

26 114$00;
1.0 Sarg Frederico dos Santos Roxo (50486711), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 25 800$00;
2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 19 917$00;
2.° Sarg Andelares Femandes Bandeira (52965611), do QGRML,

19087$00.
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Por portarias de 30 Junho de 1982:

SargAjd Diamantino Alves (520842V1), do QGRML, 26 970$00;
SarAjd Manuel Fagundes Neves (50884511), do QGRMN, 32334$00;
SarAjd Artur Mendonça (50018711), do QGRML, 30 359$00;
SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC, 29 865$00;
SargAjd Nicolau Jesus Conceição (50055311), do Q:GRMS, 33 100$00;
SargAjd António Portela Rosmaninho (52251611), do QGRML,

30500$00
SargAjd Artur Beleza (50466011), do QGRMN, 30 500$00;
SargAjd Samuel Martins da Cruz (50014311), do QGRMC, 30 500$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 30500$00;
SargAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Ruy Domingos (51323711), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do QGRMS,

27 900$00;
1.0 Sarg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do QGRML, 2$ 669$00;
1.0 Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 14467$00;
1.° Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML, 11 857$00;
1.0 $arg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,

16 074$00;
1.0 Sarg José Moreira Bargão (45274961), do QGRML, 18771$00;
1.0 Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do QGRMS, 26474$00;
1.0 Sarg Venâncio dos Santos Fernandes (42173860), do QGRMC,

20443$00;
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMC, 22448$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS, 27407$00;
l.° Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC, 25906$00;
1.0 Sarg Manuel António Correia (46208160), do QGRML, 13 089$00;
1.0 Sarg António Monteiro de Carvalho (39395060), do QGRMN,

22561$00;
1.0 Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC, 24546$00;
1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Augusto Gonça]ves Meio (51041911), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg José Marques Costa (50070311), do QGRMC, 28 190$00;
l.° Sarg David Ferreira de Almeida Castro (50557711), do QGRMN,

28 190$00;
I.° Sarg Francisco da Conceição Franco (50087011), do QGRML,

28 190$00;
1.0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC,

28 190$00;
J Sarg António Gomes Fernandes (50070511), do QGRMC, 23 291$00;
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1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 17 140$00;
1.0 Sarg José Augusto da Cunha (51243111), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Fausto Roque Correia (50037911), do QGRMS, 25 800$00;
L0 Sarg Florival José Teófilo Ramalhinho (51245211), do QGRMS,

25 800$00;
1.0 Sarg Amadeu Teófilo Moita (51135911), do QGRML, 25 800$00;
1° Sarg Artur Ãdelino Paula (51028611), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg António da Silva Bravo (50174411), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg Ilídio Gonçalves (50039711), do QGRML, 25 800$00;
2.’ Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 11 609$00;
2.’ Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 15 444$00;
2.° Sarg Guilhermino Dias (45231342), do QGRML, 23 900$00.

Por portarias de 8 de Julho de 1982:

SargMor Manuel Bernardino Nunes (50037511), do QGRML, 40 100$03;
SargAjd Alvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd António Luís Vieira (52402711), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd José Rodrigues Ribeiro (52416511), do QGZMA, 27 900$00;
SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd António Gomes Durão Branco (50174911), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Manuel da Costa Oliveira (50014011), do QGRMC, 30500$00;
SargAjd Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711), do QGRMN,

33 ‘100$00;
SargAjd Alberto Domingos Pereira (50084611), do QGRMN, 33100$00;
SargAjd Acácio Cordeiro Saraiva (50039011), do QGRML, 28 100$00;
SargAjd Manuel Afonso Pinheiro (50033111), do QGRML, 26 092$00;
l.° Sarg Américo Mendes Magro (5’15l29l 1), do QGRML, 25 800$00;
1.’ Sarg António Simões Isidoro (52409011), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg André Nunes (50023911), do QGRML, 25800$00;
l.° Sarg José Mendes (50015211), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg João da Conceição Santana (50064611), do QGRMS, 25 800$00;
l.° Sarg Hermano Rocha (50165911), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Clemente Correia da Silva (48127352), do QGRML, 25 800$00;
I.° Sarg José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), do QGRML,

25 800$00;
1.’ Sarg José Joaquim Valados (46098654), do QGRMS, 21 679$00;
1.0 $arg ‘Manuel Fernandes Tomaz Simões (50045611), do QGRMC,

22 635$00;
l.° Sarg João José Pardal da Silva (45550758), do QGRML, 17 797$00;
1.’ Sarg Emídio Francisco Raposo (50049711), do QGRMN, 17081$00;
1.0 Sarg Inocente João Gonçalves Redondo (46357058), do QGRMS,

16304$00;
1.0 Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRML, 21 500$00;
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1.0 Sarg (Armando da Costa Matilde (52410011), do QGRML,
20485$00;

1.0 Sarg Luciano Freire Nave (45087155’), do QGRMC, 21 012$00;
1.0 Sarg José Teófilo Octaviano (50042611), do QGRML, 27342$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos (52417411), do QGZMA, 21 802$00;
1.0 Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRML, 22 217$00;
2.° Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, 17 759$00;
2.° Sarg José Matias Lopes (52412611), do QGRML, 18 257$00;
2.° Sarg João Nicolau da Silva Perdigão Júnior (52414611), do

QGRML, 23 347$00;
2.° Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 19640$00;

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82. de
18 de Fevereiro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
30092$00, desde OlJan82, ao l.° Sarg João António Mendes Carujo
(23102411), do QGRMS:

(Por portaria de 22Jun82.)

2. Rectificações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 253-A/79, de
27 de Julho, seja rectificada a pensão mensal de reserva para 18 846$00,
desde O7Fev8O, ao 1.0 Sarg João António Mendes Camjo (23102411),
do QGRMS.

(Por portaria de 22Jun80.)

VII — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no DR. n.° 196—TI Série, de 25 de Agosto de 1982, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando as mesmas a
serem pagas pela CGA, a partir de OlSet82, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:

SargAjd António Franco Ramos (50242611), do QGRML, 29 860$00;
SargAjd José Antunes Ferreira (50052311), do QGRMC, 31 687$00;
SargAjd José Osório Cardoso Tavares e Castro (51114811), do

QGRMN, 31 683$00;
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SargAjd Luís Pereira Cardoso (50004011), do QGRMC, 29 860$00;
SargAjd Manuel da ConceiçSo Moreira (50651411), do QGRML,

18 992$00;
SargAjd Manuel Marquilhas Barqueta (50672211), do QGRML,

31 607$00;
1.0 Sarg Acácio Gonçalves dos Santos (52943411), do QGRMS,

18 353$00;
1.0 Sarg António dos Anjos (52184911), do QGRMN, 29 042$00;
1.0 Sarg António Moreira dos Santos (50430811), do QGRML,

27 529$00;
1.0 Sarg António Augusto Veríssimo Ruivo (50877611), do QGRMC,

27529$00;
1.0 Sarg Armando do Carmo Tavares (52196811), do QGRMC,

25 487$00;
1.° Sarg Augusto MagalhEes (50351311), do QGRMS, 27529$00;
1,0 Sarg Deodato António Guerreiro (52969211), do QGRMS,

25 854$00;
1,0 Sarg Eusfnio da Conceição Ribeiro (50600711), do QGRMN,

26913$00;
1.0 Sarg Francisco Alves Ferreira (50790511), do QGRML, 28244$00;
1.0 Sarg Francisco António dos Santos (52669711), do QGRML,

26913$00;

1.° Sarg Francisco Gonçalves (53085911), do QGR’ML, 14251$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva (52315511), do QGRMC, 20203$00;

l.° Sarg Guilhermino Menezes (50851811), do QGRMN, 29358$00;
1.0 Sarg Jolo Parreira Mendes (52964511), do QGRML, 19630$00;
1.0 Sarg Joaquim Neves Calado (52982211), do QGRMS, 20073$00;
l.° Sarg José de Albuquerque Amaral (50298211), do QGRML,

27 529$00;
l.° Sarg José Baridó (52203311), do QGRMC, 19370$00;
1.0 Sarg José Martins Paiva (50416211), do QGRML, 27 529$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Santo (529.60011), do QGRML, 22558$00;
1.0 Sarg Luciano Tavares do Couto Júnior (52835611), do QGRML,

24 852$00;
2.° Sarg António Luís da Silva (52116011), do QGZMA, 15062$00;
Z.° Sarg António Pereira de Oliveira (52386311), do QGRMN,

24 241$00;
2.° Sarg Artur José Parrinha (52408511), do QGRMS, 15 801$00;
2.° Sarg Francisco da Conceição (52369611), do QrGRMN, 20 209$00;
2.° Sarg José Francisco (53909211), do QGRMS, 15 831$00;
2.° Sarg Lívio Augusto Figueiredo Pais (53001511), do QGRMN,

18832$00;
2.° Sarg Manuel Ferreira do Olival (52995411), do QGRML, 16 346$00;
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Vifi — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que no D.R. n.° 1196—11 Série, de 25 de Agosto de 1982, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez, passando as mesmas a
serem pagas pela CGA, a partir de OlSet82, em conformidade com
o artigo 46.° e os n.°0 1 e 3 do artigo ‘lOO.° do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:

2.° SargMil Carlos Manuel Monteiro Ribeiro (12834372), do RLL,
7 158$00;

2.° SargMll José Vitório Silva Martins (05148466), da CLRIS, 10 760$;
2.° SargMil Luís António Bravo (00163463), da CLRIB, 8 775$00;
FurMil Júlio Pocinho Rocha (09637067), da CLRIS, 7 119$00;
FurMil Luís Carlos Silveira do Carmo (03706163), do DRML,

7 262$00;
FurMil Mano José Soares Peixoto (06812372), do dOE, 7 798$00;
FurMil Virgilio Ramos Alexandre (05441975’), do RAC, 7 170$00;

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SGE David Martins dos Santos (51257811), do RCMDS,
desde 2lAbr82.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SOE Joaquim Manuel de Sousa (50208211), no TMTC, desde
20Mar82;

2.° Sarg SM Rorneu Horta Alberto Silvares de Carvalho (32029650),
no RIA, desde 18Dec8l.
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Do BJRT:

1.0 Sarg BFE Serafim da Costa Cardoso (50892311), no BIRT, desde
O6Abr$2.

2) Prestou serviço no RIE, desde 03’Mar82 até OlMai82, o
SargChefe Inf, Res, Manuel Joaquim Alexandre Pinheiro (50086911),
do QGRMS.

3) Prestou serviço no DRMVR, desde 25Mar82 até 16Mai82,
o SargAjd SGiE, Res, Abel de Carvalho (51284911), do QGRMN.

Rectificações:

4) Faleceu em O2Mai$2 e não como foi publicado na O. E.
n.° 13/82—3. Série, a páginas 476, o SargAjd SM Joaquim dos
Santos (51331111), do QGRML.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço, desde as datas que lhe vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE Manuel António de Carvalho (51543111), do QGRMC,
desde llAgo$2;

SargAjd SGE Aníbal Fragoso Coelho (52060411), do QGRML, desde
23Ago82;

l.° Sarg BFE José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC, desde
0$Ago82;

1.0 Sarg SGE António Paiva (52329311), do QGRMN, desde 21Ago82.

Diversos:

6) Nos termos da alínea rn) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos-chefes propostos para
promoção a sargento-mor, nos termos da alínea p), da portaria atrás
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referida, válida para o segundo semestre de 1982 e homologada por
despacho de 29Jul82:

Arma de transmissões:

1—Luis Carlos Pereira da Costa (52062911), da EPT;
2— Jaime Domingos Florindo (51067411), da DAT;
3 — José Maria Nunes (50249611), •do BSGE.

7) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos primeiros sargentos a não
promover no ano de 1982, homologada por despacho de 081ul82;

Serviço de administração militar:

1 —Victor Manuel Marques Dias de Santo António (51112211),
da MM.

Este sargento não satisfaz a condição 3. do artigo 12.° do Decreto-
-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro.

X — OBITUÁRIO

1976:

Dezembro, 6—2.° Sarg Ref Luis dos Santos Neto (52243411), do
QGRMC.

1977:

Fevereiro, 26—l.° $arg Ref Fernando Firmino Gomes Braz do
QGRMC, nascido a O3MaiO7.

1982:

Julho, 4—1.° Sarg SGE, Res, António Gonçalves Pereira (52129211),
do QGZMM.
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Julho, ‘15— 2.° Sarg Ref Manuel da Trindade (52960511), do QGRML.

Julho, 21 — SargAjd Ref Carlos da Silva Matos (50650711), do

QGRML.
Julho, 27—2.° Sarg Ref João Augusto Rodrigues (52414511), do

QGRML.
Agosto, 8—2.° Sarg ‘Ref António Heitor (52218911), do QGR’MC.

Agosto, 9— 1.° Sarg Inf Ant5nio Manuel Veríssimo Neto ($6088174),

do RIQ.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SER1E

N.° 20/15 DE OUTUBRO DE 1982

l’ublica-se ao Exército o seguinte:

1—MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que
se indicam, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do Decreto-Lei
n.° 920/76, de 31 de Dezembro, os sargentos do quadro de
complemento em seguida mencionados que terminaram com
aproveitamento os Cursos de Formação de Sargentos que lhes
vão indicados:

1. 8.0 Curso de Formação de Sargentos:

—Desde 18Jul81:

Quadro da arma de artilharia:

furríel José Daniel Batista Jorge (04858079).
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2. 9.° Curso de Formação de Sargentos:

— Desde 06Fev82:

Quadro da anna de infantaria:

Furriei Joaquim Estima Carvalhal (11288879);
Furriel João da Silva Veloso (13329278);
Furriel Armando Monteiro Pereira (04618479);
Furriel José Luís Marques da Silva (04750179);
Furriel Abílio Henrique de Jesus Caiado (16513379);
Furriel Francisco José Alves Gonçalves (01504079);
Furriel Avelino Mendes de Aguiar Ql$882179);
Furriel António José dos Santos Barradas (08475079);
Furriel Jaime Manuel Coelho (11426778);
Furriel Antero Castelo Afonso (00329478);
Furriel Francisco Mestre Gonçalves (10502280);
Furriel Manuel Teixeira dos Reis (10094979);
Furriel Filipe Félix Santos Costa (05761380);
Furriel António Manuel de Jesus Isidro (04167180);
Furriel Carlos Manuel Pedrosa Paiva (07319579);
Furriel Carlos Alberto de Sousa Almenda (06090082);
Furriel Arnaldo Joaquim Rodrigues da Silva Resende (04364779);

Furriel Victor Leonardo Rodrigues Pires (08945578);
furriel Ãngelo Alberto Fernandes Pousa (18456779);
Furriel Baltazar António Severino Horta (03014480);

Furriel João Manuel da Silva Soares Franco (13429480);

Furriel Joaquim Fernando da Silva (10281580);
Furriel Luís Filipe Alves da Silva (‘10188680);
Furriel Carlos Manuel Ferreira de Almeida (14451379);
Furriel Romualdo Pedro Gaião (11065180);
Furriel Luís Jorge Neves Figueiras da Silva (17555578).

Quadro da arma de artilharia:

Furriel José Marques Porelo (01734580);
Furriel José António Raposo de Sousa (02122479);

Furriel Luís Filipe dos Santos Pereira Duarte (08284780);

Furriel Manuel Ribeiro Batista Mendes (06738778);

furriel José Bertilino de Sousa Silva (09811479);

Furriel Pedro dos Reis Francisco (08849579);
Furriel Telmo António Ramos Tomé (06622180);
Furriel Teimo Manuel da Conceição l1008777);
Furriel José António Ribeiro de Oliveira (17098077);
Furriel João Francisco do Carmo Carrilho (14507379);

Furriel Fernando Virgílio Ricardo (03977078);
Furriel Agostinho Rodrigues Barbosa 04576679);
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Furriel António José dos Santos Banhudo (02149380);
Furriel José Maria Lopes Vicente (01065076);
Furriel José Benigno Lopes Cardoso da Costa (15088078);
Furriel Mário José Pereira Rebelo Cordeiro (03105280);
Furriel Amilcar Soares Valente (13953078);
Furriel Manuel Joaquim Murteira Martinho (03538879);
Furriel José Manuel Franqueiro Dias de Matos (07918778);
Furriel Domingos Pabcão da Eugénia (14729776);
Furriel Lino Manuel Fernando Neto (01366480).

Quadro da arma de cavalaria:

Furriel Manuel Alexandre Teixeira Advínculo (00027480);
Furriel José António Caramelo Coelho (18474872);
Furriel Victor Manuel Vaz Freire (00027879);
2.° Sarg Carlos Alberto de Jesus Pereira (077&1179);
Furriel Luís Manuel Gouveia Antunes (1 7U4718 1);
Furriel João Vicente Serra Ribeiro (116450 82);
Furriel José Bernardino Gomes Saldanha (02720280);
Furriel António Sebastião Preto (06021580);
Furriel Joaquim s4anue1 Guerreiro Romão (09284180);
Furriel Raul Rodrigues Ferreira (06479580);
Furriel Humberto José Pereira Elias (08806680);
Furriel Fernando da Conceição Meneses (02419882);
Furriel Adolfo Viriato Pires (045809g0);
Furriel Angelino José Gato Cabacinha (01058880);
Furriel Alcides Marques Pais Mamede (02584580);
Furriel Francisco António Andrade Canuto (09.977180);
Furriel José Henrique Carolo (12347580);
Furriel Carlos Manuel Sousa Jorge (10709478);
Furriel Fernando Proença Henriques (07641580);
Furriel Flanklin Maria Vicente João (01082279);
Furriel José Francisco Velez Realinho (19918180);
Furriel José Armando Oliveira Barbosa (06168280);
Futriel João Carlos da Silva Godinho (09461880);
Furriel João Carlos Gonçalves Maridalho (10216280);
Furriel António Vaz Charavilha Baldo (07037580);
Furriel Carlos Filipe Fernandes Carvalho (03923080).

Quadro da anua de engenharia:

Furriel Mário Jorge Bacelar Rocha Martins (013.54677);
Furriel José Adérito Rodrigues (13381579);
Furriel José da Silva Clemente (05551880);
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Furriel Adelino Severo Leal Mourato Ferreira (16598080);
Furriel Luís João Rodrigues Sequeira (09081579);
Furriel Eugénio Manuel Correia Duarte (06014078);
Furriel António Pimentel Simões Bertão (17608780).

Quadro da arma de transmissões:

Furriel Carlos Alberto da Mota Mendes Henriques (19032577);
Furriel Manuel Anti5nio Afonso Fernandes (09153780);
Furriel João Manuel Teixeira da Silva (0343177$);
Furriel Joaquim Manuel de Oliveira Lima (11761878);
Furriel Joaquim António Gonçalves Barbosa (05121580);
Furriel Victor Miguel Marques Alves (02939178);
Furriel Leonel Marques Maia Pereira (00493080);
Furriel José Manuel Rodrigues Marques (04582680);
Furriel Alcindo Ribeiro Gomes (09544980);
Furriel António Manuel dos Santos Domingues (05661379);
Furriel João Aires Fernandes (‘02067777);
Furriel António Ernesto Neto Martins (12581378);
Furriel António Manuel Caracol de Almeida Amador (02572079);
Furriel Álvaro dos Reis Santos Rodrigues (06145580);
Furriel Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto (04966582);
Furriel Victor Manuel Machado Santos (09364179);
Furriel Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380);
Furriel Carlos Manuel Rosalino Ántunes (18746178);
Furriel Francisco José Nunes Cansado (02245983);
Furriel Vasco Jorge Pinheiro Correira (10077480);
Furriel João Joaquim Patrício Lourencinho (19716776);
Furriel Luís ‘Manuel Bonacho Lourenço (05301479);
Furriel Joaquim José Arteiro do Couto (16970680).

Quadro do serviço de administração militar:

Furriel Joaquim Henrique Bernardes Paiva (05259880);
Furriel Luís Manuel Rodrigues Godinho (02687978);
Furriel Carlos Alberto Jácome Martins (15779779);
Furriel Higino Rodrigo Roliça (16342078);
Furriel Rogério Paulo Ferreira Pereira (09373979);
Furriel Victor ‘Manuel Pereira da Rocha (11518680);
Furriel Luís Manuel da Cruz Neto (03l5$378);
Furriel Agostinho Manuel Marujo Barateiro (18890579);
Furriel João Francisco Mustra (17807579);
Furriel Sílvio Alves Balouta (19194779);
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Furriel Pedro Miguel Brás Escaropa Lopes (1767817$);
Furríel Fernando Duarte Rodrigues (10848580);
Fttrriel Armando Monteiro Liberado (14321879).

Quadro do serviço de material:

Furriel Joaquim Luís de Matos (12655079).

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Furriel José Armindo de Oliveira Drogas (00580178).

Quadro do serviço geral do Exército:

Furriel Amílcar Câto Alves do forno (15770079);
Furriel João Manuel Ferreira Gomes (16927578);
Furriel Cassiano de Jesus Matos (09989980);
Furriel Domingos Manuel Lourenço Quelhas (06821579);
Furriel Manuel Martins Galhano (01387679);
Furriel Avelino António Ramos Fernandes (03018580);
Furriel José Filipe Jota Cardoso (11954778);
Furriel José António Cardoso Ferreira (03742979);
Furriel Fernando António Gomes de Amorim (10461178):
Furriel Jorge Manuel de Sá (05762778).

(Por portarias de 24Ago82.)

11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situaçâo desde as datas que se
indicam, vindos da FAP ao abrigo do Decreto-Lei n.° 42 075,
de 31 de Dezembro de 195$, os sargentos em seguida mencio
nados:
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Desde OlMar82:

1.0 Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23l 1441 1);
1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211).

Desde QlAbr82:

1. Sarg Augusto Leopoldo Claudino (23114511);
1.0 Sarg António Mota Felício (23114311);
1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011);
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811);
1.0 Sarg José António Alves Pinto (23115111);
1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911);
2.° $arg Manuel Godinho Rebocho (23114611).

Os sargentos atrás referidos transitam para a situação de reserva
desde a data do aumento, nos termos do n.° 1 do artigo l.°
do Decreto-Lei a.° 514/79, de 2$ de Dezembro, movimento a
publicar oportunamente em OE.

(Por portarias de 24Ago$2.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, José Luís Catarino (50469211), da DSPJM, desde
OlAgo82;

1.0 Sarg, adido, José Alves dos Santos (43146756), do BSGE/CPFA,
desde 14Ago82;

1.0 $arg, adido, José Evangelista Fernandes (39411558), da AM,
desde 15Ago82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg, adido, Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do
BSGE/SSFA, desde 13Ago82.

Por portarias de 24Ago82,)
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Passagem à situaçílo de adido:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec8l, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.” do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Armindo Gonçalves Car
neiro (52053911).

(Por portaria de 30Mar82.)

Estado-Maior,-Gnera1 das forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação deesde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 33g/77,
de 15 de Setembro, os seguintes sargentos do BSGE:

Quadro da anua de engenharia:

$argChefe Álvaro Valadas (50688111), desde 22Ju182;
SargAjd José Correia Domingues Valente (50422011), desde 02Ago82.

Quadro do serviço de administração militar:

Sarghefe Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), desde
O2iAgo82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargChefe Francisco Palma Marques (509428111), desde 06Ago82.

(Por portaria de 24Ago82.)

Estado-Maior-General das ForçasAnnadas

(Com destino ao SCEPL)

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Jul82, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
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15 de Setembro. o SargAjd Rafael Póvoas Félix (50666111),
do BSGE.

(Por portaria de 24Ago82.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino à Estação Ibérica
do Sistema NATO SATCOM FASE II)

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOMar82, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo iinico do Decreto-Lei n.° 388/77,
de 15 de Setembro, por ter sido nomeado por portaria de
15Jan82, inserta no D. R. n.° 123 — II Série, de 3liMai82, para
o cargo de técnico de abastecimento, o SargAjd José Manuel
Maçaroco Pires (50298311), do BSGE.

(Por portaria de 24Ago82.

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlSet82, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, por terem sido nomeados por despa
chos de llAgo82, insertos no D. 1?. n.° 191—lI Série, de
l9Ago82, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Lúcio da Silva Gardete (5O85011);
1. Sarg Francisco de Jesus Carlos (511289111).

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1lAgo82, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Ant4nio da Natividade
Silva (51027l1), do QGRM’N.

(Por portarias de 24AgoS2.)
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Eado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 4.° da Portaria n.° 257/81, de 11

de Março, por terem sido nomeados por portarias de 17Jun82,

insertas no D. R. n.° 187—11 Série, de 14Ago82, os sargentos

em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg José ‘Maria Moreira da Silva (01128161), desde 31Mai82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de farmúcia:

SargChefe Celestino Sesinando Monteiro Batista (51282011), desde

OlJun82.

(Por portarias de 24Ago82.)

Serviço& Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Ago82, ao abrigo

da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9•o do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Manuel Alberto Martins

Fialho (52023811), do BSGE.

(Por portaria de 24Ago82.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd António Vicente Nunes (51030111), do QGRML, desde

1 ONov80;
SarAjd João Marques Rosa (507473:11), do QGRML, desde l6Dec8Il;

SargAjd João Marques (5097751)1), do QGRMC, desde 25Nov$1;

SargAjd João Tolentino Teixeira Brazão (51.666711), do QGZMM,

desde l6Dec8l;
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SargAjd José Ferreira Coutinho (50556411), do QGRMN, desde
2ODec&1;

1.° Sarg Anibal Alves Ferreira (52060711), do QGRML, desde
2OFev’79;

1.0 Sarg José António Grazinha (52999811), do QGRML, desde
15Ju180;

1.0 Sarg Américo Pereira da Silva (50853511), do QGRMN, desde
l4Abr8l;

1.0 Sarg José Filipe Machado Carreira (5090311), do QGRML,
desde 25Abr$1;

1.” Sarg Manuel Lopes (52726211), do QQRMC, desde 271un81;
1.0 Sarg Fernando de Jesus Santos (52995511), do Q’GRML, desde

l7Ago8l;
1.0 Sarg António Soares Faria (50171311), do QGRMN, desde

O3Set8l;
1.0 Sarg Américo Nunes Teixeira (5093971’l), do QG’RML, desde

15Set8l;
1.0 Sarg António Antunes de São João (52979511), do QGRML,

desde 08Out8l;
1.0 Sarg Aurélio Alexandre Pinto (52545011), do QGRMN, desde

O3tec8l;
1.0 Sarg João Pires Salgueiro (5272801 1), do QG’R’ML, desde 2ÜDecSl;
2.° Sarg José ‘Maria Lourenço (00053115)4 do QGRMS, desde

08Mar78 (a);
2.° Sarg António Rodrigues da Silva (51674811), do QGRMC, desde

12Mar78;
2.° Sarg João Lima (52945611), do QGRML, desde lSAgo79;
2.0 Sarg José Francisco Alberto (52327411), do QGRML, desde

l3JunSl;
2.° Sarg Manuel Rodrigues da Silva (53108911), do QGRML, desde

22Set81.

(a) Data da homologação da JHI em que foi julgado incapaz
de todo o serviço militar.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJulS2, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.’ 941/
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/76, de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Januário Cavaco Martins
(51074011), do EME.

(Por portaria de 24Ago82.)

Estado-Maior-General das Forças Annadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan82, ao abrigo

do artigo 4.° da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, por ter
sido nomeado por portaria de 17Jun82, inserta no D. R. n.° 187

—11 Série, de 14Ago82, o 1. Sarg Domingos Inácio Gera]des
(51537411).

(Por portaria de 24Ago2,)

Passagem à situação de supranumerãrio:

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação ao abrigo da alínea e) do
n.° 2 do artigo 10. do Decreto-Lei n.° 941/76, de 311 de De

zembro, o $argChefe, adido, José Fernandes António (51073711),

desde OlJul82, data em que foi transferido da DSPJM para

o EME.

(Por portaria de 24Ago82.)

Sargentos do quadro de complemento
Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Set82, por ter sido
julgado incapaz de todo o serviço militar, o 2.° FurMil Inf
1-lenrique Jorge de Jesus Barata Dias (09325881), do BIMec/
/1 B’MI.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316.A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Anua de infantaria:

2.° SargMil Eduardo J. Ribeiro Serrano (01690778), do QGRMC,
desde 09Ago82;

2.” SargMil Adelino J. Fernandes Santos (05926577), do QGRMC,
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2.° SargMil Fernando Marques Sousa Pinaço (12766678), do RIP,
desde 05Set82;

FuiMi1 António Manuel Santos Fernandes (05642079), da ESE, desde
09Ju182, sendo colocado no QGRML;

FurMil Juvenal Hermínio Barbosa Marques (13768079), do RCMDS,
desde l8Jul82;

FurMil Alberto César Coutinho Pires (06763681), do lBIMoto/
/lBMI/RIT, desde 09Ago82, sendo colocado na ESE;

FurMil Carlos Roberto Vasques Nunes (01447381), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde 09Ago82, sendo colocado no ABSM;

FurMil António JoEo Mendes Cordeiro (12366581), do 2B1’Moto/
/1BMI/RIT, desde O9Ago82, sendo colocado no lBlMoto/1BMI/
/RIT.

FurMil José Manuel Maneiras Caixa (04705581), do DFAD, desde
09Ago82;

furMil Manuel Fernando Cabreíra Neto (042973:81), do DGMG,
desde 09’Ago82, sendo colocado no CMEFED;

FurMil Abílio Henrique Ferreira Gomes (03637581), do RIQ, desde
09Ago82;

FurMil Lomelino Marques Azevedo (04190980), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, desde 09Ago82, sendo colocado na EM’EL;

FurMil Carlos Martins Alves (0359741), do 2BIMoto/lBMI/RIA,
desde 09Ago82, sendo colocado no BIMec/1BMI/ABSM;

FurMil Edmundo José Correia Viana (12731081), do lBIMoto/
/1BMI/RIT. desde O9Ago$2, sendo colocado no BIMec/IBMI/
/ABSM;

FurMil António A. G. Ribeiro (10398680), da EPST, desde OlSet82;
FurMil Filipe B. Pinto Ferreira Silva (01616580), do ISM, desde

OlSet82;
FurMil Gil Miguel Tavares Preto 76l2080), da ESE, desde 015et82;
FurMil Manuel F. C. Pinto Varandas (06901480), do RTVR, desde

OiSetE2;
FurMil António José Oliveira Lemos (16133280), do DGMG, desde

01 Set82;
FurMil Márcio Alberto Borges Rebelo (13557180), do ROMDS, desde

OlSet82;
FurMil Francisco Q. F. Caetano Costa (08890879), do 231Moto/

/1BMI, desde OlSet82;
FurMil Francisco Lourenço Pires (00433080), do RCMDS, desde

OlSet82;
FurMil Manuel Leite Resende (07140480), do DGMA, desde OlSet82;
furMil Feliciano Henrique P. Silva (07195480), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde OlSet82;
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FurMil João Carlos Pires Rodrigues Silva (18368080), da ESE, desde

OlSet82;
FurMil Manuel Joaquim Freitas Teixeira (07673880), do CIOE, desde

OlSet82;
Fui’Mil José Luís Dias Teixeira Silva (00045378), do BIRT, desde

OlSet82;
FurMil Veríssimo Jesus Quina Júnior (09064780). do DFAD, desde

OlSet82;
FurMil Emídio F. Nunes Silva (10953880), do RIQ, desde OlSet82;

FurMil Arlindo António Mazeda Pereira (18374780), do RIC, desde

OlSet82;
FurMil José Alves Rocha (18815280), da CIE, desde OlSet$2;
FurMil Amândio Nascimento Evangelista (11004180), do RIC, desde

01 Set82;
FurMil Luís Fernando Almeida Dinis (02165080), da DSEFE, desde

OlSet82;
FurMil Luís Jorge Silva Brito (19514980). do lBIMoto/1BMI/RIT,

desde 01 Set82;
FurMil António Jorge Ferreira Ramos Nunes (12030480), do RIQ.

desde 01Set82;
FurMil António Augusto V. Sequeira (14751680), do RCMDS, desde

01 Set82;
FurMil Manuel A. Rodrigues Sá (01943880), do RIP, desde 015et82;
FurMil Pedro Alexandre G. C. Tavares (04014480), do RIE, desde

025et82;
FurMil José A. D. F. Casegas (18286680), do 2BIMoto/lRMI/R1A.

desde 02Set82;
FurMil Eduardo Gracias Mota (03793379), do RCMDS, desde

035et82;
FurMil António Freitas Meio (19338879), do ‘RIV, desde 03Set82;
FurMil Luís Miguel Bastos Correia (02950480), do RCMDS, desde

O4Set82;
FurMil Victor M. Gonçalves F. Kwotz (07040778), do RIQ, desde

04Set82;
FurMil Amândio José Freitas Silva (12513978), do 1BIMoto/1BMI!

/RIT, desde O4Set$2;
FurMil Joaquim Rodrigues Duarte (16229779), do RIV, desde

04Set82;
FurMil António 1. C. Pereira (07958378), do RCMDS, desde 04$et82;
FurMil Victor Manuel Ferreira Vicente (17923279), da EPI, desde

045et82;
FurMil Rui Carlos Cunha Gomes (03988979), da EPI, desde 04Set82;
FurMil Rui Jorge Galiza Natdinho (00743679). do RIA, desde

l6Set$2, sendo colocado no BIA;
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2.° FutMil Miguel Carneiro Monteiro (04111081), do lfflMoto/
/IBMI/RIT, desde &1Ju182, sendo colocado no BIA;

2.° FurMil Ricardo Jorge Miranda Santos (04103681), do RCMDS,
desde QlJul$2;

2.° furMil José Luís Silva Garcia (0l75438), do ReMOS, desde
OlJul$2;

2.° FurMil Eduardo Fernando Cruz Morgado (00483081), do RIPD,
desde 0lJul82, sendo colocado no DGMG;

2.’ FurMil José Fernando Conceição Fontainha (02983480), do RIPD,
desde 0lJul82, sendo colocado no RW;

2.° FurMil Carlos José Gaspar Sines (07687981), do BSGE, desde
0lJul82;

2.° FurMil Victor Manuel P. Melhorado (03615780), do RCMDS,
desde 01Jul82;

2.’ FurMil João Manuel Ohm Nunes (00861081), do RIFC, desde
01 Ju182;

2.° FurMil Carlos Alberto Silva Pinheiro Gomes (15942481), do
BIMec/IBMI/ABSM. desde O9Ago$2, sendo colocado no BSGE;

2.’ FurMil Carlos Manuel Carona lolainas (05901181), do RIE,
desde 09Ago82;

2.° FurMil António José F. Caldas de Araújo (01183181), do BIA,
desde 09Ago82, sendo colocado no QORMN;

2.” FurMil Arnaldo Augusto G. Coelho (07580081), do RIVR, desde
09Ago82;

2.’ furMil Hélder V. O. Rasteiro Lopes (052302M), da EPI, desde
09Ago82;

2.° FuiMi1 Carlos Francisco Gomes Machado (13135181), da EPI,
desde 09Ago82;

2.” FurMil António Abílio Almeida (13377081), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 09’Ago82, sendo colocado na ESE:

2.” FurMil Anselmo José Batista Silva (06103881), do 2BIMotot
/IBMI/RIA, desde 09[Ago82;

2.” FurMíl João A. C. Alves Sousa (18328681), do RIQ, desde
09Ago82;

2.” FunMil José Manuel Mendes Santos (06820281), do RIFC, desde
O9Ago$2;

2.° FurMil Mário Francisco Perdigão Poejo (02178881’), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde 09Ago82;

2.” FurMil ‘Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581), do RIFe,
desde O9AgoS2:

2.’ furMil Manuel Leonel Teixeira Brandão (16568081), do RIQ,
desde 09Ago82;

2.” FurMil Mário Jorge Vaz Pinto (07977580), do RIVR, desde
09Ago82, sendo colocado no QGRMN;
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2.° FunMil João António Soares Lopes (02418281), do RIQ, desde

09Ago82;
2.° FurMil Nélson Ferreira Castro (06899331), do BST, desde O9AgoS2,

sendo colocado no BI’Mec/lBMI/ABSM;
2.° furMil Márcio Jorge Machado Meio (05793680), do DGMG,

desde 09Ago82;
2.° FurMil Carlos Manuel Silva Almeida (06231781), do DOMG,

desde 09Ago82;
2.° FurMil Joaquim António Catarino (10391280), do dOE, desde

091Ago82, sendo colocado no RIFT;
2.° FurMil Vicente Guerreiro Carvalho (11505681), do RIBE, desde

09Ago82;
2.° FurMil Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781), do CIOE,

desde 09Ago82, sendo colocado na EPST;
2.° FurMil Rui Manuel Meneses Lopes (19686281), do 2BIMotoI

/1BMI/RIA, desde 09Ago82, sendo colocado no 1BIMoto/1MI/
/IRIT.

2.° FurMil Vitorino Jesus Ferreira Rodrigues (09060281), do 2BIMoto/

/lBMI/RIP, desde 09Ago82, sendo colocado no ABSM;
2.° FurMil António Manuel L. D. Ribeiro (06618081), do lBIMoto/

/1BMI/’RIT, desde 09Ago82, sendo colocado no RIT;
2.° FurMil Manuel Costa (11520781), do RICB, desde 09Ago82;

2.° FurMil Joaquim Luís Palhinhas Silva (04740780), do RIE, desde
09Ago82;

2.° FurMil Manuel António Silva Lopes (01767881), do dOE, desde
O9AgoS2, sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;

2.° FurMil ‘Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081), do 1BIMoto/
/lBMI/RIT, desde 09Ago82, sendo colocado no ABSM;

2.° FurMil Manuel Matias ‘Marques (08354181), do dOE, desde
09Ago82;

2. FurMil Mário Humberto Santos Sousa (07572280), do RIA,

desde 09Ago82, sendo colocado no BSGE;
2.° FurMil Manuel Augusto Pinto Silva (09905281), do lBlMoto/

/IBMI/R1T, desde 09Ago82;
2.’ FurMil Virgílio Fernando Ferreira Vieira (08708181), do QGZMA,

desde 09Ago82;
2.’ FurMil ‘Manuel António Faria Vieira (10880381), do dOE, desde

O9Ago82, sendo colocado no BIMec /1BMI /ABSM;
2.’ FurMil José Carlos Pires Anjos (09277981), do dOE, desde

09Ago82, sendo colocado no RIC;
2.’ FurMil José Albano leixeira Pinheiro O567288l), do CIOE,

desde 09Ago82;
2.° FurMil José Miguel Matias Veigas (19449381), do RIE, desde

09Ago82, sendo colocado no RIBE;
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2. FurMil Adélio faria Campelo (00025380), do lBIMotof’fMI/
/RIT, desde OlSet82.

Amia de artilharia:

2. SargMil Carlos Manuel Carvalho Jesus (1139307g), do DGMG,
desde 04Set82;

furMil Luís Guilherme Chaves A. Rijo (04919380), do GAG 2, desde
OlSet82;

FurMil Bento Pulquério Coelho (11094579), da AM, desde 03Set82:
FurMil José Manuel Rainha Martins (14535779), do RASP, desde

03Set82;
FurMil Olivério Manuel Viseu Carvalho (09277079), do QGRMC,

desde 1 8Set82;
2° FurMil Victor Manuel Lopes Ferreira (16496781), do GAC/

/1BMI/RAL, desde 09Ago82, sendo colocado no QORMC;
2.° FueMil José Antonio Cardoso Guedelha (11444181), do RALIS,

desde 09Ago82, sendo colocado no BSGE;
2.° FurMit Jorge Manuel Almeida Pereira (08516281), do RALIS,

desde 09Ago82, sendo colocado no RAC;
2 FurMil Alberto Cruz Santos (02275581). do CIAAC, desde

09Ago82, sendo colocado no BST;
2.° FurMíl Carlos ‘M. O. Santos Pancada (11186081), do RAC, desde

09Ago82;
2.° FurMil Eurico José Simão Coelho (01582861), do RASP, desde

09Ago82;
2.° futMil Jorge Martins Silva (10975681), do RASP, desde 09Ago82,

sendo colocado no RALIS:
2.° FurMil António João Silva lenteiro (13865181), do GAC/IBMI/

/RAL, desde 09Ago82;
2.° furMil João Ezequiel Sousa ‘Pereira (06126178), do RASP, desde

09Ago82, sendo colocado no GAC/13M1/RAL;
2.° FuiMil José Manuel Teixeira Seca (11606781), do GAC/IBMI/

[RAL, desde 09Ago82.

Arma de cavalaria:

FurMil Abílio Fernandes Bento (063878&l), do RcSM, desde O9iAgo82;
FurMil Luís António Reis Terêncio (057961), da EPC, desde

09Ago82;
FurMil João Afonso Sequeira Rodrigues (079$2951), da EPC, desde

09Ago82;
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fuiMil Nuno Manuel Carvalho Costa Silva (08738880), do RCE,
desde 09Ago82, sendo colocado no RLL;

FurMil José Carlos V. P. Serpa (08919878), do RLL, desde QISet82;
FurMil José Orlando Araújo Alves Silva (12864979), do RCB, desde

OlSet82;
FurMil Francisco Véstia Ourives (02202680), do RCE, desde OlSet&2;
FurMil António Augusto Silva Reis (18903979), do QGRMN, desde

O3Set82:
FmMi1 Jorge M. E. Nunes (05779079), do RCE, desde 03Set82;
FurMil António José de Almeida Santos (15811378), do QGRMC/

/EL, desde 04Set82;
FurMil António Emilio R. V. Almeida (0854277$), do QGRMN,

desde 045et82;
FurMil José Alberto P. Brito Dias (19081179), do CIPE, desde

045et82;
2.° FurMil João José Coelho Vicente (J4633&1), do RLL, desde

O9Ago82;
2.° FurMil José Manuel A. Salvado Santos (02702681), do QGRMC/

/EL, desde O9Ago$2;
2.° FurMil Tobias José Lopes Barradas (00765381), do QGZMM/EL,

desde 09Ago82;
2.° FurMil Carlos José Lage Ferreira (02056381), do CIPE, desde

091Ago82, sendo colocado no QGR!MS/EL;
2.° FurMil Manuel Maia Esteves Marques (08901381), do RCSM.

desde 09Ago82.

Arma de engenharia:

2.’ FuzMi1 Manuel Mourato Trabuco (10316381), da EPE, desde
09Ago82.

Arma de transmissões:

FurMil Fernando Manuel Duarte Bento (0686627$), do EPT, desde
24Ago82, sendo colocado na AM;

FurMil José António Lopes Santos (15134780), da EPT, desde
OlSet82;

2. FurMil Luís Alberto Branco Martins Lopes (08594079), da EMEL,
desde 09Ago82;

2.° FurMil Luís Oliveir,t Cruz Júnior (04970778), do DGMT, desde
09Ago82.
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Serviço de adininisfraço militar:

2.° SargMil Francisco José Couto Cunha (00537678), da EPAM,
desde 05$et82;

FurMil António Almeida Silva (04104280), do REE, desde l4Jul82;
FurMil João Moisés Mano Leitão (01244178), do CGF/Geral, desde

09Ago82;
FurMil Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481), da CSan/

/BApSvc/lBMI/ABM, desde 09Ago82, sendo colocado na
OMan /BApSvc/13M1 /ABSM;

FurMil Rui Augusto A. Crucho (19843980), do ABSM, desde OlSet82;
FurMil Dinis Pires Matela (04243080), da CTm/1BMI/AB$M, desde

0l$et82;
FuriMil Luís Miguel Caetano Ferreira (04652580), do COF/RML,

desde OlSet82;
FurMil José M. C. Costa (03947478), da EPtAM, desde 035et82;
2.° FurMil João Manuel Jordão Vale (08492281), do RIPD, desde

09Ago82;
2.° FurMil Duarte Gomes Oliveira (07881851), da CEng/1BMI/EPE,

desde 09Ago82, sendo colocado no BAM;
2.° FurMil Victor Manuel Ferreira Carvalho (08037981), do CFE,

desde 09Ago82;
2.° FurMil Luís Manuel Jerónimo Lopes (01640981), do CGF/RML,

desde 09Ago82.

Serviço de saúde:

2.° FurMil Victor Manuel Caneta Pestana (04535581), do RIT, desde
O9Agos2, sendo colocado no BSS;

2.° FuiiMil Carlos Henrique L. Jorge (06302475), do HMP, desde
09Ago82.

Serviço de material:

FurMil João Manuel Azevedo Mateus (00537381), da CMan/BApSvc/
/IBMI/ABSM, desde 09Ago82, sendo colocado na EMEL;

FurMil João Manuel Pires (03185577), da IPSM, desde 04Set82;
2.° FurMil Artur Avelino Lima Cruz (05767481), do lBIMoto/1BMI/

/RIT, desde Ago82, sendo colocado no RCB;
2.° FurMil João Vicente Ramos Lopes (03964781), do DGMG, desde

O9Ago82;
2.° FurMil José Augusto Sequeira Martins (00787281), do DGMG,

desde 0%Ago82, sendo colocado na EPSM;
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2. FurMil Paulo Filipe Dinis Rebelo (04346081), do BIMec/1BMI/
/AB$M, desde 09Ago82;

2. FurMil Jorge Manuel Mateus Pereira (01926081), da CEng/
/lBMI/EPE, desde 09Ago82, sendo colocado na EPSM;

2.° FurMil Luís Humberto Sousa Franco (021174981), do BSM, desde
09Ago82, sendo colocado na ‘EPSM;

2.° FurMil Raul Jacob Cruz Santos (15253281), da EMEL, desde
09Ago82, sendo colocado na EPSM;

2.° FurMil António Francisco M. Cambrim (02892081), do DGMG,
desde 091Ago82;

2. FurMil António Gil Duarte Pereira (02733481), do DGMG,
desde 09Ago82.

Passagem à situação de disponibifidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vao indicadas, ao abrigo do Decreto-Lei n. 316-A/76, de 2 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2,° SargMil Henrique Manuel Vieira Carvalho (09779472), do Rue,
desde 161un82;

2.° SargMil Rui José Batista Rodrigues (101114578), do BSGE, desde
08Ju182;

2.° SargMil J00 Maria Barquinha (01397772), do ROMDS, desde
1 9’Ju182;

2.° SargMil Fernando Henrique Lopes (10560378), do 1BJMoto/
/YBMI/RIT, desde ‘lOAgo82;

FurMíl Narciso Virgílio Azevedo (08475679), do RIQ, desde 26Ago$2;
FurMil Jorge Alberto Stelto da Silva (00081079), do RIA, desde

30Ago82;
FurMil Hilário Lopes Ferreira (01777980), do BIA, desde 3lAgo82;
FurMil Rui Carlos Gomes Teixeira (18542280), do RIQ, desde

OlSet82;
FurMil José Eduardo dos Reis Zacarias (19274880), do RCMDS,

desde OlSet82;
FurMil Esmeraldo dos Santos Cabral Correia (19426080), do RJQ,

desde OlSet82;
FurMil Manuel Alberto Sales 0884380), da EPST, desde 01Set82,

sendo colocado no RIVR;
FuiMil Luís Manuel $erigado Valério (03855179), do RCMDS, desde

0l$et82.
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Anna de artilharia:

FurMil João Alberto Barroso Rainha (06115079), da EPA, desde
241un82, sendo colocado no RALIS.

Arma de cavalaria:

2.° SargMil João António Quintão Robalo (00806977), da AM, desde
23Ago82, sendo colocado no RLL;

FurMil José M. M. Barbas Carrilho (05227277), do RLL, desde
04Set82.

Arma de engenharia:

FurMit António Luís Alves Vinagre (05639376), do RE 1, desde
215et82.

Serviço cartognífico:

FurMil Luís M. J. Nogueira Silvestre (15578577), da CSCE, desde
O5Set$2, sendo colocado no RE 1.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd José Ramos Folgado (51788411), contando
a antiguidade desde OlAgo$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.° Sarg Im o FurMil Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto
(04966582), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Região Militar do Centro

2.° Sarg Inf o Fur1Mil Arnaldo Joaquim Rodrigues da Silva Resende
(04-364779), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SAM o FurMil Pedro Miguel Brás Escaropa Lopes (17678178),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Região Militar do Sul

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, o FurMit José Armindo de Oliveira
Drogas (00580178), contando a antiguidade desde O6Fev$2, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Zona Militar dos Açores

2.° Sarg Tm o FurMil Joaquim José Arteiro do Couto (l697Q680),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Joaquim Maria da Luz (02293477), contando
a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil Filipe Félix Santos Costa (05761380), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a patrir da qual tem
direito aos vencímentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ag8Q)

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° Sarg Art o FurMil Luís Filipe dos Santos Pereira 1 uarte (08284780),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Manuel Ribeiro Batista Mendes (06738778),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FutMil António José dos Santos Banhudo (02149380),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil José Maria Lopes Vicente (01065076), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Mário Jorge Bacelar Rocha Martins (01354677),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg 5AM o FurMil Luís Manuel da Cruz Neto (03158378),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd $M o 1. Sarg Bevenuto Gil da Vinha (58187611), contando
a antiguidade desde 22Jun82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Bem

2.° Sarg Inf o FurMil Baltazar Ant.5nio Severino Horta (03014480),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg 5AM o FurMil Sílvio Alves Balouta (19194779), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° Sarg SGE o FurMil Domingos Manuel Lourenço Quelhas
(06821579), contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 244go82.)

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° Sarg Inf o FurMil Francisco José Alves Gonçalves (01504079),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2,° Sarg Inf o FurMil Antero Castelo Afonso (00329478), contando
a antiguidade desde O6Fev$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Luís Filipe Alves da Silva (10188680), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° Sarg Inf o FurMil Avelino Mendes de Aguiar (18882179), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FuiMil José António Caramelo Coelho (18474878),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil José Francisco Velez Realinho (19918180),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Faro

2. Sarg Inf o FurMil António José dos Santos Barradas (08475079),
contando a antiguidade desde O6Fev8.2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd BFE, ramo de corneteíros e clarins, o 1.0 Sarg Joaquim
odrigues Furtado (51306511), contando a antiguidade desde
OlAgo82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavfra)

2.° Sarg SM o FueMil Joaquim Luís de Matos (12655079), con
tando a antiguidade desde 06fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf o SargAjd José Teixeira (50847311), contando a anti
guidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg Inf o FurMil João da Silva Veloso (13329278), contando
a antiguidade desde O6Fev$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ágo82,)

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg Inf o FurMil Carlos Alberto de Sousa Almeida (06090082),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Amílcar Soares Valente (13953078), contando a
antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SargMor inf o SargChefe Rodolfo Manuel de Jesus Faustino
(50054211), contando a antiguidade desde OlJul82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Satg Eng o FurMil José da Silva Clemente (05551880), con
tando a antiguidade desde 0&Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2° Sarg SAM o FurMil Agostinho Manuel Marujo Barateiro
(18890579), contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° Sarg Inf o FurMil Abílio Henrique de Jesus Caiado (16573379),
contando a antiguidade desde 06fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil João Manuel ferreira Gomes (16927578),
contando a antiguidade desde 06fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargMor Inf o SargChefe Diamantino Teixeira (50468711), contando
a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.” Sarg Inf o FurMil Manuel Teixeira dos Reis (10094979), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24lAgo82.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.’ Sarg lnf o 2.’ Sarg António Abade Domingues (02437676), con
tando a antiguidade desde 02Jun82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.” Sarg Art o FurMil Fernando Virgílio Ricardo (03977078), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Sarg Art o FurMil Manuel Joaquim Murteira Martinho (03538879),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Artilharia de Costa

2.’ $arg Art o fuiiMil João Francisco do Carmo Carrilho (14507379),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Regimento de Artilhaiia de Leiria

2.’ Sarg Art o FuiMil José Marques Porelo (01734580), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg $GE o FurMil Jorge Manuel de Sá (05762778), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, l.° Sarg Francisco da
Conceição Ferreira (46225758), contando a antiguidade desde
OlAgo82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.’ Sarg Art o FurMil Teimo António Ramos Tomé (06622180),
a antiguidade desde 0&Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Agostinho Rodrigues Barbosa (04576679’),
contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

2.° Sarg Art o FurMil José António laposo de Sousa (02122479),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

2.° Sarg Tm o FurMil Carlos Manuel Rosalino Antunes (18746178),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg Art o FurMil José Daniel Batista Jorge (04868079), con
tando a antiguidade desde l8JulSl, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg Cav o FurMil José Bernardino Gomes Saldanha (02720280),
contando a antiguidade desde O6fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Humberto José Pereira Elias (08806680),
contando a antiguidade desde 06Fev8’2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Raul Rodrigues Ferreira (06479580), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o l.° Sarg Victor Santos Guia (52183211), contando
a antiguidade desde 30Jun82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Cav o 2.° SargMil Carlos Alberto de Jesus Pereira (07760179),
contando a antiguidade desde 06rFev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o furMil Franklin Maria Vicente João (01182279),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o Fur’Mil Carlos Filipe Fernandes Carvalho (03923080),
contando a antiguidade desde O6Fevg2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Álvaro dos Reis Santos Rodrigues (06145580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Cavalaria de Braga

2° Sarg Cav o FurMil António Sebastião Preto (06021580), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Manuel António Afonso fernandes (09153780),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2° Sarg Tm o FurMil Joaquim António Gonçalves Barbosa (05121580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg 5AM o FurMil Carlos Alberto Jácome Martins (15779779),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg Cav o FurMil Joaquim Manuel Guerreiro Romão (09284180),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil José Henrique Carolo (12347580), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o furMil João Carlos da Silva Godinho (09461880),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° $arg Eng o frnMil Adelino Severo Leal Mourato ferreira
(16598080), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SAM o FurMil João Francisco Mustra (17807579), con
tando a antiguidade desde O6Fev$2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargMor Cav o SargChefe António Alves Vieira (50438711), con
tando a antiguidade desde 0lJu182, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Angelino José Gato Cabacinho (01058880),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil João Carlos Gonçalves Maridaffio (10216280),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg $GE o FurMil Avelino António ‘Ramos Fernandes (03018580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Centro de Instrução de Polícia do Exército

2.° Sarg Cav o FuiMil João Vicente Serra Ribeiro (1164&182),
contando a antiguidade desde OGFev$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.° Sarg Art o FurMil José Benigno Lopes Cardoso da Costa
(15088078), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Luís João Rodrigues Sequeira (09081579),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2. Sarg Eng o Fui’Mil António Pimentel Simões Bertão (17608780),
contando a antiguidade desde O6Fev8Z, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° Sarg Tm o FurMil Alcindo Ribeiro Gomes (09544980), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc 24Ago82.)

Regimento de Transmissões

2. Sarg Tm o FurMil José Manuel Rodrigues Marques (04582680),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil António Manuel dos Santos Domingues
(05661379), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Victor Manuel Machado Santos (09364179),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Luis Manuel Bonacho Lourenço (05301479),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg SAM o FurMil Luís Manuel Rodrigues Godinho (02687978),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Batalhão de Admnistraço Militar

SargAjd SAM o 1.0 $arg Manuel Martins Loureiro (52066111),
contando a antiguidade desde OlMar82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

2.° Sarg Cav o FuiMi1 Francisco Ant!ónio Andrade Canuto (099771 $0),
contando a antiguidade dsde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago$2.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargQefe Inf o SargAjd Henrique Palmeiro Faustino (51099911),
contando a antiguidade dsde O1Ju182, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor SM o SargChefe Vicente Manuel da Rosa Marujo (5X09411),
contando a antiguidade desde 301un82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil José António Cardoso Ferreira (03742979),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago$2.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Gera] do Exército

2.° Sarg Art o FurMil Lino ‘Manuel Fernando Neto (01366480),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Fernando da Conceição Meneses (02419882),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2. $arg Cav o furMil António Vaz Charavilha Baldo (07037580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tom direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° Sarg SAM o FurMil Armando Monteiro Liberado (14321879),
contando a antiguidade desde O6FevS2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de 24Ago82.)

Batalhão do Serviço de Transportes

$argChefe Eng o •SargAjd António de Oliveira Pereira Rodrigues
(50683811), contando a antiguidade desde 28Jun82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de 24Ago82.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2,° Sarg Art o FurMil Domingos laixão da Eugénia (14729776),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Leonel Marques Maia Pereira (00493080),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil António Manuel Caracol de Almeida Amador
(02572079), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargChefe Inf o SargAjd João Tomé Frederico (50166611), contando
a antiguidade desde 0lJul82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Sarg Art o FurMíl Mário José Pereira Rebelo Cordeiro (03105280),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

BataiMo de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

2.’ Sarg Cav o FurMil Manuel Alexandre Teixeira Advinculo Se
queira (00027480), contando a antiguidade desde 06Fev82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Cav o FurMil Mcides Marques Pais Mamede (02584580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg SAM o FuiMil Joaquim Henriques Bernardes Paiva
(05259880), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

BatalMo de Apoio de Serviços

Companhia de Admiuistração/ABSM

SargChefe Inf o SargAjd Victorino José Pereira (50018911), con
tando a antiguidade desde 301un82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Cvmandos:

Regimento de Comandos

2.’ Sarg Inf o FurMil Joaquim Estima Carvalhal (11288879), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Armando Monteiro Pereira (04618479), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Francisco Mestre Gonçalves (10502280), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil António Manuel de Jesus Isidro (04167180),
contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Carlos Manuel Pedrosa Paiva (07319579),
contando a antiguidade desde 06fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Ãngelo Alberto Fernandes Pousa (18456779),
contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Carlos ‘Manuel Ferreira de Almeida (14451379),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Luís Jorge Neves Figueiras da Silva (17555578),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil José Adérito Rodrigues (13381579), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Carlos Alberto da Mota Mendes Henriques
(19032577), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Joaquim Manuel de Oliveira Lima (11761878),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Tm o FurMil Victor Miguel Marques Alves (02939178),
contando a antiguidade desde 06fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil João Mres Fernandes (02067777), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SiAM o FuilMil Fernando Duarte Rodrigues (10848580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

2.° Sarg Inf o FurMil Joaquim Fernando da Silva (10281580), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Estabelecimentos de histniçAo

Academia Militar

2.° Sarg Inf o Fur’Mil José Luís Marques da Silva (04750179), con
tando a antiguidade dsde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg Inf o FurMil Victor Leonardo Rodrigues Pires (08945578),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Amilcar Côto Alves do Forno (15770079),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

SargChefe SGE o SargAjd José Manuel da Silva (50201711), con
tando a antiguidade desde OlJul82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Escola Militar de Electromecânica

2.° Sarg SGE o FurMil Manuel :Martins Galhano (01387679), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg 5GB o FurMil José Filipe Jota Cardoso (11954778), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FuiiMil Fercando António Gomes de Amorim
(10461178), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Escola de Sargentos do Exército

2.° Sarg Inf o FurMil Jaime Manuel Coelho (11426778), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil João Manuel da Silva Soares Franco (13429480),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Romualdo Pedro Gaiâo (11065180), contando
a antiguidade desde O6Fev$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Art o FurMil José Bertilino de Sousa Silva (09811479),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Pedro dos Reis Francisco (08849579), coa
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil José Manuel Franqueiro Dias de Matos
(07918778), contando a antiguidade desde O6FevS2, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Victor Manuel Vaz Freire (00027879), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FuiMi1 Luís Manuel Gouveia Antunes (17147181),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Adolfo Viriato Pires (04580980), contando
a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Carlos Manuel Sousa Jorge (10709478), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Fernando Proença Henriques (07641580),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Eugénio ‘Manuel Correia Duarte (06014078),
contando a antiguidade desde 0&Fev82, data da partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Tm o FurMil Manuel João Teixeira da Silva (03431778),
contando a antiguidade desde O6Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil António Ernesto Neto Martins (12581378),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Tm o Fur4Mil Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380),

contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil João Joaquim Patrício Lourencinho (19716776),

contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago8.2.)

Estabelecimentos bospitalares

Hospital Militar Principal

2.0 Sarg Cav o FurMil José Armando Oliveira Barbosa (06168280),

contando a ntiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Francisco José Nunes Cansado (02245983),

contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito ans vencimentos do novo posto.

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Manuel Farinha Robalo

(50009811), contando a antiguidade desde 06Ago82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.° Sarg SAM o FurMil Rogério Paulo Ferreira Pereira (09373979),

contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82j

Hospital Militar Regional 11.0 2

2.0 $arg SAM o FurMil Victor Manuel Pereira da Rocha (11518680),

contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Hospital Militar Regional n.° 4

2.° Sarg Tm o FurMil Vasco Jorge Pinheiro Correia (10tY77480),

contando a antiguidade desde O6FevS2, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.° Sarg SGE o FurMil Cassiano de Jesus Matos (09989980), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24lAgo82.)

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° Sarg Art o FurMil Teimo Manuel da Conceição (11008777),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Art o FurMil José António Ribeiro de Oliveira (17098077),
contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SAM o FurMil Higíno Rodrigo Roliça (16342078), con
tando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe $M o SargAjd José Maria Moreira da Costa Silva
(51100211), contando a antiguidade desde 3OJunS2, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Ago82.)

Centro de Gestão Financeira Geral

SargAjd 5AM o l.° Sarg Joaquim Manuel ferreira (51337911),
contando a antiguidade desde OlMai82, data a partir da qual
tem direito aos vencimento do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Centro de Gestão financeira da Região Mifitar do Noite

SargAjd $AM o ‘l.° Sarg Cândido Melim Vaz (51308511), contando
a antiguidade desde OlJan82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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Adidos:

Fstado-Maior-General das Forças Armadas

SargMor Inf o SargChefe Cremildo Lobato Possante (50168511),

da DAI, contando a antiguidade desde 01Ju182, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(EmbaIxada em Pretória)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Francisco Luís Pereira da Rocha (10937379),

do RE 1, contando a antiguidade desde 021un82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Inf o SargAjd ‘Manuel José Marçal Gabriel (50096811),

do QGRMS, contando a antiguidade desde 30Jun82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjd Art o 1.0 Sarg (DFA) Sérgio da Assunção Figueiredo

(510501 1)1), contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24lAgo82.)

Supranumenüios:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd Carlos José Batista Novais (52570111),

contando a antiguidade desde llJul8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Ago82.)
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÈNCCAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

L° Sarg Inf, adido, Manuel Francisco Amaro de Sá (51254011),
do BIMec /1 BMI/ABSM, desde 20Ago82;

SargAjd SGE, adido, Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411), do
QGRMS, desde 12Ago82;

SargAjd SOE, Manuel dos Santos Paixão (5035091.1), do DRMEV,
desde l5AgoS2.

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Adminisfrativo e Logístico

SargAjd Inf António João Guerreiro (51004711), do BIMec/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago82,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-genemis:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art, adido, José Guerreiro Ponte (51230811), do GAG 2,
desde 02Ago82;

1.0 Sarg Cav Humberto dos Santos Almeida (46163456), do RCB,
desde 07Age82.
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Região Militar de Lisboa

(Com destino ao DLRT 4)

1 Sarg Inf, adido, José António Pereira Martins (51015111), do

BFMec/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 13Ago82, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

SargChefe Cav, adido, António da Natividade Silva (51027611), da

EPC, devendo ser considerado nesta situação desde llAgo82,

por se ter oferecido para prestar serviço na Delegação do Porto

da D$PJ, onde fica em diligência desde a mesma data.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg SM Armando Pinto (52061811), da CMan/BApSvc/1BMI/

ABSM, desde 30Ago82, por ter terminado o deslocamento;

1.” Sarg SGE Joaquim Pereira Marques (04810878), da CAdm/

/BApSvc/1BMI/EPAM, desde 13Ago82, por conveniencia de

serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CRI)

2.° Sarg SAM Joaquim Henriques Bemardes Paíva (05259880), da

EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr82,

por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Art Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), dos

BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde

13Ago82, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de lastruço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por terem terminado
com aproveitamento o 9.° CFS, os sargentos em seguida men
cionados:

2.° $arg Inf Francisco José Alves Gonçalves (01504079), do RIC;
2.° Sarg Inf Antero Castelo Afonso (00329478), do RIC;
2.° Sarg Inf Jaime Manuel Coelho (11426778), do RICB;
2.° Sarg Tnf Manuel Teixeira dos Reis (10094979), do RIVR;
2.° Sarg Inf Antlónio Manuel de Jesus Isidro (04167180), do RCDMS;
2.° Sarg Inf Carlos Alberto Sousa Almeida (06090082), do RIQ;
2.° Sarg Inf Victor Leonardo Rodrigues Pires (08945578), do CIOE;
2.° $arg Inf Ângelo Alberto Fernandes Pousa (18456779), do RCMDS;
2.° Sarg Inf João Manuel Silva Soares Franco (13429460), da ESE;
2.° Sarg Inf António José Santos Barradas (08475079), do RIF;
2.° Sarg Inf Francisco Mestre Gonçalves (10502280), do RCMDS;
2. Sarg Inf Carlos ‘Manuel Pedrosa Paiva (07319579), do RMDS;
2.° Sarg Inf Baltazar António Severino Horta (03014480), do RIBE;
2.° Sarg Inf Luís Filipe Alves da Silva (11188680), do RIC;
2.° Sarg Inf Carlos Manuel Ferreira de Almeida (14451379), do

RCMDS;
2.°Sarg Inf Romualdo Pedro Galão (11065180), da E$E;
2.° Sarg Iiif Luís Jorge Neves Figueiras da Silva (17555578), do

RCMDS;
2.° Sarg Inf Filipe Félix Santos Costa (05761380), da EPI.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° Sarg Inf Manuel Lopes da Silva (11025773), do ROMDS, de
vendo ser considerado nesta situação desde 2OAgo82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António José dos Santos Barradas (08475079), da EPI,
desde 1 SAgo82;
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2.° Sarg Inf Baltazar Antonio Severino Horta (03014-180), da EPI,

desde 15Ago82;
SargAjd SOE Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do RCE,

desde l3Ago82.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Pedrosa Paiva (07319579), da EPI, de

vendo ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf José Alves dos Santos (431467516), do BSGE/C’PFA,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

Sao considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Raul Pires Duarte Caraças (50095411), do RIPD,

desde 13Ago82;
2.° Sarg Inf Francisco Mestre Gonçalves (10502280), da EPI, desde

1 5Ago82;
2.° $arg SGE Evaristo António Farropo Lobo (04852278), da CAdm/

/BApSvc/ 1 RMI/EPAM, desde 1 6Ago82.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Sarg Inf José Evangelista Fernandes (39411558), da AM, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Ago82, por conveniência

de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Joaquim Campos Reis (50885811), do RIcB,

desde 14Ago82;
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1.0 Sarg Inf Luís Filipe de Brito Lopes (17880574), do RIP, desde
14Ago82;

20 Sarg Inf Hélder António de Barros Oliveira (01530978), do
RCMDS, desde 14Ago82;

2.° Sarg Inf Luís Filipe Alves da Silva (11188680), da EPI, desde
l4Ago82;

SargAjd SM Leandro Augusto Mourato Rosado (51333711), do RCE,
desde 14Ago82;

2.° Sarg SGE Fernando António Gomes de Amorim (10461178),
do BSGE, desde 14Ago82;

É considerado nesta situação desde 14Ago82, por motivo disciplinar,
o 2.0 Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus dos Santos (1254937$),
do RCMDS.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que e indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Luís Catarino (50469211), da DSPJM, desde
OlAgo82;

2.° Sarg Inf Romualdo Pedro Gaião (11065180), da EPI, desde
l3Ago82;

2.° Sarg Inf Luís Jorge Neves Figueiras da Silva (17555578), da EPI,
desde 13Ago82.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José António Pinheiro Martins
Coelho (10532467), do RIP, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 15Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Américo de Freitas (53108511), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 13Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, António Carvalho Lima (51981611), do EME,
desde l3Ago82;
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1.0 Sarg Inf Fernando João Lisboa (51766611), do BSGE, desde

14Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel António da Silva Pereira (43321855),

do BIA, desde 15Ago82;
1.0 $arg Inf António dos Santos Teixeira (43396762), do BIA, desde

1 5Ago82;
1.0 Sarg Inf, adido, Artur de Azevedo (43074652), do BIRT, desde

16Ago82;
2.0 Sarg Inf José Augusto da Cunha Aíres (04861977), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde l3Ago82;

2.° Sarg Inf António José Ribeiro de Carvalho (06650174), do BIMec/

/JBMI/ABSM, desde 1 3Ago82;

2.° Sarg Inf António da Anunciação Pereira (62968774), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde 13Ago82;

2.” Sarg Inf Adérito de Carvalho Pereira de Nóbrega (00361672),

do RCMDS, desde 21Ago82.

Bata1ho de Caçadores n.” 5

1.0 Sarg SM, adido, Mário dos Santos Macário (52736711), do

DGMG, devendo ser considerado nesta situação desde 3lAgo82,

por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Manuel Beiras Bolrão (50453611), do QGRMS, desde

1 IiAgo$2;
SargAjd Art Manuel Adelino Correia Teigão (52023911), do QGRMS,

desde l2Ago$2;
$argAjd Art José Augusto Costa (50342011), do QGRMC/CSC, desde

1 SAgo 82;
1.0 Sarg Art Luís Augusto Jesus Torres (04840776), do GAC/IBMI/

/RAL, desde 14Ago82;

2.” Sarg Art José Marques Porelo (01734580), do RAL, desde

06fev82;
2.” Sarg Art José Bertílino de Sousa Silva (09811479), da BETP,

desde O6Fev82;
2.” $arg Art Pedro dos Reis Francisco p8849579), da BOTP 1, desde

06Fev82;
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2.° Sarg Art Teimo António Ramos Tomé (O622180), do RASP,
desde O6Fev82;

2.° Sarg Art Teimo Manuel da Conceição (11008777), do DGMG,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art José António Ribeiro de Oliveira (17098077), do DGMG,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art Fernando Virgílio Ricardo (03977078), da BOW 1,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art Agostinho Rodrigues Barbosa (04576679), do RASP,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art António José dos Santos Banhudo (02149380), do RICB,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art José Maria Lopes Vicente (01065076), do RIA, desde
06Fev82;

2.° Sarg Art José Benigno Lopes da Costa (15088078), da EPE,
desde 06Fev82;

2.° Sarg Art Mário José Pereira Rebelo Cordeiro (03105280), do
BIMec/1BMI/ABSM, desde 06Fev82;

2.° $arg Art Joaquim da Piedade Carrasco Honrado (10700076), do
GAC/1DMI/RAL, desde l4Ago82;

1.0 Sarg SM Arlindo Filipe (50456611), da EPSM, desde 13Ago82;
1.0 Sarg SM António Francisco Venâncio Baleizão (50456711), do

DGMT, desde i4Ago82.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Jorge Manuel Mendes de Carvalho (07909077), do
GAC/fBMI/RAL, desde 14Ago82;

1.0 Sarg Art João José Ferreira Leitão (05382376), do GAC/IBMI/
/RAL, desde 14Ago82;

2.° Sarg Art Manuel Ribeiro Batista Mendes (06738778) ,do RIA,
desde O6Fev82.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Eduardo Luís Sousa Nunes (17855074), do RCMDS,desde ltAgo82(a);
2.° Sarg Art José Bertilino Sousa Silva (09811479), da EPA, desde02Ago82 (b);
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2.° Sarg Art Teimo António Ramos Tomé (06622180), da EPA, desde

OZAgo82 (b);
2.° Sarg Art Agostinho Rodrigues Barbosa (04576679), da EPA, desde

021Ago82 (b).

(a) Por motivo disciplinar.

(b) Por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art José Franco Bezerra (50588911), da AM, devendo ser

considerado nesta situação desde 1 55et82, por conveniência de
serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SOE Cassiano de Jesus Matos (09989980), do BSGE, desde

l4Ago82;
2.° Sarg SOE Júlio Batista Pires Álvaro (09922078), da CAdm/

/BApSvc/1BMI/EPAM, desde l6Agos2.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Lino Manuel Fernando Neto (01366480), do CIAAC,

desde 05Ago82;
2.° Sarg Art José António ‘Raposo de Sousa (02122479), do CIAAC,

desde 05Ago82;
SargAjd SGE, adido, Tomás de $ousa Ferrão (51233011), da DSPRP,

desde l2Ago82.

Grupo de Artilharia de Guarnição •0 2

São considerados nesta situação desde 14Ago82, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art João Francisco do Carmo Carrilho (14507379), do

CIAAC;
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2.° Sarg Art Domingos Paixão da Eugénia (14729776), do CIAJAC;
2° Sarg Art José Manuel Franqueiro Dias de Matos (0791877$),

do CIAAC;
2.° Sarg Art Amilcar Soares Valente (13953078), do CIAAC;
2.° Sarg SOE Jorge Manuel de Sá (05762778), do 35GB.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° $arg Art José António Raposo de Sousa (0212249), do GAG 1;
2.° Sarg Art Luís Filipe dos Santos Pereira Duarte (08284780),

do RIA;
2.° Sarg Art João Francisco do Carmo Carrilho (14507379), do

RIAC;
2.’ Sarg Art Amílcar Soares Valente (13953078), do RIQ;
2.’ Sarg Art José Manuel Franqueiro Dias de Matos (07918778),

da BA 5;
2.° $arg Art Domingos Paixão da Eugénia (14729776), do BRT;
2.0 Sarg Art Lino Manuel Fernandes Neto (01366480), do BSGE.

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Manuel Alexandre Teixeira Ãdvínculo Sequeira (00027480),
do BApSvc/IBMI;

2.° Sarg Cav José António Caramelo Coelho (1847:4878), do RIE;
2.° $arg Cav Victor Manuel Vaz Freire (00027879), da BETP;
2.’ Sarg Cav Carlos Alberto Jesus Pereira (07760179), do RLL;
2.’ Sarg Cav Luís Manuel Gouveia Antunes (17147181), da BOTP;
2.’ Sarg Cav João Vicente Serra Ribeiro (11645182), do CWE;
2.° Sarg Cav António Sebastião Preto (06021580), do RCB:
1° Sarg Cav Joaquim Manuel Guerreiro Romão (09284180), do

RCE;
2.’ $arg Cav Fernando da Conceição Menezes (02419882), do BSGE;
2.’ Sarg Cav Adolfo Viriato Pires (04580980), da BETP;
2.° Sarg Cav Angelino José Gato Cabacinho (‘01058880), do RGSM;
2.’ Sarg Cav Alcides Marques Pais Mamede (02584580), do BApSvc/

/1 BMI;
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2.° Sarg Cav Francisco António Andrade Canuto (09977180), do

BSS;
2.° Sarg Cav José Henrique Cardo (12347580), do RCE;

2.° Sarg Cav Carlos Manuel Sousa Jorge (10709478), da BA 3;

2.° Sarg Cav Fernando Proença Henriques (07641580), do RICR;

2.° Sarg Cav Franklim Maria Vicente João (01182279), do RLL;

2.° Sarg Cav José Francisco Velez Realinho (199118180), do RIR;

2.° Sarg Cav José Armando Oliveira Barbosa (06168280), do HMP;

2.° Sarg Cav João Carlos da Silva Godinho (09461880), do RCE;

2.° Sarg Cav João Carlos Gonçalves Maridalho (10216280), do

RCSM;
2.° Sarg Cav António Vaz Charavilha Baldo (07037580), do BSGE;

2.° Sarg Cav Carlos Filipe Fernandes de Carvalho (03923080), do
RLL.

É considerado nesta situação desde 03Set82, por ter terminado o seu
deslocamento, o 1.0 Sarg SM António Manuel Piedade Correia
Minderico (50443111), da CEng/ 1 BMI/EPE.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados;

2.° Sarg Cav Francisco António Andrade Canuto (09977180), da

EPC, desde lOAgo82;
2.° Sarg Cav Humberto José Pereira Luas (08806680), da EPC,

desde lOAgo82;
2.° Sarg Cav Raul ‘Rodrigues Ferreira (06479580), da EPC, desde

lOAgo82;
2.° $arg Cav ‘Manuel Alexandre Teixeira Advinculo Sequeira (00027480),

da EPC, desde lOAgo82;
2.° Sarg Cav Ant.ínio Vaz Charavilha Baldo (07037580), da EPC,

desde 13Ago82;
1.0 Sarg SGE, adido, António dos Santos Martins (50299511), do

3TMTL, desde 13Ago82;
2.° Sarg SOE Avelino António Ramos Fernandes (03018580), do

BSGE, desde 13Ago82.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 1 lAgo82, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC;

2.° Sarg Cav José Henrique Carôlo (12347580);
2.° Sarg Cav Carlos Alberto de Jesus Pereira (07760179’);
2.° Sarg Cav António Sebastião Preto (06021580).
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde lOAgo82, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC:

2.° Sarg Cav Angelino José Gato Cabacinho (01058$80);
2. Sarg Cav José Francisco Velez Realinho (19918180);
2.° Sarg Cav Joaquim Manuel Guerreiro Romão (09284180).

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav João Carlos da Silva Godinho (09461880), da EPC,
desde OlAbr82;

2.° Sarg Cav José Armando Oliveira Barbosa (06168280), da EPC,
desde lOAgo82;

2.° Sarg Cav Fernando Proença Henriques 76415$0), da EPC, desde
lOAgo82;

2.° Sarg SGE José António Cardoso Ferreira (03742979), do BSGE,
desde 13Ago82.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd iCav Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511), do
RCE, desde 09Ago82;

1° Sarg Cav João Vicente Serra Ribeiro (11645182), da EPC, desde
1 OAgo82.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Mário Jorge Bacelar Rocha Martins (01354677), do
RIA, desde O6Fev82 (a);

2.° Sarg Eng António Pimentel Simões Bertão (17608780), do EME,
desde 06Fev82 (a);
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2.” Sarg Eng José da Silva Clemente (05551880). do RIT, desde
06Fev82 (a);

2.” Sarg Eng Adelino Severo Leal Mourato Ferreira (16598080), do
RCE, desde O6Fev82 (a);

2.” Sarg Eng José Adérito Rodrígues (13385179), do ROMDS, desde
06Fev82 (a);

2.” Sarg Eng Eugénio Manuel Correia Duarte (06014078), da ESE,
desde 06fev82(a);

2.° Sarg Eng Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), da EPE,
desde 06Fev82 (a);

2.0 $arg Eng Joaquim José Cardoso Gomes (10414577), do REE,
desde llAgo82 (b);

2.” $arg Eng Porfirio Manuel Pulga dos Santos (02786178), do
QGZMA, desde 14Ago82 (c);

1.0 Sarg SM Augusto José Cartaxo Lourenço (50983811), do RIAH,
desde l3Ago8Z (c).

(a) Por ter terminado a 2.” parte do 9.” CFS.
(b) A seu pedido.
(c) Por conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia 11.0 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg Eng Álvaro Nunes Seixo (17386977), do REE, desde llAgoB2;
1.0 Sarg Eng Fernando Faustino Charneca (460916261), do Cmd e

CCS/IBMI/ABSM, desde 17Ago82.
1.0 Sarg Eng, adido, João Soares Rodrigues (50422711), do Cmd/

/BApSvc/ 1 RMI/AB$M, desde 21 Ago82.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Manuel António Afonso Fernandes (09153780), do RCB,
desde 06Fev82 (a);

2.° Sarg Tm Leonel ‘Marques Maia Pereira (00493080), do BRT,
desde 06Fev82 (a);
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2.’ Sarg Tm José Manuel Rodrigues Marques (04582680), do RT,
desde 06Fev82 (a);

2.’ Sarg Tm Alcindo Ribeiro Gomes (09544980), do RCE, desde
06Fev82 (a);

2.’ Sarg Tm Jorge ‘Manuel Silva Lameira Alberto (04966582), do
QGRMN, desde 06Fev82 (a);

2.’ Sarg Tm Victor Manuel Machado dos Santos (09364179), do
RT, desde O6Fev$2 (a);

2.’ Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380), da ESE,
desde 06Fev82(a);

2.’ Sarg Tm Luís Manuel Bonacho Lourenço (05301479), do RT,
desde 06Fev82 (a);

2.’ Sarg Tm Joaquim Manuel Oliveira Lima (11761878), do RCMDS,
desde 06Fev82(a);

2.’ Sarg Tm Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177), do
QGRMS, desde 25Ago82 (b).

(a) Por ter terminado a 2.’ parte do 9.’ CFS.
(b) Por motivo disciplinar.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde ‘lOAgo82, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPT:

2.’ Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380);
2.’ Sarg Tm Leonel Marques Maia Pereira (00493080).

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por terem terminado
a 2.’ parte do 9.° CFS, os sargentos em seguintes mencionados:

2.’ Sarg 5AM Joaquim Henrique Bernardes Paiva (05259880), do
BApSvc/ 1 BMI;

2.’ Sarg SAM Victor Manuel Pereira da Rocha (11518680), do
HMR 2;

2.’ Sarg SAM Pedro Miguel Brás Escaroupa Lopes (17678178), do
QGRMC;

2.’ Sarg SAM Armando Monteiro Liberado (14321879), da EPSM;
2.’ Sarg SAM Carlos Alberto Jácome Martins (15779779), do RICB;
2.’ Sarg SAM Luís Manuel da Cruz Nito (03158378), do RIA;



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 723

2.° $arg SAM Agostinho Manuel Marujo Barateiro (18890579), do

RIT;
2.° Sarg SAM João Francisco Mustra (17807579), do fG;

2.° Sarg SAM Higino Rodrigo Roliça (1634207$), do DGMG;

2 ° $arg SAM Rogério Paulo Ferreira Pereira (09373979), do HMDTC;

2.° Sarg 3AM Luís Manuel Rodrigues Godinho (02687978), da

EPAM;
2.° Sarg 3AM Sílvio Alves Balouta (19194779), do RIB.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.° $arg SM Artur Agostinho Favita Madeira (62059174), do HMP,

desde 09Set82 (a);
2.° Sarg SM Joaquim Luis de •Matos (12655079), do R1FF, desde

06Fev82 (b);
2.0 Sarg SGE João Manuel Ferreira Gomes (16927578), do BSGE,

desde 13Ago82 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por term terminado o CFS.

flatalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos do DRMSA:

SargAjd 5GB Joaquim da Costa Maia (50985011), desde 15Ago82;
1.0 Sarg SGE, adido, António Joaquim Costa (52054611), desde

16Ago82.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por terem terminado

a 2. parte do 9.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg SGE Jorge Manuel de Sá (0576277$), do RAL;

2.° Sarg SGE José Filipe Jota Cardoso (1155477$), da EMEL;
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2.° Sarg SGE Avelino Antinio Ramos Fernandes (03018580), do
RCSM;

2.° Sarg SOE Cassiano Jesus Matos (09989980), do ABSM;
2.° Sarg $GE Fernando António Gomes de Amorim (10461178), da

EMEL;
2.° Sarg SGE Domingos Manuel Lourenço Quelhas (06821579), do

RICB;
2.° Sarg SGE João Manuel Ferreira Gornes (16927578), do RIV;
2.° Sarg SGE Amílcar Côto Alves do Forno (15770079), do CIOE;
2,° Sarg SGE José António Cardoso Ferreira (03743979), da EPSM;
2.° Sarg SG’E Manuel Martins Galhano (01387679), da EMEL.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Inf, adido, Reinaldo Carreira Ferreira (50969311), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Ago82, por con
veniência de serviço.

Batalhõo do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Augusto Rodrigues (39365259), do CIOE, desde
1 3Ago82;

1.0 Sarg Inf Antbnio Severino Elias (33087257), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 14Ago82.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

BataIho de Informações e Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Eliseu António Garcia
(52691211), do 1 BIMoto/ 1 BMI /RIT, desde l2Ago82;

1.0 Sarg Inf, adido, Mário Mendes do Carmo (50511911), do Cmd
e CCS/IBMI/ABSM, desde 19Ago82.
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1’ l3rigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ADSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveníência de servíço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Hélder Caiiço Labisa

(52948611), do RIF, desde 1Ago82;
1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Teixeira (44304862), do RIV, desde

1 5Ago82;
2.° Sarg Inf João da Silva Veloso (13329278), do RIP, desde 06Fev82;

2.° Sarg Inf José Luís Marques Silva (04750179), da AM, desde

06Fev82;
2.° Sarg Inf Abílio Henrique de Jesus Caiado (16573379), do BApSvc/

/IBMI, desde 06Fev82.

1. Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim Fernando da Silva (10281580), da CRRMC,

desde 06Fev82;
2.° Sarg 5AM Armando Monteiro Liberado (14321879), da EPAM,

desde llAgo82.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Luís António Ãntunes de Araújo (51193911),

do RI?, desde 02Ago82;
1.0 Sarg Inf Joaquim Domingues (45401261), do RIV, desde 15Ago82;

2.° Sarg Inf Avelino Mendes Aguiar (18882179), do RIE, desde

06Fev82;
2.° Sarg Inf Arnaldo Joaquim Rodrigues Silva Resende (04364779),

do QORMC, desde 06Fev82;
2.° Sarg SGE Domingos Manuel Lourenço Quelhas (06821579), do

BSGE, desde l4Ago82.



726 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 3•0 Série

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se índicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

i.° Sarg Art Joaquim Portugal Vital (01712263), do PM, desde
09Ago$2;

2.° Sarg Art António José dos Santos Banhudo (02149380), da EPA,
desde 02Ago82;

2.° Sarg Art Teimo Manuel da Conceição (l1fx18777), da EPA, desde
02Ago82;

2.° Sarg Art José Benigno Lopes Cardoso da Costa (15088078), da
EPA, desde 02Ago82;

2,° Sarg Art Pedro dos Reis Francisco (08849579), da EPA, desde
02Ago82;

2.° Sarg Art José António Ribeiro de Oliveira (17098077), da EPA,
desde 02Ago82;

2.° Sarg Art José Marques Porelo (01734580), da EPA, desde
02Ago82;

2.° Sarg Art Fernando Virgílío tRicardo (03977078), da EPA, desde
02Ago82;

2.° Sarg Art José Maria Lopes Vicente (01065076), da EPA, desde
02Ago82;

1.0 Sarg 5AM António Ferreira da Silva Baptista (37004061), do
CGF Geral, desde 1Ago82.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPC:

2.0 Sarg Cav Fernando da Conceição Menezes (02419882), desde
OlAbr82;

2.0 Sarg Cav Franklim Maria Vicente João (01182279), desde lOAgo82.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administração/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do CGFSM,
desde l5Ago82;
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2.° Sarg SAM Luís Manuel da Cruz Neto (03158378). da EPAM,

desde lOAgo82.

Esquadrão de Reconhecunento/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os seguintes sargentos da E-PC:

2.° Sarg Cav Cartos Manuel Sousa Jorge (03404978), desde OlAbr82;

2.° Sarg Cav Alcides Marques Pais Mamede (02584580), desde

OlAbr82;
2.° Sarg Cav João Carlos Gonçalves Maridalho (10216280), desde

OlAbr82;
2.° Sarg Cav Adolfo Viriato Pires (04580980), desde OlAbr$2;

2.° Sarg Cav Carlos Filipe Fernandes Carvalho (03923080), desde
l3Ago82.

Companhia de Engenhana/EPE

1.0 Sarg SM, adido, Bernardino Portilha (51516611), da CMan/BApSvc/

/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

16Ago82, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2. Sarg Tm Luís Manuel Bonacho Lourenço (05301479), da EPT,
desde 09Ago82 (a);

2.° Sarg Tm Victor Manuel Machado dos Santos (09364179), da
EPT, desde 09Ago82 (a);

2. Sarg Tm Daniel da Conceição Costa (02484576), do RT, desde
l4SetS2(b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim Estima Carvalhal (11288879), do RCMDS,
desde 06Fev82 (a);
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2.0 Sarg Inf Armando Monteiro Pereira (04618479), do RCMDS,
desde 06Fev82 (a);

2.° Sarg Inf Ângelo Alberto fernandes Pousa (18456779), da EPI,
desde 21Mai82 (b);

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Ferreira de Almeida (14451379), da EPI,
desde 16Ago62 (b);

2.° Sarg 5AM Fernando Duarte Rodrigues (10848580), do ROMDS,
desde 06Fev82 (a).

(a) Por ter terminado a 2.0 parte do 9.° CFS.
(b) Por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

São considerados nesta situação desde ‘14Ago82, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da DSPRP:

SargAjd SGE Rufino Marques Fonseca (61198g62);
1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Marques Sardo (50054511).

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg SGE Manuel António Parra (13026974), do Cmd/BApSvc/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
23Ago82, por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° Sarg SOE Carlos Alberto Silva dos Santos (M394l76), do RIf,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago82, por con
veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

SargAjd SOE, adido, Francisco António Alho (51283211), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago82, por con
veniência de serviço.
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Distrito de Recmtamento e Mobilização de Santarém

SargAjd SOE, adido, José Ganhão Policarpo (50053411), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago82, por con
veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

30 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

São considerados n,sta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Artur Gonçalves (51004211), do 5TMTL, desde QlAgo82;
SargAjd SGE Horácío Pires Concha (50881511), do DRMEV, desde

09Ago82;
1.° $arg SGE José da Costa Cabral (16983676), do BIMec/1BMI/

/ABSM. desde 13Ago82.

L° Tribunal Militar Territorial do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Agostinho Martins (50166811), da ESE, desde
1 5Ago82;

SargAjd SOE Manuel Augusto Pinto (50894911), do 2TMTP, desde
03Jun82.

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

1.° Sarg SOE, adido, Adélio Augusto dc Almeida (50852711), da
EPT, devendo ser considerado nesta situação desde 03Jun82, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

SargAjd Inf Manuel dos Santos Coelho (51982811), do RIPD, de
vendo ser considerado nesta situação desde lSAgo82, por con
veniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde 06Fev82, por terem terminado
a .2. parte do 9•n CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg ‘fm Joaquim António Gonçalves Barbosa (05121580), do
RCB;

2 ° Sarg Tm António •Manuet dos Santos Domingues (05661379),
do RI;

2.° Sarg Tm Álvaro dos Reis Santos Rodrigues (06145580), do RLL;
2.0 Sarg Tm Manuel João Teixeira da Silva (03431778), da ESE;
2.° Sarg Tm António Ernesto Neto Martins (12581378), da ESE;
2.° Sarg I’m AntSnio Manuel de Almeida Amador (02572079), do

BRT;
1° Sarg Tm Carlos Manuel Rosalino Antunes (18746178), do GAG 2;
2.° $arg Tm João Joaquim Patrício Lourencinho (02298676), da E$E;
2.° Sarg Im Francisco José Nunes Cansado (02245983), do HMP;
2.° Sarg Tm Vasco Jorge Pinheiro Correia (10075480), do HMR 4;
2.° Sarg Im Joaquim José Arteiro do Couto (16970680), do QGZMA;
2.° Sarg Tm Victor Miguel Marques Alves (02939178), do RCMDS.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor lnf Ernesto dos Santos (50968211), do RIVR, desde 09Ago82;
SargAjd Inf António José Simões dos Reis (50148811), do QGRMC,

desde 1 3Ago82;
1.0 Sarg Inf Mário Palma André (34042562), do lBFMoto/1BMI/

/RIT, desde 1 lAgo82;
1.0 Sarg Inf, adido, Bernardino Mendes (52014811), do lBlMoto/

/1BMI/RIT, desde 1lAgo82;
2.° Sarg Art Mário José Pereira Rebelo Cordeiro (03105Z80), da

EPA, desde 02Ago82;
2.° Sarg Cav Luís José da Cruz Pereira (15362176), do ERec/1BMI/

/RCSM, desde 125et82.

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd SM José Gouveia Pronto (50009011), do DOME, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Set82, por motivo de
promoção ao actual posto.
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Instituto Superior Militar

SargAjd SGE José Fernandes Carvalho (5Q56Z911), do DRMAV,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago82.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor 55, ramo de medicina, João Sineiro Canha (50941711),
do BSS, desde 14Ago82;

SargAjd 55, ramo de medicina, Joaquim Verissimo dos Reis (51275511),
do RIE, desde 15Ago82;

1.0 Sarg $5, ramo de medicjna, José Augusto Dias Moreira (12847473),
do RIPD, desde O9Ago$2.

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

FurGrad SS, ramo de medicína, Manuel de Jesus Gameiro (37152449),
do RE 1, devendo ser considerado nesta situação desde 165et82,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional a.° 2

1.0 Sarg $5, ramo de medicina, José Ramos Batista (44297961),
do GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde 071un82,
por conveniência de serviço.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Joaquim da Silva Remédios (32281953), do 5TMTL,
desde OlAgo82, por conveniência de serviço;

2.0 Sarg SG:E José Filipe Jota Cardoso (11954778), do BSGE, desde
]3Ago82, a seu pedido.



732 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 3. Série

Depósito Geral de Material dc Aquartelamento

1.0 $arg SAM Manuel Francisco Cabrita (00207057), do lffl’Moto/
/1BMI/Rii, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Ago82, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM, adido, Francisco Elias (51061811), do BC 5, devendo
ser considerado nesta situação desde 3lAgo82, por conveniência
de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm Hélder Dinis de Almeida Neves (31319360), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlSet82, por con
veniência de serviço.

Adidos:

No Estado Maior do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Álvaro Valadas (50688111), da DSFOE, desde 22Ju182;
SargAjd ing José Correia Domingues Valente (50422011), do RE 1,

desde O2Agos2;
SargChefe $AM Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), do

CGF Logística, desde O2AgoS2;
SargChefe SS, ramo de medicina, Francisco Palma Marques (50942811),

do HMP, desde 06Ago82;
SargÁjd SM José Manuel Maçaroco Pires (50298311), do DGMG,

desde lOMar82.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/SEPL

SargAjd Eng Rafael Póvoas Félix (50666111), do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Jul82, por conveniência
de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

SargAjd Art Manuel Alberto Martins Fialbo (52023811), do RAC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 03Ago82, por con
veniência de serviço.

Manutenção Militar

SargChefe SAM Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), do
CGFRM$, devendo ser considerado nesta situação desde OlDec8l,
por conveniência de serviço.

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

São considerados nesta situação desde OlSet82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Lúcio da Silva Gardete (50850611), da CRR’MN;
1.0 $arg Inf Francisco de Jesus Carlos (51289111), do CSP/QGRMN.

Escola do Serviço de Saúde Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf, supranumerário permanente, José Maria Moreira da
Silva, do RIQ, desde 3lMai82;

SargChefe 5$, ramo de farmácia, Celestino Sesinando Monteiro Ba
tista (51282011), da DSS, desde OlJun82.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe, supranumerário, José Fernandes António (51073711), da
DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jul82.



734 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 3•0 Série

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

1.0 Sarg José Maria Folgado de Oliveira (45281759), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago82, por con
veniência de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

1.0 Sarg Domingos Inácio Geraldes (51537411), da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde OlJan82, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Intendência

2.0 FurMil SAM Paulo Lucas Duarte (09838776), do CGFRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Set82, a seu
pedido.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

2.° FujiMil 5AM José Paulo Silveira Neves (01992378), do cGFZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Jul82, a seu
pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

2.0 FurMi1 Cav José Manuel Pereira Ferraz (08768978), do ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 025et82, a seu
pedido.



3. Série ORDEM DO EXIRC1I’O N.° 20 735

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

2.° FurMil Cav Bernardino Oliveira Pinto (11282181), do QGZMM/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde 025et82, a
seu pedido.

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instmção
e unidades:

Infanlaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil SS Fernando Luís Nunes Teixeira (16227572), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Set82, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° FurMil Inf Jorge Manuel Lopes Garcia Mora (01637181), do
RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde llAgo82,
a seu pedido.

Regimento dc Infantaria de Castelo Branco

2.° FuiMi1 Inf Joaquim António Neves Gomes (08509681), do RIJE,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo82, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Chaves

FurMil Inf Hélder José Machado Gonçalves (05372279, do 1BIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
27Ago82, a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil ml António Fernando Santos Rocha (16729277), do RIQ,
desde 02Ago82;
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2.’ FurMil Inf Joaquim Ferreira Nunes (09798181), do RWR, desde
03Ago82;

2.’ FurMil Inf Fernando Jorge Silva Morais 762l980), do RIBE,
desde FlAgo82;

2.° FurMil Inf Fernando Manuel Pereira Almeida (17679077), do
ABSM, desde lOSet82.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.’ FurMil Inf Manuel Carlos M. Santos Figueiredo (07596778), do
QGZMM, desde 31Jul82;

2.’ FurMil Tnf Artur Manuel Marques Sentieiro Almeida (15685876),
do RIE, desde 02Ago82;

2.’ FurMil Inf Rui Jorge Silva Mágina (08948181), do RIf, desde
03Ago82.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.’ FurMil Inf Fernando Abílio Sousa Botelho (08978981), do
2BIMoto/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 04Ago82, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Visen

2.’ FurMil Inf Jorge Fernando Silva Cardoso (09842681), do
2B1Moto/ 1 BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 05Jul82, por motivo disciplinar.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.’ FurMil Art Joaquim António Nunes (08407781), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago82, a seu
pedido.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.” FurMil Art Eurico José Simão Coelho (01582881), do RASP,
desde lQAgo82, por troca;

2.° FurMil Art Rui Manuel P. Gonçalves (07809177), da EPA,
desde 30Ago82, a seu pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São consideradas nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Art Luís Manuel Faria Cunha Lima (11561379), do GAC/
1BMI/RAL, desde 09Ago82;

2.° FurMil Art Alfredo Peixoto Casal Ribeiro (08330979), da EPA,
desde l6AgoS2;

2.” FurMi1 Art Jorge Eduardo L. Rocha Paula (11285378), do
RALIS, desde l6Ago$2.

Centro de Instruçüo de Artilharia Antiaérea de Cascais

FuiMi1 Art João Alberto Pires Pinheiro (01487877), da EPA, de
vendo ser considerado nesta situação desde 16Ago82, a seu
pedido.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FuiiMil Cav Vasco Manuel M. Elias Costa (16880777), do QGRMS/
/EL, desde O9Ago82;

2.” FurMil Cav Pedro M. A. Faria Franco (12606281), do QGRMS/
/EL, desde 09Ago82;

2.” FurMil Cav Carlos Alberto $. C. Pereira (12460978), do CIPE,
desde 1 6Ago2.
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Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 09Ago82, a seu pedido, os
seguintes sargentos do RCE:

2.0 FurMil Cav Fernando M. M. Oliveira Caetano (07266775);
2.0 FunMil Cav Fernando Manuel S. Vitória (17431381).

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

2.° FurMil •Eng José Manuel Carvalho Reis Sabido (11751376), da
EFE, devendo ser considerado nesta situação desde 03Set82, a
seu pedido.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Eng Jorge Manuel Sousa Lopes Miranda (19365677), da
CEng/1BMI/EPE, desde Q5Ago$2;

2.° FurMil Eng Fernando Jorge Moreira Macedo (02890781), da
EPE, desde llAgo82.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° FurMil SS José Augusto Azinheira Lopes (11406679), do HMR 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Ago82, a seu
pedido.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
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os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde
OlAbr8O, OlJul8O e OlOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Luís Pinto da Fonseca Júnior (52441711), do QGR!MN:
19 200$00, 20300$00 e 21 400$00;

2.° $arg Raul Simões Garcês (52840211), do QGRML: 9741$00,
10377$00 e 10778$00;

2.° Sarg António Ferreira Fonseca Pinto de Sousa (52972311), do
QGRML: 15704$00, 16 581$00 e 17283$00;

2.° Sarg José Rodrigues Terras (53086611), do QGRML: 14461$00,
15269$00 e 15915$00;

2° Sarg António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRML: 11 560$00,
12206$00 e 12723$00;

2.° Sarg Carlos Dimas da Veiga (53088011), do QGRML: 10069$00,
10631$00 e 11081$00;

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg
João José Alves (51710211), do Q’GRML: 16870$00, desde OlJul8O,
e 17784$00, desde OlOut8O.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° F64-A/81,
de 17 de Junho, são actualizadas as pens&es mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde 01’Mai8l,
aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Joaquim Mendes do Amaral (52729911), do QGRMC,
26 000$00;

SargAjd Atigusto Jorge Alves (52721911), do QGRM’C, 26000$00;
SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, 17454$00;
SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do Q’GR’ML, 24 736$00;
SargAjd Luís Trindade Carlos (52732611), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd António Henriques de Carvalho (52406011), do QGRMC,

28 600$00;
SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd António de Sousa Dias (52861811), do QGZMA, 28600$00;
SargAjd Augusto do Carmo Duro (50129111), do QGRMC, 26000500;
SargAjd AnV.inio da Silva Favas (53016511), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Manuel Ferreira (52840711), do QGR’MN, 25 814$00;
SargAjd Jasé Augusto Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN,

26 000$00;
$argAjd José Alves Garcia (50488411), do QGRMC, 27304$00;
SargAjd Fernando Joaquim Orestes Gonçalves (52732311), do QGRML,

31 200$00;
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SargAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRML,
26 000$00;

SargAjd Joaquim Augusto João (51696411), do QGRMN, 26 167$00;
SargAjd José de Matos Junça (51178111), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Fernando Henrique Pires (52989611), do QGRML, 26 000$00;
$argAjd José Reino (51524811), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Fernando Requeijo (53070111), do QGR’ML, 26 167$00;
$argAjd António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN, 31 063$00;
SargAjd Ivo Alves Roncon (52733111), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Sebastião do Nascimento Rodrigues (52726511), do QGZMA,

28 600$00;
SargAjd Manuel Ribeiro da Silva (52848411), do QGRMN, 21 667$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Sousa Torres (50655611), do QGRMN,

26000$00;
SargAjd José Gamboa Vaz (53001911), do QGRML, 26000$00;
SargAjd António Francisco Anselmo (52310111), do QGRME,

24628$00;
SargAjd António da Costa Antunes (50939911), do QGRML,

26000500;
SargAjd Manuel António de Carvalho (51543111), do QGR’MC,

26 000$00;
SargAjd Adelino Coelho (51986111), do QGRMN, 28 600$00;
SargAjd João Antunes Furtado (51718711), do QGZMA, 28 600$00;
SargAjd Anibal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

3.1 200$00;
SargAjd Joaquim Cândido Narciso (51063811), do QG’RMC, 26000$00;
SargAjd Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

32613$00;
SargAjd António Martins Ramos (51717611), do QG’RMC, 26 000$00;
SargAjd Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMA, 28 600$00;
SargAjd Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), do QGRMS, 28 600$00;
SargAjd Ezequiel Claudino da Silva (52729511), do QGRML,

26000$00;
SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QOR’ML, 26 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 23032$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRMS, 20581$00;
1.0 Sarg henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN,

15933$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,

16 597$00;
l.° Sarg António Moreira Beliz (51698611), do QrGRIMS, 23 673$00;
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1.0 Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA,
23 398$00;

1.0 Sarg Joaquim da Silva Bonzinho (51715711), do QGRMS,
25 560$00;

1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branca (51710111), do QGRMS,
26 290$00;

1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QGRML, 25 560$00;
1.0 Sarg Alexandre João de Canha (51706511), do QGZMM,

23 900$00;
1.0 Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGR’MC, 20995$00;
1.0 Sarg Umbelino José Cota (51982511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 $arg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 28614$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do QGZMA, 26290$00;
1.0 Sarg Alcísio Emídio Gertrudes (51985511), do QGRMS, 24 166$00;
1.0 Sarg Augusto Maria Gomes (51760811), do QGRML, 23 900$00;
l.° Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN, 26290$00;
1.0 Sarg Octávio Alegria Gonçalves (51717511), do QGRMS, 18 987$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML, 17261$00;
l.° Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 18 866$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes de Lacerda (51719711), do QGZMA,

28 680$00;
1.0 Sarg José Pereira Leal (51988211), do QGZMA, 23 237$00;
1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML, 28680$00;
1.0 Sarg Afonso Gaspar Lopes (51706311), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Tomaz dos Santos Lúcio (51756411), do QGRML,

25 100$00;
l.° $arg Carmelino de Freitas Martins (51719311), do QGZMA,

23 900$00;
j•0 Sarg Manuel António Maurício (50348311), do QGRMS, 20101$00;
1.0 Sarg José Feliciano de Meio (51755811), do QGZMA, 26290$00;
1.0 Sarg João Pires Mendes (51709311), do QGRML, 22030$00;
1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311), do QGRML, 23900$00;
1.0 $arg Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), do QGRML,

24 890$00;
1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do QGRML, 27290$00;
1.0 $arg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 21 244$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg João Borges Pampiona Júnior (SF6981 11), do QGRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg António Gonçalves Pereira (52129211), do QGZMM,

23 900$00;
1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do Q&RMN, 23 900$00;
1.0 Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa ‘Pinto (51768411),

do QGRMN, 25263$00;
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1,0 Sarg Luís Pires (50878911), do QGRMC, 23900$00;
1.° Sarg António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811), do

QGRML, 20 359$00;
1.0 Sarg Celestino Portela (51698011), do QGRML, 22 517$00;
1.0 Sarg Germano António Sarmento Ramos (51777011), do Q’GRML,

18776$00;
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do QGRML, 19718$00;
1.0 Sarg Álvaro Cândido dos Reis (51706$11), do QGRMN, 24700$00;
1.0 $arg Jorge Augusto Reis (50840511), do QGR’MC, 21 908$00;
1.0 Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGR’MC, 1$ 700$00;
1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QG’RML, 23 369$00;
1.0 $arg Francisco Brás dos Santos (50162511), do QGR’ML, 24099$00;
1.0 Sarg Joaquim Serrano (52331811), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML, 19973$00;
1.0 Sarg Alcino Alves Torrodão e Campos (52850811), do QGRML,

15 823$00;
1.0 Sarg Luís Marques Pereira da Conceição (61089857), do QGRMC,

25 079$00;
1.0 Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QORMI, 1$ 118$00;
1.0 Sarg José António Dores Dias (52726411), do QGRML, 21 244$00;
1.0 Sarg João Duarte (52135711), do QGR’MS, 23 900$00;
1.0 Sarg João ‘Maria Nicolau Duarte (50488511), do QGRMC,

25175$00;
1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML, 20747$00;
1.0 Sarg Francisco António Fortes Falardo (61077557), do QGRML,

25 150$00;
1.0 Sarg Abel de Figueiredo (50286211), do QGRMC, 23900$00;
1.0 Sarg Ilídio de Jesus Almeida Freitas (62006553), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Marques Godinho (52725311), do QGRMC,

23900$00;
1.0 Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do QGRML,

17 150$00;
1.0 Sarg Eduardo de Lima (52735111), do QGZMA, 2290$O0;
1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes (52725411), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg José Mendes (52842811), do QGR’MN, 23900$00;
1.0 Sarg Domingos Martins Nunes (52724511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg João Pereira (52730911), do QGZMM, 26290$00;
1.0 Sarg Luís Amaral Pereira (52720811), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Sequeira e Pereira (52725711), do QGRML,

23 900$00;
Sarg António Pereira dos Prazeres (61134259), do QGRMN,
25 288$00;

1.0 Sarg João Raposo (52724811), do QGRMC, 26290$00;



3.” Série ORDEM DO EXRC1TO N.° 20 743

1.0 Sarg António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel de Almeida Ribeiro (49192645), do QGRML,

25 338$00;
1.0 Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN,

15 878$00;
1.0 Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML, 20802$00;
1.0 Sarg Amítcar Guedes dos Santos (52737311), do QGRML,

27 653$00;
1.0 Sarg António Maria dos Santos (52724311), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg José Lúcio dos Santos (53018211), do QGRM$, 21 687$00;
1.0 Sarg Ernesto Marques Saraiva (62049$55), do QGRMC, 21 078$00;

1.° Sarg Sidónio Sales Sardinha (52730711), do QGRML., 21189$00;
l.° Sarg Manuel de Oliveira Seborro (52978611), do QGR’MS,

19 308$00;
1.0 Sarg Serafim Setil (53086711), do QGRML, 19 253$00;
1.0 Sarg Amadeu Gomes da Silva (5308431 1), do QGRML, 17 482$00;
1.0 Sarg António Ferreira da Sillva (52860011), do QGZMM, 23 900$00;
1.0 Sarg José Dias Serras (32010443), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Amaro Carlos Martins da Silva (51713011), do QGRMN,

26 300$00;
l.° Sarg Francisco da Silva (5l7l9ll), do QGZMA, 28680$00;
1.0 Sarg José Silva (51698811), do QGRMC, 26290$00;
1.0 Sarg José da Silva (51067511), do Q&RMC, 22572$00;
1.0 Sarg Adriano Tebeira Soares (51790311), do QGZMA, 25738$00;
1.0 Sarg Victor Augusto Sobral (51766411), do QGRMC, 20713$00;
l.° Sarg Lucínio Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC,

27451$00;
1.0 Sarg José Correia Trigueiro (51769711), do QGRMS, 21 964$00;
1.” Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do QGRMN, 24 129500;
1.0 Sarg Manuel Dias da Silva (52839711), do QGRMS, 27565$00;
l.° Sarg José de Andrade Tavares (52964411), do QGRML, 19142$00;
2.° Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do

QGRML, 18384$00;
2.” Sarg Américo de freitas (50192311), do QGRML, 15940$00:
2.” Sarg Vasco Edmundo de Freitas (53099911), do QGZMM,

13 241$00;
2.0 Sarg Raul Simão Garcês (52840211), do QGRML, 12 104$00;
2.” Sarg Victor Hugo Martins (59236611), do QGRM, 17008$00;
2.° Sarg João Delgado ‘Miranda (53004111), do QGRML, 11 861$00;
2.” Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML,

11132$00;
2.” Sarg Jaime Diniz Paralta (52947111), do QGRMC, 15227$00;
2.” Sarg António Maria Pasmal (53087411), do QG’RMS, 21440$00;
2.” Sarg António Augusto Pereira (53090711), do QGR’ML, 14 972$00;
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2.° Sarg César dos Santos (52866211), do QGRMC, 17925$00;
2.° Sarg José João da Silveira (53098111), do QGRMS, 15 787$00;
2.0 Sarg António Ferreira da Fonseca Pinto Sousa (52972311), do

QGRML, 19301$00;
2.° Sarg José Rodrigues Terras (53086611), do QGR’ML, 17 773$00;
2.° Sarg António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRMC, 14208$00;
2.° Sarg Carlos Dimas Veiga (53088011), do QGRML, 12375$00;
10 Sarg Inácio de Barros (52370511), do QGRMN, 15532$00;
Furriel Liberto Grego Conde (52956111), do QGRML, 10653$00.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-AJ8,
de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do
QGRMN, 36928$00;

SargAjd António Francisco Anselmo (52310111), do QGRMS,
30337$00;

SargAjd António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN,
32 300$00;

SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,
35 230$00;

SargAjd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGR’MN,
32 300$00;

SargAjd António Alves ferreira (52267311), do QGR’MN, 32300$00;
SargAjd Jaime de Freitas (51550611), do QGZMiM, 38 160$00;
$argAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRML,

32300$00;
SargAjd Joaquim Cruz Guerreiro (50084011), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Joaquim Augusto João (51696411), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd José de Matos Junça (51178011), do QGRML, 32300$00;
$argAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd Joaquim Cândido Narciso (51063811), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd José Reino (51524811), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511), do QGRMC,

32300$00;
SargAjd Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), do QGIRMS, 35230$00;
SargAjd Ezequiel Claudino da Silva (52729511), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Manuel Ribeiro de Sousa Torres (50655611), do QGRMN,

32300$00;
SargAjd Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QGRML, 32500$00;
l.° Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 28611$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QORMC, 25 833$00;
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1.0 Sarg António José Alves (50527711), do QGR’MN, 27 615$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araiíjo (50466511), do QGRMN,

20 833$00;
1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML, 23 617$00;
1 Sarg Gilberto Ambrósio Batista (50484411), do QGR’ML, 31 467$00;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

29067$00;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QG’RML, 31 792$00;
1.0 Sarg Evaristo Peres Campos (50525111), do QGRMC, 30800$00;
1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 25000$00;
1.0 Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGRMC, 26115$00;
1.0 Sarg Custódio Martins da Costa (50214111), do QGRMN,

29 167$00;
1.0 Sarg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 35318$00;
1.0 Sarg Abel de Figueiredo (50286211), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Florêncio Orlando Gonçalves (36289059), do QGRMN,

25 903$00;
1.0 $arg Silvio Gomes (51033911), do QGZMM, 30483$00;
1.0 arg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML, 21 667$00;
1.0 Sarg Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 23 465$00;
1.0 $arg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML, 20000$00;
1.0 Sarg Manuel AnVónío Maurício (50348311), do Q&RMS, 24841$00;
1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRiML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 26667$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do QGRML,

30 800$00;
1.0 Sarg Manuel Nunes (51983311), do QGRML, 25 833S00;
1° Sarg Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML,

27 250$00;
1.0 Sarg António Gonçalves Pereira (52129211), do QGZMM,

30000$00;
1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Rodrigo Ferreira Pinto (50893511), do QGRMN, 25903$00;
1.0 Sarg Manuel Alves de Paiva Queirós (51700611), do QGRMN,

31 385$00;
1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), do QG’RMS, 28050$00;
1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339811), do QGRMC,

25 556$00;
1.0 Sarg Epitácio da Rosa Ramalho (52509411), do QGRMS,

17467$00;
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do QGRML, 24525$00;
1.0 Sarg Jorge Augusto Reis (50840511), do QGRMC, 27250$00;
1.° Sarg Domingos Ribeiro (50150111), do QGR’MC, 30883$00;
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J. Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 29067$00;
1.’ Sarg Francisco Brás dos Santos (50162511), do QGR’ML, 29975$00;
l.° Sarg José Ferreira Santos (50053611), do QGRMC, 30000$00;
l.°’.Sarg Joaquim Serrano (52331811), do QG’RML, 30000$00;
1.0 Sarg José Dias Serras (32010443), do QGRML, 32700$00;
1.° Sarg Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS, 300J$00;
1.0 Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC, 28 333$00;
1.0 Sarg Raul Coelho Silva (4704512$), do QGZMA, 30000$00;
1° Sarg Arménio do Nascimento Veiga (51239911), do QGRMN,

20 972$00;
1.0 Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN, 31 867$00;
2.0 Sarg César dos Santos (52866211), do QGRMC, 22 652$00;
2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML,

18533$00.

VI — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 221 — II Série, de 235et82,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando as mes
mas a serem pagas pela COA, a partir de 010ut82, em conformidade
com o artigo 46.°, e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:

SargAjd António Vicente Nunes (51030111), do QGR’ML, 29893$00;
SargAjd João Marques (50977511), do Q’GRMC, 29 860$00;
SargAjd João Marques Rosa (50747311), do QORML, 31 969$00;
SargAjd João Tolentino Teixeira Brazão (51666711), do QGZMM,

31 969$00;
SargAjd José Ferreira Coutinho (50556411), do QGRMN, 31 969$00;
1.0 Sarg Américo Nunes Teixeira (50939711), do QGRML, 27529$00;
1.0 Sarg Américo Pereira da Silva (50853511), do QGRMN, 27 529$00;
1.° Sarg Aníbal Alves Ferreira (52060711), do QGR’ML, 26557$00;
1.0 Sarg António Antunes de São João (52979511), do QGRML,

17015$00;
1.0 Sarg António Soares de Faria (50171311), do QG’RMN, 27 529$00;

Sarg Aurélio Alexandre Pinto (52543011), do QGRMN, 29 638$00;
1.0 Sarg Fernando de Jesus Santos (52995511), do QGRML, 22307$00;
1.0 Sarg João Pires Salgueiro (52728611), do QGRML, 29638$00;
1.0 $arg José António Grazinha (52999811), do QGRML, 26 165$00;
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1.0 Sarg José Filipe Machado Carreira (50903911), do QGRML,

27 529$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (52726211), do QGRMC, 27529$00;
2.0 Sarg António Rodrigues da Silva (51674811), do QGRMC,

15 534$00;
2.° Sarg João Lima (52945611), do QGRML, 23 383$00;

2.° Sarg Iosé Francisco Alberto (52327411), do QGRML, 27096$00;

2.° Sarg José ‘Maria Lourenço (00053115), do QGRMS, 12 187$00;

2.° Sarg Manuel Rodrigues Silva (53108911), do QGRML, 16052$00.

Vil — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Afribmções:

Que, no Diário da Bepábtica n.° 221 —11 Série de 235et82,

foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando as mes

mas a serem pagas pela CGA, a partir de 010ut82, em conformidade

com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei

n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:

2.° SargMil António Luís Batista Pereira (31151261), do DRML,
7356$00;

2.° SargMil António Martins Rodrigues (13268372), do RIC, 12 344$00.

Vifi — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nos estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), no

GDBA/EME, desde OlAgo82.
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Do QGRMN:

1.0 Sarg Inf Manuel António Rodrigues (51318311), na Delegação
de Bragança da LCOMB, desde llAgo82. Tem apenas direito
à sua pensão de reserva e à contagem do tempo de serviço ali
prestado para efeitos de rectificação da mesma, por analogia com
o disposto na Determinação n.° $ publicada na O. E. 11 — 1. Sé
rie, de 1965.

2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), na EPI,
de 26Mai72 a 28Set72;

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), no RCMDS,
de 290ec81 a l9Jan$2.

Do QGRMC:

lY Sarg Inf José Domingos Carreira (51046711), na ESE, de OlAgo$2
a 20Ago82.

Do QGRMS:

SargAjd SGB Amílcar Rosa Neves (52182511), no RIE, de QlAgo82
a 3lAgo82;

l.° Sarg SGE Miguel Caldeira Branco (51267011), no FG, de OlAgo82
a 31Ago82.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentosmilitares que se indicam, os sargentos na situação de reserva emseguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SM Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML,desde OlSetS2;
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SargAjd SOE Mário Augusto Grandão (51089011), da DAE/EMGFA,

desde 03Ago82;
SargAjd SOE António Eduardo Matoso de Meio Fernandes (51199011),

na EPC, desde lOAgo82;
SargAjd SGE Jacinto Manuel Chaveiro (51176511), no LAM, desde

OlSet82;
SargAjd SOE João Gomes da Silva (52267811), na DSPRS, desde

16Set82;
1.0 Sarg BFE Serafim da Costa Cardoso (50892311), no B1RT, desde

075et82;
1.0 Sarg SGE José Alves Correia (50431211), na DSFOE, desde

125et82.

Do QGRMS:

SargAjd Inf P.rod.5pio Tinta Fina Taniças (50065011), na CRRMS,
desde OiSet82;

SargAjd SGE Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), no RIBE, desde
01 Ago82.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf Alfredo da Silva Conde (00157465), no DRMAH, desde
27Ju182, passando a prestar serviço desde a mesma data no
RIAH.

4) Presta serviço na DSPJM, desde 01Jul82, o 1.0 Sarg SPM,
adido, Januário Cavaco Martins (51074011), do EME.

Rectificações:

5) Na O.E. n.° 16/82—3. Série, a páginas 544, onde se lê
«1.0 Sarg António Limão (50476011)», deve ler-se «1.° Sarg António
Simão (50476011»). Este sargento está apresentado no QG’R’ML.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.0 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside
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rados na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para
a situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd $M Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGR’ML,
desde OlSet82;

1° Sarg SGE Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML,
desde 05Set82;

l.° Sarg $GE José Alves Correia (50431211), do QGRML, desde
l2Set82;

2.° Sarg SM João Moreira (52880711), do QGRML, desde OlSet82;
2.° Sarg SS Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGRiMN,

desde 045et82;
2.° Sarg BFE António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRML, desde

1 65et82;
Fur Cav Luís de Sousa Cardoso (52366511), do QGRMN, desde

065et82.

Diversos:

7) Declara-se que o 2.° Sarg SM Mário Alassana Djaló (82066664),
do DRMLI (Sec. Ex-PU), a que se refere a O. E. n.° 6— 3. Série,
de 28Fev75, a páginas 201, não foi abatido ao Exército Português
conforme consta da citada O. E.

Por despacho de 2SJun78, foi qualificado DfA nos termos do
Decreto-Lei n.° 43/76, tendo optado pela passagem à Reforma
Extraordinária.

IX — OBITUÁRIO

1974:

Março, 3 — 2. Sarg Ref Artur Correia Soares, do QORMC, nascido
a l5Jan893.

Março, 17— 1.° Sarg Ref José Joaquim Ruas (51298111), do QGRMC.
Setembro, 6— l.° Sarg Ref Manuel Maria (52208411), do QGRMC.

1976:

Junho. 2—1.° Sarg Ref José Ferreira Dias (52204311). do QGRMC.



3•0 Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 751

1982:

Março, 9 — 1.0 Sarg Ref Francisco António Gonçalves (52963511),

do QGR’ML.
Agosto, 12—1.° Sarg Ref José Vicente Flores (52206711), do

QGRML.
Agosto, 18— l.° Sarg Tm Mário Godinho Henriques (37074352),

do E’ME.
Agosto, 18— 1.0 Sarg Ref Francisco do Carmo (52379511), do

QGRMN.
Agosto, 27—SargAjd Cav José Ganhão Grenho (52687511), do

QGZMM.
Agosto, 31 — 1.0 Sarg Ref César Alves (51551011), do QGZMM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmíno Miguet, general





/

ESTADO-MAIOR DO EXRC1TO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.0 21/7 DE NOVEMBRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 21 de Outubro de 1932:

Manda o Conselho da ‘Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Art António José Marques Cardante (50456211).

Manda o Conselho da ‘Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o $argAjd Cav João Baptista Prado (51257411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Cav Joaquim José Colaço (52185$11).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1.71,
o 1.0 Sarg Cav Álvaro Peixoto (51516511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.° Sarg Cav José Lourenço Carapinha (46223655).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd 5AM Manuel Carrilho (51998811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segtindo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SM José Fernandes (51034511).

Por portaria de 28 de Outubro de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços dis
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°,
com referência ao n.° 1 do artigo 67.°, todos do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
SOE Vitorino Batista Machado (50583011).
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Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

SargMor Inf Âtónio Manuel Paço (50563711);
SargMor Inf Júlio Vicente ‘Pacheco (50678211);
SargChefe Inf Agostinho 1nscio Gaspar (5014221 1):
SargChefe inf Joaquim Ramos (50848311);
SargChefe Art Salvador Ventura Félix Júnior (52022511);
SargChefe SS António Grilo t51175611);
SargAjd ml Ant..inio Castanheira de Almeida (51668711);
SargAíd Inf Henrique Palmeiro Faustino (5109991 1);
SargAjd Inf Manuel António Grilo Velez (50238311);
SargAjd Inf Manuel Farinha Marques (50007711);
SargAjd ml José da Conceição Rodrigues (58239111);
SargAjd Art Manuel José Inácio dos Santos (51013$11);
5rgAjd SS José Henriques Nogueira Esteves da Silva (50134511);
SargAjd SM JosS Fernandes 510345f1);
1.0 Sarg Inf Armando Martins Magalhães (51515711);
1.0 Sarg Inf João Francisco Pissarra (51691611);
1.0 Sarg ml Júlio Gonçalves Martins (50291211);
1.0 Sarg Inf Manuel Mesquita Vilela (51049211);
1.0 Sarg Inf Martinho Paredes de Sousa (51355911);
1.° Sarg 55 Bonifácio Dias Correia Ferro (60942611);
1.0 Sarg 55 Francisco Basílio Lopes (51194711);
1.0 Sarg $5 Luís Ferreira (51279611);
1,0 Sarg $5 Manuel Joaquim Cardoso (5094J611);
1.0 Sarg SM José Pinto Ferreira (51007211);
1.0 $arg BFE Jerónimo dos Santos Pacífico Cachimbo (50516711);
1.0 Sarg SGE José Barreto Correia (52329111);
1.0 Sarg SGE José Camilo Mendonça (50574311);
1.0 Sarg SGE Manuel Robalo Nunes (503:62311).

Louyores:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Por portaria de 27 de Agosto de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do EstadoMaior do
Exército, louvar o sargento-ajudante do serviço geral do Exército
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—(50583011) — Vitorino Batista Machado porque, durante mais
de seis anos em que vem servindo na Repartição de Sargentos
da Direcção do Serviço de Pessoal, tem desempenhado os difí
ceis assuntos de que é incumbido com aplicação, saber e eficiên
cia de tal maneira notáveis que tudo parecerá fácil e directo
ao observador menos atento.
O interesse, determinação e bom senso com que este militar tem
equacionado e resolvido os problemas de administração que tem
enfrentando no dia-a-dia das suas tarefas e que em muito ultra
passam a natureza das funções que normalmente são cometidas
aos militares de posto idêntico, creditam-no como um profissio
nal exemplarmente brioso e muito competente, de elevada cate
goria técnica, de excepcionais qualidades e virtudes militares,
dignas da alta consideração e sincera amizade com que é dis
tinguido por todos que com ele convivem.
Em atenção a essas suas relevantes qualidades e virtudes, foi
o sargento-ajudante Machado recentemente escolhido para ir de
sempenhar funções de maior complexidade e de superior respon
sabilidade fora da sua actual repartição, pois se tem de antemão
a garantia de que a sua contribuição para se alcançarem objec
tivos fixados ao organismo em que vai ser integrado será muito
valiosa, quiçá decisiva, pese embora a relutância com que os
seus chefes prescindiram dos seus serviços e a mágoa dos seus
companheiros de trabalho por se verem privados do seu con
vívio.
Militar que ao longo de uma carreira de 35 anos de serviço
efectivo tem dado inúmeras provas da sua abnegação, espírito
de sacrifício e de disciplina, nas mais diversas situações, de paz
ou de campanha, em missões de que tem resultado lustre e
honra para a instituição que serve, bem merece o sargento-
-ajudante Machado que os serviços prestados à rirecção do
Serviço de Pessoal e ao Exército sejam considerados extraordi
nários e importantes.

fl — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:
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Quadro da anua de infantaria:

SargAjd, adido, João Lopes Surrécio (50178811), da DSPJM, desde
OlAgo$2;

1.0 Sarg, adido, Manuel Aleixo Martins (34219762), do IMPE, desde
1 7Ago82.

Quadro da arma de cavalaria:

Sargchefe, adido, Francisco Pereira do Rosário Santos (50458911),
do EMGFA/BSGE, desde l3Ago82.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 $arg, adido, José António Direitinho Mourato (46266460), da MM,
desde 16Ago82.

(Por portarias de 275et82.)

Passagem à situação de adido:

Academia Mifitar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg João Evangelista Pinheiro (51987611), desde O9Ago82;
FurGrad Lusitano de Sousa Cadina (42073355), desde 12Ago82.

Quadro da anua de artilharia:

1.0 Sarg Joaquim António Caeiro Cosme f46283657), desde 09Ago82.

(Por portarias de 24Ago82.)

Estado-Maior-General das forças Annadas

Quadro da anua de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Ago82, nos termos
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
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lhe foi dada pelo artigo único do Dezreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o SargChefe Alexandre Joaquim fialho Panasco
(50199211), do BSGE.

(Por portaria de 27Set82.)

Estado-Maior-General das Forças Aniiadas

(Com destino ao SCEPL)

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAgo82, nos termos
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o $argchefe Joaquim Antunes Pereira (50584511),
do BSGE

(Por portaria de 27Set82.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo L° do
Decreto-Lei u.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que lhes
vão indicadas, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anna de infantaria:

1.0 Sarg Joaquim dos Santos Abreu (505649l1), do QGRML, desde
271ul82;

1.0 Sarg Joaquim Dias Narciso (51089311), do BIMec/IBMI/AESM,

desde 3QJul82;
1.0 Sarg Bernardino Mendes (52014811), do 1BIMoto/1BMI/RIT,

desde 04Ago82;
l.° $arg José Maria Soares (51983811), do QGZMA, desde l2Ago82;
1.0 Sarg Abílio Francisco Viegas (51188811), do RWF desde l3Ago82;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Lopes (41175255), do RIQ, desde 18Ago82;
1.0 Sarg José Joaquim Magarreiro Leal (5l98411), da DAI, desde

22Ago$2;
1.0 $arg Manuel Pereira Cavaco (51330211), do BIMec/IBMI/ABSM,

desde 29Ago82.
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Quadro da atina de cavalaria:

1.0 Sarg ‘João Leitão Robalo (51197611), do RLL, desde OlAgo82;
1.0 Sarg João Manuel Carvalho Ganhão (46339555), do QGRMN,

desde O8Ago$2;
1.0 $arg Fernando da Graça (45054355), da EC, desde 22Ago82.

Quadro do serviço de material:

1.0 $arg António Castelo Pereira (35050455), do QGRMS, desde
25Jul82;

1.0 Sarg Francisco José Antunes (38554855), do RIPD, desde l9Ago$2.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Fernando Ferreira da Costa (50853311), do RIP, desde
24Jul82.

— Ramo de cometeiros e clarins:

1.0 Sarg José Ventura Luz (50789811), do RIE, desde 20Ago82.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Evaristo de Oliveira e Silva (508362l1), da EPST, desde
O9Agos2.

(Por portarias de 27 $et82.)

Passagem à situaçílo de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SM Carlos Alberto dos Santos Reis (52211911), da EPSM,
desde 23Mai82, contando 30 anos e 5 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25 347$00 (a;
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$argAjd SOE Armando Jesus Sousa (51182511), do BSGE, desde
07Mai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 230$00 (a);

SargAjd $&E Alfredo Francisco Rodrigues (51044511), do AGE,
desde 28Mai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (b).

2. Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Horácio Maria Lima Mourão (50192511), do RIP, desde
16Fev82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 1i60$00 (c);

1.0 Sarg Inf Francisco Martinho Guiomar (50882311), da CHERET,
desde 19Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30000$00 (a);

1.0 Sarg Art Manuel Lopes (50527211), do QGZMA, desde 12Mar82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 400$00 (c);

Sargchefe SS, ramo de medicina, Carlos Pereira Batista (50123111),
do HMR 3, desde 03Mai82, contando 35 anos e 2 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 36 632$00 (b).

3. Nos tennos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

$argChefe Eng Alfredo António Portela (51778811), do REE. desde
OlAbr82, contando 33 anos e 7 meses de serviço Fica com a
pensão mensal de 38 061$00 (a);

1.0 Sarg ing António Duarte Gorgulho (51252211), do QGRML,
desde 07Mai82, contando 24 anos e 3 meses de serviço, Fica
com a pensão mensal de 21 138$00.

4. Nos termos da alínea d) do a.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf António José Pereira (50468511), do BSGE, desde
30Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 46 260$00 (a);

SargMor Inf Nélson Ferreira (50514311), do BSGE, desde l8Mai82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
42 780$00 (a);

SargChefe Inf Albino Alves Cacheira (51715011), do RICB, desde
30Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 44 100$00 (b);
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SargChefe Inf António Moreira Fragoso (50468311), do RIV, desde

20Mai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 37 500$00 (b);
Fur Inf ‘Joaquim António Lopes Ralo (46036948), do ABSM, desde

01Abr82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 26 200$O0(d);
1.0 Sarg Art José Rodrigues Machado (52057611), do GAG 1, desde

O9Mai$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 35 400$00 (c);
SargAjd Cav Francisco Soares (51510511), do QGRMN, desde

OIAbr62, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 38 160$00;
SargMor Tm Cândido Lopes Antunes (50980511), do DGMT, desde

OlMai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 39300$00 (a);

SargChefe Tm António Magno Máximo dos Santos (51518611), do
RT, desde 06Mai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 37 500$00 (a).

(a) Fica apresenado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QG’RMN.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.

(Por portarias de l6Ago82.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 181un82, por ter sido
aumentado à Força Aérea Portuguesa e às Tropas Pára-quedístas,
conforme consta da OfA n.0 34— 3. Série, de 23Ago82, o sar
gento em seguida mencionado:

Arma de cavalaria:

FurMil José Henrique Martins de Castro (09462280), do RCSM.

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em
seguida mencionados:
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Anua de infantaria:

2.° furMil José Carlos Oliveira Soares (01094581), da EPI, desde
l4Set82;

2.° FurMil José Jorge Durand Pires (06656582), da EPI, desde
225et82.

Arma de transmissões:

2.° FurMil Artur Manuel Pinto Ribeiro (07581079), da EPT, desde
095et82.

Serviço de material:

2.° FurMíl José Paulo Graça freitas (02420977), da EPSM, desde
09Set82.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos m seguida mencionados:

Anua de infantaria:

2.° $argMil António Manuel 3. Pires Casas (16682576), do RIC,
desde 305et82;

FurMil José Alberto Amaral Abrantes (07738779), do BIA, desde
25Set82;

FurMil Jorge Manuel P. Gonçalves Dinis (17292479), do dOE,
desde 305et82;

FurMil João Carlos Maltez Alves Costa (18959380), do BIMec/
/YBMI/ABSM, desde l2Out82.

Anua de artilharia:

2.° SargMil António Manuel Pinheiro (09741778), do RASP, desde
2$5et82;

2.° SargMil Mário Fernando Carneiro Coelho (11650278), do RASP.
desde 090ut82.
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Anua de cavalaria:

2. SargMil António Manuel Prates Libório (12256978), do CIPE,

desde 295et82:
FurMil José Alberto G. Teiga Mano (11874377), do QGRMN, desde

275et82.

Serviço de administraçulo militar:

FurMil Carlos Jesus Serrano Silva (18352480), do RIBE, desde

070ut82.

Passagem ul sitiação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31’6-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infaiftaria:

FuiMil J00 Manuel Pinheiro Costa (05334879), da EPI, desde

O2Set$2, sendo colocado no RIQ;

FurMil Jorge Manuel Caldeira Horta (05537376), do RCMDS, desde

23Set82;
FurMíl José Eduardo Costa Ferreira (02428777), da EPST, desde

010ut82, sendo colocado no RI?.

Anua de artilharia:

FurMil José J. Parreira Pontes (0484228ó), do RAC, desde OlSet82.

Arma de cavalaria:

2 SargMil Luís Manuel R, D. Costa ‘(15850976), do CMEFD,

desde 19Set82, sendo colocado no RLL;

FurMil António Fernando Freitas Martins (07493777). do QGRMN,

desde 25Ago82, sendo colocado no RCB.

Anua de engenharia:

FurMil Victer J. D. Correia (03245579), da CEng/1BMI/EPE, desde

Q3SetS2, sendo colocado no RE 1.
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Serviço de administração militar:

FurMil António José de Oliveira Rodrigues (11342780), do CGFRMC,
desde OlSet82, sendo colocado no BAM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Intendência

SargMor SAM o Sarg:Chefe António Mendes Miguel (52053811),
contando a antiguidade desde llJun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set&2.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento dc Infantaria de Queluz

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg Virgilio Vieira Marques
Ramos (49104059), contando a antiguidade desde lSAgo82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et82j

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel Eusébio Ruas (52260211), contando
a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et82.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Fernando José da Silva Nascimento (52121811),

contando a antiguidade desde OlAgo$2, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et82.)

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço Saúde

SargChefe Inf o SargAjd Manuel José Fernandes (50348211), con

tando a antiguidade desde OJAgo82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set2j

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Cav o $argAjd Joaquim António Ribeiro de Sousa

(50203111), contando a antiguidade desde 0IJul82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et82.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Ãlvaro da Silva Rodrigues Freitas (51297111),

contando a antiguidade desde 08Jul82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set8Q)

Batalhão do Serviço de Transportes

SargChefe Eng o SargAjd Joaquim da Silva Graça (50683911),

contando a antiguidade desde 20Jul8’2, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Setg2.)
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J. Brigada AIiLçta Iudependcute:

Batalhão de Infantaria Mecanzado/ABSM

SargChefe Inf o SargAjd Artur Cipriano Caramelo Mé (51788211),
contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos cio novo posto.

(Por portaria de 27Set&2.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penis

Casa de Reclusão da Região Milhar do Norte

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Leonardo de Carvalho
Cardoso (50046511), contando a antiguidade desde 06Ago82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set&2.)

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargChefe Art o $argAjd Manuel José Inácio dos Santos (51013811),
contando a antiguidade desde OlAgoS2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et&2.)

Estabelecimentos dc instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg António José Laureano
Martins (46269757), contando a antiguidade desde OiAgo82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set82.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

Fur Inf o FurGrad Joaquim António Lopes Ralo (46036948), con
tando a antiguidade desde 3lMar$2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Ago$2.)



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 21 767

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Qunrtéis-generais:

Regilio Militar do Norte

2.° SargMil Inf o FurMil António Rosa Rodrigues Calçada (00991778),

contando a antiguidade desde 3OSet82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

na efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

2.° SargMil Cav o FurMiJ Francisco António Monteiro Marques

(02379379), contando a antiguidade desde 3OSet$2, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço, corno contratado, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçiio
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil Inf o FurMil José António Encarnação Arsénio (00841979),

contando a antiguidade desde 3OSet82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por que encontrar
na efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento dc Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o FurMil 1-lélder José Machado Gonçalves (05372279),
contando a antiguidade desde 3fXSet82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.
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Regimento de Infantaria de Queluz

2. SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 305et82, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efec
tividade de serviço, como contratados, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

Narciso Vírgílio Azevedo (08475679);
Carlos Alberto do Vale Rodrigues (10424379);
Paulo Alexandre Duarte Rosa (04720679);
Carlos Manuel Oliveira da Silva (04695679).

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.’ SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 305et82, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efec
tividade de serviço, como contratados, ao abrigo do Decreto-Lei
n. 3r16-A/76, de 29 de Abril:

José Miguel Afonso (01780579);
Altino Júlio Calvo (01719779).

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lema

2. SargMil Art o FurMíl Carlos Augusto Sousa Pereira Apoio
(04273166), contando a antiguidade desde 31Mai7l.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil Art o FurMil António Alberto Martinho Alves (10960969),
contando a antiguidade desde 3lAgoi2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° SarMil Cav o FurMil Isidro ManueL dos Santos (05802079),
contando a antiguidade desde 305et82, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SarMi1 Cav o FuiMil Carlos Batista Seixas (07212679), con
tando a antiguidade desde 3OSet&2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° $argMil Cav o FurMil Manuel Augusto Duarte (01859579), con
tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 3t6-A/76, de 29 de Abril.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.’ 1

2.° $argMil ing o FurMil Alexandre Manuel Ramos dos Santos
(09570379), contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo
do Decreto-Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de saúde:

Bata1ho do Serviço de Saúde

2.° $argMil SS o furMil Júlio Proença Barbas (05007679), con
tando a antiguidade desde 3OSet82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n. 31&A/76, de 29 de Abril.
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ComanicIos:

Regimento de Comandos

2.° SarMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade que a cada um se indica, desde quando têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efec
tividade de serviço, como contratados, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 3l&A/76, de 29 de Abril:

Rui Francisco Lobato de Faria (13739376), desde 3lJan82;
Luis António Gonçalves Costa (19224378), desde 3lAgo82;
José Gabriel Antunes Moreira (0447767$), desde 3lAgo82;
Simão Joaquim Fernandes Vieira (12183079), desde 31Ago82.

órg5os de execuçAo dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos bospitalares

Hospital Militar Principal

Por terem iniciado na ESSM o 3.° Ano do Curso Geral de Enfer
magem, são graduados no posto de Furriel Miliciano desde
olOtitg2, nos termos da alínea c) do n.° 5 da Portaria n.° 599/
/79, de 19 de Novembro, os seguintes Segundos-Cabos:

Altino Amelim Sá de Almeida (02564580);
Fernando António Gonçalves Canto (19928.180);
Rui António Domingos Cordeiro (07270482);
António Sampaio Dias (02659630);
José Maria Pedro Neves Feliciano (03467181);
Mário Rui Marques Gonçalves (01760582);
António Manuel Lopes (05551080);
Américo Marques Lúcio (18919781);
Antero Soares Matos (02978480);
Aurélio Manuel Guedes Mendes (05684180);
João Paulo Mves das Neves (16776881);
António Manuel Gomes Nncs (16917980);
Paulo José de Barros Nunes (01383280);
Rogério de Matos Marques Parente (15534880);
Maximino de Sousa Passos (17865481);
José Gregório Gouveia Pedro (10245781);
Jorge Manuel Pereira (0608818.2);
Manuel António Esteves Pereira (06170082);
Justino Vaz Serra (13542780);
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António José Estradas de Sotisa (08572380);
Dinis Eugénio de Sousa (19883481);
Paulo Manuel Pires de Távora Tavira (15589381);
Aníbal Jorge de Bastos Vargues (06178879);
Humberto Maurício do Carmo Venâncio (11423380);
José Manuel Mourão Viegas (13604581).

Diversos

Arquivo Geral do Ex&cito

2.° SargMil Inf o FurMil António Manuel Cruz Pereira (12827579),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do nOVO posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto
-Lei a.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.0 $argMil Cav o FudMil Abel Luís Dias Ferreira (00298979), con
tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Destacamento do Porte do Alto do Duque

2.° SargMil Art o FurMil Carlos Maria Faustino Marques (07795979),
contando a antiguidade desde 305et82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Afonso Afonso (50659711), do BSGE.
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desde 23Ago82, deixando de estar adido no EM’GfAICOMIBER
LANT;

J. Sarg SGE António Gil Teixeira Spínola Barreto (17002074), do
AGE, desde 23Set8’2.

Dfrecço do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargChefe Eng Felisberto Domingues Pires Rodrigues Capareira
(52259111), do RE 1, devendo ser considerado nesta situação
desde 3OSet82, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

fCom destino ao DRMMI)

1.0 Sarg Tm Henrique António Lopes (52111211), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde llSet82, por mo
tivo disciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniçiio
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf António Joaquim Pires (50176911), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd SGE, adido, Eduardo da Conceição Marques (51518111),
do BSS, devendo ser considerado nesta situação desde OlOutS2,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de faro

1.0 Sarg Inf Manuel Aleixo Martins (34219762), do IMPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Ago82, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Lopes Branco Gonçalves (51249211), da CHFS
MAlI, desde ll0ut82, a seu pedido;

1.0 Sarg BFtE, ramo de corneteiros e clarins, adido, João Carlos
Limpo Alfaiate (51768911), do RCMDS, desde 135et82, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Américo Alves Ferreira
(50516411), do RIQ, desde 19Ago82, por conveniência de ser
viço;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Armindo de Oliveira Drogas
(00580178), do QGRMS, desde l2Ago$’2, nos termos do Des
pacho de 20Jul8l, do CEME.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Edgar da Silva Maga
lhães (11833367), do dOE, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 14Ago82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf, adido, José Marques (42343555), devendo ser conside
rado nesta situação desde 15Ago82, por conveniência de serviço,
deixando de estar adido no IMPE.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav Francisco Pereira do Rosário Santos (50458911), do
BSGE/EMGEA, devendo ser considerado nesta situação desde
1 3Ago$2, por conveniência de serviço.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

SargChefe Eng Manuel Domingos Reis Costa (51195911), do Q&RMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 2Set82, por mo
tivo de promoção ao actual posto.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf Manuel António Rodrigues (50185811), do R1F, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por conveniência
de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

Sargchefe SM Herlander Augusto dos Santos Moreira (511675911),
do CIOE, desde 13Ago82;

1.0 Sarg SM João Fernando Batista Matos (02444664), do HMP,
desde 29Set82.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SS, ramo de medícina, adido, António Pereira dos Reis
(01231471), da DSS, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Set82, por conveniência de serviço.

1.0 Brigada Mirta Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargAjd Inf João Lopes Surrécio (50178811), da DSPJM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAgo82, por conveniência
de serviço.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg $M Henrique Manuel Faria e Cunha (51220911), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago82, por con

veniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

1.0 $arg SGE, adido, Feliciano José Duarte (50696211), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde 06$et82, por con

veniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

SargChefe lnf Custódio Fernandes Castro Cadilho (51787411), do

QGR’MN, devendo ser considerado nesta situação desde 3OSet82,

por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf Fernando Miranda Gomes (31466255), do 2BIMotoJ

/.1BMI IRIA, devendo ser considerado nesta situação desde

13Ago82, por conveniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

2.° Sarg SAM Manuel Pereira Filipe (05544678), da EPAM, devendo

ser considerado nesta situação desde 07Set82, por conveniência

de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Amaro da Costa Sequeira (12096874),

do BFMec/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 13Ago82, por conveniência de serviço.
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Diverso6

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

l. Sarg SAM José António Direitinho Mourato (46266460), da MCM,
devendo ser considerado nesta situação desde l6Agos2, a seu
pedido.

Adidos:

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Evangelista Pinheiro (51987611), da EPI, desde
09Ago82;

FurGrad Inf Lusitano de Sousa Cadina (42073355), do QGRMC,
desde lOAgo82;

1.0 Sarg Art Joaquim António Caeiro Cosme (4628i3657), do GAG 1,
desde 09Ago82.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

$argChefe Cav Alexandre Joaquim Fialho Panasco (50199211), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago82,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFAJSCEPL)

SargChefe Art Joaquim Antunes iereira (50584711), do GAG 1,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgoS2, por con
veniência de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

SargChefe Marçal Moreira Martins (51535011), do EIE, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago82, a seu pedido.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das atinas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Engenharia:

0 Regimento de Engenharia de Espinho

2.° FurMil Eng Abílio Edgar Alves Costa Sousa (12478776), da
EPE, devendo ser considrado nesta situação desde 31Ago82, a
seu pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Centro de Gestão financeira/Logística

2. FurMil SAM Fernando Jorge e Almeida Raposo (09679481),
do OGFRMC, devendo ser considerado nesta situação desde
235et82 a seu pedido.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificações de sargentos aprovados, reprovados e desistentes nas provas de admissão ao ISM,
no ano lectivo de 1982/83:

Curso «A»:

Arma N° de
Posto ou Nome idt Unidade Classificação

serviço

1 — Aprovados:

1.0 Sarg Inf José Maria Moreira da Silva — ESSM 15,967
1.0 Sarg Inf António Manuel Pereira Neves 6548370 RCMDS 14,000
1.0 Sarg Art Manuel André Esteves 501019411 CRT 13,767
1.0 Sarg Art Egídio Marques Casquinho 50038111 EM 12,033
1.0 Sarg Inf José Branqueiro Marques Moleiro 32123760 CSRT 11,700

l.° Sarg Inf Artur Augusto Tavares 39038261 GNR 11,133
1.0 Sarg Inf Manuel Bravo Ferreira da Mata 46162560 QGRMN 11,033
l.° Sarg Inf Manuel dos Santos Vaz do Vale 39037062 IAEM 10,700
1.0 Sarg Inf Bartolomeu dos Santos Marques 51301211 RIQ 10,167

l.° Sarg SAM Manuel Carrilho 51998811 CGFRMS io,ioo
SargAjd SGE José Jacinto Duarte 50159911 DRMF 10,000
1.0 Sarg Cav Joaquim Maria Grade Ratinho 33017359 RLL 10,000
1.0 Sarg SS António Pereira dos Reis 01231471 BSGE 10,000
1.’ Sarg Inf Manuel Frahcisco Chanca 46261859 PM 10,000
1.0 Sarg Inf António Farinha Dionísio Alves 45330761 GNR 10,000

l.° Sarg SS José Cana Ribeiro 45257260 BSS 10,000

2— Reprovados:

l.° Sarg Inf Semião Reis Mourraia Gervásio 46215262 EME 8,600
SargAjd SGE Luís Augusto Rodrigues 39514962 HMR 3 8,500
SargAjd Eng Luís Farinha Furtado 50684111 BSGE/EMGFA 8,400
1.0 Sarg Inf Rufino do Salvador Maurício 06604065 lBIMoto/RIT 8,400
1.0 Sarg Inf João Anlindo Gomes Mendonça 51796811 QGZMA 8,167
1.0 Sarg Inf João Dias Pires 45039960 EME 8,133
1 .° Sarg Cav João Rodrigues Gonçalves 01120963 GNR 7,333
1.0 Sarg Art Joaquim Henriques Vassalo Ferrão 50931:211 PM 7,233
1.0 Sarg Inf António Gomes Fígueiredo 50148711 QGRMC 6,967
l.° Sarg BFE Edgar da Silva Magalhes 11833367 RIVR 6,700
1.’ Sarg Cav Manuel António Cigarro Nepomuceno 416274159 CIPE 6,600
1.’ Sarg Art António Manuel Carrajola Ramalho 46146558 QGRMS 6,233
1.0 Sarg Cav José Laureano Videira Candeias 52688411 CIPE 5,700
1 ° Sarg Art Jaime dos Santos de Jesus 51352311 DGMG 5,267
1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes 80019562 RIFC 4,500
1.0 Sarg SAM José Castelo Henriques 51203811 MM 4,333
1.0 Sarg Inf José Manuel de Oliveira Marreiros 34229657 RIF 3,400
1.0 Sarg BFE Sebastião Esteves Ribeiro 393!688516 ESE 2,733
1.’ Sarg Eng Manuel Henriques 39096057 EPST 2,333

3 — Desistentes:

l.° Sarg Inf Agostinho Fernandes Dias 43356160 GNR
l.° Sarg Inf Joaquim Diogo Brás 34176360 GNR
l.° Sarg Inf José Mendes Sobreiro 50906911 QGRML
1.0 Sarg BFE Vitalino Rosa Custódio 01.139965 EPAM
1.0 Sarg Eng Francisco Joaquim Familiar 39203360 OGME
1.0 Sarg 5AM Abílio Fernando de Magalhães Pereira 52416111 MM
l.° Sarg Cav Agostinho Catarino Leal 32217058 CRRMC



Arma
N°dPosto ou Nome Ídt

e Unidade Classificação
serviço

1 — Aprovados:

l.° Sarg SM José Duarte Elias 5001.0711 DOME 10,433

2— Reprovados:

1.0 Sarg SM Luís Ferreira 51341811 CIAAC 8,267
1.0 Sarg SM António de Sousa fígueiredo 07811864 BApSvc/IBMI 6,833
1.0 Sarg SM João António Calmeiro 52110011 .RCSM 6,667
1.0 Sarg SM Manuel de Jesus Vaz Palmas 50364911 EMEL 6,600
1.0 Sarg SM José António da Ponte Mateus 35199’72 RT 6,367
1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador 04315364 BApSvc/1BMI 5,200
1.0 Sarg SM Benjamim Cardoso 88016760 DOMO 5,033
1.0 Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins 45046460 RICB 3,900
1.0 Sarg SM João dos Santos 39237062 BApSvc/1BMI 3,767

3 — Desistentes:

SargAjd SM Manuel da Silva Guerreiro Vaz 51334011 IAEM —

1° Sarg $M Manuel João Madeira Beijinha 50187311 OCS/FBMI —

Curso «C»:

Arma
N°dPosto ou Nome

idt
e Unidade Classificaçãoserviço

1 — Aprovados:

1.0 Sarg Tm Manuel Augusto Pinto Florêncio 00589470 RT 16,000
l.° Sarg Tm Antinio João da Cunha Fernandes 01783368 DGMT 15,700
1.0 Sarg Tm José Carlos Alves Pessoa 04433970 BSGE/EMGFA 14,933
l.° Sarg Tm Orlando da Silva Mateus 18480568 RT 14,833
1.0 Sarg Tm Luís da Conceição de Almeida Rocha 04013266 EMEL 14,067
1.0 Sarg Tm José Correia 39111562 EPI 11,667

2— Reprovados:

1.0 Sarg Tm Joaquim Tomás de Magalhães Pereira 07610467 EMEL 8,6001,0 Sarg Tm Armando Batista Ferreira 39376361 EPT 6,600

1 — Aprovados:

2— Reprovados:

José Custódio da Silva Gonçalves
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Curso «D»:

Arma
Posto ou Nome N.de Unidade Classificaçãoserviço

l.° Sarg BFE

1

SargAjd BFE

Vasco da Cruz Flamino 13872969 GNR 10,000

51232711 RIP 6,203 .1
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VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de

17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sar

gentos em seguida mencionados:

SargMor Alberto de Almeida (52136511), do QGRMN, 33 138$00;

SargChefe Carlos Pinto da Fonseca (52186411), do QGRMN,

33 476$00;
SargAjd Levi Ribeiro Alcobia (52063611), do QcRML, 26000$00;

SargAjd Victor Manuel Cabral Bastos (51758911), do Q&RML,

21 847$00;
SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC, 26000$00;

SargAjd António Domingues Carreto (52107511), do QGRMC,

31 200$00;
SargAjd Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, 26000$00;

SargAjd Porfírio Gonçalves da Costa e Castro (52327111), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Jacinto Manuel Chaveiro (51176511), do QGRML, 28 600$00;

SargAjd Alberto Correia (52095311), do QGRMS, 2$ 600$00;

SargAjd Victor Antunes Correia (52309411), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd Joaquim José Dias (52125311), do QGRML, 29779$00;
SargAjd José Marques Faustino (51998211), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Jerónimo de Matos Fernandes (52136811), do QGRMN,

26 000$00;
SargAjd José António Ferreira (52326711), do QGRMS, 31 200$00;

SargAjd José Pinto da Fonseca (52L$7411), do QGRMC, 32563$00;

SargAjd José Furtado de Freitas (52135611), do QGRMS, 25695$00;

SargAjd António Meneses Gaspar (52060111), do QGRMS, 31 200$00;
SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Godilho (52167011),

do QGR’MC, 27363$00;
SargAjd Mário Augusto Grandão (51089011), do QGRML, 28600$00;
SargAjd José Pereira Machado (52128811). do QGZMA, 32379$00;
SargAjd António Nunes Marques (52137411), do QGRMC, 32563$00;

SargAjd João António Grespo Martelo (52124211), do QGRMC,
26 000$00;

SargAjd João Nunes Mateus (52309111), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMIM, 28 600$00;
SargAjd Salomão Avelar de Mendonça (52123411), do QGZMA,

31 200$00;
SargAjd António de Ascensão de Ohm Marote (52503111), do

QGRML, 26000$00;
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SargAjd Cesário Ferreira das Neves (52267511), do QGZMA,
28 600$00;

SargAjd Albino Augusto de Oliveira (51718311), do QGRML,
26 062$00;

SargAjd Ângelo da Costa Oliveira (51521111), do QGRMN,
25 278$00;

SargAjd José Machado Oliveira (52212011), do QGZMA, 31 200$00;
SargAjd Aníbal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, 26 000$00;
SargAjd Luís da Piedade (52109011), do QGRMN, 26 000$00;
SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC,

31 200$00;
SargAjd Amadeu Augusto Domingues Pires (52131111), do QGRMS,

27275$00;
SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML,

26 000$00;
SargAjd Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711), do

QGRMC, 2’6000$00;
SargAjd Waldemar Ribeiro (52187211), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd Jaime de Sousa Rocha (52125511), do QGRMN, 2$ 600$00;
SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd José Joaquim Saramago (52271511), do QGRML, 27 275$00;
SargAjd António Gonçalves da Silva (52261811), do QGRMN,

27 000$00;
SargAjd Domingos Boucela Vieira de Araújo e Silva (51023511),

do QGRMN, 26084$00;
SargAjd Evaristo da Conceição Soares (52158211). do QGR’MS,

26 000$00;
SargAjd Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), do QGRMS,

28 600$00;
SargAjd Virgílio de Aguiar Torres (52328211), do QGZMA, 28 600$00;
SargAjd Manuel António Leite Vilela (52256811), do QGRMN,

28 600$00;
1.0 Sarg António de Abreu (52113511), do QGZMM, 23 900$00;
10 Sarg Manuel de Meio Aguiar (52066011), do QGRMN, 17709$00;1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do QGRMN,

25113$00;
1.0 Sarg António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML,

18 926$00;
l.° Sarg Carlos da Silva Almeida (5210111), do QGRMD, 23 900$00;
1.° Sarg Manuel de Almeida (52318711), do QGRMC, 21401$00;i. Sarg Aventino Portela Alves (51762311), do QORML, 17175$00;l. Sarg Jerónimo Pires Alves (52109611), do QGRML, 19917$00;1.0 Sarg Amaríiio José Gonçalves de Amorim (55171011), do QGRMN,26290$00;
1.0 Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRM$, 26 290$00;



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.0 21 783

1. Sarg Américo António (51533611), do QGRML, 23 795$00;
1.0 Sarg Fernando José Baptista (52310511), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Beirào (52020311), do QGRML, 28049$00;
1,0 Sarg Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), do QGRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg João Boiça (52268811), do CFS/MACAU, 26582$00;

1.° $arg Balduino Bragança (52062711), do QG;RML, 18 976$00;
1.0 Sarg José Mendes de Brito (52318311), do QGRMC, 21 708$00;
1.0 Sarg José Fernandes Caldeira (52264411), do QGRML, 25 150$00;
1.0 Sarg Fernando Ca1vo (52165311), do QGRMN, 27565$00;

1.° Sarg Manuel Silvestre Camacho (52256511), do QGZMM,
23 181$00;

1. Sarg Arnaldo de Sousa Camboia (51758911), do QGZMA,
21 046$00;

1.0 Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do
QGRMC, 16819$00;

1.0 Sarg José Fidalgo Canaveira (52110111), do QGRMC, 27490$00;
1.0 $arg Abílfo de Oliveira Manaía Caridade (52012511), do QGRMC,

27 678$00;
1.0 Sarg José Carreira (52203511), do QGRMC, 17 372$00;
1° Sarg Henrique de Sousa Simões Carvalho (52200311), do QfJRMC,

16653$00;
1.0 Sarg José do Castelo (52203711), do QGRMC, 16597$00;
1.0 Sarg Hermano Gualter Barbosa de Castro (5.2165411), do QGRMN,

26 290$00;
1.0 Sarg Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), do QGRMS,

23 900$00;
1.0 Sarg José Pereira Cerqueíra (52012411), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZiMA, 13 093$00;
1.0 Sarg Manuel Clérigo (52207411), do QGRML, 22 130$00;
1.0 $arg Vasco Lino de Oliveira Co1imo (87467355), do QGRML,

27 883$00;
1.0 Sarg Gil Cordeiro (52061611), do QGZMA, 14259$00;
1.0 Sarg José Alves Correia (50431211), do QGRM’L, 23900$00;
1.0 Sarg Victorino Costa (52053511), do QGRMS, 23900$00;
1.0 Sarg Joao Gomes Pereira Cravo (52034411), do QGRML,

23 856$00;
1.0 Sarg Claudino da Cruz (5213r6911), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg João da Luz Curado (52122111), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Marcírio Romo Dias (52263711), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg João Joaquim Dinis (52201211), do QGR’MC, 23 789$00;
1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadinha (52137711), do QGRMN,

16 327$00;
1.0 Sarg Alfredo Esteves (52271L11), do QGZMA, 25073$00;
1.0 Sarg Elizeu Ferreira (52373211), do QGRMN, l(6099$0O;
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1.0 Sarg Luís Pinto Fonseca Júnior (52441711), do QGRMN,
23 900$00;

1.0 Sarg José Rodrigues da Fonte (52268011), do QGRMC, 17 427$00;
1.0 Sarg Victor Manuel dos Santos Frota (50331811), do QGRML.

17 261$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Garrido (5199g91l), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMIC, 18440$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Baptista Guerra (506$011), do QGRML,

16 57$00;
1.0 Sarg Joo da Silva Uzaro (50904711), do QGÍRML, 23 900$00;
1.’ Sarg António Alberto Lopes (52261111), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 1$ 447$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRJMN, 25 134$00;
1.0 Sarg Artur Felício Marques (51707711), do QGRMN, 27 894$00;
1.0 $arg Buclides Augusto Martins (52026711), do QGRMC, 25 621$00;
1.0 Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN, 22351$00;
1.0 Sarg Francisco António Mata (52059111), do QGRML, 28 680$00;
1.0 Sarg José Lima Medinas (52264111), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Hermenegildo Augusto Melim (52184411), do QGRML,

OS 263$00;
1.0 Sarg Francisco da Fonte Meio (52058611), do QGZMA, 22091$00;
1.0 Sarg António Augusto César Mesquita (52137511), do QGRMN,

12934$00;
1.0 Sarg Idalberto António de Jesus Mocho (52256611), do QGRMS,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Moniz (51996711), do QGZMA, 24365$00;
1.0 $arg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC, 21908$00;
1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011). do QGRMS, 26290$00;
l.° Sarg António Paiva (523293:11), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Renato Paulo (52328311), do QGZMA, 27 653$00;
1.0 Sarg António Machado Pereira (52129111), do QGZMA,

23 900$00;
1.0 Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC,

15 373$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do QGRMC,

16094$00;
1.0 Sarg Celestino de Pina (52011011), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Silva Pinto (52186911), do QGRML, 12245$00;
1.° Sarg Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), do QGRMC,

25 495$00;
1.0 Sarg Abel Jesus Ramos (52191611), do QGRMC, 12828$00;
1.° Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, 23 900$00;
1° Sarg Amadis Peralta Raposo (52162111), do QGRML, 25681$00;
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1. Sarg José Gonçalves dos Reis (52010811), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg António Ribeiro (521959U1), do QGRMC, 14 772$00;
1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues (521999V1), do QGRMC, 16 155$00;
1.0 Sarg Mário Peixoto Franco Rufino (5206631:1), do QGRMC,

21 244$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Ruivo (51765611), do QGRMN, 12563$00;

1.° Sarg Mário Martins de Sá (52330411), do Q&RMC, 25 175$00;
J0 Sarg Manuel João Santos (5224391:1), do QGRML, 27490$00;
1.0 Sarg Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Norberto da Conceição Saraiva (52184511), do QGRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg Augusto António Segurado (52061911), do QGRML,

28 680$00;
1.0 Sarg Amândio Guerra Silva (52126511), do QGRML, 23 900$00;

I.° Sarg Hernâni Ferreira da Silva (52055911), do QGRMN, 26 719$00;
1.0 Sarg José Alfredo Caldeira Silva (51004011), do QGRML,

24 829$00;
1.0 Sarg Manuel Silva (52063711), do QGRMC, 26290$00;

1 ° $arg Pedro António Carvalho Silva (52269411), do QGZMA,

23 900$00;
1.° Sarg Valdemar Ferreira da Silva (52107411), do QGRML,

15267$00;
l.° Sarg Hildo Simas (52261911), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Valdemar Labão Soares (5176591:1), do Q’GZMA, 21 462$00;
1.0 Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QORMN,

2 900$00;
1.° Sarg Joaquim António Encarnação Valentim (52262811), do

QGRML, 20 691$00;
1.0 Sarg Osvaldo de Medeiros Vicente (521164il), do QGZMA,

28 680$00;
1.0 $arg Cinto Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, 23900$00;
1.0 Sarg Abel Luís Vinagre (51096611), do QGRML, 16 708$00;

2.° Sarg João Manuel Antunes (528550F1), do QGRML, 20167$00;

2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC,

20 370$00;
2.° Sarg Franklin Bettencourt da Cunha (52120811), do QGZMA,

19180$00;
2.° Sarg Manuel Jacinto Dias (52120611), do QGZMA, 17 162$00;

2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 12477$00;
2.0 Sarg Augusto Torres de Matos (53014311), do QGRMC,

‘13 546$00;
2.0 Sarg António de Oliveira (52309011), do QGRMC, 11 375$00;
2.0 Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC,

15 532$00;
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2.° Sarg Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGR!MN,
15 838$00;

2. Sarg Joaquim Romualdo Ventura (52236211), do QGRiMC,
20 930$00;

furriel Luís de Sousa Cardoso (52366511), do QGRMN, 13 287$00.

2.. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos
em seguida mencionados:

Por portarias de de Julho de 1982:

1.° Sarg Augusto Bravo Ferreira da Mota (50685511), do QGR!MI,
21 656$00, desde O5Ago$1, passando a contar 28 anos de ser
viço;

1 Y $arg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 26 667$00,
desde 17’Mai82, passando a contar 32 anos de serviço.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 251-A/78,
de 24 de Agosto, são melhoradas as penses mensais de reserva
para os quantitavios que a cada um se indica, aos sargentos em
seguida mencionados:

Por portarias de 3 de Junho de 1982:

SargAjd Artur Beleza (50466011), do QORMN, 30 129$00, desde
O7Jul8l;

J. Sarg José Ferreira (50454811), do QGRMS, 25479$00, desde
29l5et81.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

Por portarias de 30 de Junho de 1982:

l.° Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,
13 289$00, desde OlAbrSO;

1.0 Sarg Leonel Brites de Figueiredo (5042111), do QGRMN,
10 204$00, desde OlAbr8O.
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Por portaria de 8 de Julho de 1982:

1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257011), do QGRMN,
20 317$00, desde 23Mai80.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/8l,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

Por portarias de 16 de Julho de 1982:

SargMor António Maria Comes (50526611), do Q&RMC, 40 100$00;
SargChefe César António Baeta Ricardo (50534611), do QGRML,

35 640$00;
SargAd Adriano Ferreira de Sá (50527111), do Q[GRMN, 33 100$00;
1.0 Sarg Aníbal José Dias (50477011), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos (50940511), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML, 25 800$00;
1.° Sarg Albano Fernandes Teresinho (50526711), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg António Domingues (50507501), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg António Alves (50514811), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santos (50526111), do QGRMN,

28190$00;
l.° Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do Q’GRML, 28 190$00;
1.0 Sarg António Nicolau Ferreira de Amorim (50528311), do

QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do QGRMS,

30 580$00;
1.0 Sarg José Ameixa Semedo (50094811), do QCRMS, 30580$00;
1.0 Sarg João Octávio Henriques de Sousa (51210111), do QGRMC,

30 580$00;
l,° Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGR’MS,

22 643$00;
1.0 Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Melo (50488211), do

QGRMN, 22 694$00;
1.0 Sarg Virgílio Guilhermino da Costa (50487211), do QGRMN,

20 306$00;
1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN, 24 367$00;
l.° Sarg Victor António Ribeiro (42449258), do QGRMIC, 21 739$00;
2.° Sarg Augusto da Silva Monteiro (37049554), do QGRML,

16 763$00.

Por portarias de 16 de Agosto de 1982:

SargChefe Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do
QGRMN, 31 895$00;
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SargAjd Manuel Crissante Bravo (52398111), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd Serafim Rosa (52397811), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Alberto Monteiro (51336511), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd José Domingues Correia Leitão (52401311), do QGR:ML,

27 900$00;
SargAjd Ermino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd João Albino da Conceição Tendeiro (52401011), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd Augusto Alves Ferreira (52395611), do QGRMN, 27 903$00;
$argAjd Feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd Manuel António Pedrosa (5240241 1), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Antiínio Alves Ferreira (52267311), do QGRMN, 27 903$00;
SargAjd Ernestino Ramos de Magalhães (52401811), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do QGRML,

27 900$00;
$argAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd José Reino (51524811), do QGRMC, 27903$00;
SargAid Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do Q.GRMN,

30 500$00;
SargAjd Jaime Pitta (52402111), do QGZMM, 30 500$00;
SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGIRML, 30 500$00;
SargAjd Luís Diogo Lança (52388411), do QIGRML, 30500$00;
SargAj’d Manuel Silveira de Meio (52421011), do Q:GRML 30 500$00;
SargAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN, 30503$00;
SargAjd José Ribeiro (51206811), do QGRMN, 33 100500;
SargAjd João Gonçalves de Freitas (52377011), do QGRMN,

22 540$00;
1.0 Sarg Virgílio Maria Botelho (51787511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Brizio (50372911), do QGRMN, 25800$00;
1.” Sarg Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do QGRML,

25 830$00;
1.0 Sarg José Viegas Rosado (52402211), do QGRMS, 25 800$00;
l. Sarg Artur Morais de Figueiredo (52403611), do QG:RML,

25 800$30;
1.0 Sarg João Isidro Murta (52423111), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Severo Rondão (52421811), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419811), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Joaquim António Fróis (50835511), do QGRML, 25800$00;
l.° Sarg João Peres (513079 11), do QGRML, 25803$00;
1.0 Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg José da Silva Pereira (50846711), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg Eduino da Fonte (52418811), do QGZMA. 28 190$00:
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1.0 Sarg António Ferreira Salvaterra (52424511), do QGRML,
28 190$00;

1.0 Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do QJl1ML, 28 190$00;
1.0 Sarg José dos Santos (52398ill), do QGRML, 28190$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco da Rosa (52390511), do QGZMA,

28 190$00;
1 ° Sarg Aurélio do Carmo Brito (5301271 1), do Q’GRMS, 2$ 703$00;
1.0 Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC,

22483$00;
10 Sarg Leonel Joaquim Valtelhas (51253611), do QGRMN,

21 082$00;
1.0 Sarg Merciano dos Reis (52422811), do QGRMN, 20783$00;
1.0 Sarg José António de Almeida (523814111), do QGRMN, 20425$00;
1,0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML, 24 904$00;
1,0 Sarg Eduíno Tavares da Silva (52423311), do QGZMA, 1$ 036$00;
l.° Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (52384211), do QGRMN,

17 081$00;
1,0 Sarg Manuel Araújo dos Santos (52385411), do QGRMN,

V6 782$00;
1.0 Sarg Auricélio António Machado de Matos (52381111), do

QGRMN, 15 050$00;
l.° Sarg João Francisco Pissarra (51691611), do QG’RML, 23 650$00;
l.° Sarg Delfim Correia da Luz (529879il), do QGRMS, 1$ 633$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Fernandes (44265955), do QGRMC,

21 799$00;
1.0 Sarg Pedro António Marcacha Pereira (52963611), do QGRML,

20 2416$00;
1.0 Sarg José António Antunes Alves da Fonseca (12730111), do

QORML, 21 022$00;
l.° Sarg Victorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes (61123761),

do QGRiMN, 24 068$00;
l.° Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 22 056$00;
1.° Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML,

13 608$00;
l.° Sarg Martinho Leonardo Montez (52426611), do QGRML,

18 248$00;
1.0 Sarg Salvador Vieira (524232111), do QGZMA, 23 48$00;
1.0 Sarg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do QGRML,

23165$00;
l.° Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN, 23 926$00;
l.° Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 216 333$00;
2.° Sarg Joaquim Luís Simões (53086011), do QGRML, 20802$00;
2.° Sarg António Cirne Grais (529180711), do QGRML, 16009$00;
2.° Sarg Artur’ Pinheiro (52380811), do QGRMN, 20027$00;
2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412811), do QGRML, 12616$00;



790 ORDEM DO EXÉRCITO N.0 21 30 Série

2.” $arg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN,
20 5113$00;

20 Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do QGRMN,
4206$00.

3. Rectificações:

Na O. E. n.° 18/82_3.0 Série, a páginas 618, onde se lê «1.0 Sarg
António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN: 21417$30,
desde OlJul8O, e 22417$00, desde OlOut8O», deve lar-se «1.° Sarg
Antánio José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN: 21 417$00,
desde 011u180 e 22 517$00, desde OlOut8O».

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no HMR 1, desde OlJan82, o SargAjd SGE,
Res, Henrique Augusto Moreira (50253811), do QGRMN.

2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos do QGRML na situação de
reserva:

SargAjd SGE Fernando Martins (51161211), na CRRML, desde
060ut82;

l.° Sarg SOE Manuel das Neves Ribeiro (51688111), na CHESMATI,
desde 235et82.

Rectificações:

3) Na O. E. n.° 1$/82_3.0 Série, a páginas 583, onde se lê
«1.0 Sarg BFE Aurélio Ferreira de Amorim (50151111)», deve ler-se
«l.° Sarg BFE Aurélio Pereira de Amorim (53151111)».

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 401, de 31 de Dezembro de 1937, são considera
dos na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
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vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para

a situação de reforma, os seguintes sargentos na situaçao de reserva:

SargAjd SOE Álvaro de Passos Simas (50200911), do QGRMN,

desde 25Seta2;
SargAjd SOE João Albino da Conceição Tendeiro (52401011), do

QGRML, desde 27Set82;
SargAjd SGE Óscar fernandes Costa (50190211), do QGRMN,

desde 28Set$2;
1.0 Sarg BFE José António Baptista (:00171330), do QGRMS, desde

295et82;
1.0 Sarg SOE João da Silva Lázaro (50904711), do QGRML, desde

2.2Set$2;
1.0 Sarg SGE Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, desde

275et$2.

Diversos:

5) Declara-se que o SargAjd SOE, Res, Manuel dos Santos

Pires (52634411), do QGRML, foi autorizado a alterar o nome para

Manuel dos Santos Pires Vaz.

VIII — OBITUÁRIO

1982:

Março, l7—2.° Sarg Ref Carlos Baptista (50134711), do QGRMC.

Maio, 15—2.° Sarg Ref José Lourenço (52965$11), do QGRMC.

Setembro, 3—l.° Sarg SOE, Res, José António Buinhas (51106611),

do QGRML.
Setembro, 4—SargAjd SGE, Res, Mário Saturnino de Sena (51055011),

do QGZ’MM.
Setembro, 10— l.° Sarg SOE, Res, António Alberto Lopes (52261111),

do QG’RM’C.
Setembro, l8—2.° Sarg Ref José de Matos Raimundo (52840311),

do QGRMS.
Outubro, 8—SargAjd Ref Carlos Augusto Pires (50560611), do

QGRMC.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garckz dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 22/15 DE NOVEMBRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coorde

nador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear o

sargento-chefe S$-RX (50943411) Generoso Gonçalves Duarte

para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar,

nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de

Agosto, e do n.° 2 do n.° 1 da Portaria n.° 257/81, de 11 de

Março, em substituição do sargento-chefe SS (50046411) Car

mindo dos Santos Almeida, que ficou exonerado pela presente

portaria, por ter sido transferido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Agosto de

1982. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos

Santos, g.ncral. — O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-

-General das Forças Armadas, Joíio António Lopes da Conceiçao,

general.

(Visada pelo ‘TC em 14 de Outubro de 1982, sob o n.° 74661.

Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 250—-TI Série, de 280ut82.)

E1\



794 ORDEM DO EXËRCITO N.0 22 3. Série

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos da AM:

1.0 $arg, adido, João Anastácio Severino (34093158), desde O2Set$2;
FurGrad, adido, Rodrigo Alves (43014953), desde 30Ago82.

(Por portarias de 150ut82.)

Passagem à situação de adido:

Colégio Militar

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Ago82, ao abrigo
da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo %.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/7:6, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg António Rodrigues de Matos
(14921974).

(Por portaria de 27Set82.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 09Ago82, ao abrigo
da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio (50096711);
1° Sarg Adérito António Alves (04951974).

(Por portarias de 24Ago82.)
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Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd José Luís Comédias Meira (51323611), do RIE, desde

1 9Set8’2;
1° Sarg Alfredo Machado Saavedra Mendes (50256411), do EME,

desde 15Set82;
1.0 Sarg José Augusto Vaz (51006411), do CMEFD, desde 25Set82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Armando Figueira Carretas (51520011), do RALIS, desde
185et82.

Quadro da arma de cavalaria:

1.° Sarg Manuel António Diogo (52688511), do DO, desde 155et82.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Jaime Carvalho Mata (39291755), da CTms/1BMI/ABSM,
desde 02Set8;

1.0 Sarg Manuel da Cruz Ferreira (51361911), do RT, desde 18Set82.

Quadro do serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

1.° Sarg António Flores Tomé (52405211), do CIPE, desde 0%Set82;
ft.° Sarg Ezequiel Pina (51120911), do HMP, desde 215et82;
1.0 Sarg Alberto Clara (51328111), do H’MP, desde 22Set82.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg José Pescada Bento (51341211), da ESE, desde 085et82.

(Por portaria de lSOut82.)
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Passagem à situação de supranumerúrio:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da anua de artilharia:

$arChefe, adido, Camilo Fernandes Serrano (50024011), do RAC,
desde OlSet82.

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe, adido, Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), do CGF/
ILogística, desde 09Ago82.

(Por portarias de 50ut82.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Francisco Alberto de Oliveira (52402011), do QGRMC, desde
2OAgo8l;

SargAjd Bernardino da Conceição Hortas (51282311), do QGRMC,
desde 28Dec81;

SargAjd António Cabra! (50859211), do QGRML, desde 3ODec$1;
SargAjd Manuel Graça (51245911), do QGRML, desde 02Fev82;
SargAjd Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, desde 09Fev82;
SargAjd Joaquim Cruz Guerreiro (50084011), do QGRMC, desde

24Mar82;
SargAjd Rui Domingos (51323711), do QGRML, desde 2lAbr82;
1.0 Sarg Simão Cabaço Maria (52401911), do QGRMC, desde O9Nov8l;
1. Sarg Cândido Coelho Tavares (52408611), do QGRML, desde

3ODec8l;
1.0 Sarg Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGRMN, desde

0$Jan$2;
1.0 Sarg João Batista Justo (50183611), do QGRMS, desde 08Jan82;
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1.0 Sarg José Gregório Bárbara (51094411), do QGRML, desde

14Jan82;
1.0 Sarg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, desde 22Jan82;

1.0 $arg Joaquim Júlio Raposo (50577111), do QGRMC, desde

05Fev82;
1.0 Sarg Augusto Ferreira Viegas (50518011), do QGRML, desde

19Fev82;
1.0 Sarg Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, desde

25Fev82;
1.0 Sarg António Simões Marques (50475811), do QGRML, desde

29Fev82;
1.0 Sarg António Júlio Machado (52384511), do QGRMN, desde

07Mar82;
1.0 Sarg Raul Domingues (50660511), do QG’RML, desde 26Mar82;
1.0 Sarg Manuel Correia Gaudêncio (5216311 1), do QGZMA, desde

OlJul$1;
1.0 Sarg Joaquim António Fróis (50835511), do QGRMC, desde

09Mai82;
2.° Sarg António Biscaia (52216811), do QGRMC, desde 25Agosl.

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut82, por ter sido

julgado incapaz, o 2.° FurMil Eng Joaquim José Cristóvão Coe
lho (15336876), da EPE.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de artilharia:

FurMil Luís Filipe Barata Ricardo (13722281), do RALIS, desde
040ut82, sendo colocado na DSEFE.
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Arma de cavalaria:

FurMil José Manuel Duarte Nunes (01715279), do QGZMM/EL,
desde 1&0ut82.

Serviço de administração militar:

FurMil Alexandre António $. Costa Dias (02088178), da EPAM,
desde 2Out&2.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3F6-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil António Pedroso Marques (15301078), do 2BIMoto/
/1RMI/RIA, desde 285et82, sendo colocado no RIA;

1° SargMil Fernando Basílio Rosa Ferreira (10358277), do BIMec/
/IBMI/AB$;M, desde 150ut82, sendo colocado no AB$M;

FurMil João Carlos Maltez Alves da Costa (18959380), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde I2Out$2, sendo colocado no ABSM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe Art o SargAjd Fernando Guerreiro Farias (52170011),
contando a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por prtaria de 150ut82.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargChefe SAM o SargAjd Armindo António Lourenço Gonçalves

(50476211), contando a antiguidade desde O2Ago8Z data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd Eng o 1.0 Sarg José Jorge Maga1hes Abreu (51243911),

contando a antiguidade desde 02Ago82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o l.° Sarg Amadeu Martins Moreira (51124511), con

tando a antiguidade desde 03Ago82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.° Sarg Joaquim dos Reis Álcobia (50421911), con

tando a antiguidade desde 20Jul82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargMor Tm o SargChefe Luiz Carlos Pereira Costa (52062911),

contando a antiguidade desde 27Ago82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargChefe Inf o $argAjd Manuel Ribeiro (51788511), contando a
antiguidade desde 09Ago82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Mário Aniceto da Silva (50203011), do RLL, desde
215et82, sem dispêndio para a FN;

SargAjd SM Fernando Lopes Dias Agudo (51190211), do RT, desde
080ut82, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço dc Material

SargAjd SM José da Conceição Gonçalves (50360811), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Set82, a seu
pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

FurGrad Inf Rodrigo Álves (43014953), da AM, devendo ser con
siderado nesta situação desde 30Ago82, por conveniência de
serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

1° Sarg Im José Gonçalves Gouveia (16877475), do RLL, devendo

ser considerado nesta situação desde 31Ago2, por conveniência

de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento dc Tavira)

1.0 $arg Inf João Anastcio Severino (34093158), da AM, devendo

ser considerado nesta situação desde 02Set82, por conveniência

de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1. Sarg SS, ramo de tnedicina, José Ribeiro (06852564), do RASP,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Ju182, por con

veniência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art, supranumerário, Camilo Fernandes Serrano (50024011),

do BSGE/EMGFA-SCEPL, devendo ser considerado nesta situa

ção desde OlSet82, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

FurGrad 55, ramo de medicina, Joaquim de Oliveira Delgado

(40077054), do RIP, devendo ser considerado nesta situação desde

09Jul82, por conveniência de serviço.
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Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Lúcio Paulino Amiguinho (502035ll), do EME, desde
215et82, sem dispêndio para a FN;

1. Sarg Cav Fernando José do Carmo Damil (07839777), do
QGZMA/EL, desde 14Set82, a seu pedido.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav, adido, João da Silva fradinho (51523911), do BTRT,
devendo ser considerado nesta situação desde 060ut$2, por con
veniência de serviço.

Engenharia:

Regimento dc Engenharia n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Maria Vai (42261152),
da AM, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet82,
por conveniência de serviço. Do antecedente encontrava-se abran
gido pela alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

Serviço de material:
Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM António Mendes Marques (50341211), do Cmd e
/1BMI/ABS’M, devendo ser considerado nesta situação desde
l8Outg2, por conveniência de serviço.

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços
Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Pereira (52324611), do BSM, desde 03Set82;
SargAjd SM António Ligeiro (51350511), da DSM, desde 040ut82.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Joaquim Abreu Moreira (50573711), da CMan/BApSvç/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

16Ago82.

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe Tm Jaime Domingues florindo (51067411), do DGMT,

devendo ser considerado nesta situação desde 180ut82, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe $5, ramo de medicina, Fernando Maria Afonso (52684311),

da CSan/ BApSvç/1 BMI/’ABSM, desde 1 6Ago82;
•o Sarg $5, ramo de medicina, José do Carmo Rodrigues Pinto

(03016473), do QGZMA, desde 13Ago82.

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd $5, ramo de medicina, Fausto Cortesão Pimentel (52685111),

do QGRMC/SCC, devendo ser considerado nesta situação desde

060ut82, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

2.° Sarg 5AM Adolfo Ribeiro Bento {13364677), da CAdm/BApSvç/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

1 6Ago82, por conveniência de serviço.
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Depósito Geral de Material de Transmissões

1 ° Sarg SS, ramo de medicina, Júlio de Oliveira oba1o (45577357),
do BIRT, devendo ser considerado nesta situação desde 130ut82,
por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira/Logística

SargChefe 5AM, supranumerário, Joaquim Pedro Galvão Bento
(52130911), do BSUE/EMGfA, devendo ser considerado nesta
situação desde 09Ago82, por conveniência de serviço.

Adidos:

Colégio Militar

1° Sarg Cav António Rodrigues de Matos (14921974), do GCC/
/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
I6Ago$2, por conveniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde 09Ago82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 Sarg Inf Adérito António Alves (0495!974), do RIC;
1.0 Sarg Inf Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio (50096711),

do RIl.

Sargentos do quadro de complemento

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que a cada
um se indica, desde 02Ago82, os 2.” FurMilGrad em seguida
mencionados:

Arma de infantaria:

Francisco dos Santos Mendes Gaspar (00848076), no RIV;
Jorge Vasco Ferreira Cerqueira Pinto (19736877), no RIVR;
José Gabriel da Silveira Ávila (03621877), no RIAH;
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José António Ruano Lacerda (01397180), no RIC;

Miguel José da Mota Celorico Moreira (04167278), na EPI;

Fernando Manuel da Conceição Simões Antunes (080$032), no

2B1Moto /1 BMI IRIA;
Júlio Pos de Mina Duarte (07916582), na EPI;

João José da Encarnação Aldeano (08750482), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
João Francisco Vagueiro Roque (07601381), na EPI;

Fernando Paulo dos Reis Raposo (00995880), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
Luís Alberto Ribeiro de Figueiredo (03500782), no lBIMoto/1BMI/

IRIT;
Elmano Norberto da Cunha (06680582), no RIAH;

José Fernando Ferreira Gonçaives (00391081), no 1BI’Moto/IBMI/

/RIT;
Ricardo Afonso Pereira Alves (00992082), no RIFC;

Luís Carlos Gomes Pereira (00178982), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Francisco José Mateus Albuquerque Guimarães (05306882), no

lBIMoto/ 1 BMI/RIT;
Manuel Maria da Câmara de Meio Vaz de Sampaio (19203380),

no 2BIMoto/JBMI/RIA;
José Manuel Marques Gomes de Almeida Barbosa (04696381), no

RIFC;
Raul Jorge Barata fernandes (16041182), no RIFC;

João Luís Reis Rodrigues (12860481), no lBIMoto/1BMI/RIT;

Luís Alberto Calado de Freitas Bastos (01315978), no lBIMoto/

/IBMI/RIT;
Filipe Luís Ribeiro Rodrigues Pinto (00085082), no lBIMoto/1DMI/

/RIT;
José Fernando da Silva Pio (04345952), no 2BlMoto/IBMI/RIA;

Manuel Teixeira da Silva (08024682), no lBIMoto/13MI/RIT;

Miguel Jorge de Freitas Gonçalves (07984579), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
José Luís Albuquerque Robalo Bastos Carreiras (13464978), no

ZBIMoto/1BMI/RIA;
João Carlos Branco Nunes da Costa (01422879), no 2BIMotoJIBMI/

IRIA;
José Manuel de Brito Amaral (08372280), no BIMec/IBMI/AB$M;

Luís Manuel Duro Teixeira (09591481), no BIMec/1BMI/ABSM;

António Jorge Guimarães Tavares (00102482), no BIMec/IBMI/
/ABSM;

José Manuel Drago Fernandes Pires (00284482) no 2BIMoto/1BMI/
IRIA;

Manuel António Pinheiro Muacho (04923682), no BIMec/IBM1/
/ÃBSM;
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Joaquim Manuel Martins Pires (00842&82). no BIMecI1BMI/ABSM;
João José Rodrigues dos Santos (05363782), no BIMec/1BMI/ABSM;
Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582), no BIMec/IBMI/ABSM;
Mário José Matos dos Santos (03771782), no B’IMec/IBMI/ABSM;
Sérgio António do Carmo Berardo (09931979), no RIPD;
Albino Rodrigues (06946777), no RIPD;
Jorge Manuel Ferreira Pinheiro (18132:681), no RIPO;
Ricardo Jorge Vieira Machado (09601481), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Paulo Abel de Sousa Cunha (04650981), no 2BIMoto/1lMI/RIA;
Paulo ‘António Soares da Costa (01331681), no RIC;
António Carlos dos Santos Sério (06415981). no YBIM0toJ1BMI/

/RIT;
Rui Pedro Fernandes Teixeira Coimbra (05138381), no lBIMoto/

/IBMI/RIT;
Francisco António Valente Gil (03630479), no RIBE;
Mário ‘Manuel Pereira da Silva (05952482), no R’IFC;
Adriano Luís Iglésias Ferreira (13865077), no RIVR;
João Batista de Sousa Amaral (09638781), no BITMec/IB’MI/ABSM;
Jorge Manuel Fernandes de Matos (03895082), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José Miguel Caíres Nunes da biz (00382379), no RIPD;
Eduardo José Ferreira Elias (19328781), no DGMG;
Joaquim Pereira da Costa (19978782) no RIP;
Nuno Pereira Veiga (08380582) no C’I’OE;
José Nuno MeIo Moniz (02928983), no RIPD;
José Luís Cerqueira Ribeiro (11830781), no dOE;
José da Silva Rodrigues Linda (06866782), no CIOE;
Augusto dos Santos Martins (09886082), no RIC;
Heitor Jorge de Castro Baptista Peixoto (02922081), no CIQE;
Joaquim Fernando Teixeira Mendes (08694481), no CIOE;
Álvaro Manuel Pereira Carneira (05137782). no RCMDS;
Orlando Tavares Carreira de Oliveira (06574381), no BIA;
Manuel Albino Faria Torres Lima (02292482), no RIFC;
Ilídio José Lopes de Sousa Castro (09906680), no RIVR;
Jorge Alberto Gomes Lima (03339582), no RCMD$;
José António Nunes Ricardo (02333082), na EPI;
Álvaro Manuel Vieira Galrinho (03728482), no lBIMOto/1BMI/RIT;
Luis Manuel Mesquita (026705812), no dOE;
Sérgio Mota e Silva (07255482), no DIA;
Carlos ‘João ‘Pinto da Silva (14967.9:82), no 1BIMoto/1BMI/RIT;
Manuel António Gomes Ferreira (00949682), no BIA;
António ManueL de Sousa Vieira (09813182), no BIA,
Edgar Jorge Filipe dos Santos (03268682), no RIQ;
Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09.911682), no RIFC;
António Pedro dos Santos Martins (01572381), no RIC;
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José Luís Outeiro Vareta (05493082), no BIA;
Luís Adriano Pires Martins (06570282), no RIC;

Rui Nélson de Assunção Almeida (025&2982), no RW;

António Duarte da Cunha Machado (12918382), na EPI;

José António Pena Dias (08121582), na EPI;
Aurélio Pires Martins (04339482), no BIA;
Adriano Rodrígues dos Santos (18575681), no RIV;
Rogério Manuel São •Pedro Ramalhete (05427082), no RIQ;

Carlos Alberto Jorge Moura (08199382), no RIQ;
Herculano Vieira da Silva Pereira (0903:7382), no RIVR;

Carlos Marques Pinto (05224982), no RIQ;
António José de Freitas Martins (11615381), no RIC;

Francisco José Mendes Patrício (06944582), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
António Francisco Pereira Pacheco (04232082), no RIBE;
Adérito Rodrigues Santos (09242682), no lBIMoto/IBMI/R1T;

António César Ferreira de Sousa (07369482), no 2BIMoto/1BMI/
/RIA;

António Jorge dos Santos Correia (00011082), no l3lMoto/1BMI/
/RIT;

João Quelhas Pereira (08919282), no RIQ;
Cassiano Augusto Ramos Moutinho (08059982), no RIVR;
Constantino Manuel Reis Soares Pinto (03001482), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
Fernando Pereira dos Santos Vieira (19351481), no RIT;
Nuno ‘Alberto Valentim de Sousa Monteiro (00376482), na ËPI;
Marcelino José de Sousa Rolão Peres (17645181), no RIQ;
Manuel Joaquim Ferreira Ventura (12517382), no RIQ;
Heitor Serviliano Andrade Tomás (12652082), no RIBE;
Duarte Nuno Aguiar da Silva (03131982), no RIFC;
Frederico João Lopes Cebola (10056979), no RIQ;
Américo de Miranda Simples (09568480), na EPI;
José Manuel Azevedo Correia (03190582). no RICB;
Paulo Manuel de Oliveira Valença (05203381), no lBIMoto/IBMI/

/‘RIT;
Victor Manuel Gomes Duarte (11713581), no DGMG;
Pedro Miguel Lage Sampaio de Vasconcelos (06522881), no Ril;
João Augusto Fernandes Salgado (11227581), no lBIMoto/13M1/

/RIT;
António Carlos da Costa Cardoso Gomes (06493682), no lBlMoto/

/1DM I/RIT;
António José Silva Abreu (05434082), no R1CB;
José Carlos de Almeida Ribeiro (14158782), no BSGE;
Raul José Lopes Guerreiro (11222681), no RIBE;
Manuel Pereira de Oliveira (02880482), no R1CB;
António Manuel Pimentel (07767982), na ESE;
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José Paulo de Carvalho Pereira (0118867$), na EPI;
Francisco Manuel de Almeida Trabulo (07279578), no lBIMoto/

/IBMI/Rfl;
João Alberto Ribeiro Pinto da Costa (00639481), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
José António Lopes Galvão (09358382), no ABSM;
Carlos Manuel Afonso (17291381), no RIFC;
Bernardino Moreira Pinto (07650582), no ABSM;
Manuel Bernardo Rodrigues (l827948), no ABSM;
Sérgio Ribeiro dos Santos (19462580), no RIBE;
José Luís Santana da Rocha (02029382), no RJFC:
Jorge Manuel Pereira de Oliveira (03517$81), no 2BIMoto/IBMI/

[RIA;
Luís Pereira da Silva (04668081), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Manuel da Silva de Matos (06632080). no RIE;
Eduardo da Costa Alves (00246$81), no 2B1Moto/IBMI/RIA;
João Manuel Soares Franco Beirão (14084378), no RIA;
Rui Manuel Teixeira da Costa Andrade (04483382), no 2BIMoto/

/ 1BMI/RIA;
Manuel Germano de Sailes Pimentel Furtado (06172479), no RIBE;
Licínio Alberto Nogueira Amaral (05724881), no RIA;
Virgílio Alberto Ferreira de Freitas (05744080), no RIPD;
Hélio Nuno Correia Marques de Sá (11192479), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
António José da Cruz Seixas (04990481), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Luís Manuel Batista Santos (02932082), no RIE;
Fernando Jorge da Silva Correia de Campos (03910682), no RIBE;
Paulo Jorge Monteiro Vieira (09806982), no 2B1Moto/IBMI/RIA;
Custódio Rodrigues de Almeida (02724282), no RICB;
Francisco José Amorim Relvas (04589882), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Manuel Domingos Dias Guedes (01508482), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Cosme Manuel Jorge de Castro (02493380), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José Batista Afonso Pires (04475882), no RIE;
Jorge Alberto Ferreira da Silva (09455382), no RIE;
Emanuel Rui Cabral Leitão Moura (08431582), no RIBE;
Francisco José Fernandes Matos da Costa (07384179), no RIBE;
António Manuel dos Santos Abrantes (07340882), no RIPD;
José Manuel Faria Rodrigues (07264381), no RIPD;
Joaquim Fernando Rodrigues Mateus (10248481), no RIPD;
João Ramos Gonçalves Rente (09207681), no RIAH;
João Gonçalo Costa da Silva Couto (12142782), no RIAM;
João Manuel Perdigão Costa Marques Neto (01134680), no RIAH;
Luís Manuel Fernandes Tomé (06069382), no RIAH;
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António José dos Santos Candeias Correia (04023982), no RIAH;

Jorge Manuel Lourenço de Matos (O$E94877), na EPI;
Vitor Manuel Pires de Araújo (05257362), no RIFC;
Paulo António Nobre Bettencourt Silveira de Azevedo (05257182),

no RIT:
Fernando Manuel Cardoso Palma (05743181), no RIVR;
Fernando Gonçalves Martins (0544898l), no RIE;
Filipe Paulo Ricardo (08180281), no RIBE;
João de figueiredo Duarte (08693381), no RI?;
António Jorge Miquelino da Silva (01971377), no RTF;
Flávio Luís Morgado Rebelo f09389079), no RIVR;
Filinto Brites de Faria (08078978), no BIMec/1BMI/ABSM;
José Carlos de Abreu Fernandes (06956778), no lBIMoto/1BMI/

/R1T;
Ricardo Luís Perry da Câmara Borges (09615580), no RIFC;
Vítor Manuel Campos Marques Lopes (02507679), no RIV;
António Manuel Gonçalves Rato (07822278), no BrMec/1BMI/’ABSM;
Carlos Norbino Sacramento Leite (05735378), no RIC;
Paulo José Lourenço Paim Barclos (09406482), no R1BE;
João Pedro Tavares de Oliveira Pinto (10248978), no RIE;
Carlos Jorge Magaffiães Mota Lopes (18945576), na ESE;
Óscar Artur Morgado Marques da Rocha (13:603782), no RW;
José Adriano $aldanha Dias Fernandes (07555782), no RWR;
David António da Silva Pereira (04158581), na EPI;
Joâo Manuel da Silva Tocha Branco (06099582), no BIMec/YBMII

/ABSM;
Gustavo Fernando de Sousa Ribeiro (07805882), no CIOE;
Eduardo José Esteves Fernandes (05420782), no RICB;
António José Rita Amaro (09095079), no ‘RIBE;
Leonardo Sabino Goutardo Freitas (05410682), no RIFC;
Luís José Castanheira Martins (01321680), no RIE;
Eduardo Gabriel Neves Pinto Craveiro (02270382), no RIC;
Luís Manuel da Costa Alcobia (05826182), no QGZMM;
José Manuel Ferreira (05611782), no RIPD;
Paulo Jorge Jacinto da Silva Carvalho Rodrigues (08336182), no

QGZMA;
António Teixeira Vieira (03219282), no RIAH;
Vicente da Silva Guterres (11659776), no RCMDS;
Jorge Fernando de Almeida Brito (05997180), no RCMDS;
Mariano Jerónimo Barreto (01382178), no RCMDS;
José Augusto da Silva Barroso (15:647582), no RJCMDS;
António Manuel dos Santos Domingos (01319782), no RCMDS;
José ‘Duarte Fernandes (00610782), no RCMDS;
Fernando Manuel Meireles Pássaro (09616482), no RCMDS;
Joaquim Fernando Almeida Correia (09701382), no RCMD’S;
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António Paulo Tabar Domingos (06835682), no RiCMDS;
António Fernando Ferreira Basto (08708882), no RCMDS;
José António de Miranda Serejo Julião Monteiro (10520782), no

RCMDS;
Arlindo Rodrigues Vieira da Costa (18040182), no ROMDS;
Armando Ferreira dos Santos (07472382), no KCMDS;
Ulisses Alves (18236781), no RCMDS;
Alberto António de Chalupa $ampaio (01819882), no RCMDS;
José Parente Ribeiro Antunes (02533082), no RCMDS;
Ricardo Alexandre Teixeira de Sousa (03020582), no RCMDS;
Eduardo Manuel da Silva Henriques (17488982), no RICMD3;
Luís Filipe de Lucena Pereira Flora (00516181), no RCMDS.

Arma de artilharia:

Fernando Carlos Soares da Cruz Ganso (07084479), no GAC/1BMII
/RAL;

António Maria Salvado Canougia Lopes (14970780), na EPA;
Victor Manuel Simões Mateus (01311679), na EPA;
Alfeu José Pires Batista (00151878), na EPA;
Alexandre Freire Ferreira Cabral (00391477), no RALIS;
Alfredo José Romão Pereira da Rocha (00610882), na EPA;
Américo Abílio Bravo Fidalgo (01836880), no RAL;
Fernando Manuel Nogueira Francisco (06985780), no RALIS;
Fernando Anánio Silva da Glória (00665477), na EPA;
Vítor Fernando Lucas Correia (07350580), no GAC/1BMI/RAL;
Álvaro Pinto Coelho de Aguiar (00912179), no GAC/1BMI/RAL;
António José Marques Lopes (066.87282), na EPA;
José da Costa Ferreira (07305878), na EPA;
José Manuel Ribeiro dos Santos (01091677), no GAC/1BMI/RAL;
José Manuel Monteiro de Jesus (07217178), no GtAC/1BMJ/RAL;
Camilo Correia de Oliveira (04134360), no RAL;
Joaquim de Assunção Mealha da Silva (06763180), na EPA;
Manuel Adelino Veríssimo Januário Bernardino (02002079), na EPA;
Fernando Maria Marques da Silva (0718.9581), na ERA;
Carlos José Gonçalves Mariano (03529079), no RASP;
Joaquim Francisco Póvoas Semedo (04491482), na EPA;
Luís Alberto Cabeça Correia (00250982), na EPA;
Luís Carlos Afonso Rodrigues (00676982), no RA$P;
Jorge Manuel Costa Sousa Fiadeiro (01391782), no GAC/1BMI/

/RAL;
Cristóvão de Jesus Beirão Belém (07234282), no GAC/BMI/RAL;
José António de Moura Mendes Gil (00694282), no GAC/1BMI/

/RAL;
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Vítor José Martins da Encarnação (08734082), no GAC/1RMI/RAL
José Manuel Lopes dos Santos (00381881), no GAC/1BMI/’RAL;
Raul Afonso de Carvalho Oidaz Caldeira (00526279), no GAC/

/1 BMI/RAL;
Sidónio Pais de Matos Pinto (05704177), no RA3P;
Carlos Manuel da Silva Moita (02215279), no GACI1BMI/RAL;
Fernando Monteiro da Silva (01064982), no RASP;
Jorge Manuel Alves de Faria (09456378), no GAC/1BMI/RJAL;
José Marcelo Carvalho Lago (01528881), no RASP;
João Manuel Tavares Va]ério Ribeiro Correia (01370782), no GACJ

/ 1 BMI /RAL
Hermínio Manuel da Silva Rodrigues (06754079), no GAC/1BMI/

/RAL;
André Cide Gonçalves Cardoso (03019082), no GAC/1BMI/RAL;
Pedro Paulo Branco Ramires Ferreira Nobre (0790l30), na EiPA;
Joo Paulo Tomé Salgueiro dos Santos (03911481), no RALIS;
João Alexandre de Faria Andrade Maia (07196878), na EPA;
António Manuel Cardoso de Olivera Matos (01559878), no RALIS;
Lúcio Martins Lopes (07314879), na EPA;
Afres Manuel da Silva Neves (06302080), no RALIS;
António Manuel Parelho Carioca (06282879), no RALIS;
João Regula Eustáquio (15320682), no RALIS;
José Amilcar Oliveira e Silva (00938.180), no RALI$;
Fernando José Martins Boto (11948980), no RALIS;
Eduardo Manuel dos Santos Palma (05373782), no RALIS;
José da Cruz Ramos Valente (06640282), no RALIS;
Hélder de Jesus Frazão Vicente (03074182), no RAL;
António Alberto Amaral Ferreira (03812579), no RAUS;
Mário José Calais Frade (06185279), no RALIS;
José António Cesteiro Alves (00853882), na EPA;
Manuel Abreu Pereira (07706677), no RAP;
Luis Filipe Dias Carramate (0725057.8), no GAC/lBMI/RAL;
Vasco Manuel Martins Carlos (01991477), no RAUS;
Luís Filipe Martins Rainha (01 999680), na EPA;
Luís Manuel Rodrigues Baião Simões (03451981), na EPA;
José António Truta Pinto Rabaça (07219980), no GAC/1BMI/RAL;
Mário Manuel Fernandes (07984377), no GAC/1BMI/RAL;
Leonel Freire Fernandes Saldanha (06363279), no GAG 2.

Arma de cavalaria:

Eduardo Abílio Castanheira Maia Nabais (03944581), no RSCM;
Luis Alberto Bairos de Sousa (01857277), no RCSM;
Manuel Florido Lemos de Azevedo (18400382), no RCSM;
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Emídio do Nascimento Calvo (03338082), no RcSM;
Fernando Manuel de Pinho Sousa Coelho (00179180), no RSM;

Vítor Rodrigues Duarte (04100582), no RCSM;
José Bernardo Ferreira dos Santos (03050782), no RCSM;

Manuel Gonçalves Morgado (06114878), na EPC;
Manuel Henrique Ferreira Dias (08714381), na EPC;
Jorge Paulo Pinto de Almeida (01206882), no ROSM;
Sérgio Manuel da Silva Rodrigues Gameiro (0004-3082), na EPC;

Pedro dos Santos Duarte (06870381), na EjPC;
João Paulo Nunes Romão (03802182), no RCSM;
João Manuel Godinho da Silva Costa (04965377), no RCSM;

Rui Manuel Risca Cardoso (02906782), no RCSM;
José António Medeiros de Sousa (03284882), na EPC;
Noé Isidro Ramos Campos de Oliveira (03894382), na EPC;

Hilário Neri de Oliveira (01070279), no RCB;
José António Valente Teixeira (02443979), na EPC;
Manuel António Areias Romano (01236379), no RCE;
António João da Silva Alves (04688380), no RCE;
José Manuel Maia da Silva Petiz (04345480), no RCE;

Artur José Pereira Teixeira Mendes (03082681), no RcE;
Victor Armindo Carneiro de Sousa (01532382), no RCE;
Francisco José Rodrigues Lopes (02636$82), no RCE;
Manuel Lemos Aguiar Nogueira (03610980), na EPC;
António José Mendes Nogueira (08277878), na EP;
Nélson Manuel Lopes Seco (03029881), na EPC;
António Manuel Sanches Arrocho Madeira (02375682), no RCE;
Joaquim José Jesus da Saúde (05878482), na EPC;
António Pereira Paula (05039281), no ERec/ 1 BMI /RCSM;
Henrique Luís Malta y Aranda (04704375), no ERec/1BMI/RCSM;

Hugo Solano Cabral de Moncada (11341376), no RCB;
Luis Fernando do Rosário Banadas (09526582), no RCB;

António Jorge da Eira Pereira (03632280), na EPC;
Hélder José Almeida Gonçalves (09122579), no RCSM;
Luís Filipe Gonçalves de Almeida (03458578), no RCE;

Francisco Manuel Gomes Nunes (08481580), no CIPE;

Nuno José Tavares Machado Viveiros (07061182), no RCB;

Manuel Francisco Fernandes Russo (18136482), no RCE;

Luís Carlos Cordeiro de Oliveira (00202280), na EPC;

Luís Manuel Teixeira de Almeida (03129778), no RCB;

Martinho Valentim Alves da Silva (00091081), no RCE:

José Francisco Fernandes Falagães (02170381), no ERec/1BMI/

/RCSM;
José Maria Chainho Faustino (0394’4880), na EPC;

Mário João Ferreira Rodrigues (04410278), na EPC;
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Miguel da Silveira Monteiro Pinto de Almeida (00516$82), no ERecJ

/1 BMI/’RCSM;
Joaquim António Charro Ramalho (03632681), no RCE;

José Gualberto Medeiros Pereira (00483482), no QGZMA/EL;

Fernando Emanuel Soares Peças (01808582), no QGRMC/EL;

henrique da Encarnação Mascarenhas Bonança (16637382), no

QGRMS / EL;
José Francisco Pereira Botelho (02765678), na EPC;
José Manuel Calvo André (02757979), no QGRMS/EL;
António José Teles Subtil (03477477), no ABSM;
Manuel Pereira Barbosa (06110280), no QGZMA/EL;
Miguel José Coelho Pereira Cortez (03828980), no CIPE;
José Adriano de Guimarães Mesquita (02769082), no CIPE;

Carlos Eduardo Amorim Cordeiro (00536982), no QGZMM/EL;
António Paulo Alves da Rocha de Oliveira Alves (03805982), no

C1PE;
Fernando José Ferreira Mendes Pinto (01781381), na EPC;
Fernando António Lourenço Mateus (04032682), no QGZMM/EL.

Arma de engenharia:

Vítor Manuel Mendes Morais (01645176), na DAR;
António Manuel Alves Fernandes (00tX727I6), no REE;
António Manuel Bracinha Pereira da Graça (0113397$), na DAR;
João Malafaia Mendes Belo (02554079), no RE 1;
Luís Filipe Soares de Albergaria Varandas de Carvalho (03080978),

no RE 1;
Joaquim Manuel Santos Duarte (07904477), no RE 1;
Carlos Daniel Delgado Mercês de Meio (02593278), na EPE
José Manuel Cascais Batista (06228477), no REE;
Miguel de Mendonça Boavida Dias Costa (00806079), na EPE;
Carlos Alberto Henriques Martins (01205080), na EPE;
Emanuel José Fernandes Guerreiro da Costa (05862776), na EPE;
Pedro Manuel Mira de Saldanha Gonçalves (06834279), na EFE;
João Maria Rodrigues de Vasconcelos Dias (08483979), na EPE;
António José Duarte Pereira Pinto (0160277$), na GEng/IBMI/EPE;
Jorge Manuel Gonçalves Epifânio (01994277), na CEng/1BMI/EPE;
Tito da Silva Vieira (05010476), na CEng/1BMI/EPE;
João Manuel Barreto Ferreira (03370377), na GEng/1BMI/EPE;
Graciano Guerreiro Inez (01039376), na CEng/IBMI/EPE;
Mário João Dias André Pires (03346882), na CEng/1BMI/EPE;
Carlos Alberto dos Santos Lopes (02017977), na CEng/1BMI/EPE;
José Manuel Romeira Belchior Viegas (01869978), na CEng/1BM/

/EPE.
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Arma de transmissões:

Manuel Moreira da Cruz (197870&2), na EPT;
José Luís Peixoto Lusquinos Ferreira (07048481), na EFf;
Jorge Videira Lopes Ferro (14170881), no DGMT;
Francisco Miguel Martins Ferreíra Ascensão (09104282), na EFr;
Joaquim Ferreira Sirgado de Oliveira Paulo (11552882), na EPT;
Manuel Francisco Grilo Melgão (07244178), na EJPT;
Francisco Carlos David Menau (14205681), no DGMT;
Victor Hugo Branquinho de Oliveira Sampaio (00620581), no DGMT;
Jaime Manuel Palha Costa (08683582), na EVF;
Carlos Manuel Reis Cuvaneiro (10506882), no DGMT;
António José Borges Rodrigues (01286180), na EMEL;
Vitor Manuel Marques Jorge (01 729r782), na EPT;
Américo Abrantes Dinis de Carvalho (08340982), no RT;
José Alberto de Almeida Ribeiro (008!67882), no BIRT;
João Pedro Collard Bovy de Vilhena Fragoso (11681579), no

QGRML;
Pedro da Silva Teixeira Gomes (10400380), na EPT;
Manuel da Silva Tomé (03219380), no QGRMN;
António Mota da Costa Figueiredo (01721678), no QGRMS;
António Manuel Ferreira dos Santos (0187377), na EPT.

Serviço de administração militar:

Gustavo Joaquim de Almeida Quintela (0:623480), no CGFRMC;
Augusto Manuel Rochinha Sá Gomes (06516382), no CGFRML;
Luís Abreu de Ornelas Frazão Afonso (;00886882), no CGFZMM;
Vasco Alexandre Carvalho Pestana (06275182), no CGFZMM;
José Aurélio Rogeiro Monteiro Damasceno (00008182), no CGFRMC;
Daniel Luís Rosa Vicente (01683282), na DSAM;
José Carlos Ribeiro Gomes (01952582), no CGFRMN;
Joaquim António Valentão Florindo (01435182), no CGFRMS;
Manuel Tavares de Almeida (01904482), no CGFRMC;
António José dos Santos Morão Lourenço (04312278), no CGFSM;
Fernando Ceita da Silva (03772882), na DSI;
Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882), na EPIAM;
Vítor Manuel Ribeiro Leal Ribeiro (14035081), no CReabTpt/

/BApSvç/1BMI/ABSM;
Manuel Aníbal Mota Mendes (01387781), no 3AM;
José Tomé Vieira Pisa (10761382), no lBIMoto/lBMI/RIT;
João Carlos de Jesus Gomes (09599182), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Manul Garcia da Conceição Costa (02047182), no CReabTpt/

/BApSvç /1 DM1 /ABSM;
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José Francisco Martins Fevereiro (06792082), no BIMec/1BMI/
/ABSM;

Fernando Manuel Paiva Carromeu Tavares da Silva (08013382), no
CMEFD;

Vítor Manuel Pereira de Oliveira (05862682), no BIMec/1BMI/
/ABSM;

João José dos Reis ferreira Torres (09485882), no GAC/IBMI/
/RAL;

Luís Filipe Ramos Antão (08632280), na EPAM;
José António Coimbra Coelho (04643782), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Manuel Martins Grilo (02793382), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Manuel António Silveira Piçarra (05984782), na EPAM;
José António Monteiro Rocha (03265482), no DGMA;
Eduardo José Lopes dos Reis (04731982), no DGMA;
Manuel Joaquim Ferreira Santana (19343682), na DSI;
José Manuel Henriques Moreira (07052282), na EPÁM;
Luís Filipe Madruga Paulino (01253582), na DSI;
João Paulo Rocha Rebelo (06847282), na EPAM;
João Manuel Rodrigues Pinto (04583182), no 11AM;
Carlos Alberto da Cruz Silva (03396682), no BIMec/1BMI/ABSM;
Fernando Carlos das Neves Cardoso de Figueiredo (071670982), na

EPAM;
Eduardo João de Sá Leite Correia da Costa (06871782), no 11AM;
António Jorge Martins Ferreira (01951082), no CReabTpt/BApSvç/

/ABSM;
Inocêncio Soares Dias (00107082), na EPAM;
Mário Pereira Machado (07358582), no CReablpt/BA:pSvç/ABSM;
Mário Luís Pereira de Pinho (01542282), no 3AM;
Sérgio Manuel Sá Lemos de Macedo (08169282), no BAM;
António Jorge Morais Pereira Sincero da Costa (05509282), no 11AM;
António Jorge Martins de Almeida (07584382), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
António Francisco Cardoso Oliveira (00746281), no lBIMoto/1BMI/

/‘RIT;
José Manuel Paulos Cerdeíra (11153480), na EPAM.

Serviço de saúde:

António Alberto Maló de Abreu (08526578), na EPE;
Joo Luís Moreira da Veiga (07469681), no DGMS;
Rui Pedro da Silva Lemos (08555182), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Luís Eduardo de Oliveira Abreu (05626582), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José Manuel Correia (04444682), no 3IMec/1BMI/ABSM;
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Francisco Alves Ferreira (04765482), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Nélson de Sousa e Silva (06114382), no 2BIMoto/lBMI/RIA;
José Paulo Nogueira de Andrade Rodrigues Gil (03942481), no

2BIMoto/ 1 BMI/RIA:
António José Malta de Carvalho Leite (05336279.), na ESSM;
Carlos Alberto Cruz de Oliveira (07943781), no HMP;
Francisco José da Silva Gonçalves (04511280), no RCMDS;
Manuel Jorge Lopes de Vasconcetos Silva Dias (00671880), no

HMR 3;
Silvano Augusto Freitas Ribeiro (03918681), no BSS;
José Luís Correia Ribeiro (05056279), na CSS;
António Correia Pereira (00195181), no BSS;
Norberto Pereira de Sá (02030879), na CSS;
João Carlos da Costa Gomes (00297679), no HMR 4.

Serviço de material:

Carlos Manuel de Jesus Almeida Lopes (03894081), no •DGMG;
Sérgio Augusto Carvalho Lopes (02838381), no BSM;
Ilídio do Rosário Semedo Machado (0387.3882), no DGMG;
António José Inácio Nicolau (01509382), na FPSM;
Luis Manuel Lourenço Baptista (03730682), no RALIS;
Luís Manuel Gomes da Cruz (02041682), na EP$M;
Jacinto Venâncio da Costa (03214982), no BSM;
José Augusto Pereira Dias (07849482), no DGMG;
Jorge Manuel Saraiva Borralho (l205&1.82), no DGMG;
Rui Octávio Gomes Salvador (07387282), no QGRMN;
José Manuel Reis Lima Freitas (l3;693082), no RCB;
José Manuel Coelho Rodrigues (16742782), no BIMec/lBMI/ABSM;
Francisco José Feitinha Espadinha da Cruz (02536982), no DGMG;
Luís Alberto Ramos dos Santos Almeida (17860282), na EPSM;
Miguel Nuno Piedade Moreira (16540681), no DGMG;
Joaquim Nunes Boto (05565881), no RLL;
Duarte Guerreiro Custódio (09326182), no CTA;
António José Palma Vieira (15494882), na EPC;
Carlos Manuel Pedras Dias (02521482), no BIMec/1BMI/AB5M;
Jorge Humberto Cardanho Pelicano (l9794R80), na EPC;
Bernardo João Carvalho de Sousa Fialho (02357279), no BSM;
Luís Miguel Alves Ferreira de Almeida (02440880), no BSM;
José Manuel Correia de Oliveira (14602082), no RAL;
Rui Manuel Viegas (03473082), no BIMec/1BMI/A3$M;
José Carlos Martins Augusto Marques (12455982), no BSM;
Rui Manuel Côdea de Sousa (12392082), na EPSM;
Amílcar José Lino Borges (02507182), no RIC; M
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Joaquim Manuel Pombo Alves (00095082), no BIMec/1BMI/ABSM;

Francisco José de Almeida Viegas Louro (18534781), no BSM;

António Rui dos Santos Coelho Pereira (02150277), na EPSM;

Manuel Mascarenhas Rodrigues Matias (15024281), no BSM;

Fernando Alberto Rodrigues Pereira da Costa (13439580), no BSM;

João Manuel Ribeiro (02631480), no BSM;

Rui Manuel Heitor de Sã Gomes (00564582), no 3SM;

Luís Manuel do Carmo Hilário (18978381), na CEng/1BMI/EPE;

Manuel Garcia Tavares Proença (04300782), no BIMec/1BMI/ABSM;

Paulo Manuel da Cunha Ferreira Teixeira (00055880), na EPSM;

Artur Vieira Pinto (03196378), na EPSM;
Florindo António Balsa Gouveia (03657782), no QGRMS;

Jorge Manuel Canena Santos (19383182), no CmdBApSvç/IBMIJ

/‘ABSM;
José Augusto Fangueiro da Mata 0295258l), no lBIMoto/13M1/

/RIT;
Armando Fernandes Lopes (06629681), no 1BMoto/lBMI/RIT;.

Vítor Manuel Esteves de Brito (03522380), no CmdBApSvç/1BMI/

/ABSM;
Manuel António Carrasco Aleixo (13076682), no CmdBApSvç/IBMI/

/ABSM;
Mário Henrique Pereira Bouçadas (07865282), no mdBApSvç/1BMI/

/ABSM;
Armando Manuel Gonçalves Gregório (17610982), no CmdBÃpSvç/

/1BMI/ABSM;
Carlos Saraiva Martins (025636.79). no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Artur Joaquim Ribeiro Carranquinha (14958281), na EPSM;

Miguel Fernando Ferreira Borges (14929481), no 2BIMoto/1BMI/

/ RIA;
Jaime Luís Salema Amaral Fernandes (10553478), na EMEL;

Carlos Jorge Figueiredo Castanheira (12934777), no DGMG;

Manuel Augusto Canejo Nunes (14872880), na EP$M;

António Manuel Franco Simões (10763176), na EMEL;

Belchior Simões Correia (00068478), na EPSM;

José da Cruz Geraldes (05109976), na EMEL:

João Paulo Domingues Coelho (06404077), no BSM;

Filipe Malheiro Reymão (04469977), no BSM;

João Manuel Franco Alexandre (16214382), no DGMG:

Fernando Manuel Lopes Pedronho (10220082), na EMEL:

António Manuel Rodrigues Marques (11074982), na EMEL;

João Ramiro Graça da Silva Pereira de Sousa (00919681), na EPSM;

Manuel fontes da Mota Couto (07810382), no BSM;

José Luís Correia Serras (14214782), no BSM;

José Manuel Ferreira Pascoal Lobato (16812082), no BSM.
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Serviço de transportes:

João Paulo de Castro Morais Gomes (01037278), no RASP;
Augusto João da Costa de Sousa e Andrade (07202778), na OST;
Rui Dinis Morgado Geadas (06711982), no RuE;
Vítor José Félix Geada (00062682), na EPST;
Victor Manuel Borges da Costa (06825977), na CST;
Francisco José Lambuzana Luciano (06260082), no RIE;
José Luís Trindade Francela (03327382), na EPST;
Vítor Manuel Gonçalves Correia (00550$82), na EPST;
Mário da Cruz Marques (03614282), na EPST;
António Augusto de Campos Figueiredo (06329278), na DPST;
Adriano Manuel de Seabra Ferreira Campos (01295081), no RASP;
José Carlos Vieira Almeida Rebelo (08631082), no RIP;
António José Martins Gonçalves de Azevedo (08239679), no RIP;
Augusto Rosado das Neves (00187778), na EPST;
Fernando António Aniceto da Luz dos Santos (08698382), na EPST;
António Carlos Marante de Carvalho (08605982), na EPST;
Hermínio Canelas Correia (02447782), na EPST;
Emídio Gomes Marto (00396981), na EPST;
Luís Miguel de Macedo e Brito Pereira Nunes (05797178), no RALIS;
Fernando Fidalgo Caçoilo (00434277), no RCSM.

Material de instrução — TV:

António Francisco dos Santos Batista (15161677), na EPC;
Pedro Maria de Freitas Dias Coelho (04325077), na CSMI;
José Alberto Pita de Carteado Malheiro (01315277), na EPI.

Educação física do Exército:

José Branco do Carvalho (05378077), no CMEFD;
Sérgio Miguel da Silva (00163377), no CMEFD;
João Manuel Fernandes de Carvalho Bastos (05351377), no CMEFD.
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Cursos:

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

1) Concluíram
mencionados

os cursos eA», «B», «C» e «D», do ISM, no ano lectivo de 1981 /2, os sargentos em seguida

N.°
de

Ordem

Arma
Posto ou

Serviço
Nome N.° de

tdt.

Curso «A)>

Unidade Ciassificaçiio

1 l.° Sarg SAM Fausto Manuel Nicolau Casa Nova de Matos 15275473 CSCE 16,973
2 1.° Sarg Inf Francisco Paixão Baptista 46203959 GF 16,133
3 1.0 Sarg Inf Custódio Marques de Sousa 52862911 CST 15,883
4 l.° Sarg ml Fernando Luís 34146760 RIFT 15,390
5 1.0 Sarg Inf António Lopes dos Santos 52875811 BIA 14,983
6 SargAjd Art Manuel Francisco Mourão Rodrigues 52025211 QGMN 14,674
7 1.0 Sarg Inf Manuel Marques Ferreira 42199260 G’NR 14,595
8 SargAjd 55 António Cardoso Bugalho Ferreira 50455611 DSS 14,520
9 SargAjd Cav José António Azenhas Trindade 50438811 RLL 13,973

lO 1.0 Sarg Inf Fernando Manuel Romeira Afonso 0’76$136’6 RIQ 13,952
11 1.0 Sarg Inf Américo Pereira Pinto Leitão 43183558 GNR 13,838
L SargAjd lnf José Carlos Antunes Canas 51983211 SIE 13,657
13 SargAjd Cav Joaquim António Ribeiro de Sousa 50203111 BSGE 13,569
14 1.0 Sarg SS Joaquim António Dimas 52685711 HMR 4 13,523
15 1.0 Sarg Cav Bernardino Arlindo Raleira Laureano 06374063 CRRMS 13,379
16 1.0 Sarg Art Celestino da Conceição das Dores Mendes 51331911 EPST 13,269
17 SargChefe Cav Adelino Moreira Raimundo 50054011 RLL 13,233
1$ 1.0 Sarg SS António Madeira Cardana 35249359 EPC 13,028
19 1.0 Sarg SGE José Romão Gonçalves 51354811 DRMSE 12,897
20 1.0 Sarg Cav Francisco de Oliveira Fernandes 51096811 EPC 12,879
21 SargAjd Art João Sofio Alexandrino 51759211 EPA 12,873
22 1.0 Sarg Inf José Plácido Rodrigues de Almeida 51986811 Q’GRMS 12,798
23 1.° Sarg SAM João Ferreira Belo 45500761 CGFL0G 12,789
24 1.0 Sarg Art Manuel Joaquim Bonzinho 52673111 QGRMS 12,786
25 1.0 Sarg Eng Gregório Russo Martins 45176162 EPE 12,743
26 1.0 Sarg 5AM João Pires Neves 4555485$ CGFRMN 12,595
27 1.0 Sarg Inf Alfredo Almeida Rodrigues 018791463 RCMDS 12,492
2$ 1.0 Sarg Eng António Mota Ferreira 43298060 EPE 12,376
29 1.0 Sarg Eng Manuel João Sovela Canto 46170$61 BSGE 12,313
30 l.° Sarg Cav António Barata Santana 51315611 EPC 12,264
31 1.0 Sarg Cav Adelino de Jesus Pires Rodrigues 52183$11 QGRMN 12,252
32 1.0 Sarg Cav Domingos António Manjerico Chalaca 46300060 RLL 12,176
33 l.° Sarg Cav António José Amaral 50191711 ‘dOE 12,108
34 l.° Sarg Inf Fernando de Oliveira Lima 05765366 RIP 12,083

35 1. Sarg Eng Luís Cardoso 37050660 RE 1 11,959

36 1.0 Sarg Cav António Caldeira Magano 51341911 BSGE 11,958

37 1.° Sarg Inf LUIS Rodrigues ‘Gouveia 50884811 DSPRS 11,792

36 SargAjd ml Armando de Sousa Gonçalves 50148611 RIQ 11,770

39 1. Sarg Cav Jacinto Valentim Freixa 51211611 QGRML 11,750

40 l.° Sarg Art Moisés Gregório Beatriz 45250562 RALIS 11,682

41 1.° Sarg Cav Rui Joaquim Trindade Baixa 52399311 RLL 11,479

42 1.0 Sarg Art Joaquim Pereira dos Santos 37007060 RAC 11,343
43 1. Sarg Art Jacinto Chaveiro Silva 50522711 QGRMS 11,337
44 1.0 Sarg Inf José Carlos Teixeira Godinho 51159611 QGRMS 11,10$
45 1.0 Sarg Eng José Luís Marianito Silva 506g8611 DSFOE 11,069
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N.° Arma
. N.°dee osto ou Nome Unidade Classzficaçao

Ordem Serviço t•

Curso «B»

1 1.° Sarg SM Ant.5nio Barreto Martins 32255760 ABSM 15,308
2 1.0 Sarg SM Joaquim dos Santos Reis 41346360 CTA 14,363
3 1.° Sarg SM Rui Quintino Guerreiro Daniel 50456511 RCSM 13,843
4 1.0 Sarg SM João Francisco dos Santos Gairinho 51204711 EPC 13,362
5 1.0 Sarg SM Celso de Meio Aparício 51772611 RIV 13,252
6 1.° Sarg SM Jaime Martins Marques 00186111 EMEL 12,685
7 1.0 Sarg SM Edmundo José Pimentel Pereira 52736011 EPSM 12,643
8 SargAjd SM Manuel Jesus Basso Costa 50363$11 EPSM 12,222
9 1.° Sarg SM Custódio Barbosa Candeias 50489411 EPS’M 12,183

10 1.0 Sarg SM Manuel Alberto Medina 31012662 RA3P 11,984
11 l.° Sarg SM Luís lelauticio Martins Moreno 51119411 DSM 11,637
12 J•0 Sarg SM Hilário José de Oliveira 46058060 CH.ERET 11,487

Curso «C»

1 1.0 Sarg Tm Victor Manuel Monteiro Job 15958572 AM 16,57$
2 SargAjd Tm Salvador Francisco Albuquerque Vieira 52265211 DGMT 14,723
3 SargAjd Tm Ilídio José Costa 50362111 QGRMC 13,97d
4 1.° Sarg Tm Manuel Francisco Jesus Arcângelo 32255158 CHESMATI 13,445
5 1.’ Sarg Tm José Sbastião Caimeiro Gonçalves 08073964 RAL 12,322
6 1.° Sarg Tm João da Silva Martinho 51186511 EPT 12,279
7 1.° Sarg Tm Manuel Gonçaives 368115162 QGRMN 12,171
8 l.° Sarg Tm Manuel de Jesus Chaves 52185211 EPT 12,150
9 SargChefe Tm Zeferino Ribeiro Martins 52681911 EPT 11,707

Curso «D»

1 SargAjd BFE José Duarte Gaspar 5.0152111 RIQ 13,066
2 1.° Sarg BFE José Pereira Marques 08216765 RIT 12,395

..E o

.1
1 ;

••?il
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2) De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento de Frquência e Classificaçao do CPSA,se publica a relação dos primeiros-sargentos que terminaram com aproveitamento, em 31Jul82, o 8.° CPSA:

. N.° de . ClassificaçãoNome UnidadeIdt. (nivel,

1 — Arma de infantaria

António Augusto Vaz 51195411 RI? 4José Adelino Antunes Catana 51533$11 RICB 4Fernando João Lisboa 51766611 RIVR 3José Sousa Lorenço Gonçalves 51225911 RICB 3António Gomes de Figu:iredo 50148711 QGRMC 4Domingos Correira Moreira 51335011 EME 3Manuel Diogo Ramos 51767111 CRRMC 3Joaquim António Barco Baixinho 51083611 PM 3Francisco Domingos Raposo 52011811 BSS 4José Marques 50512511 DGMG 3José João Dias 51256011 RIF 4Cândido Augusto Pires Guimarães 61115657 RApSvç/IBMI 3Carlos Fernandes Leite 51675411 RFC 4José Lopes 51318211 EME 3Benedito Albertino Costa Simões 53220711 BSS 3António da Costa de Jesus 52834811 EME 3António Ildefonso da Silva 51038911 IMPE 4

2— Arma de artilharia:

Alvarim Jesus Rosinhas 50896111 RASP 3José Oliveira Amado 52136911 GAC/IBMI 3Romão António 51777$11 EPA 3
Abílio de Ascensão Preto 51548511 RASP 4

3 —Anua de cavalaria:

Manuel Castanheira Alves 51510911 QGZMM 4
António Fernando Heitor Morais 52687711 RCSM 4
Joaquim Eduardo Barbado Leal 50133111 RCSM 3
Faustino Manuel Conceição José 51511711 RCE 4
José Júlio Roque Lage 51688511 RLL 3
Demétrio Joaquim Pardal 51359911 CIPE 3
António João Moedas Pisa Flores 50133311 RCE 3
José Cruz de Oliveira 51355611 RLL 4
Filipe João Rocho Vai da Rã 52338111 RLL 4
Abel Maria Russo Pires 52389411 HERET 3
Henrique Silvestre Vila Nova Bocas 52333311 RLL 3

4— Anua de transmissões:

Manuel Henrique Figueiredo Costa 50125311 QGRMC 3
Júlio Vieira Pereira 50342711 BApSvç/1BMI 3

5 — Serviço de saúde:
— Ramo de medicina:

João das Chagas Fernandes Pereira 51192811 HMR 1 3
Joaquim Pereira Mendes Graça 52318611 UM? 3
Adelino Armindo Costa 51513511 HMR 1 4
Francisco Gomes Selgas Martins 50103611 IMPE 3
António Joaquim Ferreira 52386311 CSCOIMBRA 4

6— Bandas e fanfarras do Exército:
— Ramo de músicos:

João Gonçalves Gomes 50788111 RI? 3
Leonel Isidoro Pestana 52114311 RIFC 3
Manuel dos Santos Lucas 50115111 EPI 3
António Vieira de Oliveira 38561561 RIP 3

7 — Serviço postal militar:

Joaquim Dias Albino 51074511 EME 3
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VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 24 795$00, desde OlMai8l,
e não como foi publicado na O. E. n.° 15/82 —

3•0 Série, a pági
nas 519, o 1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do
QGMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 313$00, desde OlJan82,
e não corno foi publicado na O. E. n.° 15/82_3.0 Série, a pági
nas 621, o l.° Sarg José Miguel Ricardo (07219963), do QGZMA.

VII — PENSÕES DE REFORMA

1. Afribuiço:

Que, no Diário da República n.° 248— fl Série, de 260ut82,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela CGA a partir de OlNov82, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/
/72, de 9 de Dezembro. aos seguintes sargentos:

SargAjd António Cabral t5085921 1), do QGRML, 31 969$00;
SarglAjd Bernardino da Conceição Hortas (51282311), do QGRMC,

31 969$00
SargAjd Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Francisco Alberto de Oliveira (52402011), do QGRMC,

29 860$00
SargAjd Joaquim Crtiz Guerreiro (50084011), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd Manuel Graça (51245911), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Rui Domingos (51323711), do QGRML, 32300$00;
1.0 Sarg António Júlio Machado (52384511), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg António Simões Marques (50475811), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Augusto Ferreira Viegas (5051.8011), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Cândido Coelho Tavares (52408611), do QGRML, 29 638$00;
l.° Sarg Delfim de Azevedo Teixeira (52371611), do QGR’MN,

20767$00;
l.° Sarg João ‘Batista Justo (50183611), do QORMS, 30000$00;



824 ORDEM DO EXIRC1TO N.° 22 3.° Série

1.0 Sarg Joaquim António Fróis (50835511), do QGRMC, 30000$00;
1.0 $arg Joaquim Júlio Raposo (50577111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg José Gregório Bárbara (51094411), do Q’GRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Gaudêncio (52163111), do QGRMA,

21 542$00;
1.0 Sarg Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Raul Domingues (50660511), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg Roldão da Cunha (52421911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Simão Cabaço Maria (52401911), do QGRMC, 28417$00;
2.° Sarg António Biscaia (52216811), do QGRMC, 23 951$00;

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 248—11 Série, de 260ut82,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser
pagas pela CGA a partir de OlNov82, em conformidade com o
artigo 46.° e os 1oo i e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/
/72, de 9 de Dezembro, aos seguintes sargentos:

2.° SargMil Henrique Fernando Valente Leitão (31258061), do DRM$,
7281$00;

FurMil João António dos Santos Fatela (02640073), do RIB,
11062$00;

FurMil Jorge Manuel da Silva de Deus (02466672), do RIQ (CLRIS),
7113$00.

IX — DECLARAÇõES

Diversos:

1) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos primeiros-
-sargentos que terminaram com aproveitamento, em 3lJul82, o 8.°
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CPSA, homologadas por despacho de 190ut82 do General Ajudante-

-General do Exército:

1 —Sem reformulação de escala de antiguidade:

Arma de infantaria:

1 —António Augusto Vaz (51195411), do Ri?;

2—Iosé Adelino Antunes Catana (51533811), do ‘RICB;

3—Fernando João Lisboa (51766611), do RIVR;

4—José Sousa Lourenço Gonçalves (51225911), do RICB:

5—António Gomes de Figueiredo (50148711), do QGRMC;

6—Domingos Correia Moreira (51335011), do EME;

7—Manuel ‘Diogo Ramos (51767111), do CRRMC;

8 — Joaquim António Barcos Baixinho (51083611), da PM;

9—Francisco Domingos Raposo (52011811), do BSS;

10—José Marques (50512511), do DGMG;

1! —José João Dias (51256011), do Rif;

12— Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657), do BApSvç/1BMI;

13—Carlos Fernandes Leite (51675411), do RIC;

14—José Lopes (51318211), do EME;

15—Benedito Albertino Costa Simões (50220711), do BSS;

16—António da Costa de Jesus (52834811), do ‘EME;

17—António Ildefonso da Silva (51038911), do IMPE.

Arma de artilhada:

1 —Alvarim Jesus Rosinhas (50896111), do RASP;

2—José Oliveira Amado (52138911), do GAC/IBMI/RAL;

3 —Romão António (51777811), da EPA;

4—Abílio de Ascensão Preto (51548511), do RASP.

Arma de transmissões:

— Manuel Henrique Figueiredo Costa (50425311), do QGRMC;

2— Júlio Vieira Pereira (50342711), no BApSvç/1BMI.

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1—João das Chagas Fernandes Pereira (51192811), do HMR 1;

2—Joaquim Pereira Mendes Graça (52318611), do }TMP;

3—Adelino Armindo Costa (51513511), do HMR 1;
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4—Francisco Gomes Selgas Martins (50103611), do IMPE;
5—António Joaquim Ferreira (52386311), do CSCOIMBRA.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1 —João Gonçalves Gomes (50788111), do RIP;
2—Leonel Isidoro Pestana (52114311), do RIFC;
3—Manuel dos Santos Lucas (50115111), da ERI;
4—António Vieira de Oliveira (38561561), do RIP.

Serviço postal militar:

1 —Joaquim Dias Albino (51074511), do EME.

2—Depois de reformulada a escala de antiguidade:

Anua de cavalaria:

— Manuel Castanheira Alves (51510911), do QGZMM;
2— ‘António Fernando Heitor Morais (52687711), do RSM;
3—Joaquim Eduardo Barbado Leal (50133111), do RCSM;
4—Faustino Manuel Conceição José ‘(51511711), do ICE;
5—José Jú]io Roque Lages (51688511), do RLL;
6— Demétrio Joaquim Pardal (51359911), do CTiPE;
7—António João Moedas Pisa Flores (50133311), do ‘RCE;
8— José Cruz de Oliveira (51355611), do RL’L;
9—Filipe João ‘Roxo VaI da Rã (52308111), do RLL;

10—Abel Maria Russo Pires (52389411), da CNERET;
11—Henrique Silvestre Vila Nova Bocas (52333311), do RLL.

X — OBrrUÁRIO

1982:

Fevereiro, 7— 2.° Sarg SGE, Res, ‘Aires Neiva de Oliveira (50610911),
do QGRMN.

Outubro, 9—2.° Sarg Art, Res, João Manuel Antunes (52855011),
do QGRML.
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Está conforme.

ORDEM DO EXËRCITO N. 22

O Chefe do Estado Maior do Exército

Arnaíku Garcia dos &intos, general

O A’udante-General

827

1

Mário firmino Miguel, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
38 SÉRIE
N.° 23/7 DE DEZEMBRO DE 1982

Publica se ao Exercito o seguinte

—

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9•0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.° Sarg Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188861), desde
16Ago82.

(Por portaria de 275et82.)

Quadro da anua de transmissões:

1.0 $arg Victor Manuel Caeano Palma (04267574), desde 23’Ago82.

(Por portaria de 150ut82.)
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Sargentos do quadro de comptemento

Abates:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em

seguida mencionados:

2.° FurMil Cav José Bernardo Ferreira dos Santos (03050782), do

RCSM, desde 270ut82;
2.° FurMil Eng Mário João Dias André Pires (03346$82), da CEng/

fIBMI7EPE, desde 200ut82.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf José Manuel Rodrigues Anjos (03384780), do RCMDS,

desde 030ut82;
FurMil Inf António Manuel Santos Fernandes (05642079), do QGRML,

desde 17Nov82;
FurMil Cav Manuel Fernandes Nobre Montez (18863480), do CIPE,

desde 26Nov82;
FurMil 5$ António Simões VareJa Geraldo (05480675), do HMR 2,

desde 280ut82.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Manuel Batista da Silva (09:414977), do RICB, desde

1 90ut82;
FurMil Cav Jorge Manuel Farinha Nunes (05779079). do RCE, desde

05Nov82.

É considerado nesta situação desde 130ut82, por lhe ter sido deferido

um processo de amparo, o 2.° FurMil SM Armando M. G. Gre

gório (17610982), do BApSvç /1 BMI/ABSM.
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II — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro penuanente

Armas e serviços:

Adidos:

Academia Militar

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg Hernâni Joaquim dos
Santos Pedro (00419364), contando a antiguidade desde 02Jun82,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jul82.)

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 30Set82, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efectividade de
serviço, como contratados, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI
/76, de 29 de Abril:

Fernando Belchior M. dos Reis (00711879);
Pedro Freitas dos Santos (08151678).

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2 0 SargMil Inf o FurMil António Manuel Martins Murteira (03107579),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm Jorge Alberto de Jesus Alves (51780611), da CTm/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
200ut82, por motivo de promoção ao actual posto.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng Fernando Abel Marmelo (51759511), da DAE, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Nov82, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SM)

$argChefe SM Francisco José Moreira Teixeira (51267611), do RIP,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago82, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Chança 46264859), do PM, devendo
ser considerado nesta situação desde 180ut82, data em que foi
presente no ISM para a frequência do ano lectivo de 1982/83.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Bravo Ferreíra da
Mata, do QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde
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180ut82, data em que foi presente no ISM para a frequência
do ano lectivo de 1982/83.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg $S, ramo de medicina, adido, Agostinho Teles (36136954),
da DSS, devendo ser considerado nesta situação desde 02Nov82,
por conveniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188861),
do 1BIMoto/1BMI/R1T, desde lGAgo82;

1.0 Sarg Tm, adido, Victor Manuel Caetano Palma (04267574), do
QGZMM, desde 23Ago82,

Estabelecimentos hospitalares
Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde 02Nov82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Rosado Ganhão
(46266859), da EPSM;

furGrad SS, ramo de medicina, João Lopes da Cunha (42052955),
da EPAM.

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Regíões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro
(Com destino ao EL)

FurMil Cav Armando José Silva Carreira (07888879), do QGZMM/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde 070ut82, a
seu pedido.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

2.° FurMil Inf Manuel Maria Campos Ferreira Silva (01743980), do
2BIMoto/IBMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 070ut82, a seu pedido.

b

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° FurMil Art António A. Ferreira Pacheco Silva (10647378), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 200ut82,
a seu pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 110ut82, por terem sido admi
tidos ao 1 L° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

Anua de infantaria:

2.° SargMil Eduardo Jorge Ribeiro Serrano (03488279), do QGRMC;
2.° SargMil Lino Vicente Graça (01690778), do QGRMC;
2.° SargMil Joaquim Augusto Silva Freitas (15626978), do QGRM.C;
2.° SargMil Carlos Manuel Carvalho Jesus (11393078), do DGMG;
2.° SargMil Amândio José Freitas da Silva (12513978), do IBIMoto!

/1BMI/RIT;
FurMil Fernando Marques Sousa Pirraço (12766678), do RIP;
FurMil António Augusto Leal Verissimo (09443280), do RIP;
FurMil António José Mendes Cordeiro (12366581), do lBIMoto/

/1BMI/RIT;
FurMil Domingos Fernando Barros (18612181), do lBIMoto/1BMI/

/RIT;
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FurMil Joaquim António Catarino (10391280), do RIFT;
FurMil António José Ferreira Araújo (01183181), do QGRMN;
FurMil José Miguei Afonso (01780579), do RIVR;
FurMil Altino Júlio Calvo (01759779), do RIVR;
FurMil Hélder José Machado Gonçalves (05372279), do RIC;
FurMil Amândio Nascirrento Evangelista (11004180), do MC;

FurMil Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781), do RIC;
FurMil José Antinio Encarnação Arsénio (00841979), do BSGE;

FurMil José Alberto Nunes Liberato (14305479), do CIPE;
FurMil Victor Manuel Gonçalves firmo Kwotz (0704077$), do RIQ;

FurMil António Longa Oliveira Neto (03147280), do RIQ;

FurMil João António Soares Lopes (02418281), do RIQ;
FurMil João António Carrilho Alves Sousa (18328681), do RIQ;
FurMil Abílio Henrique Ferreira Gomes (03637581), do RIQ;
FurMil Joaquim Rodrigues Duarte (16297779), do RIV;
FurMil António Freitas de Meio (19338879), do RIV;
FurMil José Plácido Lemos Silva (04214780), do RIFC;
FurMil José Luís Silva Garcia (01754381), do RCMDS;
FurMil Vítor Manuel Pereira Melhorado (03615780), do RCMDS;
FurMil António Joaquim Cabaço Pereira (16992880), do RIE;

FurMil Jorge Alberto Lopes Pereira (17159681), do RIE;
FurMil Feliciano Henrique Paula Silva (11004180), do ZBIMoto/

/IBMI/RIA;
FurMil Carlos Martins Alves (13597481), do BIMec/1BMI/ABSM;
FurMil António Abílio Moreira (13377081), da ESE;
FurMil Miguel Carneiro Monteiro (04111081), do BIA;
2.° FurMil Augusto Tomé Penela (09714280), do RIT;

2.° FurMil Victor Manuel Assunção Pereira (09031981), do RIVR;

2.° FurMil Sabino Nascimento Morais Ferreira (11681781), do RIVR;
2.° FurMil António Alfredo Moutinho (10669681), do RCMDS;
2.° FurMil José Manuel Afonso Costa (11137681), do RCMDS;
2.° FurMil Fernando Manuel Saragoça Casa-Nova (06386081), do FG.

Arma de artilharía:

FurMil Carlos Maria Faustino Marques (07795979), do DFAD;
FurMil Bento Pulquério Coelho (11094579), da AM;
FurMil José Manuel Gomes Domingues (14043580), do GAG 2;
FurMil Jorge ManueL Almeida Pereira (08516281), do RAC;
2.° FurMil José Augusto Santos Almeida (07305981), do GAG 1.
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Arma de cavalaria:

FurMil Isidro Manuel dos Santos (05602079), da EPC;
FurMil Francisco Leite Barbosa (16018480), da EPC;
FurMil João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981), da EPC;
furMil Rui Miguel Santos Pessa Costa (13260380), da EPC;
FurMil Carlos Batista Seixas (07212679), do RCE;
FurMil Francisco Véstia Ourives (12202680), do RCE;
FurMit Fernando Silva Fratico (14828580), do RCE;
FurMil José da Silva Mendes (01193780), do RSM;
2.° FurMil Vasco Manuel Gomes Machado (00559781).

Arma de engenharia:

FurMil Mário Jorge Machado de Melo (0579:3 680), do DGMG;
FurMil José Carlos Lopes (11253781), do RIC;
FurMil Manuel Mourato Trabuco (10316381), da EPE.

Serviço de administração militar:

2° SargMil Joaquim José Rodrigues Paiva (05043678), do 3AM;
FurMil Duarte Gomes de Oliveira (07881881), do 3AM:
FurMil Diniz Pires Matela (04243080), da CTm/IBMI/ABSM;
2.° FurMil Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481), do BApSvç/

/IBMI/ABSM.

Serviço de saúde:

FurMil Vítor Manuel Carreta Pestana (14535561), do BSS;
2.° FurMil Nélson Antunes Rodrigues Santos (12719381), do BIMec/

/1BMI/ABSM.

Serviço de material:

FurMil Antcínio Carlos Alves (01753480), da EPT;
2.° FurMil Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881), do BIMec/

/1 BMI/ABSM.
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IV CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Relação dos primeiros-sargentos eliminados definitivamente da frequên
cia do CPSA, nos termos do artigo 37.° do Decreto-Lei n.° 20/
/76, de 31 de Dezembro:

Arma dc infantaria:

Nunes Sargento Lopes (50056511), do Cmd e CCS/JBMI/ABSM;
Manuel Cardeira Maia (52011711), do BIMec/IBMI/ABSM;
Antero Amadeu Filipe (50291411), do EME;
Manuel da Silva Conde (52012111), do RIAH.

Serviço de administração militar:

Firmino da Silva Ribeiro (61097059), do C’GfZMA;
Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do CGFSM.

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Adriano Barros Pedrosa Ribeiro (50254411), do HMR 1;
João António (50098011), do QGRM(

Serviço de material:

João Garção Miranda (50331711), do BST;
António Henriques Carvoeiro Pacheco (50360611), da cReabTpt/

/JBMI/ABSM.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Victor Manuel da Conceição Reis (51008$11), da EPI.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actnalizaçiio:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, são actualizadas as penses mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, respectivamente desde

OlAbr8O, 01]ut8O e OlOut$0, aos sargentos em seguida mencionados:

SarAjd Abel Rosário Barreira (50175011), do QGRMN: 25 555$00,

26995$00 e 28315$00;
1. Sarg Artur felício Marques (51707711), do QGRMN: 22449$00,

23 723$00 e 24997$00;
1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN:

11124$00, 11836$00 e 12547$00;

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva para

17006$00, desde OlJul8O. e 17927$00, desde OlOut8O, ao 1.0 Sarg

Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC.

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,

de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

o quantitativos que a cada um se indica, desde OJMai81, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargMor Luís Repsina Fernandes (50129811), do QGRMC, 36238$00;
SargMor António Joaquim Elói Aleluia (51049911), do QGMS,

39033$00;
SargMor José Duarte Junça (51140511), do QGRML, 32833$00;
SargMor António de Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 31117$00;

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML,
36611$00;

SargChefe Armando Manuel de Faria (50208011), do QGRMN,
31463$00;

SargChefe António Boulanger Teixeira Soares Marinho (51196011),
do QGRML, 37113$00;

SargChefe Manuel Cust45dio Ramos (51081011), do QGZMM,
34 173$00;

SargChefe José Rodrigues Alves (51320911), do QG;RML, 34028$00;

SargChefe José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do QORMS,
34478$00;

SargChefe Francisco dos Santos Pisco (51321411), do QGRMS,
36 918$00;
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SargChefe Ramiro Serra (51332711), do QGRML, 34078$00;
SargAjd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Mário Pereira de Aguiar (51330811), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd Paulo José da Silva Aratjo (51279411), do QGRMN,

26 875$00;
SargAjd Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGRML,

26000$00;
SargAjd Rogério Repica Batista (51343111), do QGRMS, 26000$00;
$argAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do QGRMC,

31 200$00;
SargAjd Alexandre Bernardo (50254311), do QGRMN, 23 370$00;
SargAjd Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611), do QGRMI,

31 200$00;
SargAjd Francisco Maria Branco (51695111), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Rui Alberto Dubraz e Carmo (51285011), do QGRMS.

31 200$00;
SargAjd Adolfo da Costa Carvalho (51358811). do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Agostinho Azevedo de Carvalho (51330011), do QGRML.

31200$00;
SargAjd António dos Santos Carvalho (51696111), do QGRML,

26000$00;
SargAjd António Mendes de Carvalho (50286011), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, 26600$00;
SargAjd António José Heleno da Costa (51293011), do QGRMC.

31 200$00;
SargAjd Manuel Joaquim Cotovio (50438411), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Heitor Armando Dias (51343011), do QGRM’N, 28 600$00;
SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411), do QGRMC.

27 380$00;
SargAjd José Fernandes (51034511), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Manuel Ferraz (50423411), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Antero Martins Ferreira (51524611). do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Manuel dos Santos Ferreira (50249411), do QGRMN.

26 000$00;
SargAjd Joaquim Fevereiro (50264611), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd João Barrigas Filipe (51515811), do QGRMN, 28600$00;
SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML, 25000$00;
SargAjd José Francisco da Glória (51358611), do QGRMS, 26000$00;
SargAjd Delfim Sebastião Gomes (51675011), do QGRMN, 31 200$00;
SargAjd João da Silva (iomes (51362211), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Joaquim Bernardo Gomes Júnior (51300211), do QGRMC,

31 200$00;
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SargAjcl António Maria dos Santos Guerra (50346111), do QGRMS,
26000$00;

SargAjd José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 26 000$00;
SargAjd Uriel da Cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML,

31 875$00;
SargAjd José dos Santos iria (51331011), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd António Rodrigues dos Santos Lança (51518411), do QGRMS,

26 000$00;
SargAjd Guilherme Lopes Júnior (51300111), do QGRMC, 2963$00;
SargAjd Alberto Fráguas Lucas (50344811), do QGRMS, 26 000$00;
SargAjd Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd António das Dores Martins (51357811), do QGRMN,

32 400$00;
SargAjd Fernando Martins (51 161211), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Manuel Martins (50332711), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd José Marvanejo Júnior (50329271), do QGRMS, 28 600$00;
SargAjd João de Meireles (51269611), do QGRMN, 28 600$00;
SargAjd António Marques Mendes (51234511), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd José Nunes Mendes (51230511), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd José Lima de Miranda (51292211), do QGRMN, 32588$00;
SargAjd Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QGZMA,

30 779$00;
SargAjd Joaquim Francisco Morais (50345511), do QGRMS,

31 200$00;
SargAjd Manuel da Cruz Moreira (51663611), do QGZMA, 31 200$00;
SargAjd Manuel Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd António Manuel Moreno (50430411), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd José Pinto de Oliveira (50255811), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Rui Fernando Clável de Oliveira (52730611), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Joaquim das Dores Patada (51312811), do QGRML,

29 800$00;
SargAjd Alberto dos Santos Pereira (51331211), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd Cândido Augusto dos Milagres Lopes Pereira (51253811),

do QGRML, 27 388$00;
SargAjd Fernando António Pereira (51173911), do QGRMC,

28 700$00;
SargAjd Luís Velez Pina (51667011), do QGZMM, 26000$00;
SargAjd Braz Pires (50245311), do QCiRML, 26000$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do QGRML, 30839$00;
SargAjd José da Silva Rézio (50417811), do QGRMS, 27250$00;
SargAjd Celestino da Rocha (51663711), do QGRMN, 26000$00;
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SargAjd Joaquim fernandes da Rosa (51292611), do QGRML,
26 000$00;

SargAjd Vanzete Tomás Saraíva (50454711), do QGRMC, 22667$00;
SargAjd Armindo da Silva (50346211), do QGIRMC, 31 721$00;
SargAjd Francisco Manuel Pontela Pires da Silva (51543311), do

QGRMC, 2$ 600$00;
$argAjd João Gomes da Silva (52267811). do QGRML, 28600$00;
SargAjd Jorge Ferreira da Silva (50357611), do QGRML, 26000$00;
SargAjd José Dias da Silva (51329011), do QGRMC, 30029$00;
SargAjd Liberal Silva (50246311), do QGRML 26000$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMC, 33800$00;
SargAjd Vasco da Silva (50452011), do QGRML,, 26042$00
SargAjd José Soares (50345611), do QGRMS, 31200$00;
SargAjd Manuel Soares (50358911), do QGRML, 23 259$00;
SargAjd António Nunes da Trindade (51328911), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Rui Fernando de Oliveira Verdial (51534711), do QGRML,

33 800$00;
SargAjd Joaquim Afonso (51098311), do QGRML, 31 200$00:
SargAjd Firmino Aires (50174511), do QGRM’N, 31 200$00:
SargAjd João Sobreira de Almeida Júnior (51137611), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd José Alves (5109931]), do QGRMN, 26 138$00;
SargAjd Albino Correia da Anunciada (50158611), do QGRMS,

26 000$00;
SargAjd Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Abel do Rosário Barreira (50175011), do QGRMN, 31 675$00;
SargAjd Diamantino da Trindade Bernardo (50158511), do QGRMS,

26000$00;
SargAjd António Borges (50131111), do QGRMN, 26600$00;
SargAjd Augusto Fernandes Borges (50174111), do QGRMN,

29 800$00;
SargAjd Augusto Jorg. Faria Cardeal (51103511), do QGRML,

25 422$00;
SargAjd Gustavo Ferreira de Carvalho (50146011), do QGRMN,

31 200$00;
SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMc,

2 988$00;
SargAjd Júlio Viegas Correia (50160511), do QGRMS, 28600$00;
SargAjd António da Costa (51146611), do QGRMC, 28 600$00;
SargAjd Octávio Azinheira Costa (50183011), do QGRMS, 26 000$00;
SargAjd Óscar Fernandes da Costa (50190211), do QGRMN,

26 000$00;
SargAjd Domingos Atesta Cruz (50160$11), do QGRMS, 31 200$00;
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SargAjd Armando Marques José Cunha (51136611), do QGRMN,

29 $25500;
SargAjd Tolentino da Conceição Dias (50157811), do QGRMS,

2$ 961$00;
SargAjd Celestino da Costa Ferreira (51069711), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd Leonel da Silva ferreira (50190411), do QGRMN, 26000$00;

SargAjd Guilherme Marcelino de Sousa Fidalgo (50108511), do

QGRML, 31 200$00;
SargAjd Afonso Henrique da Silva Freitas (51035911), do QGRML,

27363$00;
SargAjd Alberto da Costa Freitas (51094111), do QGRMN, 27363$00;

SargAjd Francisco da Gl’iria (50186511), do QGRMS, 27554$00;

SargAjd José dos Santos Carreto Gomes (51051911), do QGRMS,

26000$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira Gonçalves (51047911), do QGRMN,

32 400$00;
SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 28600$00;

SargAjd António Dias da Costa Lua (50204111), do QGRML,

26 729500;
SargAjd António Maria Mano (50214f)l 1), do QGRMN, 26000$00;

SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Moriano (51043611), do

QGRMS, 26000$00:
SargAjd António de Sousa Moreira (51082511), do QG’RMN,

28 600500;
SargAjd Júlio da Conceição Mata (501.68011), do QGRML, 28 600500;

SargAjd Pedro Augusto de Miranda (51102211), do QGRML,

26 000$00;
SargAjd Armando dos Anjos Neto (51161011), do QGRML,

29 963$00;
SargAjd António de Oliveira (50190111), do QGRMN, 26000$00;

SargAjd Albino Reis Oliveira (51149011), do QGRMC, 23 833$00;
SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

32400$00;
SargAjd Francisco Ëernandes Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN, 2$ 6005(10;
SargAjd José Augusto Barroso de Oliveira (50199311), do QGRMS,

26217$00:
SargAjd Rodrigo de Oliveira (51073111), do QGRML, 28600$00;
SargAjd António de Sá Pinto (51139111), do QGRMC, 31200$00;
SargAjd Aníbal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN,

26000$00:
SargAjd José Pereira Ribeiro (5016791!). do QGRMN, 32425$00;
SargAjd Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do QGRML,

28 600$00;
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SargAjd Francisco Santana (50183511), do QGRML, 26000$00;

SargAjd Domingos da Conceição Santos (50183411), do QGRMS,

29 800$00;

SargAjd Virgílio Pereira dos Santos (50165711), do QGRMC,

28 600$00;
SargAjd Albino Pereira da Silva (5106611 1), do Q:GRMC, 28 600$00;

SargAjd Álvaro de Passos Simas (50200911), do QGRMN, 26 000$00;

SargAjd Rui Augusto de $ousa (50174611), do QGRMN, 32 146$00;

SargAjd Angélico Joaquim Vargas (50135011), do QGRML, 29800$00;

SargAjd João Pedro Venâncio (51099211), do QGRML, 28 600$00;

1.0 Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC, 17925$00;

1.0 Sarg Gonçalo de Almeida (51083411), do QGRML, 27469$00;

1.0 Sarg António Alves (50122911), do QGRMC, 23900$00;
1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN, 23369$00;

1.0 Sarg Joaquim Amante (50159011), do QGRM$, 26290$00;

1,0 Sarg Júlio Pereira Anes (50150411). do QGRMC, 20027$00;

1.° Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML, 15546$00;

1.° Sarg Ioaquim Guerreiro Baptista (50162011), do QGRMS,

26 290$00;
1.0 Sarg João Avelino de Lima Barros (51177811), do QGRML,

21 576$00;
1.0 Sarg Domingos Amiguinho Belchior (50197011). do QGRML,

27 653$00;
1.0 Sarg José Luís Caeiro Benedito (51127611), do QGRML,

25 238$00;
1° Sarg Manuel Francisco Bento (50141511), do QGRMS, 28 680$00;
1.0 Sarg José António Buinhas (51106611), do QGRML, 23 900$00;

1.° Sarg António Augusto Caetano (51991111), do QGRMN, 12722$00;
1.0 Sarg José Mendes de Campos (50122611), do QGRMC. 23 900$00;

1 ° Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

26 290$00;
1.0 Sarg Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QGRMC,

22074$00;
1.0 $arg José de (‘astro (50111111), do QGRMC. 23900$00;
1.0 Sarg José João Chotinha (50141311), do QGRMS, 23900$00;
1.° Sarg Adelino de Amorim Coelho (51080611), do QGRMN,

24 779$00;
1° Sarg Armando de Deus Correia (51118311), do QGRML,

27 540$00;
1.0 Sarg José Alberto Rodrigues da Costa (51198111), do QGRMC,

20 630$00;
1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 22639$00;
l.° Sarg António Pereira da Cruz (51200511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Jacinto Isidro Custódio (51206411), do QGRML, 25288$00;
l.° Sarg João Simão Dias (50160911), do QGRMS, 21 902500;
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1.0 Sarg Fernando Pereira 1)omingos (51186911), do QGRML,
25 100$00:

1.0 Sarg António Ëlvas (50100811), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves (50209711), do QGRMN, 15532$00;
1.0 Sarg Nuno Monteiro Féllix (51095911), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Francisco António Fernandes (51169611), do QGRMN,

28 680$00;
1.° Sarg Luís António Fernandes (51050711), do QGRMN, 24463$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Ferreira (50147811), do QGRMC,

22738$00;
1.0 Sarg José Gomes Ferreira (50177911). do QG’RMN, 17704$00;
1.0 Sarg Manuel •Matos Ferreira (50214811), do QGRMN, 21 576$00;
1.0 Sarg Tarcísio Parente Ferreira (50177711), do QG!RMN, 17726$00;
1.0 Sarg José Virgílio da Saúde Frangolho (5018391fl, do QGRMS,

23 900$00;
J Sarg Domingos Gonçalves de Freitas (51096011), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Rosa de Freitas (50130011), do QGRML, 28680$00;
1.0 Sarg António Dinis Góis (50166111), do QGRMC, 17709$00;
1.’ Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do QGRMC, 28 680$00;
1.0 Sarg Manuel da Conceição Gonçalves (50160711), do QGRMS,

20713$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gotweia (51130311), do QGRMN,

26290$00;
1.0 Sarg Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), do QGRML,

22456$00;
1.0 Sarg Francisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), do QGRMC,

19 308$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lavajo (50192111), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Salvador José da Luz Letras (50198411), do QGRMS,

23 900$00;
1.0 Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 28680$0t);
1.° Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do QGRMC, 24896$00;
1.0 Sarg Liberato Lolim Lopes (51003111), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg João Baptista Lourenço (51073011), do QGRML, 2;6290$00;
1.0 Sarg Joaquim Alves Lúzio (50176511), do QG’RMN, 25693$00;
l.° Sarg Amândio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN,

19 394$00;
1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 19281$00;
1.0 Sarg Joaquim Barata Marreiros (50184311), do QGRMS, 25493$00;
1.0 Sarg António Martins (50209211). do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg António Augusto Martins (51136111), do QGRMC, 27594$00;
1.0 Sarg José Lopes Martins (50133811), do QGRMC, 20415$00;
1.0 Sarg Sebastião da Costa Martins (50184911), do QGRMS,

22 639$00;
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1.0 Sarg Manuel Fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRMI,
23 00S00;

1.0 Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 22074$00;
1° Sarg António Manuel Mestre (50142411), do QGRMS, 26290$00;
1. Sarg Celestino Monteiro (50192611), do QGRMN, 21 550$00;
1.0 Sarg Rodrigo Grilo Morais (51163611), do QGRMN, 27653$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 24700$00;
1° Sarg Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do QGRMC,

30 068$00:
1 ‘ Sarg Miguel Pereira Nogueira (50149311), do QGRMC, 23900$00;
1 ° Sarg Nuno Gonçalo Fabeiro Portas de Ibérico Nogueira (51161711),

do QGRMN. 18 423$00;
1 Sarg Clemente José Nunes (51 164911), do QGRMS, 12563$00;
1. Sarg Manuel Gonçalves de Oliveira (50122811), do QGRMC,

23 900$00;
1.° Sarg Manuel Mendes Paixão (51116611), do QG’RML, 28680$00;
1.0 $arg António da Silva Patrício (51185811), do QGRMN,

23 900$00;
l.° Sarg Manuel de Matos Peixoto (50110511), do QGRML,

15325$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Penteado (50137911), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Francisco Pereira (50422211), do QGRMC, 27996500;
1.0 Sarg Joaquim Bento Pereira (50165811), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Pereira (50111011), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Rogério Pereira (50154511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 $arg Bartolomeu Valadas Peres (50142111), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg José Barbosa Pimenta (50204011), do QGRMS, 23900$00;
1.0 Sarg António Martins Pinto (50147211), do QGRMC, 23 900$00;
1.” Sarg Benigno Teixeira Pires (50175411), do QGRMN, 25493$00;
1° Sarg António Fontainhas Piteira (51035811), do QGRMN,

27515$00;
1.0 Satg Abílio José Ramos (50173311), do QGRMN, 24792$00;
1.0 Sarg Reginaldo dos Reis (50166211), do QGRMC, 26290$00;
1.0 Sarg Avelino da Cunha Loureiro Reis (51083211), do QGRMC,

22 639$00;
l.° Sarg Carlos Alberto Martins Revez (50155211), do QGRML,

23 900$00;
1 ° Sarg João da Rocha Ribeiro (51202111), do QGRML, 23 900$00;
1. Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC, 24781$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (50169811), do QGRMN,

26 290$00;
l.° Sarg Salvador Rodrigues (50194211), do QGRMN, 27490$00;
1.0 Sarg José dos Santos Romão (50161511), do QGRMS, 23900$00;
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1.° Sarg Luís António Gonçalves $ampaio (51064611). do QGRMN.

19474$00;
1.’ Sarg Antínio dos Santos (50171011), do QORMN, 23 900$00;

1. Sarg Jaime Santos (51187011), do QGRMN, 1$ 700$00;

1.” Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do Q&RMN,

22 351$00;
1.0 Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 26290$00;

1 Sarg Francisco Ferreira Seco (51136811), do QGRML, 21 857$00;
1.0 Sarg Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGRMN, 26290$00;

1.° Sarg Manuel Cerqueira da Silva (51130211), do QGRMC,

26 290$00;
1.0 Sarg Manuel Henrique Amendoeira da Silva (51088011), do

QGRML, 16968$00;
1 ° Sarg Óscar Martins da Silva (51101611), do QGRML, 29063$00;
1.0 Sarg Justino Sousa (51087311), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg Rogério Marques de Sousa (50154611), do QGRML,

21 300$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Valente (51209611), do QGRMN, 17 538$00;
1.0 Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do QGRMC,

23 900$00;
1 ° Sarg Abel Jacinto Vieira (50161211), do QGRMS, 28 680$00;

l.° Sarg Diamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 19031$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Abana (50340811), do QGRMC,

26290$00;
l.° Sarg Joaquim António Abreu (50347211), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg José lavares Afonso (50285511), do QGRMC, 23 900$00;

1.° Sarg Albino Martins Alves Júnior (51354511), do QGRML,

20063$00;
1.0 Sarg Hermínio Augusto Atves (51316411), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg António Ambrósio (50437911), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Sérgio Rodrigues André (51302011), do QGRMS, 28 680$00;

l.° Sarg Norberto de Amaral Azevedo (5l69Ol1), do QGRML,

23 900$00;
l.° Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111). do QGRML, 23 186$00;

l.° Sarg Manuel Palhinhas Beijocas (50348711), do QGRMS,

25 602$00;
1.’ Sarg José Marques Carneiro (50247711), do QGRML, 23 900$00;

1.° Sarg João Manteigas Carraco (50291811), do QGRMC, 28 680$00;
J0 Sarg Albino Carri]ho de Carvalho (51328311), do QGRML,

19 308$00;
1.0 Sarg Aníbal Lopes Carvalho (51148611), do QGRMC, 22972$00;
1.0 Sarg Francisco dos Santos Carvalho (50252911), do QGRMN,

27 469$00;
1.° Sarg José Beato de Carvalho (502881 11), do QGRMC, 23 900$00;
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1.0 Sarg Luís César de Carvalho (50243111), do QGRML, 24 375$00;
1.0 Sarg José António Godinho Casaco (51234711), do QGRML,

21 632$00;
1.° Sarg Bertolino Cheinho (51243411), do QGRML, 21 906$00;
1.0 Sarg José da Rosa Coelho (50350811), do QGRML, 24564$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), do QGRML, 23 590$00;
1.” Sarg Lúcio Lopes Dias (51347111), do QG’RML, 26821$00;
1.” Sarg António Duarte das Dores (51311511), do QGRMS,

27 728$00;
1.0 Sarg Manuel Canelas da Encarnação (50352611), do QGRMS,

20790$00;
1.0 Sarg Luís Pereira Estrela (50363611), do QGRML, 23900$00;
1.” Sarg António Henriques Felicidades (51327911), do QGRML,

17 538$00;
1.° Sarg José Carlos Belém Fernandes (51507311), do QGRML,

26 290500;
1.’ Sarg Manuel Albino Fernandes (51305511). do QGRMN,

22 882$00;
1.0 Sarg Armando Ribeiro Leitão Soares Ferreira (51254211), do

QGRML, 23 900$00:
1.0 Sarg Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML. 17095$00;
1.’ Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do QGRML,

24 683$00;
1,” Sarg Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011), do QGRML,

27 678500;
1.0 Sarg David Simões Freir. (50249511), do QGRMC, 26290$00;
1.0 Sarg Vasco Matias da Gama (51357211), do QGRMC, 27678$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC,

23 900$00;
1.” Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do QGRMS, 18091500;
1.0 Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411), do QGRML, 25288$00;
l.° Sarg António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg José dos Santos Gemes (50443011), do QGRML, 18 561$00;
1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50439511), do

QGRMS, 16653$00;
1.0 Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN, 27594$00;
1.0 Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML,

25 263$00;
1.0 Sarg Amaral da Costa Gravito (50243311), do QGRML, 16210$00;
1.0 Sarg Augusto Carvalho Guerra (51693111), do QGRML, 23900$00;
1.” Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), do QGRMC,

23 900$00;
1.’ Sarg Arlindo André Inácio (51 240511), do QGRMC, 19 306$00;
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1.0 Sarg Joaquim Mário de Sousa Leal (50254211), do QGRMN,
16265$00;

1.° Sarg Luís ferreira Lopes (50444011), do QGRML, 23 900$00;
l.° S.arg Manuel Lopes (51035311), do Q1GRMN, 24038$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto Louro (50451411), do QGRMC, 27 490$00;
1 ° Sarg Joaquim da Silva Louro (5126131 1), do QGRML, 23 347$00;

l.° Sarg José Magalhães (50253611), do QGRMN, 16 036$00;
1.0 Sarg Manuel José Constantino Marcelino (51253911), do QGRML,

28 680$00;
1.0 $arg Adelino da Costa Mattins (51692511), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Rosa Martins (51292411), do QGRMS, 20752$00;
1.0 Sarg António da Conceição Mateus (51515411), do QGRMN.

23 900$00;
1.0 Sarg Josué João Miranda Meixeira (51245511), do QGRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalo Rosa Teles Jordão Monteiro (51337111),

do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg José Morais (51338111), do QGRMN, 22572$00;
1.0 Sarg Nestor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, 26 290$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves Mourão (51352611), do QGRML, 23 900$00;
1.° Sarg José Duarte Neto (51299511), do QGRMC, 26290$00;
l.° Sarg António Neves (51328011), do QGRML, 18437$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Nunes (50365811), do QGRMS, 19419$00;
1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (50247911), do QGRML,

23 900$00;
l.° Sarg Jaime de $ousa Maia de Oliveira (51329411), do QGRMC,

19972$00;
1.0 Sarg Domingos Paulo (51263911), do QGRML, 28 680$00;
1.0 Sarg João Pereira (51297$11), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS, 25 263$00;
1.0 Sarg Duarte Dias Pinto (50299611), do QGRML, 23 900$00;
1.° Sarg João da Silva Pinto (51287511), do QGRMC, 25 263$00;
1.0 Sarg António Bernardo Prata (5169i3711), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Santos Ramalho (50253911), do QGRMN, 16763$00;
1.0 Sarg Jofre de Jesus Reis (51518211), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg Ângelo Ferreira de Resende (50256011), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel das Neves Ribeiro (51688111), do QGRML,

26 290$00;
1.0 Sarg Carlos Rodrigues (51506911), do QG1RMC, 23 900$00;
1.0 Sarg João Rodrigues (51299911), do QGRML, 24282$00;
1.0 Sarg João Pedro Rosado (50346511), do QGRMS, 25 263$00;
l.° Sarg Manuel de Sá (50429311), do QGRML, 23 900$00;
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1.0 Sarg António Augusto dos Santos (50299911), do QGRMC,
24 575$00;

1.0 Sarg Francisco Germano dos Santos (50299311), do QGRMS,
23 900$00;

1.0 Sarg Francisco Neves dos Santos (50252711), do QGRMN,
26 290$00;

1.0 Sarg Ivo dos Santos (5121U7l1), do QGRMN, 26 311$00;
1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN,

14 164$00;
1.0 $arg José Joaquim dos Santos (50455011), do QG’RML, 23 900$00;
1.0 Sarg José Vale dos Santos (51325611), do QGRML, 20 304$00;
1.0 Sarg Salvador Santos (50286711), do QGRMC, 23 900$00;
1.° Sarg António Sebastiao (51263511), do QGRMC, 26290$00;
1.° Sarg Manuel Serejo (50285611), do QGRMC, 15380$00;
1.0 Sarg José Jacinto Severino (51351111), do QGRMS, 27 616$00;
1.0 Sarg Alfredo Lima da Silva (51509211), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg António Rodrigues da Silva (51674811), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Palácios da Silva (51334811), do QGRML,

20 3 5r9$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214811), do QGRML, 23673$00;
1.0 Sarg Carlos Cunha Soares (51336311), do QGRMN, 28 680$00;
1 ° Sarg José da Costa Sousa (50399911), do QGRML, 25 288$00;
1.0 Sarg Francisco :Gonçalves Tapadas (50440911), do QGRM$,

23 065$00;
1.0 Sarg Saúl Teixeira (51695511), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Fernando Carvalho Trigo (51214911), do QGRMC,

26 290$00;
1.0 Sarg Bernardo da Silva Vassalo (50452111), do QGRMS, 23 900$00;
1’ Sarg José Augusto Vaz (51240011), do QGRMN, 30068$00;
i.° Sarg Carlos Alberto Veiga (51053511), do QGRML, 23 900$00;
l.° Sarg Joaquim Vicente (50346611), do QGRMS, 23900$00;
1.’ Sarg José do Couto Vieira (51549611), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vílaça (51362311), do QGRMN,

23 900$00;
2. Sarg Diogo Freire (50330311), do QGRML, 21694$00;
2.° Sarg David Gomes (52364311), do QGRMN, 13 509$00;
2.° Sarg Arminio da Glória Inácio (51275911), do QGRMC, 6729$00;
2.° Sarg Danton Pinto (50373711), do QGZMA, 22000$00;
2.° Sarg Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS, 22000$00;
2.° Sarg Dionísio da Ascensão Matos (50198111), do QGRMS,

22 279$00.
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d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.” 49-A/62, de

18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos sar

gentos em seguida mencionados:

SargMor Joaquim Augusto Fernandes de Almeida (23111411), do

QGRMC’, 47 980$00;
SargMot Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), do QGRMC,

51 460$00;
SargMor Manuel António 52J988l1), do QGRMC, 47980$00;

SargChefe João Luís Gameiro (22110211), do QGRMC, 3$ 972$00;

SargChefe Fernando do Nascimento Picanço Gonçalves (23109011),

do QGRML, 37 165$00;
SargChefe Henrique Carreira (23110011), do QGRMC, 46000$00;

SargChefe José Joaquim Pacifico Pereira (23111311). do QGRMC.

49 300$00;
SargChefe Manuel Joaquim Pereira (53104911), do QGRMC,

43 657$00;
SargChefe Sotero Mendley Rosa (23111511), do QGRMC, 42700$00;

SargChcfe Artur Correia Silva (23110111), do QGRML, 39718$00;

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML.

45 468$00;
SargChefe José Ribeiro dos Santos 51715’611), do QGRML,

36 892$00;
SargAjd Levi Ribeiro Alcobia (52063611), do QGRML, 32 300$00;

SargAjd António da Costa Antunes (50939911), do QGRML.

32 300$00:
SargAjd Domingos Boucela Vieira de Araújo e Silva (51023511),

do QGRMN, 32131$00;
SargAjd Manuel Joaquim Carranca (5029$01 1). do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Manuel António de Carvalho (51543111), do QGRMC,

32300$00;
SargAjd Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, 32 300$00;

SargAjcl Jacinto Manuel Chaveiro (51176511). do QGRML, 35230$00;

SargAjd Aníbal Fragoso Coelho (52060411), do QGRML, 32300$00:

SargAjd Óscar Fernandes Costa (50190211), do QGRMN, 32300$00;

SargAjd Octávio de Sá Ferreira (50482111), do QGRML, 32300500:

SargAjd Joaquim Gomes (52732811), do QGRML, 35230$00:

SargAjd Jorge Gonçalves (52420011), do QGRML, 32 300$00;

SargAjd Mário Augusto Grandão (51089011), do QGRML, 35 230$00:

SargAjd José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 32 300$00;

SargAjd António de Ascenção de Ohm Marote (52503111), do
QGRML, 32 300$00;

SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 3$ 160$f)0;
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SargAjd Henrique Augusto Moreira (50253$11), do QGRMN,
31 178$00;

SargAjd Ângelo da Costa Oliveira (51521111), do QGRMN,
31 403$00;

Sarg1jd João dos Santos Oliveira (51250811), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do Q:GRML,

32 000$00;
SargAjd António de Sousa Rodas (51719511), do QGZMA, 35230$00;
SargAjd João Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Manuel Dias Silva (50186211), do QGRMN, 38160$00;
SargAjd Álvaro de Passos Simas (5020t)9 11), do QGRMN, 32 300$00;
SargAjd Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), do QGRMS,

35 230$00;
SargAjd João Albino da Conceição Tendeiro (52401011), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Rair do Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMC,

37 500$00;
SargAjd Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), do QGRMC,

37 500$00;
SargAjd José fernandes (51034511), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd José da Costa Machado (23109511), do QGRMC, 40430$00;
SargAjd Manuel Pereira Marques (53002011), do QGRMC, 43 360$00;
SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Henrique Augusto Moreira (50253811), do QGRMN,

31 178$00;
SargAjd José Manuel Oliveira (53100611), do QGRMC, 37 500$00;
SargAjd Rui Fernando Clável de Oliveira (52730611), do QGMN,

35230$00;
SargAjd Abílio Mário Paulo (23109711), do QGRMN, 38241$00;
SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do QGRML, 37718$00;
SargAjd Afonso de Sousa (23105911), do QGRMC, 43 360$00;
l.° Sarg José António Baptista (00171330), do QGRMS, 22778$00;
1 0 Sarg José Luis Caeiro Benedito (51127611), do QGRML, 30 000$00;
l.° Sarg Manuel de Carvalho (51036111), do QGRMC, 32700$00;
1.” Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 28 158$00;
1.° Sarg José Fernando (50053211), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC,

25 835$00;
1.0 Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 25667$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (51035311), do QGRMN, 29899$00;
l.° Sarg Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML, 29306$00;
l.° Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN, 28056$00;
1° Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN,

28 958$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML, 37900$00;
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1.0 Sarg Benigno Teixeira Pires (50175411), do Q’G’RMN, 31 467$00;
1.0 Sarg Manuel das Neves Ribeiro (51688111), do QGRML.

32 70OS00
1.0 Sarg Diamantino Pais dos Santos (01124057), do QGRMC,

30 637$00;
1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN.

17 286$00;
1.0 Sarg ‘Carlos Cunha Soares (51336311), do QGRMN, 35400$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 31489$00;
1.0 Sarg Luciano Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC,

32 624$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Veiga (51053511), do QGRML, 30000$00;
1° Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do QGRML,

30 000$00;
1.0 Sarg Amarílio José Gonçalves Amorim (55117011), do QGRMN,

32700$00;
l.° Sarg Américo António (51533611), do QGRML, 29597$00;
l.° Sarg Bernardo Alves (52540211), do QGRMN, 29067$00;
1.0 $arg Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), do QGRMN,

30 000$00;
10 Sarg João Pedro Cachucho (50022711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Antcínio Augusto Caetano (51991111), do QGRMN,

16 000$00;
1.0 Sarg Damião Dias Cardoso (50845411). do QGRMN, 35400$00;
1.° Sarg Virgílio de Carvalho (50421311), do QGRML, 22 153$00;
1.0 Sarg João Francisco Chaves (50510011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467355). do QGRML,

34417$00;
l.° Sarg José Alves Correia (50431211), do QGRML, 30000$00;
1 Satg António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC, 35400$00;
1.0 Sarg José Joaquim Coelho Feiteira (51708011), do QGRML,

35 400$00;
1.0 Sarg Luís Pinto Fonseca Júnior (52441711), do QGRMN.

30 000$00;
1.0 Sarg Jorge Miguel Martins de Freitas (52113411), do QGZMM,

27 222$00;
1.0 Sarg Victor Manuel Santos Frota (50331$11), do QGRML,

21 667$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Baptista Guerra (50684011), do QGRML,

20 833$00;
l.° Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do QGRML,

21 258$00;
1.” Sarg João da Silva Lázaro (50904711), do QGRML, 30000$00;
1.0 $arg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 23 200$00;
1.0 $arg Artur Felício Marques (51707711), do QGRMN, 33955$00;
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1.0 Sarg António José Marreiros (51118611), do QGRMS, 27 500$00;
1.0 Sarg Francisco António Mata (52059111), do QGRML, 35400$00;
L° Sarg Carlos Mendes (50465311), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Carlos do Nascimento Morais (52979911), do QGRML,

24 167$00;
1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML,

20 000$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC, 27 250$00;
1.0 Sarg David António Xavier Oliveira (509295111), do QGRML,

32700$00;
1.’ Sarg António de Paiva (52329311), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Luís Pires (50878911), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg António Alexandre Andrade Pissarra (52193811). do QGRML,

25 556$00;
1.0 Sarg Amásio da Fraga Portugal (50175311). do QGRMN,

35 400$00;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabais (51983111), do QGRMS, 22708$00;
1.0 Sarg José Catana Rodrigues (45577459), do QGRML, 24752$00;
1° Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC, 22 847$00;
1.0 Sarg José Trindade Rodrigues (50296711), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML, 26 111$00;
1. Sarg Manuel Simões Roque (5t)8373 11), do QGRMC’, 35400$00;
1.0 Sarg Francisco Camacho dos Santos (51343$11), do QGRML,

30 000500;
1° Sarg Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg António da Conceição Silva (34148557), do QGRML,

23 $89500:
1.0 Sarg António Lopes da Silva (50836311), do QGRMC, 29 167$00;
1.0 Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMC, 32700$00;
l.° Sarg José Alfredo Caldeira Silva (51004011), do QGRML.

30 883$00;
1.0 Sarg Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Joaquim António Encarnação Valentim (522628l1), do

QGRML, 25 736$00;
1° Sarg José Antunes Vicente (50579111), do QGRML, 30000$00:
1.0 Sarg ]oaquirn Lopes Vieira (50483211), do QGRML, 30000$00;
1.” Sarg Raul da Conceição Xavier (52107611), do QGRML,

30 000$00;
2.° Sarg lnácio de Barros (52370511), do QGRMN, 19 627$00;
2.” Sarg David Gomes (52364311), do QGRMN, 16538$00;
2.° Sarg José Gonçalve Marques (50134311), do QGRMC, 25419$00;
2.° Sarg Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGRMN,

20013$00:
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2.° $arg António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRMC, 17 954$00;
2 ° Sarg Saúl de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC, 13 054$00;
furriel Luís Sousa Cardoso (52366511), do QGRMN, 169181$00;

Furriel $ebastião José Machado (52415111), do QGRML, 20256$00.

2, Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd João Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC, 27257$00,
desde 28Abr82, passando a contar 26 anos e 2 meses de serviço;

1.’ Sarg :Pedro António Marcacha Pereira (52963611), do QGRML,
26458$00, desde 05Fev82, passando a contar 31 anos e 9 meses
de serviço;

l.° Sarg João Francisco Pissarra (51691611), do QGRML, 28333$00,
desde 09Mar82, passando a contar 34 anos de serviço.

(Por portarias de 16Ago82.)

h) D harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 354/80, de
5 de Setembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva desde
OlAbr8O, aos guintes sargentos do QGRML:

SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), 24790$00;
1.0 Sarg Américo António (51533611), 19 116$00;
1.0 Sarg João José Alves (517102111), 15 956$00:
1° Sarg Pedro António Marcacha Pereira (52963611), 15067$00.

(Por portarias de 16Ago82.)

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.°’ 514/79,
d2 28 de Dezembro, e 354/80, de 5 de Setembro, é rectificada a
pensão mensal de reserva para 20900$00, desde 28Mai80, ao $argAjd
Abílio de Jesus (52407511), do QGRML.

(Por portaria de 16Ago82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para 19520$00,
desde l8Abr8O, ao l.° Sarg Vasco Lino de Oliveira (‘o]imão (87467355),
do QGRML.

(Por portaria de l6Ago82.)
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e) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões anteriormente publicadas em O. li.
— 3. Série, respeitantes a este sargento, o 11.0 Sarg José de Sousa
Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN: 6738$00, desde 02Dec77,
8021$00, desde OlJan7$. 6663$00, desde OlJan79, e 10283$00, desde
01 1ul79.

VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Em conformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1.0 e 3.° do ar
tigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° l9:1A/79, de 23 de Junho,
se publica, para o efeito de que dispõe o n.° 1 do artigo 73.” do
mesmo diploma, a relação dos militares que a partir de 1 de No
vembro de 1982 passam a ser pagos das suas pensões mensais pela
Caixa Geral de Aposentações:

FurMil Manuel Nunes da Silva (71245070), do recrutamento da ex-PU
de Moçambique, 15 853$00;

2.° FurMil Pedro Jorge Cipriano da Silva Marto (61272474), do
recrutamento da ex-PU de Angola, 7102$00.

(D. R. n.” 248—li Série, de 260ut62.)

VII-— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indicam,
os seguintes sargentos do QGRML na situação de reserva:

SargAjd lnf António José de Azevedo Chaves (51787611), na AM.
desde 1 lOutS2;

SargAjd SGE Mário Augusto Grando (51089011). na DAE, desde
01 Nov82.
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2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRMN:

SargAjd Eng António Pais Gaspar (50206311), na delegação do Porto
da LCOMB, desde lONov82;

1.0 Sarg 55 Leonel Brites de figueiredo (50472111), na delegação do
Porto da MM, desde 010ut82.

Do CFSM:

1. Sarg SGE Augusto ferreira Coutinho (52268311), no CfSM,
desde 140ut82.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
C)ecreto-Lei n.0 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

SargAjd Eng António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN, desde
1 ONov$2;

SargAjd SM Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML,
desde 010ut82;

SargAjd SOE António Maria dos Santos Guerra (50346111), do
QGRMS, desde llOut82;

SargAjd SGE Vasco da Silva (50452011), do QGRML, desde 190ut82;
SargAjd GE Marçal Correia Carrasco (50028411), do QGRML,

desde 210ut82;
SargAjd SOE Adelino da fonseca Alves Roçadas (51549011), do

QGRMN, desde 05Nov82;
SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML, desde

1 lNov82;
1.° Sarg Tm Pedro ntónio Marcacha Pereira (52963611), do QGRML,

desde 11 Outs2;
1.° Sarg SM Luis ferreira Lopes (5f)440411), do QGRML, desde

02Nov82
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1.0 Sarg SM José Fernando (50053211). do QGRMC, desde 09Nov82;
1.0 Sarg SM Paulo da Conceição Ladeira da Silva (50478711), do

QGRMS, desde 12Nov82;
l,° Sarg BFE Augusto Pena (505158 Vi), do QGRML, desde 04Nov82;
1.’ Sarg SGE Hermínio Augusto Alves (51316411), do QGRML,

desde 010ut82;
L° Sarg SGE Augusto Pereira Coutinho (52268311), do CFSM, desde

140ut82;
2 S•arg Art Carlos Dimas de Veiga (53088011), do QGRML, desde

300ut82;
2.° Sarg SGE I)anton Pinto {503737l 1), do QGZMA, desde l3Out$2.

Pefições:

4) Por despacho de 200ut82, foi autorizado ao 2.° Sarg Inf
Francisco Mestre Gonçalves (10502280), do RJE, o averbamento nos
seus documentos de matrícula dos apelidos TOMÁSIO JANICAS.

5) Por despacho de 200ut82, foi autorizado ao 2.° Sarg ml
José César Eleutério Paula (01701370), do RIPD, a alteração do
nome para 1OSË CÉSAR ELEUTÉRIO PAULO.

Rectificações:

6) O J0 Sarg Cav Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do
RCB, foi colocado no QGRMN/CSiP desde 31Ago82, e não desde
15Abr82, como se publicou na O. E. n.° 13/82_3.0 Série, a pági
nas 460.

7) Na Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português—Quadro Permanente, referida a 1 de Janeiro de 1981,
devem ser efectuadas as seguintes rectificações:

Infantaria:

— Sargentos-Ajudantes (página 24):

0162—José Cardoso Natal dos Santos—5151 1811:

Data de nascimento: de 080827 para 251233;
Data da incorporação: de 251153 para 010454.
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— Primeiros-Sargentos (páginas 518):

1009 — José Maria Lemes — 38583655:

Data da incorporação: de 311055 para 310355.

Artilharia:

-— Sargentos-Chefes (página 82):

0029—De Manuel Joaquim Estalagem Chareu, para Manuel Joaquim
Estalagem Charreu.

cavalaria:

— Sargentos-Ajudantes (página 106):

0073— António José Velez Mourinho — 50199411:

1)ata da incorporação: de 010454 para 010455.

Serviço Gemi do Exército:

— Sargentos-Ajudantes (página 222):

0t)4t) — David Martins dos Santos —51257811:

Data da incorporação: de 070546 para 070446.

— Primeiros-Sargentos (página 236):

0405 — de Joaquim Marques Silva para Joaquim Marques da Silva.

8) Na O. E. n.° 19/82_3.0 Série, a páginas 631, onde se lê
«1.0 Sarg SAM, adido, Luís Pua de Campos (52389211), da DSPJM,
deve ler-se «SargChefe SAM, adido, Luis Pila de Campos (52389211),
da EPAM/DSPJM.

9) Passou à situação de reserva desde 15Abr82 e não desde
lOAhr82, como foi publicado na O. E. n.° 19/$2_3.0 Série, a pági
nas 629, o 1° Sarg SS, ramo de medicina, Américo Ferreira dos
Santos (50070211), do 1 BIMoto / 1 BMI /RIT.
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VIII— OBITUÁRIO

1975:

Outubro, 30— 1.0 Sarg Ref Manuel Guerreiro Próspero, do QGRML,
nascido a O9Nov$9J.

1981:

Novembro, 1 —SargAjd Ref Joaquim Lucas Baptista (50254611), do
QGRML, nascido a 3lJanll.

Novembro, 101.° Sarg Ref José Correia, do QGZMM, nascido
a 260ut897.

Novembro, 23 — 2. Sarg Ref Hermenegildo Ginja, do QGRML, nas
cido a 25Fev900.

Dezembro, 9— 2.° Sarg Ref Ernesto Mendes ferreira (53080111),
do QGRMN.

1982:

Janeiro. 13— ].° $arg Ref Raul Morais (50579311), do QGRMC.
Julho, 3—SargAjd Ref Manuel Ramos (50128611), do QGRMC.
Setembro, 17—2.° Sarg Ref Luciano Soares (52242511), do QGRMC.
Outubro, 24—2.° Sarg SGE, Res, António Ferreira da Fonseca Pinto

de Sousa (52972311), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadc’u Gania dos Santos, general

Está conform6.

O Ajudante-General

?/tôrio Firmino Miguel, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EX€RCITO
3.’ SÉRIE
N.0 24/15 DE DEZEMBRO DE 1982

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n° 520/75, de 23 de Se
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de infantaria
(50366011), Manuel Damas, exoneração referida a 1 de Novem
bro de 1982, para efeitos administrativos. (Não carece de visto
do TC, nos termos do artigo 8.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 520/
/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 10 de Novembro de 1982.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João Antánio Lopes da Conceiçao, general.

(D. R. n.° 269—li Série, de 20Nov82.)

No uso da competència que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
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Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8., n.°° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de cavalaria
&512348l 1), António Marques das Neves, exoneração referida a
1 de Novembro de 1982, para efeitos administrativos. (Não carece
de visto do TC, nos termos do artigo 8.°, n,° 1 do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 10 de Novembro de 1982.
O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das

Forças Armadas, João António Lopes da Conceiçao, general.

(D. R. n.° 269— 11 Série, de 20Nov82.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 28 de Outubro de 1982:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior de
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 45

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf António Martins Silva (50095511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf António da Rocha Brum (51397611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estada-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 45

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf Francisco Manuel da Cruz (50095711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf Hermano Cabral de Medeiros Freitas (50373011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf David Ferreira de Oliveira (45541958).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Francisco Azevedo Fernandes (50192811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 $arg Inf Manuel Louro Carrilho Vaz (52880311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Manuel Pedro Monteiro Vieira (51045811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer cio Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Inf Mário Correia de Meio (51991311).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 197d,
o 1.0 Sarg Inf, Res, Joaquim António Fialho Rtisso (51095211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha dc mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o FurGrad Inf José Manuel Rosa Fernandes (46438153).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Cav António Rodrigues Cachada (38270058).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Cav José Carlindo do Espírito Santo (43406411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.° Sarg Cav Manuel Albino de Sá Fernandes (51516511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado •ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Tm José Francisco Carrilho Caldeira (32254658).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dc)
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe SAM António Mencles Miguel (52053$11).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SAM Rodrigo Resende da Silva (43261661).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe lnf António Zacarias Medeiros (51714411);
SargChefe Inf José Teixeira (5084731 1);
SargChefe Inf Joaquim do Carmo Ascensão (50584511);
SargChefe Inf Manuel Correia Vicente (5029211 1);
SargChef e SGE Armando José Raimundo (5105731]).

III— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b) - 1.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd SGE Joaquim de Jesus Figueiredo (50878611), do RIT, desde
27Mai82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 160$00 (a);
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1.° Sarg SGE Valdemar de Jesus Pires (52066411), do HMR 2, desde
02Jul82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (a);

1.0 Sarg SGE Francisco António Albuquerque (51782711), do EME,
desde O9Jul$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (b);

J•0 Sarg SGE Joaquim da Rocha Monteiro (50349811), do DRMSE,
desde 16Ju182, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (c).

2. Nos termos da alínea b) - 2.° do a.° 1 do artigo 1.’ do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf José Francisco Neves (50064911), do RIBE, desde
l2Mai$2, contando 32 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 36 550$00 (c);

1.0 Sarg Inf Américo dos Santos Pais (34291911), do RIFC, desde
l5Fev82, contando 29 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 28 681$00 (c);

1.0 Sarg Inf Possidónio da Conceição Barata (45039458), do RICB,
desde 171un82, contando 30 anos e 6 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25417$00 (a);

SargChefe Cav Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411), do
RLL, desde 02Mar82, contando 33 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 34 375$00 (a);

l.° Sarg Eng Tomás Augusto Ribeiro (50421811), do BSGE, desde
09Fev82, contando 34 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 31 035$00 (d);

1.° Sarg SM Israel Domingues (50537311), da EMEL, desde 29Abr82,
contando 27 anos e 3 meses de serviço. Fica com a pensão men
sal de 22 708$00 (b).

3. Nos termos da alínea e) - 4.° do n.° 1 do artigo 1. do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Mariano Joaquim Évora Abolroado (23113411), da
FAP/CTP, desde OlMar82, contando 32 anos e 5 meses de ser
viço, fica com a pensão mensal de 34 128$00 (a);

L° Sarg lnf Manuel Parracho Alfredo (23114211), da FAP/CTP,
desde OlMar82, contando 26 anos e 9 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25 264$00 (a);
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1.° Sarg Inf Hermano Mendes Correia (23113011), da FAiP[cEP,
desde 01Mar82, contando 30 anos e 4 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 31 934$00(c);

1 . Sarg Inf José Cardoso Torres (44238259), do RIV, desde OlAbr82,
contando 28 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 533$00 (a);

1.0 Sarg lnf Ciro Ascensão Martins (23112811), da FAP/CTP, desde
OlAbr82, contando 29 anos e 6 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 33 269$00 (a);

1 Sarg Inf Joaquim Pedro Rasgado (23113211), da FAP/CTP, desde
OlAbr82, contando 28 anos e 6 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 26 917$00 (b);

1.0 Sarg Inf Ade]ino da Silva Pires (23114811), da FAP/ÇFP, desde
OlAbr82, contando 29 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 24 792$00 (a);

J. Sarg Inf António Mota Flício (23114311), da FAP/cl?, desde
OlAbr82, contando 31 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 35 337$CtJ (a);

SargChefe Art Felicíssimo de Jesus Ferreira (50507111), do QGRML,
desde QlMai82, contando 32 anos e 9 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 37 117$00(b);

SargChefe Art António Gonçalves Pinto (50837411), do RCMDS,
desde OlAgo82, contando 35 anos e 1 mês de serviço. Fica com
a pensão mensal de 42 977$00 (b);

1.0 Sarg Eng António Joaquim da Fonseca Murteira (46414956), da
CEng/IBML/EPF, desde 31Mai82, contando 29 anos e 9 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 24 792$00 (c);

J•0 Sarg SAM Dinis Fernando Moreira da Costa (41085560), do
QGRML, desde 18Jun82, contando 15 anos e 9 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 13 151$00(b);

1 0 Sarg SM Rafael Andrade (52134911), do GAG 2, desde 16Abr82,
contando 32 anos e 8 meses de serviço. fica com a pensão
mensal de 27 222$00 (e);

SargAjd RFE, ramo de músicos, Raul Gomes Serrão (52113311), do
RIFC, desde OlAgo$2, contando 29 anos e 2 meses de serviço.
Ficã com a pensão mensal de 26 169$00 (e).

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor lnf Luís Miranda Borracho (50009911), do RIT, desde
lSMaiS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 46 260$00 (a);
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SargMor Inf José de Oliveira (23113811), da FAP/BETP. desde
OlJul82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 47 980$00 (a);

SargChefe Inf António Manuel Clérigo (50347411), do RIBE, desde
301un82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 44 100$00(c);

SargChefe Inf João Duarte Marques (23113611), da FAP/BOTP 2,
desde 011u182, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 42 700$00 (a);

SargChefe Inf Vitorino Bento dos Santos (23114111), da FAP/BETP,
desde 0l1u182, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 46 000$00 (a);

SargChefe Inf Luciano Fonseca Marques (2311391 1), da FAP/BOTP 2,
desde OlJul82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 300$00 (a);

SargChefe Inf Orlando Filipe Fernandes (50507011), da EPI, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 44 100$00 (b);

SargChefe Inf Ricardo Carlos Del-Negro Parrança (51088611), do
BSS, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 37 500$00 .(b);

SargChefe Inf José Gonçalves da Cruz (50658911), do RIQ, desde
09Ago82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 40 800$00 (b);

SargAjd Inf Sancho Maria da Silva (23114011), da FAP/BOTP 1,
desde OlJul82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 37 500$00 (b);

SargAjd Inf José Carlos Paula Simões (50235911), do BC 5, desde
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (a);

SargAjd Inf Adelino da Costa Ferreira (50849311), do QGRMN,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 300$00 (d);

1.0 Sarg Inf Nélson Armando Simões (23113511), da FAP/CTP,
desde OlMar82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 37 900$00 (a);

1.0 Sarg Inf Manuel António Horta (50186711), do RIFT, desde
OlJun82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (c);

1.0 Sarg Inf Jorge Secjueira Carrilho (501160011), do RIFT, desde
OlJun82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 32700$00(c);

l.° Sarg Inf António Bernardo de Azevedo (51764711), da DSPJM,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (d);
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1.0 Sarg Inf António Lobo Rosa (52880211), do RIA, desde OlAgoS2,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 700$00 (a);

1.0 Sarg Inf Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), da
DAI, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 32700$00 (b);

1.0 Sarg Inf João Paulo Lavaredas (50177111), do RIC, desde OlAgo82.
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
35400$00 (d);

l.° Sarg Inf Júlio Gonçalves Martins (5029121 1), do RICB, desde
OlAgoS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 400$00 (a);

1.0 Sarg Inf Octávio Pereira (51762611), da ESE, desde Q1Ago82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 400$00 (a);

1.0 Sarg Inf Inácio Ambrósio (51230011), do QGRMS, desde OlAgos2,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 000$00 (c);

1.0 Sarg inf Aristídes Diz da Guerra (61004257), do RIC, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 000$00 (cl);

1.0 Sarg Inf José Ramos (45301453), do R1CB, desde l5Ago82,
contando 36 anos de serviço. •fica com a pensão mensal de
32 700$00 (a);

SargAjd Art José Virgílio da Rocha Borges (51667511), do GAG 1,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 160$00 (f);

1.0 Sarg Art António (‘lemente Júnior (51299111), do GAG 1, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 100$00 U);

1.0 Sarg Art João da Costa Rita (50373311), do GAG 1, desde OlAgo82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 400$00 (f);

1.0 Sarg Art António Manuel do Nascimento Figueiredo (50224811),
da DSPRG, desde OlAgo$2, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 35400$00 (b);

1.0 Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Trovão (51520611), da
CRRMS, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 32 700$00 (c);

l.° $arg Cav Albano Serrano (50056211), do RCSM, desde OlÁgo82,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
32 700$00 (a);

1.0 Sarg Eng Acácio Augusto Moura (39229252), da DAE, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30000$00(b);
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SatgChefe Tm Victor Tomás Ramires (5151691 1), da AM, desde
3OAhr$2. contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 37 500$00 (b);

SargMor SM Casimiro de Jesus Leão (52558111), da EPSM, desde
29Jun$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 42 780$00 (b);

SargAjd SM Manuel Ribeiro Marques da Silva (51268811), do RICB,
desde 01Jul62, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (a);

1.0 Sarg SM José de Ascensão Batista de Freitas (51760111), da
EPSM, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 32 700$00 (b);

1.0 Sarg SM Mário Silva (52137811), do BSM, desde OlAgo82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensa) de
32 700$00 (a);

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Manuet Pinto de Matos (61193960),
do R1P, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 30000$Ü0(d);

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Joaquim Marques Mo
reira (52309311), do RIQ. desde OlAgo82, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 38 160$00 (b);

SargAjd 3FF, ramo de corneteiros e clarins, Galíleu Sanches Cordeiro
(51042711), do R1V, desde OlAgo82, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 35 230$00 (a);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Joaquim Augusto das
Neves (51339811), da EPi. desde 21Mai82, contando 36 anos fie
serviço. Fica com a pensão mensal de 35 400$00 (b);

SargAjd SGE Amílcar Rosa Neves (52182511), do RIE, desde OlAgo62,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
32 300$00 (c);

SargAjd SGE Manuel Simão Florentino (51196811), do DRML[,
desde OlAgo82, contando 3t anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 300$00 (b);

SargAjd SGE Olegário Bernardo Leitão (51120011), da EP1, desde
OlAgoS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32 300$00 (b);

SargAjd SGE Emídio António t5t))658l 1), do DRMSE, desde OlAgo82,
contando 36 anos de serviço. lica com a pensão mensal de
35 230$00 (b); O

SargAjd SGE Júlio Antunes Gaspar (51359811), do RIA, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 230$00 (a);

SargAjd SGE João Godinho Junior (51780311), da CRRMC, desde
OlAgo$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 160$00 (a);



3.’ Série ORDEM DO EXRC1TO N.° 24 $71

SargAjd SGE José Maria Pereira (50438211), do RLL, desde 09Ago82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 160$00 (b);

l.° Sarg SGE Augusto Lopes (50045811), do HMR 3, desde olAgo82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 000$00 (a);

1.0 Sarg SGE Libório da Piedade Júlio (5242351 1), do DGMT, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30000$00 (b);

1.0 Sarg SGE João Pereira Rodrigues (52262411), do DRMLI, desde
OlAgos2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30000$00 (b);

1.0 Sarg SGE Júlio Pereira (510J3611), do ITMTP, desde OlAgo82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32700$00 (d);

1.0 Sarg SGE Tomé Luís Neves Canavarro (51714211), do RIC,
desde OlAgo82, contando 3 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400$00 (d);

1.0 Sarg SOE António Martins de Brito Leão (51289911), do RIE,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400$00 (c);

10 Sarg SGE Ildeberto da Costa Pinto (50589411), do DRMPO,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400$00 (d);

1.” Sarg SOE Rogério Casimiro da Mata (52269511), do 3TMTL,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (b);

1 Sarg SOE João Marvanejo Branco (50151311), do RIE, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (c);

1.0 Sarg SOE Miguel Caldeira Branco (51267011), do FG, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serwço. Fica com a pensão men
sal de 32 700$00 (c).

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(e) Fica apresentado no QGRMS, )Ç.
(d) Fica apresentado no QGRMN.

00

(e) Fica apresentado no QGZMM.

(f) Fica apresentado no QGZMA.

______

,-.

(Por portarias de 010ut82.)
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Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.” do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd José Soares Barradas (50158211), do QGRMS, desde 2OAbr8l;
SargAjd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGRMN,

desde 22Jan82;
SargAjd João dos Santo Oliveira (5125081 1), do QGRML, desde

0$Fev82;
SargAjd José Roxo (52722011), do QGRMC, desde 14Mar82:
SargAjd Manuel Moreira dos Santos (50556011), do QGRMN, desde

27Mar82;
SargAjd Álvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, desde

06Abr82;
SargAjd José Reino (51524811), do QGRMC, desde 21Abr82;
SargAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML. desde

24Abr52;
SargAjd Augusto do Carmo Duro (50129111), do QGRM(’, desde

O2Mai82;
SargAjd Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QGRML, desde

23Mai82;
SargAjd José de Matos Junca (51178011), do QGRML, desde 171un82;
1.0 Sarg Mário Alberto Feliciano Inácio (52947411), do QGRML.

desde 2&Set79;
1.” Sarg Luís Marques Gomes (52372411), do QGRMN, desde

21 Nov8 1;
1.0 Sarg Rui Fernandes de Oliveira (50660611), do QGRML, desde

31Mar82;
1.0 Sarg Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, desde 13Abr82;
1.0 Sarg Hermano Rocha (50165911), do QGRML, desde 22Abr$2;
].° Sarg Américo Mendes Magro (51542911), do QGRMC. desde

28Abr82;
1.0 Sarg José Alves (50032611), do QGRML, desde 2RAhr$2;
1.0 Sarg José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), do QGRML.

desde 2&Abr$2;
1.0 Sarg João Duarte (52135711), do QGRMS, desde 2$Mai82;
1° Shrg Joaquim Serrano (52331811), do QGRML, desde 06JulS2;
2.° Sarg José Gonçalves Soares (52385511), do QGRMN, desde

31Ago75;
2.° Sarg José Augusto Martins (52988411), do QGRML. dêsde

29Ago$1;
2.° Sarg Luís Maria Tadeu (52957611), do QGRML, desde l7Out8l;



3.° Série ORDEM DO EXiRCITO N.° 24 873

2° Sarg Joaquim Luis Simões (53086011), do QGRML, desde
22Mai82.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva:

É considerado nesta situação desde OlAgo82, ao abrigo da alínea c) -

- 4° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de
Dezembro, o 1.0 Sarg Elídio Raposo Martins (51536611), do
BS&E. ‘Conta 29 anos e 4 meses de serviço. Foi-lhe atribuida
a pensão mensal de 24444$00. Fica apresentado no QGRML.

(Por portaria de OlOut82.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passou a ser considerado nesta situação desde lONov82, ao abrigo
do Decreto-Lei o.° 316-A/76, de 29 de Abril, o FurMil Inf
Manuel Luís Sousa Meneses Ribeiro (00923879), do RCMDS.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

FurMil Fernando Belchior M. Reis (00711879), do lBMoto/1BMI/
/RIT, desde 230ut82;

FurMil Manuel Leite Resende (07140480), do DGMA, desde OlNov82,
sendo colocado no RI?;

FurMil Simão Joaquim fernandes Vieira (12183079), do RCMDS,
desde O9Nov$2;

FurMil Manuel Matias Marques (08354181), do dOE, desde 1 lNov82,
sendo colocado no RIP;

FurMil Gil Miguel Tavares Preto (07612080), da EE, desde l5Nov2.
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Cavalaria:

FurMil José Manuel Duarte Nunes (01715279), do QGZMM/EL,
desde OlNov$2, sendo colocado no RIFC.

Serviço de administração militar:

FurMil Fernando Manuel Elias Ferreira (11580780), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 05Nov82.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil SM o FurMil Rui da Glória Silva (28542664), contando
a antiguidade desde 30Abr68, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Comandcs:

Regimento de Comandos

2. SargMil Inf o FurMil António José Canaverde Pereira (07953$78),
contando a antiguidade desde 31Jan82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo, como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei
n. 316-A/76, de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

2.° SargMil Inf o FurMil Francisco Luís Gouveia Costa (17818068),
contando a antiguidade desde 30Nov72, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.



3•0 Série ORI)EM DO EXËRCITO N.° 24 875

Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam, desde quando têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem a frequentar
o 10.0 CFS:

Rogério Fernandes Fonseca (04039179), desde 31Ago82
Armando Victor Pinto da Silva (15405079), desde 3OSet$2:
Filipe Luis de Almeida Soisa (04057979), desde 30Set82;
Rui Manuel Horta (0186597$), desde 3OSetS2.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.° Sarg SGE, adido, Manuel Pereira de Sousa (51778511), da ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMai82.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola prática dc Infantaria

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João Manuel Soares (05950363),
do RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde 24Nov$2,
a seu pedido.



876 ORDEM DO EXÉRCITO N.0 24 3. Série

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Cana Ribeiro (45257260), do
CSS, devendo ser considerado nesta situação desde 180ut82, por
ter sido nomeado para a frecittência do ISM no ano lectivo de
1982/83.

Engenharia:

EscoJa Prática de Engenharia

SargChefe Eng Armando Albuquerque Sirgado (51506411), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 13Nov82,
por conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm Francisco da Conceição Afonso (45501360), da CTm/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
lSSet82, a seu pedido.

Serviço de saúde:

Batalhão do Scrviço de Saúde

SargMor SS, ramo de medicina, ‘António da Luz Batista Santos
(50748411), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde lONov82, por conveniência de serviço.

Distrito de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, José Augusto Lopes (51051511), do BC 5,
desde 09Ago82;

1.0 Sarg SGE, adido, Granger Pereira da Cunha (50676211), da
DSPRG, desde 27Set82.
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Órgãos de execuçílo dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

Satgchefe Art, Manuel José Inácio dos Santos (51013811), da CRRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Nov82, por con
veniência de serviço.

Diversos

I)epósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm. adido, Manuel Marques de Sousa (50425511), da C’Tm/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
05Nov82. por conveniência de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

1.0 Sarg &S, ramo de medicina, Júlio de Almeida Santos Pinto
(52270211), do RIV, devendo ser considerado nesta situação
desde lODec8l, por conveniência de serviço.

Escola do Serviço de Saúde Militar

1.0 Sarg SGE Manuel Pereira de Sousa (51778511), da CSCE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 15Abr82, por con
veniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

2.° FurMil Inf Sérgio Ribeiro dos Santos (19462580), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Nov82, por mo
tivo disciplinar.
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Serviço geral do Exército:

Batalliüo do Serviço Geral do Exército

2.° SargMil Inf José António Paulo (82127173), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde lONov82, a título excepcio
nal, por despacho de 110ut82 do GeneraL Ajudante-General do
Exército.

VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de

17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sar

gentos em seguida mencionados:

SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), do QGRML, 36 163$00;
SargChefe João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 36 666$00;

SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia (51541711), do QGRML,
33 014$00;

SargChefe Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411), do QGRMC.

37418$00;
SargAjd Orlando Ferreira Elias de Almeida (51534811), do QGRML,

29 121$00;
SargAjd Mário Augusto Alves (50655211), do QGRML, 27363$00;
SargAjd Henrique Andrade (51364711), do QGRMC, 27 200$00;
$argAjd João de Oliveira Anjo (50844511), do QGRMC, 2:6 000$00;
SargAjd José Raposo Cabral (51663911), do QGZMA, 31 533$00;
SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, 30 500$00;
SargAjd José Pereira Cardoso (50835711), do QGRMC, 28 600$00;
SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Hélder Victor Dórdio (5135611), do QGRMS, 32638$00;
SargAjd Luís Ferreira Graça (50671811), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Alberto Mendes Dias Machado (50835611), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Joaquim da Silva Machado (51527911), do QGRMN,

31 263$00;
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SargAjd José Pinheiro Marques (50692011). do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 27 275$00;
SargAjd José Luís Recharto (51693011), do QGRMS, 27 000$00;
SargAjd Firmino de Barros Moura (51509811), do QGRMN,

28 829$00;
SargAjd Virgílio Pacheco (51663811), do QGZMA, 29 167$00;
SargAjd António Jerónimo Loureiro Palmela (50748211), do QGRML,

29 875$00:
SargAjd Joaquim Paulo Peres (51364911), do QGRML, 32092$00;
SargAjd Eduardo Justino Pires (51526311), do QGRMN, 32400$00;
SargAjd Adelino da Fonseca Alves Roçadas (51549011), do QGRMN,

26 800$00;
SargAjd José Garcia da Rocha (50654611), do QGRML, 32 379$00;
SargAjd Alexandre Rodrigues (51527$11), do QGRMC, 31 538$00;
SargAjd Dâmaso Martins da Silva (51534611), do QGRML, 32 613$00;
SargAjd Humberto Cardoso da Silva (51669511), do QGRML,

29825$00;
SargAjd António José Soares (50845011), do QGRMN, 28 600$00;
SargAjd António da Veiga (5Q68241 1), do QGRML, 31 200$00;
1.0 $arg António dos Santos Agostinho (51687911), do QGRML,

20 636$00;
1.0 Sarg Manuel Aldeias (51365811), do QGRMS, 20 326$00;
1.0 Sarg Armando Augusto Alves (51669311), do QGRMC, 28680$00;
1.0 Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 19 861$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML, 20995$00;
l.° Sarg António Gonçalves Rocha Angélica (51693911), do QGZMM,

26290$00;
1.0 Sarg João Asseiceira (50665511), do QGRML, 26290$00;
1° Sarg Artur Teixeira Barros (50715911), do QGRMN, 17874$00;
1.0 Sarg António isidoro Batista (50788711), do QGRML, 27344$00;
1.° Sarg José Silveira Brum (51613711), do QGZMA, 25078$00;
1.0 Sarg José de Oliveira Canelas (50678011). do QGRML, 22639$00;
1.0 Sarg António Meira Cardoso (51669711), do QGRML, 25 100$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do QGRMS,

24 962$00;
1.0 Sarg Gaspar José Cerqueira (50849911), do QGRMN, 29734$00;
1.0 Sarg António Luís Ferreira Coelho (50654311), do QGRML,

22 074$00;
l.° Sarg Custódio Nery da Silva Coelho (50847611), do QGRMN,

23 900$00;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Eduardo Duarte da Costa (51664511), do QGZMA, 20083$00
1.0 Sarg José Joaquim da Costa (51665911), do QGZMA, 16265$00;
l.° Sarg Mário Veloso da Costa (50847511), do QGRMN, 23900$00;
l.° Sarg José Costa da Cunha (50845611), do QGRMN, 19917$00;
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1.0 Sarg José Dias (51365011), do QGRMC, 20415$00;
1.0 Sarg João Martins Duarte (50846911), do QGRMN, 23 900$00;
L° Sarg Clemente Batista Fernandes (50696411), do QGRML,

28 749$00;
1.0 Sarg José Lopes Fernandes (50659111), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg José Rosa Fernandes (51663211), do QGRMC, 26290$00;
1.° Sarg Alberto ferreira (50845511), do QGRMC, 23 900$00;
JO Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111), do QGRML,

20 304$00;
l.° Sarg José Salgado Ferreira (51362511), do QGRMN, 22 124$00;
l.° Sarg José da Silva Fona (51518711), do QGRMC, 17283$00;
1 Sarg Alexandre Teixeira da Fonseca (50847111), do QGRMN,

15 933$00;
1.° Sarg Manuel Correia Marques da Frnseca (50688911), do QGRMC,

27 653$00;
1.0 Sarg João Vasco Paixão da Gama (50680311), do QGRMC,

30118$00;
l.° Sarg Albano Pires Gornes (50663411), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg Jaime de Moura Gomes (51673211), do QGRML, 26290$00;
1.° Sarg José Correia Gonçalves (50671311), do QGRMI, 23 900$00;
1.0 Sarg Virgilio Rafael Gonçalves (50789611), do QGRMC.

22518$00;
1.0 Sarg José Governo (50685411), do QGRML, 26680$00;
1.0 Sarg Mário de Jesus Rodrigues Guimarães (51521011), do QGRML,

17 206$00;
1.’ Sarg António Inácio (51695911), do QGRML, 26489$00;
1.0 Sarg José de Castro Laranjeira (51668111), do QGRML, 16929$00;
1.’ Sarg Dionisio Mendes Leal (50841011), do QGRMC, 28904$00;
1.0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), do QGRML, 25288$00;
l.° Sarg Joaquim Paralta Maia (51676711), do QGRMC, 26 290$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Manarte (51549411), do QGRMN,

24 700$00;
1.0 Sarg José Marques (51536311), do QGRML, 20538$00;
l.° Sarg Fernando Ribeiro Martins (50657311), do QGRML, 29 880$00;
1.° Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 20303$00;
l.° Sarg Francisco Domingos Mineiro (51533711), do QGRMC,

24 451$00;
l.° Sarg Élio Fernando Moreira Morgado (50676311), do QGRML,

26290$00;
1.0 Sarg Maurício Dias de Pinho Noites (51513311), do QGRMN,

14 790$00;
l.° $arg Augusto Henriques de Oliveira (50685111), do QGRML,

14 993$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira (50747711), do QGRML, 23900$00;
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1 0 Sarg José Ferreira de Oliveira (50696011), do QGRMC, 28 680$00;
l.° Sarg José Maria Pereira (50847911). do QGRMN, 28 680$00;
1.0 Sarg Horácio Jorge Pinheiro (50689411), do QGRML, 28 680$00;
1.0 Sarg António de Sousa Prazeres (50681911), do QGRML,

23 900$00;
I.° Sarg Norberto António Ricardo (50836911), do QGRMS,

25 125$00;
1.0 Sarg Amilcar da Conceição Rodrigues (50668511), do QGRMS,

23 900$00;
1. Sarg Manuel José Rodrigues (50689111), do QGRML, 23386$00;
1.0 Sarg Virgílio Rodrigues (51689211), do QG’RML, 27 344$00;
J.° Sarg Teófilo da Conceição Romão (50839511), do QGRML,

26 290$00;
1.0 Sarg Francisco Norberto dos Santos (51694311), do QGZMM,

22 572500;
].° Sarg Roque dos Santos (51521211), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Serafim Francisco dos Santos (51513711), do QGRML.

26 290$00;
1. Sarg Evaristo Manuel Joaquim de Serpa (51667811), do QGZMA,

19 535$00;
1.0 $arg Francisco Maria da Silva (50657211), do QGRML, 24 792$00;
1 0 Sarg Amadeu Fernandes de Sousa (51668411), do QGRMC,

26 290$00;
1.0 Sarg António Manuel de Sousa (51691811), do QGRML, 30 118$00;
1.0 Sarg Teófilo da (‘onceição Teixeira (50849711). do QGRMN,

23 900$00.

2. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 IM-A/81, de
17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDecSl, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargChefe José Ribeiro dos Santos (51715611), do QGRML. 31 ‘777$00.

(Por portaria de 150ut82.)

1.0 Sarg Ernesto Marques Saraiva (62049855), do QGRMC, 22754$00;
1.0 Sarg Sidónio Saies Sardinha (52730711), do QGRML, 22874$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Seborro (52.978611). do QGRMS.

20 843$00;
1.0 Sarg Serafim Setil (53086711), do QGRÊvIL, 20783$00;
1.0 Sarg Amadeu Gumes da Silva (53084311), do QGRML, 18872$00;
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1.” Sarg José dos Santos Gomes fróis (50489011), do QGRML,
15 110$00;

1.0 Sarg Duarte Fernando Ramalho Ferreira (61032258), do QGRMN,
25 621$00;

1.’ Sarg Ilídio Rodrigues Torrão (61058658), do QGRMN, 2203g$00;
1.0 Sarg Arménio do Nascimento Veiga (51239911), do QGRMN,

18 036$00;
1,0 Sarg José António Dores Dias (52726411), do QGRML, 22933$00;
1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML, 22396$00;
1.0 Sarg Alcino Alves Torrodão e Campos (52850811), do QGRML,

17081$00;
1.0 Sarg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML, 20664$00;
1.0 Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QGRML, 20129$00;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

25 058$00;
2.° Sarg José Inácio Pinto d Castro (52981011), do QGRML,

23 900$00;
2.° Sarg António Augusto Pereira (53090711), do QGRML, 16 265$00;
2° Sarg António Maria Pasmal (58087411), do QGRMS, 23291$00;
2.° Sarg Jaime Dinis Paralta (52947111), do QGRMC, 16542$00;
2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML,

15933$00;
2.° Sarg Victor Hugo Martins (59236611), do QGRMC, 18478$00;
2.° Sarg José Rodrigues Terras (53086611), do QGRML, 19 308$00;
2.° Sarg António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRMC, 15435$00;
2.° Sarg José João da Silveira (53048111), do QGRMS, 17 150$00;
2.° Sarg António Ferreira da Fonseca Pinto Sousa (52972311), do

QGRML, 20 968$00:
2.” Sarg César dos Santos (52860211), do QGRMC, 19474$00;
2.° Sarg Vasco Edmundo de freitas (53099911), do QGZMM,

14 384$00;
2.° Sarg Américo de Freitas (50192311), do QGRML, 17 31i6$00;
2.° Sarg Carlos Dimas Veiga (53088011), do QGRML, 13444$00;
2.° Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do

QGRML, 19 972$00;
2.° Sarg Raul $imião Garcês (52840211), do QGRMC, 13 199$00;
2.° Sarg João Delgado Miranda (53004111), do QGRML, 12934$00;
2.° Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML,

12 139$00;
Furriel Liberto Grego Conde (52956111), do QGRML, 11691$00.

(Por portarias de 010ut82.)
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3. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 30043$00, desde OlMai8l,
e não como se publicou na O. E. n.° 3/823.0 Série, a páginas 121,
o 1.0 Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660411), do QGRML.

h) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica e
não como se publicou na O. E. n.° 3/82—3. Série, a páginas 117,
o 1.0 Sarg José da Silva Fona (51518711), do QGRMC: 13884$00,
desde OlAbr8O, 14680$00, desde OlJul8O, e 15475$00, desde OlOut8O.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 37 800$00 e não de
33 100$00, como se publicou na O. E. n.° 16/82_3.0 Série, a pági
nas 543, o SargAjd Afonso de Sousa (23105911), do QGRMC.

(Por portaria de 150ut82.)

d) Tem a pensão mensal de reserva de 28311$00 e não 33 100$00
como se publicou na O. E. n.° 16/82_3.0 Série, a páginas 543, o
SargAjd João António Martins Lourinho (50533511), do QGRML.

(Por portaria de 150ut82.)

VII — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuições:

Que, no Diário da República n.° 275— II Série, de 27Nov82,
foram publicadas as pensões mensais de reforma passando a ser
pagas pela COA a partir de OlDec82. em conformidade com o
artigo 46.° e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/
/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Alberto Joaquim Rodrigues Dantas (51336911), do QGRMN,
32 300$00;

SargAjd Álvaro Augusto da Silva (50245611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Amadeu Pereira Vizela (51341711), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Augusto do Carmo Duro (50129111), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd João dos Santos Oliveira (51250811), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd José de Matos Junca (51178011), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José Reino 5l52481l), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd José Roxo (52722011), do QGRMC. 32300$00;



684 ORDEM DO EXËRCITO N.’ 24 3.’ Série

SargAjd José Soares Barradas (50t58211), do QGRMS, 30260$00;
SargAjd Luís Domingues Romero (51702311), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Mantiel Moreira dos Santos (50556011). do QGRMN,

32 300$00:
1.0 Sarg Américo Mendes Magro (51542911), do QGRMC’, 30000$00;
1.0 Sarg Hermano Rocha (50165911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Duarte (52135711), do QGRMS, 30000$00:
1.0 Sarg Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaqtiim Serrano (52331811). do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg José Alves (50032611), do QGRML, 30000$00:
1.0 Sarg José Pedro Ramos Piçarra Vilar (50196311), do QGRML,

30 000$00;
1.° Sarg Luís Marques Gomes (52372411), do QGRMN, 22 556$00;
1.” Sarg Mário Alberto feliciano Inácio (52947411), do QGRML,

14 028$00;
1.0 Sarg Rui Fernandes de Oliveira (5066061 1), do QGRML, 30000$00;
2.° Sarg Joaquim Luís Simões (53086011), do QGRML, 24 132$00;
2. Sarg José Augusto Martins (52988411), do QGRML, 19651$00;
2.° Sarg José Gonçalves Soares (52385511), do QGRMN, 20 986$00;
2.° Srg Luís Maria Tadeu (52957611), do QGRML, 17300$00;

VIII— PENSÕES DE INVALIDEi

1. Atribuições:

Que, no Diário da Repábtita n.° 275—TI Série, de 27Nov82,

foram piiblicadas as pensões mensais de invalidez passando a ser

pagas pela CGA a partir de OlDec82, em conformidade com o

artigo 46. e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/

/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

FurMil Domingos Sérgio Almeida Vilas Boas (09777379), do RAL,
7235$00;

FurMil Eduardo Manuel dos Santos Brandao (12899078), do DRMP,
7098$00;

FurMil Luís Manuel Sousa e Brito Fialho dos Reis (02233763), do
‘DRML, 7157$00;

2.° FurMil Maximino António Pires da Silva (03575780), do RIA
7102$00.
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IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRMC:

SargChefe Cav Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411),
no DRMCB, desde OlAbr82;

SargAjd 5GB Joaquim de Jesus Figueiredo (50878611), no RIT, desde
27Mai82;

1.° Sarg 5GB Valdemar de Jesus Pires (52066411), no HMR, 2
desde 02Jul82.

Do QGRMS:

SargChefe Inf José Francisco Neves (50064911), no HMR 4, desde
23Jun82.

2) Prestou serviço no DRMLI de OlAgo82 a 30Set82, o SargAjd
SGE, Res, Manuel Simão Florentino (51196811), do QGRML.

3) Deixou de prestar serviço na AM desde 03Nov82, o SargAjd
S’GE, Res, Augusto da Silva (51277911), do QGRML

Número de identificação:

4) Ao 1.° Sarg Inf Alberto de Sousa, do RICB, foi atribuído o
número de identificação 23115211.

Rectificações:

5) Foi transferido para o RICB por conveniência de serviço e
não por motivo disciplinar conforme se publicou na O. E. n.° 20/
/81 —3. Série, a páginas 1021, o 1.0 Sarg Inf José Ramos da Con
ceição Duarte (52020811).
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6) Na Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português—Quadro Permanente, referida a 1 de Janeiro de 1981,
deve ser efectuada a seguinte rectificação:

Infantaria:

— Primeiros-Sargentos (página 60):

1022— Gilberto Fernandes Calmeiro — 45067457:
Data de nascimento: de 150136 para 150135.

Diversos:

7) Presta serviço na DSPJM desde 060ut82, o 1.0 Sarg Cav,
adido, José Vieira de Castro (33136451), do RLL.

X — OBITUÁRIO

1974:

Julho, 28 — 1.’ Sarg Ref António Pires, do QGRMC, nascido a
09Jun889.

1981:

Novembro, 13—2.° Sarg Ref Manuel Mendes Leitão (53092611),
do QGRML.

1982:

Setembro, 21— 1.° Sarg Ref José da Assunção Esteves (50007211),
do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

.jdário Firmino Miguel, general
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